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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei 14.133/2021, encaminhe-se à consideração do(a) 
Autoridade Competente da Secretaria Municipal de Administração, Documento de Formalização da Demanda - 
DFD para análise e adoção das providências necessárias à abertura do processo de contratação. 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Jose Gonçalves da Silva Filho 
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Objeto 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS. 

 

 

Justificativa da Necessidade 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú vê a necessidade relacionado à inadequação no 
abastecimento de água e à infraestrutura hidráulica existente. Essa situação representa uma 
preocupação central, pois impacta diretamente a qualidade dos serviços públicos essenciais 
prestados à população, comprometendo o acesso à água potável e as condições de saúde e higiene 
dos cidadãos. 

A identificação da demanda por melhorias nos sistemas hidráulicos é imperativa para garantir que 
todos os habitantes do município tenham acesso adequado ao abastecimento de água. A atual 
defasagem na infraestrutura não apenas limita a disponibilidade desse recurso vital, mas também 
resulta em interrupções frequentes no fornecimento, levando a consequências adversas para a 
população, como doenças relacionadas à falta de saneamento básico e dificuldades na realização de 
atividades cotidianas. 

É fundamental destacar que atender a essa necessidade vai além de meras considerações técnicas; 
envolve um compromisso com o interesse público que visa a promoção do bem-estar social. A 
melhoria na infraestrutura hidráulica se reflete em beneficios diretos à saúde da população, redução 
de desastres relacionados à falta de água, além de contribuir para o desenvolvimento sustentável da 
região. Ao resolver essa problemática, a Prefeitura fortalecerá sua capacidade de oferecer serviços 
públicos de qualidade, alinhando-se à expectativa da sociedade por eficiência e responsabilidade na 
gestão pública. 

Portanto, a descrição da necessidade de intervenção na manutenção da infraestrutura hidráulica da 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deve ser tratada com prioridade, considerando a relevância 
de soluções que atendam de forma eficaz e sustentável aos interesses dos cidadãos, promovendo 
assim um impacto positivo na vida da comunidade 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta uma significativa inadequação no 
abastecimento de água e na infraestrutura hidráulica, que prejudica a prestação de serviços 
essenciais à população. Essa situação é caracterizada pela insuficiência e ineficiência no 
fornecimento de água potável, bem como pela precariedade das redes de distribuição existentes, 
resultando em interrupções frequentes e baixa qualidade no acesso ao recurso hídrico. 
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A demanda apresentada reflete a necessidade urgente de investimentos na melhoria da infraestrutura 
hidráulica do município, na sede e nos interiores, com o intuito de garantir que os cidadãos tenham 
acesso contínuo e adequado ao abastecimento de água. A deficiência atual nos sistemas de 
abastecimento compromete não apenas a saúde da população, mas também impede o 
desenvolvimento socioeconômico local. Ao não atender essa necessidade, a administração pública 
expõe os moradores a riscos sanitários e limita as oportunidades de crescimento da comunidade. 

A relevância dessa demanda é corroborada pelas diretrizes de promoção da qualidade de vida e de 
proteção à saúde pública. O atendimento às necessidades básicas de abastecimento de água está 
diretamente ligado ao bem-estar da população e à eficiência dos serviços públicos. Além disso, 
almejar a regularização e a adequação dos sistemas hidráulicos constitui um compromisso da gestão 
pública em promover justiça social e equidade no acesso aos recursos necessários à sobrevivência 
digna de seus cidadãos na sede e na zona rural de Barão de Grajaú MA. 

Assim, é imprescindível proceder com a análise detalhada desta situação, levando em conta a 
identificação precisa da demanda e a fundamentação das justificativas nas necessidades reais da 
comunidade, sempre alinhadas com os princípios do interesse público. A solução para essa 
problemática requer uma intervenção eficaz por parte da Administração Pública, visando não 
apenas sanar a questão imediata, mas também estabelecer a sustentabilidade dos serviços no longo 
prazo. 

Data Prevista da Demanda 
A execução do objeto da presente Demanda deverá ser iniciada na data prevista de 04 de abril de 
2025. 

Alinhamento com o Plano de Contratação Anual 
A gestão municipal anterior não elaborou nem aprovou o Plano de Contratações Anual (PCA) 
da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. Em razão dessa omissão, a presente demanda 
não possui, neste momento, vinculação formal a instrumento de planejamento anual. 

Estudo Técnico Preliminar 
O presente documento formaliza necessidade fundamentada em Estudo Técnico Preliminar 
acostado aos autos do presente procedimento nos termos do inciso 1, artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

ro 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. 

1 8888 - ABRAÇADEIRA 20 MM UNIDADE 200 
2 8889 - ABRAÇADEIRA 25 MM UNIDADE 4.000 
3 8890 - ABRAÇADEIRA 32 MM UNIDADE 1.000 

- UNIDADE 1.00O 
5 8892 - ABRAÇADEIRA 50 MM UNIDADE 3.000 
6 8893 - ADAPTADOR 32 MM UNIDADE 100 
7 8894 - ADAPTADOR SOMM UNIDADE 1 200 
8 8895 - ADAPTADOR FG REDUZIDO 2 X 1 UNIDADE 40 
9 8896 - ALICATE AMPERÍMETRO UNIDADE 6 
10 8897 - ALICATE UNIVERSAL UNIDADE 8 
11 8898 - BENGALA ELETRODUTO 25 MM -32 MM UNIDADE 40 
12 8899 - BÓIA CAIXA D ÁGUA UNIDADE 50 
13 8900 - BOMBA SAPO 2500 TUNIDADE 1 20 
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14 8901-BOMBASAPO800 .. _...._I....JIDAP.E....J...................4I 
I58902- BOMBA SAPO 900 UNIDADE 10 
16 8903 - BOMBEADOR 4Bps 51` 10 UNIDADE 100 
17 8904 - BOMBEADOR 4BPS 31` - 16 UNIDADE 20 
18 8905 - BOMBEADOR 4Bps 5— 11 UNIDADE 100 
19 8906 - BOTÃO LIGA/DESLIGA P1 QUADRO UNIDADE 30 
20 8907-BUCHA 1.1/2 UNIDADE 1 100 
21 8908- BUCHA I.112 PARA 1.114 . ............................................. UNIDADE - 50 
22 8909 - CABO 2X2,SMM METROS 1 2.000 
23 8910 -CABO 3X2,5MM METROS 1 1.600 
24 8911 - CABO 3X4MM METROS 2.000 
25 8912 - CABO 4X1,5 METROS 1 600 
26 8913 - CABO 4X2,5MM METROS 600 
27 8914 - CABO 4X2,SMM METROS 1.000 
28 8915 - CABO MULTIFLEX 16MM METROS 1 1.000 
29 8916 - CABO MULTIFLEX 25 MM METROS 1.000 
30 8917 - CABO PP 3,0 X 6,0 MM METROS 1.200 
31 8918- CABO PP3XlO METROS 1.000 
32 8919 - CAIXA DAGUA 1.000 LTS UNIDADE 20 
33 8920-CAIXA DAGUA 10.000 LTS UNIDADE 20 
34 8921 -CAIXA DAGUA 15.000 LTS UNIDADE 6 
35 8922 - CAIXA DAGUA 2.000 LTS UNIDADE 1 20 
36 8923 - CAIXA DAGUA 3.000 LTS UNIDADE 20 
37 8924 - CAIXA DAGUA 5.000 LTS UNIDADE 40 
38 8925 - CAPACITOR 25 UF 250V UNIDADE 50 
39 8926 - CAPACITOR 216 - 259 UF 250 V UNIDADE j 100 
40 8927 - CAPACITOR 270 - 354 UF 250 V UNIDADE 200 
41 8928 - CAPACITOR 30 UF 450V UNIDADE 100 
42 8929 - CAPACITOR 40 UF 250V UNIDADE 100 
43 8930 - CAPACITOR 40UF 450V UNIDADE 1 100 
44 8931 - CAPACITOR 45VF 450V UNIDADE 1 100 
45 8932 - CAPACITOR 50 UF 250 V UNIDADE 100 
46 8933 - CHAVE COMBINADA IOMM UNIDADE 1 20 
47 8934- CHAVE COMBINADA 13MM UNIDADE 20 
48 8935 - CHAVE COMBINADA 15MM UNIDADE 20 
49 8936- CHAVE COMBINADA 17MM UNIDADE 20 
50 8937 - CHAVE DE FENDA SIMPLES 1/8" X 5' 1 UNIDADE 10 
51 8938 - CHAVE DE TESTE DIGITAL UNIDADE 10 
52 8939 - CHAVE FENDA 1/4X8 UNIDADE 6 
53 8940 - CHAVE FUSÍVEL UNIDADE 100 
54 8941 - CHAVE GRIFO 10 UNIDADE 10 
55 8942 - CHAVE GRIFO 12 1 UNIDADE 10 
56 8943 - CHAVE GRIFO 18 UNIDADE 10 
57 8944 - CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 220V j UNIDADE 40 
58 8945 - CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 380V UNIDADE 40 
59 8946 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 220V UNIDADE j 40 
60 8947 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 380V UNIDADE 40 
61 8948 - CHAVE MAGNÉTICA 3 CV 220 V UNIDADE 40 
62 8949 - CHAVE MAGNÉTICA 3,OCV 380V UNIDADE 40 
63 8950 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 220V UNIDADE 40 
64 8951 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 380 V 1 UNIDADE 40 
65 8952 - CHAVE MAGNÉTICA 5,0 CV 380V UNIDADE 40 
66 8953 - CHAVE MAGNÉTICA 7,5 CV 380 V UNIDADE 24 
67 8954 -CINTO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA UNIDADE 4 
68 8955 - CLIPE P/ CABO DE AÇO 1/2 UNIDADE 20 
69 8956 - CLPE P/ CABO DE AÇO 3/8 UNIDADE 20 
70 8957 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 25 MM UNIDADE 2 4.000 
71 8958 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 32 MM 1 UNIDADE 11.000 
72 8959 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 50 MM UNIDADE 600 
73 8960 - CONTADOR 0910 220V - UNIDADE .20 1 
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74 8961 - CONTADOR 0910 380V 1 UNIDADE 20 
75 8962 - CONTADOR 1210220V UNIDADE 20 
76 8963 - CONTADOR 1210 380V UNIDADE 20 
77 8964- CONTADOR 1810 380V UNIDADE 20 
78 8965 - CONTADOR 2510220V UNIDADE 20 
79 8966- CONTADOR 2510 380V UNIDADE 1 20 
80 8967 - CONTADOR 3210 220V 1 UNIDADE 20 
81 8968-CONTADOR321O38OV - UNIDADE 20 
82 8969 - CONTRADOR 1810 220V 1 UNIDADE 20 
83 8970 - CONVERSOR DE TUBO 32 MM PARA MANGUEIRA 25 MM UNIDADE 200 
84 8971 - CONVERSOR DE TUBO 40 MM PARA MANGUEIRA 25 MM UNIDADE 200 
85 8972 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA MANGUEIRA 20 MM UNIDADE 1 200 
86 8973 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA MANGUEIRA 32 MM UNIDADE 1 200 
87 8974 - CORDA 10MM UNIDADE 1.000 
88 8975 - CORDA 12MM UNIDADE 1.000 
89 8976- CORDA 14MM UNIDADE1 1.000 
90 8977 - CORDA 8MM UNIDADE í 400 
91 8978 - CORREIA B 62 UNIDADE 12 
92 8979 - CORREIA B 65 UNIDADE 12 
93 8980 - CORREIA B 70 UNIDADE 10 
94 8981 - CORREIA B78 UNIDADE 1 10 
95 8982 - CURVA 1.1/2 UNIDADE 1 100 
96 8983 - DIFUSOR lOA MONO . UNIDADE 40 
97 8984 - DISJUNTOR 125 A UNIDADE flio 
98 8985 - DISJUNTOR 150 A UNIDADE 40 
99 8986 - DISJUNTOR 175 A UNIDADE 40 
100 8987 - DISJUNTOR 20A MONO UNIDADE 1 40 
101 8988 - DISJUNTOR 25A MONO UNIDADE 40 
102 8989 - DISJUNTOR 25A TRIFASICO UNIDADE 1 40 
103 8990 - DISJUNTOR 32A MONO UNIDADE 1 40 
104 8991 -DISJUNTOR 32A TRIFASICO . UNIDADE 40 
105 8992 - DISJUNTOR 40A TRIFASICO UNIDADE 40 
106 8993 - DISJUNTOR 63A TRIFASICO - UNIDADE 1 40 
107 8994 DISJUNOR 75A UNIDADE 40 
108 8995 - DISJUNTOR 80A TRIFASICO UNIDADE 40 
109 8996 - DIJUNTOR MONOFASICO 15â UNIDADE . 60 
110 8997 - DIJUNTOR TRIFASICO 70A UNIDADE 100 
111 8998 - DISJUNTOR MONOFÁSICO 20 A UNIDADE 60 
112 8999-DISJUNTOR TRIFASICO 100 A UNIDADE 60 
113 9000- DISJUNTOR TRIFÁSICO 150 A UNIDADE 40 
114 9001 - ELETROBOMBA CENTRÍFUGA 2,0 CV UNIDADE 1 io 
115 9002 - ESCADA DE FIBRA (6,6 M) UNIDADE 1 2 
116 9003-FITA ALTA FUSÃO 1 O UNIDADE 1 200 
117 9004 - FITA DE ALTA FUSÃO 5M ' UNIDADE J 40 
118 9005 - FITA ISOLANTE C/ 1 O UNIDADE 1 100 
1199006 - FITA ISOLANTE ELÉTRICA, COR PRETA, COMPRIMENTO 20 M, LARGURA 

19 UNIDADE . 100 

120 9007 - FITA VEDA ROSCA 1OM 1 UNIDADE 100 
121 9008 - FITA VEDA ROSCA 20M 1 UNIDADE 100 
122 9009 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 32 MM 1 UNIDADE 40 
123 9010 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 60 MM UNIDADE 40 
124 9011- FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 7SMM UNIDADE 40 
125 9012 - FLANGE PARA CAIXA D'GUA 50 MM 1 UNIDADE 160 
126 9013 - ISOLADOR DE DISCO 1 UNIDADE 100 
127 9014 - ISOLADOR TIPO PORCELANA 1 UNIDADE 40 
128 9015 -LUVA 1.1 2 1 UNIDADE 1 400 
129 9016-1.1V.-\ 1.14 UNIDADE 1 400 
130 9017 - LUVA 32MM UNIDADE 1 100 
131 9018 - LUVA 40MM UNIDADE j 100 
132 9019- LUVA SOMM UNIDADE 1 100 
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1339020-LUVADEBORRACHACANOLONG.Õ.................................................................................................... UNIDADE 4 
- 134 9021 - LUVA DE COURO PARA CANO LONGO . UNIDADE 6 

135 9022 - MANGOTE 1 UNIDADEi 50 
136 9023 - MANGOTE 1.1/2 UNIDADE 1 60 
137 9024- MANGOTE 1.1/4 UNIDADE j 60 
138 9025 - MANGOTE 2 UNIDADE 28 
139 9026 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 40 MM METROS j 20.000 
140 9027 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 50 MM METROS 20.000 
141 9028 - MANGUEIRA POLIETILENO 20 MM 1 METROS 6.000 
142 9029 - MANGUEIRA POLIETILENO 32 MM METROS 4.000 
143 9030 - MOITÃO 650 KG UNIDADE 4 
144 9031 - MOITÃO 970 KG UNIDADE 4 
145 9032 - MOTOR 0,50CV 220V i UNIDADE 4 
146 9033 - MOTOR 0,75CV 220V UNIDADE 4 
147 9034 - MOTOR 1,5 CV 220V UNIDADE 6 
148 9035 - MOTOR 1,5CV MONO UNIDADE 6 
149 9036 - MOTOR 1,5CV TRIFASICO UNIDADE 6 
150 9037- MOTOR 2,OCV MONO UNIDADE 6 
151 9038 - MOTOR 2,OCV TRIFASICO UNIDADE 6 
152 9039 - MOTOR 3,OCV MONO UNIDADE 6 
153 9040 - MOTOR 3,OCV TRIFASICO UNIDADE 4 
154 9041 - MOTOR 5,OCV TRIFASICO UNIDADE 4 
155 9042 - MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 1,5 CV C/ QUADRO DE COMANDO UNIDADE 40 
156 9043 - MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 3,0 CV CI QUADRO DE COMANDO UNIDADE 10 
157 9044- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 1,5 CV UNIDADE 6 
158 9045 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 2,0 CV UNIDADE 6 
159 9046- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 3,0 CV UNIDADE 10 
160 9047 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 5,0 CV UNIDADE 10 
161 9048 -NIPLE 1.1/2 UNIDADE 44 
162 9049 -NIPLE 1.1/4 UNIDADE 40 
163 9050- PONTALETE COM ARMAÇÃO MONOFÁSICO UNIDADE 40 
164 9051 -PORCA UNIV.3/8 UNIDADE 300 
165 9052 - QUADRO l,SCV 220V 1 UNIDADE 40 
166 9053 - QUADRO 2CV 220V UNIDADE 40 
167 9054 - QUADRO 3,OCV 220V UNIDADE 20 
168 9055 - QUADRO 5,00CV 220V UNIDADE 20 
169 9056 - RELE DE NIVEL UNIDADE 30 
170 9057 - RELE DE TEMPO UNIDADE 50 
171 9058 - RELE FALTA DE FASE UNIDADE 120 
172 9059 - RELE TERMICO 10- 14.5 A UNIDADE 60 
173 9060 - RELE TERMICO 12- 18 A UNIDADE 60 
174 9061 - RELE TERMICO 16-25 A UNIDADE 60 
175 9062 - RELE TERMICO 20-32 A UNIDADE 60 
176 9063 - RELE TERMICO 4-6 A UNIDADE 60 
177 9064- RELE TERMICO 9- 13 A UNIDADE 60 
178 9065 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 15 KVA UNIDADE 4 
179 9066 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 30 KVA UNIDADE 4 
180 9067 - TRANSFORMADOR TRIFASICO 45 KVA UNIDADE 2 
181 9068-TUBO 1.V2 UNIDADE 400 
182 9069 - TUBO 32MM UNIDADE 2.000 
183 9070 - TUBO 40MM -- - UNIDADE 200 
184 9071 - TUBO EDUTOR DN 1 'P UNIDADE 400 
185 9072 - TUBO IRRIGA EP 2" UNIDADE 400 
186 9073 - TUBO IRRIGA EP 3" UNIDADE 400 
187 9074 - TUBO PARA IRRRIGAÇÃO SOMM UNIDADE 4.000 
188 9075 - UNIÃO 1.1/2 UNIDADE 100 
189 9076 - UNIÃO 32MM UNIDADE 100 
190 9077-UNIÃO4OMM UNIDADE ...O 
191 9078 - UNIÃO SOMM . UNIDADE 160 
192 9079- UNIÃO 60MM UNIDADE 80 
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Declaro que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na 

justificativa da necessidade do presente documento. 

Barão de Grajaú - MÁ, 03 de fevereiro de 2025 

. 
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193 9080-UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 25 MM UNIDADE 800 
194 9081 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 32 MM UNIDADE . 200 
195 9082 - VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/2 UNIDADE . 60 
196 9083 - VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/4 UNIDADE 20 
197 9084 - VARA DE MANOBRA PARA REDE ELÉTRICA UNIDADE 2 
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AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Por meio do Documento de Formalização de Demanda - DFD n° 018/2025, a 
Secretaria Municipal de Administração atesta a necessidade de contratação de empresa 
especializada no fornecimento de peças para manutenção de poços do Município de 
Barão de GrajaúlMA. 

Analisada a solicitação, APROVO a DFD e AUTORIZO a abertura de Processo 
Administrativo. 

Fica AUTORIZADA a equipe de planejamento a dar início aos trabalhos de elaboração 
do Estudo Técnico Preliminar com vistas evidenciar o problema a ser resolvido e 
identificar a melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica e 
econômica da contratação, e seja realizada a análise de riscos respeitando-se os critérios 
mínimos estabelecidos no § 1' do artigo 18 da Lei 14.133/2021. 

CONVOCO os seguintes membros para compor Equipe de Planejamento da Contratação 
(EPC), que serão coordenados pela primeira: 

1. Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF n° 606.659.193-28 - Secretaria Municipal de 
Administração; 

Encaminhem-se os autos para autuação do processo e posteriormente a coordenadora da 
EPC, para providências, comunicando-se os integrantes e, caso se conclua pela 
viabilidade da contratação no Estudo Técnico Preliminar, encaminhar o processo a área 
demandante para elaboração do Termo de Referência. 

Barão de GrajaÚIMA, 24 de janeiro de 2025. 

MANOEL\) O RMO 'IRES 
Secretaria pal 1) e Adm istração 
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EXECUTIVO 

      

11, 
(_ 

PORTARIA N° 001 /GAB,PREF., 01 de janeiro de 2025. 
PORTARIA N° 002JGAO.PREF.. 01 de janeiro de 2025.  
PORTARIA N° 00310A6.PREF., 01 de Janeiro de 2025. . 1 
PORTARIA N° 004)GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 2 
PORTARIA N° OOSIGAB.PREF. 01 de janeiro de 2025. 2 
PORTARIA No  007/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 2 
PORTARIA N° 008/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 2 
PORTARIA N° 010IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 3 
PORTARIA N1  011/GA13.PREF., 01 de janeiro de 2025. 3 
PORTARIA N1  011/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 3 
PORTARIA N° 012IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 3 
PORTARIA N° 013IGAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 4 
PORTARIA N* 014/GAD.PREF., 01 de janeiro de 2025. 4 
PORTARIA N° 015/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 4 
PORTARIA N° 01610A8.PREF., 01 de janeiro de 2025. . 4 
KIT DO PREFEITO 5 

PORTARIA 

PORTARIA N° 001/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES, portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSPJPI, CPF n° 328.080.543-00, para 

ercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

iministração. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 002/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear o Sr. MANOEL DO CARMO AIRES. portador da cédula 

de identidade RG n° 951364 SSPIPI, CPF n° 328.080.543-00, para 

exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE 

GLEYDSON RESENDE DA SILVS& 

Prefeito Municipal
PROC. NJJ/ 2oÇ 
RUBRICA___ 

PORTARIA 

PORTARIA N° 003/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. ROSÂNGELA REZENDE COSTA, portadora da 

cédula de identidade RG 3.371.848 SSP/PI. CPF no 062.985.633-85, 

para exercera cargo em comissão de Chefe de Gabinete. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

& CERTIFICADO DIGITALMENTE TE 
COM CARIMBO DE TEMPO 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR -ETP 

Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

 

Alinhamento com o Planejamento Anual 
A necessidade objeto do presente estudo não possui previsão no piano de contratações anual da 
Organização. . Equipe de Planejamento 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Problema Resumido 
A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú ver a necessidade no fornecimento de peças para 
manutenção adequada dos poços, resultando em serviços essenciais comprometidos e insatisfação 
no saneamento básico e fornecimento de água da população. 

Em atendimento ao inciso 1 do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento caracteriza a primeira 
etapa do planejamento do processo de contratação e busca atender o interesse público envolvido e buscar a melhor 
solução para atendimento da necessidade aqui descrita. .A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú vê a necessidade relacionado ao fornecimento de peças para 
manutenção dos poços de abastecimento de água e à infraestrutura hidráulica existente. Essa situação 
representa uma preocupação central, pois impacta diretamente a qualidade dos serviços públicos 
essenciais prestados à população, comprometendo o acesso à água potável e as condições de saúde e 
higiene dos cidadãos. 

A identificação da demanda por melhorias e manutenção nos sistemas hidráulicos é imperativa para 
garantir que todos os habitantes do município tenham acesso adequado ao abastecimento de água. A 
atual defasagem na infraestrutura não apenas limita a disponibilidade desse recurso vital, mas também 
resulta em interrupções frequentes no fornecimento, levando a consequências adversas para a população, 
como doenças relacionadas à falta de saneamento básico e dificuldades na realização de atividades 
cotidianas. 

É fundamental destacar que atender a essa necessidade vai além de meras considerações técnicas; 
envolve um compromisso com o interesse público que visa a promoção do bem-estar social. A melhoria 
na infraestrutura hidráulica se reflete em beneficios diretos à saúde da população, redução de desastres 
relacionados à falta de água, além de contribuir para o desenvolvimento sustentável da região. Ao 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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resolver essa problemática, a Prefeitura fortalecerá sua capacidade de oferecer serviços públicos de 
qualidade, alinhando-se à expectativa da sociedade por eficiência e responsabilidade na gestão pública. 

Portanto, a descrição da necessidade de intervenção na manutenção da infraestrutura hidráulica da 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deve ser tratada com prioridade, considerando a relevância de 
soluções que atendam de forma eficaz e sustentável aos interesses dos cidadãos, promovendo assim um 
impacto positivo na vida da comunidade. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú enfrenta uma significativa inadequação no abastecimento de 
água e na infraestrutura hidráulica, que prejudica a prestação de serviços essenciais à população. Essa 
situação é caracterizada pela insuficiência e ineficiência na manutenção de poços e no sistema de 
abastecimento de água potável, bem como pela precariedade das redes de distribuição existentes, 
resultando em interrupções frequentes e baixa qualidade no acesso ao recurso hídrico. 

A demanda apresentada reflete a necessidade urgente de investimentos na melhoria da infraestrutura 
hidráulica do município, na sede e nos interiores, com o intuito de garantir que os cidadãos tenham 
acesso contínuo e adequado ao abastecimento de água. A deficiência atual nos sistemas de abastecimento 
compromete não apenas a saúde da população, mas também impede o desenvolvimento socioeconômico 
local. Ao não atender essa necessidade, a administração pública expõe os moradores a riscos sanitários 
e limita as oportunidades de crescimento da comunidade. 

A relevância dessa demanda é corroborada pelas diretrizes de promoção da qualidade de vida e de 
proteção à saúde pública. O atendimento às necessidades básicas de abastecimento de água está 
diretamente ligado ao bem-estar da população e à eficiência dos serviços públicos. Além disso, almejar 
a regularização e a adequação dos sistemas hidráulicos constitui um compromisso da gestão pública em 
promover justiça social e equidade no acesso aos recursos necessários à sobrevivência digna de seus 
cidadãos na sede e na zona rural de Barão de Grajaú MA. 

Assim, é imprescindível proceder com a análise detalhada desta situação, levando em conta a 
identificação precisa da demanda e a fundamentação das justificativas nas necessidades reais da 
comunidade, sempre alinhadas com os princípios do interesse público. A solução para essa problemática 
requer uma intervenção eficaz por parte da Administração Pública, visando não apenas sanar a questão 
imediata, mas também estabelecer a sustentabilidade dos serviços no longo prazo. 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú reconhece a necessidade urgente de melhorar o 
abastecimento e a infraestrutura hidráulica melhorando o fornecimento de peças para manutenção, cuja 
inadequação tem impactado negativamente os serviços públicos essenciais à população. Para atender a 
essa demanda, propõe-se a elaboração de requisitos que nortearão a futura contratação de materiais 
necessários para mitigar esses problemas. Os requisitos a seguir estão definidos de forma objetiva e 
mensurável, assegurando que a seleção da proposta seja a mais vantajosa. 

Critérios para Solução da Problemática 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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Regularidade no Fornecimento de Peças: Estabelecer um contrato que garanta a entrega 
contínua e dentro dos prazos das peças de reposição necessárias. 

Qualidade dos Componentes: Assegurar que todas as peças fornecidas atendam aos padrões 
técnicos exigidos, garantindo durabilidade e eficiência na manutenção dos poços. 

Capacidade de Atendimento: Selecionar fornecedores com estrutura logística capaz de atender 
prontamente às demandas do município. 

Manutenção Preventiva: Priorizar a aquisição de peças para ações preventivas, reduzindo a 
necessidade de manutenções conetivas emergenciais. 

Controle de Estoque: Implementar um sistema de monitoramento eficiente para prever 
necessidades futuras e evitar a falta de materiais. 

Capacitação Técnica: Promover treinamentos periódicos para as equipes de manutenção, 
assegurando a correta instalação e substituição das peças. 

Custo-Benefício: Buscar um equilíbrio entre preço e qualidade dos componentes, otimizando os 
recursos financeiros disponíveis. 

Rapidez na Resposta: Estabelecer prazos curtos para entrega de peças emergenciais, minimizando 
o tempo de interrupção no abastecimento de água. 

Garantia dos Produtos: Exigir que as peças fornecidas tenham garantia contra defeitos de 
fabricação, assegurando trocas rápidas quando necessário. 

Supervisão e Fiscalização: Implementar um sistema de acompanhamento para avaliar a qualidade 
dos serviços de manutenção e o desempenho dos fornecedores contratados. 

Esses requisitos visam assegurar que a solução contratada atenda plenamente às necessidades 
identificadas, promovendo uma melhoria significativa na infraestrutura hidráulica do município, 
beneficiando diretamente a população. 

Solução 1: Fornecimento de peças de fornecedores regionais: 

Vantagens: 
- Custo: Geralmente, o custo de aquisição é menor devido à proximidade geográfica e redução no 
transporte. 
- Tempo de implementação: A entrega pode ser mais rápida, reduzindo o tempo de espera para a 
manutenção dos poços. 
- Suporte local: Facilidade de contato e suporte em caso de problemas ou necessidade de substituição de 
peças. 

Desvantagens: 
- Qualidade: Algumas peças podem não atender às especificações técnicas exigidas, comprometendo a 
eficiência dos serviços. 
- Flexibilidade: Menor variedade de opções em comparação com fornecedores maiores ou 
especializados. 
- Disponibilidade: Em épocas de alta demanda, pode haver dificuldades na manutenção da oferta. 

Solução 2: Contratação de fornecedores nacionais especializados 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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Vantagens: 
- Qualidade: Fornecedores especializados costumam oferecer produtos com maior qualidade técnica e 
conformidade com normas específicas. 
- Variedade: Ampla gama de peças que se adequam a diferentes necessidades e especificações, 
permitindo maior personalização. 
- Garantia e suporte técnico: Maior chance de obter garantias robustas e suporte técnico especializado. 

Desvantagens: 
- Custo: O preço das peças pode ser mais elevado, impactando no orçamento municipal. 
- Tempo de implementação: Prazo de entrega pode ser prolongado, especialmente se as peças forem 
produzidas sob encomenda ou em outra região. 
- Dependência: A dependência de fornecedores distantes pode ser um problema em caso de interrupções 
nas linhas de fornecimento. 

Solução 3: Utilização de serviços de manutenção que incluam fornecimento de peças 

Vantagens: 
- Custo: Através de contratos de serviço, pode haver economia ao agrupar serviços e peças numa única 
negociação. 
- Eficiência: Provedores estabelecidos têm expertise que pode resultar em um serviço mais eficiente e 
rápido. 
- Responsabilidade integral: Redução da carga administrativa, pois o fornecedor assume a 
responsabilidade pela qualidade das peças e manutenções. 

Desvantagens: 
- Menos controle: O município tem menos autonomia sobre os tipos de peças utilizadas e sua origem. 
- Custo a longo prazo: Embora possa haver economia inicial, custos adicionais podem surgir se os 
serviços não forem bem geridos. 
- Potencial falta de flexibilidade: Dependência de um único fornecedor pode limitar opções em caso de 
insatisfação com o serviço. .Solução 4: Implementação de sistema de compras compartilhadas com outras prefeituras da região 

Vantagens: 
- Custo: Compras coletivas geralmente resultam em preços menores devido ao aumento do volume de 
compras. 
- Diversificação de fornecedores: Possibilidade de competir com vários fornecedores, aumentando a 
chance de obter boas propostas. 
- Compartilhamento de experiências: Troca de informações entre prefeituras pode favorecer o 
reconhecimento de quais fornecedores oferecem o melhor custo-beneficio. 

Desvantagens: 
- Complexidade logística: Gerenciamento conjunto de compras pode ser mais complicado e exigir mais 
tempo. 
- Diferentes demandas: As especificações de cada prefeitura podem variar, dificultando a padronização 
de aquisição de peças. 
- Burocracia: Necessidade de processos administrativos mais robustos para lidar com compras conjuntas. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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Análise Comparativa: 

Solução 1: Fornecimento de peças de fornecedores locais 
- Custo: Baixo 
- Qualidade: Variável 
- Flexibilidade: Baixa 
- Tempo de Implementação: Rápido 
- Suporte: Acessível 

Solução 2: Contratação de fornecedores nacionais especializados 
- Custo: Alto 
- Qualidade: Alta 
- Flexibilidade: Alta 
- Tempo de Implementação: Lento . - Suporte: Robusto 

Solução 3: Utilização de serviços de manutenção que incluam fornecimento de peças 
- Custo: Moderado (potencial econômico) 
- Qualidade: Variável (dependente do fornecedor) 
- Flexibilidade: Baixa 
- Tempo de Implementação: Moderado 
- Suporte: Integral (mas dependente) 

Solução 4: Implementação de sistema de compras compartilhadas com outras prefeituras 
- Custo: Baixo 
- Qualidade: Variável 
- Flexibilidade: Média 
- Tempo de Implementação: Moderado 
- Suporte: Coletivo, mas desafiador 

A escolha da solução ideal deve considerar um equilíbrio entre custo, qualidade e agilidade necessária . para manter a efetividade dos sistemas de poços da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO 

A escolha pelo fornecimento de peças de fornecedores regionais apresenta uma série de vantagens que 
justificam essa decisão. Em primeiro lugar, o custo de aquisição tende a ser menor devido à proximidade 
geográfica, o que reduz significativamente as despesas com transporte. Esse fator impacta diretamente 
a economia geral dos projetos, permitindo alocar recursos de forma mais eficiente. 

Além disso, o tempo de implementação se torna mais ágil. A entrega rápida das peças reduz o período 
de espera necessário para a manutenção dos poços, garantindo a continuidade das operações e 
minimizando paradas que poderiam gerar prejuízos. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

Página 5 de 14 



É 4 
FLS.N2  

PROC. NJJ q 
/c243 Ç 

L RUBRICA:
•1 TRASALHANDO PARA TODOS 

. 

. 

Outro aspecto relevante é o suporte local. A proximidade facilita a comunicação e a resolução rápida de 
eventuais problemas, além de proporcionar maior agilidade na substituição de peças defeituosas ou 
inadequadas. 

É importante reconhecer, no entanto, as possíveis desvantagens dessa escolha. A qualidade das peças 
pode, em alguns casos, não atender integralmente às especificações técnicas exigidas, o que poderia 
comprometer a eficiência dos serviços prestados. Para mitigar esse risco, é fundamental estabelecer 
critérios rigorosos de avaliação e homologação dos fornecedores regionais. 

A flexibilidade também pode ser um desafio, uma vez que a variedade de opções disponíveis localmente 
pode ser limitada em relação a fornecedores maiores ou especializados. Esse fator deve ser considerado 
principalmente em projetos que demandam componentes específicos ou de alta complexidade. 

Por fim, a disponibilidade de peças pode ser afetada em períodos de alta demanda, resultando em atrasos 
no fornecimento. Para evitar esse problema, é recomendável manter um planejamento de compras 
estratégico, antecipando necessidades e criando parcerias sólidas com os fornecedores locais. 

Diante dessas considerações, a decisão de optar por fornecedores regionais se justifica pela economia, 
agilidade e suporte oferecidos, desde que sejam adotadas medidas para controlar e minimizar os riscos 
relacionados à qualidade, flexibilidade e disponibilidade. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total 

1 8888 - ABRAÇADEIRA 20 MM UNIDADE 200,00 
2 8889 - ABRAÇADEIRA 25 MM UNIDADE 4.000,00 
3 8890 - ABRAÇADEIRA 32 MM UNIDADE 1.000,00 
4 8891 - ABRAÇADEIRA 40 MM UNIDADE 1.000,00 
5 8892 - ABRAÇADEIRA 50 MM UNIDADE 3.000,00 
6 8893 - ADAPTADOR 32 MM UNIDADE 100,00 
7 8894 - ADAPTADOR 5OMM UNIDADE 200,00 
8 8895 - ADAPTADOR FG REDUZIDO 2 X 1 UNIDADE 40,00 
9 8896 - ALICATE AMPERÍMETRO UNIDADE 6,00 
10 8897 - ALICATE UNIVERSAL UNIDADE 8,00 
II 8898 - BENGALA ELETRODUTO 25 MM -32 MM UNIDADE 40,00 
12 8899 - BÓIA CAIXA D ÁGUA UNIDADE 50,00 
13 8900 - BOMBA SAPO 2500 UNIDADE 20,00 
14 8901 - BOMBA SAPO 800 UNIDADE 4,00 
15 8902- BOMBA SAPO 900 UNIDADE 10,00 
16 8903 - BOMBEADOR 4Bps 5F 10 UNIDADE 100,00 
17 8904 - BOMBEADOR 4BPS 3F - 16 UNIDADE 20,00 
18 8905 - BOMBEADOR 413ps 5 - 11 UNIDADE 100,00 
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19 8906 - BOTÃO LIGA/DESLIGA P1 QUADRO UNIDADE 30,00 

20 8907- BUCHA 1.1/2 UNIDADE 100,00 

21 8908 - BUCHA 1.1/2 PARA 1.1/4 UNIDADE 50,00 

22 8909 - CABO 2X2,5MIM METROS 2.000,00 

23 8910 - CABO 3X2,5MM METROS 1.600,00 

24 8911 - CABO 3X4MM METROS 2.000,00 

25 8912 - CABO 4X1,5 METROS 600,00 

26 8913 - CABO 4X2,5MM METROS 600,00 

27 8914 -CABO 4X2,5MM METROS 1.000,00 

28 8915 - CABO MULTIFLEX 16MM METROS 1.000,00 

29 8916 - CABO MULTIFLEX 25 MM METROS 1.000,00 

30 8917- CABO PP3,0X6,OMM METROS 1.200,00 

31 8918- CABO PP 3X10 METROS 1.000,00 

32 8919- CAIXA DAGUA 1.000 LTS UNIDADE 20,00 

33 8920 -CAIXA DAGUA 10.000 LTS UNIDADE 20,00 

34 8921 -CAIXA DAGUA 15.000 LTS UNIDADE 6,00 

35 8922 - CAIXA DAGUA 2.000 LTS UNIDADE 20,00 

36 8923 - CAIXA DAGUA 3.000 LTS UNIDADE 20,00 

37 8924 - CAIXA DAGUA 5.000 LTS UNIDADE 40,00 

38 8925 - CAPACITOR 25 UF 250V UNIDADE 50,00 

39 8926 - CAPACITOR 216 -259 UF 250 V UNIDADE 100,00 

40 8927 - CAPACITOR 270 - 354 UF 250 V UNIDADE 200,00 

41 8928 - CAPACITOR 30 UF 450 V UNIDADE 100,00 
42 8929 - CAPACITOR 40 UF 250 V UNIDADE 100,00 
43 8930 - CAPACITOR 40UF 450V UNIDADE 100,00 

44 8931 - CAPACITOR 45VF 450V UNIDADE 100,00 

45 8932 - CAPACITOR 50 UF 250 V UNIDADE 100,00 

46 8933 - CHAVE COMBINADA 1OMM UNIDADE 20,00 
47 8934 - CHAVE COMBINADA 13MM UNIDADE 20,00 
48 8935 - CHAVE COMBINADA 15MM UNIDADE 20,00 
49 8936- CHAVE COMBINADA 17MM UNIDADE 20,00 

50 8937 - CHAVE DE FENDA SIMPLES 1/8' X 5' UNIDADE 10,00 

51 8938 - CHAVE DE TESTE DIGITAL UNIDADE 10,00 
52 8939 - CHAVE FENDA 1/4X8 UNIDADE 6,00 
53 8940 - CHAVE FUSÍVEL UNIDADE 100,00 
54 8941 - CHAVE GRIFO 10 UNIDADE 10,00 

55 8942 - CHAVE GRIFO 12 UNIDADE 10,00 
56 8943 - CHAVE GRIFO 18 UNIDADE 10,00 
57 8944 - CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 220V UNIDADE 40,00  
58 8945 - CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 380V UNIDADE 40,00 
59 8946 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 220V UNIDADE 40,00 
60 8947 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 380V UNIDADE 40,00 
61 8948 - CHAVE MAGNÉTICA 3 CV 220 V UNIDADE 40,00 
62 8949 - CHAVE MAGNÉTICA 3,OCV 380V UNIDADE 40,00 
63 8950 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 220 V UNIDADE 40,00 
64 8951 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 380V UNIDADE 40,00 
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65 8952 - CHAVE MAGNETICA 5,0 CV 380V UNIDADE 40,00 

66 8953 - CHAVE MAGNÉTICA 7, 5 CV 380 V UNIDADE 24,00 

67 8954 - CINTO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA UNIDADE 4,00 

68 8955 - CLIPE P1 CABO DE AÇO ¼ UNIDADE 20,00 

69 8956 - CLPE P1 CABO DE AÇO 3/8 UNIDADE 20,00 

70 8957 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 25 UNIDADE 4.000,00 mm 

71 8958 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 32 UNIDADE 1.000,00 MM 

72 8959- CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 50 UNIDADE 600,00 MM 
73 8960 - CONTADOR 0910 220V UNIDADE 20,00 

74 8961 - CONTADOR 0910 380V UNIDADE 20,00 

75 8962 - CONTADOR 1210 220V UNIDADE 20,00 

76 8963 - CONTADOR 1210 380V UNIDADE 20,00 

77 8964-CONTADOR 1810 380V UNIDADE 20,00 

78 8965 - CONTADOR 2510 220V UNIDADE 20,00 

79 8966- CONTADOR 2S1O38OV UNIDADE 20,00 

80 8967 - CONTADOR 3210 220V UNIDADE 20,00 

81 8968 - CONTADOR 3210 380V UNIDADE 20,00 

82 8969 - CONTRADOR 1810 220V UNIDADE 20,00 

83 8970 - CONVERSOR DE TUBO 32 MM PARA MANGUEIRA UNIDADE 20000 25 MM 
8971 - CONVERSOR DE TUBO 40 MM PARA MANGUEIRA 

84 2 M UNIDADE 200,00 

8972 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA MANGUEIRA UNIDADE 20000 85 20 MM 

86 8973 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA MANGUEIRA UNIDADE 20000 32 MM 
87 8974 - CORDA 10MM UNIDADE 1.000,00 

88 8975 - CORDA 12MM UNIDADE 1.000,00 

89 8976- CORDA 14MM UNIDADE 1.000,00 
90 8977 - CORDA 8MM UNIDADE 400,00 
91 8978 - CORREIA B 62 UNIDADE 12,00 
92 8979 - CORREIA B 65 UNIDADE 12,00 
93 8980 - CORREIA B 70 UNIDADE 10,00 
94 8981 - CORREIA B78 UNIDADE 10,00 
95 8982 - CURVA 1.1/2 UNIDADE 100,00 

96 8983 - DIFUSOR lOA MONO UNIDADE 40,00 
97 8984 - DISJUNTOR 125 A UNIDADE 40,00 
98 8985 - DISJUNTOR 150 A UNIDADE 40,00 
99 8986 - DISJUNTOR 175 A UNIDADE 40,00 
100 8987 - DISJUNTOR 20A MONO UNIDADE 40,00 
101 8988 - DISJUNTOR 25A MONO UNIDADE 40,00 

102 8989 - DISJUNTOR 25A TRIFASICO UNIDADE 40,00 
103 8990 - DISJUNTOR 32A MONO UNIDADE 40,00 
104 8991 - DISJUNTOR 32A TRIFASICO UNIDADE E 40,00 
105 8992 - DISJUNTOR 40A TRIFASICO UNIDADE 40,00 
106 8993 - DISJUNTOR 63A TRIFASICO UNIDADE 40,00 
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107 8994 - DISJUNOR 75 A UNIDADE 40,00 

108 8995 - DISJUNTOR 80A TRIFASICO UNIDADE 40,00 

109 8996 - DIJUNTOR MONOFASICO 15° UNIDADE 60,00 

110 8997 - DIJUNTOR TRIFASICO 70A UNIDADE 100,00 

111 8998 - DISJUNTOR MONOFÁSICO 20 A UNIDADE 60,00 

112 8999 - DISJUNTOR TRIFÁSICO 100 A UNIDADE 60,00 

113 9000 - DISJUNTOR TRIFÁSICO 150 A UNIDADE 40,00 

114 9001 - ELETROBOMBA CENTRIFUGA 2,0 CV UNIDADE 10,00 

115 9002 - ESCADA DE FIBRA (6,6 M) UNIDADE 2,00 

116 9003 - FITA ALTA FUSÃO 1 O UNIDADE 200,00 

117 9004 - FITA DE ALTA FUSÃO 5M UNIDADE 40,00 
118 9005 - FITA ISOLANTE C/ 1OM UNIDADE 100,00 

9006 - FITA ISOLANTE ELÉTRICA. COR PRETA. UNIDADE 10000 COMPRIMENTO 20 M, LARGURA 19 MM. 
120 9007 -FITA VEDA ROSCA 1 O UNIDADE 100,00 
121 9008 - FITA VEDA ROSCA 20M UNIDADE 100,00 
122 9009 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 32 MM UNIDADE 40,00 
123 9010 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 60 MM UNIDADE 40,00 
124 9011 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 75 MM UNIDADE 40,00 
125 9012 - FLANGE PARA CAIXA D'GUA 50 MM UNIDADE 160,00 
126 9013 - ISOLADOR DE DISCO UNIDADE 100,00 
127 9014 - ISOLADOR TIPO PORCELANA UNIDADE 40,00 
128 9015 - LUVA 1.1/2 UNIDADE 400,00 

129 9016 - LUVA 1.1/4 UNIDADE 400,00 
130 9017 - LUVA 32MM UNIDADE 100,00 
131 9018-LUVA 40MM UNIDADE 100,00 
132 9019 - LUVA 50MM UNIDADE 100,00 
133 9020 - LUVA DE BORRACHA CANO LONGO UNIDADE 4,00 
134 9021 - LUVA DE COURO PARA CANO LONGO UNIDADE 6,00 
135 9022 - MANGOTE 1 UNIDADE 50,00 
136 9023 -MANGOTE 1.1/2 UNIDADE 60,00 
137 9024-MANGOTE 1.1/4 UNIDADE 60,00 
138 9025 - MANGOTE 2 UNIDADE 28,00 
139 9026 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 40 MM METROS 20.000,00 
140 9027 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 50 MM METROS 20.000,00 
141 9028 - MANGUEIRA POLIETILENO 20 MM METROS 6.000,00 
142 9029 - MANGUEIRA POLIETILENO 32 MM METROS 4.000,00 
143 9030 - MOITÃO 650 KG UNIDADE 4,00 
144 9031 - MOITÃO 970 KG UNIDADE 4,00 
145 9032 - MOTOR 0,50CV 220V UNIDADE 4,00 
146 9033 - MOTOR 0,75CV 220V UNIDADE 4,00 
147 9034 - MOTOR 1,5 CV 220V UNIDADE 6,00 
148 9035 - MOTOR 1,5CV MONO UNIDADE 6,00 
149 9036 - MOTOR l,SCV TRIFASICO UNIDADE 6,00 
150 9037 - MOTOR 2,OCV MONO UNIDADE 6,00 
151 9038 - MOTOR 2,OCV TRIFASICO UNIDADE 6,00 
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152 9039 - MOTOR 3,OCV MONO UNIDADE 6,00 

153 9040 - MOTOR 3,OCV TRIFASICO UNIDADE 4,00 

154 9041 - MOTOR 5,OCV TRIFASICO UNIDADE 4,00 

155 9042 - MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 1,5 CV C/ UNIDADE 4000 QUADRO DE COMANDO 
156 9043 - MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 3,0 CV C/ UNIDADE 1000 QUADRO DE COMANDO 
157 9044- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 1,5 CV UNIDADE 6,00 

158 9045 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 2,0 CV UNIDADE 6,00 

159 9046- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 3,0 CV UNIDADE 10,00 
160 9047 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 5,0 CV UNIDADE 10,00 

161 9048 - NIPLE 1.1/2 UNIDADE 44,00 

162 9049 - NIPLE 1.1/4 UNIDADE 40,00 

163 9050 - PONTALETE COM ARMAÇÃO MONOFÁSICO UNIDADE 40,00 
164 9051 - PORCA UNIV.3/8 UNIDADE 300,00 
165 9052 - QUADRO 1,5CV 220V UNIDADE 40,00 
166 9053 - QUADRO 2CV 220V UNIDADE 40,00 
167 9054 - QUADRO 3,OCV 220V UNIDADE 20,00 
168 9055 - QUADRO 5,OOCV 220V UNIDADE 20,00 
169 9056 - RELE DE NIVEL UNIDADE 30,00 
170 9057 - RELE DE TEMPO UNIDADE 50,00 
171 9058 - RELE FALTA DE FASE UNIDADE 120,00 
172 9059 - RELE TERMICO 10 - 14.5 A UNIDADE 60,00 
173 9060 - RELE TERMICO 12 - 18 A UNIDADE 60,00 
174 9061 - RELE TERMICO 16 - 25 A UNIDADE 60,00 
175 9062 - RELE TERMICO 20 - 32 A UNIDADE 60,00 
176 9063 - RELE TERMICO 4 - 6 A UNIDADE 60,00 
177 9064 - RELE TERMICO 9- 13 A UNIDADE 60,00 
178 9065 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 15 KVA UNIDADE 4,00 
179 9066 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 30 KVA UNIDADE 4,00 
180 9067 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 45 KVA UNIDADE 2,00 
181 9068 - TUBO 1. ½ UNIDADE 400,00 
182 9069 - TUBO 32MM UNIDADE 2.000,00 
183 9070 - TUBO 40MM UNIDADE 200,00 
184 9071 - TUBO EDUTOR DN 1 'P UNIDADE 400,00 
185 9072 - TUBO IRRIGA EP 2' UNIDADE 400,00 
186 9073 - TUBO IRRIGA EP 3" UNIDADE 400,00 
187 9074 - TUBO PARA IRRRIGAÇÃO 50MM UNIDADE 4.000,00 
188 9075 - UNIÃO 1.1/2 UNIDADE 100,00 
189 9076 - UNIÃO 32MM UNIDADE 100,00 
190 9077 - UNIÃO 40MM UNIDADE 100,00 
191 9078 - UNIÃO SOMM UNIDADE 160,00 
192 9079 - UNIÃO 60MM UNIDADE 80,00 

193 9080 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 25 UNIDADE 800,00 MM 

194 9081 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 32 UNIDADE 200,00 MM 
195 9082 - VÁLVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/2 UNIDADE 60,00 
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. 
A contratação não será parcelada. 
A contratação não será parcelada devido à natureza contínua e interdependente dos serviços de 
manutenção dos poços. A eficiência na execução desses serviços requer um fornecimento constante e 
imediato de peças, evitando interrupções que podem ocorrer caso a contratação seja dividida em 
parcelas. Ao optar por uma contratação Única, garantimos que as equipes de manutenção tenham acesso 
rápido e irrestrito ao material necessário, assegurando a continuidade dos serviços essenciais de 
saneamento e abastecimento de água para a população. 

Além disso, o parcelamento poderia trazer desafios em relação à coordenação entre diferentes 
fornecedores e à variação na qualidade de peças adquiridas ao longo do tempo. A escolha por um Único 
fornecedor ou um grupo limitado aumenta a previsibilidade quanto à qualidade das peças, já que é 
possível realizar uma seleção cuidadosa e estabelecer padrões mínimos de qualidade que serão mantidos 
durante toda a vigência da contratação. Isso se traduz em um melhor desempenho técnico e operacional, 
evitando a retrabalho e garantindo a eficiência da manutenção dos sistemas de abastecimento. 

Por fim, evitar o parcelamento alinha-se aos interesses públicos, uma vez que melhorias na infraestrutura 
de saneamento e fornecimento de água impactam diretamente na qualidade de vida dos cidadãos. Uma 
contratação centralizada não apenas agiliza a resposta às demandas emergenciais, mas também contribui 
para a otimização de recursos financeiros, permitindo que a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 
atenda às necessidades da população de forma mais eficaz e segura. 

A contratação do fornecimento de peças para a manutenção adequada dos poços da Prefeitura Municipal 
de Barão de Grajaú traz resultados esperados significativos em termos de economicidade e otimização 
de recursos. Primeiramente, a solução proposta maximiza o custo-beneficio ao garantir que 
investimentos realizados em manutenção tenham impacto direto na eficiência do abastecimento de água. 
A utilização de peças de qualidade reduz a frequência de manutenções emergenciais e gastos imprevistos 
com reparos, resultando em uma gestão financeira mais previsível. 

Além disso, o fornecimento contínuo de peças assegura um melhor aproveitamento dos recursos 
humanos disponíveis. Com  a implementação de um sistema de manutenção preventiva, é possível 
planejar e programar atividades de forma eficiente, permitindo que os profissionais envolvidos se 
concentrem em outras demandas prioritárias da prefeitura. Dessa forma, a mão de obra é utilizada de 
maneira mais eficaz, evitando retrabalho e aumentando a produtividade. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  

196 9083- VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/4 UNIDADE 20,00 

197 9084 - VARA DE MANOBRA PARA REDE ELÉTRICA UNIDADE 2,00 
Valor Total 
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Em relação aos recursos materiais, a aquisição das peças necessárias para a manutenção dos poços 
contribui para a otimização do estoque. Isso significa que a prefeitura poderá evitar desperdícios, 
garantindo que todos os insumos utilizados sejam necessários e estejam disponíveis no momento certo. 
A redução de sobras ou excessos de material também contribui para um melhor controle orçamentário. 

Por fim, os impactos financeiros gerados pela melhoria do abastecimento de água revertem-se em 
beneficios diretos para a população, evitando insatisfação com o serviço de saneamento básico e 
promovendo a saúde pública. Ao atender à demanda por água potável de forma mais eficaz, a prefeitura 
não só economiza recursos, mas também gera um ambiente mais saudável, contribuindo assim para o 
desenvolvimento social e econômico local. Dessa forma, a contratação do fornecimento das peças almeja 
não apenas resolver problemas imediatos, mas construir um sistema de abastecimento sustentável e 
eficiente a longo prazo. 

Para garantir a eficácia na manutenção de poços e a solução dos problemas identificados na Prefeitura 
Municipal de Barão de Grajaú, são necessárias providências específicas que se alinhem à implementação 
do fornecimento de peças para manutenção. Entre as principais ações a serem adotadas, destaca-se a 
realização de um diagnóstico técnico dos poços existentes, que permitirá identificar as condições atuais 
e as necessidades exatas de cada um, possibilitando uma aquisição direcionada de peças e evitando 
desperdícios. 

É essencial a implantação de um sistema de monitoramento contínuo da condição dos poços e da 
qualidade da água fornecida, que poderá ser realizado por meio de convênios com universidades ou 
institutos de pesquisa locais. Este sistema deve incluir a capacitação de servidores que atuarão na 
supervisão desse monitoramento, assegurando que as informações sejam utilizadas para otimizar as 
intervenções necessárias, sempre respeitando os princípios de economicidade e eficiência. . Outra providência importante é a elaboração de um cronograma de manutenção preventiva e corretiva 
dos poços, que deve contemplar a periodicidade das intervenções e a lista de peças a serem utilizadas 
com base no diagnóstico prévio. Isso não apenas garante a continuidade do fornecimento de água de 
qualidade, mas também minimiza custos futuros com manutenções emergenciais. 

Além disso, a formação de parcerias com empresas especializadas em manutenção de poços pode ser 
uma estratégia viável para garantir a qualidade nas intervenções realizadas. A contratação de serviços 
adicionais para a instalação de um software de gestão hídrica poderá contribuir para um melhor controle 
da operação e das manutenções, integrando dados sobre o uso das peças e facilitando o planejamento 
das aquisições futuras. 

Finalmente, recomenda-se que seja realizada uma avaliação de desempenho das peças adquiridas após 
certo período de utilização. Essa análise permitirá entender a durabilidade e a efetividade das soluções 
implementadas, possibilitando ajustes nas estratégias de aquisição e aplicação de novos materiais mais 
adequados às condições locais. Essas providências visam promover uma administração mais eficiente 
dos recursos públicos, assegurando que a população local tenha acesso a serviços de saneamento básico 
adequados e confiáveis. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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O CONTRATAÇÕES CORRELATAS 

Na análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução proposta pela 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú, que visa a manutenção adequada dos poços, resulta-se na 
conclusão de que não há contratações adicionais necessárias no momento. A decisão se baseia na 
adequação da solução escolhida, que atenderá diretamente às demandas de saneamento básico e 
fornecimento de água sem a necessidade de atividades suplementares imediatas. As contratações 
relevantes que poderiam ser consideradas como correlatas, mas que não são imprescindíveis no contexto 
atual, incluem serviços de manutenção preventiva e corretiva, inspeções periódicas dos poços e ações 
de adequação das instalações fisicas relacionadas a esses serviços. Contudo, todas estas atividades 
podem ser integradas e realizadas dentro do escopo da contratação principal, que foca exclusivamente 
na manutenção dos poços. Assim, a execução da atividade escolhida é suficiente para garantir a melhoria 
na prestação dos serviços essenciais à população. Outras possibilidades, como serviços de desobstrução 
ou revitalização de poços já existentes, também se enquadram na categoria de manutenções específicas, 
mas novamente, não se mostram como uma exigência paralela, uma vez que a solução adotada abrange 
as necessidades mais prementes de operação e uso seguro dos poços. Portanto, a realização da 
manutenção adequada dos poços, prevista na contratação principal, é considerada auto-suficiente para 
resolver os problemas de saneamento e de abastecimento de água na localidade, eliminando assim a 
necessidade de contratações correlatas neste estágio inicial do processo. As ações complementares 
podem ser ponderadas em etapas futuras, caso sejam identificadas novas necessidades após a 
implementação da solução principal. 

A análise dos impactos ambientais relacionados à captação e manutenção dos poços de água da 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deve considerar aspectos como a preservação da qualidade da 
água, o manejo adequado dos recursos naturais e a minimização de danos ao ecossistema local. Entre os 
principais impactos ambientais, destaca-se a possível contaminação do lençol freático durante as 
atividades de manutenção, que pode ocorrer por uso inadequado de produtos químicos ou equipamentos 
mal conservados. Para mitigar esse impacto, é essencial adotar práticas que priorizem o uso de materiais 
não tóxicos e técnicas de manutenção que evitem o escoamento de poluentes para o solo. 

Além disso, a eficiência energética deve ser uma prioridade nas operações. O uso de bombas e sistemas 
de irrigação eficientes pode reduzir significativamente o consumo de energia elétrica. A instalação de 
painéis solares para alimentar parte dos sistemas de captação também é uma solução viável que contribui 
para a redução do gasto energético. A escolha de equipamentos que possuem selo de eficiência 
energética garantirá que a operação dos poços seja menos impactante ao meio ambiente. 

Outro ponto relevante é a gestão dos resíduos gerados durante as atividades de manutenção e limpeza 
dos poços. E necessário planejar a logística reversa para a destinação adequada de materiais, como 
tubulações e equipamentos obsoletos, evitando assim o aumento de resíduos sólidos e promovendo a 
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reciclagem sempre que possível. Isso inclui a parceria com empresas especializadas para garantir que os 
materiais desviados do aterro sejam reaproveitados, minimizando o impacto ambiental de descarte 
inadequado. 

Por fim, ações de educação ambiental junto à comunidade são importantes para promover a 
conscientização sobre a importância da preservação das fontes de água e do uso responsável dos 
recursos. Mobilizar a população para que participe na proteção dos poços e na conservação da água 
poderá resultar em efetivas melhorias na qualidade do saneamento básico e na satisfação da comunidade. 
Essas medidas integradas permitirão que a manutenção dos poços ocorra com responsabilidade 
ambiental, assegurando serviços essenciais sem comprometer o meio ambiente. 

. 
As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente 
indispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão 
é PLENAMENTE VIÁVEL. 

Barão de Grajaú - MA, 04 de Fevereiro de 2025 

rdD Ák i 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento . 
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Unidade Requisitante 
Secretaria Municipal de Administração, 06.477.822/0001-44 

Equipe de Planejamento 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Objeto Detalhado 
Aquisição de peças para manutenção de poços. 

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle dos 
recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da seleção 
do fornecedor e da gestão contratual. 

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo 
na compreensão da natureza e determinação do nível de risco, que corresponde à combinação do impacto e de 
suas probabilidades que possam comprometer a efetividade da contratação, bem como o alcance dos resultados 
pretendidos com a solução a ser contratada. 

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos e 
impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o 
registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos. .	Para estimar o nível dos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no Referencial Básico de Gestão 
de Riscos do TCU. 

ESCALA DE PROBABILIDADES 

1 

PROBABILIDA 
DE 

Muito Baixa 

Baixa 

Média 

Alta 

Muito Alta 

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS 
CONTROLES 

mprovável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada 
n 
Rara. De forma inesperada ou casual, o evento poderá ocorrer, pois as 
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade. 
Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam moderadamente essa possibilidade. 
Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as circunstâncias 
indicam fortemente essa possibilidade 
P 

as circunstâncias indica essa possibilidade. 

raticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias 
indicam claramente essa possibilidade 

PESO 

1 

2 

5 

8 

10 
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[FLS. N' 

PROC. N4 

RUBRICA: 
1 

ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS 

Em atendimento ao inciso X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos 
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

Risco Alto - Disponibilidade de Peças 

    

       

 

Etapa 
Gestão Contratual 

  

Impacto 
Médio 

 

Probabilidade 
Alta 

Dano 
Dificuldade em manter a oferta durante alta demanda. 
Ações Preventivas 
Criar contratos com garantia de fornecimento. 
Manter comunicação regular com fornecedores para previsão de demanda. 

Ações de Contingência 

Responsável 
Manoel do Carmo Aires 
Manoel do Carmo Aires 

Responsável 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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1)ESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONS1DERA4DO OS PESO 
CONTROLE 

Muito Baixo 
Mínimo impacto nos objetivos (estratégicos, operacionais, de 

1 
informação/comunicação/divulgação ou de conformidade). 

Baixo Pequeno impacto nos objetivos (idem) 2 

Médio Moderado impacto nos objetivos (idem), porém recuperável. 5 

Alto Significativo impacto nos objetivos (idem), de dificil reversão 8 

Muito Alto Catastrófico impacto nos objetivos (idem), de forma irreversível. 10 
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Probabilidade 
Média 

Impacto 
Médio 

EU]  
Planejamento 

Responsável 
Manoel do Carmo Aires 
Raylan Moreira da Fonseca 
Responsável 
Raylan Moreira da Fonseca 
Raylan Moreira da Fonseca 

Desenvolver uma estratégia de sourcing alternativa. Raylan Moreira da Fonseca 
Investir em um sistema de gerenciamento de inventário eficiente. Manoel do Carmo Aires 

Dano 
Menor variedade de opções e possível atraso na inovação. 
Ações Preventivas 
Analisar mercado para identificar potenciais novos fornecedores. 
Negociar flexibilidade contratual para ajustes ao longo do tempo. 

Ações de Contingência 
Implementar parcerias com múltiplos fornecedores. 
Avaliar novas tecnologias para potencialmente suprir necessidades. 

Responsável 
Raylan Moreira da Fonseca 
Raylan Moreira da Fonseca 

Responsável 
Manoel do Carmo Aires 
Manoel do Carmo Aires 

Risco Alto - Qualidade das Peças Regionais 
Etapa 

Seleção do Fornecedor 
Dano 
Peças podem não atender às especificações técnicas. 
Ações Preventivas 
Realizar testes de qualidade antes da aquisição. 
Estabelecer critérios rigorosos de seleção de fornecedores. 
Ações de Contingência 
Identificar fornecedores alternativos com rapidez. 
Estocar peças críticas para evitar interrupções. 

Impacto 
Alto 

Probabilidade 
N1dia 

. 

. ETP no  o 18/2025 - Aquisição de peças para manutenção de poços. 

Barão de Grajaú - MA, 04 de Fevereiro de 2025 

â0 ,,I,  j Á- âMIu- 
Paulo Neto Bezerra de Carvalho 

Equipe de Planejamento 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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PORTARIA N°047/2025 - GAB.PREF.. 28 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N°047/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO A PEDIDO DE ROSA MARIA 

RODRIGUES, DO CARGO EM COMISSÃO DE COORDENADORA DO 

~GRAMA CRIANÇA FELIZ, VINCULADA À SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, NO ESTADO DO 

MARANHÃO, EXMO. SR. GLEYDSON RESENDE DA SILVA, no uso 

de suas atribuições legais, e considerando o pedido formal de 

exoneração realizado pela servidora: 

RESOLVE: 

Art. 11  Exonerar, a pedido, a Sra. ROSA MARIA 

RODRIGUES, portadora da cédula de identidade RG n° 

0730666520205 SSP/MA, inscrita no CPF sob o n° 556.873.883-87, 

do cargo de Coordenadora do Programa Criança Feliz, vinculada à 

Secretaria Municipal de Assistência Social, função que ocupava nesta 

Prefeitura. 

Art. 21  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 28 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-887f9a63a7eb0f54485a876abefd8420259083e0 

PORTARIA N° 048/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025 

PORTARIA N° 048/2025 - GAB.PREF., 28 de janeiro de 2025 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 

PARA ATUAREM NA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, COM BASE 

NOS PROCEDIMENTOS REGIDOS PELA LEI N°14.133/2021. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 

pela Constituição Federal, Constituição Estadual e Lei Orgânica 

Municipal e: 

CONSIDERANDO que todas as contratações, inclusive as contratações 

diretas e adesões a atas de registro de preços, devem ser precedidas 

de planejamento adequado, formalizado no processo de contratação e, 

quando for o caso, incorporado no Termo de Referência ou Projeto 

Básico. 

CONSIDERANDO a nova Lei de Licitações (Lei 14.133/2021) que exige 

a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares para embasar as 

contratações no âmbito da Administração Pública; 

CONSIDERANDO a necessidade de ações de governança prévias à 

transição para a nova Lei de Licitações, consistente na implantação dos 

Estudos Técnicos Preliminares e do Gerenciamento de Riscos na fase  

de planejamento das contratações públicas; 

CONSIDERANDO a necessidade de insBceumentos 

padronizados para cada modalidade de licitação e regulamentar 

internamente a fase de planejamento e procedimentos, a fim de se 

adequar ao novo regime jurídico; 

CONSIDERANDO, ainda, que a fase de planejamento das contratações 

deve ser permeada com as boas práticas elencadas pelo novo 

ordenamento jurídico, com vistas à análise de viabilidade processual, 

justificativas e levantamento dos principais elementos do Termo de 

Referência ou do Projeto Básico; 

RESOLVE: 

Art. 1° Criar a Comissão de Planejamento das Contratações Públicas, 

que atuará com conhecimento dos aspectos técnicos e de utilização do 

objeto que se pretende contratar, bem como com expertise necessária 

para condução da fase prévia junto às secretarias municipais envolvidas, 

diligenciando pela correta e célere tramitação do procedimento 

administrativo. 

Parágrafo único. A equipe de Planejamento da Contratação será 

responsável pela confecção/obtenção dos seguintes artefatos: 

a) estudos técnicos preliminares (quando for o caso) e demais 

documentos que devam instruir o procedimento administrativo de 

contratação; 

b) anteprojeto, termo de referência ou projeto básico; 

Art. 2° A Comissão de Planejamento das Contratações será integrada 

pelos seguintes servidores: 

Secretaria de Administração: 

Paulo Neto Bezerra de Carvalho, CPF no 606.659.193-28; 

Secretaria Municipal de Saúde: 

Cleiton Lima do Nascimento, CPF n° 026.642.113-07 

Kailane Rezende Nogueira, CPF n°082.393.183-80 

Secretaria Municipal de Educação: 

Ana Célia Freire Carvalho, CPF n° 386.792.303-59 

Pailoma Carolinne Carvalho da Silva Ribeiro, CPF n°066.513.253-02 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Diego Bezerra Araujo, CPF n° 064.879.573-05 

Francisco Almeida de Azevedo, CPF n°888.154.393-15 

Parágrafo Primeiro. Todos os membros da Comissão de Planejamento 

têm o mesmo poder decisório e assumem a responsabilidade solidária 

pelos relatórios emitidos, ressalvada posição contrária protocolizada nos 

autos do processo pelo servidor que discordar dos demais membros, 

pontuando especificamente o(s) item(s) que discorda do que foi relatado. 

Parágrafo Segundo. Sempre que necessário recorrer a orientações 

superiores, a Comissão ora criada se reportará a Secretaria Demandante 

e diante de dúvidas pontuais será orientada pelo setor de controladoria 

ou pela assessoria jurídica. 

Art. 31  A Comissão ora constituída fica autorizada a consultar servidores 

ou contratados que detenham conhecimentos específicos e possam 

auxiliar na conclusão dos trabalhos, bem como requisitar documentos 

que entender pertinentes a qualquer setor da estrutura do órgão. 

Alt 0 As designações em epigrafe terão caráter permanente, até que 

outro ato as modifique ou as revogue. 

Art. 51  Este ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 61. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos vinte e oito 

(28) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

o. 

8 CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 
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GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 430-3757439b1 effcddc4628d36eafbaef3729af2ecb 

PORTARIA N°49/2025— GAB.PREF.. DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N°49/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

CONFORME DECRETO N° 24 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

Concede diária ao Servidor Público Municipal e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições constitucionais e na forma prevista na Lei Orgânica 

Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor (a) municipal JOSELIA PACHECO 

AVRES, CPF: 783.704.933-00, ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 20  Esta diária será utilizada para custear despesas com viagem de 

Barão de Grajaú para Mirador e vice-versa, realizada no dia 28 de 

janeiro de 2025, a serviço deste município. 

Art 30  As despesas referentes às diárias correrão pela dotação 

orçamentária: 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e 

Administração. 

Art 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, em 28 de 

janeiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-1 0e2522f1 30038777b6c2 116485d86d0ab656322 

PORTARIA N°50/2025 - GAB.PREF.. DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

PORTARIA N° 50/2025 - GAB.PREF., DE 28 DE JANEIRO DE 2025 

CONFORME DECRETO N° 24 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2014, DA 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. 

Concede diária ao Servidor Público Municipal e dá outras 

providências. 

O Prefeito Municipal de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no uso 

de suas atribuições constitucionais e na forma previstaÍnaiOrca 

Municipal. 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao servidor (a) 

BEZERRA, CPF: 001.476.223-44, ocupante do cargo de Conselheira 

Tutelar, 01 (uma) diária no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Art. 21  Esta diária será utilizada para custear despesas com viagem de 

Barão de Grajaú para Mirador e vice-versa, realizada no dia 28 de 

janeiro de 2025, a serviço deste municipio. 

Art. 3° As despesas referentes às diárias correrão pela dotação 

orçamentária: 

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Planejamento e 

Administração. 

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

DÊ CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, em 28 de 

janeiro de 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

Identificador: 430-99d65099bd02bf259dada373eeff8fc4b7e73e76 

RESENHA DE CONTRATO N'00112025 

RESENHA DE CONTRATO 

RESENHA DE CONTRATO N.°  001/2025. 

PARTES: CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS/FORNECIMENTO, QUE ENTRE Si CELEBRAM, DE UM 

LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA, E DE 

OUTRO LADO, A EMPRESA INSTITUTO MARANHENSE DE 

EDUCAÇÃO INSCRITO NO CNPJ n.° 13.074.658/0001-90). 

OBJETO: Contratação de empresa na prestação de serviços de 

capacitação de enfermeiros e técnicos de enfermagem no atendimento 

de urgência e emergência garantindo qualidade e eficácia dos cuidados 

prestados em situações críticas. 

AMPARO LEGAL: LEI N° 14.133/2021, LEI COMPLEMENTAR N°123 

DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. VALOR GLOBAL: R$ 156.214,00 

(cento e cinquenta e seis mil e duzentos de quatorze reais). VIGÊNCIA 

60 (sessenta) dias. Francisco Roberto Carneiro Araújo Júnior, CPF n° 

698.677.983-68, Secretário Municipal de Saúde. Instituto Maranhense 

de Educação, Ricardo Reis Rebelo, CPF n° 018.745.077-32, 

Contratada. Barão De Grajaú - MA, 24 de Janeiro de 2025. 

Identificador: 430-33d0f28d7597da4b66ae525ee04084bc8a75244b 
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MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 

DE POÇOS, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2  

14.133, de 2021. 

(.. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1. O custo estimado total da contratação é de 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XXXXXXXXXXXXXXX conforme custos unitários descritos na tabela abaixo. 

. 

Rua Seroa da Mota. 414, Centro. Barão de Ora jaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: odmprefeituramunicipal.20250hotmaiLcom 

CNPJ: O6.477822/0001-44 

SEAD 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. F R$ Unit. i$ Total 

8888 - ABRAÇADEIRA 20 MM 1 UNIDADE 200 XXXXXX XXXXXXX 
1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total XXXXX 
8889 - ABRAÇADEIRA 25 MM UNIDADE 4.000 xxxxxx XXXXXX 

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total XXXXX 
8890 - ABRAÇADEIRA 32 MM 1 UNIDADE 1.000 XXXXXX XXXXX 

3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total XXXXX 
8891-ABRAÇADEIRA40MM UNIDADE 1 1.000 XXXX XXXXXXX 

4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total xxxxxx 
8892 - ABRAÇADEIRA 50 MM UNIDADE 3.000 [ççx xxxxxx 

5 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3.000,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8893 - ADAPTADOR 32 MM j UNIDADE 100 j x000x xxxxxxxxx 

6 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
1 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxx 

8894 - ADAPTADOR SOMM UNIDADE 200 xxxxxxx xxxxxxx 
7 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 l Valor Total xxxxxx 
8895 - ADAPTADOR FG REDUZIDO 2 X 1 j UNIDADE 40 xxxxxxx xxxxxxx 

8 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxx 
8896 - ALICATE AMPERÍMETRO UNIDADE 1 6 xxxxxx xxxxxxx 

9 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8897 -ALICATE UNIVERSAL UNIDADE 8 xxxxxxxx xxxxxxx lo QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMI NISTRAÇÃO 
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1 

Rua Seroa da Mota, 41.4, Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: odmprefeituramunicipøl.2025@hotmoiLeom  

CNPJ: 06.477822/0001-44 

SEAD 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total xxxxx 
8898- BENGALA ELETRODUTO 25 MM -32 MM UNIDADE 40 xxxxxx xxxxx 

11 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxx 
8899 - BÓIA CAIXA D ÁGUA 1 UNIDADE 1 50 1 xxxx xxxxxx 

12 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total xxx 
8900- BOMBA SAPO 2SOO UNIDADE 20 xxxxxx xxxxxx 

13 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total Rxxxxxx 
8901 - BOMBA SAPO 800 UNIDADE 1 4 xxxxxxx xxxxxxx 

14 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8902 - BOMBA SAPO 900 UNIDADE 10 xxxxxx xxxxxxx 

15 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total xxxxxx 
8903 - BOMBEADOR 413ps 51` 10 UNIDADE 1 100 xxxxxxx xxxxxxx 

16 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxx 
8904- BOMBEADOR 413PS 31` —16 UNIDADE 1 20 xxxxxx xxxxxx 

17 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total Rxxxxxx 
8905 - BOMBEADOR 413ps 5— 11 j UNIDADE 100 —xxx[xxxx xxxxxxx 

18 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxx 
8906- BOTÃO LIGA/DESLIGA P/ QUADRO 1 UNIDADE 30 xxxxxx j xxxxxx 

19 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
8907 - BUCHA 1.1/2 1 UNIDADE 100 xxxxxxxx xxxxxx 

20 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total x00000 
8908 - BUCHA 1.1/2 PARA 1.1/4 UNIDADE 50 xxxxx xxxxxx 

21 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total xxxxx 
8909 - CABO 2X2,51VIM 1 METROS 2.000 xxxxxxxx i xxxxxxxxxxxx 

22 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8910- CABO 3X2,SMM METROS 1.600 xxxx xxxxxxxxxx 

23 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.600,00 1 Valor Total R$ 11.440,00 
8911 - CABO 3X4MM METROS 2.000 xxxxx xxx 

24 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 Valor Total xxxxxxxxxx 
8912 - CABO 4X1,5 METROS 1 600 xxxxxxx xxxxxxxx 

25 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total xxxxx 
8913 - CABO 4X2,51VM METROS 600 xxxxxxxxx xxx 

26 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total xxxxxx 
8914 - CABO 4X2,51VIM METROS 1.000 xxxxxxx xxxxxxx 

27 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total xxxxx 
8915 - CABO MULTIFLEX 161VM j METROS j 1.000 xxxxxxx xxxxxxxxx 

28 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total xxxxxxxx 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTPAÇAO 
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8916 8916- CABO MULTIFLEX 25 MM METROS 1 1.000 xxxxxx xxxxx 
29 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total xxxxxx 
8917 - CABO PP 3,0 X 6,0 MM METROS 1.200 xxxxx xxxxxx 

30 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.200,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8918 - CABO PP 3X10 METROS 1 1.000 Lxxxxxxxxx 

31 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total xxxxxx 
8919 - CAIXA DAGUA 1.000 LTS UNIDADE 20 xxxxxx xxxxxxxx 

32 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8920 - CAIXA DAGUA 10.000 LTS UNIDADE 20 xxxxxxx xxxxx 

33 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8921 - CAIXA DAGUA 15.000 LTS 1 UNIDADE 1 6 xxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

34 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total xxxxxx 
8922 - CAIXA DAGUA 2.000 LTS UNIDADE 20 xxxxxx xxxxxxx 

35 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 Valor Total xxxxxxxx 
8923 - CAIXA DAGUA 3.000 LTS UNIDADE 1 20 xxxxxxxxx xxxxxxxxx 

36 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8924 - CAIXA DAGUA 5.000 LTS UNIDADE i 40 xxxxxxxxxx xxxxxxx 

37 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
8925 - CAPACITOR 25 UF 250V UNIDADE 1 50 xxxxxxxxx xxxxxxxxx 

38 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
8926 - CAPACITOR 216 - 259 UF 250V UNIDADE 100 xxxxxxxx xxxxxxxx 

39 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxx 
8927 - CAPACITOR 270 - 354 UF 250V UNIDADE 200 xxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

40 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total xxxxx 
8928- CAPACITOR 30 UF 450V 1 UNIDADE 100 xxxxxxxxxx xxxxxxxx 

41 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8929 - CAPACITOR 40 UF 250V UNIDADE 100 xxxxxxxx xxxxxx 

42 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
8930- CAPACITOR 40UF 450V UNIDADE 100 xxxxxxxx xxxxxxxx 

43 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
8931 - CAPACITOR 45VF 450V UNIDADE 100 xxxxxxxxxx xxxxxx 

44 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 ValorTotal Rxxxxxxxx 
8932 - CAPACITOR 50 UF 250V UNIDADE 100 xxxxxxxx xxxxxxxx 

45 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE - 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8933 - CHAVE COMBINADA 10MM UNIDADE 20 xxxxxxxxx xxxxxxxx 

46 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxx 

47 8934- CHAVE COMBINADA 13MM i UNIDADE í 20 xxxxxxx Lxxxxxxxx 

SCRLTAtA MUNtCiPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 



QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
1 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxx 

8935 - CHAVE COMBINADA 15M1V1 UNIDADE 20 xxxxxxxx xxxxxxxxxxx 
48 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8936- CHAVE COMBINADA 171VIM UNIDADE 20 xxxxxxx xxxxxxxx 

49 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8937 - CHAVE DE FENDA SIMPLES 1/8 X 5' 1 UNIDADE 10 xxxxxxxx xxxxxxxx 

50 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8938 - CHAVE DE TESTE DIGITAL UNIDADE 10 xxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

51 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8939 - CHAVE FENDA 1/4X8 UNIDADE 6 xxxxxxxxxx xxxxx 

52 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
8940 - CHAVE FUSÍVEL UNIDADE 100 xxxxxxx xxxxxxxxxx 

53 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8941 - CHAVE GRIFO 10 1 UNIDADE 10 xxxxxxx xxxxxxxx 

54 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8942 - CHAVE GRIFO 12 UNIDADE 1 10 xxxxxxxxxx xxxxxxxx 

55 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8943 - CHAVE GRIFO 18 UNIDADE 10 xxxxxxx xxxxxxxxxx 

56 í QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total xxxxx 
8944 - CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 220V UNIDADE 40 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

57 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
8945 - CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 380V 1 UNIDADE 40 xxxxxxxxxxx xxxxxxx 

58 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxx 
8946- CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 220V UNIDADE 40 xxxxxxxx xxxxxxxx 

59 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8947 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 380V UNIDADE 40 xxxxxxxxx xxxxxxxxx 

60 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8948 - CHAVE MAGNÉTICA 3 CV 220V 1 UNIDADE 40 xxxxxxx xxxxxxx 

61 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8949 - CHAVE MAGNÉTICA 3,OCV 380V UNIDADE 1 40 xxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

62 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxx 
8950 - CHAVE MAGNÉTICAS CV 220V i UNIDADE ] 40 xxxxxx xxxxxxxx 

63 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxx 
89.51. - CHAVE MAGNÉTICAS CV 380V 1 UNIDADE 40 xxxxxxxxxxx xxxxxxxx 

64 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
8952 - CHAVE MAGNÉTICA 5,0 CV 380V j UNIDADE 40 xxxxxxxx xxxxxxxxx 

65 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xx0000cx 
8953 - CHAVE MAGNÉTICA 7, 5 CV 380V UNIDADE J 24 xxxxxx xxxxxxx 

66 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 24,00 1 Valor Total xxxxxxx 

1 8954 - CINTO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA UNIDADE 4 xxxxxxxx xxxxxx 
67 f QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 4,00 1 Valor Total xxxxxx 
8955 - CLIPE P/ CABO DE AÇO 1/z UNIDADE 1 20 XXXXXXXXX XXXXXXX 

68 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8956 - CLPE P/ CABO DE AÇO 3/8 UNIDADE 20 xxxxxxx xxxxxxxx 

69 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8957- CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 25 MM UNIDADE 4.000 xxxxxxx J xxxxxx 

70 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8958 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 32 MM UNIDADE 1.000 xxxxxxxx xxxxxxxx 

71 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total xxxxxx 
8959 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 50 MM UNIDADE 600 xxxxxxxx xxxxxxxx 

72 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8960 - CONTADOR 0910 220V UNIDADE 20 xxxxxxx xxxxxxxxx 

73 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
8961 - CONTADOR 0910 380V UNIDADE 20 xxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

74 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxx 
8962 - CONTADOR 1210 220V UNIDADE 20 xxxxxxxxx xxxxxxx 

75 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
8963- CONTADOR 1210 380V UNIDADE j 20 xxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

76 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8964 - CONTADOR 1810 380V UNIDADE 20 xxxxxxx xxxxxxxx 

77 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8965 - CONTADOR 2510 220V 1 UNIDADE 20 xxxxxxxxx xxxxxx 

78 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8966 - CONTADOR 2510 380V UNIDADE 20 xxxxxxxxxx xxxxxxxx 

79 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8967 - CONTADOR 3210 220V UNIDADE 20 xxxxxxxx xxxxxxxx 

80 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
8968 - CONTADOR 3210 380V UNIDADE 20 xxxxxxxx xxxxxxxx 

81 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
iSecretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxx 

8969 - CONTRADOR 1810 220V UNIDADE 20 xxxxxxxxx xxxxxxxx 
82 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8970 - CONVERSOR DE TUBO 32 MM PARA MANGUEIRA 25 

83 MM 1 UNIDADE 200 xxxxxx xxxxxxxxxxxx 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
8971 - CONVERSOR DE TUBO 40 MM PARA MANGUEIRA 25 UNIDADE 200 xxxxxxxxx xxxxx 
MM 

84 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8972 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA MANGUEIRA 20 UNIDADE 200 xxxxxxxxx xxxxxxxx 
MM 

85 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8973 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA MANGUEIRA 32 iUNIDADE 200 xxxxxxxxxx xxxxxxxx 
MM 

86 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
8974- CORDA 101VIM UNIDADE 1.000 xxxxxxxx J xxxxxxxxx 

87 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 

1 8975-CORDA 121VM 1 UNIDADE 1.000 xxxxxxxxx )000000000( 
88 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
8976 - CORDA 141VM UNIDADE - 1.000 xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

89 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8977 - CORDA 81VM UNIDADE 400 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

90 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8978 - CORREIA B 62 UNIDADE 1 12 xxxxxxxxxxx xxxxxxxxx 

91 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8979 - CORREIA B 65 UNIDADE 12 xxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

92 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
8980 - CORREIA B 70 1 UNIDADE 10 xxxxxx xxxxxxxxxx 

93 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
8981 - CORREIA B78 í UNIDADE 10 J xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

94 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total xxxxxx 
8982- CURVA 1.1/2 UNIDADE 100 xxx00000cx xxxxxxxxxx 

95 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8983 - DIFUSOR lOA MONO UNIDADE 40 xxxxxxxx xxxxxxxxxx 

96 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
8984 - DISJUNTOR 125 A UNIDADE 40 J xxxxxxx xxxxxx 

97 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxoxxxxx 
8985 - DISJUNTOR 150 A UNIDADE 40 xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

98 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
8986- DISJUNTOR 175 A UNIDADE 40 xxxxxxxxxx xxxx 

99 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxx 

L8987 - DISJUNTOR 20A MONO UNIDADE 40 xxxxxxxxx xx,000000cxx 
100 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
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T 8988- DISJUNTOR 25A MONO UNIDADE 40 [xxxxxx xxxxxxxx 
101 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

iSecretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8989 - DISJUNTOR 25A TRIFASICO j UNIDADE j 40 xxxxxxxx x0000cxx 

102 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8990 - DISJUNTOR 32A MONO UNIDADE 40 xxxxxxx xxx000cxx 

103 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
8991-DISJUNTOR32ATRIFASICO UNIDADE 40 xxxxxxxxx xxxxxxxx 

104 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 Valor Total xxxxxxxxx 
8992- DISJUNTOR 40A TRIFASICO UNIDADE 40 xxxxxxxxx xxxxxxx 

105 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 Valor Total xxxxxxxxxx 
8993 - DISJUNTOR 63A TRIFASICO UNIDADE i 40 xxxxxxx xxxxxxxxx 

106 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
8994- DISJUNOR 75 A UNIDADE 40 xxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

107 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxx 
8995 - DISJUNTOR 80A TRIFASICO UNIDADE 40 xxxxxxxxxxx xxxxxxx 

108 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
8996 - DIJUNTOR MONOFASICO 152 UNIDADE 60 xxxxxxxxxx xxxxxxx 

109 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
8997- DIJUNTOR TRIFASICO 70A UNIDADE 1 100 xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

110 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
8998-DISJUNTOR MONOFÁSICO 2OA UNIDADE 60 xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

111 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total xxxxxxx 
8999 - DISJUNTOR TRIFÁSICO 100 A UNIDADE 60 xxxxxxxx xx,000cx 

112 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9000 - DISJUNTOR TRIFÁSICO 150 A 1 UNIDADE 40 xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

113 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9001 - ELETROBOMBA CENTRÍFUGA 2,0 CV i UNIDADE 10 xxxxxxxx xxxxxxxx 

114 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total xxxxxxxx 

F-02 9002 - ESCADA DE FIBRA (6,6 M) UNIDADE 2 T Jxxxxxxxxx 
115 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
1 9003 - FITA ALTA FUSÃO 10M ] UNIDADE 200 [ xxxxxxxx xxxxxxxxx 

116 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
9004- FITA DE ALTA FUSÃO 5M j UNIDADE 40 xxxxxxxx xxxxxxxxx 

117 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
9005 - FITA ISOLANTE C/ 10M UNIDADE 100 j xxxxxxxxxx 1 xxxxxxxxx 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
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9006 - FITA ISOLANTE ELÉTRICA, COR PRETA, COMPRIMENTO UNIDADE 100 xxxxxxx xxxxxxxxx 
20 M, LARGURA 19 MM. 

119 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9007-FITA VEDA ROSCA 10M 1 UNIDADE 100_J )=)~XX 0000x 

120 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxx 
9008 - FITA VEDA ROSCA 20M . UNIDADE 100 xxxxxxxxx xxxxxxx 

121 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9009 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 32 MM UNIDADE 40 xxxx xxxxx 

122 QUANTIDADES POR ÔRGÀO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxx 
9010 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 60 MM UNIDADE 40 xxxxxxx xxxxxx 

123 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxx 
9011 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 75 MM UNIDADE 40 xxxxxxxx x000000( 

124 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxx 
9012 - FLANGE PARA CAIXA D'GUA 50 MM UNIDADE 160 xxxxxxxx xxxxxx 

125 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 160,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
9013 - ISOLADOR DE DISCO UNIDADE 100 xxxxxxxxxx xxxxxx 

126 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxxxx - 
9014- ISOLADOR TIPO PORCELANA UNIDADE 40 xxxxxxxxxx xxxxxxxxx 

127 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração J Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9015 - LUVA 1.1/2 UNIDADE 400 xxxxxxx xxxxxxxxxxx 

128 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9016 - LUVA 1.1/4 1 UNIDADE 400 xxxxxxxx xxxxxxxxx 

129 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
1 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 

9017 - LUVA 32MM 1 UNIDADE 100 xxxxxxxx xxxxxxxxxx 
130 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxx 
9018 - LUVA 40MM UNIDADE 100 xxxxxxxxxx xxxxxxx 

131 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxx 
9019 - LUVA SOMM UNIDADE 100 xxxxxxx [xxxxxxxxxx 

132 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxx 

i 9020- LUVA DE BORRACHA CANO LONGO UNIDADE 4 xxxxxxxx xxxxxxxxxx 
133 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9021 - LUVA DE COURO PARA CANO LONGO UNIDADE :. 6 xxxxxxx x00000cx 

134 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total xxxx 
9022 - MANGOTE 1 UNIDADE . 50 xxxxxxxx xxxxxxxx 

135 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total xxxxxxx 
9023 - MANGOTE 1.1/2 1 UNIDADE 60 xxxxxxxxxx xxxxxxx 

136 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 

DE ADMINISTRAÇÃO 
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9024- MANGOTE 1.1/4 1 UNIDADE 60 xxxxxxxx xxxxxxxx 
137 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9025 - MANGOTE 2 UNIDADE 28 xxxxxxxxx xxxxxxx 

138 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 28,00 1 Valor Total xxxxxxx 
9026- MANGUEIRA DE POLIETILENO 40 MM 1 METROS 20.000 xxxxxxx xxxxxxxxxxx 

139 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20.000,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9027 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 50 MM METROS 20.000 xxxxxxxxxx xxxxxxxxx 

140 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20.000,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
9028 - MANGUEIRA POLIETILENO 20 MM METROS i 6.000 xxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

141 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6.000,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9029- MANGUEIRA POLIETILENO 32 MM 1 METROS I 4.000 xxxxxxxxx xxxxxxx 

142 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
9030- MOITÃO 650 KG 1 UNIDADE 4 xxxxxxx xxxxxxxx 

143 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,001 Valor Total xxxxxx 
9031 - MOITÃO 970 KG 1 UNIDADE 4 xxxxxxxxx xxxxxxxx 

144 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade:` 4,00 1 Valor Total xxxxxxx 
9032 - MOTOR 0,50CV 220V . UNIDADE 4 xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

145 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total xx000cxxxxx 
9033 - MOTOR 0,75CV 220V UNIDADE 4 xxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

146 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9034- MOTOR 1,5 CV 220V UNIDADE Ti 6 xxxxxxxxxx - xxxxxxx 

147 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total xxxxx 
9035 - MOTOR 1,SCV MONO UNIDADE 6 xxxxxxxx xxxxxxxxx 

148 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 .1 Valor Total xxxxxxxx 
9036 - MOTOR 1,5EV TRIFASICO 1 UNIDADE 1 6 xxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

149 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total x0000cxxxxxx 

1 9037- MOTOR 2,0cV MONO UNIDADE 1 6 xxxxxxxxxx xxxxxxxx 
150 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Tozal xxxxxx  
9038- MOTOR 2,OCVTRIFASICO 1 UNIDADE 6 xxxxx XOOX 

151 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 6,00 1 Valor Total xxxxxxxxxxxxx 
9039- MOTOR 3,OCV MONO UNIDADE í 6 xxx xxxxxxxx 

152 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total xxxxx 
9040- MOTOR 3,OCV TRIFASICO 1 UNIDADE 4 L xxxxxxx xxxxxx 

153 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total xxxxxx 
9041 - MOTOR 5,OCV TRIFASICO 1 UNIDADE 4 xxxxxxxxxxx xxxxxxxx 

154 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total xxxxxxxxxxx 
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9042 - MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 1,5 CV C/ QUADRO 1 UNIDADE 40 xxxxxxxx xxxxxxxx 
1 DE COMANDO 

155 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxx 
9043 - MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 3,0 CV C/ QUADRO UNIDADE 10 xxxxxxxx xxxxx 
DE COMANDO 

156 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9044- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO1,SCV UNIDADE 6 xxxxxxxx xxxxxxx 

157 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
[ Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total xxxxxxxxx ____________ 

9045 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 2,0 CV UNIDADE 6 xxxxxxxxxxxx xxxxxxxx 
158 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total xxxxxxx 
9046 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 3,0 CV 1 UNIDADE 10 xxxxxxxxxxx 1 xxxxxxx 

159 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9047 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 5,0 CV T UNIDADE 10 xxxxxxxxx Lxxxxxxxxx 

160 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total xxxxxxxx 

E 9048 - NIPLE 1.1/2 UNIDADE 44 xxxxxxxx x000000( 
161 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantid3de:'44,00 1 Valor Total xxxxxxx 
9049 - NIPLE 1.1/4 j UNIDADE 1 40 xxxxxxxx xxxxxxxocx 

162 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE . . 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxxxxx 
9050 - PONTALETE COM ARMAÇÃO MONOFÁSICO UNIDADE 40 xxxxxxxxxxx )000000000c 

163 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9051 - PORCA UNIV.3/8 UNIDADE 300 xxxxxxxxxx xxxxx 

164 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 300,00 1 Valor Total xxxxxxxxxxxxxx 
9052 - QUADRO 1,SCV 220V i UNIDADE 40 xxxxxxxxxx xxxxxxxx 

165 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total xxxxxxx___________________________ 
9053 - QUADRO 2CV 220V UNIDADE 40 j xoxxxxxx 1 xxxxxxxx 

166 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 Valor Total xxxxxxxxx 
9054 - QUADRO 3,OCV 220V 1 UNIDADE 20 xxxxxxx xxxxxx 

167 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
9055 QUADRO 5,00CV 220V UNIDADE 20 XXXXXXXX XXXXX)O( 

168 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxxx 
9056- RELE DE NIVEL UNIDADE 30 xxxxxxxx xxxxxxxx 

169 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9057- RELE DE TEMPO UNIDADE 50 XXXXXXX xXX000XX 

170 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
9058 - RELE FALTA DE FASE UNIDADE 120 xxxxxxxx i xxxxxxxxx 

171 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 120,00 ,1 Valor Total xxxxxxxx 

172 9059 - RELE TERMICO 10- 14.5 A UNIDADE 60 xxxxxxxx xxxxxxxx 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total xxxxxx 
9060 - RELE TERMICO 12- 18 A -J UNIDADE 60 xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

173 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total xxxxxx 
9061 - RELE TERMICO 16 - 25 A UNIDADE 60 xxxxxxxxxx xxxxxxxxx 

174 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total x0000x 
9062 - RELE TERMICO 20 - 32 A UNIDADE 60 xxxxxxxxxxxx E xxxxxxxxxx 

175 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total xxxxxx 
9063 - RELE TERMICO 4- 6 A UNIDADE 60 xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

176 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total xxxxxxxxxxxxx 
9064- RELE TERMICO 9- 13 A UNIDADE 60 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

177 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade:. 60,00 1 Valor Total xxxxxxxxxxxx 
9065 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 15 KVA UNIDADE 4 xxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

178 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 Valor Total xx,0000cxxxxxx 
9066 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 30 KVA i UNIDADE 4 xxxxxxxxxx xxxxxxx 

179 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total xxxxxx~ 
9067 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 45 KVA UNIDADE 2 xxx00000cx xxxxxxx 

180 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total xoxxxxx• 
9068 - TUBO 1. UNIDADE .400 x,000cxxxxx xxxxxxxx 

181 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
9069 - TUBO 321VIM UNIDADE ] 2.000 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

182 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1Valor Total xxxxxxxxxx 
9070- TUBO 4OMM UNIDADE i 200 x00000cxx xxxxxxxx 

183 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total xxxxxxxx 
9071 -TUBO EDUTOR DN 11/2 UNIDADE 400 j xx0000cx xxxxxxxxxx 

184 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 400,00 1 Valor Total xxxxxx 
9072 -TUBO IRRIGA EP2' UNIDADE 400 xxxxxxx xxxxxxxx 

185 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9073 - TUBO IRRIGA EP 3' UNIDADE 400 xxxxxxxxxx xxxxxxx 

186 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 400,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
9074- TUBO PARA IRRRIGAÇÃO 50MM UNIDADE 1 4.000 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

187 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total xxxxxxx 
9075- UNIÃO 1.1/2 UNIDADE 100 xxxxxxxxxxxx x000000cxxx 

188 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxxxxxxx ______

j 9076- UNIÃO 32MM 1 UNIDADE 100 xoxxxxxxx x000000cx 
189 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE, 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total xxocxx 
9077- UNIÃO 4OMM UNIDADE 100 xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx 

190 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00.1 Valor Total xxxxxxxxxx 
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DA FUNDAMENTAÇAO E DESCRIÇAO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú vê a necessidade relacionado à inadequação no 

abastecimento de água e à infraestrutura hidráulica existente. Essa situação representa uma 

preocupação central, pois impacta diretamente a qualidade dos serviços públicos essenciais 

prestados à população, comprometendo o acesso à água potável e as condições de saúde e higiene 

dos cidadãos. 

A identificação da demanda por melhorias nos sistemas hidráulicos é imperativa para garantir que 

todos os habitantes do município tenham acesso adequado ao abastecimento de água. A atual 

defasagem na infraestrutura não apenas limita a disponibilidade desse recurso vital, mas também 

resulta em interrupções frequentes no fornecimento, levando a consequências adversas para a 
população, como doenças relacionadas à falta de saneamento básico e dificuldades na realização 

de atividades cotidianas. 

É fundamental destacar que atender a essa necessidade vai além de meras considerações técnicas; 

envolve um compromisso com o interesse público que visa a promoção do bem-estar social. A 
melhoria na infraestrutura hidráulica se reflete em benefícios diretos à saúde da população, 

redução de desastres relacionados à falta de água, além de contribuir para o desenvolvimento 

sustentável da região. Ao resolver essa problemática, a Prefeitura fortalecerá sua capacidade de 
oferecer serviços públicos de qualidade, alinhando-se à expectativa da sociedade por eficiência e 

responsabilidade na gestão pública. 

Portanto, a descrição da necessidade de intervenção na manutenção da infraestrutura hidráulica 

da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deve ser tratada com prioridade, considerando a 

relevância de soluções que atendam de forma eficaz e sustentável aos interesses dos cidadãos, 
promovendo assim um impacto positivo na vida da comunidade. 

 

1 9078 - UNIÃO SOMM TUNIDADE 160 xxxxxxxxx xxxxxxxxx 
191 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 160,00 1 Valor Total xxxxxxxxxx 
9079- UNIÃO 60MM UNIDADE 1 80 xxxxxxx xxxxxxxxxxx 

192 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 80,00 1 Valor Total xxxxxxxxxxx 
9080 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 25 MM UNIDADE 800 xxxxxxxxx xxxxxxxxxxx 

193 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 800,00 1 Valor Total xxxxxxxxxxxxxx 
9081- UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 32 MM UNIDADE 200 xxxxxxx xxxxxxxxxx 

194 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidadet 200,00 1 Valor Total xxxxxxxxx 
9082 - VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/2 UNIDADE 60 xxxxxxxxx xxxxxxxxx 

195 i QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total xxxxx 
9083-VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/4 UNIDADE 20 xxxxx xxxxxxxx 

196 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total xxxxxx 
9084- VARA DE MANOBRA PARA REDE ELÉTRICA UNIDADE 2 xxxxxxxxx xxxxxxxxx 

197 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total xxxxxxxxxxxxx 

Valor Total jXXXXKXX 

SEAD 
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3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1 A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual. A referida 

demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser previstos 

pela Unidade Requisitante. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, corno critérios de sustenta bilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n9  14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

9.1.	 Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n2  123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 

do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES (máximo de 5 anos) contados do início da 

vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

10.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 
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10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1.	 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

11.2. O fornecimento do objeto será CONTINUADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

12.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

1 

13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

13.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 
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13.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

13.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

13.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

13.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

13.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamerte pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

13.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da,lei. 

13.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

13.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3 da Lei N2 12.440/2011); 

13.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 79  da Constituição Federal; 

13.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 

13.3.1. Certidão negativa de feitos.sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

13.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

13.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

13.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

13.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

13.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n2  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 
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quanto a assinatura digita' nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - lCP - Brasil. 

13.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §12, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (k 1,00): 

LG 
- 

- 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente ( 1,00): 

IX - 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 

Ativo Total 
SG 

= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

13.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

13.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

13.3.6. O Microempreendedor Individual (MIEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

13.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

13.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

13.4.1.1.	 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 
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13.4.2. Apresentar Comprovação de aptidão para a prestação de serviços pertinente e 

compatível, em característica, corn o objeto da licitação, através de atestado expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

13.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

13.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 

13.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2 14.133/2021); 

13.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1, da Lei n2 14.133/2021). 

14 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

14.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barão de Grajaú em endereço indicado na 

Ordem de Fornecimento. 

14.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. . Garantia, manutenção e assistência técnica 
14.5. O prazo de garantia contratual dos bens; complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

14.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

14.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

14.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 
necessárias. 

14.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
14.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do 
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equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada. 
14.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante. 

14.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir.a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos. 
14.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

14.14. O custo referente ao transporte dos éqúipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

14.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

15. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

. 
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

15.6.	 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei n9 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração 
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15.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 

Lei n2 14.133, de 2021). 

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

15.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

15.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 

15.8.1. Caso ocorra descumpiiinento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
15.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassa rern,a sua competência. 

15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.12.	 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. 

15.13. O gestor do contrato tomará providências - para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei n2  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado o contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

17. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O objeto será recebido pr0vis0r2r0ente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de S (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n0  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
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18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

18.2.1. o prazo de validade; 

18.2.2. a data da emissão; 

18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

18.2.5. o valor a pagar; e 

18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n9 14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 
18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2  
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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DESPACHO PARA COTAÇÃO DO ETP 

Ao 
Departamento de Cotação (te Preços 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajad 

ASSUNTO: SO1_IC1TAÇÃ0 DE LEVANTAMENTO DE 

PREÇOS DE MERCADO COM VISTAS A SUBSIDIAR 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR EM ATENDIMENTO 

AO INCISO VI, § I 0 DO ARTIGO 18 DA LEI 14.133/2021.. 

Prezados, 

Solicitamos que seja realizado estimativa do valor ria contratação, acompanhada dos preços unitários 

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos. que lhe dão suporte para conclusão de estudo técnico 

preliminar em anexo, unia vez que, tecnicamente a solução inicialmente escolhida se mostra a mais viável, 

entretanto, nos termos do § 0 do artigo 18 da Lei 14 133/202 1, se faz necessaria a comprovação da viabilidade 

econômica da contratação, que poderá ser verifica4a após tal levantamento. 

Apesar desse levantamento poder ser realizado por meio de procedimento simplificado de cotação, optou-

se pelo levantamento definitivo, respeitando-se os critérios do art. 23 da Lei 14.133/2021, com vistas a otimização 

do trâmite processual, uma vez que, sendo a solução escolhida técnica e economicamente viável, poderá se 

proceder diretamente as demais etapas do processo de contratação. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  424, Centro, Barão de Grjaú, Maranhão, Brasil 

www.oara.clegtdjau.ma.gcv.br  

ESPECIFICAÇÓES E £STIMÀTIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 
Item Descrição Unidade Quant. RS Unid. RS Total 

1 1 8888 - ABRAÇADEIRA 20 MM UNIDADE 200,00 

2 8889 - ABRAÇADEIRA 25 MM UNIDADE 4.000 00 

8890 - ABRAÇADEIRA 32 MM . UNIDADE 1.000,00 

4 8891 -ABRAÇADEIRA 40 MM UNIDADE 1.000,00 

5 8892 - ABRAÇADEIRA 50 MM UNIDADE 3.000,00 

6 8893 - ADAPTADOR 32 MM UNIDADE 100,00 
7 8894 - ADAPTADOR SOMM UNIDADE 200,00 
8 8895 - ADAPTADOR FG REDUZIDO 2 X 1 UNIDADE 40,00 

9 8896 - ALICATE AMPERÍMETRO UNIDADE 1 6,00 
10 8897 - ALICATE UNIVERSAL UNIDADE 1 800 

11 8898 - BENGALA ELETRODUTO 25 MM -32 MM UNIDADE 40,00 

12 8899 - BÓIA CAIXA D ÁGUA UNIDADE 50,00 
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13 8900 - BOMBA SAPO 2500 UNIDADE 20,00 

14 8901 - BOMBA SAPO 800 . UNIDADE 4,00 

15 8902 - BOMBA SAPO 900 UNIDADE 10,00 

16 8903 - BOMBEADOR 413ps 5F 10 UNIDADE 100,00 

17 8904 - BOMBEADOR 413PS 3F - 16 UNIDADE 20,00 

18 8905 - BOMBEADOR 4Bps 5- 11 UNIDADE 100,00 

19 8906 - BOTÃO LIGA/DESLIGA P/ QUADRO UNIDADE 30,00 

20 8907- BUCHA 1.1/2 UNIDADE 1 100,00 

21 8908 - BUCHA 1.1/2 PARA 1.1/4 UNIDADE 50,00  

22 8909 - CABO 2X2,5MM METROS 2.000,00 

23 8910 - CABO 3X2,5MM METROS 1.600,00 

24 8911 - CABO 3X4MM METROS 2.000,00 

25 8912 - CABO 4X1,5 METROS 1 600,00 

26 8913 - CABO 4X2,5MM METROS 600,00 

27 8914- CABO 4X2,5vIM METROS 1.000,00 

28 8915 - CABO MULTIFLEX 16MM METROS 1.000,00 

29 8916- CABO MULTIFLEX 25 MM METROS 1.000,00 

30 8917- CABO PP 3,0 X 6,0 MM METROS 1.200,00 

31 8918- CABO PP 3X10 METROS 1.000,00 

32 8919- CAIXA DAGUA 1.000 LTS UNIDADE 20,00 ........................ ................................. ............  ...... -,---. --.-.-.-.-------..-..--1-........................-... 
33 8920 - CAIXA DAGUA 10.000 LTS UNIDADE 20,00 

34 8921 -CAIXA DAGUA 15.000 LTS UNIDADE 6,00 

35 8922 - CAIXA DAGUA 2.000 LTS UNIDADE 20,00 

36 8923 - CAIXA DAGUA 3.000 LTS UNIDADE 20,00 

37 8924 - CAIXA DAGUA 5.000 LTS UNIDADE 40,00 

38 8925 - CAPACITOR 25 UF 250V UNIDADE 50,00 

39 8926 - CAPACITOR 216 - 259 UF 250V UNIDADE 100,00 

40 8927 - CAPACITOR 270 - 354 UF 250 V UNIDADE 200,00 

41 8928 - CAPACITOR 30 UF 450 V UNIDADE 100,00 

42 8929 - CAPACITOR 40 UF 250 V UNIDADE 100,00 

43 8930- CAPACITOR 4OUF45OV . UNIDADE 100,00 

44 8931 - CAPACITOR 4SVF4SOV UNIDADE 100,00 

45 8932 - CAPACITOR 50 UF 250 V UNIDADE 100,00 

46 8933 - CHAVE COMBINADA 10MM UNIDADE 20,00 

47 8934 - CHAVE COMBINADA 13MM UNIDADE 1 20,00 

488935- CHAVE COMBINADA 15MM 1  UNIDADE 20,0O 

49 8936 - CHAVE COMBINADA I7MM UNIDADE 20,00 

50 8937 - CHAVE DE FENDA SIMPLES 1/8' X 5' UNIDADE 10,00 

51 8938 - CHAVE DE TESTE DIGITAL . UNIDADE 10,00 

52 8939 - CHAVE FENDA 1/4X8 UNIDADE 6,00 

53 8940 - CHAVE FUSÍVEL . UNIDADE 100,00 

54 8941 - CHAVE GRIFO 10 UNIDADE 10,00 

55 8942 - CHAVE GRIFO 12 . UNIDADE 10,00 

56 8943 - CHAVE GRIFO 18 UNIDADE 10,00 

57 8944 - CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 220V UNIDADE 40,00 

58 8945 - CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 380V UNIDADE 40,00 
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59 8946 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 220V UNIDADE 40,00 

60 8947 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 380V UNIDADE 40,00 

61 8948 - CHAVE MAGNÉTICA 3 CV 220 V UNIDADE 40,00 

62 8949 - CHAVE MAGNÉTICA 3,OCV 380V UNIDADE 40,00 

63 8950 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 220V UNIDADE 40,00 

64 8951 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 380V UNIDADE 40,00 

65 8952 - CHAVE MAGNÉTICA 5,0 CV 380V UNIDADE 40,00 

66 8953 - CHAVE MAGNÉTICA 7,5 CV 380 V UNIDADE 24,00 

67 8954 - CINTO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA UNIDADE 4,00 

68 8955 - CLIPE P1 CABO DE AÇO ½ UNIDADE 20,00 

69 8956 - CLPE P1 CABO DE AÇO 3/8 UNIDADE 20,00 
8957 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO UNIDADE 400000 70 25 MM 

71 8958 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO UNIDADE 1 00000 32 MM 

2 8959 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 
50 MM UNIDADE 60000 

73 8960 - CONTADOR 0910 220V UNIDADE 20,00 

74 8961 - CONTADOR 0910 380V UNIDADE 20,00 

75 8962 - CONTADOR 1210 220V UNIDADE 20,00 

76 8963 - CONTADOR 1210 380V UNIDADE 20,00 

77 8964-CONTADOR 1810 380V UNIDADE 20,00 

78 8965 - CONTADOR 2510 220V UNIDADE 20,00 

79 8966 - CONTADOR 2510 380V UNIDADE 20,00 

80 8967 - CONTADOR 3210 220V UNIDADE 20,00 

81 8968 - CONTADOR 3210 380V UNIDADE 20,00 

82 8969- CONTRADOR 1810 220V UNIDADE 20,00 
8970 - CONVERSOR DE TUBO 32 _MM PARA 000 83 MANGUEIRA 25 MM UNIDADE 2 0, 

84 8971 - CONVERSOR, DE TUBO 40 MM PARA UNIDADE 20000 MANGUEIRA 25 MM 
8972 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA UNIDADE 20000 85 MANGUEIRA 20 MM 

86 8973 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA UNIDADE 20000 MANGUEIRA 32 MM 
87 8974 -CORDA 1 0X1 UNIDADE 1.000,00 

88 8975- CORDA 12MM UNIDADE 1.000,00 

89 8976 - CORDA 14MM UNIDADE 1.000,00 

90 8977 - CORDA 8MM UNIDADE 400,00 

91 8978 - CORREIA B 62 UNIDADE 12,00 

92 8979 - CORREIA B 65 UNIDADE 12,00 

93 8980 - CORREIA B 70 UNIDADE 10,00 

94 8981 - CORREIA B78 UNIDADE 10,00 

95 8982- CURVA 1.1/2 UNIDADE 100,00 

96 8983 - DIFUSOR lOA MONO UNIDADE 40,00 

97 8984 - DISJUNTOR 125 A UNIDADE 40,00 

98 8985 - DISJUNTOR 150 A UNIDADE 40,00 

99 8986 - DISJUNTOR 175 A UNIDADE 40,00 

100 8987 - DISJUNTOR 20A MONO UNIDADE 40,00 
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101 8988 - DISJUNTOR 25A MONO UNIDADE 40,00 

102 8989 - DISJUNTOR 25A TRIFASICO - UNIDADE 40,00 

103 8990 - DISJUNTOR 32A MONO UNIDADE 40,00 

104 8991 - DISJUNTOR 32A TRIFASICO UNIDADE 40,00 

105 8992 - DISJUNTOR 40A TRIFASICO UNIDADE 40,00 

106 8993 - DISJUNTOR 63A TRIFASICO UNIDADE 40,00 
1 

107 8994 - DISJUNOR 75 A UNIDADE 40,00 

108 8995 - DISJUNTOR 80A TRIFASICO UNIDADE 40,00 

109 8996 - DIJUNTOR MONOFASICO 158 UNIDADE 60,00 

110 8997 - DIJUNTOR TRIFASICO 70A UNIDADE 100,00 

111 8998 - DISJUNTOR MONOFÁSICO 20.A UNIDADE 60,00 

112 8999 - DISJUNTOR TRIFÁSICO 100 A UNIDADE 60,00 

113 9000 - DISJUNTOR TRIFÁSICO 150 A UNIDADE 40,00 

114 9001 - ELETROBOMBA CENTRÍFUGA 2,0 CV UNIDADE 10,00 

115 9002-ESCADA DE FIBRA (6,6 M) UNIDADE 2,00 

116 9003 - FITA ALTA FUSÃO 1 O UNIDADE 200,00 

117 9004- FITA DE ALTA FUSÃO 5M '. UNIDADE 40,00 

118 9005 - FITA ISOLANTE C/ 1OM .• UNIDADE 100,00 

9006 - FITA ISOLANTE ELÉTRICA, COR PRETA, 
119 UNIDADE 10000 

COMPRIMENTO 20 M, LARGURA 19 MM . 
120 9007 -FITA VEDA ROSCA 1 O UNIDADE 100,00 

121 9008- FITA VEDA ROSCA 20M UNIDADE 100,00 

122 9009 - FLANGE PÁRA CAIXA D'ÁGUA 32 MMI. UNIDADE 40,00 

123 9010 FLANGE PÁRA CAIXA D'ÁGUA 60 MM UNIDADE 4000 1 

124 9011- FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 75 MM UNIDADE 40,00 

125 9012 - FLANGE PARA CAIXA D'GUA 50 MM 1 UNIDADE 160,00 

126 9013 - ISOLADOR DE DISCO UNIDADE 100,00 

127 9014 - ISOLADOR TIPO PORCELANA UNIDADE 40,00 j_ 

128 - 9015 - LUVA 1.1/2 - ' UNIDADE 400,00 

129 9016- LUVA 1.1/4 UNIDADE 400,00 

130 9017 - LUVA 32MM UNIDADE 100,00 

131 9018 - LUVA 40MM UNIDADE 100,00 

132 9019-LUVA 5OMM UNIDADE 100,00 

133 9020 - LUVA DE BORRACHA CANO LONGO UNIDADE 4,00 

134 9021 - LUVA DE COURO PARA CANO LONGO UNIDADE 6,00 

135 9022 - MANGOTE 1 UNIDADE 5000 

136 9023 - MANGOTE 1.1/2 UNIDADE 60,00 

137 9024 - MANGOTE 1.1/4 UNIDADE 60,00 

138 9025 - MANGOTE 2 UNIDADE 28,00 

139 9026 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 40 MM METROS 20.000,00 

140 9027 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 50 MM ' 'METROS 20.000,00 

141 9028 - MANGUEIRA POLIETILENO 20 MM ' METROS 6.000,00 

142 9029 - MANGUEIRA POLIETILENO 32 MM ' METROS 4.000,00 

143 9030 - MOITÃO 650 KG UNIDADE 4,00 

144 9031 - MOITÃO 970 KG UNIDADE 4,00 

145 9032 - MOTOR 0,50CV 220V . . ' UNIDADE 4,00 
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146 9033 - MOTOR 0,75CV 220V UNIDADE 4,00 

147 9034 - MOTOR 1,5 CV 220V O UNIDADE 6,00 

148 9035 - MOTOR 1,SCV MONO UNIDADE 6,00 

149 9036 - MOTOR 1,5CV TRIFASICO UNIDADE 6,00 

150 9037 - MOTOR 2,OCV MONO UNIDADE 6,00 E 

151 9038 - MOTOR 2,OCV TRIFASICO UNIDADE 6,00 

152 9039 - MOTOR 3,OCV MONO 1 UNIDADE 6,00 

153 9040 - MOTOR 3,OCV TRIFASICO UNIDADE 4,00  

154 9041 - MOTOR 5,OCV TRIFASICO UNIDADE 4,00 

155 9042 - MOTOR SUBMERSO MONOPÂTSICo 1,5 CV C/ UNIDADE 4000 QUADRO DE COMANDO 

1 6 9043 - MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 3,0 CV C/ UNIDADE 1000 QUADRO DE COMANDO 
157 9044- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 1,5 CV UNIDADE 6,00 

158 9045 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 2.0 CV UNIDADE 6,00 
159 9046 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 3,0 CV UNIDADE 1 10,00 

-4 
160 9047 - MOTOR SUBMERSO TRIFASICO 5,0 CV UNIDADE 10,00 
161 9048 - NIPLE 1.1/2 UNIDADE 44,00 
162 9049 -NIPLE 1.1/4 UNIDADE 40,00 
163 9050- PONTALETE COM ARMAÇÃO MONOFÁSICO UNIDADE 40,00 

164 9051 - PORCA UNIV.3/8 UNIDADE 300,00 
165 9052 - QUADRO 1,5CV 220V UNIDADE 40,00 
166 9053 - QUADRO 2CV 220V UNIDADE 40,00 
167 9054- QUADRO 3,OCV 220V UNIDADE 20,00 
168 9055 - QUADRO 5,OOCV 220V UNIDADE 20,00 
169 9056 - RELE DE NIVEL UNIDADE 30,00 
170 9057- RELE DE TEMPO UNIDADE 50,00 
171 9058 - RELE FALTA DE FASE UNIDADE 120,00 
172 9059- RELE TERMICO 10- 14.5 A UNIDADE 60,00 
173 9060- RELE TERMICO 12- 18A UNIDADE 60,00 
174 9061 - RELE TERMICO 16-25 A UNIDADE 60,00 
175 9062 - RELE TERMICO 20 -32 A UNIDADE 60,00 
176 9063 - RELE TERMICO 4-6 A UNIDADE 60,00 
177 9064 - RELE TERMICO 9- 13 A UNIDADE 1 60,00 
178 9065 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 15 KVA UNIDADE 4,00 

1 
179 9066 - TRANSFORMADOR TRIFASICO 30 KVA UNIDADE 4,00 
180 9067 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 45 KVA UNIDADE 2,00 
181 9068 - TUBO 1. /2 - UNIDADE 400,00 
182 9069 - TUBO 32MM UNIDADE 2.000,00 
183 9070 - TUBO 40MM UNIDADE J 200,00 
184 9071 - TUBO EDUTOR DN 1 UNIDADE 400,00 
185 9072 - TUBO IRRIGA EP 2" UNIDADE E 400,00 

1 - 
186 9073 - TUBO IRRIGA EP 3" UNIDADE 400,00 
187 9074 - TUBO PARA IRRRIGAÇÃO 50MM UNIDADE 4.000,00 
188 9075 - UNIÃO 1.1/2 UNIDADE j 100,00 
189 9076-UNIÃO 32MM UNIDADE 100,00 
190 9077 - UNIÃO 40MM 1 UNIDADE L100,00 
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191 9078 - UNIÃO 50MM 1 UNIDADE 160,00 

192 9079 - UNIÃO 60MM , UNIDADE 80,00 

193 9080 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 25 UNIDADE 800,00 MM 

194 9081 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 32 UNIDADE 200,00 MM 
195 9082 - VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/2 UNIDADE 60,00 

196 9083 - VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/4 UNIDADE 20,00 

197 9084 - VARA DE MANOBRA PARA REDE ELÉTRICA UNIDADE 2,00 
Valor Total R$ 2638914,92 
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METODOLOGIA DA PESQUISA DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 018/2025 
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO N° 005/2025 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

REQUERENTE: Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA 

OBJETO: Registro de Preço para eventual futura contratação de empresa especializada em 
fornecimento de peças para manutenção de poços. 

BASE LEGAL: Lei n° 14.133/2021. 

1— DO OBJETIVO 

A presente análise, realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú/MA, tem por finalidade proceder ao levantamento e à apuração dos preços estimados para fins 
de Registro de Preços, visando à eventual e futura contratà.ção de empresa especializada no fornecimento 
de peças destinadas à manutenção de poços.  confoime especificações constantes no Termo de 
Referência. 

O estudo tem como escopo assegurar que a estimativa de valor esteja compatível com os preços 
praticados no mercado, observando os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, 
vantajosidade e planejamento, previstos na Lei n° 14.133/2021. 

II— DA SÍNTESE PROCESSUAL . Considerando a necessidade contínua de manutenção preventiva e corretiva dos poços que 
atendem às demandas do Município, mostia-se imprescindível a adoção de procedimento licitatório 
adequado, na modalidade Pregão Eletrônico, sob o sistema de Registro de Preços, possibilitando 
contratações futuras conforme a necessidade da Administração. 

Dessa forma, foi instaurado o Processo Administrativo n° 018/2025, posteriormente vinculado 
ao Processo de Contratação n° 005/2025, com vistas à formação de estimativa de preços que subsidie a 
abertura do certame, assegurando transparência, competitividade e observância aos parâmetros legais. 

III - DA PESQUISA DE MERCADO 

A pesquisa de preços foi realizada com base em consulta ao sistema Banco de Preços, ferramenta 
amplamente utilizada pela Administração Pública para obtenção de valores praticados em contratações 
similares por outros entes públicos, garantindo maior segurança e fidedignidade aos dados coletados. 

O levantamento foi concluído em 07 de fevereiro de 2025, data em que se encerrou a coleta das 
informações necessárias à composição da estimativa. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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RUBRICA: 

TO.t.4ÂNO PARA TDCS 

Após a consolidação dos dados obtidos, foi elaborado o respectivo Mapa de Apuração, no qual 
se procedeu ao cálculo da média aritmética dos valores pesquisados, critério adotado para definição do 
valor estimado da contratação. 

Com base na metodologia aplicada, apurou-se o valor médio total estimado em R$ 2.511.144,92 
(dois milhões, quinhentos e onze mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), o 
qual reflete os preços praticados no mercado para o objeto em questão. 

IV - DA CONCLUSÃO 

Diante do exposto, o Setor de Compras fixa como valor estimado para fins de abertura do 
procedimento licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico - Sistema de Registro de Preços, o montante 
de R$ 2.511.144,92 (dois milhões, quinhentos e onze mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa 
e dois centavos). 

O referido valor servirá como parâmetro de aceitabilidade de preços rio certame, bem como base 
para a verificação da adequação orçamentária, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

Barão de Grajaú/MA, 07 de fevereiro de 2025. 

Mateus Ferreira de Freitas 
Coordenador do Setor de Compras 
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MLINICIPEO 01 
123210 

0530.30 DO 

MORITo/T23€6 
- 500 O/UDO, SCE,t0A 

020a030ro4oç SLBNISI450 02130 
31012r,o, 1637074420211032113333204 309 00010.' 6100,010 24 

Preço P400Rgo Orgão Poblko Iderrti8oação 

10 40 1. 2523/20 

MUNICIPIO 05 034-2024'SERP TA-PE-MUMOPIO 26 018R2f4-2305370 

Si RI 74 2LCT11O0C0 

U4 IDADE 72126) 

MddladeoPe.ç000 doo ES 4,30 

U0053502 45 73.762,33 

Uoi3oler 90 1.213,36 

N* do 00, 3oo001ç.ão QcaolOode Unidade do Medida 

604.82.0 2443230 

509610300 

10A0232 010 20 LISO 

Preço Corrigido 

394,33 

332,00' 

24/011,737420711,20 RI 

61445 dor Pr.ço OeAdos RI 323,39 

1- 22EO: 303290 ' to 

00 de 9400 øaroorçào QUantidade Unidade de rOedoda Doto LIcItaÇão Preço 

Unidades lIS 2,636,10 

Preço Corrigido 

13 dOtA 0.02335323136 

Preço CompeaoNet Orgão Pub000 Identificação 

01 612.133/1320 

1-37' 

6111612102001 

100IIANDAI 51612333(140117 2-02321322124 

111 gOwBds4°08X 

Preço CoerpearNel Orgão P39440 ldoritiflcoçào 



Preço 95boo P-ç. Comn8do 

233.10  

Orgão Pub&o Idrrrtirkaçào 5 O tom 

1.1.44.749/1290 
1-63 
71,0 EU O RÃ 

SI CIPAL 70 
AIILAS 394.PAFFErURASCJNJTIPALCS Áo..tis FORMOSAS- BOMOAS800 
FORMOSAS 791034-0532)4 SOU OPA LO UNISASE 29.09021.24 1.01.000 1$ 

Data Lkrtação Preço OaUAado Un,dade do MUAda 

18 80636616009487960-16 AS 19093.0 04 :09949 

Preço CorrrpratNel (9640 P5bloo IderotlScação 9 do 0.0 0eoRÃçãO Qaaonolal, DoIRada do MedIRa Data Uotração 

20 .1436306 85 21.992,50 

Preço CorrigIdo Preço 

  

FL$. 

NÇJ ____ 

  

LÃ 
5-66- 
MJNICIP}O DE 
556750 
AYIO\I000 
MONTEI 02619 

- Ser. Mu- 
~ 5-4. 
tirtanOo 16870 49531-1.0157.0334 

 

 

 

 

•o06784 
51.1 30 53.'. S4°O 

3.1 4oO31 VOO. 13 UNICAIIE 1." 771101201 6$ 273.89 

     

       

16401149/310 

M)NICIPIO DO 
AO LAS bOMBA 5a4'0 

FORMOSAS l~749000160-1^4i2024 114 9300'A 111 uUAo1. :6/08.0024 OS 259,00 

     

Mêdia deO P.eço.deOt 93 265.60 

 

li OOMÂEADO44ÃpSSF 16 

 

90 999.95 8$ 999.93 

 

31.0 iodadAS AS 99.995,90 

 

      

Preço ConrpmaeNet Orgão 946760 IdonrF9oaç2o 5'd.  Coo í99tol190 Qoaoridade Unidade do MedIda 

LA 104.733.9030 
1 15 

MJSICIPIO SE 8656391.47,08 

SAI) 4901-lOtOU 

DOMINGOS 131047321131.000/2024 4936691 SIM 1.019 35 tioUa000 

Data Llcflaçãe Preço Preço Corr1do 

24/66/2314 AS 905.55 

Media doA P,eçeoOb0ideoi 95 999,95 

53631155/1230 
1-40 
MONICiPIO 1.15 
P0010 FRANCO 
- S6pvIcO 
61. ID '.0670 115 
ACUA 6 
E3OOO(5AAE 

2942- 
36963.0 
ALIA ', 0670 116 
AURAS 
61GO5 LO 
MJrIiClPIO O: 
P0610 
681951.0/638 11Sá31155092140-7,4/2024 

    

 

8L- çrtit,csoft 4 
5054004 1E41.113X4' 

  

  

.150 12/12)21.24 0.0 L1139SL' 

    

Preço #1686o Orgão 766670 IR.mtr5caçAc Nd00oo Aeorç3o auanaóe Unloadede MedIRa Data ttdtaçio 3:050 oroçocnmg,00 

25631195/1670 
1.40-SERVIÇO 
AUIDOADeGO Da 
ACUA 
0100'OlO 
671911.171051 
PORTO 
bArOCO! tolA 116303 

    

 

0.05151.40094 
00 161.1.1 1.20.' O 251 (2/ 12/5324 3800t93 DV 

  

  

1 195,75 

    

  

Média dos Preços øbAdog. 81. 1.059,64 

19 8OMRCACtO9401to5-11 49 997,38 00 

 

953.50 150 3-rdado.1 09 99754,679 

  

Preço Co.rrpra,5er Orgão PolIdo t639coç0o 90 deCore Denoorção 0oanad, Ur,dadodo M63,da Dera Lorloç0e Preço Preço Corrigido 

  

31 516.855/1.0) 
1-14. 
63 II 511.1010 DA 
1.63401301.1.03 
PIAUI D3906051053104-1-LO901L0134 

        

   

BCOI1E0700 467 
95-LI A 

    

 

14 

   

Ú3,,O9/2174 1$ 

        

06,554,3 15/WC 
1.67. 
MJNICiPI038 ISLÃO. 
CASTELO DO BC.MBÃ4.90R 483 

2 PIAUi 1155543150107-1-8116'2024 493 PAIS 14 - 1)590002 27/'2014 

23 9013.0 USAUILSIJGAPJQUA)40 

1,63.90 

uddiadmat P.eçoe 09lideo ISA 95750 

IS 42,14 - 65 42,14 31, 03,44031 4/ 1.264.22 

Preço Zom~ Orgão 743670 IRerrtl&açlo 8660 Doo oeoloição Qaan68ad. ..n,daoe do Molda Sala Uo3aç Preço Preço Coo#gldo 



00000018 

04r00uc 00 

1.. 'eclrrtolioaç 

1000 Gere 

IItr0t8OÇU0 liça 

Oro labor 08940. 

CC :581810104 

Uçbgo} ['70000 

Lgat Rr'orAeeIo 

lobrVa'to OBoé-

133-0abil 

G'rflt01ol 

D,lr'rrrr,, Fere, 

oaç. 22 MM. 

O 'au Protaç3o: 

1844 SI 

35304423/012 

4.60 - 

Gro.rrtapoonto 

3e CiO,,: o e 

Teçe olopo 

e.çaaaU 

lnludp NOPta o003542Ú24 

Atara UA1ç11?2013 

FLS, 

17/38/2024 

Médio dias Peeço.o 0I.tidoç: NO 42.14 

21. 

Poço P?24 

BUCHoII.1/2 .5 

        

024 Uodcdrr 0$ 341)2 

Preço 

           

          

rOre/oeo Dotetiçlo Produto 

BUCHO 0€ REDUCAO PCI 003CAVIL, O 

        

    

11181 ', O 11 1,11 

     

  

/1 

    

12/2024 

 

           

D008rção Produto 

BUCHO DE RCVrJA0 00 080004 
Preço Pt5 Preço 

4/40 

mejp-

1v2ó,24 

Media doe Preços Obtido,: 4$ 34$ 

  

BUCHA 1412 7A814 UdA 

 

UnddOdoo 3$ - 320124 22 

  

    

Médio doe Preços Obtidos; R 670 

      

- RI 03 Çi "11111 

    

23 

 

CABO 262,BMM 

 

i'i 7,44 

  

dr 

 

14640,7:0 

         

          

Preço 34reprae4o8 0rgBo P,1b4o0 Urerlficoç3o 10 do Core 0oo1ç2o 34att,dode .or,dode de Mrdida Data lkttaçâo Preça Preço conrgklo 

2430.4/7001 

[-11- 

MOi CIPIO DE 

810010L104 3081 

8106 .1 (1- 
Prete tOPO 

Mroprlrte 

IV 'lIVra dor, 

Nog,o'uo 16361594032111-1-02101321?4 

-35189 344/1043 

1-78- 

MUNICÍPIO 08 

81102440 

MiPlM/2027- 

lepretorrd 

Muflioodde 
Mnrnlolraçto 06189344€177-1-OXO30i2024  

CABC 89 
13 OHI.01rnr' 1000 M 

Cubo 2V 
16 212.1,errr 5101 MEIVIS 19,12/2024 '5 9,43 

04/11/2024 

Médio doe Preço, Obtido,: NO 7.44 

24 CARODWMM 

    

81635 

 

Il,,id,,jrr9 05 811441,24 

Preço loergodo 

        

 

OrgIa Pllbirco rrtlrOaaçUo N'do teor, oosoarç4o 000otoéaaa Ueoodeae tarOlde Dura Loa-loção 

  

Preço 

 

24342 130/10110 

1-10 - prelprura 

1,0 8101 de 

40r11101300 -4 

         

   

CaLcEI 

3o4)ronbD410 2LE0 Veto 

    

    

3304/20241é-LICA OS 

 

        

         

Média doo Preços Obtidos, ad 7,10 

29 CABO 344M30 

        

  

4$ 1718 - 05 

   

21034 Brodedro 113 45040,10 

Preço Corrp0400rr 0egBo Poobíora IdrntHç10 1000 taro LOeoroçdo Quarrtidode ,Ur,da40 de tdrrdda Gato .a1aç20 Preçe Preço Corng:ao 

245431,494/0016 

1-11-

MOSICIPIO 54 

PCi8140170 309 

rlc,s,,ERo1/1 

Prol, tara 

00134 

Fs'toIVto doe 

  

 

Cabo 081 tiocel 

  

Sogro-ao 004410106443i2111-D-241017,'2224 15 or41',lO 9220: 1CCII 441409 

 

3/12,3024 

 

16.71 

    

Preço Príbipo OrçOu PDb0Ao dreo:rlcaçdo N'da teor, ,OOOOIÇAO Quarrredoae lireaade de Medoda Dure Lioltaçio Preço Preço Currig,do 

35123 739/: 

0-91- Prplpoora 

Mo,,'opai/p . FIO CABO 

ISCO 0808 2535.-Te el,,4 l/r,,.r: ço,,  de i'roo,:toorevo,gor-2292225- 4170500:114-el, 

'/8rg48 8232421 31 110 

       

 

835 4317810 

 

52/31/2344 1424034 OS 

 

10,14 

 

    

Medra doo Pe0000 Obtido,, 0$ 11.67 

DA 0600642,5 

  

81$ 6.90 - P1 592 

  

lo:: 

Preço 

08134,1 50 5332,10 

      

Preço €000000 Preço Coerpruebet ürgOo Público IdtntifloeçAO tE do ttoerr losaorção Quu.etotade Unidado de 5404,00 

 

Data Licitação 

      



FLS. NO 

44428~171 1 23394/2013 19,2.0/2024 0.0 7.00 

444289808)30 

MJVCIP1)30 

99 2.0.01849/ 

9.2024. 

SECOCO 1270.09, 
P0.0Ci.UHEAPI 

O E f400rT0ÇÃ0 

CABO EXI;EL- 

E P8 s°1,5 MV 152 VE1302S 

Preço Por bko õrglo Público ldorrlrçdo 

90541354/031 

1-08 - PM 0)3 

84 .0)0104  COAS 

MISS5T5 93?DE'3119,2420-POO 

O' do 300 C000rçoo Q,rli,.o2.e Urriciode lo Medido Doto Licito. Preço 

C0700 °OE73VOL 

402.8 4 13,124C0110931 OS 

Preço Corrigido 

03 30/82/1025 

 

Mddio doo Preços  Ooddoo 392 

27 CABO 092,SMM 12 5.21 - 1,5 9,27 9)32 

 

Unidedes -0)  

  

Preço C~,~ Orgão Público ldenel&oç)o 

  

O' do 10000 Soçoorção Qoonttdodp urrloédr de Medido Doto Licitoçbo Prelo Preço Corrigodo 

       

 

OS 
0-50- 

M)NICIPIO DE 

107.910180/ 

06330 
Xezrelana do 

5000000 

Pul; iroordo 

Ms50s°oeo de 
Duooerrbo 832350520090-O-880112:2120 

    

  

CABO 82 792 A 

400)EMM, 
SENSO 

C4DU000S 

A/Ou. PPE1)0, 
WH ME" 

7 OIIONCO - 197) 5/E000S3M00012)3 23/81/2025 84 

  

      

07.742.7711o040 
1-15 - SEROACO 

90710840000 DE 

AGUA E 
E500O DE 

OBrA IAM0AS 

M / 2024BR - 

90409)0 CARO ep 

BI200040MO 90 TPUIASICO 20 
AGUA E9C'OTO 07742779ll5-1.OX0c4/2D24 311 402,58401,, 1206 

Médio dooPreç050blidcoi P5 09) 

12 CAPO 410.51,1M 81) 12,45 - 6$ .045 2331 1)01)010 

Preço CorrprooNot Orgbo PobiDo Idonl46rroção 

 

N'do teso 200002)0 00000soode Unidode de MeAdo Doto llor0oç)0 Preço Preço Corr6!do 

   

82.120580/DE0 

2-45 - 
000513540 

OCXIOOIA. DE 

OiUlMrCA0v 

R8121AO/ 
3151)84- 

20841134-O 

REDIONO. 1)10 

1)1 MICA-AI 

REGIÃO 02424950C506145-2-Co0I.40'2024 

  

 

130088 

4o1)lr'rrrr lEr 

10221 5010 53 IJPIC500E 25/13/2024 05 0,9) 

  
 

37.4RSdO9/ 

1.47- 

MUNIcIPIO Dc 

COTBIC-UACU 37465303167-11I6/2024 

CABO hErR CO-
COBRE, 
402,SMM, CASO 
08, 'TIPO 

PIE XIVE 1, ANil 

CHAMA NA COR 
63466 PRflO, 

   

1113 23/111/2029 Is 

     

Médio doo PreçoS abridoR eS 10.45 

29 CABO MtoJlFLLJ5 100064 0$ 4/PO 

 

- 8$ 

 

0.10 11131 Urodedes tI 1,720,10 

    

Preço Connpesroet õrçbo Psobíoo IderrIlfirioçio N,  de Roer lreorçúo Qooro,dooe Uesdode de Medido OIto Lsoroç)o Preço Preço Corrigido 

32. 032. 112/10*00 

1 11 C7040MULrr 44 

M'JNICIPIO 28 34 VIAS 113dM 

IJOU9050t5A 8233C1B3110'l-9000A6i2O24 239 TRSEADOCO 31*0 t9r09/2024 ES 9,00 

brddio do, P,eço,Obrideor 45 11,70 

0)310 MULTIFLEO 25 MM 

 

P0 13,93 

 

RÃ 

 

19,09 OCO Uro0400t 0$ 13.990,9) 

      

Preço CoerrproeNen OrçOS Público IdrnrrfkoçSo 

 

0 do tIro DeCorrIdo Ocoortidode Urridode de Médid Dona Lkrroçúo Preço Preço Corogido 

W,554~ 

1-SI. 

MUNICÍPIO 5' 

50 
01,10111 / 26322 

 

Pspirnueo 2583 L.BMEO 

Mooiç98ollo 

Crrsto Oo0.nE 165542,r250023XI:.0311017.,'2115 
0093905084 

1) 2911 151)01 1410 0 

Méolio da, Preç010brideso: R$ 111,39 

31 CAROPPS,256.OMIM Os 24.74 - P4 24.70 12531 Urildedee 6$ 29.660,10 

Preço com70000et Orção Publico IderniP,coç)o N'do soer Dcxc ção Quaroiduue .rnidode ar MedrOu 34ra Ucraçbo Preço Preço C000grdo 

75.426,1)561CO2 07.90' 3660 

1-50- 1.10)86223.00 

- MSO4OCIPIO DE NO/lO E SE 1° 
800000000 11,58-9. 800 

NORTE /54710.ol,6000196-197105112314 4193462 METRO 3133 MERO 24/06/2024 RI 2900 

Preço 863900 órgBo P0000 id0908looçBo N -  de Borro Desra,2O assunrcduer ,,n,d000 do Medrou Doro Licitoçio Preço Preço Ceorigalo 



2040691 0$ 

31314.670/026 
3120 Porte loro 

Mrt01000tde 1102 LEXl1E1 

;or0r03 313503 24 PP 3o_) dii) 1,1 12/32/2020 

Moo/doo 

11/2024 

Pençe 

6$ 4 213,34 
Preço P0091 Deocr:ç20 Produto UE 

- CAJ0A5'A,5IJA/R(é0l$474J080IEC1t6r00CÁ0000M '0004000000.166002:1-635, ÇOMTAMPO 60 

1136 J'idodo 4,0 0,821,63 46 2000ciTokm-2300F LIO 0 (0/ 88,21 - 0$ 

Preço Corrigido N *  do lei,, oonorçdo Quantidade Unidade de Medido lata Lee3aç2o Peeço 

63 00,71 

de 

de 216 

2031r313325111 5 0510300 3517030) 2'/00/30'/U 

51314993/124) 

-01-Prole lura 

MOO.dpol de 

plrnerotri000 310013 

Média do, Pnoçoeoldid.or., 03 3979.77 

Média doo Pteç00001edOc; 05 8021 

e$ 61,73 - 0$ 61,70 226 j'rdodo. 05 02331,7/ 

IS 242023 - 4$ 30 CAIXA 3/01,80 SOM LIS 

0* Preço 130.91 oescr:00 Produto 

AÀIUA O jt0630tt041r3oro EM 002/05360001000000 COM E 0042631380 500)61 CO 5. COM7AM? 

8,37350 1000004242010.300111 

30 0$ 1 100103 CAiXleDe8g3042.OM LIS 

RI, 1373,31 31 

9000r:Ç0o Produto 

2,8194 0'AXUA/00507VAT-2P40 EM 102/ESTER (E000CuoD0 COM '00042*501300, ISMO COM 3*7074 

Preço P005 Dreoeção Ptoduto 

COAOA3IEAj-RO$E730TORIO EM 001101006 00100CÁDOCQM '00602252460, 2001112.CC1,D, 2u3W IUMP 

Preçeo P005 Deeer:çio Produto 

CArPA 0'405A/605000070020 EM 0031(5150 000001CA00000M E ERA 0350000,31103200)5. COWTAUPA 

30 

Preço P005 

20 
'4 

Moo/Pato 

11/2024 

0ni69etn 0$ 36.305.26 

Preço 

00 037090 

20 1.111.68 

Media dat Peeçot000idon 9$ 6.31390 

Urri94000 IS 31,2/2.60 

Preço 

1,061,13 

MP0JPatO 

31/2024 

6,373,30 20 

MOo/doo 

111202.0 

Ooi000ee 6$ 31.466.20 

Preço 

3$ 1,17321 

24016,25 41; 

Muo/Paeo 

12/2024 

0:002400 6$ 97,023,23 

Preço 

0$ 3.4261 03 

Média doo Proçoo Obtido.; 9$ 1.061,63 

Média doo PeeçnoO*Idoo 95 1.573,31 

-9$ 

216 

913 

-3$ 

07 

'390 12/00/2274 12.1(00 05 

FLS. N° 

PROC. N- e)  

R&RIiCA: 

MedrO doe Pe.ç0000idno 96 

2/0113(00 

5011 220 

32 CABO P°3210 33 15,00 - 0,0 :SOO 1200 

Preço Pubico õeglo Púbrico Idonrl&açio iOdo tOm l0eoCrut Quantidade uridaoedeluedioa Dote Lotração Preço 

1,77 

Preço CnnrpeotNet OMan Público ldentll(ouçde 

702m Es~ 

1-57' 

MJNICI91OIX 

66005 

MAP12/,15 76)03637532157'i-0202 

41 CAPoCITORI70-330,.FI30A 

65 

Preço Currrgdo 



Dato UCII2ÇIO 9r040 

  

Preço Corrigido 

 

 

FLS. N° 

  

     

PROC. N0 C  

ruBCA:  

2179/7,024 CO'.5000 95 

 

4170 

  

Média doO Peeçot 0b814on 00 61,73 

96.50 

  

150 

  

Linidodet 50 3.500.00 

       

  

Otto Liortação P25O 

 

P:oço Con,:gbio 

Media dos Preços Obtido.: 85 35,50 

14,91iC-25-0005t35 5$ 5631) 

00 26,78 - RI 25.78 

4171 

N do 11000 Oo.onçdo Qosantidodo Lisidodo do Medida Otto Loeitaçie 

CAPACI'73040 .11: 

11$ 41,75 

16,78 25 -ri - 4fl1444n 1513/2C'2. 45 

Unidade, ES 109 

POÇO Dato UCDaÇ$O Preço Car,gtio 

14.01/202515.237133 1:3 

L.a,rs'dado U,14a0o3e Medida 

Unidodo9 40 750599 

Preço Conigido 

N°dote.n, DAM.d0 

C.,$PAI,000 PARÁ 

00 
007050 04400 

s4 671:3655 

25 4915. 

Média dos Proços Obtido., 5$ 25.78 

':4320 95 1.40 

40 135,711 3511 

Preço Púbko 00510 P2bIIo Ide tHkaçk lo., OFEcol3a 044n'4ad, UoidadedoM3J.4a 

0404005 DE 

0407145 

C50PL ]ANCA 

27232407 
5930.3 

9OFaTN6L 250 
01,613,372~ VOC FAE00JANC A 

5-52 P,,12s1'a SUCLI Z 

Mun.op.ide TAMAN0004 

ost Oo-ç042,s 40t9A-profeloura MV' cito deSse Goflçalvec 30 Mioto- CMEZ,* 43084 

31: Mir,4t 56O32024,31x92024 1 MOO: OS UNI 

CAPAC.7014300F45E10 94 35.50 - 93 

O,eçc 0501k0 ooglo SabEco bieool9caçio 8 do 090 (.o.0045.,, 0,,o,osdade 3,tidodede MeAda 

C56AC'TOR PARA 

-13501.572/010 56 
7-12 770022 CONOICSNADC 

Muo:cip;Id0 5041:3504 

00rtpt4 1015 22 4505 25 

43 CPACT12645 07250V 

Poeço Coe.peotNot 0et5o  Sableo ideelffnação 

24.950.4535350 
1-03 
MJPIICIPIO DE 

533e520 tORDO 

/550- 
MINICÍPIO 21 

VEIt3Ef'ilR 2495049VJ108-.-O30117/CO24 

'4 CAPVICTDO 4004 45114 

Preço Pubko (tilo P46740 Identificação 

01.314/005 

1-92 -700407122 

MV Rio pa Ide 

CaorpoD 1015  

Média dos 90000, Obtido., 00 41,75 

  

CAPACITS* 4545 40)5 _00
j1s.94

V4$ a- 

    

   

54.51 

 

Lln00doi 50 0.451.00 

   

     

      

Preço Cotnpoattéet 0oga0 plEno idontifloa 

20240255/050 

1-40-

5095277,4,MEVT 

O DE ODUAS 

450013$50 

9400001610/ 

05.2 11050. 
RDW56570AÇO 

o 5/94: 202661E50~-S 

44 _1 52 713//cO 

1-15- 

MUNICIPIO DE 

BIIAC /  2. 

9,0405.00 

Moniopdl de 
alão 44430783000 119-1-030644/2023 

D— La1baçã0 Preço Preço Corrigido 

14/02/2025 

15 

40,06 

56.994.5021507 
5.305 

MIMSTERIOOA 
DEFESA c2n58030 64000 

COMANDO DA MateSti: cobro, 

MARINHA Atolo: 10-50 

CENTRO 06 MM, lOpo: CoRSo 

MAIVUTO.çÂO - /0,Io1çã0. 

DE SISTEMAS 9000,4309.5.142024 :n,ta:oçlo. 
0 5  M4SI\IA 0050:244021 52 Ef-fcc 410 

1405 

M'34101903 06 00.52741000 
1_AFORANDO 1'RIPOLOR 5410 

5421455 1301$ 83MA139-t-010535.2024 4745304 2220 OS 

13.796.073/500 
1-83-
PREFEITURA 
MiJNICIPAL-OE 
MIOU 176 

943P'oglo'AM242024 

UASIS:913345 

ConotorTetosio 

Troto 96:380V, 
Tn'r,ão Notitirtal 
Bobina: 2200, 
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l'ur,EXAO 

ORA (A, 

oIDT6PIAL C 

1. 360)050 

POJOONL& lOTE 

T1POF1 ÇÂ0  
04)004.101554 

61.cPÇAO 

55T LUÇCIES 

,00 

002815 

4.63,4.3 

.l40 DI'0105 1013 

O oU MM 

10.622.417/000 

1.78- 

MINIS6$RIO DA 

EDUCAÇÃO 

Secretana 

£00000100 

Sob rereterro 

Plejarner000 

Orçunoen:o 

Iflobl010 

£oo0ere1 de 

Tecnologia Dioperteo 00 LOE,taçto NO 9444$554 

)3oAflO 0450158124 

01 060.05 

1-44-

SOV'R NO (-2 
0)100004. 

00520510 

PRCFEITUP,$ 

M)JRICIP/4. JF 

806045 

05-og0004C 002424 

0450 452206 24 

7.RSRIOO CONTADOR 0410 2 4$ 332,4) 0$ 1,32/23 

PrPço 000çuo Corrigido 

Preço 

1553,7: 

'0 2, 100.m 

Preço Coneigido 

Preço PUb&o Orglo PúAUoo 00)000 

59,4N506C/1X4) 

0315 - 

003514.7,1032 

AOÀOA,SE 02208 15 

CONTATORA 

16:104.0,0412:0 

AU 22)76 

Preço CoerpeaoMno Orgio Po8000 'nação 

$1.813 253/2)0 

1-32-

M3NICIPIO 50 

1A 

4.22.5150 09613260 ICQ0-YX8)81,2224 

75 CONTADOR O 10980),  

Preço CanopoNet OogAo P6bCoo idf10aç30 

32554 osC/c3X' 

MjN,21PO05 

.40000 

4(00444.02 595 520550112.' ,IT4.TSTRSN), 2107 

N'do Orno el0ç2o Qoa,rtidade Un,dude de Med,da 50000 Lootoçdr 

354 

o nor o r. do 300V 

MÉdiaduaPrnç.ucltllidocr R$ 132.90 

1443:., .0. Proçon Obtido,: RO 105,00 

78 CONTADOR I.2100205 0$ 160,50 0$ :84,00 

N'do Ono [omcoçoo Qoarrodade Undade de Med,da 

20 0r6304en 01 32c0.4.0 

Data U0bçdo Preço 

250,62/384.9 4$20o15$2 

Preço Corr0600 

CONTADQ0,R4..11UW 

O,gie Pübfloo idrrttruaçde 

4$ 135,05 - es :go,zs " 20 

ro'do na,,, Donorção Qar,043e U,edadede Medida 1000 Liooaçdo Preço 

11:7,700, 1$ 3 54.54.0 

Preço Corrigido 

2)817.091/040 
1-73- 

MSNTIPO 1011 

0101Sf rÀt1/ 

011,4 4)00000 
0000. 100075 0321CO3.-402040o132024 

Prrçe, Pbho 0rg22 AUbíno ldeot3koção 

TOILPOLRR 0210 

010 30-: rio 2235 

2,0000, 

'cqoÉo:a. 

100 Silo, 

o 5004)60000 

r000400 0,140,00, 

3e,ioy,k:oo 

OOL:a co 22$, 

0111340000 e 

or4)o1:oo l0o 

100 lI .0)0.45 

P'mdO Ws. à, 

00r3: 

 
0.d- 

1. 

LI— 

N' do tt,, Deo..rçlo Quantidade U0140dedeMedlda 

IAS 1$ 60,50 

Dota Licitaçdo 0,050 Preço Cooroigído 

77 

Preço CompoasNel 

Moidco doo Pnoçoe Obtido,,: 09 1,20 

Meiduode. PreçnnObtidoo lOS 160,00 



03.81915/1/101 

5-114 SINA - 

5085100 
86010882. 88, 

008850860/1 

M 5003)0 51 

40/182 82045$01 q4kçonlpeç dl86 

(0! 518 
0815-0000 
22060821382 
50,0/1,1 flA 

4812182,100011, 16 

L8. 

POC. I2L 

-- 

L1B0DOr .,... . 710ç'2O?4 0012012 oS 032,00 

86/dO doe 9,0801 oblidoe, 186 195,25 

25 Uni'J82le 

Preço 

02 81548,29 

Preço CorrigOro Ndoltere Cre.10rçâo Qiolotidode Uo,dodedeModid.o 111010,18000 

55 247,00 - 00 242,00 

/r5 27330 - 0$ 

8 di lo,, i5o E,*ir1Mi8o ,,'doie de M80d2 

CONTOTOPI.IC 
25103800 80 118 27/1.00 07,05/20240/1(1330 

lorO 1.0112000 

ModO doo Preços lMidos: 0$ 270.00 

.,3ode 80/1012024 00 

lÇ 06,15/0024 OS 044.11 

MédiadosPteçoo000idos, 9$ 283300 

02 7.50,00 20 Unidades 3$ 7,000,00 

Preço Quantidade 80,2000 dc Med.da Dor. Ld/IJØO Preço Corrigido 

08183)2/1180 

    

Media dos P,nçs ObOldos, 98 350.00 

0/10,00 -  

 

23 

  

3$ 8.082.81 

 

     

W do Si,, 0isc0ç20 00001008, U,ododr do N6/d:d, Dolo Ucrçoç2.c 'roço Preço Corrigido 

23 

Preço CoPrço,oser 0.110  PTICo ident/I5eoç7o 

1-38 
MONICEPIO 2€ 

1 - .8_I558.PLA 029221281)8-:822077$í28l4 

80 00516006289518 

Preço 8151,0 00000 P28100 doce f.oção 

CIO 215671)000 

1-00 PM 01 
110900105100 
oosu 08329-7-5428-PCP 

li, CONTADOR 3318 2288 

Preço ConrpeoeN19 Orglo P80loo d0n1002ç20 

Preço Conrpee0Ne1 0r1, P2b/1oo bd,MMCaÇáo 

21.15-1 877,020 
1.07- 
TRIBO SAI. DO 

CONAS 00 

ODIADO 06 

NOS 135 0519/ 

1821287 - 
30000, 
02.101010820 DE 
888008001. 211$187786107-11-028 21104 

50 544 3.5/OrO' 

O PISO' 

 8° J'AC[°.O DO 

CASTELO 200 
0655431.s82D161 4313)2024  

COVIAmR - 

011858230 22001 
AMPORAOEM 18 

e,M006,S /101! 

10 (050*0008 

IRIPOLAR. BÁ. 
5405-ELO: 2032- 

50 1010'; 03 

CO'3)806 

018001,48/1602--
1810 ,CI0-2810 

936 180320V 90 

00516006.110 

  

 

10 235,20 

  

0 do 0.n LI...eflçlo O.000rlidode Unriodo d Modd 

20600 

Data 01,118810 

$2j12,/2024 

30116/2024 

1,OOUNIIAO 

Doidice 

CXCI 

305.00 Média doo ProçosORoides RI 

20 

Preço 

Ue,d,deç 'iS 3.6/10.08 

Preço Corrigido 

'.5 130,02 

Média dos Peeç1810lOdos, KB 

00 

 

IJr,dodoo 02 41/10.28 

0,080 Corrigido 

   

 

Preço 

'15 100.30 - 0$ CAO.00 

N' de Berre oororç90 0or000o8e Uridodedo Medido Doto LiorloçNo 

10001* 

CONTAEOS 0822- 
15123)05 87/30/2024 

00354452,8000 

1-33- 
/10810110000 
180001/10 063 53010103-11-0206952324 

24850.105/COO 
1-36 - 

MUNICIPIO DE 
708/100 24W1~186  

62 0050480012100300 

Preço EorepeoOiol Oroso 828800 derre/Pooção 

95354.452/000 
1-00- 
10068243000 
8860000 083044521332103-:-820450V4824  

cArlator IDO. 

Irildoco, 1011023 

2ro3o163 22/1, 

cç0rol1IP 

rro,,o,ho: 32. 

ai'! 00.80.031208 

lBrmiç.o 

ul,duççqo/10i e, 

onctellolivoo 

COPOS, 

reodo'82.001: 

Cseçoloe 1007-  

1220011320V 

22 bop,eS, IN, 

LUIOM,8 

EONTAIOIIC,182. 

32002200 

1'S 35000 

N'do Oero (4aar00 

0*010682 E p0' 

toídnlçs. Mordo 

1,48416032/1. 
3000018 

tro,a,50, 32 
opl ciçlr.. 501,00 

,fl,dc',vi.i, coo e, 

118420004600 

4013LcnaA, 

110482, 
l'8do102.40 

Coertoro, Cxl-

33)0817 2230 

27 10118/, LBIO 

00 006O0R08102l 

Preço CornpeoeSel 00gb p,bl,o decrIisoçOo 



1,00UNI0052) 52/12/2024 3,  4 30)11 

84 00141/08804 DE TUBO 320154 8480 MANIUFJR/, 28 1o0,4 

Preço coniptasset Orglo P4000o IdeMMkaÇM 

83 214 40 1114 0150 

N'do teor Deo,008o Qntidade Unldde de Medida DOtA 005.44080 Preço 

3 idadi a- 4'O.( 

Preço Corrigido 

OCO 041,00) 2)1 52i3a001 o$ 81 0111406830000 1010 40 SIM PARI 0145526/IA 281,0,1 F3, 1132 

3_OS O MM 0312,00 4/ 3.15 RI 21. jsaladeo 45 00506P2,i1R DL 10055511014 P4440 RO3l4,U1 

12 

11014084104 

31 

2-3 2320 RS es 45 142400 07 001,064800061400500104 PORO 01V021306,PI 3240,' 

Preço Data Uo0açBo Preço Cote gido AVo tOrre Delooldo Quo,ntkiade In,dado de M08 da Preço COI,rPFOFNOF 05410 PalMo kientl01ação 

25 

M4dladosPraçostIdos: RS 

MOdo doo Preçoo DM000,0, 0$ 222 

Preço çoreprosNer OrgBo p000oo I4enF0kAçao 

44.4311)I3/€120 

o os 
143017,80115 

0)5515 ,- 
 ira 

444324030fl19 10021402218 

44723874190-1-0004o$/2U05 

Ido Ore 00030ltUo Quantidade Inidode de Medido Sara 00 nação Preço 

ALMP0A000 

50200VBLPVC 
151410 AO MM O 

18 010' 110 

Preço Corrigido 

Média doo Probo 000140€ 0$ 3,15 

00 008000508 01 111580 80 POluI PORO MANGUEIRA SD Miar 

1024 45 UNIDADE 0.00 

CO 1ç4,42',/018 

5-8 5-

M)l4lS1TP.10 1511 

SErEIA 

40-003,103 
Ralo lOrca 00 Oi°P'eg00303462024 
8,1.0 4482080031 

oULVA 155 

Ri 70080 00 5011 
33 1,1,1 215 

44723.874/0'52 

1-90-

MUNICIPIO DO 

C.o.PIVAR /1-

pggpomioÃ 

MUNICIPAL 01 
008IVAR -SI' 

13/02/0225 35 3411 

Preso Coo,rgido Preço Data L,c .açad Preço 40b0. 

2152 a.o/,o4CIiJI42 02 

N'do ter' De4nçáo Qu0004oce Unidade de Medida 

140800 

RFIIL)I_110 

2,1)01I0OF) 100101 

208 o'IS1 oS ur,2 

Orgão Pu0000 kiell 1,04900 

3', 554084 150)0 

2-5 7- 
545011516026 
.3615055) 

SERIC3,/PB 116405 

FLS. N° 

21054847/024 
1-27- 

T8100044100 C3rí' 154- 

00W/O 00 ENS40 2200, 

00380004 05480113011 10 

M 86305.4815/ 0' la ,1 1 IPU 

000.8 00104 

00000 —Aipo 00.1148. 

41114000 M006LO CIX.- 

0885 O 5088 222548752441107100111002024 

MÉdia dos Preçooaboidosi 11$ 304,0€ 

261532627/15410 

542118005 

02-4500 
003110140400/ 
511511 

1/00601308/ /008 ODOR 

MJ'4ICIPALI8 FLoN 1552052 

42.0001 L?A608INC 

iIASCONCELCS 25.31561,500115-i 000)10208' 4 211Sl 52 05153211 UWIO/lor 

   

rrtidodr Unda11 de Mrd da Doto Licitação Prelo Peçe 20FF gOt Preço 400000 08Bo 835400 er0lfltaç4o 10 do lIme Desorção 

 

   

  

a3oprador 

t042ig80 

pra2400'ra 

altercO emenla 

32Ff e, 24mrn 

103/' 

4567 5.410 

    

3125V 0621100) 

1-04 - 

MW4ICÍPIO IR 

ãw 0340/2024 

     

  

1)0) 

 

1)4,153401 52)011/2152811815004 08 

      

 

90254.652/100 

1-84 - 
MUNICÍPiO 0€ 

~É 02/5O24 

81i90t10401 

trnaegoeea 

itternol/r,FeFrUa 

oitnçh4P40 

2óeronx 25onm 

(&sorr50 

rol mis 000e5 

8881/1010- 

   

104 UNIDADE 52/02/202511800150. 

    

MÉdia doo Pteçoc06tiee' 0$ 2,14 



N'do ttorr Dm01080 

96 

Preço Prlbiço Peço 3orrrdo 

4,25 00003 /00334 2 

4.10 11+20 UrLI/odor 15 1253,. 

Quantidade Uridodo de MedIdo Data 1394110 Preço 

09/23/26124 003014' OS 

Org4o eúbll+o ide.tfkçâ. 

92.4$0.733+060 

1-4V- 034 DE 

2663691+6 1+43.625A 

Médio doo Preços cbddoto OS 115,20 

05 13.73 - 62 375 

N* do rolo oeçoerçúo Q+oo0063o3e Orodode de MeAdo Doto L000çlo 

00064653361+ O .7102n30 

12 Unododeo '03 195,20 

Preço Corrodo 

Md0rodooPeoçosdoo OS 3.3,75 

110.1' 

Oo+doder 301 1 30/2,50/ 46 (044103 428 +05 63624 - RI 130,07 10 

Preço Preço Corr,g,co Preço Cerrpr000et 0rg80 PúblIco ideMikação N'do tom 0oocr0,lo Qoontrd403 Unldooe de MedIdo Doto LoftoÇUo 

PC 

CO$4R6Ic36V O 

TOPO 00060-JS1'SIÁL 

0210576314 4-76 3 

40 1330(05)030 

626-Prr30rn510 

Munidpol+le 

Tooboté- 10 300122632210 30/13/2024 13.3002 RI 24.02 

Mddçt doo PreçoS 08tido,o RI 24,03 

Preço 0301400 ürglo PobíCO rr,r004140 

FLS. N° 

PROC. 00Ç2 iaÀ 
4$ 2.23. - 0$ 120 

 

0r110 0386-O 

 

'elo - 1,.,130o Qo,orrT400,o çjdade.,e Medioo loro LkIe30jo Preço conrpeooMet 

 

     

3+5.511,250/020 

066V/CO 

AUTONOP/'11 DE 

30/ LIA E 
610213 

MJrOI010I000 

000 PEDRO! 

9012-133+30 03il1356118110o2O20 4 CORD923RPtI 92 346050 15j03/2023 5$ 2.15 

Média do, Pençon,lhtidoe RS 2,26 

70 CORDA 12~ 4,42 43 43+0 

 

10021 

 

Uo+dodoo 4$ 4402,20 

Preço 6001g610 

   

Proço ComorooNet Orglo Pr+blloo IdamhIução N'do ltm,, 00,01080 Qoonoldode Anidodo de Medido loro Utitoçlo 

 

Preço 

32. 394.765/020 

0-09- 

MUMØP6206 

0036UNA) 3. 

PREFEITURA DE 

061340330 

P0010 

60613,1WO 2239626505216 4890104.322002 

        

   

66+32P€25/ 

    

 

CORDA 12M04 

  

5$ 

 

4o43  

        

Média doo Pnoçoo 64031d0.e 4$ 4,40 

MddidoPeeç0eOb4do 4$ 4,25 

41 C005AOMM 0$ 1.30 0$ :502 402 Urrrddder '(5 02033 

Preço Conrpno344er 00340 P36600 Iden0fiooç4o N'do lemo lonooe,Uo Q000rrr50ode Udodedo M34ldo Doto lkiroçle Preço Preço Corrigido 

32.8695073/002 

1-37- 

3426+0+9/ODE 

SANTA COLiDE 

20+05/1+1- 

MJ4ICIP!O 13€ 

SANTA CRUZ DE 
DCI AS 026699730610167 1-290139/2024 

      

 

00 COROA 00130 3.52 

 

307 

 

1512/0524 3$ 

      

    

Médio doo Peeç0,ttidotç 33 1,50 

93 50001+4+62 

 

05 11.5,23 - 0$ /1.32+ 42 

    

   

Sordadeo 3+ 1323,36 

 

      

Preço CorrpeoeNet 0og08 P06600 Idertfficaç3o 

 

N* do ltor U000rçáo Qçoonrldode AnidoSo de MedIdo Dolo LOorIOÇUO Preço Preço C0003ldo 

    

33.863.115+020 

1-07- 

m i MSTÉ €10 DA 

300403400 

Seroço Eeoeai 

P--- 

3. 04306 

5610.7803 1 361Preç96932112024 

Sede 4r96o0 U#33í420033 

94 CO~ 965 

Preço Cotrrpro,Ner orglo Público Id~cação 

07330 374/070 

30, I+ol 3. PIO DE 

COC'IOLIRA 1132 

1. SUL OED.3+2908+X01102-1 302/020/0204  

CORREIA 

oR0045uoso.00, 

3402610001 

609333630, 

604340,705, 

19 TOPO i 6-62 Unr3000 0311111025 

34. 1.64.319/070 

P465008600 
0€ REPÚBLICA 

COroO. Mordo 
301396+ 

    

   

T.onvv 0030 Tipo 
5.70, 

lorrorho, 
Rorroaro 6 013+3060 02/00/ 

 

930'n340r902082024 

005001.79083 

 

    



Preço Corrigido Preço Conrprereor Oegào Oobíoo fooção N' d, Ir,o 0e,rrçOo I3000rrrrdedo OrOOde do Medde 

17 OU //3 Li2 

  

2$ 20 /2 

 

7440 

  

400 

  

          

           

Preço ConrpeeSer Orgão PabIo IderfiScaça, Na, lo,, L,., eo Qoon,o0o 3 de Me00e 

  

Delt Liorreçk Preço Preço Coorigido 

         

02015222/0040 
Ocos - 

20002205 04/ N°44- o OODO 0202 

0000000 UASDORNDOO 

Cu'v,,  2 c)rodulo 

4$odo,44or Frel 

Tre3300 048 

/orooI, :2/2 

P000oo 
1çeo 044 

050.04o 43 

Médio doo PteçrooObtldos RS 7.02 

Uoo/0dre r/ $140,4) 

   

Do orlo' 5,000 

TPr r',r,megodt'oo, 

75n00 Mae,00rle 

Corração. 

037,258V, 

Çrrrrefo 

Nonr,r,04, LIA, 

02reor0 00 

Moopolor, 

Co ao De TApare 
o 001444420 

oore/0Ueo 

Elonoor 904014. 

29 Do, 

  

36581144/030 

-go-
330r00121 DO 

14600000/SÃO 

pDu4O 84P-
1 ' RIADE 

A0t/ ){OOIILACA 

    

     

e/SOE 20010/IA 

[SP-PÍNIT 

E ERA 412 ORA 

0/ LAUDO 
040560 10/ NeP'ogso.300202054 

PIRA 0010140425/ 

   

  

Urod000 05/10/20 

Uoddeeo 8$ 

7.5040104/0030 

1--lo' 

10002roao 007 

0)000/rIr 5042 
200)0 ELA- 
IECPEI404ADS 

04) r/ O NOS r 001-00 

Lj 

PESOE 9018905 

/59-0-co 

00014 14/AO) 

3/001)32,100/ NONU,44 102112024 
MOO,IA UCo3G225 0,, 

1 U 00 4 o 

crmomo500t, o 
O Moo ir 

0140,0010 
o oi'oov, 

'0100' 1°c, 

Na me DO 

0, 4aM 

00100 005 

Media das Preç010bodOoo 155 8,27 

Médio áo,Prcçat000dRoo 155 70,03 

Doo II 1101 80 1110 

F. io.oao,0o: 

ToerrrorrregoéRoo, 

CRoMo Mdelene 

11712238, 

CorrorNo 

Noenl,reL- UDA. 

Nonor000N 

2. 

Troco 0. Giopero. 
C. A,IIooç2oo 

E1411030, Pe2rNoo 

24 DA 10 

00201,141/020 

1-80- 

GOVERNO DO 

ESTADO DE 5X0 

PAULO i ESP- 

SECRETARIA DE 

ADP/IN40TRACA 

O 

PENITENOARIA 
ESP.DEP1'O. 

DE 0DM 

C.UP.020.NOR NePregGor312024 

OESTE EST. UASG200I81  

DIFUSOR 1204 

Errço Co-~ Oegão Pdb0oo U r3re0ç10 

O 00 

220 )0)90 OS 

PIMEsTA 
00000 fio 

MOMO/PIO 00 

9464 ESTA 
OU/NO 4) 04002630000) 01 40340 /4024 

'0.00 1 

'eco Iran Lo. °-'rc Ouan,60o4e 

24 ,I)NIl350lI'O 

DIlI 004/AO 

CCIII '100)445 
4793325 1)00) 55 

Dolo 00/ação Preço 

07/52/0004 

111042043) 42 2.003)00 

Preço 04001godo 

74$00 

Ue000dedc Medklo 

Qo5Go Pabiko derrrlSocç3o 

/0 161S9 - 04) 10000/ 444 

N' 00 Roro 0os0000'o Ooenredoee Uoododo d reododo coro lirRoçlo Preço 

444)000405 OS 10 $09,60 

Preço Corrigido 

1-00 

Preço pubSoo 

FLS. 

PROC. 

MdiadcSPreçotObtdr -. OS 12020 



FLS. N° 

PROC. NO) Lo,2 

DLI 321 340/COO 

29-5010: 10 

009000:1,10, )o1, .234 dc O is 1 

1712 1150092004/090 

Poeço Com peaoNeo Orgão RIbloo idenoLIoaçad N' do ter,, Iç4o 

4/053 127/220, 

2330 090553 

7100 DE 

0)4490300 

'93 4/04/4012977 

CO NUM 'RD DE 

70_OS 

4/0140701.411 

3040114/Ir 

804/1803 234 
r'413047'p"ç 

_IORCNTC CC 

0390,44 

NSTANTorIUA 

NO 31070 

003,70 ,0),I 

o 74 :05.40 

NOV I71-LI 

Ulol :3,40 

027)230.' 
.033/1054(0 

AD '112 

04243404210 

MOA 04030 

310T124280 OITO) 

7085115' 50898) 
3342000 33 

94 

UNIDADE E',, 0900/2024 

03024900/7)33 

MUI CIO O 41 
3,14,3.4 03024971930113-0000t19 0024 114 

Mddio dar Preços OMidar, 9$ 488,48 

40 BriO],, 1, 750. 

Qo.aotidadr .rn:dede de Medida laia 1,o3a Preço 000ç031,rogdo 

050 40 5-39 11), 

N'do lte,n COooeçãa Quantidade UR dado de Méd,da 

'2 2,1,40 

:0 C.o,r:g.do Data Lloaaçda Preço 

133 

Praça P000hoo 

2200/ 2024 W,~ 3D 

'00 3,0 D'AViSO 

OrgIa ?ool.oO idernrifkação 

113 40)30 , IA 

1-44 04/  41 

0404040 DO 
697333 '4 222 4 OCr 

0$ ,39 

0tunIor 0/0:20 

Branco, O nluova 

34 3254 

40 3522,00 L):I,jo- 09 43,07 '  00 4707 

Preço Oorço Cordide N' do ter,, Derrar290 Qoao04ade UrodIdo do 7400:da Data Ao5o43o 

'LIS 

399/E 0300 

"0015044038 

250 124132924 49 4,,1 
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-0$ 2235 - r 

N'do rtrerr 0o Ição Ooeee10uo. Unlcode de M.d/d. Otto Liotoção. Preço 

MédIo doe PrÇd3obtidost RI 12.90 

135 UiVA 43tA1I 

Preço conrprocRkr Orgão 99/bIco Idorrlt1o4ç2o 

44229.020/099 

1-91' 
r,r JMCIPÉO 05 

54070000101 

37/590(5/1- 

porfo.r,ope 

Mlrrropolde 

583 I°çd'o doo 
Mo0000 

 
04229)25115'1/O1o2311 '2025 

-0$ 509 , 033 

N'do Roer Dg,,n,çuo (0eenodudo Unidudede MedrOu Dote Ulteção Preço 

- 

 

29 

0440 'rOlO 

4U1n'r.l 5,103 

Media dotPr0çot0ãeoidoet 9,9 5.00 

Ur,,.lede, IS 510-33 

Preço Core/gOl 

FLS. N°.í22- 
oc, 

43922.317/800 

0-61 99949-14-4 '5i 31-0906 

Moo peldg 

 

DISCO 
ZaMoo(0$0O P0330 40(0 

P4eiç 000,,224_COAOLAI'34 do Peoed 53 1530 'o 1Cç371(lO15 10,10372 5$ 49.99 

130 ISCLADUR11P0 30400L00A 

Preço 099 Orgão Po3000 Aererdoeção 

49 122 4)9/COO 

1-SI' 
1,053100000 

ESTADO 005Â0 

PAULO (150- 

UNO P900, 

00. 6103001 

P5000 00102025 

POMOO,TEL 3458381101 

131 EFE DE FORCA P, MOIOR 1109 

M0d, doe Preço, Oh6doo. RI 

  

00$ 

N'do Ro.fl 09109,610 

 

-9$ 

  

403 

lete 0000940 Preço 

 

Unidodoo 9$ 1.024.00 137 UVA 02/2 

     

       

Preço Corr41rdo Preço Com0980Net Orgão P,ol.00 4enrlflcaçio 008rre30eUe Un0erlode Modfde 

  

      

  

lUVA COIÃXÂO, 

MAIEELIL P00- 
CLIOP,0TU CO 

PO,  N~ 11'O 

9050440. 

PCX 99 Uni4.do 14311/2025 

1-31- 

FUNDAÇÃO 00 

41037(3374 

50(040 rio 

1053/AS DO 30Po81e000022025 

SUJOS 0.810320044 

 

133 UiVO 11/4 

 

P3 4.99 . RI 0,07 0101 

 

LHd,.de- SI /550:10 

    

Preço CorrrpreeN0I Orgão Peb600 WooçAo 3 do 06,9 0oo0flOO 00.900.09 49/dededoMOdd4 Dote 10,/Ação Preço P-eçelorr.grde 

LUVAIOI00420 

3741101eV, 300- 

(1)001000 

PO_l'I'NSA 

9 CITO, TIPO 

300.3lerllL 

TOLA 41 MM. 

13 4- 90g/r O 00/41300 

I3LI'o4EL 11/3 

PREFEITURA P0,. UNJ00ÇÀO 

ML06ICI040TL NCP'ço9o500032051 , ' -9,.,13'" ''J '''22 R,OEPRE6,A. 

UOJOOIIA 9400303431 /°fft1 fl#i Jso /5012.09 140 9,40009 21/37/2031 

  

 

'0 

  

        

Mdd/AdoeP,eçoec*idoo RI 0690 

    

12.60 01 

      

  

UVA 3~.31  

     

Uniddeo 90 1.230.00 

 

134 

   

12000 1110 

   

         

Preço Coonigido Preço (09,0934091 Orgão PúblIco dor09040ãO 

033480058094 

M 931(01004 

ASRIO,/LIrJRA 

PEC'JAOIA E 

004STEOMO°IT 

O E- 

9—  Co ore, de 

Peoqo,00 

d4ropeo A 'te 

13710404 
SEMIARJOOçPET NOP'o94or0211332024 

0009430 0410/ 115312  

e do nter,r 5400reção QuenOdede Unidedo de 6460104 Dele LOS/Ação Preço 

37, /oral Ppr, 

FEpor 110eu04, 

OrLo/o 11/.9o1 lEI 9n944en 00/10/2004 IS 12,01 



1111 

,O1O0tr0i P7S, 

TIOS- SOr15OA, 
61501. ICPOSV 20 2114440 

009421003/004 

1-OU- 
MINIGTÇRIODA 
AG 

 

RIOJ,TIJIOA 

P16140 
ABASI(OMENT 

90 ao 10,00 do 

Pooqo.00 

4900p00 

014 61121 06 

SUM601000!PET 14OP'o40:SO3330034 
OOIINA;PI 210633014 P4 

NO do 00,0 O,n.cçúc, Qoaotidad,' Un!dade de Medida Preço Proço CorrIgido 

       

Media dos PR05010684dOE1 66 

  

RI 545 

 

-90 

 

3,19 

  

UnoOlool AS 

 

20,76 

          

WV° EOREAC'IA 
14 AO 1. O 19±. IA "EX. 
007404110 OXIDo 
GRANDE. 
(046 21  CT E IR 01621 

11 AOL TESES 
28490514106 

POITIDERRAPAtOT 

0, TIPO CASO 
LONGO 12 RI 514 

_39 1(2060(COURO 0664C2111C LOORIO P$ 15,91 - 95 19,111 J'ndadel 05 110,16 

Preço ConoprúcEen Orgao Pob&o 4enlfo4çdo N'do 05n D800ç3o 0oan04ade 2nnda2o de Medndd Data Locrtção Preço Preço COrrr59 

96.201 041/102) 
1.86-
SO5'LRNO (010 

050611(1 DE oCo 

PAULO EIA,  

9060E 17,0 IA OS 

AUPIINI5000CA 

PEMTINOMIA 

ES P' 

PESV.00.1CSU 

A CEGAS 
UALG,A)O 06 
0610140146 

Diopeno. CPL0CnI4Ç10 NO 500111,0(24 
11559.283044 

LUVA Dl 

092095.926. 
MA'T(loocl 
(COlO 

5461T('TKO,l 
APLICAÇÃO USO 

GtÀAL 

05644560 

969 ATOS, COA. 

(API (0109001(4 
12101 (10 '62115 

14,505 OS 

16455605009 DO 

,005(, 65099-SAL 

1[10 5051/IRA 
A0TDQU1o. 
RINALIJAIOE 

TATICA, 100 
LISO 

30 AUUTTLICAAEL 11. SE, 13/12/2(24 85 2440 

1117 LUVA OEEOAOANOLOPACO 

000ço Co,opraSUet O,.lo  Público Ider,tl&açlo 

LO 24&14W000 

(0595160 

0140551.116 

ÇON 011811.1 07-12 

100 ESTADO 
04021619 090504 COLIcISOÇIO NO 9X0,112025

(0(86 2821519116646 

00402,5521000 

1-26- 
MI,ISTÇIlIO DA 

IECNOLOGLA, 
INOVAÇÃO E 
TECNOLOGIA 1 

Naoonti. 

Eo.pg,a 906oa' 
Instflu14de 

E,-genhd'll Dispensa de Licitação NO 90053/2024 
Nooloar U*SG.103203 

612090 00668061 

M ATO 50 1*4. LÁOEX 
NATURAL 
TAMANHO 
GRANDE, COR 
GORDO, 
ONO,6COURf5'TOCA 
3 AOIC(OAAIS 
P9± MA 
ANTIDERRAIANT 
E. IN'T0RR EM 
PLGOOÃO 
FLOCADO 100 P. 121111/20114 11.1 

Média doo Preços obAdos 66 549 

Lo'.40g0500ça 

Mú1e,al. COISA 

-601 Sob 

Moda, 

4510,0301 

Eqoponreoto Do 

IndnoAo45E.P.I.I, 
71.820416/028 
1-90- 4iioldn010- 041904 
PREIEITUKA R4on1ado. 

MUNICIPAL (50 UnopoSslo 10101341301090039/2(24 Mod,nloC000 

NOVAFATIMA 9450. 381011 11 Lop,(orrPr9ta / 9,06401 1.8/11/2029 21 SI 

Média dos Preços Obtidas; RI 1991 

  

.05 0945 05 4T5 

 

30 

 

Unidodo, 45 2,497,30 199 MA'.UOTED - 

   

     

      

Preço C000p.00Net CoROo llblloo Id.n00kaç4o N'do 00,0 0.3000çlo qaoantldade Uoidadd de Medida Sota Lkflaç30 Aoçe Preço Coe,rgldo 



04 3513 313 O 143 p5 23,0 635 31411 

329040960133153 036.371 2325 

Preço Cnpretrser 0r630 0úbíoo IcIentIficação 

2.11204096/1033 

1-30 - 

00 34.0110141 141 
3 MUN10PAI 

00123504.0 

150337 
03742001 - 

1316110019 
0314 10131 04.110 

l00J 

41 122 217/ 
i-61-EM, ..... 
Mr.o'opol,ic 
Co beco a. CO 

0003,- - 

144 ANrSLIRIF.A 0Ep0U0rIoEt4E110 '414 

131- -60 2.03 3/2 024 

9360/1010 
ESTADO 

30004.3 314003 

3417 

-jo,do,3e, IS 35,501.03 

Preço 

Média doM Preço. Obtido., 0$ 

Preço Corrigido 

213000 rI 32.3 -12 3,21, 

N'de Item )o.00çao Qaont,00de Ur:dade do Mrd.do lOra Lo,t4ç93 

M0r4.,to 

Moro ic  
130' 6.95.0.300 

9ooer3o1, 
.00. Eoçir'- 
Clrrr1141e A 

.004000, 

Cootorletl000 
M,c,çre o: Socol 
Fecholo, loto 

30 'do E 9hl .rc, 

10q00 1100 

Corpo' Laroo 
030 rO do Opor 

113 0.00 De Aoo',oro jode6/ 

31 840 092j0e102 

PREFEITURA 
MJt4lClPAI.DF 

IOblMA 

NeP'ço 1133632024 

1J,&5ç9 000009 45-53 

Médiode,Peeço,oloddoo, 03 

Preço loto U000ç0o o ro ço Co ri0 r do 9 do teor loçcrrçlo 5oorrtdedo Unidede de Medida 

10 

Mr#d,o dos Preço. a~ 93 21.01 

30 3140,331 113 10,00 - 0$ 7,900 

Preço Preço Corrigido 042' do it~ Donc.rçlo quonld.eeUrldodede Medida loto uolro63o 

M1005TE 2. 1/2 S. 140730 11 01 

51512.433,6350 

1-44- 

M,JNICl PIO 06 

M RIlAI AIA! 
2.22-1`rePoltAro 
54 p lelo 

0193, 

36 

.6500AO 30 1 

2 2004 610063 12/. 1,10 2026, 103 

142 Mdr',GOTOO 65 
-

1432 - 05 

Preço Conrpro.90t õrgâe Púbíoo ktrrrlDoeçlo O' do teor Do orrção QoorOoMeo 2204o4c do Medido 

144 

7A535704/06 14.000.. A10-Aço 

1-43- h,ue,000 

36006000900 

611305116 Po,ot000. e41 

.03SIVIMS7BJ,ÇÃ Irr0.odl,p ,T.po 

3 So.er'rr, 

PEt4I"ENCIUOIA 0pEooro 
3001573110 Net'edlo,91313132324 0oo,,olor 

ço3ppAç, r93'30002 110 Ao1o,rrOt,nU 93 IJo.0000 

40 500,611,6330 

1.-ID- 
DE1'001Ar,46001 
DAS 1000140 

DE 0,112.0 E 

012(1/COO, 

PEOEA-'OUS 403/6014 

Médio de.PoeçoeoObtid000 09 19,00 

Preço 

Urirdadro 1$ 921,39 

Preço Corrigrde Data L.c.toção 

Preço Corrigido 9 de Port, Denotrçlor 

Mor.g.ro, 

- dl,"otrc-or 50 

çl000édodp Urildodede rdrdida Soro LoFre63o orrço 

02,07,4(21 11333 '.0060 

10,540,33 0000 Un,C,,00n 3,10 30 3,001 

Preço Corrigido N'detreIr Leooe,ç,o. Qoane,daoo Or,aadede VeAda Dato ooiraçlo Proço 

11/06/0123 1- 'roliço 3.30. 

14420 142 16 lo 
1531111111093 
11113022 MM - 

ROLO 00330513 

'41200)1,02.101 

POIJ11,10000 AO 

M 1/23 0100003 00 

Modra doO Preço. Obtido., 510 3,20 

N //:::r::1:112 10.. . RS iOdado, 4$ 171,092,60 9,90 i/$12--- 2O 

Médio dasProçorObtidoori 15$ 0,03 

Mádta dos Preços Obtido., OS 3,09 

141 MA',GOTE 1 1,4 

Preço Conrprd.140t 00010038010 Idrrrt1&oçle 

2.43 MANGUE RIS OrE P0567ILEO4Ô 435.114 

Preço 05boo Oe63o Pobhoo klertif6oçlo 

Preço 1100rproroer OrçO, 0.01350 4rrrr010oçl, 

49 

Preço Corrrpr000401 Orgbe púbroe ldentif'oç44 



736 MAN(,UE#A PUJLTL1NO31P,rM 

Preço Plbko Oeçlo Pb2oo k1errifioç3e 

01.575314/4540 

1-51 Prc$rrçere 

Munorpelde 

Morro lloçru 

dor Cerrrpoc 327921 3,36 2000/124 11 1° 00 /0 

57 44Cl,4E0O 

POSIE 2107 

223 f•414 0032 b4.r ir.o 

3 tu 1ecue,r Q,arfl,o, - noi.oe C,e Modreo 

FLS- 

5ç308345 13440730 

0043 liertoçlo Preço Preço CoorOdo 

3,36 Médiedot P,o6etObddnc ES 

Preço Preço Corr(grdo 

:35 M070000000 2" Se L03033 IS 

Preço Pf8N leecrlç2oProdore UF 

4C*ISACDOTRIPU0:3 640708 ELETAXOM060FÁS(CÓ 0,50 CV DLSMETW DO 000CAO 9 ELESACAO 314'X V0, gw ES 

Preço Mêe/4o0 

5.2,3024 

Ocgle Públlce ~Cação 

14040259/4540 

1-50. 

57140001 

o:çeoo DO 2W-7024-04Ae7HÃr2 01) 16213°1BA-MJNICIPIO 00 

57003,097041 

06g00 Públke IdenrIIIoaç8o 

94577632/300 

1-66- 

MJN,crpra oi 

sçrdtostj ,34377032054106-:-30010072221 

13/52/2(224 CO 

Date Uettnçlo 

18,0802024 

6404(3 do, Pços Obtidos: ES 129,48 

U,3:3, O 

245.07 

N* do Irem I3ese,..Je qeooddod, Uridedede Medrdo Ocre 20,seçed 

1icr 

57045.00,3 

402 PC 818 'l&13110120 Pt-PREOÂOPLCTkÓMCO 124 *086650:13 10 

9$ 749,80 RI 248.80 

Preço rúbbco 

Preço cempeatNet Qoeinlidede Unidide de Medido 

129 

N* do erre,. DmU4Ç4O 

IALI-EOM3,8182 

DE (12328 

(MOI rÃC). 

723'A (-0400 
302rç. O °EÇOS 

7 RU O 

Médio do, Preços Obtidos: ES 249,80 

4 Jrdode, /5 1 

Média do, pldço, Obtidon ES 1.030,37 

253 MOTOS 1.3 002213 

Preço Pobbeo Orglo Prrbioo IderrIficoçio 

N.  de cm, Decoerçáo Qoen03oUe Unidedede Medida Doto 0130480 Preço Preço Corrdo 

UOTC,RC.750'V 

5120/MOrdO 

55 2201 JV2 :8,108/2033040a7052 0$ 0493,31 

Média 301 P.nçot obtidoç: 05 1.48129 

5$ 330,15 

 

53 -'I)-  sã 

  

      

lira Uorraçào preço 

 

Preso Con,2.dO 

 

         

273323,t2D4 1W04  

it 
.7002/21>25 

 

    

36/07 

    

      

         

CO3~ 03 

   

93475 

64130 do, Proçor Obtodor. RÃ 9300 

2271,53 O304/21$4W402W 53 

1.821,71 - 61300000 5$ 10211.26 0$ 1.911,21 . 4$ 155 MOTOR 1.5063008020 

N'dotar Dreorção Quanédade Un.dade de Medido Data ticiraçãe preço Preço Corrigido Orço Corrrpee,Ncn 0rg6o P36610 13crr115ceç30 

01.612.579/0070 

1-06 - Profedere 

Monrdpo(de 
Cwrehnhot 2W2024pn_Cg.rebrrl'en 23/37/202480,0594 33 303.07 

Média ele, P10603 Obtidor: RI 1.582.27 

254 MOTOR iSCo' MONO, R$ 1.502,23 - os 

h' de 04n Ereceoç80 Onteldode Urrd000 de Mtdrde 

jrrdo500 5$ 9495,62 

Preço Cor, grde 

UNI 

Unidade 

ISOlo 

33 2.223/ Morre O 

N.O reg 

230/1,105/5713', 

49 02209 10 

Preço erobbeo OrgIa P3biO 00nr0caç20 

94.53-3141/0054 

1 51- 

r.4 3 AI CI P40 01 

4623,4$ DO 
PLAU//PI 1067.57 

151) 

251 

Preço Pobbco 

152 

Cogio 04000 nlertrfieoçde 

de 33.655/054 

1-73- 

'1.4 

MJMOPUI. SE 

SÃO 1oÂo 00 

PIAUI 0724 

r4O70R 7.7570 3073' 

N'do 04rr Dm03080 Qoentidode Urdido de Medrde 

MOTOR 

210151r570 565 O 

13.303/76C/30o0 LUA 0100/ 

1-30' PCTE,3C(612CI 

MJNIC(P,O 30 /6(1' 27005257 

494U2SE 00. 2W . 2303 3 1)8 

MOTOR 

336642010 SER E 

13.305.260/2W LU&OLOO/ 

1-30- pertriclslscv 
MLINIC(PIOOE MONr'rF2706 
43,65//SE 122838 180 sem 400 3 OU 



9.  do I5c Oarçào Qoa,ltldaOe Unidade de Medida Preço PlVbko Orgão Po0000 IdoertIfloação 

060533655/630 
1-es, 

P6696104346 

MJ61CIPAL 11 430100 SOCO 

SÃO loSoco 1,23OMONO 

P14110 10,02*724 III 7,0130 12 

5,59 MOTORI.00VTRWONCO 61 1439,13 

.135 2,616.2 18/66/5024 7)163512 05 

63 15091,75 

Preço Preço Corrigido 0004 2d04o 

4$ 1316,40 MOTOR 2OCs MONO 63 .156,80 

Média  dos Pooçoac0a4idoor as 1.951,71 

J'rdadoo 3$ 7.305,0,57 

Preço pe0Net Oeào FobtoolIdeMfi—p.  

164171102/051 
1-42 

MIIN)C)PIO 116 

MOTIeOÁ 144379 0Y3W42-C-OXn512/~1124 

benorç.ao Qoonridode Un.dodede Medida 

MOTOR 

506101050 CO 

CV rVIO1O 220 
VOLT) 11) 2557 

Dota Le0do Preço 

17/7)6/2024 61 

520 teor 

C0794 

06301,113104 

MJO)C)PA). 576 

SÃO jOÃO co 

)'IAU 

1-61-

MIINICIPIO 011. 

TASIOLO 110 

P050) 265 4315051167-5-OX4)2022124 

30 low) RUO 

'7)6015,001,56V 

3410 - 

50ed4610006 
334 465,_O 20 

Preço 1,300)340 5' do Ite ,.aaM4ae Q,aan14ã1de unldadO de MedIdO Date LkltaÇio Preço 

/2024 00 COM 61 

MOtOR) 522 

3230)18)55)22 

3)6W 

/4024 6.0 035200 

P..ço RIb&o Oedo Pke ,dgIgaçJo 

Preço Correçido 

5,45,50" 

Preço Pibko Orgão 060100 ldemrelcação 

36,533.055/060 

PREKlrURA 
MJWC1PA151E 6)221092.630 

5,60060 CO 5.23121,1  01465120 

P15111 7̂24 005 3&W 5 UNO 

N-  do 90,,, DPoVerçUo aloao63ode Unidade de MedidO 

60 5052 Si 

1,952,11 Média doo Preçãç0bddogi RI 

5,57 MOTOF2,OCVTRIR65CÜ 03 1,962.11 - .93 1.362,10 

Data Licitação 

Media de PeeçtaaObeideon: RI 1.336,00 

00)61105 I5 11.717,66 

Preço Corrigido 

2,1 MOTOR 9025 MONO RI 2 310.21 01 361121 

0470,09 0$ 1511.11 

2.143.05 U043 18i'06/2024 1,0106351 05 

Preço coerpraaNen Orgão P50100 Identl110açáo 

14032240/636 

1.32 - 

MIIOIICIPIO 50 

40421/1- 

P020612096 

MSIO6ICIPÁI, 50 

5. 356.21-05 041322460)01012063059062024 

N'do San monção Cçuanudade Urr.oade de Medida Data L,c,taçio 

252 321032224 -5 655.25 

06100 4,1,01 1 

PO., lrtfaçoilt 

iiefo806otolo: 

Preço Corr9ldo 

Orgão PúblIco ideettfkaçlo 

36513653/1510 

001,6311406 

M'JNICIPoOLSO MOTOR 3,024' 

sÃosv60 co 22555736-12120 

PIAUI ~124 117 31030 5 

N'do 04n De.,olção Qiantçdode Unidade de MedIda lata LicItação Preço Preço CoerrgidO Preço tl5bko 

MédiodaoPreço00idotr 95 1.479.03 

  

RI 

 

014411)60 1)5 MOTOR 5,0230 MONO 

  

    

  

057 4 415140 051 4.457,63 

  

0,004031 6$ 17 803,67 :63 MOTOR 5,023161681150 

   

     

      

Preço lObado Orgão Pb&o ideet&,] N'do 10,,,, Oesorçao Quanroioor Unidade de Medisa D.I. Licitação Preço Preço Coorigido 

06553.655/020 

0631,0111204 

M'JS'ICI PAI SE o,2111045,OCS - 

sOu jQÃQ co 512,1 01045120 

PIUcO) 3)3024724 505 3450 . O LINC' 1Rí1t1/2C'24 C0'061Y1 0.5 4052.40 

Média dos Po0005 06014ot RI 4.46446 

.42 MOTOFI5J8064S2 MOIOOPÍlSICO 1,50v Cl' 05,6380 DE 200,4010 115 441.3,24 ' 6$ 4880D ,. 

 

51150645 60, 534.505.575 

  

Preço CompeosNet Orgão publioo IderreifloaçUo N'do Doe Dec.urç.Do 1$oa,rtodado Unidade dC Medida Data LiaIt.a Preço Coergido 



211 /20240430,02 OU 

    

L'i,VdlVllotT,CA 

03(1) LaIco 

0.—Sola.— 

à, 1.0,3,0EV, 

Pon' ate 15 
eltagloo, 12 

30349012/680 
142 - PRoibe. 
Urinropoido 
AçOS Mig5  

   

  

    

Media dar Preços Obti&tr 0$ 4.903,00 

MOTOR SUBMEROM090VAOCO 2,0 EU 0/000000 OECC$clde)D0 103 

Média do. Moços ObOdoni OS 

35 1046130 

Unidade S. Medido Data Udt.çio 9 do Roer D.c01çáo Qoaantldade PIOUO 

UrAeto,, PC 15661,00 

Mádia de. Preçe.obRido.i 108 3.900,00 

Medra do, Pinça. Obtideo, OU 1,099/00 

164 MOTOR SJRMORUOTPIFASICOO.00V CD 1.202.90 00 1,105.90 

 

J'lU/orç 53 1,605,41 

Preço CempraeNeb EVç)o PinToU identFr,oaçãa 9 da E.,rr tiecarçdo I2oanndade Unidade de Metida Dara LioAaçào P/e50 Preço CUrrrç dl 

Preço carrOUdo 

1063,02 

162 MOTOR 030)46420 TRIFÁSICO 2,2(6 

Preço Cp04cNeb 004)0 P16600 dentficação 

30603161/0201) 
1-51 - 

M Sf214010 DA 

DIRIjA 1 

1db 1 
Secretaria de 

finofiçUO 64 

16 lITRO DE 

30202.0 
CONTAOIU DUO 
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PROC. NQ Y 12 O_5  

RUBRICA: 
4s*  

/ 

Jose Scnçalves d 
Coordeijdor Técnic 

Silva Filho 
da SEMAD 

• A L H ÀkDO PARA ¶00 OS 

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ao 
Departamento de Contabilidade 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE INFORMAÇÃO DE 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RUBRICA PARA 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE 

POÇOS.. 

Senhor Contador, 

Venho por meio desta solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade orçamentária, 

bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da despesa referente ao PROCESSO 

ADMiNISTRATiVO n° 018/2025, cujo objeto é REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DE POÇOS.. 

O valor total estimado da presente demanda é de R$ 2.511.144,92 (dois milhões, quinhentos e onze 

mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima, identificado. 

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitamos o ensejo para reiterar nossos votos 

de elevado apreço. 

Barão de Grajaú - MA, 11 de Fevereiro de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraudegrajau.rra.gov.br  
Página 1 de 1 



L RUBRICA: 

FLS. N° (C) 

1RA3AL$ CA*OOO$ 

A 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Ao Ilustríssimo Coordenador Técnico 

Prezado, 

ASSUNTO: INFORMAÇÃO DE 
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 
E RUBRICA PARA EVENTUAL E 
FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
MANUTENÇÃO DE POÇOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICIPIO DE BARÃO DE 
GRAJAÚIMA, COM ATUALIZAÇÕES 
PARA ADEQUAÇÃO ALEI 14.133/2021. 

Em resposta a vossa solicitação, conforme encaminhamento a este 

departamento, que revendo a Lei Orçamentária vigente no corrente exercício financeiro, 

verificou-se que há programa, classificação e disponibilidade orçamentária necessária e 

suficiente cujo objeto é PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DE POÇOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚÍMA, com atualizações para adequação a Lei 

14.133/2021, referente ao Processo Administrativo anexo, podendo ainda, se for o caso, 

ser o saldo orçamentário suplementado, sob a seguinte rubrica: 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabilhotmail.com  
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PROC. NOQ\  
RUBRICA: kIP AU 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CNPJ: 06.477.822/0001-44 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura e  ff bitação. 
PROJETO /ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 1 rfraestrutura e 
Habitação. 
FONTE DE RECURSO: 1.500 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo.. 
FICHA: 255 
VALOR: R$ 2.805.061,38. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação. 
PROJETO / ATIVIDADE: Materiais e Equipamentos Permanentes da Secretaria de Infraestrutura e 
Habitação. 
FONTE DE RECURSO: 1.701 
NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Perpnente. 
FICHA: 276 
VALOR: R$ 2.635.061,38. . Remetam-se os autos à Secretaria Requisitante. 

Sem mais para o momento, reitero votos de elevada consideração. 
Barão de Grajaú (MA), 12 de fevereiro de 2025. 

Atenciosamente, 

(r 
r,crn.çÀD oç 

EL%A4. E A CAfVAt HO 
cc4aAooiA, CC MÁ O('8604 

LEpARrAuEho DE COTA&tUCADE 
PREFEíTURi MUNIMM jE BARÃO DE GRAJAU MA 

Rua Seroa da Mota. 414. Cenmro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: (99) 98141-3582. 

E-mail: prefeituracontabifthotmaiI.com  
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PORTARIA 

FLS, 

PORTARIA
PROC. N°0jJJ12c 

L; 

PORTARIA N° 013/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. RUTH OTAMÁRIA DA SILVA AIRES, portadora 

da cédula de identidade RG n° 3247672 SSP/PI, CPF n° 060.219.533- 

para exercer o cargo em comissão de Diretora do Departamento 

Engenharia e Programas. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 015/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. ADÃO DE SOUSA REIS NETO, portador da cédula 

de identidade RG n° 3138127 SSP/PI, CPF n° 046.266.763-40, para 

exercer o cargo em comissão de Assessor Especial do Gabinete. 

Art 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA 

PORTARIA N° 016/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

PORTARIA N° 014/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

,V1DÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 1° Nomear a Sra. RAYZA GRAZIELLE TEIXEIRA AIRES DOS 

SANTOS, portadora da cédula de identidade RG n° 25951272003 

SSP/MA, CPF n° 042.473.033-61, para exercer o cargo em comissão de 

Assessora Especial do Gabinete. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal  

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 11  Nomear a Sra. ELIANA EGIDIA DE ARAUJO CARVALHO, 

portadora da cédula de identidade 3328981 SSP/PI CPF n° 789.714.463- 

15, para exercer o cargo em comissão de Contadora. 

Art. 21  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 31  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14.133/2021. 

T**I*LANDO DADA TODOS 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO 
DE POÇOS., conforme tabela, condições e exigências estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 

se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei n2  

14.133, de 2021. . ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.511.144,92 (dois milhões, quinhentos e onze mil, 

cento e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) conforme custos unitários descritos na 

tabela abaixo. 

. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro. Barão d. Grajoú - MA • CEP 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admpr.feituramunicipcU0250hotmaiLcom 

CNPJ: 06.477822/0001-44 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

8888- ABRAÇADEIRA 2OMM UNIDADE 200 R$2,33 R$466,00 
1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 466,00 
8889 - ABRAÇADEIRA 25 MM UNIDADE 4.000 R$ 6,89 R$ 27.560,00 

2 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 27.560,00 
8890 - ABRAÇADEIRA 32 MM 1 UNIDADE 1.000 R$ 2,33 1 R$ 2.330,00 

3 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 2.330,00 
8891 - ABRAÇADEIRA 40 MM UNIDADE 1.000 R$ 19,23 R$ 19.230,00 

4 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 19.230,00 
8892 - ABRAÇADEIRA 50 MM UNIDADE 3.000 R$ 20,00 R$ 60.000,00 

5 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3.000,00 1 Valor Total R$ 60.000,00 
8893 - ADAPTADOR 32 MM 1 UNIDADE 1100 R$ 4,39 R$ 439,00 

6 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 439,00 
8894- ADAPTADOR SOMM UNIDADE 1 200 R$ 7,27 R$ 1.454,00 

7 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 1.454,00 
8895 - ADAPTADOR FG REDUZIDO 2 x 1 UNIDADE 40 R$ 9,94 R$ 397,60 

8 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 397,60 
8896- ALICATE AMPERÍMETRO UNIDADE 6 R$ 77,10 R$ 462,60 

9 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 462,60 
8897 - ALICATE UNIVERSAL UNIDADE 8 R$ 23,30 R$ 186,40 

10
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

SEAD 
(. SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ,OMINISTRACAO 



FLS.NQ 

TRAIALHANDO PARA TODO$ 

Rua Seroa da Moto. 414, Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP 65660-000 
Telefones: 89 3523-1233 • E-mail: admprsf.lturomunicipaL20250hooiLeom 

CNPJ: 06477.822/0001-44 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total R$ 186,40 
8898 - BENGALA ELETRODUTO 25 MM - 32 MM 1 UNIDADE 40 R$ 49,34 R$ 1.973,60 

11 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.973,60 
8899- BÓIA CAIXA D ÁGUA UNIDADE 50 R$ 8,90 R$ 445,00 

12 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 445,00 
8900- BOMBA SAPO ZSOO UNIDADE 20 R$3.788,12 R$75.762,40 

13 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 75.762,40 
8901 - BOMBA SAPO 800 UNIDADE 4 R$ 323,39 R$ 1.293,56 

14 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 1.293,56 
8902- BOMBA SAPO 900 UNIDADE 1 10 R$ 265,60 R$ 2.656,00 

15 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 2.656,00 
8903 - BOMBEADOR 413ps 51` 10 UNIDADE 100 R$ 999,95 R$ 99.995,00 

16 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 99.995,00 
8904- BOMBEADOR 413PS 31` - 16 J UNIDADE 1 20 1 R$ 1.099,63 R$ 21.992,60 

17 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 21.992,60 
8905- BOMBEADOR 413ps 5-11 UNIDADE1 100 R$ 957,50 R$ 95.750,00 

18 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 95.750,00 
8906 - BOTÃO LIGA/DESLIGA P/ QUADRO UNIDADE 30 R$ 42,14 ] R$ 1.264,20 

19 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 1.264,20 
8907 - BUCHA 1.1/2 1 UNIDADE 100 R$3,45 R$345,00 

20 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 345,00 
8908 - BUCHA 1.1/2 PARA 1.1/4 1 UNIDADE 50 R$ 6,40 R$ 320,00 

21 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 320,00 
8909- CABO 2X2,SMM METROS 2.000 R$ 7,44 R$ 14.880,00 

22 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 14.880,00 
8910 - CABO 3X2,51VIM 1 METROS j 1.600 R$ 7,15 1 R$ 11.440,00 

23 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.600,00 1 Valor Total R$ 11.440,00 
8911 - CABO 3X4MM METROS 2.000 R$ 17,67 f R$ 35.340,00 

24 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 35.340,00 
8912 - CABO 4X1,5 METROS 1 600 R$ 8,92 R$ 5.352,00 

25 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.352,00 
8913 - CABO 4X2,51VIM METROS 600 R$ 9,27 R$ 5.562,00 

26 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.562,00 
8914 - CABO 4X2,5MM METROS 1.000 R$ 10,45 R$ 10.450,00 

27 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 10.450,00 
8915 - CABO MULTIFLEX 161VIM METROS 1.000 R$ 8,70 R$ 8.700,00 

28 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 8.700,00 
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8916 - CABO MULTIFLEX 25 MM METROS 1.000 R$ 19,99 R$ 19.990,00 
29 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 Valor Total R$ 19.990,00 
8917 - CABO PP 3,0 X 6,0 MM METROS

i 
1 1.200 R$ 24,74 R$ 29.688,00 

30 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.200,00 1 Valor Total R$ 29.688,00 
8918 - CABO PP 3X10 METROS 1.000 R$ 15,00 R$ 15.000,00 

31 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 Valor Total R$ 15.000,00 
8919 - CAIXA DAGUA 1.000 LTS UNIDADE 20 R$ 275,00 R$ 5.500,00 

32 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.500,00 
8920 - CAIXA DAGUA 10.000 LTS UNIDADE 1 20 R$ 3.979,77 R$ 79.595,40 

33 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 79.595 40 
8921- CAIXA DAGUA 15.000 LTS 1 UNIDADE 6 R$ 6.373,88 R$ 38.243,28 

34 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 38.243,28 
8922 - CAIXA DAGUA 2.000 LTS UNIDADE 20 R$ 1.061,63 R$ 21.232,60 

35 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 21.232,60 
8923 - CAIXA DAGUA 3.000 LTS UNIDADE 20 R$ 1.573,31 R$ 31.466,20 

36 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 31.466,20 
8924 - CAIXA DAGUA 5.000 LTS UNIDADE 40 R$ 2.426,23 R$ 97.049,20 

37 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 97.049,20 

1 8925 - CAPACITOR 25 UF 250V 1 UNIDADE j 50 R$ 33,87 f R$ 1.693,50 
38 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.693,50 
8926- CAPACITOR 216 - 259 UF 250V UNIDADE 1 100 R$ 88,21 R$ 8.821,00 

39 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 I Valor Total R$ 8.821,00 
8927 - CAPACITOR 270 - 354 UF 250V 1 UNIDADE 1 200 R$ 61,78 j R$ 12.356,00 

40 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 12.356,00 
8928- CAPACITOR 30 UF 450V UNIDADE 100 R$ 36,50 R$ 3.650,00 

41 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 3.650,00 
8929 - CAPACITOR 40 UF 250V UNIDADE 100 R$ 26,78 R$ 2.678,00 

42 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 2.678,00 
8930 - CAPACITOR 4011F 450V UNIDADE 100 R$ 41,75 R$ 4.175,00 

43 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 ValorTøtal R$ 4.175,00 
8931 - CAPACITOR 45VF 450V UNIDADE 1 100 R$ 94,51 R$ 9.451,00 

44 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 9.451,00 
8932 - CAPACITOR 50 UF 250 V UNIDADE 100 R$ 34,89 R$ 3.489,00 

45 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 3.489,00 
8933 - CHAVE COMBINADA 10MM UNIDADE 20 R$ 13,70 R$ 274,00 

46 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 274,00 

47 8934- CHAVE COMBINADA 131VÍM UNIDADE 1 20 R$ 14,99 R$ 299,80 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 299,80 
8935- CHAVE COMBINADA 15MM UNIDADE 20 R$ 19,19 R$ 383,80 

48 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 383,80 
8936- CHAVE COMBINADA 17MM UNIDADE 20 R$ 8,89 j R$ 177,80 

49 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 177,80 
8937 - CHAVE DE FENDA SIMPLES 1/8" X 5 UNIDADE 10 R$ 2,55 R$ 25,50 

50 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE jr 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 25,50 
8938 - CHAVE DE TESTE DIGITAL 1 UNIDADE 10 R$ 7,27 R$ 72,70 

51 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 72,70 
8939 - CHAVE FENDA 1/4X8 UNIDADE 6 R$ 6,30 R$ 37,80 

52 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 37,80 
8940- CHAVE FUSÍVEL UNIDADE 100 R$ 460,00 1 R$ 46.000,00 

53 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração J Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 46.000,00 
8941 - CHAVE GRIFO 10 1 UNIDADE 1 10 R$ 33,00 1 R$ 330,00 

54 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 330,00 
8942 - CHAVE GRIFO 12 UNIDADE 1, 10 R$ 33,00 R$ 330,00 

55 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 330,00 
8943 - CHAVE GRIFO 18 í 1 UNIDADE 10 R$ 67,00 R$ 670,00 

56 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 670,00 
8944- CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 220V 1 UNIDADE 40 R$ 184,00 R$ 7.360,00 

57 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 7.360,00 
8945 - CHAVE MAGNÉTICA 1,SCV 380V UNIDADE 40 j R$ 244,04 R$ 9.761,60 

58 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 9.761,60 
8946- CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 220V UNIDADE 40 R$ 220,73 1 R$ 8.829,20 

59 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 Valor Total R$ 8.829,20 
8947 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 380V UNIDADE 40 R$ 229,14 1 R$ 9.165,60 

60 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 9.165,60 
8948 - CHAVE MAGNÉTICA 3 CV 220 V UNIDADE 40 R$ 142,00 R$ 5.680,00 

61 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.680,00 
8949 - CHAVE MAGNÉTICA 3,OCV 380V UNIDADE 40 R$ 343,98 R$ 13.759,20 

62 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 13.759,20 
8950 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 220 V UNIDADE 40 R$ 114,41 R$ 4.576,40 

63 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 4.576,40 
8951 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 380V UNIDADE 40 R$ 143,75 R$ 5.750,00 

64 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.750,00 
8952 - CHAVE MAGNETICA 5,0 CV 380V UNIDADE 40 R$ 143,75 R$ 5.750,00 

65 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.750,00 
8953 - CHAVE MAGNÉTICA 7, 5 CV 380V UNIDADE 24 R$ 156,34 R$ 3.752,16 

66 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 24,00 1 Valor Total R$ 3.752,16 
8954 - CINTO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA UNIDADE 4 R$ 54,33 1 R$ 217,32 

67 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 217,32 
8955 - CLIPE P/ CABO DE AÇO Yz UNIDADE 20 R$ 28,93 [578,60 

68 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 578,60 
8956 - CLPE P/ CABO DE AÇO 3/8 UNIDADE 1 20 R$ 11,50 R$ 230,00 

69 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 230,00 
8957 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 25 MM UNIDADE 1 4.000 R$ 13,27 R$ 53.080,00 

70 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 53.080,00 
8958 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 32 MM UNIDADE 1.000 R$ 2,92 R$ 2.920,00 

71 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 Valor Total R$ 2.920,00 
8959 - CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 50 MM 1 UNIDADE 600 R$ 5,20 J R$ 3.120,00 

72 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 3.120,00 
8960- CONTADOR 0910 220V UNIDADE 20 R$ 132,90 R$ 2.658,00 

73 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.658,00 
8961 - CONTADOR 0910 380V UNIDADE 20 R$ 105,00 R$ 2.100,00 

74 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.100,00 
8962 - CONTADOR 1210 220V UNIDADE 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00 

75 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.200,00 
8963 - CONTADOR 1210 380V UNIDADE 20 R$ 195,25 R$ 3.905,00 

76 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.905,00 
8964- CONTADOR 1810 380V 1 UNIDADE 20 R$ 205,00 R$ 4.100,00 

77 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.100,00 
8965 - CONTADOR 2510 220V UNIDADE 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 

78 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 
8966- CONTADOR 2510 380V UNIDADE 20 R$ 270,00 1 R$ 5.400,00 

79 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.400,00 
8967 - CONTADOR 3210 220V UNIDADE 1 20 R$ 247,00 R$ 4.940,00 

80 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.940,00 
8968 - CONTADOR 3210 380V UNIDADE 20 R$ 350,00 R$ 7.000,00 

81 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 7.000,00 
8969 - CONTRADOR 1810 220V UNI1ADE 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

82 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 6.000,00 
8970 - CONVERSOR DE TUBO 32 MM PARA MANGUEIRA 25 UNIDADE 200 R$ 2,14 R$ 428,00 83 MIVI 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Rua Seroa do Mota, 416, Centro. Barão de Grojaú - MA • CEP: 65660-000 
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CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 428,00 -- 
8971 - CONVERSOR DE TUBO 40 MM PARA MANGUEIRA 25 1 UNIDADE

200 R$ 2,72 R$ 544,00 IVIM 
84

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 544,00 
8972 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA MANGUEIRA 20 UNIDADE

200 R$ 3,15 R$ 630,00 IVIM 
85

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 630,00 
8973 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA MANGUEIRA 32 UNIDADE

200 R$ 7,14 R$ 1.428,00 IVIM 
86 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 1.428,00 
8974- CORDA 10MM 1 UNIDADEi 1.000 R$ 2,25 R$ 2.250,00 

87 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 2.250,00 
8975 - CORDA 121VM UNIDADE 1.000 R$ 4,40 R$ 4.400,00 

88 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 4.400,00 
8976- CORDA 1411VIM UNIDADE 1.000 R$ 4,25 R$ 4.250,00 

89 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 4.250,00 
8977 - CORDA 81VIM UNIDADE 400 R$ 1,50 R$ 600,00 

90 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 600,00 
8978- CORREIA B 62 UNIDADE 12 R$ 115,28 [ R$ 1.383,36 

91 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 1.383,36 
8979- CORREIA 8 65 j UNIDADE 12 R$ 13,75 R$ 165,00 

92 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 165,00 
8980 - CORREIA B 70 UNIDADE 10 R$ 24,00 R$ 240,00 

93 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 240,00 
8981 - CORREIA B78 1 UNIDADE 10 R$ 130,20 J R$ 1.302,00 

94 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 Valor Total R$ 1.302,00 
8982- CURVA 1.1/2 UNIDADEq 100 R$ 7,02 R$ 702,00 

95 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 702,00 
8983 - DIFUSOR lOA MONO UNIDADE 40 R$ 8,27 R$ 330,80 

96 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 330,80 
8984- DISJUNTOR 125 A UNIDADE 40 R$ 70,00 R$ 2.800,00 

97 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.800,00 
8985 - DISJUNTOR 150 A UNIDADEi 40 R$ 388,99 R$ 15.559,60 

98 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 15.559,60 
8986- DISJUNTOR 175 A UNIDADE 40 R$ 490,00 R$ 19.600,00 

99 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 19.600,00 
8987 - DISJUNTOR 20A MONO UNIØADE 1 40 R$ 9,48 R$ 379,20 

100 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor To$al R$ 379,20 
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8988 - DISJUNTOR 25A MONO UNIDADE 40 i R$ 5,39 R$ 215,60 
101 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 215,60 
8989 - DISJUNTOR 25A TRIFASICO UNIDADE 40 R$ 43,07 R$ 1.722,80 

102 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.722,80 
8990- DISJUNTOR 32A MONO UNIDADE 1 40 R$ 8,06 { R$ 322,40 

103 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 Valor Total R$ 322,40 
8991 - DISJUNTOR 32A TRIFASICO UNIDADE 40 R$ 24,74 R$ 989,60 

104 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 989,60 
8992 - DISJUNTOR 40A TRIFASICO UNIDADE j 40 R$ 135,00 F R$ 5.400,00 

105 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.400,00 
8993- DISJUNTOR 63ATRIFASICO UNIDADE 40 R$42,39 R$1.695,60 

106 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.695,60 
8994- DISJUNOR 75 A UNIDADE 40 R$ 47,44 FR$ 1.897,60 

107 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.897,60 
8995 - DISJUNTOR 80A TRIFASICO UNIDADE 1. 40 R$ 131,00 R$ 5.240,00 

108 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.240,00 
8996 - DIJUNTOR MONOFASICO 159 UNIDADE 60 R$ 8,46 R$ 507,60 

109 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 507,60 
8997 - DIJUNTOR TRIFASICO 70A UNIDADE 100 R$ 96,00 R$ 9.600,00 

110 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 9.600,00 
8998 - DISJUNTOR MONOFÁSICO 20 A UNIDADE 1 60 R$ 7,99 R$ 479,40 

111 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 479,40 
8999 - DISJUNTOR TRIFÁSICO 100 A UNIDADE 60 R$ 102,96 R$ 6.177,60 

112 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 6.177,60 
9000- DISJUNTOR TRIFÁSICO 150 A UNIDADE 40 R$ 58,00 R$ 2.320,00 

113 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.320,00 
9001 - ELETROBOMBA CENTRÍFUGA 2,0 CV UNIDADE 10 R$ 5.448,33 R$ 54.483,30 

114 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 54.483,30 
9002 - ESCADA DE FIBRA (6,6 M) UNIDADE 2 R$ 842,20 R$ 1.684,40 

115 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 1.684,40 
9003 - FITA ALTA FUSÃO 10M i UNIDADE 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

116 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 2.000,00 
9004 - FITA DE ALTA FUSÃO 5M UNIDADE 40 R$ 9,23 R$ 369,20 

117 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 369,20 
9005 - FITA ISOLANTE C/ 10M UNIDADE 100 R$ 12,52 1 R$ 1.252,00 

118 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.252,00 
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9006 - FITA ISOLANTE ELÉTRICA, COR PRETA, COMPRIMENTO A 20 M, LARGURA 19 MM. 
 UNIDADE 100 R$ 6,50 R$ 650,00 

119
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 650,00 
9007-FITA VEDA ROSCA 10M UNIDADE 100 R$14,60R$1.460,00 

120 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.460,00 
9008 - FITA VEDA ROSCA 20M UNIDADE 100 R$ 5,87 R$ 587,00 

121 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 587,00 
9009 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 32 MM UNIDADE 40 R$ 9,00 R$ 360,00 

122 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 360,00 
9010 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 60 MM UNIDADE 1 40 R$ 16,33 R$ 653,20 

123 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 653,20 
9011- FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 75 MM UNIDADE 40 1 R$ 23,30 R$ 932,00 

124 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 932,00 
9012 - FLANGE PARA CAIXA D'GUA 50 MM UNIDADE 160 R$ 18,90 R$ 3.024,00 

125 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 160,00 1 Valor Total R$ 3.024,00 
9013 - ISOLADOR DE DISCO UNIDADE 100 R$ 49,99 R$ 4.999,00 

126 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 4.999,00 
9014- ISOLADOR TIPO PORCELANA UNIDADE 40 1 R$ 39,80 1 R$ 1.592,00 

127 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.592,00 
9015 - LUVA 1.1/2 1 UNIDADE 400 R$ 2,56 [i.024,00 

128 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 1.024,00 
9016 - LUVA 1.1/4 1 UNIDADE 400 R$ 8,90 R$ 3.560,00 

129 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 3.560,00 
9017- LUVA 321VM 1 UNIDADE 100 R$ 12,60 1 R$ 1.260,00 

130 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.260,00 
9018- LUVA 4OMM UNIDADE 100 R$ 5,00 R$ 500,00 

131 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 Valor Total R$ 500,00 
9019 - LUVA SOM 1 UNIDADE1 100 R$ 22,50 R$ 2.250,00 

132 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 2.250,00 
9020 - LUVA DE BORRACHA CANO LONGO UNIDADE 4 R$ 5,19 R$ 20,76 

133 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 20,76 
9021 - LUVA DE COURO PARA CANO LONGO UNIDADE 6 R$ 19,91 R$ 119,46 

134 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 119,46 
9022- MANGOTE 1 UNIDADE 50 R$ 49,95 R$ 2.497,50 

135 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 2.497,50 
9023 - MANGOTE 1.1/2 UNIDADE 60 R$ 21,01 R$ 1.260,60 

136 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.260,60 
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9024 - MANGOTE 1.1/4 TUNIDADE 60 R$19,00 R$1.140,00 
137 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.140,00 
9025 - MANGOTE 2 UNIDADE 28 R$ 34,12 R$ 955,36 

138 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 28,00 1 Valor Total R$ 955,36 
9026 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 40 MM METROS 20.000 L R$ 3,29 R$ 65.800,00 

139 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20.000,00 Valor Total R$65.800,00 

9027 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 50 MM METROS 20.000 R$ 8,99 179.800 ,00 
140

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20.000,00 1 Valor Total R$ 179.800,00 
9028 - MANGUEIRA POLIETILENO 20 MM METROS 6.000 R$ 3,09 R$ 18.540,00 

141 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6.000,00 1 Valor Total R$ 18.540,00 
9029 - MANGUEIRA POLIETILENO 32 MM METROS 1 4.000 R$ 3,19 R$ 12.760,00 

142 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 12.760,00 
9030 - MOITÃO 650 KG UNIDADE j 4 R$ 129,00 R$ 516,00 

143 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 516,00 
9031 - MOITÃO 970 KG 1 UNIDADE 4 R$ 249,80 R$ 999,20 

144 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 999,20 
9032 - MOTOR 0,50CV 220V i UNIDADE 4 R$ 1.030,37 R$ 4.121,48 

145 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 4.121,48 
9033 - MOTOR 0,75CV 220V 1 UNIDADE 4 R$ 1.493,29 1 R$ 5.973,16 

146 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 5.973,16 
9034 - MOTOR 1,5 CV 220V UNIDADE 6 R$ 900,88 R$ 5.405,28 

147 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 5.405,28 
9035 - MOTOR 1,SCV MONO UNIDADE 6 - 1.582,27 R$ 9.493,62 

148 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 9.493,62 
9036 - MOTOR 1,SCV TRIFASICO UNIDADE 6 R$ 1.801,71 R$ 10.810,26 

149 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 10.810,26 
9037 - MOTOR 2,OCV MONO UNIDADE 6 R$ 1.316,80 R$ 7.900,80 

150 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 7.900,80 
9038- MOTOR 2,OCV TRIFASICO UNIDADE 6 R$ 1.952,11 R$ 11.712,66 

151 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 11.712,66 
9039 - MOTOR 3,OCV MONO UNIDADE 6 R$ 2.616,21 [R$ 15.697,26 

152 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 15.697,26 
9040- MOTOR 3,OCVTRIFASICO UNIDADE 4 R$ 1.479,03 R$ 5.916,12 

153 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 5.916,12 
9041 - MOTOR 5,OCV TRIFASICO 1 UNIDADE 4 R$ 4.462,40 R$ 17.849,60 

154 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 17.849,60 
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9042 - MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 1,5 CV C/ QUADRO TR$ 

155
DECOMANDO UNIDADE 40 R$ 4.863,00194.520,00 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 194.520,00 
9043-MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 3,0 CV C/ QUADRO 1UNIDADE 10 R$ 1.060,00 R$ 10.600,00 DECOMANDO 156
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 10.600,00 
9044 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 1,5 CV 1 UNIDADE 6 R$ 1.999,00 R$ 11.994,00 

157 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 11.994,00 
9045 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 2,0 CV 1 UNIDADE 6 R$ 1.165,90 J R$ 6.995,40 

158 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 6.995,40 
9046 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 3,0 CV UNIDADE 10 R$ 1.475,90 ] R$ 14.759,00 

159 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 14.759,00 
9047- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 5,0 CV UNIDADEi 10 R$ 3.729,00 R$ 37.290,00 

160 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 37.290,00 
9048 - NIPLE 1.1/2 1 UNIDADE 44 R$ 17,17 R$ 755,48 

161 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 44,00 1 Valor Total R$ 755,48 
9049- NIPLE 1.1/4 UNIDADE 1 40 R$ 10,99 R$ 439,60 

162 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 439,60 
9050- PONTALETE COM ARMAÇÃO MONOFÁSICO UNIDADE 40 R$ 165,00 1 R$ 6.600,00 

163 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 6.600,00 
9051- PORCA UNIV.3/8 1 UNIDADE 300 R$ 0,78 R$ 234,00 

164 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 234,00 
9052 - QUADRO 1,SCV 220V UNIDADE 40 R$ 339,37 1 R$ 13.574,80 

165 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 13.574,80 
9053 - QUADRO 2CV 220V UNIDADE 40 R$ 906,33 R$ 36.253,20 

166 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração J Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 36.253,20 
9054- QUADRO 3,OCV 220V UNIDADE 20 R$ 1.776,60 1 R$ 35.532,00 

167 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 35.532,00 
9055 - QUADRO 5,00CV 220V UNIDADE 20 R$ 480,00 1 R$ 9.600,00 

168 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 9.600,00 
9056- RELE DE NIVEL 1 UNIDADE 30 R$ 107,96 R$ 3.238,80 

169 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 30,00 Valor Total R$ 3.238,80 
9057- RELE DE TEMPO UNIDADE 50 R$ 166,79 R$ 8.339,50 

170 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 8.339,50 
9058- RELE FALTA DE FASE UNIDADE 120 R$ 75,31 J R$ 9.037,20 

171 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ 9.037,20 
9059 - RELE TERMICO 10- 14.5 A UNIDADE 1 60 R$ 248,00 IRs 14.880,00 

172 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 14.880,00 
9060- RELE TERMICO 12- 18 A UNIDADE 60 R$ 58,43 R$ 3.505,80 

173 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.505,80 
9061 - RELE TERMICO 16 - 25 A UNIDADE 60 R$ 100,00 R$ 6.000,00 

174 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 Valor Total R$ 6.000,00 
9062 - RELE TERMICO 20 - 32 A UNIDADE 60 R$ 130,00 R$ 7.800,00 

175 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 7.800,00 
9063 - RELE TERMICO 4- 6 A UNIDADE 1 60 R$ 81,33 R$ 4.879,80 

176 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 Valor Total R$ 4.879,80 
9064- RELE TERMICO 9 - 13 A à UNIDADE 60 1 R$ 101,20 R$ 6.072,00 

177 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 6.072,00 
9065 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 15 KVA UNIDADE 4 R$ 4.142,11 R$ 16.568,44 

178 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 16.568,44 
9066 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 30 KVA , UNIDADE 4 R$ 6.500,00 R$ 26.000,00 

179 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 26.000,00 
9067 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 45 KVA UNIDADE 2 R$ 13.747,75 R$ 27.495,50 

180 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 27.495,50 
9068 - TUBO 1. 34 i UNIDADE 400 R$ 75,00 R$ 30.000,00 

181 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 30.000,00 
9069 - TUBO 321VIM UNIDADE 2.000 R$ 28,53 j R$ 57.060,00 

182 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 57.060,00 
9070- TUBO 4OMM LUNIDADE 200 R$30,75 1 R$6.150,00 

183 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 6.150,00 
9071 - TUBO EDUTOR DN 1'/2 UNIDADE 400 R$ 94,00 R$ 37.600,00 

184 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 37.600,00 
9072- TUBO IRRIGA EP 2" 1 UNIDADE 400 1 R$ 82,00 [ R$ 32.800,00 

185 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 32.800,00 
9073 - TUBO IRRIGA EP 3" UNIDADE 400 R$ 76,12 R$ 30.448,00 

186 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 30.448,00 

9074- TUBO PARA IRRRIGAÇÃO SOMM UNIDADE 4.000 R$ 25,48 101.920 00 187
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 101.920,00 
9075 - UNIÃO 1.1/2 UNIDADE 100 R$ 30,63 R$ 3.063,00 

188 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 3.063,00 
9076- UNIÃO 32MM UNIDADE 100 R$ 7,71 R$ 771,00 

189 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 771,00 
9077- UNIÃO 4OMM UNIDADE 100 R$ 27,94 R$ 2.794,00 190 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú vê a necessidade relacionado à inadequação no 

abastecimento de água e à infraestrutura hidráulica existente. Essa situação representa uma 

preocupação central, pois impacta diretamente a qualidade dos serviços públicos essenciais 

prestados à população, comprometendo o acesso à água potável e as condições de saúde e higiene 

dos cidadãos. 

A identificação da demanda por melhorias nos sistemas hidráulicos é imperativa para garantir que 

todos os habitantes do município tenham acesso adequado ao abastecimento de água. A atual 

defasagem na infraestrutura não apenas limita a disponibilidade desse recurso vital, mas também 

resulta em interrupções frequentes no fornecimento, levando a consequências adversas para a 

população, como doenças relacionadas à falta de saneamento básico e dificuldades na realização 

de atividades cotidianas. 

É fundamental destacar que atender a essa necessidade vai além de meras considerações técnicas; 

envolve um compromisso com o interesse público que visa a promoção do bem-estar social. A 

melhoria na infraestrutura hidráulica se reflete em benefícios diretos à saúde da população, 

redução de desastres relacionados à falta de água, além de contribuir para o desenvolvimento 

sustentável da região. Ao resolver essa problemática, a Prefeitura fortalecerá sua capacidade de 

oferecer serviços públicos de qualidade, alinhando-se à expectativa da sociedade por eficiência e 

responsabilidade na gestão pública. 

Portanto, a descrição da necessidade de intervenção na manutenção da infraestrutura hidráulica 

da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deve ser tratada com prioridade, considerando a 

 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 2.794,00 
9078- UNIÃO SOMM UNIDADE 160 R$ 18,90 R$ 3.024,00 

191 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 160,00 1 Valor Total R$ 3.024,00 
9079 - UNIÃO 60MM UNIDADE 80 R$ 46,36 R$ 3.708,80 

192 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 3.708,80  
9080 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 25 MM UNIDADE 800 j R$ 11,50 R$ 9.200,00 

193 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 800,00 1 Valor Total R$ 9.200,00 
9081 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 32 MM UNIDADE 200 R$ 10,40 R$ 2.080,00 

194 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 2.080,00 
9082 - VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/2 UNIDADE 60 R$ 30,00 R$ 1.800,00 

195 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 Valor Total R$ 1.800,00 
9083 - VALVUI.A RETENÇÃO VERTICAL 1.1/4 [ UNIDADE 20 R$ 122,92 R$ 2.458,40 

196 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.458,40 
9084 - VARA DE MANOBRA PARA REDE ELÉTRICA UNIDADE 2 R$ 827,10 rR$ 1.654,20 

197 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 1.654,20 

Valor Total R$ 2 511 14492 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

Rua Seroo do Moto, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 ' E-mail: admprefeituramunicipal.2025@hotmoil.com  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 



o o 
FLS.N9  

PROC. N!) (Q  

RUBRICA: )9 

A
j
W.0k.SECRETARIA MUNICIPAL 

DE AOMINISTRAÇAO 

SEAD 
• 

 

relevância de soluções que atendam de forma eficaz e sustentável aos interesses dos cidadãos, 

promovendo assim um impacto positivo na vida da comunidade. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1 A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual. A referida 

demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser previstos 

pela Unidade Requisitante. 

S. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n 14.133, de 

2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

9. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

9.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n2  123/2006, considerando que 

não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou 

empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório, no presente procedimento não aplicado os benefícios 

do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

10.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES (máximo de 5 anos) contados do início da 

vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo a 

vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico Preliminar. 

Rua Seroa do Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA - CEP: 65660-000 
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10.1.2, O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

10.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 

10.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

11.2. O fornecimento do objeto será CONTINUADO. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

12.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 

previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 

execução do objeto a ser contratado; 

12.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 

modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 

total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 

prazo de entrega dos produtos. 

13. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

13.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

13.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

- 13.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

13.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

13.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

13.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

13.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971; 
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13.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

13.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

13.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

13.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 

seguintes documentos: 

13.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

13.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

13.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

13.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n9  1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

13.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

13.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

13.216.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

13.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

13.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N2  12.440/2011); 

13.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 72  da Constituição Federal; 

13.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

13.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 

seguintes documentos: 

13.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

13.3.1.1.	 Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

13.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

13.3.2.1. 

13.3.2.2. 

13.3.2.3. 

Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

n 9  2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 22  da citada instrução 
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quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas - Brasileiras - ICP - Brasil. 

13.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (2: 1,00): 

LG 
- 

- 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente ( 1,00): 

LC - 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 

Ativo Total 
SG 

= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

13.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

13.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico- 

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

13.3.6. O Microempreendedor Individual (MIEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n2  123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

13.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 

13.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

13.4.1.1.	 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 

Rua Seroa da Mota, 414. Centro. Barão de 0rojat - MA • CEP 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admpr.feituramunicipal.2025hotmaiLcom 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 



FLS.N 

PROC. N201  

RUBRICA: 
TPAØALMANOO PAR A TODOS 

13.4.2. Apresentar Comprovação de aptidão para a prestação de serviços pertinente e 

compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

13.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 

seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

13.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 1, da Lei n2  14.133/2021); 

13.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n2  14.133/2021); 

13.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 12, da Lei n 2 14.133/2021). 

14. MODELO DE EXECUÇÃO  DO OBJETO 

Condições de Entrega 

14.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do recebimento 

da Ordem de Fornecimento. 

14.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 

de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

14.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barão de Grajaú em endereço indicado na 

Ordem de Fornecimento. 

14.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 

90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

14.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 3 (três) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

14.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições 

de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

14.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se 

for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas 

específicas. 

14.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos 

bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias. 

14.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser 

substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade 

e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

14.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de retirada do 
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. 
equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica 

autorizada. 

14.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única 

vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 
Contratante. 

14.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório 

pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a 

execução dos reparos. 

14.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante 

ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus 
componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal 

fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

14.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade 

do Contratado. 

14.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 
fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de 

alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

15. MODELO DE GES*Áoipc':i:loNrRÀTO 
15.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei n2 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 

15.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

15.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 

conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

15.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

15.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 

o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

Fiscalização 

15.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n9  14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

15.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
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15.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §12  da 

Lei n2 14.133, de 2021). 

15.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

15.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

15.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 

contrato. 

15.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

15.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

15.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 

contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 

Gestor do Contrato 
15.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

15.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 

à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

15.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 

fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

15.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 

menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 

de cumprimento de obrigações. 

15.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
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art. 158 da Lei n9  14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

15.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

15.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

16. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na 

dotação abaixo discriminada: 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

17.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

17.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

17.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 

e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

17.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

17.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n2  14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 

de liquidação e pagamento. 

17.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo. 

17.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

18. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
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18.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 

18.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

18.2.1. o prazo de validade; 

18.2.2. a data da emissão; 

18.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 

18.2.5. o valor a pagar; e 

18.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao contratante. 

18.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 

Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 

do art. 68 da Lei n2  14.133, de 2021. 

18.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

18.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 

do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 

acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

18.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

18.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

18.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme item anterior. 

18.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

18.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

18.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

18.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

18.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n9  

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 
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DESPACHO ADMINISTRATIVO 

APROVO o presente Termo de Referência, bem como os demais documentos que compõem o 
Processo Administrativo n° 018/2025, vinculado ao Processo de Contratação n° 005/2025, cujo objeto 
consiste no Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada no 
fornecimento de peças para manutenção de poços, destinados ao atendimento das necessidades da 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA. 

A contratação será realizada na modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei n° 14.133/2021 
e demais legislações pertinentes, observando-se os princípios da legalidade, economicidade, eficiência, 
planejamento e vantajosidade para a Administração Pública. 

Verifica-se que restam devidamente justificadas as necessidades da contratação, a definição clara 
e precisa do objeto, os elementos técnicos essenciais, as obrigações das partes, a sistemática de execução, 
bem como a estimativa de custos apurada mediante regular pesquisa de preços. 

Diante do exposto, AUTORIZO o prosseguimento do feito e determino o encaminhamento à 
Equipe de Contratação para elaboração da Minuta do Edital do Pregão Eletrônico, sob o Sistema de 
Registro de Preços, bem como para a prática dos demais atos necessários ao regular andamento do 
certame. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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PREGÃO ELETRONICO - SRP N2  005/2025 
Processo Administrativo N2  018/2025 

A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MÁ, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.9  14.133/2021, da Lei Complementar n.2  123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n2  147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

liii 

Secretaria Municipal de Administração 

 

   

   

   

         

         

         

      

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

  

-® 

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 2.511.144,92 (dois milhões, quinhentos e onze mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa 

e dois centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Licitanet 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitanet.com.br/ 

DATA: xxxxxx 

HORÁRIO: xxxx (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cpldebaraodegrajau@gmail.com  

PREGOEIRO 

RAYLAN MOREIRA DA FONSECA 

AUTORIDADE COMPETENTE 

MANOEL DO CARMO AIRES 

Rua Seroa do Mota, 414, Centro Serão de Grajaú - MA CEP 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 E-mail: admprefeituramunicipaL2025@hotmail.com  

CN PJ: 06.47822/0001-44 
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DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP, cujo valor seja
NÃO 

de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais)? 
(Art. 48, 1, Lei Complementar n2  123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO 

(Art. 48, III, Lei Complementar n2  123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10%
NÃO 

(dez por cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3, Lei Complementar n9  123/06) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO POR ITEM 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,10 

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO NÃO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

Página 2 de 98 
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OBJETO D4* itcri4çÃo 
1.1. A presente licitação tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS., 

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta. 

L RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema "" através do site 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2.	 Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar n8  123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

Rua Seroa do Mota, 414, Centro Barão de Grajaú - MA CEP: 65660-000 
Telefones 89 3523.1233 • E-mail:adrnprefeí turamunicipal.2025@hotmail.com  

CNP,J; 06.477.822/0001-44 
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9  6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

Ruo Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajoú - MA CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233• E-mail: odmprefefturomunicipal.2025@hotmoitcom  
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 12 do art. 99  da Lei n9  14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 12  e no inciso III do art. 59  da Constituição Federal; 

Ruo Seroo do Moto. 414, Centro, Barão de Grojoú - MA - CEP; 65660-000 
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 
30 

 da Lei Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 

do art. 42,  da Lei n.9  14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n2  14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

Ruo Seroo do Mota, 414, Centro, Barão de Grajoú - MA. CEP: 65660-000 
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5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA . CEP: 65660-000 
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7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificada mente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 
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justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 

8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

tem, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. 

8.11.3.2. 

Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 
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8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12.	 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

8.12.2.2. empresas brasileiras; 

8.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

8.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2  12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1.	 O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n9  123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 
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9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites 

previstos da Lei Complementar n 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitarias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2  123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n9  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de tens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 
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9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n9  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Coritroladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 
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11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocara licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 
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11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótesë de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 
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11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 
12.1.	 A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
12.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.qov.br; 

12.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

12.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

12.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
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12.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

12.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

12.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 
no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 
serviço. 

12.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n°1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

12.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

12.2.6.1.	 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

12.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 3° da Lei N° 12.440/2011); 
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12.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal; 

12.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas 
e/ou empresas de pequeno pode que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo 
de regularização. 

12.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 
dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

12.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a 
sua participação na licitação. 

12.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

12.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

12.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 
do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 
registrado na forma da lei. 

12.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB n° 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 
do parágrafo único do art. 20  da citada instrução quanto a assinatura 
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas 
- Brasileiras - ICP - Brasil. 

12.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 

índices 
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econômicos nos termos do §11, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas 
da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (?: 1,00): 

LG - 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2: 1,00): 

LC
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 
Ativo Total 

SG 
= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

12.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

12.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 

12.3.6. O Microempreendedor Individual (MIEI) que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício; 

12.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

12.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições peculiares da contratação. 

12.4.1.2. Apresentar Atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas de 
direito público ou privado, compatíveis com quantitativos do objeto 
licitado. 

12.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

12.5.1. Declaração de que atende aos requisitas de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
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1, da Lei n°14.133/2021); 

12.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n°  14.133/2021); 

12.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na 

forma da lei (art. 63, § 11, da Lei n°  14.133/2021).A regra para o momento de envio dos 

documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital, podendo ou não 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, da Lei n9  

14.133, de 2021. 

12.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.7.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

12.9.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

12.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovada mente, forem emitidos somente em nome 
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da matriz. 

12.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.15. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.15.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n2  8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

12.16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.16.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 

12.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.18.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
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12.19.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

12.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC n2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

15. DOS RECURSOS 

15.1	 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n9  

14.133, de 2021. 

15.2.	 Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 
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15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12  do art. 17 da Lei n 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

16.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 
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16.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

16.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

16.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência. postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

16.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registco de preço. 

16.6.2.3. Poderá ainda ser, assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória n2 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

16.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

16.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ris) as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 

16.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

16.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

16.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

Ruo Seroa da Mota 414, CGntro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones- 89 3523.1233 •E-mail:  

C N PJ: 06477.822/O0O1-44 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL. 
DE  ADMINISTRAÇÃO Página 24 de 98 



T k A $ A U .t.  s D O PARA TODOS 

Página 25 de 98 

SEAD 
SECRETARIA MUNICIPAL 
OS ADMJNISTRAÇAO 

(FLS.NO Ç3_ 

1 PRoc.Ni ' / ~ -):.( 

RUBRICA: 

MINUTA 
17. DAFORMAÇÃO tccÁDASTRO DE RESERVA 

17.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.3.1. quando o licitante vercedornãc assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital;  ou 

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nosart. 28 e art. 29 do Decreto n2  11.462/23. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATiVAS E SANÇÕES 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

18.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

. 
18.1.2.1. 

18.1.2.2. 

18.1.2.3. 

18.1.2.4. 

18.1.2.5. 

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

deixar de apresentar amostra; 

apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
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18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou.documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto nó art. 52  da Lei n.9 12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. multa; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §59,  da Lei n.9  

14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatáCio  em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 18.13, caraterizará 'o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

19. 

 

DOS ESCLAREaMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

- 

. 

. 
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mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

- será auxiliado pelo setor técnico competente. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclare.imentcs serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço e vincularão os participantes e a 

Administração. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

20.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

20.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatúrio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

20.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento oj informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 
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20.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

20.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

20.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

20.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

20.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nós termos da Medida Provisória n2  2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

20.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2  11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

20.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

20.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios e 

www.baraodegrajau.ma.gov.br. 

20.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2  12.846, de 12 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

52, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

21. ANEXOS 

Anexo 1 Termo de Referência 

Rua Seroa da Mota. 414, Centro, Barão de Gajau - MA CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-maI: admprefeituramuncipol.2025@hotrnailcom 

CNPJ: 06477,822/0001-44 
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Anexo til Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 

Barão de Grajaú - MA, 27 de fevereiro de 2025. 

Manoel 

Secretário 

do Carmo Aires 

Administração 

Ruo Seroa do Mota, 414, Centro Barão de Grojaú - MA • CEP: 65660-000 

Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: odrnprefeituramunicipol.202S@hOtmaiLcom  
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RUBRICA: 99 

TERMO DE REFERÊNCIA 
BENS COMUNS, LEI 14133/2021. 

2. 

Rua Seroo da Moto. 414, C,.,nto. Borde de Grujaú - MA. CEP: 65680-000 

Telefones: 89 3523.1233. E-mail: 
CNi-'j: 06.77.822/0001-4 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

MINUTA 
ANEXO 1—TERMO DE REFERENCIA/PROJETO BÁSICO 

DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS. conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades 
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do 
artigo 20 da Lei n°14.133, de 2021. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.511.144,92 (dois milhões, quinhentos e 

onze mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) conforme custos 
unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇõES 'Ê ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

1 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

8888 - ABRAÇADEIRA 20 MM UNIDADE 200 R$ 2,33 R$ 466,00 
L--.-—--- ............ 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE, 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidàde: 200,00 1 Valor Total R$ 466,00 

R$ 
8889 - ABRAÇADEIRA 25 MM UNIDADE 1 4.000 R$ 6,89 

27.560,00 
2 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 27.560,00 

8890 - ABRAÇADEIRA 32 MM ' UNIDADE Iõoo 1 R$ 2,33 R$ 2.330,00 

3 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 2.330,00 

IR$ 
8891 - ABRAÇADEIRA 40 MM fl ' UNIDADE : 1.000 R$ 19,23 

19.230,00 
4 ._ .......... .... 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1 .000,00 1 Valor Total R$ 19.230,00 
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R$ 
8892 - ABRAÇADEIRA 50 MM UNIDADE 3.000 R$ 20,00 

60.000,00 

QUANTIDADES PORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3.000,00 1 Valor Total R$ 60.000,00 

8893-ADAPTADOR 32 MM UNIDADE 100 R$4,39 í R$439,00 

6 QUANTIDADES POR ÁÔPARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 439,00 

8894 - ADAPTADOR 5OMM UNIDADE 200 R$ 7,27 R$ 1.454,00 

7 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 1.454,00 

8895 - ADAPTADOR FG REDUZIDO 2 X 1 UNIDADE 40 R$ 9,94 R$ 397,60 

8 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 397,60 

8896 - ALICATE AMPERIMETRO TILINIDADE 6 R$ 77,10 R$ 462,60 

9 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 462,60 

8897-ALICATE UNIVERSAL . UNIDADE 8 R$23,30 R$ 186,40 

10 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 8,00 1 Valor Total R$ 186,40 

8898 - BENGALA ELETRODUTO 25 MM - 32 MM 1 UNIDADE 40 R$ 49,34 R$ 1.973,60 

11 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.973,60 

8899- BÓIA CAIXA D ÁGUA R$8,90. $ 445,00 

12 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 445,00 

R$ 
8900 - BOMBA SAPO 2500 1 UNIDADE 20 R$ 3.788,12 

75.762,40 
13 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 75.762,40 

8901 - BOMBA SAPO 800 . UNIDADE 4 R$ 323,39 R$ 1.293,56 

14 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 1.293,56 

8902 - BOMBA SAPO 900 UNIDADE 10 R$ 265,60 R$ 2.656,00 

15 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 2.656,00 

8903- BOMBEADOR 4Bps 5F 10 UNIDADE 100 R$ 999,95 
16

1
99.995,00 

QUANTIDADES POR ORGÂÔPARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 99.995,00 

IR$ 
8904 - BOMBEADOR 413PS 31= - 16 UNIDADE 20 R$ 1.099,63 

21.992,60 
17 - 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 21.992,60 

R$ 
8905 - BOMBEADOR 413ps 5— 11 UNIDADE 100 R$ 957,50 

95.750,00 
18 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 95.750,00 

8906 - BOTÃO LIGA/DESLIGA P/ QUADRO UNIDADE 30 R$ 42,14 R$ 1.264,20 

19 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 1.264,20 

8907-BUCHA 1.1/2 1 UNiDADE 100 R$3,45 R$345,00 

20 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 J Valor Total R$ 345,00 

8908- BUCHA 1.1/2 PARA 1.1/4 UNIDADE 1 50 R$ 6,40 R$ 320,00 

21 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 320,00 

8909 - CABO 2X2,5MM METROS 2.000 R$ 7,44 
14.880,00 

22 - -- 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 14.880,00 

1 8910 - CABO 3X2,5MM METROS 1.600 R$7,15 
11.440,00 

23 
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.600,00 1 Valor Total R$ 11.440,00 

8911 - CABO 3X4MM METROS 2.000 R$ 17,67 
35.340,00 

24 .-...-- .... - 
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 35.340,00 

8912 - CABO 4X1,5 . METROS 1. 600 R$ 8,92 R$ 5.352,00 

25 QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTET 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.352,00 

8913 - CABO 4X2,5MM . METROS 600 R$ 9,27 R$ 5.562,00 

26 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.562,00 

R$ 
27 8914 - CABO 4X2,5MM 1 METROS 1.000 R$ 10,45 

10.450,00 
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QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 10.450,00 

8915- CABO MULTIFLEX 16MM METROS 1.000 R$ 8,70 R$ 8.700,00 

28 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 8.700,00 

R$ 
8916- CABO MULTIFLEX 25 MM METROS 1 1.000 R$ 19,99 

19.990,00 
29 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 19.990,00 

R$ 
8917-CABO PP3,0X6,OMM METROS 1.200 R$24,74 

29.688,00 
30 1 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.200,00 1 Valor Total R$ 29.688,00 

R$ 
8918- CABO PP 3X10 METROS 1.000 R$ 15,00 

15.000,00 
31 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade': 1.000,00 1 Valor Total R$ 15.000,00 

8919- CAIXA DAGUA 1.000 LTS UNIDADE 20 R$ 275,00 R$ 5.500,00 

32 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.500,00 

8920 - CAIXA DAGUA 10.000 LTS UNIDADE ] 20 R$ 3.979,77 
79.595,40 

33 - 
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 79.595,40 

8921 - CAIXA DAGUA 15.000 LTS UNIDADE 6 R$ 6.373,88 

34
38.243,28 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 38.243,28 

E 
8922 - CAIXA DAGUA 2.000 LTS UNIDADE 20 R$ 1.061,63 R$ 

35
21.232,60 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 21.232,60 

8923- CAIXA DAGUA 3.000 LTS UNIDADE 20 R$ 1.573,31 R$ 

-
31.466,20 

36
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 31.466,20 

37 8924 - CAIXA DAGUA 5.000 LTS i UNIDADE 40 R$ 2.426,23 
97.049,20 
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QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quàntidade: 40,00 1 Valor Total R$ 97.049,20 

8925 - CAPACITOR 25 UF 250V UNIDADE 50 1 R$ 33,87 R$ 1.693,50 

38 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração] Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.693,50 

8926- CAPACITOR 216-259UF250V UNIDADE 100 R$88,21 r R$8.821,00 

39 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,001 Valor Total R$ 8.821,00 

R$ 
8927- CAPACITOR 270 - 354 UF 250V UNIDADE 200 R$ 61,78 

12.356,00 
40 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 12.356,00 

8928 - CAPACITOR 30 UF 450V UNIDADE 100 R$ 36,50 R$ 3.650,00 

41 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 3.650,00 

8929 - CAPACITOR 40 UF 250 V UNIDADE 100 R$ 26,78 R$ 2.678,00 

42 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 2.678,00 

8930- CAPACITOR 40UF 450V UNIDADE 100 R$ 41,75 R$ 4.175,00 

43 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 4.175,00 

8931 - CAPACITOR 45VF 450V 1 UNIDADE 100 R$ 94,51 J R$ 9.451,00 

44 QUANTIDADES POR 5RGO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 9.451,00 

8932- CAPACITOR 50 UF 250V UNIDADE 1 100 R$ 34,89 R$ 3.489,00 

45 QUANTIDADES 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 3.489,00 

8933- CHAVE COMBINADA 10MM UNIDADE 20 R$ 13,70 R$ 274,00 

46 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 274,00 

8934- CHAVE COMBINADA 13MM UNIDADE j 20 R$ 14,99 R$ 299,80 

47 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 299,80 

8935 - CHAVE COMBINADA 15MM UNIDADE 20 R$ 19,19 R$ 383,60 

48 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 383,80 

8936 - CHAVE COMBINADA 17MM UNIDADE 1 20 R$ 8,89 R$ 177,80 
49 - - 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Página 35 de 98 



RASALNAh 00 •*IA T000I 

(FLS.NO  

PROC. N°OJ / 

RUBRICA: 

MINUTA 

Rua Seroa da Mota. 44, Centro, 8or6a de Grajaú - MA • CEP 65660-000 
Telefones: 89 35231233 • E-mail: admprefeituramurnaipaL202S@hotmailcom  

CNPJ: 06.47782210001-44 

SEAD 
'[CPLTAÍUA MUNICIPAL 
DE AU) MINIST A O AO 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200 1 Valor Total R$ 177,80 

8937 - CHAVE DE FENDA SIMPLES 1/8" X 5 UNIDADE 10 R$ 2,55 R$ 25,50 

50 QUANTIDADES POR ÓRGO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 25,50 

8938 - CHAVE DE TESTE DIGITAL UNIDADE 10 R$ 7,27 R$ 72,70 

51 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 72,70 

8939 - CHAVE FENDA 1/4X8 UNIDADE 6 R$ 6,30 R$ 37,80 

52 QUANTIDADES POR • RGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 37,80 

- R$ 
8940- CHAVE FUSÍVEL UNIDADE 100 R$ 460,00 

46.000,00 
53 - 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE •• 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 46.000,00 

8941 - CHAVE GRIFO 10 1 UNIDADE 10 R$ 33,00 R$ 330,00 

54 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 10,00 f Valor Total R$ 330,00 

8942 - CHAVE GRIFO 12 j UNIDADE 10 R$ 33,00 R$ 330,00 

55 QUANTIDADES POR • RGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 330,00 

8943-CHAVE GRIFO 18 í UNIDADE 10 R$67,00 R$670,00 

56 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 670,00 

8944 - CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 220V UNIDADE 40 R$ 184,00 R$ 7.360,00 

57 QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 7.360,00 

8945- CHAVE MAGNTICA 1,5CV 380V UNIDADE 40 R$ 244,04 R$ 9.761,60 

58 QUANTIDADES POR ÓRGÂÔ PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 9.761,60 

8946- CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 220V UNIDADE 40 R$ 220,73 R$ 8.829,20 

59 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 8.829,20 

8947 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 380V UNIDADE j 40 R$ 229,14 R$ 9.165,60 

60 QUANTIDADES POR Ão PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 9.165,60 

8948 - CHAVE MAGNÉTICA 3 CV 220 V UNIDADE 1 40 R$ 142,00 R$ 5.680,00 

61 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.680,00 
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8949 - CHAVE MAGNÉTICA 3,OCV 380V UNIDADE 40 R$ 343,98
R$ 

13.759,20 
62 - 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 13.759,20 

8950 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 220 V UNIDADE 40 R$ 114,41 R$ 4.576,40 

63 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 4.576,40 

8951 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 380V UNIDADE 40 R$ 143,75 R$ 5.750,00 

64 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.750,00 

8952 - CHAVE MAGNETICA 5,0 CV 380V UNIDADE 40 R$ 143,75 R$ 5.750,00 

65 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 J Valor Total R$ 5.750,00 

8953 - CHAVE MAGNÉTICA 7, 5 CV 380 V UNIDADE 24 R$ 156,34 R$ 3.752,16 

66 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 24,00 1 Valor Total R$ 3.752,16 

8954- CINTO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA UNIDADE 4 R$ 54,33 R$ 217,32 

67 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 217,32 

8955 - CLIPE P/ CABO DE AÇO % í UNIDADE 20 R$ 28,93 R$ 578,60 

68 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 578,60 

8956 - CLPE P/ CABO DE AÇO 3/8 4 UNIDADE 20 rR$ 11,50 R$ 230,00 

69 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração! Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 230,00 

8957 - CONECTORES PARA MANGUEIRA R$ 
UNIDADE 4.000 R$ 13,27 

POLIETILENO 25 MM 53.080,00 
70 . - -- 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 53.080,00 

8958 - CONECTORES PARA MANGUEIRA 4 1 
UNIDADE 1.000 R$ 2,92 R$ 2.920,00 

POLIETILENO 32 MM 
71 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 2.920,00 

8959 - CONECTORES PARA MANGUEIRA 
UNIDADE 1 600 R$ 5,20 R$ 3.120,00 

POLIETILENO 50 MM 
72 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 3.120,00 

73 8960- CONTADOR 0910 220V UNIDADE 20 R$ 132,90 R$ 2.658,00 
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SEAD 
SLCRETARA MUNICIPAL 
IDE ADMINISTPACAO 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.658,00 

8961 -CONTADOR 0910 380V UNIDADE 20 R$ 105,00 R$ 2.100,00 

74 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2. 100,00 

8962- CONTADOR 1210 220V UNIDADE 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00 

75 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.200,00 

8963 - CONTADOR 1210 380V UNIDADE 20 R$ 195,25 R$ 3.905,00 

76 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração! Quantidade: 20,00 Valor Total R$ 3.905,00 

8964 - CONTADOR 1810 380V 1 UNIDADE 20 R$ 205,00 R$ 4.100,00 

77 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.100,00 

8965- CONTADOR 2510 220V J UNIDADE j 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 

78 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTET 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 

8966- CONTADOR 2510 380V UNIDADE 20 R$ 270,00 R$ 5.400,00 

79 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPAIffÉ 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.400,00 

8967-CONTADOR 3210220V UNIDADE 20 R$247,00 1 R$4.940,00 

80 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração J Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.940,00 

8968 - CONTADOR 3210 380V UNIDADE 20 R$ 350,00 R$ 7.000,00 

81 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 7.000,00 

8969- CONTRADOR 1810 220V UNIDADE 20 R$ 300,00 R$ 6.000,00 

82 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 6.000,00 

8970 - CONVERSOR DE TUBO 32 MM PARA 
UNIDADE 200 R$2,14 R$428,00 

MANGUEIRA 25 MM 
83 - 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 428,00 

8971 - CONVERSOR DE TUBO 40 MM PARA 
UNIDADE 200 R$ 2,72 R$ 544,00 

MANGUEIRA 25 MM 
84 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 544,00 
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8972 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA 
UNIDADE 200 R$3,15 R$630,00 

MANGUEIRA 20 MM 
85 - 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 630,00 

8973 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA 
UNIDADE 200 R$ 7,14 R$ 1.428,00 

MANGUEIRA 32 MM 
86 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração! Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 1.428,00 

8974- CORDA IOMM UNIDADE 1.000 R$ 2,25 R$ 2.250,00 

87 QUANTIDADES POR ÓRGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração! Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 2.250,00 

8975- CORDA 12MM UNIDADE 1.000 R$ 4,40 R$ 4.400,00 

88 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE1 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 4.400,00 

8976-CORDA I4MM 1'ÜNIDADE 1.000 R$4,25 R$4.250,00 

89 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantid'de: 1.000,00 1 Valor Total R$ 4.250,00 

8977 CORDA 8MM 400 R$ 1,50 R$ 600,00 

90 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 600,00 

8978- CORREIA B 62 1 UNIDADE 12 R$ 115,28 R$ 1.383,36 

91 QUANTIDADES POR ÔRGO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 1.383,36 

8979- CORREIA B 65 1 UNIDADE 12 R$ 13,75 1 R$ 165,00 

92 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 165,00 

8980 - CORREIA B 70 UNIDADE 110 R$ 24,00 R$ 240,00 

93 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 240,00 

8981 - CORREIA B78 UNIDADE 110 R$ 130,20 R$ 1.302,00 

94 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 Valor Total R$ 1.302,00 

8982- CURVA 1.1/2 UNIDADE 100 R$7,02 R$702,00 

95 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 702,00 

8983 - DIFUSOR lOA MONO UNIDADE 1 40 R$ 8,27 R$ 330,80 

96 QUANTIDADES POR ÕRcO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 330,80 
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8984 - DISJUNTOR 125 A UNIDADE '40 R$ 70,00 R$ 2.800,00 

97 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.800,00 

R$ 
8985 - DISJUNTOR 150 A UNIDADE 40 R$ 388,99 

15.559,60 
98 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 15.559,60 

8986 - DISJUNTOR 175 A UNIDADE 40 R$ 490,00 
19.600,00 

99 - 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 19.600,00 

8987- DISJUNTOR 20A MONO J UNIDADE 40 R$ 9,48 R$ 379,20 

100 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 379,20 

8988 - DISJUNTOR 25A MONO . UNIDADE 40 R$ 5,39 R$ 215,60 

101 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,001 Valor Total R$ 215,60 

8989 - DISJUNTOR 25A TRIFASICO UNIDADE 40 R$ 43,07 R$ 1.722,80 

102 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.722,80 

8990 - DISJUNTOR 32A MONO J UNIDADE 40 R$ 8,06 1 R$ 322,40 

103
1 . ................- ............................................ 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 322,40 

8991 - DISJUNTOR 32A TRIFASICO UNIDADE 40 R$ 24,74 R$ 989,60 

104 1 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 j Valor Total R$ 989,60 

8992- DISJUNTOR 40A TRIFASICO UNIDADE 40 R$ 135,00 R$ 5.400,00 

105 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.400,00 

8993 - DISJUNTOR 63A TRIFASICO UNIDADE 40 R$ 42,39 R$ 1.695,60 

106 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.695,60 

8994 - DISJUNOR 75 A UNIDADE 40 R$ 47,44 R$ 1.897,60 

107 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.897,60 

8995- DISJUNTOR 80A TRIFASICO UNIDADE 40 R$ 131,00 R$ 5.240,00 

108 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.240,00 
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8996- DIJUNTOR MONOFASICO 15a UNIDADE 60 R$ 8,46 R$ 507,60 

109 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 507,60 

8997- DIJUNTOR TRIFASICO 70A UNIDADE 100 R$ 96,00 R$ 9.600,00 

110 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 9.600,00 

8998 - DISJUNTOR MONOFÁSICO 20 A UNIDADE 60 R$ 7,99 R$ 479,40 

111 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 479,40 

8999- DISJUNTOR TRIFÁSICO 100 A 1 UNIDADE 60 R$ 102,96 R$ 6.177,60 

112 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 6.177,60 

9000 DISJUNTOR TRIFÁSICO 150A f UNIDADE 40 R$58,00 R$2.320,00 

113 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidâde: 40,00 1 Valor Total R$ 2.320,00 

R$ 
9001 - ELETROBOMBA CENTRÍFUGA 2,0 CV UNIDADE 10 R$ 5.448,33 

54.483,30 
114 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 54.483,30 

9002 - ESCADA DE FIBRA (6,6 M) UNIDADE 2 R$ 842,20 R$ 1.684,40 

115 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 1.684,40 

9003 - FITA ALTA FUSÃO 1 O UNIDADE 200 R$ 10,00 R$2.000,00 

116 QUANTIDADES POR ORGÂPARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 2.000,00 

9004 - FITA DE ALTA FUSÃO 5M UNIDADE 40 R$ 9,23 R$ 369,20 

117 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 369,20 

9005- FITA ISOLANTE C/ 10M UNIDADE 100 R$ 12,52 R$ 1252,00 

118 QUANTIDADES PORGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 [Valor Total R$ 1.252,00 

9006 - FITA ISOLANTE ELÉTRICA, COR PRETA, 
UNIDADE 100 R$6,50 R$ 650,00 

COMPRIMENTO 20 M, LARGURA 19 MM. 
119 - 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 650,00 

9007- FITA VEDA ROSCA 1 O UNIDADE 100 R$ 14,60 R$ 1.460,00 

120 QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.460,00 
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9008 - FITA VEDA ROSCA 20M UNIDADE 100 R$ 5,87 R$ 587,00 

121 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 587,00 

9009 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 32 MM UNIDADE 40 R$ 9,00 R$ 360,00 

122 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 360,00 

9010- FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 60 MM UNIDADE 40 R$ 16,33 R$ 653,20 

123 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 653,20 

9011 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 75 MM T UNIDADE 40 R$ 23,30 R$ 932,00 

124 QUANTIDADES POR õÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração ],,Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 932,00 

9012 - FLANGE PARA CAIXA D'GUA 50 MM 1•. 1 UNIDADE 160 R$ 18,90 R$ 3.024,00 

125 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 160,00 1 Valor Total R$ 3.024,00 

9013- ISOLADOR DE DISCO UNIDADE 100 R$ 49,99 R$ 4.999,00 

126 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÀRTICIPAJfTE. 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 4.999,00 

9014- ISOLADOR TIPO PORCELANA 1 UNIDADE i 40 R$ 39,80 R$ 1.592,00 

127 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.592,00 

9015- LUVA 1.1/2 1 UNIDADE 400 R$ 2,56 R$ 1.024,00 

128 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 1.024,00 

9016-LUVA 1.1/4 1 UNIDADE 1400 R$8,90 R$3.560,00 

129 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 3.560,00 

9017-LUVA 32MM UNIDADE 1100 R$ 12,601 R$ 1.260,00 

130 QUANTIDADES POR ÕRGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.260,00 

9018- LUVA 4OMM 1 UNIDADE 100 R$5,00 R$500,00 

131 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração! Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 500,00 

9019- LUVA 50MM [ UNIDADE 100 R$ 22,50 R$ 2.250,00 

132 QUANTIDADES POR c5RGO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 f Valor Total R$ 2.250,00 

9020 - LUVA DE BORRACHA CANO LONGO UNIDADE 4 R$ 5,19 R$ 20,76 
133 - 1 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 20,76 

9021 - LUVA DE COURO PARA CANO LONGO UNIDADE 6 R$ 19,91 R$ 119,46 

134 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração J Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 119,46 

9022 - MANGOTE 1 UNIDADE 50 R$ 49,95 R$ 2.497,50 

135 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 2.497,50 

9023- MANGOTE 1.1/2 UNIDADE 60 R$ 21,01 R$ 1.260,60 

136 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.260,60 

9024- MANGOTE 1.1/4 UNIDADE 60 R$ 19,00 R$ 1.140,00 

137 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.140,00 

9025 - MANGOTE 2 1 UNIDADE 28 R$ 34,12 R$ 955,36 

138 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 28,00 1 Valor Total R$ 955,36 

9026 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 40 MM 1 METROS 20.000 R$ 3,29
R$ 

65.800,00 
139 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20.000,00 1 Valor Total R$ 65.800,00 

R$ 
9027 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 50 MM METROS 1 20.000 R$ 8,99 

179.800,00 
140 -. ....----. --------------------....---.. .................... 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20.000,00 1 Valor Total R$ 179.800,00 

R$ 
9028 - MANGUEIRA POLIETILENO 20 MM METROS 6.000 R$ 3,09 

141
O

18.540,00 
- - 

QUANTIDADES POR RGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6.000,00 1 Valor Total R$ 18.540,00 

9029 - MANGUEIRA POLIETILENO 32 MM METROS 4.000 R$ 3,19 
12.760,00 

142 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 12.760,00 

9030 - MOITÃO 650 KG UNIDADE 4 R$ 129,00 R$ 516,00 

143 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 516,00 

9031 - MOITÃO 970 KG UNIDADE 4 R$ 249,80 R$ 999,20 

144 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 999,20 
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9032 - MOTOR 0,50CV 220V UNIDADE 4 R$ 1.030,37 R$ 4.121,48 

145 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 4.121,48 

9033 - MOTOR 0,75CV 220V UNIDADE 4 R$ 1.493,29 R$ 5.973,16 

146 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 5.973,16 

9034- MOTOR 1,5 CV 220V UNIDADE 6 R$ 900,88 R$ 5.405,28 

147 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 5.405,28 

9035- MOTOR 1,5CV MONO UNIDADE 6 R$ 1.582,27 R$ 9.493,62 

148 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 9.493,62 

R$ 
9036 - MOTOR 1 ,5CV TRIFASICO 1 UNIDADE 6 R$ 1.801,71 

10.810,26 
149 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 10.810,26 

9037 - MOTOR 2,OCV MONO - UNIDADE 6 R$ 1.316,80 R$ 7.900,80 

150 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 7.900,80 

- R$ 
9038- MOTOR 2,0CVTRIFASICO UNIDADE 6 R$1.952,11 

11.712,66 
151 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,001 Valor Total R$ 11.712,66 

R$ 
9039 - MOTOR 3,10CV MONO UNIDADE 6 R$ 2.616,21 

15.697,26 
152 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 15.697,26 

9040-MOTOR 3,OCVTRIFASICO UNIDADE 14 R$1.479,03 E R$5.916,12' 

153 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 5.916,12 

R$ 
9041 - MOTOR 5,OCV TRIFASICO UNIDADE 4 R$ 4.462,40 

17.849,60 
154 - 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 17.849,60 

9042 - MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 1,5 CV C/ R$ 
UNIDADE 40 R$4.863,00 

QUADRO DE COMANDO 194.520,00 
155 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 194.520,00 
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9043 - MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 3,0 CV C/ R$ 

UNIDADE 10 R$ 1.060,00 
QUADRO DE COMANDO 10.600,00 

156 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 10.600,00 

9044- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 1,5 CV UNIDADE 6 R$ 1.999,00 R$ 
11.994,00 

157 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 11.994,00 

9045 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 2,0 CV UNIDADE 6 R$ 1.165,90 R$ 6.995,40 

158 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 6.995,40 

9046- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 3,0 CV.. i UNIDADE 10 R$ 1.475,90 
14.759,00 

159 - 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE. 

Secretaria Municipal de Administração 1 QuantJade: 10,00 1 Valor Total R$ 14.759,00 

9047- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSIÇO ,,p CV..' ...UNIDADE . 10 R$ 3.729,00 R$ 
37.290,00 

160 
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE. 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 37.290,00 

9048- NIPLE 1.1/2 UNIDADE 44 R$ 17,17 R$ 755,48 

161 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 44,00 1 Valor Total R$ 755,48 

9049- NIPLE 1.1/4 UNIDADE 40 R$ 10,99 R$439,60 

162 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 439,60 

9050 - PONTALETE COM ARMAÇÃO MONOFÁSICO UNIDADE 40 R$ 165,00 R$ 6.600,00 

163 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 6.600,00 

9051 - PORCA UNIV.3/8 UNIDADE 300 R$ 0,78 R$ 234,00 

164 QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 234,00 

9052 - QUADRO 1,5CV 220V UNIDADE 40 R$ 339,37 
13.574,80 

165 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 13.574,80 

9053-QUADRO 2CV 220V UNIDADE 40 R$906,33 
166

. . 1 L
36.253,20 

QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 36.253,20 

R$ 
9054 - QUADRO 3,OCV 220V 1 UNIDADE 20 R$ 1.776,60 

35.532,00 
167 - 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 35.532,00 

9055 - QUADRO 5,OOCV 220V 1 UNIDADE 20 R$ 480,00 R$ 9.600,00 

168 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 9.600,00 

9056 - RELE DE NIVEL - UNIDADE 30 R$ 107,96 R$ 3.238,80 

169 QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 3.238,80 

9057 - RELE DE TEMPO 1 UNIDADE 50 R$ 166,79 R$ 8.339,50 

170 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 8.339,50 

9058 - RELE FALTA DE FASE 1 UNIDADE 120 R$ 75,31 R$ 9.037,20 

171 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quntidde: 120,00 1 Valor Total R$ 9.037,20 

9059- RELE TERMICO 10- 14.5 A UNIDADE 60 R$ 248,00 
14.880,00 

172 - 
QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 14.880,00 

9060 - RELE TERMICO 12- 18 A 1 UNIDADE J 60 R$ 58,43 R$ 3.505,80 

173 QUANTIDADES POR 5RcÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.505,80 

9061 - RELE TERMICO 16-25 A 1 UNIDADE 60 R$ 100,00 R$ 6.000,00 

174 QUANTIDADES POÔÂÕARfIÕÍÀjftE........- ....- ....------..-.-.- ---------
...- .................................... 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 6.000,00 

9062 - RELE TERMICO 20- 32 A . UNIDADE 1 60 R$ 130,00 R$ 7.800,00 

175 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 7.800,00 

9063 - RELE TERMICO 4 - 6 A UNIDADE 60 R$81,33 1 R$4.879,80 

176 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 4.879,80 

9064- RELE TERMICO 9- 13 A . UNIDADE 60 R$ 101,20 R$ 6.072,00 

177 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 6.072,00 

178 9065 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 15 KVA UNIDADE . 4 R$ 4.142,11 R$ 
16.568,44 
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QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 16.568,44 

9066 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 30 KVA 1 UNIDADE 4 R$ 6.500,00 R$ 
26.000,00 

179 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 26.000,00 

9067 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 45 KVA UNIDADE 2
R$ R$ 

13.747,75 27.495,50 
180 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 27.495,50 

9068 - TUBO 1. ½ UNIDADE 400 . R$ 75,00
R$ 

30.000,00 
181 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 30.000,00 

R$ 
9069 - TUBO 32MM UNIDADE 2.000 R$ 28,53 

57.060,00 
182 1 1 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 57.060,00 

9070- TUBO 40MM UNIDADE J 200 R$ 30,75 R$ 6.150,00 

183 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 6.150,00 

9071 - TUBO EDUTOR DN 1 1/2
R$ 

UNIDADE 400 R$ 94,00 
37.600,00 

184 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 37.600,00 

9072 - TUBO IRRIGA EP 2' UNIDADE 400 R$ 82,00
R$ 

32.800,00 
185 - 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 32.800,00 

1 R$ 
9073 - TUBO IRRIGA EP 3" UNIDADE 400 R$ 76,12 

30.448,00 
186 ............ 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 30.448,00 

R$ 
9074 - TUBO PARA IRRRIGAÇÂO 50MM 1 UNIDADE 1 4.000 R$ 25,48 

101.920,00 
187 .. 1 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração  Quaniidade: 4.000,001 Valor Total R$ 101.920,00 

188 9075- UNIÃO 1.1/2 UNIDADE 1100 R$ 3063 R$ 3.063,00 
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DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú vê a necessidade relacionado à inadequação 

no abastecimento de água e à infra estrutura hidráulica existente. Essa situação representa 
uma preocupação central, pois impacta diretamente a qualidade dos serviços públicos 
essenciais prestados à população, comprometendo o acesso à água potável e as 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 3.063,00 

9076- UNIÃO 32MM UNIDADE 1100 R$7,71 R$771,00 

189 QUANTIDADES PORGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 771,00 

9077- UNIÃO 4OMM UNIDADE 100 j R$27,94 TR$2.794,00 
190 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 2.794,00 

9078 - UNIÃO 50MM UNIDADE 160 R$ 18,90 R$ 3.024,00 

191 QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 160,00 1 Valor Total R$ 3.024,00 

9079 - UNIÃO 60MM UNIDADE 80 R$ 46,36 R$ 3.708,80 

192 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 3.708,80 

9080 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DEPOLIETILENO 25 11 
UNIDADE 800 R$ 11,50 R$ 9.200,00 

193 MM 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 800,00 1 Valor Total R$ 9.200,00 

9081 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 32 
UNIDADE 200 R$ 10,40 R$ 2.080,00 

MM 
194 

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 2.080,00 

9082 - VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/2 UNIDADE 60 R$ 30,00 R$ 1.800,00 

195 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.800,00 

9083- VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/4 UNIDADE j 20 R$ 122,92 R$ 2.458,40 

196 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.458,40 

9084- VARA DE MANOBRA PARA REDE ELÉTRICA 1 UNIDADE 1 2 R$ 827,10 R$ 1.654,20 

197 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 1 654,20 

VatorTotal R$ 2511 14492 
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condições de saúde e higiene dos cidadãos. 

A identificação da demanda por melhorias nos sistemas hidráulicos é imperativa para 
garantir que todos os habitantes do município tenham acesso adequado ao abastecimento 
de água. A atual defasagem na infraestrutura não apenas limita a disponibilidade desse 
recurso vital, mas também resulta em interrupções frequentes no fornecimento, levando a 
consequências adversas para a população, como doenças relacionadas à falta de 
saneamento básico e dificuldades na realização de atividades cotidianas. 

É fundamental destacar que atender a essa necessidade vai além de meras considerações 
técnicas; envolve um compromisso com o interesse público que visa a promoção do bem-
estar social. A melhoria na infraestrutura hidráulica se reflete em benefícios diretos à saúde 
da população, redução de desastres relacionados à falta de água, além de contribuir para 
o desenvolvimento sustentável da região. Ao resolver essa problemática, a Prefeitura 
fortalecerá sua capacidade de oferecer serviços públicos de qualidade, alinhando-se à 
expectativa da sociedade por eficiência e responsabilidade na gestão pública. 

Portanto, a descrição da n,cessidade de intervenção na manutenção da infraestrutura 
hidráulica da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deve ser tratada com prioridade, 
considerando a relevância de soluções que atendam de forma eficaz e sustentável aos 
interesses dos cidadãos, promovendo assim um impacto positivo na vida da comunidade. 

3.2. Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação se encontra 
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. 

A demanda postulada não se encontra prevista no Plano de Contratações Anual. A referida 

demanda não foi planejada anteriormente porque envolve fatores que não tinham como ser 

previstos pela Unidade Requisitante. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

7. DAS AMOSTRAS 

Rua Sroa da Moto, 414. Centro, Barão Je Grojoú - MA CEP. 65660-000 
Tel efones: 89 3523.123 . E-mai l: admprefeituramL'nicpaL2025@hotrn?.com  

CNPJ: 06477.822/0001-44 
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7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

8. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

9. DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1.	 Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n° 123/2006, 

considerando que não há um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório, no presente 
procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES (máximo de 5 anos) contados do início 

da vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
11.1.1.	 O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo 

a vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico 
Preliminar. 

11.1.2.	 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
[LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO DIRETA], na modalidade PREGAO ELETRONICO, com 
adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

12.2. O fornecimento do objeto será CONTINUADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

Rua Seroa da Moto, 414, Centr4 Barão de Gojaú - MA CEP 65660-000 

Telefones 89 3523.1233 . E-mail. odmprefeituramuneipuL202S@hotmaiicum 
CNPJ; 06.477.622/0001-46 



DE GRAJAU 

Página 51 de 98 7  ài SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

SEAD 

FLS. N° 

PROC. N / 2( )  
RUBRICA: 

•1' 1RA8ÀHÀPDOARA TODOS 

MINUTA 
13.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, 
direta ou indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, 
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 
(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no 
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇÃO JURIDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - COMEI, cuja aceitação ficará condicionada 

à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br-1  

14.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

14.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 

14.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização; 

14.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

14.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
14.2.1. Os documentos relativos à regularidade fisca' somente serão exigidos, em 

momento posterior a julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 

Rua Seroo do Moto. 414, Centro Barão dc G,aaú MÁ- CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233. E-mail: adrnprcfoiturarnunioL202@hotrnuiI.com  

CNPJ: Oo477.822/0001-44 
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cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

14.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 
no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 
serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DALI) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n°1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

14.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N° 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Federal,- 

14.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas 

e/ou 
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empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução 
do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização. 

14.3. HABILITAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 
14.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 
dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

14.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a 
sua participação na licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados 
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no tem acima limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 
do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 
registrado na forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB n° 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 
do parágrafo único do art. 20  da citada instrução quanto a assinatura 
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas 
- Brasileiras -- CP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos nos termos do §10, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando 
fórmulas da seguinte forma: 

Índice cie Liquidez Geral (2: 1,00): 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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Índice de Liquidez Corrente (k 1,00): 

LC -- 
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (k 1,00): 
Ativo Total 

SG = 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar; - c n rados os riscos para a administração, patrimônio 
líquido no valor mínimo .? 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 

14.3.6. O Microempreendedor Irídividual (MIEI) que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará 
dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

14.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 
das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1.	 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pleno das condições peculiares da contratação. 

14.4.2. Apresentar Comprovação de aptidão para a prestação de serviços pertinente e 

compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido 

por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

14.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
1, da Lei n° 14.133/2021); 

14.5.2. Declaração de que crnpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021),- 

14.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
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Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei (art. 63, § 11, da Lei 
no 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

15.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo meros 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Barão de Grajaú em endereço 
indicado na Ordem de Fornecimento. 

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

15.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 
3 (três) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

15.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

15.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas específicas. 

a	 15.8. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e 
correções necessárias. 

15.9. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão 
ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 

15.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada. 

15.11. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 
pelo Contratante. 

15.12. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento 
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização 
em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos 
administrativos durante a execução dos reparos. 

15.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante 
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autorizado a Contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição 
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

15.14. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 
responsabilidade do Contratado. 

15.15. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 
contratual 

16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta 
comercial. 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

ON 
Fiscalização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n°14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração 
16.7.1.	 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(art. 117, §11  da Lei n° 14.133, de 2021). 

16.7.2.	 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 
prazo para a correção. 

16.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação 
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que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
com probatórios pertinentes, caso necessário. 
16.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao 
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

16.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

16.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 
contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

16.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para tal, conforme o caso. 

16.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. 
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16.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura e 1-

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 

FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

FICHA: 255 

VALOR: R$ 2.805.061,38. 

bitação. 

nfraestrutura e Habitação. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Materiais e Equipamentos Permanentes da Secretaria de Infraestrutura e 

Habitação. 

FONTE DE RECURSO: 1.701 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente. 

FICHA: 276 

VALOR: R$ 2.635.061,38. 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

17.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

. 
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18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 
verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 

18.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

18,6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual 
período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data da emissão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 
19.2.4. o período respectivo de execução do contrato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do 
Brasil/Previdência, Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida 
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 

19.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 
igual período, a critério do contratante. 

Ruo Seroo da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: odmprefeturamunicipoL2025®hotrnai1com 
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19.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

19.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

19.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 

19.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

19.12.	 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

19.12.1.	 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Barão de Grajaú - MA, 16 de Fevereiro de 2025 

Manoel do Carmo Aires 

Secretário de Administração 

R,.ic Seroo do Moto. 414, Centro, Barão de Grojoú - MA. CEP, 65660-000 
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ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

N2 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade porquaisquererros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

FLS. N° 

PROC.NOOj 2o- 
RUBRICA: 

J 

ITEM  DESCRIÇÃO  MARCA  QUANT. V. UNITÁRIO  V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO: 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(N da identidade do declarante) 

Ruo Seroa do Mota, 414, Centro, Barão de GrojoÚ MA CEP: 65660-000 

Telefonas: 89 3523.1233 • E-mail: odmprefetturamunicipaI.2025@hotnoiLcom  
CNPJ: 0&61.822/001-64 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 
LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

N o 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 018/2025 

0W ETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 

R$ 0,00 (valor por extenso) 

2 . 
De 

$ 

LW 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Administração 

 

 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nQ  

Logradouro.....Número.....Bairro..... Cidade ...... Estado 

Nome Responsavel Contratado , CPF n2 .
-- 

db 

PREÂMBULO 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA CEP. 65660-000 
reIefor: 89 3523.1233 E-mailadmprefeituramun1oip012025@hotmoiicom 

CNPJ: 06.47782210001-44 
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Aos de de a Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, através da Unidade 

Gerenciadora inscrita no CNPJ n___ _, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao N°{numero_processo_contratacao}, que 

tem como objeto , RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

observados as especificações, os preços e os quantitativos do Termo de Referência/Projeto Básico do Processo 

de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2  14.133, de 12 de 

abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 

documento vinculativo e obrigacional às partes. 

LA PRIMEIRA— DO OBJETO 

1 - A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTU RA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS., especificado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, Anexo Ido edital do N2 , que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

AUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

•	 2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei n9  14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá serassinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão seralterados, observado o art. 124 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 

2.4-  Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 - Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Orajoú.. MA • CEP: 65860-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail. admprefeturamunicipoL2025@hotmaiLcam 
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2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - o registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 - Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentrodo prazo, devidamentejustificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 -Quando o convocado não assinara ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 - Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

USULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

. 

. 
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3.1 -As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência . do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

'USULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

• previstos para a contratação; 

4.1.3.2 - No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

AUSULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificarse aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
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5.1.3 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4-  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nQ 14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 - Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observadoo disposto no art. 124 da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

f%USULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 - O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto n2  

11.462, de 2023; ou 

6.1.4— Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n2  14.133, de 2021. 

. 

. 
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Telefones: 89 35211233 • E-mail: odmprefetuomurnapa1.2025@hotmoiI.com  

CNPJ: 06A77.82210001-44 



FLS. N° 

PROC. Nj\ 9 i-o Ç 

RUBRICA: lo 

Página 67 de 98 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE AØMINISTRAÇAO 

TRAÁLHA NeO PARA TODOS 

MINUTA 

. 
6.1.4.1 -Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos I I I ou IV do caput doa rt. 156 

da Lei n2  14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 - Por razão de interesse público; 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superiorou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 32 e 27, § 42, ambos do Decreto 

n 2 11.462, de 2023. 

4USULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 —As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

S pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

AUSULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1— As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento convocatório. 

8.2-  Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de reservadas empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de Barão de Grajaú, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

Ruo Seroa do Mota, 414, Centro, Barão de Grojaú - MA CEP: 65660-000 
T&efones: 89 352312 • E-mail: odmprefeituramunicipoL2025hotmaiIcom 
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MINUTA 
renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

4USULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes requisitos: 

9.1.1 - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; .	9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 da Lei n9 14.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

9.2 - A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuo 

à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderir ao item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciadore os participantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

AUSULA DÉCIMA— DOS ITENS REGISTRADOS 
10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 
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JEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO N2 

DASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N _/._ 

Aceita (m) cotar o(s) produto (s)/serviço(s)objetoda Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do N 2  detentor dos preços registrados com esta Prefeitura Municipal, na sequência da 

classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS N2  DOS ITENS CN Pi 

Barão de Grajaú - MA, de de 

(ASSINATURAS) 
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PROCESSO DE ORIGEM 

/ 

N 2  PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

$ 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 / 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14,233/2021 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 

INICIAL:  

FINAL: /1 

DADOS DO CONTRATANTE 

RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n2  

Logradouro....., Número , Bairro....., Cidade , Estado..... 

Nome Responsavel Contrante , CPF n2  

DADOS DO CONTRATADO 

O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2  

Logradouro.....Número...., Bairro...., Cidade , Estado 

Nome Responsavel Contratado , C P F n 2  



FLS. N° 

PR0C,N\_/rD~ 

RUBRICA: 

Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 
UNIDADE 200 R$ 2,33 R$ 466,00 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição 

8888 - ABRAÇADEIRA 20 MM 

4.000 R$ 6,89 UNIDADE 
R$ 

27.560,00 
8889 - ABRAÇADEIRA 25 MM 

60,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 27.5 

8890 - ABRAÇADEIRA 32 MM UNIDADE 1.000 R$2,33 

3,00 

óÚ1bADÉ"FÔR óÃGÃo PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 2.33 

00,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 3.000,00 1 Valor Total R$ 60.0 

Rua Seroa do Mota, 414, Centro. Barão de Grajaú - MA CEP 65660.-000 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 466,01 

8891 - ABRAÇADEIRA 40 MM 

4 

R$ 

19.230,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor  Total R$ 19.230,00 

R$ 

60.000,00 
3.000 

5 

1 

2 

3 

R$ 19,23 UNIDADE 

8892 - ABRAÇADEIRA 50 MM R$ 20,00 UNIDADE 

tRACALI4AN00 PARA TOVO R  

MINUTA 

FISCAL DO CONTRATO 

Nome Fiscal Contrato 

EÂMBULO 

Aos de de , a Razão Social Contratante.... - UF.., através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante ....., inscrita no CNPJ n2 ..J - em observância às disposições da Lei n 14.133, de l 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

'USULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, 1 e II) 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo com as especificações e condições 

definidas no Termo de Referência/Projeto Básico e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

4USULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1-0 valor do presente Contrato é de R$2.511.144,92 (dois milhões, quinhentos e onze mil, cento e 

quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), em conformidade com a proposta apresentada pela 

CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 
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8893 -ADAPTADOR 32 MM 1 UNIDADE 100 R$ 4,39 R$ 439,00 

6 QUANTIDADES POR óRGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 439,00 

  

    

8894 - ADAPTADOR 50MM  UNIDADE 200 R$ 7,27 
1, 

R$ 1.454,00 

7 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 J Valor Total R$ 1.454,00 

8895 - ADAPTADORFG REDUZIDO 2 X 1 UNIDADE 40 R$ 9,94 

8 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 IValor Total R$ 397,60 

R$ 397,60 

8896 - ALICATE AMPERI METRO  1 UNIDADE í  6 F R$ 77,10  R$ 462,60 

9 

10 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 462,60 

8897 - ALICATE UNIVERSAL 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 8,00 IValor Total R$ 186,40 

8898 - BENGALA ELETRODUTO 25 MM - 32 MM UNIDADE 40 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.973,60 

8899-õiÃIXADÁGUA [UNIDADE 1 50  
QUANTIDADES POR ÓRGÁO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 445,00 

11 

12 

UNIDADE 8 R$ 23,30 R$ 186,40 

R$49,34 R$1.973,60 

R$ 

75.762,40 
8900 - BOMBA SAPO 2500 1 UNIDADE 20 R$ 3.788,12 

13
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 75.762,40 

8901 - BOMBA SAPO 800 UNIDADE 4 

14 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 1.293,56 

8902 - BOMBA SAPO 900 UNIDADE 10 

R$ 323,39 

R$ 265,60 

R$ 1.293,56 

R$ 2.656,00 

15 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$2.656,00 

16 

17 

8903 - BOMBEADOR 413ps 5F 10 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$99.995,00 

1 UNIDADE 20 8904 - BOM BEADOR 4113PS 31` - 16 

UNIDADE 100 R$ 999,95
R$ 

99.995,00 

R$ 1.099,63 
R$ 

21.992,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Ruo S.roa da Mota 414, Centro, Barão de Grojaú - NA - CEP 65660-000 
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UNIDADE 30 

8910 - CABO 3X2,51VIM 1.600 METROS 
11.440,00 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 14.8 

23 

80,00 

R$ 7,15 

FLS. N° 

BAL*4AHDQ PAPA TODOS 

No i  

RUBRICA: 

MINUTA 

R$ 

95.750,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100 00 1 Valor Total R$ 95.750 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 21992,60 

8905 - BOMBEADOR 413ps 5 - 11 UNIDADE 100 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$ 957,50 

,00 

8906 - BOTÃO LIGA/DESLIGA P/ QUADRO R$42,14 R$1.264,20 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 1.264,21 

R$ 3,45 8907 - BUCHA 1.1/2 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE  

UNIDADE 100  R$ 345,00 

18 

19 

20 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 345,00 

R$ 320,00 8908- BUCHA 1.1/2 PARA 1.1/4  UNIDADE 50 R$ 6,40 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 320,00 

8909 - CABO 2X2,51VIM METROS 2.000 R$ 7,44 
R$ 

14.880,00 

21 

22 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.600,00 1 Valor Total R$ 11.4 

24 

8911 - CABO 3X4MM METROS 2.000 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 35.340,00 

R$ 

35.340,00 

10,00 

R$ 17.67 

8912- CABO 4X1,5 METROS 600 R$ 8,92 R$ 5.352,00 

25 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.352,00 

8913 - CABO 4X2,51VIM í METROS 600
, 

R$ 9,27 R$ 5.562,00 

QUANTIDADES POR 6RGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.562,00 

27 

8914- CABO 4X2,5MM METROS 1.000 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 10.41 

R$ 10,45 

0,00 

R$ 

10.450 .00 

28 
8915- CABO MULTIFLEX 16MM 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE  

METROS 1.000 1 R$ 8,70  R$ 8.700,00 

Rua Seroo do Mota, 414, Centro Barão de Graiaú - MA CEP: 65660-000 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 8.700,00 

R$ 

19.990,00 

R$ 

29.688,00 

8916- CABO MULTIFLEX 25 MM METROS 1.000 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração lQuantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 19.9 

8917- CABO PP 3,0 X 6,0 MM METROS 1.200 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

90,00 

R$ 2474 

29 

30 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.200,00 1 Valor Total R$ 29.688,00 

8918- CABO PP 3X10 METROS 1.000 R$ 15,00
15.000,00 

31 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 15.000,00 

8919 - CAIXA DAGUA 1.000 LTS  UNIDADE 1 20  R$ 275,00 

99 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.500,01 

8920- CAIXA DAGUA 10.000 LTS UNIDADE 20 R$ 3.979,77 
R$ 

79.595,40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 79595,4 lo 

R$ 6.373,88 

35 

8921 - CAIXA DAGUA 15.000 LTS UNIDADE 6 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 38.243,28 

8922 - CAIXA DAGUA 2.000 LTS UNIDADE 20 

   

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 21.232,60 

38.243,28 

R$ 

21.232,60 
R$ 1.061,63 

33 

34 

R$ 1.573,31 

36 

R$ 

31.466,20 
8923 - CAIXA DAGUA 3.000 LTS UNIDADE 20 

QUANTIDADES 
1,11 
 POR ÓRGÃO PAR11CIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 31.466,20 

40 
R$ 

97.049,20 
8924 - CAIXA DAGUA 5.000 LTS UNIDADE R$ 2.426,23 

37
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 97.049, 

8925 - CAPACITOR 25 UF 250V 
38

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

20 

UNIDADE 50 R$ 33,87 R$ 1.693,50 
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78,00 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10000 IValor Total R$ 2.6 

UNIDADE 100 R$ 41,75 R$ 4.175,00 8930 - CAPACITOR 40UF 450V 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10000 1 Valor Total R$ 4.175,00 

43 

8931 - CAPACITOR 45VF450V UNIDADE 100 R$94,51 R$ 9.451,00 

42 

R$ 

12.356,00 
UNIDADE 200 R$ 61,78 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1 .693,50 

8926-CAPACITOR 216-259 UF25OV UNIDADE 100 R$88,21 R$8.821,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 8.821, DO 

8927 - CAPACITOR 270 - 354 UF 250 V 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 12.356,00 

8928- CAPACITOR 30 UF 450V UNIDADE 100 R$ 36,50 R$ 3.650,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 3.650, 

8929 - CAPACITOR 40 UF 250 V 1 UNIDADE 100 R$26,78 R$2.678,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 9.4 51,00 

8932 - CAPACITOR 50 UF 250 V UNIDADE 100 R$34,89 R$ 3.489,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 3.489 ,00 

8933 - CHAVE COMBINADA 10MM F1UNIDADE : 20 R$ 13,70 R$ 274,00 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 274,00 

8934 - CHAVE COMBINADA 13MM UNIDADE 20 R$ 14,99 R$ 299,8Õ- 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 299,80 

8935 - CHAVE COMBINADA 15MM UNIDADE 20 R$19,19 R$ 383,80 

48 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 383,80 

8936-CHAVE COMBINADA 17MM UNIDADE 20 R$ 8,89 R$ 177,80 

49 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 177,80 

DO 

44 

45 

46 

47 

50 

8937- CHAVE DE FENDA SIMPLES 1/8" X 5 UNIDADE 10 R$2,55 R$ 25,50 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 25,5 9 

39 

40 

41 

Ruo S.roo da Moto, 414, Centro, Barão de Grojaú - MA CEP 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admpr.feituromuncipoL2025hotmoiI.corn 

CNPJ 06477.822/0001-.44 



UNIDADE 10 R$ 7,27 8938 - CHAVE DE TESTE DIGITAL 

8939 - CHAVE FENDA 114X8 R$ 6,30 UNIDADE 6 

8940 - CHAVE FUSÍVEL 100 R$ 460,00 UNIDADE 

8941 -CHAVE GRIFO 10 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 46.000 

UNIDADE 10 

UNIDADE 10 8943- CHAVE GRIFO 18 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

0,00 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração IQuantidade:  40,00 1 Valor Total R$ 7.36 

UNIDADE 40 R$ 244,04 R$ 9.761,60 

R$ 

13.759,20 
40 R$ 343,98 UNIDADE 

QUANTIDADES PORÓÃGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 72,70 

R$ 37,80 

R$ 

46.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 37,80 

,00 

R$ 33,00 R$ 330,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00ÍValor Total R$ 330,00 

8942 - CHAVE GRIFO 12 UNIDADE 10 R$ 33,00 R$ 330,00 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 Í Valor Total R$ 330,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 670,00 

8944- CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV220V UNIDADE 40 

R$ 67,00 R$ 670,00 

R$ 7.360,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 8.829,2( 

8947 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 380V UNIDADE 40 R$ 229,14 R$ 9.165,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 9.165.6 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

8948- CHAVE MAGNÉTICA 3 CV 220V 

8949 - CHAVE MAGNÉTICA 3,OCV 380V 

UNIDADE : 40 R$ 142,00 R$ 5.680,00 

0.00 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.68 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grojaú - MA CEP: 65640-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admprefaituromunicipaL2025@hotmail.com  

CNPJ: 06.477822/0001-44 
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62 

8945 - CHAVE MAGNÉTICA 1,50V 380V 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

11 
FLS. N° 

PROC. NO kOL~ 

RUBRICA: Lo 



/ 
FLS. N° 

PROC. N°Ü 

RUBRICA: 

MINUTA 
8950-CHAVE MAGNÉTICA 5CV22OV ] UNIDADE 40 

PARTICIPANTE
1 

Secretaria Municipal de AdministraçãoQuantidade: 40,00 1 ValorTotal R$4.576.40 

8951 -CHAVE MAGNÉTICA5CV 380V j UNIDADE 40 R$ 143,75 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.750,00 

R$ 143,75 R$ 5.750,00 

65 

8952 - CHAVE MAGNÉTICA 5,0 CV 380V UNIDADE 40 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.750,00 

R$ 156,34 R$ 3.752,16 

66 

8953- CHAVE MAGNÉTICA 7,5CV380V UNIDADE 24 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

67 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 24,00 1 Valor Total R$ 3.752,16 

8954- CINTO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA UNIDADE 4 R$ 54,33 R$ 217,32 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 217,32 

8955- CLIPE P/ CABO DE AÇO 1/2  UNIDADE 20 R$ 2 8,9 3 R$ 578,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 578,60 

UNIDADE 20 R$11,50 R$230,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 230,00 

68 

69 

8956 - CLPE P/ CABO DE AÇO 3/8 

R$ 

53.080,00 
70 

8957 - CONECTORES PARA MANGUEIRA 
UNIDADE 4.000 

POLIETILENO 25 MM 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 53.080.00 

R$ 13,27 

8958 - CONECTORES PARA MANGUEIRA 
UNIDADE 1.000 

POLIETILENO 32 MM 

QUANTIDADES POR 6RGÃO PARTICIPANTE - 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 2.920,0 

8959 - CONECTORES PARA MANGUEIRA 
UNIDADE 600 R$ 5,20 R$ 3.120,00 

POLIETILENO 50 MM 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 IValor Total R$ 3.120,0  

72 

0 

8960- CONTADOR 0910 220V  UNIDADE ' 20  R$ 132,90  R$ 2.658,00 

73 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.658,0( 

74 
8961 - CONTADOR 0910380V 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE  

UNIDADE 20  R$105,00 R$2.100,ÕÕ 

Rua Seroa da Mota, 436. Centro, Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.3.233 • E-mail: admprefeituromun1eipa12025@hotmail.00m  

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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R$ 114,41 R$ 4.576,40 

63 

64 

R$ 5.750,00 

71 

) 

R$ 2,92 R$ 2.920,00 



8965- CONTADOR 2510 220V UNIDADE 

MINUTA 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.100,00 

8962- CONTADOR 121O22OV UNIDADE 20 

75 QUANTIDADES PÔI ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.200,00 

8963 CONTADOR 1210380V UNIDADE 20 

76 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 IValorTotal R$ 3.905,00 

8964- CONTADOR I81O38OV UNIDADE 20 

77 QUANTIDADES PÕÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.100,00 

78 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 

8966- CONTADOR 251O38OV UNIDADE 20 

79 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.400,00 

8967- CONTADOR 321020V UNIDADE 20 

80 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,üül Valor Total R$4.940,OO 

8968 - CONTADOR 3210  380V UNIDADE 20 

81 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 7.000,00 

R$ 180,00 R$ 3.600,00 

R$ 270,00 R$ 5.400,00 

R$ 247,00 R$ 4.940,00 

R$ 350,00 R$ 7.000,O 

8969 - CONTRADOR 1810 220V i UNIDADE 1 20 

82 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$6.000,00 

R$ 300,00 R$ 6.000,00 

83 

84 

R$ 2,72 R$ 544,00 200 UNIDADE 
MANGUEIRA 25 MM 

QUANTIDADES POR ÓRGÀO PAR11CIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 544,00 

8972 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA 
UNIDADE 200 

MANGUEIRA 20 MM 
85 - 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 200,00 j  Valor Total R$ 630,00 

8970 - CONVERSOR DE TUBO 32 MM PARA 

MANGUEIRA 25 MM
UNIDADE 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 428,00 

8971 - CONVERSOR DE TUBO 40 MM PARA 

R$ 3,15 í R$ 630,00 

Rua Seroa da Moto. 414, Contra, Barão de Grojai - MA CEP: 65660-000 
Tetos 89 35231233 - E - mail  admprefeituramunicipaL2025@hotmaiI.com  

CNPJ 06477.810001-44 
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200 R$ 428,00 R$ 2,14 

R$ 16000 R$ 3.200,00 

R$ 195,25 R$ 3.905,00 

R$ 205,00 R$ 4.100,00 

n ̂  PFLS.N° 

PROC. N° 01D AÂ5 

RUBRICA: 



FLS.N° 

PROC.N°O 5 90 1--10iJ 

RUBRICA: 
TRAI LNANDØ PARA T000R 

MINUTA 
8973 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA 

MANGUEIRA 32 MM 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 1.428,00 

8974- CORDA 1OMM UNIDADE 1.000 R$ 2,25 R$ 2.250,00 

87 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 2.250,00 

8975 CORDA 12MM UNIDADE 1.000 R$440 R$ 4 .400,00 
1 1 

R$ 4,25 R$ 4.250,0 

8977 - CORDA 8MM 

90 j  QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 600,00 

8978- CORREIA B 62 UNIDADE 12 

91 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração I Quantidade: 12,00 Valor Total R$1.383,36 

8979- CORREIA B 65 UNIDADE 12 R$13,75 

92 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 165,00 

8980- CORREIA B 70 UNIDADE 10 

93 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 Valor Total R$ 240.00 

8981 - CORREIA B78 UNIDADE 10 

94 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.302,00 

8982 'CURVA 1.1/2
j 

UNIDADE 100 R$ 7,02 

R$ 8,27 

8984- DISJUNTOR 125A [UNIDADE 40 

97 QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.800,00 

    

1 

R$ 70,00
1 

R$ 2.800,00 

    

86 

UNIDADE 200 R$ 7,14 R$ 1.428,00 

88 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 IValor Total R$ 4.400,00 

89 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 4.250,00 

8976 - CORDA 14MM UNIDADE 1.000 

UNIDADE 400 R$ 1,50 R$ 600,00 

R$ 115,28 R$ 1.383,36 

R$ 165,00 

R$ 24,00 R$ 240,00 

R$ 130,20 R$ 1.302,00 

95 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,001 Valor Total R$ 702,00 

8983- DIFUSOR 1 O MONO UNIDADE 40 

96 r QUANTIDADES POR 6iÃo PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de AdministraçãoQuantidade: 40,00 Valor Total R$ 330,80 

1 R$ 330,80 

R$ 702,00 

Ruo Seroo do Mota, 43.4, Centro, Barão de Grajaú - CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.3.233 • E-mail: admprefeituromunicipal.2025hotmaiLcom 

CNPJ: 06.477.822/0001-44 
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MINUTA 

 

8985- DISJUNTOR 150 A UNIDADE 40 R$ 388,99 
R$ 

15.559,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 15.559,60 

8986 - DISJUNTOR 175 A UNIDADE 40 R$490,00 
R$ 

19.600,00 

98 

99 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração   Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 19.600,00 

8987-DISJUNTOR 20A MONO UNIDADE 40 

100 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quanti dade: 40,00 1 Valor Total R$ 379,20 

R$ 9,48 R$ 379,20 

8988 - DISJUNTOR 25A MONO 

  

UNIDADE J  40 R$ 5,39 1 R$ 215,60 

101 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 215,60 

8989- DISJUNTOR 25ATRIFASICO UNIDADE 40 R$43,07 1 R$ 1.722,80 

102 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.722,80 

8990 DISJUNTOR 32A MONO UNIDADE 40 R$ 806 R$ 32240 

103 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,001 Valor Total R$ 322,40 

8991 - DISJUNTOR 32A TRIFASICO UNIDADE 40 R$ 24,74 R$ 989,60 

104 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 989,60 

8992- DISJUNTOR 4OATRIFASICO UNIDADE 40 R$ 135,00 R$ 5.400,00 

105 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE , -- 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.400,00 

8993- DISJUNTOR 63ATRIFASICO : UNIDADE 40 R$42.39 R$1.695,60 
- 

106 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.695,60 

18994-015JUN0R75A UNIDADE 40 R$47,44 R$ 1.897,60 

107 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.897,60 

8995- DISJUNTOR 8OATRIFASICO UNIDADE 40 R$ 131,00 R$ 5.240,00 

108 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 J Valor Total R$ 5.240,00 

8996 - DIJUNTOR MONOFAS ICO 15a UNIDADE 60 R$ 8,46 R$ 507,60 

109 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 507,60 

Rua Seroa da Mota, 414, Centre, Barão de Grajaú - MA - CEP, 65660-000 
Telefones 89 3523.1233 E-rnai: admprefeituromunicpoL2025@hotrnoiI.com  

CNPJ:06.7X822/000i-44 
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MINUTA 
8997- DIJUNTORTRIFASICO 70A UNIDADE 100 R$ 96,00 R$ 9.600,00 

110 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 9.600,00 

T8998- DISJUNTOR MONOFÁSICO 20A UNIDADE 60 R$ 7,99 1 R$ 479,40 

111 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 479,40 

8999 - DISJUNTOR TRIFÁSICO 100 A 

112 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 6.177,60 

9000-DISJUNTORTRIFÁSICO 150A UNIDADE 40 

113 ÕUAN11DAÔES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.320,00 

9001 - ELETROBOMBA CENTRÍFUGA 2,0 CV 

QUANTIDADES PÔR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 54.483,30 

9002 - ESCADA DE FIBRA (6,6 M) UNIDADE 2 R$ 842,20 R$ 1.684,40 

115 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 1.684,40 

9003- FITA ALTA FUSÃO 1 O UNIDADE 200 R$ 10,00 R$ 2.000,00 

116 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 2.000,00 

9004 - FITA DE ALTA FUSÃO 5M UNIDADE 40 R$ 9,23 R$ 369,20 

117 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAR11CIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 369,20 

9005-FITA ISOLANTE C/ 10M UNIDADE 100 R$12,52 R$ 1.252,00 

118 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAR11CIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.252,00 

9006 - FITA ISOLANTE ELÉTRICA, COR PRETA, 
R$ 650,00 

COMPRIMENTO 20 M. LARGURA 19 MM. 
119 - 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,001 Valor Total R$ 650,00 

9007-FITA VEDA ROSCA 1 O UNIDADE 100 R$ 14,60 R$ 1.460,00 

120 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.460,00 

UNIDADE 100 R$ 5,87 R$ 587,00 

UNIDADE 60 R$ 102,96 R$ 6.177,60 

114 

UNIDADE 10 R$ 5.448,33 

R$ 58,00 i R$ 2.320,00 

UNIDADE 100 R$ 6,50 

9008 - FITA VEDA ROSCA 20M 

121 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 587,00 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA CEP: 65660-000 

Tel efones 89 3523.1233 • E-rnoi: odmpreFeituramunicipaL2025@hotmaiLcom 
CNP. 06'477822/0001-44 
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9009 - FLANGE PARA CAIXA DÁGUA 32 MM UNIDADE 40 

122 QUANTIDADES POR ÓiÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração J Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 360,00 

R$ 9,00 R$ 360,00 

9010- FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 60 MM UNIDADE 40 R$ 16,33 R$ 653,20 

123 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 653,20 

9011 -FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 75 MM UNIDADE 

124 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 932,00 

R$ 23,30 R$ 932,00 

9012- FLANGE PARA CAIXA D'GUA 50 MM 1 UNIDADE 160 R$ 18,90 R$ 3.024,00 

125 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 160,00 1 Valor Total R$ 3.024,00 

9013- ISOLADOR DEDISCO UNIDADE 100 R$49,99 

126 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 4.999,00 

9014 - ISOLADOR TIPO PORCELANA UNIDADE 40 R$ 39,80 

127 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 IValor Total R$ 1.592,00 

9015- LUVA 1.1/2 UNIDADE 400 R$ 2,56 

128 QUNÏibÁD ES POÏÓRGÁO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 1.024,00 

9016-LUVA 1.1/4 UNIDADE 400 R$ 8,90 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 3.560,00 

9017-LUVA32MM UNIDADE 100 j R$ 12,60 

130 QUANTIDADES POÁTÓRGÁÓPARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.260,00 

9018- LUVA 4OMM UNIDADE 100 R$5,00 

131 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 500,00 

R$ 4.999,00 

R$ 1.592,00 

R$ 1024,00 

R$ 3.560,00 

R$ 1.260,00 

R$ 500,00 

9019 - LUVA 50MM UNIDADE 100 R$ 22,50 R$ 2.250,00 

132 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 2.250,00 

9020- LUVA DE BORRACHA CANO LONGO 1 UNIDADE 1 4 

133 QUANÏÕÃDES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração J Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 20,76 

9021- LUVA DE COURO PARA CANO LONGO UNIDADE 6 
134

QUANTIDADES POR 6R",-G,-Ã-0 PARTICIPANTE 

R$ 5,19 R$ 20,76 

R$ 19,91 R$ 119,46 



135 

9022-MANGOTE1 UNIDADE TO 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

UNIDADE 60 1  R$ 19,00 R$ 1.140,00 

9023-MANGOTE1.1/2 UNIDADE 60 

136 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.260,60 

9024- MAN GOTE 1.1/4 

RGAO PARTICIPANTE 

137 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.140,00 

9025 - MANGOTE 2 

138 QUANTIDADES POR 

METROS 20.000 R$ 8,99 9027 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 50 MM 
179.800,00 

PAR  TODOS 

MINUTA 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 IValor Total R$ 119,46 

R$ 49,95 
1 

R$ 2.497,50 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 2.497,50 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 28,00 1 Valor Total R$ 955,36 

R$21,01 1 R$1.260,60 

UNIDADE 28 R$ 34,12 R$ 955,36 

139 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20.000,00 1 Valor Total R$ 65.800,00 

9026 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 40 MM 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20.000,001 Valor Total R$ 179.800,00 

9028 - MANGUEIRA POLIETILENO 20 MM 

QUANTIDADES POR ÔRGÃÔPARTICIPAN1E 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6.000,00 1 Valor Total R$ 18.540,00 

140 

141 

9029- MANGUEIRA POLIETILENO 32 MM METROS 4.000 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAR11CIPANTE 

R$ 

12.760,00 
R$ 3,19 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 12.760,00 

9030 - MOITÃO 650 KG 

143 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 516,00 

i 
UNIDADE 4 R$ 249,80 i R$ 999,20 

144 QUANTIDADES POR e RG O PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 999,20 

9032- MOTOR 0,50CV 220V UNIDADE 4 

145 QUANTIDADES POR ÓÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 4.121,48 

UNIDADE 4 

9031 - MOITÃO 970 KG 

METROS 20.000 R$ 3,29 
R$ 

65.800,00 

R$ 129,00 R$ 516,00 

Rua Seroa do Mota, 41+, Centro, Barão de Graju MA CEP, 65660-000 
Teiefone 89 3523.1233 • E maii, odmprefeituromunicpaL2025@hotmoil,com 
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METROS 6.000 R$ 3,09 
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18.540,00 
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Í
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A IAL.H AND O PARA TODOS 
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RUBRICA: 

R$ 

10.60000 
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MINUTA 
9033 - MOTOR 0,75CV 220V UNIDADE 

146 QUÁKI11DADES POR 6RGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400 1 Valor Total R$ 5.973,16 

147 QÚÃNTiIiÃDES POR ÓRGXÔARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 5.405,28 

9035 MOTOR 1,5CVMONO i UNIDADE à  6 

148 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 9.493,62  

R$ 1.493,29 

R$ 900,88 R$ 5.405,281 

R$ 1.582,27 R$ 9.493,62 

R$ 5.973,16 

9034 - MOTOR 1,5 CV 220V UNIDADE 6 

9036 - MOTOR 1,50V TRIFASICO UNIDADE 6  
R$ 

10.810,26 
R$ 1.801,71 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 10.810,26 

9037-MõfõR2,OCVMONO UIIDADE 6 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 7.900,80 

R$i.316,80 1  R$ 7.900,80 

R$ 

11.712,66 
9038 - MOTOR 2,00V TRIFASICO UNIDADE R$ 1.952,11 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 11.712,66 

9039 - MOTOR 3,00V MONO UNIDADE 

QUANTIDADES PORÓRGÃO PAR11CIPE 
152 

153 

1 R$ 
R$ 2.616,21 1 

15.697,26 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 15.697,26 

9040- MOTOR 3,OCVTRIFASICO UNIDADE . 4 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PAR11CIPANTE - 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,001 Valor Total R$ 5.916,12 

 

R$ 1.479,03 R$ 5.916,12 

 

149 

150 

151 

9041 - MOTOR 5,OCVTRIFASICO 

154 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de AdministraçãoQuantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 17.849,60 

1
R$ 

UNIDADE 4 R$ 4.462,40 
17.849,60 

. t 1 

155 

156 QUADRO DE COMANDO 

'QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPÁNTE 

9042- MOTOR SUBMERSO MONÕÂCO 1,5 CV 0/ 

QUADRO DE COMANDO 
1 ,1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 194.520,00 

9043 - MOTOR SUBMERSÓMONOFÁSICO 3,0 CV C/ 
UNIDADE j 10 R$ 1.060,00 

UNIDADE 40 
j R$ 

R$4.863,00 
1 194.520,00 



UNIDADE 10 9046 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 3,0 CV 

159 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 14.759,00 

UNIDADE 1 40 9052 - QUADRO 1 ,5CV 220V 

MINUTA 
Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 10.600,00 

9044 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 1,5 CV 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 11.994,00 

9045- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 2,0 CV í UNIDADE 6 R$6.995,40 R$1.165,90 

158 Q(JÃbAÓÉiÕkÔRGÂÔ PAR11CIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 6.995,40 

UNIDADE 6 

TRAGALSAMPO PAIRA TODOS 

FLS.N° 3-5 • 

PROC. N% ;Lo;ç 
RUBRICA: 

•/ 

14.759,00 
R$ 1.475,90 

9047 - MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 5,0 CV 

160 
QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 37.290,00 

161 QUANTIDADES POF ÓÃÁkTÍIPAijTÉ 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 44,00 1 Valor Total R$ 755,48 

9048N1PLE1.1/2 UNIDADE 44 R$ 17,17 R$755,48 

9049 - NIPLE 1.1/4 UNIDADE 40 

162 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 439,60 

9050- PONTALETE COM ARMAÇÃO MONOFÁSICO UNIDADE 40 R$ 165,00 

163 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PÁRTIëÍPATE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 6.600,00 

9051- PORCA UÏ:3 iJNiibÃj5E 1 300 [ R$ 0,78 

164 QU  
11 
 ANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 300,00 1 Valor Total R$ 234,00 

R$1O,99 R$ 439,60 

R$ 6.600,00 

R$ 234,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 13.574,80 

165 

R$ 339,37 

166 

167 9054 - QUADRO 3,OCV 220V 

9053 - QUADRO 2CV 220V 

QUANTIDADE.ipójá.RG.Ão PÁR11C1PÁrftÉ 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 36.253,20 

UNIDADE 20 

UNIDADE 40 

R$ 1.776,60 35.532,00 

R$ 
R$ 906,33 

36.253,20 

Rua Seroa da Mota, 414, C,ntro, Barão d. Grajaú - MA • CEP 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admprefeituramunicipoL2025@hotmail.com  
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UNIDADE 10 
i R$ 

R$ 3.729,00  11 
37.290,00 

R$ 

13.574,80 



R$ 100,00 R$ 6.000,00 

9060- RELE TERMICO 12-18A UNIDADE 60 R$58,43 

173 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 3.505,80 

9061 - RELETERMICO 16-25 A UNIDADE 60 

174 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 6.000,00 

9062- RELE TERMICO 20-32A UNIDADE 60 R$ 130,00 

175 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 7.800.00 

9063 - RELE TERMICO 4-6 A UNIDADE 60 R$ 81,33 

TPÁaALA4DO PARA TODOS 

MINUTA 

R$ 480,00 R$ 9.600,00 

172 1 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 14.880,00 

UNIDADE 60 R$ 248,00 

Ms 4o 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de AdministraçãoQuantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 16.568,44 

9065-TRANSFORMADOR TRIFASICO 15 KVA UNIDADE 4 R$ 4.142.11 R$ 
16.568.44 

178 L .. ..... 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 35.532,00 

9055- QUADRO 5,000V22OV UNIDADE 20 

168 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 9.600,00 

9056 - RELE DE NIVEL UNIDADE 30 

169 QUANTIDADES PORÕÃÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 30,00 1 Valor Total R$ 3.238,80 

9057- RELE DETËMPO UNIDADE 50 

R$ 107,96 R$ 3.238,80 

R$ 166,79 R$ 8.339,50 

170 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,001 Valor Total R$ 8.339,50 

9058 - RELE FALTA DE FASE UNIDADE 120
1 

R$75,31 R$ 9.037,20 

R$ 

14.880,00 

171 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 120,001 Valor Total R$ 9.037,20 

177 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 6.072.00 

176 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de AdministraçãoQuantidade: 60,00 1 ValorTotal R$4.879,80 

9064- RELE TERMICO 9-13A UNIDADE 60 R$ 101,20 R$ 6.072,00 

R$ 7.800,00 

R$ 3.505,80 

9059- RELE TERMICO 10-14.5 A 

Rua Seroa da Mata, 414, Centro, Barão de Grojou - MA • CEP 65660-000 
Telefones, 89 3523.1233 . E-mail. admprefeturamunicpoL2025@hotrnaiLcom 
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400 UNIDADE 

TeABALHANDO PARA TODOS 

MINUTA 

RUBRICA:  

[FLS. No 

PROC.N

1 

9068-TUBO 1% 

9066 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 30 KVA 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PiÃiiIPÁN1Ê 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 26.000,00 

9067 - TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 45 KVA UNIDADE 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 27.495,50 

R$ 

26.000,00 

R$ 

57.060,00 

QUANTIDADES .P0RóRGÃO PAR 11C. .PANTE * 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 57.060,00 

R$ R$ 

13.747,75 27.495,50 

R$ 

30.000,00 
R$ 75,00 

179 

180 

UNIDADE 2.000 R$ 28,53 9069 - TUBO 32MM 

182 

183 

9070- TUBO 4OMM UNIDADE 200 R$ 30,75 R$ 6.150,00 
.. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 6.150,00 

R$ 

37.600,00 

R$ 

32.800,00 

R$ 

30.448,00 

1 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 32.800,00 

9073 - TUBO IRRIGA EP 3" 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 30.448,00 

9074 - TUBO PARA IRRRIGAÇÂO 50MM UNIDADE 4.000 R$ 25,48 

UNIDADE 400 R$ 76,12 

SECRETARIA M.N C 
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9071 - TUBO EDUTOR DN 1 112 UNIDADE 400 R$94,00 

184 .... ............... ..... ........................................ ................ 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 37.600,00 

9072 - TUBO IRRIGA EP 2" UNIDADE 400 R$ 82,00 

UNIDADE 100 R$ 30,63 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,001 Valor Total R$ 3.063,00 

185 

186 

187 

188 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração   Quantidade: 4.000,00 Valor Total R$ 101.920,00 

9075- UNIÃO 1.1/2 

R$ 

101.920,00 

R$ 3.063,00 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro. Barão de Grajoú - MA • CEP 65660-000 
Teefones 89 3523.1233 • E-mail: admprefeituromunicipol.2025@hotmciLcom  

CNPJ 0822IOOO1-44 



R$ 27,94 1 R$ 2.794,00 
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ÍFLSN0  ;;L 1b 

PROC.N°O\9 ,2D) 

RUBRICA: 
/ 

MINUTA 

11NIDADE 100 

WMfffiffiÃb—ÊS-P~óú-6RA—GiM PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 771,00 

9077 - UNIÃO 40MM UNIDADE 100 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 2.794,00 

R$ 7,71 R$771,00 1 

R$ 18,90 R$ 3.024,00 

R$ 46,36 R$ 3.708,80 

úNÏbÃbÈ 1 —160 9078 - UNIÃO 5OMM 

9079 - UNIÃO 60MM 

191 QUANTIDADES POR SRGÃO PAR11CIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 160,00 1 Valor Total R$ 3.024,00 

UNIDADE í 80 

QUANTIDADES POR • RGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 80,00 1 Valor Total R$ 3.708,80 

9080- UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 25 
UNIDADE 800 R$ 11,50 R$ 9.200,00 

193 

9081 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 32 
UNIDADE 

MM 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 2.080,00 

90ã2-VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/2 UNIDADE 60 R$ 30,00 TiR$ 1.800,00 
- 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.800,00 

9083 - VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/4 

QUANTIDADES POR ÓiGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.458,40 

9084-VARA DE MANOBRA PARA REDE ELÉTRICA UNIDADE Í 2 [827,10 R$ 1.654,20 

QÚÃii1DADES PÔR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 1.654,20 

Valor Total 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

MM 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 800,00 1 Valor Total R$ 9.200,00 

 

UNIDADE 20 

 

200 R$ 10,40 R$ 2.080,00 

R$ 2.511.144,92 
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TRABALHA NDO PARA  TODO o 

   

   

    

MINUTA 
2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

ÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data da assinatura e encerramento em 12 meses, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

AUSULA QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 
anexo a este Contrato. 

4USULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

4USULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado-  IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondentetão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
6.5 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) quevier(em) a serdeterminado(s) 

pela legislação então em vigor. 
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6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8 - O reajuste será realizado por apostilamento. 

6USULA SÉTIMA-  DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 - Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprira Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acessoem razão deste contrato 

administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub- 

•
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

7.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é deverdo contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6-  É deverdo contratado orientare treinarseus empregados sobreos deveres, requisitose responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

• registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 

7.12 - Os contratos e convêniosde que trata o § 12 do art. 26 da LGPD deverão sercomunicadosà autoridade 
nacional. 

ÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 - As despesas decorrentesda presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamento da Secretaria de lnfraestrutura e Habitação. 
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FONTE DE RECURSO: 1.500 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.3 0.00 Material de Consumo. 

FICHA: 255 

VALOR: R$ 2.805.061,38. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Habitação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Materiais e Equipamentos Permanentes da Secretaria de lnfraestrutura e . Habitação. 

FONTE DE RECURSO: 1.701 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equipamento e Material Permanente. 

FICHA: 276 

VALOR: R$ 2.635.061,38. 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

4USULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, .9.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 - Cientificaro órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 -A Administração terão prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42,  do art. 137, da Lei n2  14.133, de 2021. 

Rua Sroa da Mota, 414, Centro. Barão de Grajaú - MA CEP: 65660-000 
Telefones: B 3523.1233 • E-mail: admpre1eiturarnunicipaL20250hotmaiI.com  

CNPJ: O477821Õ0Ó1-44 
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9.11 -A Administração não responderá por qua isque r com promissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado ate rceiros  em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

'USULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 - O Contratado deve cumprirtodas as obrigações constantes deste Contrato e Termode Referência/ Projeto 

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2  8.078, de 1990). . 10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados. 

10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

10.14 -Comprovara reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n9  14.133, 
de 2021. 
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10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do CONTRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

• condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.21 - Submeter previamente, porescrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitira utilização dotrabalho do menorde dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

4USULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1-  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizara execução de objetoespecífico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 

nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.1.2 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

11.1.2.1 - Quandoa não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 - Em se tratando de objetode natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuserde créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.4.1 - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 - Indenizações e multas. 

11.5 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que será concedida indenização pormeio de termo indenizatório(art. 131, caput, da Lei . n.2  14.133, de 2021). 

11.6 - O contrato poderá serextinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou porafinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.2 14.133, de 2021). 

4USULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2  14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar  retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846, de 19 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §29, da Lei n2  14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42, da Lei n2  14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 

Referência, parte integrante a este Contrato. 

Ruo Seroa da Moto, 414, Centro. Barão de Grojoú - MA CEP 65660-000 
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a. O atraso superiora 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promovera extinção 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso 1 do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4 —Todas as sanções previstas neste Contrato poderão seraplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72,  da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.4.1 -Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n2  

14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

12.5 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1, da Lei n2  14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2  14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 
12.9 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informare manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
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12.10 —As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 

12.11 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

AusuLA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, parte integrante a este Contrato. 

AUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ao pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei n2  14.133, de 2021). 

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2  14.133, de 2021. 

4USULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1 - Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n2  14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n2  

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

'USULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 - As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato. A.LA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 - O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.2  14.133, de 2021, e ao art. 8, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72,  §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Barão de Grajaú, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da Lei n2  

14.133/21. 

Barão de Grajaú - MA, de de 

SINATURAS 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 
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DESPACHO PARA PARECER JURÍDICO DA MINUTA DO EDITAL 

DADOS DO PROCESSO 

N PROCESSO 

ADMINISTRATIVO: 

N 2  PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO: 

MODALIDADE: 

ÓRGÃO GERENCIADOR: 

OBJETO: 

VALOR:  

018/2025 

005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO - SISTEMA DE REGISTRO 

Secretaria Municipal de Administração 

Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 1 
especializada no fornecimento de peças para manutenção de 

poços, visando atender às necessidades da Administração 

Municipal, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência. 

R$ 2.511.144,92 (dois milhões, quinhentos e onze mil, cento e 

quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos). 

Encaminhando em anexo a essa egrégia Assessoria Jurídica os autos do processo administrativo em 

epígrafe, para exame e aprovação da Minuta do Edital e Contrato, nos termos do Art. 53, da Lei 

14.133/2021 e suas alterações posteriores. 

Sendo o que 

consideração. 

dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e 

Barão de Grajaú/MA, 25 de fevereiro de 2025. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n9  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Processo n° 18/2025 - BARÃO DE GRAJAÚ-MA 

Parecer n° 17/2025 - PGM 

Assunto: Análise da Minuta do Edital na forma Pregão Eletrônico. Ata de 
Registro de Preço. Possibilidade. 

Fundamentação Legal: Lei n° 14133/2021 e suas alterações. 

Ao Gabinete do Prefeito, 

1- Relatório 

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por 

finalidade REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 

PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS PARA ATENDER AS DEMANDAS 

DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA, mediante licitação pública, na 

modalidade pregão, em sua forma eletrônica, conforme justificativa e 

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos, de acordo com 

as condições estabelecidas no Processo n° 018/2025. 

Instruíram os autos os seguintes documentos: 

a) Documento de Formalização de Demanda, pela SECRETARIA 

MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE BARÃO DE GRAJAÚ-

MA, solicitando reabertura de processo licitatório; 

b) Estudo Técnico Preliminar; 

c) Mapa de Risco; 

d) Pesquisa Preliminar de Preço; 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro Barão de Grajaú - MA • CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-mail: admprefeituromunicipaL2025@hotmaiicom  
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e) Justificativa da escolha do Pregão Eletrônico e Ata de Registro de 

Preço; 

f) Termo de Referência; 

g) Aprovação de termo de referência; 

h) Autorização para prosseguir com a licitação; 

i) Minuta de edital e anexos; 

Esses os fatos que merecem relato, passo a opinar. 

II- Fundamentação jurídica 

DA LICITAÇÃO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade 

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme estabelece o artigo 53, 1 e 

II, da Lei n° 14.133, de 2021: 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que 

realizará controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da 

contratação. 

§ 10  Na elaboração do parecer jurídico, o órgão de assessoramento 

jurídico da Administração deverá: 

1 - apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos prévios 

de atribuição de prioridade; 

II - redigir sua manifestação em linguagem simples e compreensível 

e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos 

 

sã 
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indispensáveis à contratação e com exposição dos pressupostos de fato 

e de direito levados em consideração na análise jurídica. 

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio 

de legalidade se dá em função do exercício da competência da análise jurídica da 

futura contratação, não abrangendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, 

como os de natureza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. 

Em relação a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação com 

questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC no 07, do Manual de Boas Práticas 

Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n°7: A manifestação consultiva que adentrar questão 

jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico deve 

conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 

posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os 

técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, 

podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular 

recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu 

acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, 

suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido 

regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base em 

parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O 

mesmo se pressupõe em relação ao exercício da competência discricionária pelo 

Órgão assessorado, cujas decisões devem ser motivadas nos autos. 
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De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de 

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente 

público para a prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu 

espectro de competências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade 

assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é 

conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas 

para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

O artigo 18 e incisos da Lei n° 14.133/2021 estabelece todos os 

elementos que devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação 

pública, senão vejamos: 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações 

anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 

que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas 

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos: 1 - a descrição da 

necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 

preliminar que caracterize o interesse público envolvido; II - a 

definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de 

termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, 

conforme o caso; III - a definição das condições de execução e 

pagamento, das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 

Rua Seroa da Mota. 414, Centro, Barão de Grajaú MA . CEP: 65660-000 
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recebimento; IV - o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; V - a elaboração do edital de 

licitação; VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, 

que constará obrigatoriamente como anexo do edital de licitação; VII -

o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou de 

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais 

de economia de escala; VIII - a modalidade de licitação, o critério de 

julgamento, o modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da proposta 

apta a gerar o resultado de contratação mais vantajoso para a 

Administração Pública, considerado todo o ciclo de vida do objeto; IX 

- a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como 

justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação 

das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do 

objeto, e de qualificação econômico-financeira, justificativa dos 

critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e 

justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em 

consórcio; X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso 

da licitação e a boa execução contratual; XI - a motivação sobre o 

momento da divulgação do orçamento da licitação, observado o art. 

24 desta Lei. 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para 

a sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração 

do processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa 
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mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência, o 

decreto de designação do pregoeiro e da equipe de apoio, a minuta do Edital. 

Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo 

encontram-se devidamente instruídos, atendendo as exigências mínimas legais, 

ficando evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade 

pública. E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente 

a sua necessidade, tendo em vista que o FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 

MANUTENÇÃO DE POÇOS constitui-se necessidade comum a toda 

administração municipal, onde os objetos da contratação atenderão a demanda 

da administração. 

Ademais, registra-se a inexistência do plano anual de contratações 

nesta Secretaria, o que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com 

o referido plano, em que pese não se tratar de ato obrigatório para a realização 

do certame, uma vez que, o inciso VII, do artigo 12 da Lei de Licitações, afere a 

facultatividade da elaboração do plano anual de contratações, in fine: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: VII - a partir 

de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis 

pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 

regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o objetivo de 

racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 

competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentárias. 

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a 

partir do estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do 

objeto, justificativa, prazo de entrega e condições de execução, condições de 

pagamento, dotação orçamentária, obrigações da Contratante e da Contratada, 

fiscalização, extinção do contrato e sanções aplicáveis, contendo, por 
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conseguinte, todos os elementos exigidos pelo inciso XIII do artigo 60  da Lei n° 

14.133/2021. 

Por sua vez, o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possui 

os seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e 

justificativa, especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano 

institucional, requisitos de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, 

estimativa de preços, resultados pretendidos, riscos e declaração de viabilidade, 

portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei e disposto 

no §10  e incisos do artigo 18 da Lei n° 14.133/2021. 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame 

encontra-se em consonância com as exigências mínimas exigidas pela legislação 

para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

Da Minuta do Edital 

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é 

um dos elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, 

tendo aquele sido submetido à análise jurídica contendo quatro anexos, quais 

sejam: o estudo técnico preliminar, a ata de registros de preços, o termo de 

referência e a minuta do contrato. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 

25 da Lei n° 14.133/2021, que assim dispõe 

Art. 25.0 edital deverá conter o objeto da licitação e as regras relativas 

à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às 

penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à entrega 

do objeto e às condições de pagamento. 
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Da Minuta do Contrato 

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma contínua, 

a ser entregue parceladamente, de acordo com a necessidade da Contratante, se 

faz necessário que o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em 

contrato, visto não se enquadrar nas hipóteses de exceção quanto a 

obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo 95 da Lei n° 

14.133/2021, possuindo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: 

documentos, objeto, obrigações da Contratante e Contratada, preço, dotação 

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções 

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e 

eleição de foro. 

Nesta esteira, o artigo 92 e incisos da Lei n° 14.133/2021, estabelece as 

cláusulas que são necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos: 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 1 

- o objeto e seus elementos característicos; II - a vinculação ao edital de 

licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato que tiver 

autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; III - a 

legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos; IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; V - o 

preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização 

monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a do efetivo 

pagamento; VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for 

o caso, e o prazo para liquidação e para pagamento; VII - os prazos de 

início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso; VIII - o crédito pelo qual 

correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
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programática e da categoria econômica; IX - a matriz de risco, quando 

for o caso; X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de 

preços, quando for o caso; XI - o prazo para resposta ao pedido de 

restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o 

caso; XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 

quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no 

caso de antecipação de valores a título de pagamento; XIII - o prazo de 

garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições 

de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; XIV - os 

direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas e suas bases de cálculo; XV - as condições de 

importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o 

caso; XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a 

execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, 

ou para a qualificação, na contratação direta; XVII - a obrigação de o 

contratado cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; XVIII - o 

modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; XIX - os casos de extinção. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei n° 14.133/2021, em especial por se tratar de 

objeto rotineiro, sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública. 

De mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a 

modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em 
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sua forma eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto 

se enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e 

desempenho passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no 

mercado, atendendo o disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6° da Lei n° 

14.133/2021. 

Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o "menor 

preço por item", do mesmo modo, mostram-se adequado para a modalidade 

determinada pelo legislador. 

E, ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as 

prerrogativas das microempresas, empresas de pequeno porte e 

microempreendedores individuais nos termos constantes na Lei Complementar 

Federal n° 123/2006 e suas alterações, para fins de regência da contratação em 

comento. 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação e a manutenção do 

inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no 

Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no 

Diário Oficial da União, conforme determinam os art. 54, caput e §1°, e art. 94 da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, 

é obrigatória a disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) dos documentos elaborados na fase preparatória que porventura não 

tenham integrado o edital e seus anexos, conforme determina o art. 54, §3°, da Lei 

n° 14.133, de 2021. 

III- Conclusão 
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Ante o exposto, opina esta Procuradoria Jurídica que seja dada 

continuidade ao certame. 

É o parecer que submetemos à "autorização" do Prefeito, sugerindo-

se, após, o encaminhamento dos autos à CPL para as providências cabíveis. 

Barão de Grajaú A, 2 . e fevereiro de 2025. 

Júlio Césat Primeiro O liveir' Teixeira 

Procurador Geral do Município de Barão de Grajaú-MA 
OAB/ MA no 13.719 

Portaria n° 009/GAB.PREF, 01 de janeiro de 2025. 
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GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA N° 008/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

OLVE: 

. 1° Nomear a Sra. EDINEUDA PEREIRA DA SILVA, portadora da 

cédula de identidade RG no 1.659.050 SSP/PI, CPF n° 373.980.673-72, 

para exercer o cargo em comissão de Secretário Municipal de 

Assistência Social. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

específica. 

Art. 30  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° OIIIGAB.PREF., Olde janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispões a Lei Orgânica 

do Município, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, portador da 

cédula de identidade RG n°50156683 SSP/Pl, CPF n° 022.790.043-05, 

para exercer o cargo em comissão de Chefe da CPI— 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA 

PORTARIA 

mo 
 PORTARIA N° 010/GAB.PREF., 01 de janeiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. JOSÉ NILTON PEREIRA DA SILVA, portador da 

cédula de identidade RG no 051781822014-4 SSP/MA, CPF no 

693.485.963-49, para exercer o cargo em comissão de Secretário 

Municipal de Infraestrutura e Habitação. 

Art. 2° A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PÚBLICO, PARA 

EXERCER O CARGO DE DIREÇÃO EM COMISSÃO DÁ OUTRAS 

PROVIDENCIAS. 

O Prefeito do Município de Barão de Grajaú, Estado do Maranhão, no 

uso de suas atribuições legais, em especial o que dispõe a Lei Orgânica 

do Município, Art. 55, VI, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear o Sr. JULIO CESAR PRIMEIRO OLIVEIRA TEIXEIRA, 

portador da cédula de identidade RG n°0192995220019 SESP/MA, CPF 

n° 027.571.613-93, para exercer o cargo em comissão de Procurador 

Geral do Município. 

Art. 20  A remuneração do cargo comissionado será a definida em lei 

especifica. 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE BARÃO DE GRAJAÚ, ESTADO DO 

MARANHÃO, EM 01 DE JANEIRO DE 2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

Prefeito Municipal 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
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A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, torna público para o conhecimento dos interessados, 

que fará realizar, sob a égide da Lei n.2  14.133/2021, da Lei Complementar n.2  123/2006 alterada pela Lei 

Complementar n2  147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, fará realizar licitação na 

modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA mediante as condições estabelecidas neste Edital. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

Secretaria Municipal de Administração 

  

  

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 

 

       

OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 2.511.144,92 (dois milhões, quinhentos e onze mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e dois 

centavos) 

PORTAL UTILIZADO: Licitanet 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://Iicitanet.com.br/ 

DATA: 24 de 03 de 2025 

HORÁRIO: 09:00 (HORÁRIO DE BRASÍLIA/DE) 

E-MAIL: cpldebaraodegraiau@gmail.com  

PREGOEIRO 

RAYLAN MOREIRA DA FONSECA 
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TPAO*LHA NCO PARA 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO 

MODO DE DISPUTA 

INTERVALO ENTRE OS LANCES 

REGIME DE EXECUÇÃO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO 

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? 

MENOR PREÇO 

POR ITEM 

ABERTO 

R$ 0,10 

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00
NÃO 

(Oitenta mil reais)? 

(Art. 48, 1, Lei Complementar na 123/2006) 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? NÃO 

(Art. 48, III, Lei Complementar n2  123/06) 

Prioridade de contratação para MEI/MEIEPP  sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por
NÃO 

Cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3, Lei Complementar n2  123/06) 
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OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem porobjeto REGISTRO DE PREÇO PARA EV E N TU A L F U TU RA CO N TRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS., 

conforme as quantidades, especificações e condições descritas no Termo de Referência/Projeto 

Básico, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Processo de Contratação e as especificações constantes deste Edital, 

serão consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se 

ater no momento da elaboração da proposta. 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema " através do site 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedordo 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O crede nciamentojunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este procedimento. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2.	 Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar n2  123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou emconsórcio, responsável pela elaboração do projetobásico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual  autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperaçãojudicialou extrajudicial, 

poderá participardesde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratarcom a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2  6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
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especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termosda legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 12 do art. 92  da Lei n2  14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não antecederas 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §12, da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério dejulgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 12  e no inciso III do art. 52  da Constituição Federal; 
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4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2  14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementarn2  123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 

do art. 42,  da Lei n.2  14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n2  14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o 

proponente o compromisso de executaro objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

S. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA . 5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, com 

todos os dados exigidos no Termo de Referência/Projeto Básico. 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

execução do objeto. 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, 

Ruo Seroo da Moto, 414, Centro, Barão d. Grojaú MÁ • CEP: 65860-000 
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em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

5.8. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

5.8.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 

6.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

6.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

7.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico. 

7.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

7.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

7.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

7.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

Rua Seroa da Mota, 414, C.ntro. Barão de Orajaú - MA CEP: 65660-000 
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8.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

8.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

8.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

8.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

8.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito dejulgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

8.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

8.8. Durante a fase de lances, o Agentede Contratação poderá excluir,justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 

8.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Processo de Contratação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

8.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

8.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

8.11.1.1. No modo de disputa "aberto", a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

8.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

8.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

8.11.2. Modo de Disputa Aberto-Fechado: 
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8.11.2.1. No modo de disputa "aberto e fechado", é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

8.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superioràquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.3.1. O licitante poderá optar por mantero seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

8.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

8.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

8.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/maior percentual de desconto e os das propostas até 

109/5 (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

8.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

8.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

8.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
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enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

8.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

8.12.	 Só poderá haverempate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei n2  14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

8.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

8.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

8.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

8.12.2.1. 

8.12.2.2. 

8.12.2.3. 

8.12.2.4. 

empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

empresas brasileiras; 

empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n9  12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

9. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

9.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da "Declaração de ME/EPP" não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n2  123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

9.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual— MEl, nos limites 

previstos da Lei Complementar n2 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

9.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno 
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porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

9.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitarias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

9.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

9.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.2  123/2006. 

9.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

9.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

9.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEl/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), proceder-se-á da seguinte forma: 

9.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, 1, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamenteà participação de microempresase 

empresas de pequeno porte. 

9.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEl/ME/EPP?, proceder-se-á da seguinte forma: 

9.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar n2  123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

9.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá serapresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

9.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá seradjudicada ao vencedor 

da cota 
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principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem 

preço do primeiro colocado. 

9.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

9.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

9.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, coma declaração de vencedor 

do item. 

9.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

9.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, porlicitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 

licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

10. DA NEGOCIAÇÃO 

10.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

10.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

10.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permaneceracima do preço máximo ou inferiorao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

10.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

10.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

10.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhara proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se foro caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 
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10.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

10.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

10.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação ejulgamento da 

proposta. 

11. DA FASE DE JULGAMENTO 

11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei n2  14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

11.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

11.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

11.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 

11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei no  8.429, de 1992 

11.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

11.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

11.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

11.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

11.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

11.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

11.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

11.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 
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11.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

11.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam- 

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

11.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 

11.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

11.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

11.9. Será desclassificada a proposta que: 

11.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

11.9.2. contiver vícios insanáveis; 

11.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 

Básico; 

11.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

11.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

11.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

11.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

11.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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11.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

11.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

11.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

11.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

11.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

11.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 

11.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

11.13. Caso o Termo de Referência/Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, sob pena de não aceitação da proposta. 

11.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

11.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

11.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

11.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes rio 

Termo de Referência/Projeto Básico. 

12. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

12.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 
documentação: 

12.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

Rua Seroa da Moto, 414, Centro, Barão de Grajaú - MA. CEP: 65660-000 
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12.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEl: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
à verificação da autenticidade no sítio www. porta ldoempreended or. qov.br; 

12.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

12.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

12.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administraaores; 

12.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

12.1.7. No caso de empresa ou sociedade estíangeira em funcionamento no País.- 
decreto de autorização.- 

12.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

12.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

12.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 

12.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado, independente se a fase de habilitação irá ou não 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances. 

12.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 
Comprovante de inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da 
Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação 
cadastral ativa para com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

12.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 
no Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de 
serviço. 

12.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

Rua Seroo do Moto, 414, Centro, Carão de Grajú - MA' CEP: 65660-000 

TeIefones 89 3523.1233. E-mail. odmprefeituromunicipal.2025®hotmoií.com  
NPJ 06,477.822/0001-44 



(FLS.NO  

L 

PROC. N°, ? t) 

RUBRICA: 

Página 17 de 93 ZM SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

SEAD 

TRARÁ. 14AP400  P ARA TODO 

12.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

12.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

12.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais 
relacionados ao objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

12.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

12.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão 
competente da Justiça do Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N°12.440/2011); 

12.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXI ll do art. 70  da 
Constituição Federal; 

12.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da 
execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo 
de regularização. 

12.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos: 

12.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da 
sede da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 
dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

12.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deverá ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a 
sua participação na licitação. 

12.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados 
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na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

12.3.2.1. Os documentos reféridos no item acima limitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

12.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 
do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 
registrado na forma da lei. 

12.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução 
Normativa RFB n°2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
Escrituração Contábil Digital - ECD, para fins fiscais e previdenciários 
poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas 
do parágrafo único do art. 20  da citada instrução quanto a assinatura 
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 
emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves Públicas 
- Brasileiras - ICP - Brasil. 

12.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos nos termos do §10, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando 
fórmulas da seguinte forma: 

Índice de Liquidez Geral (2 1,00): 

LG - 
Ativo Circulante ± Realizável a Longo Prazo 

- Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Índice de Liquidez Corrente (2 1,00): 

LC
Ativo Circulante 

- Passivo Circulante 

Índice de Solvência Geral (2 1,00): 
Ativo Total 

SG 
= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

12.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão 
apresentar resultado igual ou superior a 1 (um). 

12.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 
líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do valor total dos seus itens 
ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
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através de índices oficiais. 

12.3.6. O Microempreendedor Individual (MIEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 

contábeis do último exercício; 

12.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

12.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

12.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 

pleno das condições peculiares da contratação. 

12.4.1.2. Apresentar Atestados de capacidade técnica fornecidos por pessoas de 

direito público ou privado, compatíveis com quantitativos do objeto 

licitado. 

12.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá 
apresentar ainda as seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 

12.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

1, da Lei no 14.133/2021); 

12.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei n° 14.133/2021); 

12.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na 

forma da lei (art. 63, § 11, da Lei n° 14.133/2021).A regra para o momento de envio dos 

documentos de habilitação é aquela definida no preâmbulo deste edital, podendo ou não 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §19, da Lei n9  

14.133, de 2021. 

12.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência/Projeto 

Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

12.7.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

12.8. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

12.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 
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relação à integridade do documento digital. 

12.9.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

12.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

12.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

12.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

12.11. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

12.12. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

12.13. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

12.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

12.15. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

12.15.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

12.16. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

12.16.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 
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12.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

12.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

12.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

12.18.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

12.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.19.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

12.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 

continuidade da mesma 

12.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC g  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

12.23. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

12.24. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

13. DA AMOSTRA 

13.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência/Projeto Básico, anexo a este Edital. 

14. DA VISITA TÉCNICA 

14.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este 
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15. DOS RECURSOS 

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n9 

14.133, de 2021. 

15.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abri rá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

15.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

15.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão .	 desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

15.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

15.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

15.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 12 do art. 17 da Lei n2  14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

15.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

15.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

15.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

15.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

16. DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 

16.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

16.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata 
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de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

16.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

16.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

16.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

16.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

16.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

16.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

16.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

16.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

16.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela lCP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória n2  2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

16.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

16.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

16.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições. 
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16.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

16.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

16.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

16.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Porta! Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibitizada durante sua vigência. . DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

17.1. Após a homologação cia licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

17.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação ria licitação; e 

17.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta origina! 

17.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

17.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

17.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

17.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

17.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

17.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n9 11.462/23. 

17.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

17.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 

17.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS . E SANÇÕES 
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18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

18.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especi al quando: 

18.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

18.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

18.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

18.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

18.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

18.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equiva l ente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

18.1.4. apresentar declaração ou documentáção falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

18.1.5. fraudar a licitação 

18.1.6. comportar-se de modo nidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

18.1.6.1. agir em conluio ouvem desconformidade com a lei; 

18.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

18.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n.9  12.846, de 2013. 

18.2. Com fulcro na Lei n2  14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal: 

18.2.1. advertência; 

18.2.2. muita; 

18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

18.3.5. a implantação ou o  aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

Rua Seroa da Mota, 414. Centto 3aro - MA . CtP 6560-000 
Telefones:  89 3523.1233. E-mGiL 
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18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 201.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 

18.1.7 e 18.1.8, bem corno pelas infrações administrativas previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 

18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §52,  da Lei n.2  

14.133/2021. 

18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 18.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido  decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

Rua Seroa do Mota. 414, Centro. Barão de Grajoú - MA . CEP; 65660-000 
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18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

19. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

19.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para oendereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

19.3. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquest'onavelmente, e alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

19.4. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado peio setor técnico competente. 

19.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

19.5.1.	 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

19.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço e vincularão os participantes e a 

Administração. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

20.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

20.2.1, A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 

20.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito de contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

20.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

20.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

Rua Seroa da Mota, 414. Centro, Barão d Grajoú - MA - CEP 65660-000 
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20.5. O Agente de Contratação ou Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processc, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

20.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a, segurança da contratação. 

20.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

20.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

20.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

20.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

20.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificada mente. 

20.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela CP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em reiação aos signatários. 

20.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

20.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei n2  11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

20.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 

20.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Barão de Grajaú, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

20.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios e 

www.baraodegrajau.ma.gov.br. 

20.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.2  12.846, de 1 de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupçâo), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5 • 2, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termc de Referência visa REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS 
PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS., conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O objeto desta contratação são de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades 
às quais se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do 
artigo 20 da Lei no 14.133, de 2021. 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.511.144,92 (dois milhões, quinhentos e 

onze mil, cento e quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos) conforme custos 
unitários descritos na tabela abaixo. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ttaI 

8888 - ABRAÇADEIRA 20 MM UNIDADE 200 R$ 2,33 R$ 466,00 

1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor otal R$ 46600 

8889 - ABRAÇADEIRA 25 MM UNIDADE 4.000 1 R$6,89
27.560,00 

2 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Vaio; Total R$ 27.560,00 

8890- ABRAÇADEIRA 32 MM UNIDADE 1.000 R$ 2,33 1R12.330,00 

3 QUANTIDADES PORÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 2.330,00 

8891 - ABRAÇADEIRA 4OMM 

EQUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 Secretaria Municipal de Administração 1 Qu.antiade: 1.000,00 1 Vaio,  Total R$ 19.230,00 

R$ 
5 j 8892 - ABRAÇADEIRA 50 MM UNIDADE 3.000 R$ 20,00 

60.000,00 

Página 30 de 93 

1 

UNIDADE 1.000 R$19,23 
R$ 

19.230,00 



8911 - CABO 3X4MM 
35.340,00 

METROS 2.000 R$ 17,67 
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1 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 21.992,60 

QUANTIDADES POR ÓRGÔ PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 95.750,00 

8906 - BOTÃO LIGA/DESLIGA P/ QUADRO UNIDADE 

18 

30 

R$ 

95.750,00 

R$ 1.264,20 

R$ 345,00 
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8905 - BOMBEADOR 4Bps 5— 11 UNIDADE 100 R$957,50 

19 QUANTIDADERÔRGÂÔ PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 30.00 Valor Total R$ 1.264,20 

8907-BUCHA 1.1/2 JNlÔADE 

R$ 42,14 

20 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 00,00  Valor Total R$ 345,00 

8908 BUCHA I.1/2 PARA I.1/4 UNIDADE 50 R$6,40 R$320,00 

21 Í QUANTIDADES POR ÕRGÂÔ PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Í Quantidade: 50,00 Valor Total R$ 320,00 

R$7,44 
R$ 

14.880,00 
8909 - CABO 2X2,5MM 

22 1 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Vaior Total R$ 14.880,00 

8910 - CABO 3X2,5MM 

23 ..... .... . ................ 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.60000 i Vaior Total R$ 11.440,00 

24
QUANTIDADES POR RÔÂÕPARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 35.340,00 

8912-CABO4XI,5 METROS 600 R$8,92 

25 QUÃNTIÔA.bES POR á.GÂO PARTICIPANTE . 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.352,00 

8913-CABO4X2,5MM 
.

METROS 600 R$9,27 

26 QUANTIDADES PÔWÔRGÀô PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 600,00 Valor Total R$ 5.562,00 

METROS 2.000 

T R$5.352,00 

METROS 1.600 
R$ 

R$ 7,15 
11.440,00 

27 

8914 - CABO 4X2,5MM 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE  

METROS  1.000 R$ 10,45 
à$- 

10.450,00 

Secretaria Municipalde Administração Quantidade: 1.000,00 Valor Total R$ 10.450,00 

8915- CABO MULTIFLÉèMM  METROS 1.000 R$ 8,70 R$ 8.700,00 

28 f QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000.00 Valor Total R$ 8.700,00 
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R$ 

19.990,00 
8916 - CABO MULTIFLEX 25 MM METROS 1.000 R$ 19,99 

29
QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.00000 1 Valor Total R$ 19.990,00 

R$ 24,74 

30 

8917 - CABO PP 3,0 X 6,0 MM 

QUANTIDADES POR ÕRGÂÔ PÀitíÕiiMnÉ  

METROS 1.200  
R$ 

29.688,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.200,00 1 Valor Total R$ 29.688,00 

8918 - CABO PP 3X10 METROS 1.000 R$ 15,00 

31
QUANTIDADES POR ÕÂÕARTICIPANtE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 15.000,00 

R$ 

15.000,00 

8919- CAIXA DAGUA 1.000 LTS UNIDADE 20 R$ 275,00 R$ 5.500,00 

QUANTIÕÃDES PÔR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 Valor Total R$ 5.500,00 

R$ 

79.595,40 
8920 - CAIXA DAGUA 10.000 LTS UNIDADE 20 R$ 3.979,77 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 79.595,40 

8921 - CAIXA DAGUA 15.000 LTS UNIDADE E..373 88 

34
QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARtICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 38.243,28 

33 

R$ 

38.243,28 

20 

35 

8922 - CAIXA DAGUA 2.000 LTS 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE  

UNIDADE  R$ 1.061,63  
R$ 

21.232,60 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 21.232,60 

8923 - CAIXA DAGUA 3.000 LTS UNIDADE 20 

36
QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 j Valor Total R$ 31.466,20 

R$ 1.573,31 
31.466,20 

R$ 
8924 - CAIXA DAGUA 5:000 LTS UNIDADE 40 R$ 2.426,23 97.049,20 

37 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1  Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 97.049,20 

8925 - CAPACITOR 25 UF 250V UNIDADE 50 R$ 33,87
. 

R$ 1.693,50 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.693,50 

38 

R$ 8.821,00 
39 

8926- CAPACITOR 216-259 UF 250V UNIDADE 100 R$ 88,21 

QUANTIDADES POR ÔRGÂÔ PARTICIPANTE 

Ruo Seroo da Moto. 414. Centro barão de Grajau - MA CEP: 65660-000 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 100,00 1 Valor Total R$ 8.82 1,00 

8927 - CAPACITOR 270 - 354 UF 250 V UNIDADE 200 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 1235600 

40 

R$ 61, 78 
R$ 

12.356,00 

41 

8928- CAPACITOR 30 UF 450V UNIDADE 1  100 R$ 36,50 R$ 3.650,00 

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 3.650,00 

8929 - CAPACITOR 40 UF 250 V UNIDADE 100 R26,78 

42 

R$ 2.678,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 2.678,00 

43 

8930 - CAPACITOR 40UF 450V UNIDADE 100 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE  

R$41,75 j R$ 4.175,00 

44 

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 4.175,00 

8931 - CAPACITOR 45VF 450V UNIDADE 1 100 R$ 94,51 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 9.451,00 

R$9.451 00 

45 

8932 - CAPACITOR 50 UF 250 V UNIDADE 1 100 R$ 34,89 

UANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 100,00! Valor Total R$ 3.489,00 

R$ 3.489,00 

46 

47 

8933- CHAVE COMBINADA 10MM UNIDADE 1 20 R$ 13,70 [R$ 274,00 

QUANTIDADES POÃÔRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 274.00 

8934 - CHAVE COMBINADA I3MM UNIDADE 20 

QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

R$ 14,99 R$ 299,80 

                   

                   

                   

                   

                   

                   

 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 Valor Total R$ 299,80 

8935 - CHAVE COMBINADA I5MM UNIDADE 20 R$ 19,19 R$ 383,80 

 

 

48 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 Valor Total R$ 383,80 

8936- CHAVE COMBINADA 17MM UNIDADE 20 889 R$ 17780 

 

QUANTIDADES POR óGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 177,80 

      

49 

      

                   

                   

                   

                   

                   

8937 - CHAVE DE FENDA SIMPLES 1/8" X 5' UNIDADE 10 R$ 2,55 R$ 25,50 

50 

51 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 Valor Total R$ 25,50 

8938 - CHAVE DE TESTE DIGITAL UJjbÃÔÉ 10 

QUANTIDADES PORRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 Valor Total R$ 72,70 

R$ 7,27 R$72,70 

52 
8939 - CHAVE FENDA 114X8 UNIDADE 6 R$ 6,30 1 R$ 37,80 

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

Rua S.roa do Mota, 414, Cento Barão de Grajo - M.A. CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-moiL adrnprefturmur'icPu232S@hctnaiicom 

C4PJ 0.477.82210001-44  
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NO______ 

PROC. NQ2 €a~ 

L uBRlCA: Ç 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Totali$ 37,0 

R$ 

46.000,00 
8940 - CHAVE FUSÍVEL 100 UNIDADE 

QUANTIDADES PORXÕPARTICIPATE - 

R$ 460,00 

53 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$'16.000,00 

8941 - CHAVE GRIFO 10 UNIDADE 10 R$ 33,00 R$ 330,00 

QUANTIDADES POR ÕRGÂOPATICIPArÉ 54 

55 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 330,00 

8942 - CHAVE GRIFO 12 .. UNIDADE i 10 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE' - 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 330,00 

R$ 33,00 R$ 330,00 

56 

8943- CHAVE GRIFO 18 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE  

UNIDADE 
. 

10  R$67,00  R$ 670,00 

57 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,001 Valor Total R$ 67000 

8944 - CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 220V UNIDADE 4C R$ 184,00 R$ 7.360,00 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 7.360,00 

o 

8945- CHAVE MAGNÉTICA 1 ,5CV 380V UNIDADE 1 40 

58 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 9.761 ,6 

R$ 244,04 R$ 9.761,60 

59 

8946 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 220V UNIDADE 40 R$ 220,73 1 R$ 8.829,20 

QUANTIDADES POR 6kGAO PARTICIPANTE 

60 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 8.829,20 

8947 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 380V UNIDADE 40 

QUANTIDADES POR6RGÂ0 PARTICIPANTE 

R$ 229,14 R$ 9.165,60 

61 

62 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 9.165,60 

8948 - CHAVE MAGNÉTICA 3 CV 220 V UNIDADE 40 T R$ 142,00 [ R$ 5.680,00 

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.680,0 

8949- CHAVE MAGNÉTICA 3,OCV 380V UNIDADE 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 13.759,20 

) 

40 R$ 343,98 
R$ 

13.759,20 

63 

64 

8950 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 220 V UNIDADE 40 R$ 114,41 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4000 f Valor Total R$ 4.576,40 

8951 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 380 V UNIDADE 40 R$ 143,75 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.750,00 

8952 - CHAVE MAGNETICA 5,0 CV 380V 1 UNIDADE . 40 1 R$ 143,75 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

QUANTIDADES POR ÔÁÔARTICIPANTE 

R$ 4.576,40 

R$ 5.750,00 

R$ 5.750,00 

Pua Serco do Mota, 414, Centro, Gartio o, Qaoú - MA, CEP 658óO-000 
Telefones: 893523.1233 • E-rnii: opreit..rcipuL2O2S@hotniaiLcurn 

CPJ: 0-5 4777.822/0001-44 
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PROC. N  

RUBRICA: ko 
•/ 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.750,00 

8953- CHAVE MAGNÉTICA 7,5CV3V 24 
66 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 24,00 1 Valor Total R$ 3.752,16 

8954 - CINTO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA UNIDADE . 4 

QUANTIDADES PÔR .ÕRGÀÔ PAR1jÓIPANTÊ .
-........................ 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 217,32 

67 

R$ 156,34 1 R$ 3.752,16 

R$ 54,33 R$ 217,32 

8955 - CLIPE P/ CABO DE AÇO M. UNIDADE 20 i R$28,93 R$ 578,60 

68 QUANTIDADES POR ÔR _•. 

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 578,60 

69 

8956 - CLPE P1 CABO DE AÇO 3/8 UNIDADE 20 

QUANTIDADES PoÃ&RÔÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,09 1 Valor Total R$ 230,00 

R$11,50 1 R$230,00 

70 

71 

8957 - CONECTORES PARA MANGUEIRA 
UNIDADE 

POLIETILENO 25 MM 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 53.080,00 

8958 - CONECTORES PARA MANGUEIRA 

POLIETILENO 32 MM 

QUANTIDADES POR ÕGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Vaioí Total R$ 2.920,0 

4.000 

UNIDADE 1.000 

R$ 

53.080,00 

R$ 2.920,00 

R$ 13,27 

R$ 2,92 

72 

8959 - CONECTORES PARA MANGUEIRA, 
UNIDADE 

POLIETILENO 50 MM 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

600 R$ 5,20 R$ 3.120,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 3.120,00 

8960 - CONTADOR 0910 220V UNIDADE 
, 

20 1 R$ 132,90 R$ 2.658,00 

PÁRTICÍPÁt.1rE
- ................- 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.658,00 

896 1õôifÁbOR .691038ÔV . .ÚMb DA o . ,õo 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.100,00 

20 j R$160,00 R$3.200,00 

75 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.200,00 

73 

74 

QUANTIDADES POR ÕRGÂARTICIPANTE 

76 

8963 - CONTADOR 1210 380V
. 

UNIDADE 20 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.905,00 

R$ 195,25 R$ 3.905,00 

77 
R$ 205,00 8964 - CONTADOR 1810 380V 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE  

UNIDADE 
, 

20 R$ 4.100,00 

Pua Seroa da Mota. 414, Centro, Barão de Grajaú MA CEP: 65660-000 
Telefones 89 3523.1233 • E-rncil: admpreftromw&pok.?O2ShotmoiLcom 

C'4PJ. 06.47822/0001-44 
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GRAJAU 
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PROC.N°0  

RUBRICA: 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 20,001 Valor Total R$ 4.100,00 

8965 - CONTADOR 2510 220V . UNIDADE 20 R$ 180,00 R$ 3.600,00 

79 

80 

82 

78 

QUANTIDADES POR ÔiGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.400,00 

8967 - CONTADOR 3210 220V UNIDADE 20 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 7.000,00 

8969 CONTRADOR 1810 220V UNIDADE 20 

QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 Valor Tçaj R$ 6.000,00 

QUANTIDADES POR oRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 

8966- CONTADOR 2510 380V UNIDADE 20 R$ 270,ÔO R$5.400,00 

QUANTIDADES POR RGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.940,00 

8968-CONTA.DO 380V - UNIDADE  Õ R$35ôôT$ 7.000,00 

R$ 247,00 R$ 4.940,00 

R$ 300,00 R$ 6.000,00 

83 

85 

86 

8970 - CONVERSOR DE TUBO 32 MM PARA 

MANGUEIRA 25 MM
UNIDAC 200 

 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 428,00 

8971 - CONVERSOR DE TUBO 40 MM PARA UNIDADE 200 

MANGUEIRA 25 MM 

QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 544,00 

MANGUEIRA 20 MM 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 630,00 

8973 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA 
UNIDADE 200 

MANGUEIRA 32 MM 

QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 1.428,00 

R$ 2,14 R$ 428,00 

R$ 2,72 R$ 544,00 

R$ 630,00 

R$ 7,14 R$ 1.428,00 

8972 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA j UNIDADE 200 R$ 3,15 

8974 - CORDA 10MM UNIDADE 1.000 R$ 2,25 R$ 2.250,00 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidáde: 1.000,00 1 Valor Total R$ 2.250,00 

8975- CORDA I2MM UNIDADE 1.000 R$ 4,40 R$ 4.400,00 

87 

88 

89 
QUANTIDADES POÓGAO PARTICIPANTE 

QUANTIDADES POR 6iõXO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 4.400,00 

8976 CORDA 14MM UNIDADE 1.00Õ R$ 4,25 R$ 4.250,00 

Ruo Seroa do Mota, 414, Centro, Barão de Giajú - MÁ • C8P 65660-000 
Telefones 89 3523.1233 • E-mail arnprefet r,i nur pai. 2O5@hotmaicom 

CNJ; 06.477,822/0001-44 
SECRETARIA MUNICIPAL 
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UNIDADE 40 1  R$ 388,99 

À "  

Ec' 

FLS. N° 2i 
PROC.NV i,224 
RUBRICA: )'P 

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 1.000,00 Valor Total R$ 4.250,00 

8977 - CORDA BMM UNIDADE 400 R$ 1,50 T R$ 600,00 

90 QUÁNTIDÁËS POR ôRGÂO PARTICIPAN1É 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 400,00 j Valor Total R$ 600,00 

8978 - CORREIA B 62 1 UNIDADE 12 

91  

R$ 115,28 R$ 1.383,36 

QUANTIDADES POR ÕRGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 1.383,36 

8979 - CORREIA B 65 UNIDADE 12 1 R$ 13,75 R$ 165,00 

92 1 QUANTIDADES POR ÔRGÃÓ PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 12,00 1 Valor Total R$ 165,00 

8980- CORREIA B'70 UNIDADE 1C 

93 FQUANTIõÁDES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 240,00  

R$ 24,00 R$ 240,00 

8981 - CORREIA B78
.

UNIDADE 10 

94 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 1.302,00 

8982 - CURVA 1.1/2 UNIDADE 100 R$ 7,02 

95 LQUANTIDADES PORÃO PARTICIPANTE• 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 Valor Total R$ 702,00 

8983 - DIFUSOR lOA MONO UNIDADE . 40 R$ 8,27 R$ 330,80 

ÚANTIDADÉPÔR6RÔÃ9 PARTICIPANTE 

1 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 Valor Total R$ 330,80 

8984- DISJUNTOR 125 A UNIDADE 40 $ 70,00 R$ 2.800,00 

97 

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.800,00 

R$130,20 1 R$1.302,00 

R$ 702,00 

QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

98 

99 

8985- DISJUNTOR 150 A 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPM'TE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 15.559,60 

8986 - DISJUNTOR 175 A UNIDADE 40 R$ 490,00 

R 9,48 

100 1 QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

QUANTIDADES POR ôRÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1 .60Q,00 

8987 - DISJUNTOR 20A MONO
, 

UNIDADE 40 

R$ 

15.559,60 

R$ 

19.600,00 

R$ 379,20 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 379,20 

8988 - DISJUNTOR 25A MONO , UNIDADE 40 R$ 5,39 R$ 215,60 

101 QUANTIDADES POR ÕRGAO PÀRTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 215,60 

102 8989 - DISJUNTOR 25A TRIFASICO . UNIDADE 40 R$ 43,07 R$ 1.722,80 

              

Rua Seroa da Mota. 414, Centro, Warão ajau - M.& CEP: 65660-000 
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(FLS.NO 21i- 

PROC.N°fX /oJ 

RUBRICA: tO 

    

    

    

    

    

    

     

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1 .722b80 

8990- DISJUNTOR 32A MONO UN!DAD 40 

103 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

[Rs 8,06 R$ 322,40 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 322,40 

8991 - DISJUNTOR 32ATRIFASICO 1 UNIDADE 40 R$ 24,74 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 989,60 

8992 - DISJUNTOR 40A TRIFASICO UNIDADE 40 R$ 135,00 

105 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.400,00 

8993 - DISJUNTOR 63A TRIFASICO UNIDADE 40 R$ 42,39 

104 

R$ 989,60 

R$ 5.400,00 

R$ 1.695,60 

106 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.695,60 

R$ 47,44 R$ 1.897,60 8994 - DISJUNOR 75 A UNIDADE 40 

107 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor 'otaI R$ 1.897,60 

108 

8995- DISJUNTOR 80ATRIFASICO UNIDADE 40 

QUANTIDADES PORÔRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.240,00 

R$131,00 R$ 5.240,00 

109 

110 

8996- DIJUNTOR MONOFASICO 15a UNIDADE 1  60 i R$ 8,46 

bQUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 507,60 

8997 DIJUNTOR TFiFAICO 70A UNIDADE IÕO 1R$ 96 00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 9.600,00 

8998 - DISJUNTOR MONOFÁSICO 20 A UNIDADE 60 R$ 7,99 

R$507,60 

R$ 9.600,00 

R$479,40 

111 

112 

iÁiitÏbbÉiPOR ÔRGÂc PARTIcÏPÁN1E 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 479,40 

8999 - DISJUNTOR TRIFÁSICO 100 A UNIDADE 60 R$ 102,96 

QUANTIDADES POR 5RGÂO PARTICIPANTE
L........ 

1 R$6.177,60 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 

9000- DISJUNTOR TRIFÁSICO 150 A 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 

9001 - ELETROBOMBA CENTRÍFUGA 2,0 CV 

114 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 

115 9002- ESCADA DE FIBRA (6,6 M)  

60,00 1 Valor Total R$ 6.177,60 

UNIDADE AO R$ 58,00 

R$ 5.448,33 

10,00 Í Valor Total R$ 54.483,30 

UNIDADE 2 R$ 842,20 R$ 1.684,40 

113 

R$ 2.320,00 

40,00 1 Valor Total R$ 2.320,00 

= 

 

UNIDADE 10 
R$ 

54.483,30 
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40 

[R$ 10,00 FRÏÔÕÕ 00 

)0,00 

R$9,23 1 R$369,20 

rR$ 12,52 R$ 1.252,00 

52,00 

R$ 6,50 1 R$ 650,00 

,00 

R$14,60 R$1.460,00 

30,00 

R$ 5,87 1 R$ 587,00 

,00 

R$ 9,00 1 R$ 360,00 
._: ........................ 

)0 

R$ 16,33 R$ 653,20 

R$ 23,30 T'R$ 932,00 

T R$ 18,90 R$ 3.024,00 

4,00 

R$ 499 R$ 4.999,00 

)9,00 

TRs 39,80 1.52 00 

,00 

2,56............1R$ 1.024,00 
L. .. ................ 
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1 QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1, Quantidade: 2,00 1,  Valor Total R$ 1.684, 

9003 - FITA ALTA FUSÃO 1OM UNL;ÃD 200 

QUANTIDADES POR ÓRGO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 2.0 

9004 - FITA DE ALTA FUSÃO 5M UNIDADE 40 

QUANTIDAÉS i'oR....ÕRGÂÕP/RTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 40,00 1  Valor Total R$ 369, 

9005- FITA ISOLANtE C/ IOM UNIDAD' 100 

118 QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.2 

9006 - FITA ISOLANTE ELÉTRICA, COR PRETA, UNIDADE 
. 100 

COMPRIMENTO 20 M, LARGURA 19 MM. 
119 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração j Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 650 

9007-FITA VEDA ROSCA 1 O UNIDADE 100 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE-- 

Secretaria Municipal de Administração 1,  Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.4 

9008- FITA VEDA ROSCA 2OM UNIDADE 100 

121 jiÂNTDÁbE.S PÔRÔRÔÂÔ PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 Valor Total R$ 587 

9009 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 32 MM . UNIDADE 40 

122 QUANTIDADES POR (YRGÁÔ PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor To tal R$ 360, 

9010- FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 60 MM UNIDADE 40 

QUANTIDADES POR õRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 653, 

9011 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 75 MM UNIDADE 40 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 932, 

9012 - FLANGE PARA CAIXA D'GUA 50 MM UNIDADE 160 

125 QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração! Quantidade: 160,00 1 Valor Total R$ 3.0 

9013- ISOLADOR DE DISCO UNIDADE 100 

126 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 4.9 

9014- ISOLADOR TIPO PORCELANA UNdDADE 40 

127 QUANTIDADES POR ÕRGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.59 

128 9015-LUVA 1.1/2 UNIDADE 400 

116 

117 

120 

123 

124 

Rua Seroo da Moto, 414, Centro, Barão de Qrojcú - MA CEP: 6560-000 
Telefones: 89 3523.1233 E-moJ: adrnprefeituramunpoLZO25@hotnoil.com  

CNPJ: 06.77822/0001-44 
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QUANTIDADES POR ÔRÔÂÔ PARTICIPANTE  -., ---- 

Secretaria Municipal de Administração' Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 1.024,00 

1I016 -LUVA 1.1/4 . úr'JorHôo ER 

129 QUANTIDADES POR ÓRGÀO PARTICIPANTE 

j Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 3.560,00 

R$ 3.560,00 

1 9017-LUVA 32MM UNIDADE . 100 . ..........1.260,00 

130 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

1 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 1.260,00 

R$ 500,00 9018- LUVA 4OMM !JNIDAD2 100 I R$5,00 

131 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 100,00 1 Valor Total R$ 500,00 

9019- LUVA 5OMM UNIDADE 100 R$ 22,50 R$ 2.250,00 

QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração! Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 2.250,00 

9020 - LUVA DE BORRACHA CANO LONGO UNIDADE 4 . R$ 5,19 R$20,76 

133 QUANTIDÃÓESPÔR'ÕRGÀÕPÂ ICIPANT.  

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 20,76 

1 9021 - LUVA DE COURO PARA CANO LONGO UNIDADE 6 

134 
, 

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantioade: 6,00 1 Valor Total R$ 119,46 

19,91 R$119,46 

9022 - MANGOTE 1 UNiDADE 50 R$ 49,95 R$ 2.497,50 

135 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quanti dade: 50,00 1 Valor Total R$ 2.497,50 

t9023-MANGOTE 1.1/2 UNIDADE . 60 R$21,01 i R$1.260,60 

136 j QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.260,60 

9024-MANGOTE 1.1/4 JN!bÃbT . 60 

137 bQUANTIDADES  POR ÓRGÂO PAFJICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 1.140,00 

9025 - MANGOTE 2 . UNIDADE 28 TR$ 34,12 

138 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 28,00 1 Valor Total R$ 955,36 

R$ 955,36 

R$ 

65.800,00 
9026 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 40 MM METROS 20.000 R$ 3,29 

139
QUANTIDADES POR ÓRGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20.00000 1 Valor Total R$ 65.800,00 

9027 - MANGUEIRA DE POLIETILENO 50 MM. METROS = 20.000 R$ 8,99 

140  

flQUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20.000,00 1  Valor Total R$ 179.800,00 

R$ 

179.800,00 
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R$ 

18.540,00 
9028 - MANGUEIRA POLIETILENO 20 MM METROS 6.000 R$ 3,09 

141 
QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6.000,00 1 Valo" Total R$ 18.540,00 

142 

9029- MANGUEIRA POLIETILENO 32 MM 

QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

METROS 4.00Ü 
IR$ 

R$3,19 
12.760,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 12.760,00 

9030 - MOITÃO 650 KG UNIDADE 4 R$ 129,00 R$ 516,00 

143 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor To'aI R$ 516,00 

UNlDADE 4 

1 Valor Total R$ 99920 

UNIDADE 4 

1 Valor Total R$ 4.121,48 

UNIDADE 4 

Valor Total R$ 5273,16 

9034 - MOTOR 1,5 CV 220V UNIDADE 6 

9031 -MOITÃO 970 KG 

144 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE  

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 4,00 

9032 - MOTOR 0,50CV 220V 

145 QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE •  

Secretaria Municipal de Administração! Quant!dade: 4,00 

9033 - MOTOR 0,75CV 220V 

146 QUANTIÓÁD  
1. 
 ESP0.ÔRGÂOPARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 4,00 

R$249,80 1 R$999,20 

R$ 1.030,37 R$4.121,48 

R$1.493,29[R$ 5.973,16 

R$ 900,88 R$ 5.405,28 

147 QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE . .. 

1 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 5.405.28 

9035 - MOTOR 1 ,5CV MONO UN!DADE 6 $ 1.582,27 R$ 9.493,62 

148 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 9.493,62 

R$ 

10.810,26 
9036 - MOTOR 1 ,5CV TRIFASICO UNIDADE 6 R$1.801,71 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1  Valor Total R$ 10.810,26 

9037- MOTOR 2,OCV MONO . UNIDADE 6 R$ 1.316,80 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 7900,80 

R$ 7.900,80 

149 

150 

9038 - MOTOR 2,OCV TRIFASICO UNIDADE 6 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 Valor Toíal R$ 11.712,66 

151 

R$ 
R$1.952,11

11.712,66 

152 

Rua Seroa da Mota. 414, Centro, i3aro de Gro,iCUI - ' CFP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 E-maii: 

CNPJ 06.477.82210001-44  

9039 - MOTOR 3,OCV MONO 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PAiTiCIPANTE 

R$2.616,21 
15.697,26 



FLS. N° 

PROC. NO  

RUBRICA: 

9048-NIPLEI.1/2 1 
. UNIDADE 44 R$17,17 i R$755,48 

QUANTIDADES POR 6RGÂO PARTICIPANTE 

EAD 
3' ÉGTARtAMUNtCtPAL 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600 1 Valor Total R$ 15.697,26 

9040- MOTOR 3,OCVTRIFASICO UNID 4 JR$1T47903 R$ 5.916,12 

153 QUANTIDADES PORÔÏO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 4,00 1 Valor Tc R$ 5.91612 

-T R$ 
UNIDADE 4 R$4.462,40 

17.849,60 

QUANTIDADES POR ÔRGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 Valor Total R$ 17.849,60 

9042 - MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 1,5 CV C/ R$ 
UNIDAD 40 R$ 4.863,00 

QUADRO DE COMANDO 194.520,00 
155 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 194.520,00 

9043 - MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 3,0 CV C/ R$ 
UNIDADE 0 R$1.060,00 

QUADRO DE COMANDO : 10.600,00 

QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 \jajç  Total R$ 10.600,00 

9041 - MOTOR 5,OCV TRIFASICO 

154 

156 

9044 - MOTOR SUBMERSO TRIFASICO 1,5 CV  
R$ 

11.994,00 
UNIDADE 6 R$ 1.999,00 

157 
QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600 1 Vaio R$ 11.994,00 

9045- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 2,0 CV UNIDADE 6 R$ 1.165,90 'F R$ 6.995,40 

158 QUANTIDADES POR 6RGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 6.995,40 

9046- MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 3,0 CV UNiDADE 10 R$ 1.475 90 
14.759,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 14.759,00 

R$ 
9047 - MOTOR SUBMERSO TRIFASICO 5,0 CV UNIDADE 10 R$ 3.729,00 37.290,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 10,00 1 Vaior Total R$ 37.290,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 44,00 j Valor Total R$ 755,48 

9049 NIPLE 1.1/4 UNIDADE 40 1 R$ 10,99 í R$439,60 

QUANTIDADES PORRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Vator Total R$ 439,60 

9050 - PÕNTALETÉ COM ARMAÇÃO MONOFÁSICO UNIDADE 40 RS 165,00 R$ 6.600,00 

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 6.600,00 

159 

160 

161 

162 

163 

Rua Seroo da Mota. 414, Cntr, I3ar& de 'CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 • E-n,ail. mprf' rrun.p,?O25@hotriail.cm  

CNR; O.477.822/000144 
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9052 - QUADRO 1 ,5CV 220V UNIDADE 40 R$ 339,37 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 13.574,80 

60 

SEAD 
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R$ 234,00 9051 - PORCA UNIV.3/8 UNIDADE 300 R$0,78 

164 QUANTIDADES POR ÕRGO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 300,00 Va. r TtaI R$ 23400 

165 

R$ 

13.574,80 

R$ 
UNIDADE 40 R$ 906,33 

36.253,20 
9053 - QUADRO 2CV 220V 

166 

167 

168 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Vator Total R$ 36.253,20 

9054 - QUADRO 3,OCV 220V UNIDADE 20 R$ 1776,60 R$ 
35.532,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantivade: 20,00 1 Vaor 'ftal R$ 35.532,00 

9055 - QUADRO 5,OOCV 220V 'JNiDAD. 20 R$ 480,00 R$ 9.600,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 Valor Tcal R$ 9.600,00 

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

9056 - RELE DE NIVEL UNIDADE  30 R$ 107,96 1 R$ 3.238,80 

169 

170 

QUANTIDADES POR 5ROÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 30,00 Valor 'tal R$ 3.238,80 

9057- RELE DE 1EMPO UNIDADÍ 50 R$ 166,79 R$ 8.339,50 

QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 Valor -rota: R$ 8.339,50 

9058- RELE FALTA DE FASE UNIDAOi 120 

171 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ 9.037,20  

R$ 75,31 1 R$ 9.037,20 

9059- RELE TERMICO 10 - 14.5 A 

172
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 14.880,00 

R$ 
R$ 248,00

14.880,00 

9060 - RELE TERMICO 12 - 18 A UN!DAD 60 R$ 58,43 R$ 3.505,80 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Toial R$ 3.505,80 

9061 - RELE TERMICO 16 - 25 A Ui'4iDADE 60 R$ 100,00 1 R$ 6.000,00 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00! Valor ToaI R$ 6.000,00 

173 

174 

175 

9062 - RELE TERMICO 20- 32 A UNIDADE 60 R$ 130,00 

QUANTIDADES POR 6GAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 7.800,00 

R$ 7.800,00 

Ruo Seroo da Mato, 414, Centro, 8nràõ - ' -CEP 65660-000 
TeIefones 89 3523.123 E-meti rnpeF&'a- u-i :-aI 25@hotnuiL'rn 

( 1 J; 06.477822/0001-44 
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180 

R$ R$ 

13.747,75 27.495,50 
9067 - TRANSFORMADOR TRIFÃS!CO 45 KVA UNIDADE 2 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantiade: 2,00 1 Valor Total R$ 27.495,50 

181 

9068 - TUBO 1. 1/2 UNIDADE 400 R$ 75,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 40000 Valo( Total R$ 30.000,00 

9069 - TUBO 32MM UNIDADE. 2.000 R$ 28,53 

R$

30.448,00 
L 

9073 - TUBO IRRIGA EP 3, UNIDADE 400 R$ 76,12 
186j 

UANTIDAbES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

176 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Q..antidade: 6000 Val e.-  Tcl R$ 4.879,80 

9064 - RELE TERMICO 9 - 13 A UNlDA: 60 R$ 101,20 FR$ 6.072,00 

9063 - RELE TERMICO 4 - 6 A UNIDADE 60 R$ 81,33 R$ 4.879,80 

177 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor Total R$ 6.072,00 

9065- TRANSFORMADOR TRIFASICO 15 KVA UNIDADE 4 

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 16.568,44 

178 

R$ 
9066 - TRANSFORMADOR TRIFASICO 30 KVA UNIDADE 4 R$ 6 50000 

26.000,00 
179 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 25.000,00 

182 

183 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20000 1 Valor Total R$ 6.150,00 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 2.000,00 Vabr Total R$ 57.060,00 

9070- TUBO 4OMM UNIDADE 200 R$ 30,i R$6.150,00 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 400,00 1 Valor ïotal R$ 37.600,00 
......................................................................... 

R$ 
9072 - TUBO IRRIGA EP 2' UNIDADE 400 R$ 82,00 

32.800,00 
185 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTIClPANTE 

Secretaria Municipal de Mministração i Quántdade: 400,00 1 Valor Total R$ 32.800,00 

184 

R$ 
1 9071 - TUBO EDUTOR DN 1 1/2 UNIDADT 400 R$ 94,00 

-L 
37.600,00 

R$ 
R$4.142,11 

16.568,44 

R$ 

30.000,00 

R$ 

1 57.060,00 

Rua Seroa do Mota, 414, Baão de, 65660-000 

Telefones: 89 3523.123:3 • E-rni' umpreferruC23hotmaiLc.m 
CNPJ: 0.477.822j0001-44 SECRETARIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTACAO Página 45 de 93 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 30.448,00 

9074 - TUBO PARA IRRRIGAÇÃC SOMM 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Vai Total R$ 101.920,00 

9075 - UNIÃO 1.1/2 UNIDADE 100 R$ 30,63 

188 1 QUANTIDADESPORÕRÔÂÕ PARTICIPANTE .

... 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 3.063,00 

9076- UNIÃO 32MM UNDI 100 R$7,71 R$771,00 

189 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE- 

Secretaria Municipal de Administração Quanti dade: 100,00! Valor Total R$ 771,00 

187 

R$ 3.063,00 

9077- UNIÃO 40MM UNIDADE 100 R$27,94 R$2.794,00 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 190 

191 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 Valor Toa! R$ 2.794,00 

9078 - UNIÃO 50MM UN'DADE 160 RS 18,90 R$ 3.024,00 

QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE , 

Secretaria Municipal de Administração Quantade: 160,00 1 Valor Total R$ 3.024,00 

9Ô79-UIÏÃô6Õi1 . UNIDA'T 80 R$46,36 F R$3.708,80 

192'QUANTIDADES PÔÕÂÔPÀRtiCiPÁNTÉ 

Secretaria Municipal de Administração i  Quantidade: 80,00 1 Valor -'",,)tal R$ 3.708,80 

9080- UNIÃO PARA MANGJEIRA DE POLIETILENO 25 

MM 
193 ............................................................,... .... ........... . 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 806,00 1  Valor 'otal R$ 9.200,00 

R$ 9.200,00 

 
1,1 

860 R$ 11,50 

9081 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETiLENO 32 
UNIDADE 

MM 
194 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTCIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 Valor Total R$ 2.080,00 

9082 - VALVULA RETENÇÃO VERTICAL .1/2 UNIDADE 60 R$ 30,00 

195 QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 60.00 1 Valor Total R$ 1.800,00 

9083 - VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 1.1/4 UNIDACi 20 R$ 122,92 

196 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 20,00 1 V'lor Total R$ 2.458,40 
-..-... . 

9084 - VARA DE MANOBRA PARA REDE ELÉTRICA UNDADE 2 R$ 827,10 R$1.654,20 

 414, 

R$ 1.800,00

li  

R$ 2.458,40 

200 R$ 10,40 R$ 2.080,00 

197 QUANTIDADES POR ORGAO PART!C!PANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ 1.654,20 

Valor Total R$ 2.511.144,92 

Rua Seroo da Moto, .entro. tjrào C,,.. CE-P: 65660-000 
Telefones: 89 3523.12 .rciF udrnprefe co::025@hotrnoiLccrn 

Cr4Ri: C&4-5782210001-44- 
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ADBNTRACAO 

DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú vê a necessidade relacionado à inadequação 

no abastecimento de água e à infra estrutura hidrulka existente. Essa situação representa 
uma preocupação central, pois impacta diretan,.e a qualidade dos serviços públicos 
essenciais prestados à população, comprometedo c acesso à água potável e as 
condições de saúde e higiene dos cidadãos. 

A identificação da demanda por melhorias nos sistemas hidráulicos é imperativa para 
garantir que todos os habitantes do município tenham acesso adequado ao abastecimento 
de água. A atuai defasagem na infraestrutura não apenas limita a disponibilidade desse 
recurso vital, mas também resultá em interrupções frequentes no fornecimento, levando a 
consequências adversas para à população, corno doenças relacionadas à falta de 
saneamento básico e dificuldades na reaiização de atividades cotidianas. 

É fundamental destacar que atender a essa necessidade vai além de meras considerações 
técnicas; envolve um compromisso com o interesse público que visa a promoção do bem- 
estar social. A mehoria nfraestrutura hidráulica se reflete em benefícios diretos à saúde 
da população, redução de desastres relacionados à falta de água, além de contribuir para 
o desenvolvimento sustentável da região. Ao rasciver essa problemática, a Prefeitura 
fortalecerá sua capacidade de oferecer serviços p:blicos de qualidade, alinhando-se à 
expectativa da sociedade por éciência e responsabilidade na gestão pública. 

Portanto, a' descrição da necessidade de intervenção na manutenção da infraestrutura 
hidráulica da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deve ser tratada com prioridade, 
considerando a relevância de soluções que atendri de foi-ma eficaz e sustentável aos 
interesses dos cidadãos, promovendo assim um impacto postivo na vida da comunidade. 

3.2. Mais detalhes quan3kindamentaçãc da presente contratação se encontra 
pormenorizada em Tópc.o específicc. dos Estuos Tcnicos Preliminares, apêndice deste 
Termo de Referência. 

DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. 

A demanda postulada não se enconra prevista no Plano de Contratações Anual. A referida 

demanda não foi planejada anteriomente porque ovc ;'i fatc:es que não tinham como ser 

previstos pela Unidade Requisitante. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE EBPECFÁÇÃO DO PROCJUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação 

do produto encontra-se pormenorzada em tó'o;o especifico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo. de Referência 

REQUISITOS DA CONTRA 'F AÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como, critérios de sustentabiiidade, indicação de marcas ou 

modelos, ou ainda a ;•odecY c .e contratação de marca u produtos encontram-se 
pormenorizada em iopcu especifico dos Estudos Técnicos Preliminares apêndice deste 
Termo de Referência. 

Rua Seraa da Mota. ij  Cnt, Eor& » 
Telefones: 89 3523.123 

•.4A P-  iSSÓS-te-0OZ  
poLC25@hotmaiLcor' 

CN?j: C7,822/03014  
Página 47 de 93 
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DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da 

licitante vencedora. 

GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
8.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 

14.133, de 2021. 

DA SUBCONTRATAÇÃO 
9.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
10.1. Em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei Complementar n° 123/2006, 

considerando que não há um minimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como microem presas ou empresas de pequeno por.e sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas ro strumento convocatório, no presente 
procedimento não aplicado os benefícios do art. 48 da Lei Complementar 123/2006. 

11. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
11.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES tmáximo de 5 anos) contados do início 

da vigência que consta descrita no instrumento contratual, prorrogável por até 10 anos, na 
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14,133. de 2021. 
11.1.1. O objeto do presente termo de referência é enquadrado como continuo, sendo 

a vigência plurianual mais vantajosa conforme descrito em Estudo Técnico 
Preliminar. 

11.1.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
• relação à vigência da contratação. 

11.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do var inicial atualizado dc contrato. 

11.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhameito das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização 
- 

de procedimento de 
[LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO  DIRETA]; na moddade  PREGÃO ELETRÔNICO, com 
adoção do critério de julgamenL. p€ic MENOR PREÇO. 

Forma de fornecimento 

12.2. O fornecimento co objeto será CONTINUADO. 

13. PROPOSTA DE PREÇOS 

Rua Seroa do Mota. 414, Centro, 8orâo de Qrnic.v -MA CEP: 6560-000 
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13.1. Os preços propostas deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 
resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 
trabalhistas, fiscal e previdencára a que estive,-  a.jeito, e demais custos que incidam, 
direta ou indiretamente, na execução do objeto a er contratado; 

13.2. A proposta de preço deverá conter a discrimínaço detalhada dos produtos ofertados, 
marca, modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário 
(numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no 
mínimo 90 (noventa) dias e prazo de entrega dos produtos. 

14 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
14.1. A HABILITAÇAO JURIDCA será comprovada, radiante a apresentação da seguinte 

documentação: 
14.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Púbico de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial de respectiva sede; 
14.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual —MEl: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
a verificação da autenticidade no sitio www portaldoempreendedor qov br 

14.1 3 No caso de so'eade empresaria ao constitutivo estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado,  na Junta Comerciai da respectiva sede 

14.1.4. No caso de ser o participante sucursal, ral ou agencia, inscrição no Registro 
Público de Empresas Mercantis onde opara, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

14.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do locai de sua sede acompanihada de prova  da indicação 
dos seus admnsacores 

14.1.6. No caso de cooperawa ata de fundaçãu a estatuto social em vigor,  com a ata 
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou 
inscrito no Registro Civil das Pessoas Juçidicas da respectiva sede, bem como 
o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.7641  de 1971; 

40 14.1.7. No caso de empresa ou sociedade esrangeira em funcionamento no País: 
decreto de au orização 

14.1.8. No caso de atividade adstrita 'a uma legislação específica: ato de registro ou 
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

14.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva.,  

142 A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA sera comprovada mediante a 
apresentação dos seguintes coumentos 
14.2.1. Os documentos relativos áregularidade fiscal somente serão exigidos, em 

momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do licitante 
mais bem classificado, independnt se a fase c4 b 'itação ira ou não 
anteceder as fases de apresentaçãe a'- propostas e lances 

14.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) através do 
Comprovante ce Inscrição e de Situação 5cc Cadastra emitido pela Secretaria da 
Receita ced,..  a do Ministério da Fazenda comprovando possuir situação 
cadastai acva para com a Fazencia udeíal ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforrné ocaso; 
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14.2.3. Prova de inscrição o Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 
Inscrição Habilitacia no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição 
no Cadastro de Contribuintes Municoa quando se tratar de prestador de 
serviço. 

14.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos Ltcutanos federais e a Divida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados inc usive aqueles relativos a Seguridade Social nos termos da 
Portaria Conjunta n 1 51 de 021101I2'1 do Secretario da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional 

14.2.5. Prova de reguíardade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria as Fazenda Estadual; 

14.2.5.1. Caso o licitante seja conaideiado isento dos tributos estaduais 
relacionados ao objeto 4icrtadc deverá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede 
do licitante, Ou outra equivalente, na forma da lei. 

14.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, eiativa ao domicílio ou sede 
do licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, 
de Débitos e Certidão Negativa ou Positiva com E&tos de Negativa de Débitos 
da Dívida Ativa, expedida pela Secretaria da Fazenaa Municipal; 

14.2.6.1. Caso o licitante seja ccnsidedo isento dos tributos municipais 
relacícr.ados ao objeto licitado, deerá comprovar tal condição mediante 
a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou 
sede dc iictante, ou outra eqiva;nta, na forma da lei. 

14.2.7. Prova de.reguiardade relativa ao Fundc de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante (Lertificdo de ReL ridade do 9E7GTS -- OF emitida pela 
Caixa Econômica Federal; 

14.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da 
Certidão Ne&,atvd de Débitos Trabai. (CNDT) emitida por órgão 
competente da Justiça.db Trabalho (conforme Art. 30  da Lei N° 12.440/2011); 

14.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalube e riQ emprega menor ae í anos, savo menor, a partir 
de 14 anos na condição de aprendiz. nos termos do inciso XXXIII do art. 70  da 
Constituição Fedei,  ai; 

14.2.10. Quando se tratar da subcontrataçãoprevsta no art. 48, À, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante melhor ciasicada deverá, também, apresentar a 
documentação de reguiaridade fisca, soaI e trabalhista das microempresas 
e/ou empresas da pec»ano porte que sarão subcontratadas no decorrer da 
execução do C3itCO, airiaa que exta aiguma restrçãc, aplicando-se o prazo 
de regularização. 
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14.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FlNANC EIRA, que será comprovada mediante 
apresentação dos seguintes documentos:. 
14.3.1. Certidão negativa defeitos sobre faêria, expedida pelo cartório distribuidor da 

sede da pessoa jurídica ou de execução catrimonial em caso de pessoas físicas, 
emitida até 60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja 
dentro do prazo de validade constante da própria certidão; 

14.3.11. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, 
deverá ser apresentada CerVdão Negativa de Insolvência Civil, expedida 
pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a 
sua participação na licitação. 

14.3.2. Balanço Patrimonial, Dernonstraçã: de RsuItado de Exercício (DRE) e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) Úlmos ex&cícios sociais apresentados 
na forma da ei, que comprovem a boa suação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou oar ços provisórios. 

14.3.2.1. Os documentos referidos no item acima mitar-se-ão ao último exercício 
no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) 
anos. 

14.3.2.2. As empresas com menos de um xercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou 
do último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente 
registrado na forma da lei. 

14.3.2.3. As sociedades empresárias enquadraca nas regras da Instrução 
Normativa RFB n° 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a 
Escrituração Contábil Digital — ECD para fins fiscais e previdenciarios 
poderão apeseItar o balanço patiimona 5 o: termos de abertura e 
encerramento do livro diário, em versão dgita!, obedecidas as normas 
do parágrafo  único do art. 20  da ctada instrução quarto a assinatura 
digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de Segurança 
emitida por entidade credenciada .e1a infrstrutura de Chaves Publicas 
- Brasileiras - ICP - Brasil. 

14.3.3. Declaração, assinada por Profisscna: área Contábil devidamente registrado no 
Conselho Reion Ccrtabil dace que uiesi atendimento pelo licitante dos 
índices econômicos nos Lermo do §art. 69 da Lei 14 133/2021 aplicando 
fórmulas da seguinte forma: 

dice de Liquidez Geral { 1,00: 

Lo = 
Passivo Circulante + Passivo No Circuante 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

índice de Liquidez Corrente (> 1,00): 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

Indice de Solvência Geral ( 1,00): 
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Ativo Tota 

Passivo Cfrculante + Passivo INJ ão Circulante 

14.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez 
Geral (LG), Liquidez Corrente (LC' e Solvencia Geral (LG), que deverão 
apresentar resultado igual ou superior a'um). 

14.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade 
econômico-financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação 
deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, patrimônio 
líquido no vaior mínimo de 10% (dez nor  cento) do valor total dos seus itens 

ofertados, admitida a atualização para data de apresentação da proposta 
através de índices cfcias. 

14.3.6. O Microempreendedor individual (ME!) qe pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n° 123 de 2006 estará 
dispensado da apresentação ao balançc patrimonial e das demonstrações 
contábeis do iitimc exercício; 

14.4. A QUALIFICAÇÃO TECNiCA, Que será corprovada através da apresentação dos 
seguintes documentos: 

14.4.1. Deciaraço cie que. o licitante tomou corHcicnento ce todas as informações e 
das condições iocais para o cumprimeo das obrigações objeto da licitação. 

14.4.1.1.	 A declaração acima poderá ser substituida por declaração formal 
assinaoa pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento 
pieno das condições peculiares da contraaç;áo. 

14.4.2. Apresentar Cornprcvação de aptidão para a prestação de sevços pertinente e 

compatível, em característica, com o objeto da licitação, através de atestado expedido 

por pessoa jurídica de direito púbico ou priva do; 

14.5. Além das deciarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar 
ainda as seguintes declarações, sob pena de irab:ação: 
14.5.1. Declaração de que atende aos requisitas de habiltaçãc. e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 
da Lei n° 14.13312021); 

14.5.2. Deciaraçáo de que cumpre as exigências (Ia- reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdénra Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, na forma da lei (art. 63, IV. da LEi n° 14133/2021); 

14.5.3. Declaração de que suas propostas eccõmicas compreendem a integralidade 

dos custos para ate,idirnento dos d reitos trabait'stas assegurados na 
Constituição Fade, nas leis trabalhistas, normas infralegais, nas 
ccnvenções coietias de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das proposia, na forma da lei, (ari. 63, § 11, da Lei 
n0 14.133/2021). 

15. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBTC 
Condições de Entrega 
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15.1. O prazo de entrega dos tens, sempre que solicitaso, será 10 (dez) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

15.2. Caso não seja possível a entrega na data assalsda, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pele, menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja anasado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior. 

15.3. Os bens deverão ser entregues ria sede do Municc de Barão de Grajaú em endereço 
indicado na Ordem de Fornecimento. 

15.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data de entrega não poderá ser 
inferior a 90 (noventa) asas, ou a metade do orazo total recomendado pelo fabricante. 

Garantia, manutenção e assstênsia técnica 

15.5. O prazo de garantia contratual dos bens, cornpementar à garantia legal, é de, no mínimo, 
3 (três) meses, ou oelo prazo fornecido pelo fabricante, se sioeror, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

15.6. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

15.7. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio 
Contratado, ou. se  for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com 
as normas técnicas especifica. 

15.8. Entende-se por manutenção correiva  aqueia destde a corri os defeitos apresentados 
pelos bens, compreendendo a substituição de pe;::,Lirealização de siustes, reparos e 
correções necessárias. 

159	 As peças que apresenta ,-e-r, vicie ci defeto no pe- ':odc de "gencia oa garantia  deverão 
ser substituídas por outras OV2IS, de primeiro uso, e oriinas que apresentem padrões de 
qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do 
equipamento. 

15.10. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 
apresentarem vício ou oefeito rio prazo de até 30 ,trta) dia,>, contados a partir da data de 
retirada do equipamento das dependências da Ad nistraçc pelo Contratado ou pela 
assistência técnica autorizada. 

15.11. O prazo indicado no subiern anterior, durante seu tanscurso, pod&á ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 
pelo Contratante. 

15.12. Na hipótese do subitem airna, o Contratacio deverá disponibilizar equipamento 
equivalente de espec'sç. ' ou sLonor cc t3ricrrrni.c foirnecido, para utilização 
em caráter provisc íaaree ón , de modo a arant a :oit dede dos trabalhos 
administrativos durante a ereuLção dos reparos. 

15.13. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 
Contratante ce a apresentaço se justificativas pelo Ocntrtacc, fica o Contratante 
autorizado a contratar ernçress aiversa para execus o'_ repacs, ajustes ou a substituição 
do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos 
custos respectivos, sem -,ue t fato acarrete a peda da garantia dos equipamentos. 

15.14. O custo referente ao traH2pTrt& tios cquipamroe coiarus paa garantia será de 
responsabilidade do Cc rtratscc. 

15.15. A garantia legal ou contratual do objeto 'tem Prazo de vigência próprio e desvinculado 
daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 
descumpririento de aiguma de suas condições, msrno daps de expirada a vigência 
contratual. 

Ruo Seroo da Mota, 41. 
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16. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
16.1. O contrato deverá ser executado fielmente paias partes, ie acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei n° 14.133, cie 2L1, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua ftiexecução total ok.. percL 

16.2. Em caso de impedimento, ordem de parasação ..uspenã de contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pe tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

16.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exig;r tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela cctratada na sua proposta 
comercial. - 

16.4. O órgão ou entidade poderá convocar repreentante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpndas de irredto. 

16.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o árgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação 
do plano de fiscazaçãc, que conterá informações acerca dss obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscszsção, dw estratégias para execução do objeto, do plano 
complementar de execução d contratada, quara houver, do rnéodo de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscaização 

16.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscas) ao contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 14.133. de J21, ar. 1 17 caput;. 

. Fiscalização Técnica 

16.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabe!ecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Admiristraçãõ 
16.7.1 O fiscal técnico do contrato ac-tará n h;tórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à exec..ção do contratc, com a descrição do 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(art. 117, §1° da Lei n°14.133, de 202 1) 

16.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou rreguiaridade. o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações pára a correção da sxecuço do contrato,, determinando 
prazo para a correção. 

16.7.3. O fiscal técno do contrato,  informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que- ultrapassem sua 
competência, para que adote as rrieaid&.c nacesárias a saneadoras, se for o 
caso. 

16.7.4. No caso de ocorrências que possam i:viabilizar a execução do contrato nas 
datas arazades, o f'.scal técnico do contrato cour'cará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

16.7.5. O fiscal técnico do contraio comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrate sob sua reiabiliJade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à nrouoaçãc contratual. 

Fiscalização Administratva 

16.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 
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contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, os garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos adiivos solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertine , caso necessr• lo. 
16.8.1. Caso ocorra dcc rnprirnerito cas cbri:. es contratuais, o fiscal administrativo 

do contrato atuará tem psstivenente olucão dc problema, reportando ao 
gestor do contrato para que torne as prc' ciências cabíveis, quando ultrapassar 
a sua competência; 

Gestor do Contrato 

16.9. O gestor do contrato coordenará. a atiUzaçâo co processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato. a exemplo da ordem d€ serviço, do registro de ocorrências, 
das alterações e das prorrogações contratuais eiaborando relatóilo com vistas à 
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. 

16.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução co contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o Caso, à a.tcidaoc superic àqueiis que utrapassarem a sua 
competência. 

16.11. O gestor do contrato comp:nhará a ';1anusfiç. o das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e p2amento, e anotará os problemas que 
obstam o fluxo normal da liquidação e do p-agamecc da despesa no relatório de riscos 
eventuais. 

16.12. O gestor do contrato errtirá documento cornpicbatcio da avsllação reazada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprdnento d3 obrigações assumidas pelo 
contratado. com  menç& ao seu desenpenhc n2 execu'c cont.ratuai,  baseado nos 
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar ao cadastro d3 ateo d€. CLn :: .tc de obkigações. 

16.13. O gestor do contrato tomara providências pata a í'nszação de processo administrativo 
de responsabilização para fins de cplicação de s ';;ões, a s-er condudc pela comissão 
de que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 
competência para ial, conforme o caso. 

16.14. O gestor dc contrato deverá elaborar relatório final :;om informações  sobre a consecução 
dos objetivos que tenha justificado a comat2ção e eventus condutas a serem adotadas 
para o aprimoamento cias aftdades da Administração. 

16.15. O gestor d° contrato deverá ervar a dccurnsntaçá perthente ao setor de contratos para 
a formalização dos procedi !entOS o liqucção e c.o&rer ro cr cnersionado pela 
fiscalização e gestão nos tem',os do contrato. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. As c4tspess eco ena csn,€. contrtaçk . .it, reGUISCIs específicos 

consignados no Ucçamento eral da Prefeitura unicp. da Barac de Crajau deste 
exercício, na cotação aba:xo dscr:mnada 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria, Mw; pai d nfraestrt Ira Hbitaçc 

PROJETO / ATIVIDADE: Manutenção e Funcionamentn da Seci iria de Infraestrutura e Habitação. 

FONTE DE RECURSO: 1500 

. 

. 
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. N°  

DROC N'Oi' 

RUBRICA 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.9030.00 Material de Consumo. 

FICHA: 255 

VALOR: R$ 2.805.061,3 8. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de Infraesrutiira e i-iabitação. 

PROJETO / ATIVIDADE: Materiais e Equipamentos Permanentes da Secretaria de infraestrutura e 

Habitação. 

FONTE DE RECURSO: 1.701 

NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.52.00 Equiparnentu e Material Permanente. 

FICHA: 276 

VALOR: RS 2.635.061,38. 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivaente. 

17.2. A dotação reativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
18.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalízacão do contrato. ara efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta. 

18.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 
Rsferência e na proposta, devendo ser substituído nc prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da notificação da contratada, às suas custa, sem prejuízo da aplicação Ias penalidades. 

18.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo. de 10 (az) dias úteis, a contar do recebimento 
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equ valente eia Administração, após a 
verificação da qualidade e quantdade xecuado e consequente aceitação mediante 
termo detalhado. 

18.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser exz.epcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessdade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais 

18.5. No caso de conrovérsa sobra a execuç;ào do ob,.o, quarto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do aí,  143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertirte à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de quicação e pagamento. 

Rua Seroa do Moto, 43.4, - ' -KJu 
Telefones. Ww 3S23..233' 
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18.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de incons:stèncias ng, execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiEc ou de instrumento de robranç eqivalente, verificadas pela 
Administração durante a rálie páv:a a ..r o 1 despesa. não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 

18.7. O recebimento provisório ou defir.tivo não excluii2i :4 responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profisona! pela perfeita execução 
do contrato. 

19. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
19.1. Recebida a Nota Fisca ou documento de cobrança equvalenie, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de kÍquicação, na forma a seção anterior, prorrogáves por igual 
período. 

19.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elamentos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 
19.2.1. o prazo de validade; 
19.2.2. a data ca emsão; 
19.2.3. os dados do contrato e do órção contratante; 
19.2.4. o pe:iodc respec~1'w. de execuçic do ..oiato; 
19.2.5. o valor a pagar; e 
19.2.6. eventual destaque. co  valor de ;,etenç5es ,tributárias cabíveis 

19.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou indrumer1io de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação a reguiarizsçâo da situação, sem ônus ao contratante. 

19.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança eqLvante ceverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da conproação das certidões de reridade junto à Receita Federal do 
Bras iiiPrevidência, Trabalhistas, FGTS, Estado (divida ativa e tributos), Município (dívida 
ativa e tributos), nos termos do art. 68 da Lei n°14.133, de 

19.5. Constatando-se situação de irregularade dc contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cco) dias iteis, reguiarize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado urna vez, por 
igual período, a cr1tér:o ej comratante. 

19.6. Não havendo regulariza.ço o sendo a defesa ccr:oJerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscazaçãc da regularidade fiscal quanto 
à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam 3c3nad0s os meios; pertentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus cr,ditos. 

19.7. Persistindo a rlegularidade, o contratante deve á adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos o processo adrninist: ativo correspondente, assegurada ao 
contratado a arnpa defesa.  

19.8. Havendo a efetiva execuço do objeta, os pagarnerics e:u realizaccs normal mente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o co:atado não regularize sua situação 
fiscal. 

19.9. O pagamento será efetuado no prazo de ate 3 u:;ta) da cortados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme item anterior. 

19.10. O pagamento será realizado por meio e ~rdenib2r..ária, ar crédito em banco, agência 
e conta corrente indicacos pele contratado. 

19.11. Será considerada data cio pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

Rua Seroa da Mata, 414, Centro Rai& . cj, M. -P é'O- OO 

TeIefones 893523.1233 • rnc crrpie: 



PROC. N003 ;)..Ç 

Barão de Grajaú - MA, 27 de Fevereiro de 2025 

Mao,\i. Carmo A 

Secretário ce Administra 

19.12. Quando ao pagenier,c.. efetuada a ;-etenção trihutária prevista na legislação 
aplicável. 

19.12.1. lndependenteiert dc perce:t buto inserido na planilha, quando 
houver, serão reos na for;ta, da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecicos na egisaçc »gente. 

19.13. O contratado regularmente optante pelo Simpes Ncioral, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2305, não sofrerá a reteição tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o oagamento ficará condicionado 
à apresentação ce comprovação, por meio ae docme ofcial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Rua Serco dc, Moto, 414, Ce,tro 
Tejefones 89 3513.1233. E moi. ônpreI. 
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PROC. N'J'I2..DÇ 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

VALOR GLOBAL R$ (POR EXTENSO) 

ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

N 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. nossa pi oposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: 

CPF: 

RG: 

NACIONALIDADE: 

ESTADO CIVIL: 

PROFISSÃO: 

ENDEREÇO COMPLETO.. 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 

S. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: 

Declaramos que estamos ci ente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integraLdade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leia trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os equisitos de habilitação defindos no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(NQ da identidade do declarante) 
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ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REG 
LEI 14.233/2021 

PROCESSO DE ORIGEM 

N2  PROCESSO ADMINISTR. . J /2O25 

OBJETO 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURA CONTR..JAÇÃO E EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS. 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (vaior po extenso) 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: - de 
FINAL: de de 

ÓRGÃO GERENC1ADOR 
Secretaria Municpi de Ar 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(SJ 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 

Q RAZÃO SOCIAL CONTRATAOO, CNPJ n2 ._. 

LograoLro...., Nume .....Bairro...., Cidade , Estado 
Nome Responsavel Contratado CPF n2  

PREÂMBULO 

Aos de de , a Prefeitura Municipal de Ba r ão de Grajaú - MA, através da Unidade 

Gerenciadora ._, inscrita no CNPJ n2 lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), 

referente ao Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ar N'{numero processo contratacao}, que 

tem como objeto , RESOLVE registrar os preços na empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

observados as especificações, os reçcs e os quantitativos do Termo Je Referência/Projeto Básico do Processo 

de Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-

se as partes às normas constantes na, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n2  14.133, de 12  de 

abril de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em 

Rua Seroo de i'otG, 4:', Cr.trc, arà . 

Telefones: 89 323.I233 • E-rn: mprfr:u , 2C@hotrnLcom 



documento vinculativo e obrigacional às partes. 

&USULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1—A presente Ata tem por objeto REG5TRO CE P R EÇO PARA EVENTUAL FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃ' DE POÇOS., especificado no Termo de 

Referência/Projeto Básico, Anexo i do edital do N, que é parte inte ante desta Ata, assim como as propostas 

cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

&USUI..A SEGUNDA - DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 - A validade da Ata de Registro de Preços será de J. (um) a, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada po iguai per  .-.do,  mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 - O contrato decorrente da ata de registro de preços erá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da coru atação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício finatcero. 

2.1.2 - Na formalização do contrato ou do instrure.i.o :bstituo dever-CÊ haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 - A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei n2  14.133, de 2021. 

2.2.1 - O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 - Os contratos decorrentes do sistema de registro de preçcs pode ão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei n2  14.133, de 2021. 

2.4 -Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seg intes cordições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 - Serão registrados ia ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela, 

2.4.2 - Será incluído na ata, n6 a de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 Aceitaiem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 - Mantiverem sua proposta originai. 

2.4.3 - Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 - O registro a que se refere o item, 2.4.2 tem por ob!r-r amrjâo de cedastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo sir;tro drs ata. 

2.6 - Para fins da ordem de classificaçào, e licitantes ou to;meedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prio dae son e aquries que rnativerem sua proposta original. 

Ruc Se roa cc Moto, 414, c.ç 
Teiefoes: 89 3521.1233 - E mal r:p-,f. 

.'A.., 

•."-L'. t)f82j.UOi--' 
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2.7 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que e refere o item 24.2.2 somente 

será efetuada quando houver necesr idade de contratação citantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 - Quando o licitante venredor não assnar a ata de ragirtrc de oreços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso oe contratação direta; 

2.7.2 - Quando houver o canceiamento do registro do licitar ou do rr±gistro de preços. 

2.8 - O preço registrado com indicação dos licitantes e fornece !ores será divulgado ao PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 —Após a homologação do processo cc contratação, o fornecedor nais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazc nas condiçc2es astar.ecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Le r 14.133, de 2021. 

2.9.1 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 fuma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada centro dc orazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pe t a Administração. 

2.10 - A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de asnatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 - Quando o convocado não assinar a ata ce regi stro de preçc no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no itn . ;, observando o tem 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em iguai prazo e nas condições propostas pto primeiro classi ficado. 

2.12 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, riceitar a ontratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventu1 atualização nos termos do instrumento 

convocatório, pooerá: 

2.12.1 - Convocar para negocaçãc 2s demais licitantes o fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada ordem de das fcação, ccim vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; o: 

2.12.2 - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertrdas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 - A existência de preços registradcs implicará ccmpromsc de Fomecimeno nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facutada a reazaç de 'icitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

; USULA TERCEIRA - REMANEJAMENTO DAS QUANIIOADES REGISTRADAS 

3.1 - As quantidades previstas para os izens com preços registrados res:a ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadoa entre os órgãos eu entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 - O remanejamento somente poderá se feito de órgão ou entkride partirJparte para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 - O órgão ou entidade gerenciadara qse tiver estimado as juantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do emanajamento. 

3.4 - Competirá ao órgão ou à entidade gerer:ciadora autorizar o remanejamento solicitaCo, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, 'desde que haja prévia anuência 

do órgão 

Rua Seroa do Moto, 414, Centro, Erdc 

Telefones, 89 3523.12  
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;:. 4USULA QUARTA - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PEÇOS R 

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados ria ar egistrc de oreços. 

4.2 - Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, d..; obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 - Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências inca uláves q invabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da aiíne; 'da' de eInciso 11 do apu dc. a. 124 da Lei n 14.133, de 2021; 

4.1.2 - Em caso de criação, alteração ou extinção de qudsque tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão soc're os preços registrados; 

4.1.3 - Na hipótese de previsão no instrumento convoc.:ório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, rios termos da Lei r,2  14.133, de 2021. 

4.1.3.1 - No caso do reastamento, deverá ser rc-spetada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contrrt';ão: 

4.1.3.2 - No caso da repcoação, poder4 ser a peddo do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

&USULA QUINTA - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 - Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadnra,  convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 - Caso não aceite reduzir se. preço cos valores praticado:; pe l o mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item restrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

S. 1.2 - Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de dassificação, para verificar se acerm reduzir seus preços aos vaores de mercado 

e não convocará os Hcit3ntes eu forrecedures que tiveram seu,  registre cancelado. 

•	 5.1.3 - Se não obtiver êxito nas ncgocaçõe5, o órgão Ou entidaJe gerertciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as meoldas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4— Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligEnciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei n2  14.133, de 2021. 

5.2 - Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao prr.o registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, erá facultado ao fornecedor requerer ao gereniciador a alteração 

do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

Rua Seroa da Mota, 4.4.Cert:o. aar 
Telefones 89 353.1233 • E-rncd: odnr'f.. 

Página 63 de 93 



::-S.  No  

PROC. NOO 

RUBRICA. 

•1 

U4íÁ 0UNICrPAi- 
.  

1
4EQMIrjISTR ,A.Q Página 64 de 93 

il 

5.2.1 - Neste caso, o foi neceur ercan- inhará, juntamente co: o pedido de afteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a nvr idade do peço registrado em reação às 

condições iricialmente pactuaas. 

5.2.2 - Na hipótese de não comprovação d exisênca d o superverente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade g.irenciadoro e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamemo do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei n2  14.133, de 2021, a na 1egisação apicável. 

5.2.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de resnrv na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 - Se não obtiver êxito nas negociações, o órgãc a entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 5.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 - Na hipótese de comprovação da majoração co p;!.- .,-.,--  de :'rarcado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 3.2 e no item 5.2.1, o cgo ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores prcicados pelo mercado. 

5.2.6 - O órgão ou entidade gerenci3ora ccmunicar aos 6gã0s e nãs entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobN a efetiva alteração do prece registrado, para 

que avaliem a necessidade de afteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

&USULA SEXTA — DO CANCELAMENTO DA ATA DE REESTR() DE PREÇOS 

6.1 - O registro do fornecedor será carcelado pelo ge.renciadcr, quando o fornecedor: 

6.1.1 - Descumprir as condiçôas da ate de registro de treços sem motivo justificado; 

6.1.2 Não retirar a nota de empenho, tu instrumento r:quivaler, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 - Não aceitar manter seL preço registrado, na hipótese erevista no artigo 27, § 29, do Decreto n2  

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 - Sofrer sanção prevista nos incisos J1 ou IV do caput dc art. 156 a Lei ri2  14.133, de 2021. 

6.1.4.1 - Nahipótese de apcação de sanção prevista nos incisos dl ou IV do caput do art. 156 

da Lei n2  14.133, de 2021, caso s oenaiidade aplicada ao forne:edórnão uitrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o árgo ou a eridade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro cie preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da arção. 

6.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 61 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditóno e da ampla - defesa. 

6.3 - Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cauastro da reserva obervadc aordery da cassficaçc. 

6.4 - O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, na.; seg..ntes i-iipoteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

Rua Sroa da Mata, 414, Centr, &c ã' ... 

Teiefon 49 3523123r1. . 
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6.4.1 - Por razão de interesse- 

6.4.2 - A pedido do fornecedor, decorrente de casr; fort 'tr forca r.aicr; ou 

6.4.3 - Se não houver êxito nas rgciaçôes, fl? -e em qu à preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registraoo, noç termos aos 26, e 2, § 4, ambos do Decreto 

n9 11.45, de 2023. 

4USULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

7.1 - O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejar apcação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 —As sanções também se apiicar aos integrames ao c.datro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido iniusti:cadamene após terem assinado a ata. 

7.2 - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade part icipante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 - O órgão ou entidade participante deverá comunicar a og-: gerericiador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessiddc de nstauração cie' procec'nanto par canceamento do registro do 

fornecedor. 

4USULA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 - As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo 1 do instrumento :onvoctrio. 

8.2 - Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo 1, com o cadastro de serva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

Ia 8.3 - Fica eleito o Foro da cidade de barão de Grajaú, para dirimir quaisquer litgios oriundcs da presente ATA 

de Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente soíucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais prvileado que seja, atd mesmo se houver mudança de domicílio 

de quaiqu das partes. 

6USULA NONA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 - Durante a vigência da ata, os írgose as entkedes da Administração Púbica Estadual, Distrital e Municipal 

que não participaram do procedimento de IR? poderão aderir à ata de registro do preços na condição de não 

participantes, observados os seguintes equisitos: 

9.1.1 - Apresentação-de justficatia da vantagem a adesão, ític i t!sivé em situações de provável 

desabastecimento ou descontiruidade de serviço púbíico; 

9.1.2 - Demonstração de que os valores registrados esto compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado na forma do art. 23 ar-- Lei n2 1.4.133, de 2021; e 

9.1.3 - Consulta e aceitação prévias do órgo OU da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

"1,' 

B22/t)i1-» 

Rua Seroa da Mota, 414, Cstro, 
Telefones: 89 352.1233" Earr'- 
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9.2 -A autorização do órgão ou enticL'de ge;encadora aperE ser 'siizadE aocs a aceitação ca adesão pelo 

fornecedor. 

9.2.1 - O órgão ou entidade gerercs..ra pcder d ões ca.o eias possam acarretar prejuízo 

à execução de seus próprios contrates ou à sua a cia-e gerencamento. 

9.3 - Após a autorização do órgão ou da entdade gerendadora, o Ó!ão ou entidade não oarticipante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação sciictada em até noventa dias, :bservaoo o prazo de vigência da ata. 

9.4 - O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivaçãü da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitaçào do órgão ouda entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 

entidade gerenciadora, desde que respeitado o lirnte temooral oe v1g'ncia da ata de registro de preços. 

9.5 - O órgão ou a entidade poderá aderi; item da aa de retro de preços da qual seja integrante, na 

qualidade de não participante, para acueies itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 

os requisitos do item 9.1. 

9.5 - As aquisições ou contratações adicionais não poderão excede, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do iristrumento convocatório registados na at de registro de preços para o 

gerenciador e para os participantes. 

9.6 - O quantitativo decorrente das adesões --,ão poderá ex':der n. totalidade ao dobro dc quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de p€cos para o geenca:Jore os particiantes, independentemente do 

número de órgãos ou entidades não particioarttes que ad::m à ata de resto de preços. 

 

USUL.A DÉCIMA - DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, as qu tciles de cea tem e as demais condições 

ofertadas na proposta são as ue seguem: 

Item Descriço Ma rca ' . 

Preço 

Unitário 
Preço Total 

Barão de rajaú - MA, d 

(ASSI NATU s\ 

Ruo $eoc do P.iot, 414, C'ritr, rc 

Telefones: ã9 353.1233 Emc'. cd'pref - 
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IEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO N 

 

,DASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DC PREÇS N3  

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) hJto ca Ata di Reisrc Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do NQ , detentor dos preços registrados com esta Prefata Municipi, r sequência da 

classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

BarãodeGrajaú — MA,_ d 

(ASSINATURAS) 

o 

Rua Seroa da ota. 414, Crtr'. Eao ' 

Telefones: 893523.1233 E-m: dmpreft.:' 'C2 'r 
'•J Ü47L2/OOO1-+A. 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N2 j 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS - LEI 14.233/2. 

PROCESSO DE ORIGEM 
9__J 

N2  PROCESSO ADMINISTRATiVO: 

OBJETO CONTRATUAL 

VALOR CONTRATUAL 

R$... 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL:  
FINAL: /..j._ 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ n  

Logradouro , Número Bairro , Cidade , Estado 
Nome Responsavei Contrante , CPF n 

. - 
$ 

LLU e DADOS DO CONTRATADO 

O RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ n2  _._.j.• 
Logradouro..., Número....,  Bairro...., Cidade , Estado 
:'ome Responsave Contratada °F .. - 

 

 

Q FISCAL DO CONTRATO 

aq Nome Fiscal Contrato 

EÂMBULO 

Aos de de , a Razão Sc;cial Contratante.. JF.., através da Unidade Adminsitrativa 

Contratante , inscrita no CNPJ n2  _. _J - , em bervc ia às disposições da Lei n2  14.133, de 1 

de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 

CONTRATO, decorrente do Processo de Contrataço em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

USULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DA VINCUU&ÇÃO (art. 92, 1 e II) 



s. N°  

C. N QJ$ í2Q% 

8891 -ABRAÇADEIRA 40 MM UNIDADE.1.030 R$ 19.23 

QNTI UADADES POR ÓRGÂOPART;CPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 1.000,00 Va. Total 9.230,00 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto de acordo cor . especificações e condições 

definidas no Termo de Referência/Projeto Bsco e em conforrnid3de com a pro,)sta de preço apresentada pela 

CONTRATADA. 

&USULA SEGUNDA - DO PREÇO (art. 92,V) 

2.1 - O valor do presente Contrato é de R$ 2.511.144,2 (dois rnnões, qufrhentos  e onze mil, cento e 

quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), em confor'!idade c a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

ESPECIFICAÇÕES E ETlMATlVA DA CONTRATAÇÃO 
Item Descrição Unidaciê Quait R$ Unit R$ Total 

8888 - ABRAÇADEIR MM 2C R$ 2,33 R$ 466,00 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PR C ATPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1  Quantidace: 20C 00 i Valo, .:H R 

8889 - ABRAÇADEIRA 25 MM UNIDADE 4.000 R$ 6.89 
R$ 

27.560,00 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTCIPAN) E 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 4.000.QO ota P T.56000 

8890-ABRAÇADEIRA32MM 'JNID,: R$2,33 R$ 2.330,00 

3 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 1.000,00 i Va!o Total R$ 2.330,00 

8892 - ABRAÇADEiRA 50 MM UNIDATE 3.000 R$ 20,00 

19.230,00 

R$ 

60.000,00 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantkiadè: 3.000,00 Vak! Total R$ 60.000,00 

8893- ADAPTADOR 32 MM UNIDA.1 100 R$ 4,39 R$ 439,00 

QU ID ANTADES POR ÓRGÃO PARTICI PA- N  

Secretaria Municipal de Administr;ãc 1 Quantidace: 100.00 1 Valor Ttai R$ 439,00 

8894-ADAPTADOR SOMM TCT .4' i, R$ 1.454,00 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PAPTIC!PANI 

Secretaria Municipal de Administração 1  Quantidade: 20000 Valor T'taI R$ 1 e,34.00 

8895 ADAPTADOR FG REDUZIDO? X 1 UNIDADE r R 9,94 R$ 39760 

QUANTIDADES POR ORGÃO PART!CIPANT 

Secretaria Municipal de Admnistração i Quantidace: 40,00 VJor - 30 

8896 ALICATE AMPFRtETRO L"lrW R$ 77,110 R$ 46260 

rQUANTIDADES POR ÓRGÂO PAflClPArrE 

Secretaria Municipal de Administração Qantidn(.e. (3001 Valor Tut3 R$ 46? 60 

lo ALICATÉUNIVERSAL . R523,30 R$  186,40
. 
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QUANTIDADES P-dãbkOiÃÕ PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 8,00 

8898 - BENGALA ELETRODUTO 25 MM - 32 MM 

11 QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 

8899 - BÓIA CAIXA D ÁGUA 

12 Q1íKNi11. iÁbÉSiÕiÕRÂO PÁRTICI112ANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantdade: 50,00 

Valor Total R$ 186,40 

UNIÍ'\DE 1 40 R$ 49,34 R$ 1.973,60 

1 Valor Total R$ 1.973,60 

UNIDADE 50 

1 Valor Total R$ 445,00 

  

R$8,90 R$ 445,00 

  

R$ 

75.762,40 
13 

8900 - BOMBA SAPO 2500 UNIDADE 20 R$3.788,12 

QUANTIDADES POR ORGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 75.762,40 

8901 - BOMBA SAPO 800 UNIDADE 4 R$ 323,39 R$ 1.293,56 

14 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 

8902 BOMBA SAPO 900 

15 QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidaae: 

8903 - BOMBEADOR 413ps 51= 10 

4,00 1 Valor Total R$ 1.293,56 

UNlDDE 
, 

10 

10,00 1 Valor Total R$ 2.656,00 

UNIDADE 100 

R$ 265,60 R$ 2.656,00 

R$ 999,95 
R$ 

99.995,00 
16 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1  Valor Total R$ 99.995,00 

17 

8904 - BOMBEADOR 4BPS 31= - 16 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quant!dade: 20,00 1 Valor Total R$ 21.992,60 

  

R$ 

21.992,60 
UNIDADE 120 R$ 1.099,63 

18 

8905 - BOMBEADOR 413ps 5— 11 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE  

UNIDADE 100  R$ 957,50  
R$ 

95.750,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 95.750,00 

8906 - BOTÃO LIGA/DESLIGA P/ QUADRO UNIDADE 30 

19 QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade 30,00 1 Valor Total R$ 1.264,20 

R$ 42,14 R$ 1.264,20 

8907-BUC-iA 1.1/2 UNIDADE . 100 

20 QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 345,00 

8908- BUCHA 1.1/2 PARA 1.1/4 UNIDADE 50 

21 [QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 320,00 

R$ 3,45 R$ 345,00 

R$6,40 R$ 320,00 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grajoú * MÁ CEP 65660-000 
Telefones: 89 3523,1233 E-mail: cdmDrefetcmunpaL2025@hotmaiLcom  

CNPJ: 06.477,82210001-44 
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R$ 7,44 
R$ 

14.880,00 
li  8909 - CABO 2X2,5MM METROS 2.000 

22 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 14.880 00 

23 

8910- CABO 3X2,5MM METROS 1.600 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

R$7,15 
R$ 

11.440,00 

Secretaria Municipal de Administraçãc 1 Quritdade. 1.600,C-0 1 Valor Total R$ 11.440,00 

R$ 

35.340,00 
8911 - CABO 3X4MM METROS 2.000 

24 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 2.000,00 1 Valor Total R$ 35.340,00 

25 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5 352,00 

8913 - CABO 4X2,5MM METROS 600 R$ 9,27 

26 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 5.562,00 

R$ 5.562,00 

8912 - CABO 4X1,5 METROS 600 R$ 8,92 R$ 5.352,00 
J 

27 

R$ 

10.450,00 
8914 - CABO 4X2,5MM METROS :1.000 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

R$ 10,45 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 10.450,00 

1 
 -CABO MULTIFLEX 16MM METROS J 1.000 

28 rQUANTIDADES  POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 8.700,00 

METROS 1.000 R$ 19,99 

R$8,70 

8916 - CABO MULTIFLEX 25 MM 

29 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 19.990,00 

R$ 8.700,00 

R$ 

19.990,00 

1.200 R$ 24,74 8917 - CABO PP 3,0 X 6,0 MM 

QUANTIDADES  POR ORGAO PARTICIPANTE  

METROS  
R$ 

29.688,00 
30 

31 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.200,00 1 Valor Total R$ 29.688,00 

8918- CABO PP 3X10 METROS 1.000 R$ 15,00 

QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

Secretra Municipal de Administração 1 Quantiaade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 15.000,00 

8919 - CAIXA DAGUA 1.000 LTS UNIDADE 20 R$ 275,00 

32 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.500,00 

R$ 5.500,00 

Rua Seroa da Mota, 414, Centro, Barão de Grojcú - MA . CEP: 650-000 
Telefones: 39 3523.1233- E -mcii: mprefeu:omunicipai.2025@hotrnoileom 
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8923 - CAIXA DAGUA 3.000 LTS UNIDADE 20 

36
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 31.466,20 

R$41,75 R$ 4.175,00 

8920- CAIXA DAGUA 10.000 LTS 

33 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantioade: 2000 1 Valor o.al R$ 79595,40 

1 IR 
R$6.373,88 

38.243,28 
8921 - CAIXA DAGUA 15.000 LTS 

34 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 38.243,28 

8922 - CAIXA DAGUA 2.000 LTS UNIDADE 20 

35 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 j Valor Total R$ 21.232,60 

R$ 1.061,63 
R$ 

21.232,60 

R$ 
R$ 1.573,31 

31.466,20 

8924 - CAIXA DAGUA 5.000 LTS 

37
L. QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE  

UNIDADE 40  R$ 2.426,23  
R$ 

97.049,20 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 Vaior Total R$ 97.049,20 

8925 - CAPACITOR 25 UF 250V 

38 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 50,00 1 Valor Total R$ 1.693,50 

8926- CAPACITOR 2I6-259UF253V UNIDADE 100 

1 UNIDADE 50 

39 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 8.821,00 

R$ 33,87 R$ 1.693,50 

R$ 88,21 R$ 8.821,00 

40 

R$ 

12.356,00 
1 8927 - CAPACITOR 270 - 354 UF 250 V UNIDADE 200 R$61,78 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 Valor Total R$ 12.356,00 

8928 - CAPACITOR 30 UF 450 V UNIDADE 100 R$ 36,50 J R$ 3.650,00 

41 1 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 3.650,00 

8929- CAPACITOR 40 UF 250 V UNIDADE 100 R$ 26,78 

42 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 2.678,00 

R$ 2.678,00 

8930 - CAPACITOR 40UF 450V UNlDA 100 D  

43 QUANTIDADES POR ORGAO PARICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 4.175,00 

44 1 8931 - CAPACITOR 45VF 450V 1 UNIDADE 1100  R$94,51 R$ 9.451,00 

Rua Seroo da Moto, 414, Centro, 13aràc de Grojcú - MA, , CEP: 656o0 -000 
Telefones 89 3521233. 2-reíI mprefetLmunicpaí.2O25@hotmoiLcorn 

CNPJ: 06677.822/0001-44 SECRETARIA MUr4CIPAL 
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QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 9.451.00 

UNIEAD 8932 - CAPACITOR 50 UF 250 V 

45 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

CNPJ: 06.477.82210001-44E

100 R$ 34,89 R$ 3.489,00 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 100,00 1 Valor 1 

8933- CHAVE COMBINADA 10MM UNIDAD 

46 ÍQUÃNTIDADES POR ÓGÃÕPARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Tc 

8934- CHAVE COMBINADA 13MM UNIDAD 

47 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE- 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 j  Valor 

8935 - CHAVE COMBINADA 15MM : UNIDAD 

48 1 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Tc 

8936- CHAVE COMBINADA 17MM UNibÃó 

49 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Tc 

1 8937- CHAVE DE FENDA SIMPLES 1/8" X 5' UNIDAD 

50 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE
- .... 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 10,00 1 Valor Te 

8938 - CHAVE DE TESTE DIGITAL UN!DA 

51 QUANTIDADES POR ÕRO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10,001 Valor To 

8939-CHAVE FENDA 1/4X8 UNIDADE 

52 1 QiÏÁIÏÔÀbES ÔR  ORGAO  PARTiCIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Tot 

8940-  CHAVE FUSÍVEL UNIDAD 

rÁiÔAÉÉS POR ÓRGÂÍPÃRTRIPÂNTE  - 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 10000 1 Valor T 

8941 - CHAVE GRIFO 10 UNIDADE 

54 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 10,00 1 Valor To 

8942-CHAVE GRIFO 12 UNIDADE 
- 

55 1 QUANTIDADES 9QP  ORO AO PARTiCIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantdace: 1000 Valor To 

8943- CHAVE GRIFO 18 UNIDADE 

'QUANTIDADES  POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantdade: 10,00 1 Va!or To 

57 8944 - CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 220V UNIDADE 

53 

Ruo  Seroa  do 4to, Ont. t3orc i. '.rcjcu - MA C: S66O-OOO 
TeIefone 89 352 123 -'rok odmpefeituramunipaO2Shc.trnciLcom 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO 

otal R$ 3.489,00 

E 170V4,00 

tal R$ 274,00 

E 20 R$14,99 R$299,80 

tal R$ 29980 

E 20 R$19,19 R$383,80 

tal R$ 383,80 

E 20 R$8,89 R$177,80 

tal R$ 177,80 

E 110 R$ 2,55 R$ 25,50 

tal R$ 25,50 

10 R$ 7,27 R$ 72,70 

tal R$ 7270 

E 6 R$ 6,30 1 R$ 37,80 

I R$ 37,80 

R$ 
100 R$460,00 

46.000,00 

DtaIR$ 46.000,00 

E 10 R$ 33,00 j R$ 330,00 

tal R$ 330,00 

10 R$ 33,00 R$ 330,00 

ai R$ 330,00 

E 10 R$67,00 R$6,00 

aI R$ 670,00 

E 40 R$ 184,00 R$ 7.360,00 
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Pua Seroa de Moto, 44,  centro, Barão de Cirajau - '4A 'CEP: 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233. E - mjiI ocimprefeit urernuni pai, 22@hotmciLcom 

CNPJ; 06.4T7.82210001-44 
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QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor 'otal R$ 7.360,00 

8945 - CHAVE MAGNÉTICA 1 ,5CV 380V UN!DAD. 40 

58 UANTIDADES POR ÓRGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 J Valor Total R$ 9.761,60 

6-CHAVE MAGNÉTICA 2,0CóV . UNIDADE 40 

59 QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 8.829,20 

R$ 244,04 R$ 9.761,60 

R$ 220,73 R$ 8.829,20 

60 

8947 - CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 380V UNIDADE : 40 

QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 9.165,60 

R$ 229,14 R$ 9.165,60 

8948-CHAVE MAGNÉTICA 3CV 220V : UNIDADE 40 

61 1 QÚANtÍbÁbES POR ÕÃGÂÁrIcpANTE 
R$ 142,00 R$ 5.680,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.680,00 

R$ 

13.759,20 
62 

8949 - CHAVE MAGNÉTICA 3,OCV 380V UMDADE 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 13.759,2 

To -c.HAVE MAGNÉTICA 5CV22OV UNIDADE 40 R$ 114,41 R$4.576,40 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 4.576,40 

R$ 343,98 

o 

63 HQU.ÁT....És.- "PÃãtidíPÃtí'ÊÉ  

8951 - CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 380 V UNIDADE i 40 

64 NDÁbËS...ÕRÓRGÃÓPÀRTÃkÍÉ 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.750,00 

8952 - CHAVE MAGNETICA 5,0 CV 380V UNIDADE 40 

65 QUANTIDADES POR ÔRGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.750,00 

R$143,75 R$5.750,00 

R$ 143,75 R$ 5.750,00 

8953-CHAVE MAGNÉTCA 7,5CV380V UNIDADE . 24 

66 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 24,00 1 Valor Total R$ 3.752,1 ) 

8954 - CINTO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA UNIDADE 4 

67 QUANTIDADES POR ORGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 21732 

R$ 156,34 R$ 3.752,16 

R$54,33 R$ 217,32 

R$ 28,93 R$ 578,60 [8955 - CLIPE P/ CABO DE AÇO 4 UNIDADE 20 

68 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 578,60 

8956 - CLPE P/ CABO DE AÇO 3/8 UNIDADE 20 

69 QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

R$ 11,50 R$ 230,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 23000 
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E 8957-CONECTORES PARA MANGUEIRA 

POLIETILENO 25 MM 
70

t QUANTIDADES POR ÓRÔÀO PARTCIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4.000,00 1 Valor Total R$ 53.080,00 

R$ 

53.080,00 
R$ 13,27 

8958 - CONECTORES PARA MANGUEIRA 1 
R$ 2,92 1  R$ 2.920,00 

POLIETILENO 32 MM 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 2.920,00 

UNIDADE 1.000 

71 

1 8959 - CONECTORES PARA MANGUEIRA 
UNIDADE 600 R$ 5,20 

POLIETILENO 50 MM 
72 L............ 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 600,00 1 Valor Total R$ 3.120,00 

R$ 3.120,00 

R$ 132,90 R$ 2.658,00 8960 - CONTADOR 0910 220V UNIDADE 20 

73 QUANTIDADES...POR .RGÃO PARTICIPANTE  
. 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2.658,00 

R$ 105,00 R$ 2.100,00 

74 

8961 - CONTADOR 0910 380V UNIDADE . 2 

QUANTIDADES POR ÕRGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 2. 100,00 

8962 - CONTADOR 1210 220V UNIDADE 20 R$ 160,00 R$ 3.200,00 

75 UANTDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 20,00 1  Valor Total R$ 3.200,00 

R$ 195,25 R$ 3.905,00 8963- CONTADOR 1210 380V UNIDADE 20 

76 1 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 20,00 1 Valor Tc'al R$ 3.905,00 

R$ 205,00 R$ 4.100,00 8964 - CONTADOR 1810 380V UNIDADE , 20 

77 1  QUANTIDADES POR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

11 Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Tola! R$ 4. 100,00 

1  8965-CONTADOR 2510 220V UNIDAD 20 

78 QÚi"NT.DÁÕES PÔR o. ÂO..PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 3.600,00 

8966- CONTADOR 2510 380V UNIDADE 20 

79 1 QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 5.400,00 

R$ 180,00 R$ 3.600,00 

R$ 270,00 R$ 5.400,00 

R$ 247,00 R$4.940,00 8967 - CONTADOR 3210 220V UNIDADE 20 

80 FQUÁNTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 4.940,00 

1 8968 - CONTADOR 3210 380V ' UNIDADE: 20 

81 1 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

R$ 350,00 R$ 7.000,00 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Total R$ 7.000,00 

R$300,00 R$ 6.000,00 82 8969 - CONTRADOR 1810 220V UNIDADE 20 

Ruo Seroo de Mota, 414, Oent., Crãu ce crojoú MA CEP: 560-000 

Telefone: 89 35fl.1233 '-mi oprefeitumuncpoL025@hotmciicom 
CNPJ: 06.477.622/0001-44 
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11  

1 QUANTIDADES POR ÕR(jÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 1 Valor Ttal R$ 6.000,00 

8970 - CONVERSOR DE TUBO 32 MM PARA UNIDA 5.
200 R$2,14 R$428,00 

MANGUEIRA 25 MM 
83

ÕÚANTIDÁDËS POR ÓÂo PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração i  Quantidade: 200,00 1 Valor 'otal R$ 426,00 

8971 - CONVERSOR DE TUBO 40 MM PARA 
UNIDADE 200 

MANGUEIRA 25 MM 
84

rÔÏJÁNTIDÀÉS POR ÓRGÃO PAPflCIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 200.00 Valor otaI R$ 544,00 

8972 - CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA 
UNIDADE 200 

MANGUEIRA 20 MM 
85

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00 1 Valor Total R$ 630,00 

R$2,72 R$544,00 

R$ 3,15 R$ 630,00 

8973 CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA 

MANGUEIRA 32 MM
UNIDADE 200 

86... 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidace: 200,00 Valor Total R$ 428 00 

8974- CORDA 10MM UNIDADE. 1.000 

87 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valo Total R$ 2.250,00 

8975 - CORDA 12MM 

88 QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valo Total R$ 4.400,00 

8976 - CORDA 14MM ' UNIDADE 1.00Ó R$ 4,25 

89 1 QUANTIDADES POR ÔRGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 1.000,00 1 Valor Total R$ 4.250,00 

8977 - CORDA 8MM UNIDADE 400 R$ 1,50 R$ 600,00 

90 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Muncipal de Admnistracc QLar1t .ade: 400,00 Valor Tctal RS eoo,00 

8978-COFREIA1362 UNIDADE 12 R$ 115,28 R$ 1.383,36 

91 1 QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração l Quantidade: 12.00 1 Valor Total R$ 1.383,36 

uN1DA:.L 1.000 R$4,40 1 R$4.400,00 

R$ 4.250,00 

R$13,75 R$165,00 8979 - CORREIA B 65 UNIDADE . 
12 

92 QUANTIDADES POR ÓRGÃÔPARTCÍPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Qantdade: 12,00 1 Valor Total R$ 16500 

8980 - CORREIA B 70 UNIDADE : 10
1 

R$ 24,00 R$ 240,00 

93 'QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 10,00 1 Valor Total R$ 240,00 

94 . 8981-CORREIA B78 'UNIDADE 10 

Rua Seroa c$C r1ctG, 44, Centro, Barão d Grojaú . MA' CEP: 65660-000 
TeIefon' 89 3525.12Z3 E rno mpiefetrcmurcpa.2O25@hotrnaiLcom 

CNPJ; 06.47782210001-44 
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RUBRICA: 
1 

R$ 7,02 R$ 702,00 

R$ 70,00 1 R$ 2.800,00 

UNIDADE 40 R$ 490,00 
R$ 

19.600,00 

QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 10.00 1 Valor Total R$ 1.302,00 

, 8982-CURVA 1.1/2 UNIDADE i 100 

95 1 QUÁNTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantdade: 100,00 1 Valor Total R$ 702,00 

8983 - DIFUSOR lOA MONO UNIDADE 40 

96 QUANTIDADES POR ÕRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00! Valor Total R$ 330,80 

R$8,27 R$330,80 

8984 - DISJUNTOR 125 A UNIDADE 40 

97 !-QUANTIDADES  POR ORGAO  PARTICIPANTE . 

1 Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 2.800,00 

R$ 

15.559,60 
98 

8985- DISJUNTOR 150 A UNIDADE 40 R$ 388,99 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 15.559,60 

99 
QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 19.600,00 

8986- DISJUNTOR 175 A 

8987 - DISJUNTOR 20A MONO UNIDADE 40 R$ 9,48 

100 bQUANTIDADES  POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração) Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 379,20 

8988 - DSjUNTOR 25A MONO . UNIDADE 40 R$ 5,39 

101 QUANTIDADES POR ORGÀO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 215,60 

8989 - DISJUNTOR 25A TRIFASiCO UNIDADE 40 

102 1 QUANTIDÁDES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.722,80 

8990..DIS.UNTOR .32A JR$8.06 

103 
j 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração) Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 322,40 

8991 - DISJUNTOR 32A TRIFASICO UNIDADE 40 j 989,60  

R$ 5.400,00 

105 QÚANTÏDÁDËSpôp PÁÜtÉ  

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5- 4.90,00 

8993 - DISJUNTOR 63A TRIFASICO UNIDADE 40 

106 QUANTIDADES POR ÓRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 1.695,60 

R$ 379,20 

R$ 215,60 

R$  R$43,07 R$1.722,80 

R$ 322,40 

104 i QUANTIDADES °OR ÔRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 989,60 

992- bIütoR 40A TRIFASICO UNI  

 

R$42,39 

 

R$ 1.695,60 

    

RUO SoQ da Mota, 414, CnV, ik3rão da CrajcC 4A CP: 65660-000 

Teeforer 89 352.123 E -rndI. 
N Ri: 0477,822/0O01-44 
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R$ 6,50 
 (11  

R$ 650,00 

Página 78 de 93 

$EAD 
CRETARA MUMCIPAL 
AOMINISTRAOAO 

R$ 47,44 1.897,60 

60 

JÃiT300 R$ 5.240,0 

ç00 

•[R$ TRj5Õ7 

0 

IR$960 1 R$9600 00 

10,00 

R$ 7,99 R$ 479,40 

o 

i R$102,96 R$6.177,60 

,60 

R$ 58,00 R$ 2.320,00 

1,00 

R$ 
R$ 5.448,33 

54.483,30 

3,30 

R$ 842,20 R$ 1.684,40 

40 

R$10,00 R$2.000,00 

10,00 

R$9,23 R$ 369,20 

R$ 12,52 R$ 1.252,00 

2,00 

8994 - DISJUNOR 75 A UNIDADE 40 

107 QLJÀNTIÉÁÔÉSPO.ÓRGÃOPÃRtICIPANTÉ 

Secretaria Municipal de Administração Qantioace: 43:'D 1 1,1 ale - I R$ 1.891 

8995 - DISJUNTOR 80A TRIFASIDO UNIDA 40 

108 [ÚANTIbÁÔESPOR ÓRGÃoPÃRricIPÃNTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 5.24( 

- bUNTOR MONO FASICO 1 5a ÚNIÔADIE 6Ô 

109 QUANT!OADES POR OPGAO PARTICIPANTE  

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 60.00 1 Valor Total R$ 507. 

r8997  DIJUNTOR TRIFASICO 70A !JNIDAL 100 

110 rQUANTDAOES DOR ÕRGÃÔ PARTICIPANTj 

Secretaria Municipal de Adniinistraço 1  Quantidade: 100 00 1 Valor ----dal R$ 9 E 

  

8998 - DISJUNTOR MONOFÁSICO 20 A UNIDADE 60 

111 í QUA DADES POR ÕRGÀO PARTICIPANTE 

  

Secretaria Municipal de Adrninistraço Quantade: 60.00 1 Valor 'oral R$ 4T9. 

8999 - DISJUNTOR TRIFÁSICO 100 A UNIDADE 60 

112 QUANTIDADES PÔR ÕRGÀÔ PARTICIPANTE 

Secretaria Municioa! de Administração Quantidade: 60,00 1 Valor Ti-*alR$6.17 

 

9000 - DIS,UNOR TRIFÁSICO 150 A UNIDA'IZ 40 

UANTiOADÉS POR ÓRGÂOPAR'CIPAtitE 

Secretaria Municipal de Administração QuantviaCe: 40,00 1 Valor R$ 2.3' 

113 

     

     

9001 - ELETROBOMBA CENTR1FUGA 2,0 CV UNOA 10 

114  

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Aarninistracão CL:3nttade: 10,30 1 Valor T':ai R$ 54.4 

9002 ESCADA DE FIBR, 6 6 MP UNIDADE- 2 

115 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PAKiICI?ANTE 

Secretaria Municipal de Aoministração 1 Quansoade: 2,00 1 Valor To R$ 1.684, 

9003 - FITA ALTA Fl,SÃO 1 O uNDAJi 200 

116 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PAPCIPANT 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 200,00! Valor Total R$ 2.0 

9004 - rITA DE ALTA FUSÃO 5M UNIDA?T 40 

117 QUANTIDADES PÔR ÕPGÃOPAR:CIANTE 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 369. 

9005 FITA ISOLANTE C!10M UNIDA:i lCD 

118 QUAJT! DADES POR ÕRGÃO PATICI PANTE 

Secretaria Municioal de Administração i Quantidade: 100,00 1 Vaio,  taI R$ 1.2 

9006 - FITA ISOLANTE ELÉTRICA, COR PRETA, 
UNiDAL'  

119 COMPRIMENTO 20 M, LARGURA 9 MM. 

bQUANTIDAr)ES POR 0RGAC RARTICIANTE 

Rua Se-ou da 4,tj. '4, C<titrc, 1rào ' Craja MA CEP: 65860-000 
Telefones:99 m'i ,y'prefctr.'r.u. rp @hot&I.cn' 

CN.»j: 7822,G-3O1-44 
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R'.BRICA: 

9011 - PLANGE PARA OAXA D'ÁGUA 75 MM 1UNIDADE 40 

124 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 40,00 1 Valor Toal R$ 932,00 

R$ 23,30
[ 

R$ 932,00 

.SECRETARIA MUNICIPAL 
ADMINISTRAÇÃO 

1 R$18,90 R$3.024,00 

24,00 

R$ 49,99 1 R$ 4.999,00 

99,00 

1 R$ 39,80 1 R$ 1.592,00 

2,00 

R$ 2,56 J R$ 1.024,00 

24,00 

R$ 8,90 R$ 3.5ô0 

60,00 

R$ 12,60 R$ 1.260,00 

60,00 

R$ 5,00 R$ 500,00 

),00 

R$ 22:50 R$ 2.250,00 

50,00 
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Secretaria Municipal de Administraçáoj Quantidade: 100,00jValor Total R$ 6F DO 

9007- FITA VEDA ROSCA 1 O UMDPD oli R$ 14,60 R$ 1.460,00 

120 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração  1 Quantidade: 100,00 1 Valor .tal R$ 1.460,00 

9008 - FITA VEDA ROSCA 20M uNloAor 100 R$ 5,87 R$ 587,00 

121  QUANTIDADES FOR ÕRGÃOPÁRTÍCIPANTE 

Secretaria Municipal de Mministraçãc 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 587,00 

9009 - FLANGE PARA CAIXA D'ÁGUA 32 MM UNIDADE 40 R$ 9,00 R$ 360,00 

122 QUANT1DADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municioal de Administração 1  Quantidade: 40,00 Valor 1oal R$ 360.00 

9010- FLPNGE PARA CAIXA D'ÁGUA 60 MM UNIDADE 40 R$ 16,33 R$ 653,20 

123 1 QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administracão Quantidade: 40,00 1 Valor Total R$ 653,20 

9012 - FLANGE PARA CA1XA D'GU 50 MM  UNIDA- 160 

125 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 160,00 1 Valor Total R$ 3. 

9013 - ISOLADOR DE DISCO uNIDADE 100 

126 1 QUÁIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 4. 

9014 - ISOLADOR TIPO PORCELANA UNIDADIG 40 

127 1 QUANTIDA3ES 'DOR ORGÃO PARTICIPANTE  

Secretaria Vuriicioa! de Administração Quantidade: 40,00 1 Valor TGal R$ 1.5 

9015-LUVA 1.1/2 UN!DADF 400 

128 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAPT8C!PANTE 

Secretaria Municipal de Aeministração Quantidade: 400,00 1 Valor Total R$ 1  9 

9016 LUVA 1.1/4 UNIDADE 40C 

129 1 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 Secretaria Municia! de Administração 1 Ouantdade: 400,00 1 Valor Total R$ 3.5 

9017 - LUVA 32MM UNIDADE: Cc 

130 1 QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Acministração i Quanticiace: 100,00 Valcr Total RS 1.2 

901 -UVA40MM UNDADi irr 

131 [QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1  Quantiade: 100,00 Valor tal R$ 50 

1 9019- LJÇ/Ã 5OMV UNIDAT 013 

132 LÜÁNIDÀDES POR ÔRGÁÔ PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 100,00 1 Valor Total R$ 2.2 

Rua Se-ao dc .4tu, 4, Ctr, Boro '' . CEP: 65660-000 
T&efor'es 89 352.123 . E-mail 

CNR); C'&47.822/0OQ1-44 



/ FLS.N°  550, 

,'OC.N0Ú9) 

.BRICA: 
1 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE. ADMINISTRAÇÃO Página 80 de 93 

9020 -LUVA DE BORRACHA CANO LONGO 'uNIbü 4 1 R$ 5,19 R$ 20,76 

133 QUANTIDADES POR ÕRGÃÓ" PARTICIPANTE . -. 

Secretaria Municipal de Administração (antidaae: 4,00 i Vor T(-,.  R$ 20,'3 

'T9021 - LUVA DE COURO PARA CANO LONGO UN;DA. 6 R$ 19,91 JR$ 119,46 

i EÔ'UAN-I'ÍDADÉS'POR Ó'RGÃO' PARTiCIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Total R$ 119,46 

9022 MANGOT 1 UNIDADE 50 49,95 R$ 2497 50 

135 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria MunicaI de Administração 1 CL'antdade: 50.00 Valor Tc! R$ 2.497,50 

9023-MANGOTE 1.1/2 . JNIDA'Y 'C R$ 2,ô1 1Í'f60  ,60 

136 ['QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE .

. 

Secretaria Municipa' de Administração Quantidade: 60,00 Valor otal R$ 1.260,60 

1 9024 - MA COTE 1.1/4 UNIDADE 60 R$ 19,00 1 R$ 1.140,00 

137 rQUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

1 Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 60,00 1 Valor Tc R$ 1.140,00 

. . L 
138 . QUANTIDADES POR ORGAO PARTC'PANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 28,00 1 Valor Total R$ 955,36 

9025 - MANGOTE 2 NICAT ' 2e 11  R$ 34,12 1 R$ 955,36 

9026 - MANGUElRA DE POLIETILENO 40 MM METROS 20.000 RS 3,29 

139 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20.000 00 1 VaL Tota! R$ 65.800,00 

R$ 

65.800,00 

R$ 

179.800,00 
9027 - MANGUEIRA DE POLIETIL.NO 53 MM METROS . 20.000 ' R$ 8,99 

140 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 20.000,00 Valor Total R$ 179.800,00 

141 [
QUANTIDADES POR ÕRGÂO PARTICIPANTE 

9026 - MANGUEIRA POLIETILENO 20 MM METROS 6.000
, 

R$ 3,09
R$ 

18.540,00 

Secretaria Mu;icpai de Adiistrcã OLantDade: 6.000,00 sa Total R _ 540,00 

9029 - MANGUEIRA PoJErILENO 32 MM 

142 ................................................. 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Munic;pal de Mministração 1 Quantidaoe: 4.000,00 Vai.r Total R$12.760,00 

9030 - MOITÃO 650 KG UNIDA 4 R$129,00 

143 [QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1  Quantidade: 4,00 Vaior Total R$ 516,00 

9031 - MOlTAO970kG . UNIDADE 4 R$249,80 1 R$999,20 

144 
, 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PAR11CIPANTE 

Secretra Muniçip' de ACrniiistrcc 1 Ouantidade: 4,00 Valor Tott R$ 99P,20 

METRCS 4.000 R$ 3,19 
R$ 

12.760,00 

R$ 516,00 

Rucz Seroa da Mota, 424, Centro, Barão do (.rojo . MA, . GEP 65660..000 

Telefones 89 523 E-rn.ii: eforpui W25@hot'nail.cciu 
CN P! Oô.477$2210001-44 
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0' 

Rua Seroa de Moto, 414, Centro, Serão de Grajeú MA ' CEP-  65O-000 
TeIefonr: 8 '3..233 riI: : rnprefeaY'uI'p .O25@hotrniiLcorn 

C NPJ. 06.43,822/000.-44 SECRETARIA MUNICIPAL 
4: E ADMINISTRAÇÃO 

R$ 900,88 R$ 5.405,28 

28 

[R$ 1.582,27 R$ 9.493,62 

62 

R$ 1.801,71 R$ 
10.810,26 

),26 

R$ 1.316,80 R$ 7.900,80 
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r9043 -MOTOR SÚBMERSOMONOFÁSIÇO 3,OCVC/ . .
•."i'• 

156 1 UNIDADE 10 ' R$ 1.060,00 
1 QUADRO DE COMANDO 

R$ 

10.600,00 

R$ 1.030,37 R$4.121,48 i 9032 - MOTOR 0,500V 220V UNIDADE 

145 
j 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTC1PANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1Cantidace: 4,0 Vaoi Íc,r: R$ 4.12; .48 

146 [QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

9033- MOTOR 0750V 220V UN DA, 1.493,29 R$ 5.973,16 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidacie: 4,00 1 Valor Tc R$ 5.973,16 

9034-MOTOR 1,50V220V UNIDADE 6 

147 1 QUANTIDADES POR ÔF.GÃcpÃRTfcipÁNTE 

Secretaria Municipai de Administração 1 Quantidade: 6,00 Valor R$ 5.405 

9035 - MOTOR 1,5CV MONO UNIDA. 6 

148 LUANt,DA0ES POR ÕRGÂO PARTC!PANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1  Quanfdade: 6,00 Valor Tc' R$ 9.493 

9036 - MOTOR 1,50V TRiFASICO UNIDADE 6 

149 L. 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTlCJPANTE 

Secretaria Municipal de Administração (,àuantdade: 6,00 1 Valor To,  R$ 10.31k 

9037- MOTOR 2,00V MONO . UNIDADE 6 

150 . QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administracão 1 QL..antic!ade: 6,00 1 Valor Tc R$ 7.900,80 
. . . 

9038 - MOTOR 2,00V TRIFASICO UNIDADE 

151L_ 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor T(-,!-:i R$ 1 .66 

R$ 
R$ 1.952,11 

11.712,66 

R$ 
9039 - MOTOR 3,00V MONO UNIDAPE 6 R$ 2.616,21 

15.697,26 
152 ............................................ . . . . . .. . ... 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 6,00 1 Valor Tez R$ 15697,26 

1 9040 MOTOR 3 00V TRIFASICO UNIDADE 4 R$ 1 479 03 R$ 5 916 12 

153 QUANTIDADES POR ÔRGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantdade: 4,00 1 Valor Total R$ 5.916,12 

R$ 
R$ 4.462,40 

17.849,60 
9041 - MOTOR 5,00V TRIFASICO UNIDADE 

154 
QUANT'OADES POR ORGÃO PARTICPPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 4,00 1 Valor Total R$ 17.849,60 

9042 MOTOR SUBMERSO MONOASICO 1,50V CI 
UNIDPL' 40 1 R$486300 19452000 

QUADRO DE COMANDO 
155 

QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administr3ção 1 Quantidace: 40,00 1 Vor ïa! R$ 194.520,00 



157 
TQÚANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quanudace: 6,3C i Valor  Tc..:j' R$ í1.0.4,00 

LDA0. 9052 - QUADRO 1 ,5CV 220V 

165 
TÔUANTIDArJES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretria Municipal de Administraç,o Quant:dade: 40,00 1 Va!or Tela! R$ 13574,80 

9053 - QUR'O 20V 220V UNIDADE 40 R$ 906,33 1 
36.253,20 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administroçâ Oiantidade: 10.00 1 V or al R$ 1C.@00,00 

9044 - MOTOR SUBMERSO TRIFASICO .5 CV CNID, 7 6 R$1.999,00 
11.994,00 

9045- MOTOR SUBMERSO TRIFÃSICO 2,00V UNIDALT 6 rR$ 1.165,90 R$6.995,40 

158 QUANTIDAES POR ORGAO PARTCIPANTE 

Secretaria Municipal de Administrução 1  Quantidade: 6,00 1 Valor TOt,: i R$ 6.99540 

9046- MOTOR SUBMERSO TRIFASICO 20 CV UNIDA.-)' 10 R$ 1.475,90 

159 ................ 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 1000 1 Valor :zai R$ 14.759,00 

R$ 

14.759,00 

4 

9047- MOTOR SjBMERS3 TRf-ASlCO 50 CV UNIDAt: 10 

QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Aaministração 1 Quantidade: 10,00 1 Valor .:ai R$ 37.290,00 

9048- \HPLE 1.12 UNIDAI'E 44 1 R$ 17,17 1,  R$ 755,48 

160 

9049 - NIPL 1.I4 UNiD,.C:.: 4Q 

162 rQÜÀNTIDÀOES PÔR ÕGÃOPARTlPÀNTE 

Secretara MuniciD9I de Administração 1 Oantidade: 40,00 1 Vaor 'al R$ 439.60 

1 9050 - PONTALETE COM ARMACÃO MONOFÁSICO 

163 j QUANTIDADES POR ORGÃO PARTC1PANTE 

Secretara Municipal de Administração 1  Quantdade: 4000 Valor Total R$ 6 00.00 

9051 - ORCj UNIV.1'8 UNIDAÍY 300 

164 ÜÀNTIÔADES. PÔR ÕRGÃO pÁRrIcIPANTE .  

Secretaria Municioat de Administração 1, Quantidade: 300 00 1 Valor otaI R$ 234 00 

UNIDA)E
_•_

F~t­1.-6—5 o fjIô'oo 

R$10,99 1  R$439,60 

R$ 339,37 
13.574,80 

QUANTIDADES POR ÔRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 40,00 1 ior . ai R$ 36.253,20 

9054 - QUADRO 3.JCV 

QUANTIDADES POR ÔRGÀÔ PARTICIPANTE 

UNIDADE 20 R$ 1.776,60 
R$ 

35.532,00 

161 r- üÀNTDArjES POR ÕRGÂÕ PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 44,00 1 Valor Total R$ 755,48 

1 

 

166 

167 

R$ 3.729,00 R$ 
37.290,00 

R$ 0,78 R$ 234,00 

Rua Serou do Mota, 44, Ceto. Barcu d araju Mi,  0E2: 65660-000 

Telefone 87  
C'c;.47.822/OOO1- 
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Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 20,00 i Valor 3i R$ 35.532,00 

9055 - QUADRO 5,000V 220V  UNlDA 20 R$ 480,00 R$ 9.600,00 

168 1 QUANTIDADES POR ÕRGÃôPARTIC{P1NTE 

Secretaria Municipal de Administração Quant Jade: 20 53 

9056 - RELE DE NIVEL 

-.  ai R$ 9.60000 

UNIDALZ 30 R$ 107,96  R$ 3.238,80 

169 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de AdrriinistraCão Quantidade: 30,00 1 Valor Total P.$ 3.238 30 

9057 - PELE DE TEMPO UNIDADE 50 R$ 166,79 R$ 8.339,50 

170 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Mrninistr4cão :uantdade 5000 Valor ai R 8.339,50 

9058 - RELE FALTA DE FASE UNIDA--)5 120 1 R$ 75,31 R$ 9.037,20 

171 QUANTIDADES POR f GÂO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 120,00 1 Valor Total R$ 9,037,20 

9059- RELE ÏERMICO 10 14.5 A 

172 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE  

UNIDA--E 60; ' RS 248,00  
R$ 

14.880,00 

Secretaria Municipal de Aaministraçâo Quanticiade: 60,00 1 Valor 'TOl R$ 1.880,00 

:9060.P1.ETP.MIfl0 12- 18A UNIDALH 60 R$ 58,43 R$3.505,80 

19061- RELE TERMiCO15-25A 

174 QUANT0ADES POR ORGAO PA'CPANTE 

Secretaria Municipal de Administraç.c Quantidade: 60.00 i Va!or ' ai RS 6.000 00 
—1.---... .. 

9062 - RELE TERMICO 25- 32 A 

175 QUA'ADES POR  ÕFGÃO AT'CIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 60,00 1 Valor . : ai P,$  7.800,00 

9063 RELE TERMICU 4 6 A UNIDA 00 

R$101,20 R$ 6.072,00 

173 QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administraço Quantidade: 60,00 1 Vaior Total R$ 3.505,80 

60 [R$  1Õ0,00 R$ 6.000,00 

60 , R$ 130,00 R$ 7.800,00 

176 QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTiCPANTE 

Secretaria Municipal de Am;nistração 1 Quantidade: 60,00 1 Valor 'c'al R$ 4.870.80 

r9ô64 - RELE TER,MCO 9- 13 A UNIDA0 60 

R$ 81,33 1 R$ 4.879,80 

177 QUANTOAES `POR ÓRGÃO PAi1CIPANTE 

Secretara Mtjnicoa! de Acministraço Quanticade: 60,00 1 Valor roa R$ 6.°72,00 

9065- TRANSFORMADOR 'rRlFÁSlCO 15 KVA uD/.: . 4 R$ 4.142,11 

178 . . - ..................... 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Acministração 1 Quantidade: 4,00 Valor TrI R$ 16. 568.44 

906d - TRANSFORMADOR TR1FA5100 30 K\» UNIDAO 4 

179
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretara Municipal de Anmiriistraçã Quantidade: 4,00 1 Valor To.! R$ 23.000,00 

R$ 

16.568,44 

R$ 
R$ 6.500,00 

26.000,00 

Ruu 
TeIefor 1 

MA 656c,O-O-i3 
...rcpP5(hotmcIc,crn 

oNpJ: o 77.82210001-44 



9077 - UNIÃO 401,4M -: UDADE 

180 
QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria municipal de Administracão i Quantidoe: 2,00 1 Valor Tc. ' R$ 27. ' 

182 
rQUANTIDADES POR  ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 2.000,00 Va Total R$ 5 

9070 TUBO 40MM U N 1 DADE 200 

186 

9073- TUB RRIGA EP 3' UNIDADE 400 

LÚA.NTibÃõE.PÔR ÕRGÀO .PÀRTIcjPÂrE 

Secretaria Municipal de Aministraçãc Quantidade: 400,00 1 Valor Total 

189 QUANTIDADES POR ÓRGÂO PARTIC!PANTE 

Secretaria Municipai de Arninislraçc 1 Quantidade: 100.00 1 Valor Total R!r, 771 

9067 - TRANSFORMADOR TRIFASICO 45 KVA 1 UNIDAD'., 
R$ 

13.747,75 27.495,50 

9068-TUBO 1% 

181 
1 QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

UNIDACE 400 

Secretaria Municipal de Administração i Quantidade: 400,00 1 Valo -  ï'otai R$ 30. 

9069 - TUBC 32MM JNID.,JT .. 2.000 

183 " QUANTIDADES POR ÕRÃÕ PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 20000 Vaio, ' :.'taI R$ 6,1 

9071 - TUBO EDUTOR DN 1 1P JNDX 40' 

184 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 400,00 Valor Total R$ 37. 

9072 - 'TUBO IRRIGA EP 2" UNIDAI0 403 

185 j ......... 
POR

. 
O..RG

....  
QUANTIDADES AO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipai de A.mnistr'cãc Quantad: 400,00 1 ValoF Total RS 

9074 - TUBO PARA ISF0AÇAC '.0MM UNIDADE  

187 
QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Aciministracão 1 Quantidade: 4.000,00 i Vaiar To: 

9075-UNTÃO1.1'2 , UNIDADE 

188 TQÜÁNTIDADESPÔR ORGÁó PARTICIPÁNTE 

Secretaria Municipal de Administração Quantidade: 100.00 1 Valor Total R$ 3.0 

9076 - UNIÃO 32MM UNIDADE 100 

190 1 QUFADES OP  ÓÃOPART!CIPÁ'NTF 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 100,00 1 Valei,  Total R 2.7 

Rua Serva da Meta. O'rt'. Ooc '  '.ruJou - M?• ChP 65660-000 

TeIeforc'' 3'  

CNPJ; O.471.822/0001-6* 

EAD 
GF1ETRIA MUNICIPAL 

DE ADMINISTRAÇÃO 

R$ 
R 75,00 

30.000,00 

)00,00 

R$28,53
R$ 

57.060,00 

'060,00 

R$ 30,75 R$ 6.150,00 

i0,00 
r' R$ 

R$ 94,00 
37.600,00 

00,00 

R$ 
R$ 82,00 

32.800,00 

00,00 

R$ 
R$ 76,12 

30.448,00 

i4E,00 

R$ 
R$ 25,48 

101.920,00 

11.920,00 

R$ 30,63 j R$ 3.063,00 

i3,00 

1 R$ 7,71 R$ 771,00 

.00 

TR$ 27,94 R$ 2.794,00 

4,0O 
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9078 - UNIÃO 50MM 

191 QUANTIDADES POR ORGAO PAE:ClPANTF 

Secretaria Municipal de Administrçu Quantac,e: 16. C Total R$ .11,24, 

í9079- UNIÃO 60MM UNDA)E 80 

192 QUANTIDADES POR ÔRGÁO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidade: 8000 1 Valor Total R$ 3.703,80 

9080 - UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 25 
UNIDADE 800 

MM 
193 

QUANTIDADES POR ORGAO PAPTCIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1  Quantace: 80C.00 Vak'r Total R$ 9.200,00 

UNIDADE 160 

DO 

R$18,90 R$ 3.024,00 

R$466 3.708,80 

R$ 11,50 R$ 9.200,00 

9081 UNIÃO PARA MANGUEIRA DE POLIETILENO 32 
UNIDADE 200 

MM 
194 

QUANTIDADES POR ORGAO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantidaoe: 200,00 1 Valor Total R 2.080, 

f9082 - VAL\/UL.A RETENÇÃO VER Ci.. 1.1/2 UNIDADE 60 

195 QUANTIDADES POR ÕRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Administração 1 Quantklace: 60,00 Valor Total R$ 1 .80C,00 

1 9083-VALVULA RETENÇÃO VER rCAL 1.1/4 UNIDADE 20 

196 [QUANTIDADES POR ÓRGÀO PAT!CIPANTE 

Secretaria Municioa deAdministmção i Quantidade: 2000lV1or Total R$ 2. 58,40 

9084 - VARA DE MANOBRA PARA REDE ELÉTRICA 

197 ÚANT!DÁDES POR ÓRGÃO PA1C'PANT, 

Secretar Municfra de Administr.ço Quantidade: 2,00 1 Valor Total R$ .20 

Valor Total 

0 
2.2 - No valor acima estão irici,:(das r das as des.esas ordirkiras -fretas e indiFetas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

2.3 - O vaiúr acima é meramenie estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao coutraado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

2.3 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 - O Termo de Referência que embasou a contratacão, em especial as cláusulas específicas quanto 

a forma de execução ao objeto, 

2.3.2 - Edita! de Jcitaç10 e/ou ;xiso de Ccntatação Direta, conforme o caso; 

2.3.3 - A Proposta do Contratado; 

2.3.4 - Eventuais anexos dos dcc umentos supracitados. 

6IUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 - O prazo de vigência da contratação terá início na data da assinatura e encerramento em 12 meses, na 

forma do artigo 105 da Lei 00  14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 

prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

o 
R$ 10,40 R$ 2.080,00 

00 

is c,ôo TR$1.800,00 

R$ 122,92 R$ 2.458,40 

UNIDADE 2 J R$ 827,1'õ R$ 1.654,20 

R$ 2.511.144,92 

Ruc Sroc í414, Cz-ni., ., . .' - MA - P• 5680-000 
Tatefone 89 3573 12 .....ric. -pu025hotrnaiLcrn 

CNPJ; 05.7.822/0001-44 
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4.1.1 - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concuído no peodo firmado acima, ressalvnc$as as providências cabíveis no 

caso de culpa do contratado, p-uvistas nee instrumento 

4.1.2 - A prorrogação de que trati esse item é condici;ada à avaicção, por parte do Gestor do 

Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qua: deverá sr realizac notivadamente, com base no 

Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção uecessidade, economicidade e 

oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contatado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento ce licitar e contratar com Poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

&U,1A QUARTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92,1V, V!l e XVIII) 

4.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, -assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência/Projeto Básico, 

anexo a este Contrato. 

4USULA QUINTA - DAS COIIDÇÕES DE PAGAMNT() (art. 92, V e VI) 

5.1 - O prazo para pagamento ao contrataco e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 

Termo de Referênc, parte ntc2grantc nesce Contato. 

4USULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 - Os preços :nir;almente  contratados são fixos e irreajustávek no prazc de um ano contado da data do 

orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem au presente termo de contrato. 

6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, nedi~? nte a aplicacc, pelo CONTRATTE, do índice indice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 

exclusivamente para as obrigacões iniciadas e corduidas após ia occ::rência da anualidade. 

6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o Ptervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

10.4 - No caso de atrase ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamenio, o CONTRATANTE pagará ao 

Contrataao a importância caicuiada peia última variação conhecida, iiquidarido a diferença correspondente tão 

logo seja(m) dvulgado(s oa; indice(s) definitivo(s). 

6.5 - Nas aferições finais, o(s fridice(s utiizado(s) oara reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.6 - Caso o(s) índice(s) estaoiecido(.; para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizadots, ser(ão) adota---o(s). em substituicão. o(s,,  cue vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vi gor. 

6.7 - Na ausência co pevsào iegai quunto ao ínJke substituto, as partes ciegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preçc do or rernarescente, por meio de rarmc aditivo. 

6.8 - O reajuste sere re&2.29ci 00! apcis:ilamento. 

'usuL.A SÉTIMA - DO OBRIGAÇÕES PETNENTES À LGPD 

7.1 - Quando o pre'ente nstrumentc tar de nfumações nessoas, as partes deverão cumprir a Lei n2  13.709, 

de 14 de agosto de 2018 (LGD), puanu cdos os calos pessoais o :iue tencam acesso em razão deste contrato 

administrativo, independentemente do nec araçân ou de aceitação xpressa. 

7.2 - Os dados obtidos .omente poderu ser uF;'rados para as finalidades cue justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os pi irtcípios do art. 6Y1  da LU-PD. 

7.3 - É vedado o compartilhamento com cerceiros aos daoos obtidos fora das hpóteses permitidas em Lei. 

7.4 - A Administraç5o deverá €r informada no rrazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub- 

operação firmados Ou nua venham a seí celebraons pelo CONTRATADO. 

Rua 5tr 4 jt r;<n 3rcu :j ;'a - MA mP: óSÓO-OQO 

.NPJ nfl.822/OoO1-4'. 
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7.5— Te rm i nado o tratamenio Jos dados nos termos doa rt. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 

exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houar necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento cc abrigações rais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações. 

7.6— É dever do contratado orientar e trcca seus rn prego cos soore is deie: i equisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de cornorovução formuiados. 

7.9 - O CONTRATADO devera prestar, no prazo fixado pelo CCTRATANTE, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para umorír o da LGP, inclusive quanto a eventual . descarte realizado. 

7.10 - Bancos de dados eventualmente formacos a partir de deste instrumento contratual, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 

registro da finalidade, para efeito de responsabiliza-rão, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 -. Os referidos bancos de dados devem ser desenovidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilzação desses dados pela Administração nas póteses previstas na LGPD. 

7.11 - O contrato está sujeito a ser atreJo nos procedimantos pernnertes cc tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, edtaÓas na forma da LGPD 

7.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 19  do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

4USULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 97 U) 

8.1 —As despesas decorrentes da presente contratação correrão à c:ita de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú deste exercício, na dotação abaixo discriminada: . DOTAÇÃO ORÇAMENTÂRL 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: Secretaria Municipal de lnfraestmtura e Habitação. 

PROJETO / 4TiViDADF Manuteno e Funcionmento da Secetaria de irfraestrutura e Habitação. 

FONTE DE RECURSO: l...SOí) 

NATUREZA DA DESPESA 3.3.90.30.00 Matriai de Consumo. 

FICHA: 25.5 

VALOR: R$ 2.80506i.38. 

DOTAÇ) ()  OUtMET4.1 

UNIDADE OIÇ MF' F \J' 5 u Mui ioa d In rer tina c ila t~11,~ão.  

PROJETO / ATIVIDADE: Materiais e Equipamentos Permanentes da Secretaria de Infraestrutura e 

Habitação. 

FONTE DE RECURSO: 1.701 
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NATUREZA DA DESPESA: 4.4.90.2.00 Equipamento e Material Permanente. 

FICHA: 276 

VALOR: R$ 263S.061.38. 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentára repetiva a liberação dos créditos ccrespondentes, radiante aoostilamento. 

6USULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

9.2 - Receber o objeto no prazo e condções estabelecidas no Termo de Referência/Projeto Básico. 

9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 

9.4 - Acomoarhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações oelo Contratado. 

9.5 - Efetuar o pagamerto ao Contratado de valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.6 - Aplicar ao Contratado as sanções prev i stas na i& e neste Contraio. 

9.7 - Cientificar o órgão de representação ludicial da Procuradoria deta administração para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumorimento de obrigações pelo Contratadc, 

9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 - A Administração terá o orazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motvada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos ae -estabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 (triata) dias. 

9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuração de 

descumprirnento de cláusulas contratuais nos termos do §4, do art 137, da Lai n2  14.133, de 2021. 

9.11 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vincuadcs á execução do con:ato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, cie seus empregados, prepostos ou subordinados. 

4USULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVI I) 

10.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrata e Termo de Referência/Projeto 

Básico, parte integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observendo, ainda, es ohrgações a seguir dispostas. 

10.2 - Em casos de fornecimento de u.quipementas, entregar o cceto acomoanhado do manual do usuário, 

com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 

10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e nos decorrentes do obleto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 

do Código de Defes do Coo moor ( Lc— 8.fl7, do i99 

10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo mximo de 24 VIfl[C e quatro horas que antecede a data da 

execução, os motivcs que impossibilitem o cumprimento do prazo orevisto, com a devida comprovação. 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas.. pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, li) e prestar,  todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstru;r ou >ubstituir, à.s suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicas, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empegados. 

Ruo Sert 1 .4.  

TeIeft,rr 89 352 rea. ru'.0 .2.
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10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios o danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Admiristraçãr ou terceiros, não redu:n essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução' contratual pele CONTRATA, e licar autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exgida, o vaior corrspocn'ce aos danos sofridos. 

10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor respofisã,,t ,:., i pela fisoduização do contrato, junto com 

a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos teiacionados na Ordem de 

Fornecimento/Serviço. 

10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivaientes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdencirias, tributárias e as demais prevista; em esação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 

10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vate e q'a ia ) horas  rualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se veritique no local da execução do objeto contratual. 

10.11 - Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atvtdade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.12 - Manter durante toca a vigência do contrato, em compatihiidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigioas para habilitação a ctação, ou para qua;icaJo, na contratação direta; 

10.13 - Cumprir, durante todo o períJo de execução dc contra,-o, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitada da Previdência Social ou par. aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na iegislação (art. 111; 

10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

10.15 - Guardar sigio sobre todas as in'ormações obtidas em decor-é ncia ao cumprimento do contrato; 

10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custas variáveis decorentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicamerite em sua proposta no seja saJsfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados oc art. 124, II, d, da Lei n2  14.133, 

de 2021. 

10.17 - Cumprir, além dos postulados le'ais vigentes de âmbito feaera!, estsuual ou municipal, as normas de 

segurança do CONtRATANTE. 

10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçãc o ccnhecírnen'co adequados, ao perfeito 

cumprimento das cusaias deste contrato, $ornccerdo os matcriai.. equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnoiogia dcvero atet der às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência. 

10.19 - Orientar e treinar seus ernpregaaos sobre os deveres prevstos na Lei n2  13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medida,- eficazes para proteção cie dados pessoais j que ter: a acesso por força da execução 

deste contrato. 

10.20 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legisação pertinente, cumprindo as 

determinações dor Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e discolina. 

10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial c(scritivo e, rstrurnento congênere. 

10.22 - Não permitir a utilização de qua;quer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores d€ quatorze a;ar,. nem permitir a utilzaçãr io trabziho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

6USULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA XTNÇÃO CONTRATUAL art. 92. XkX) 

11.1 - Para o; contratos on r escopo, arsm considerados os cont ra -.-os nos quais se impõe ao CONTRATADO o 

dever de 
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realizar a execução de objeto aspecíficc em um período predeterminado, e extinção contratual se dará nos 

seguintes termas: 

11.1.1 - Quando cumpridas as cbrigaç& e amretr ;jrts, ainde que isso ocorra antes do prazo 

estipulado Para tanto. 

11. 1.2 Se as obrigações não fc. cm cumuhdas no prazo es.ouada, a igéncia ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em oue deverá Administração providencr a readequação do cronograma 

fixado para o contrato: 

111.2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

CONTRATADO; 
a) ficará ele rsttuídu em mora, serco-lhe arcáveis as respectivas sanções 

ad mi n atrativa 

h) pcdera a Amvustraçao optar ela e:ct:" o do cov:rato e, nesse caso, adotara as 

medidas admitivas em lei oara a contnudac;: da execição contratual. 

11.2-  Em se tratando de objero de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido curnoridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pude ser etnto antes do prazo neie xado, se -rj ônus para o CONTRATANTE, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sue continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

11.2.2 -. A extinção nesta hipótese corre 'á na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 

a notificação de cor tratado po CONTITÍNTE nesse s r:do cor. ---.e0 menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia. 

11.2.3 -- Caso a ncti1caço da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da daia de aniversário, a extinção contratua ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação. 

11.3 - O contrato pode ser extnto antes de cumpridas as obrigaç5e nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos Previstos no artga 137 da Lei rY2 14.133/21 bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla 'i•efese. 

11.3.1 - Nesta hipótese, aplicam-se tamb&n os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.3.2 A aiteração soca! ou e modificação da finalidade ou da estiunura da empresa não ensejará a 

rescisão se i ião restningir sua capac i dade de concluir o contrato. 

1.1.3 2.1 Se a openaçào mpiican muocoça da pessoa indica contratada, deverá ser 

formalizado termo ad1tvu para alteração subjetiva. 

11.4—O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

11.4.1— Balanço dos eventos ci-iniratiais  i -c'i cumpridas Ou parcialmerte cumpridos; 

11.4.2 - Reação do.; Dagamenzon já efetusdcs e ainda devidos; 

11.4.3 - ndenizaçdes e muitas 

11.5 - A extnçãc ao contrato não configura ooice pare o reccnhecirner;;o do desequilíbrio econômico- 

financeiro, hipótese em que  será concedda ndenzaçãopor meio de termo irr!erá2atório (art. 131, caput, da Lei 

n.9 14.133,de2021 

11.6 - O contrato poderá ser extinto caco e constate que o CONTRATADO marérn vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabahsta ou civil com dirigente ro órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhaic função ca iicitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge maanheiro arenne em inra retu, coaterai ou po afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso iv, da Lei n. 14 13$, de 202.1). 

4USULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS IN FPAÇÕS . SANÇÕES ADMiNS'rRA'fl'AS (art. 92. XIV), 

12.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 14133. de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à irexer' ''o parra' do contra -o :  
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b) der causa cá inexecução ,arcial do zontrCalto que c.use grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços púHL:cs ou ao interesse cotvn: 

c) der causa à inexecução tota! c 

d) ensejar o retardamento da .ec .- :o d( ra cortra aão s?m motivo justificado; 

e) apresentar documercação fa ou pres à ai decaraçotai' durante a execução do contrato,- 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n9  12.846. de 12  de agcsto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsávei pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à nexecxào parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penaLdade mais grave (ar. 2  5.3, da Lei n2  14.133, de 2021); 

li) Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas a.; condut;.' descritas nas alíneas "b", "c" e 

"d" do subitem acima deste Cotrato, sempre que não se justficar a imposição de penalidade mais grave 

(art. 156, § 42, da Lei n2  14.133 de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e", "f", 'g" e ' h" do subitem acima deste Contrato, oem corno nas alíneas "b", "c" e "d", que 

justifiquem a imposição de peneHrJade mas grave (art. 156. §52,  da L& n2  14.133, de 2021). 

b) Multa de: 

i) Moratória de 1% tu:,; elo,-  ceno; por uia 1e arnso in!ustificado soore o valor da parcela 

inadimplida, sue o h cri iu. ae :.0 (tri:ta) dias; 

ii) Moratória de 0,079' (sete centesirnos por cento> co valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, aé o mxmo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplemeotação o: reposição da garantia, uando exigida no Termo de 

Referência, oerte integrante a este Contrato. 

a. O atraso sup:rior a 30 cinta) das tor:ce a Admirastração a promover a extinção 

do contrato por nescumpnrnento ou c.rrpcmento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso do :;r 137 da Lei o, 14.1 de 2021. 

ii) Compensatória, pem as infrações descritas nas aneas "e' a "h" do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato. 

v; Compensatória, para a inexecução to a' do Ccnti ato prevista na alínea 'a", "b", "c" e "d" do 

subitem 12.1, de 1% a 30% do vaiar do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções prevslas neste ::ontrato nãc exciui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação nteral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §92,,:4a LeI n2'14.133, de 2021). 

12.4—Todas as sanções previstas neste Cor:trato poderão ser aaicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n2 14.133, de 2021). 

12.4.1 —Ar.es da aiicçào daouita será :acuitada a defesa uointeessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua V,rriação (arr. 157, cia Lei n9  14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as indemzaç5es cabiveis forem superiores ao vaiar do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor,  a diferença será descontada da 

garantia prestada, Ouanco exigi da ou se.— cobade juciiciamerte ..... 156, §S, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.6 - Previamente ao ericaminhamertr cobrança udicai, a mita  poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 ;trinta dias, a contar da date do receLrnenra tia comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.5—A aplicação das sanções realizar 'eá em processo administatvo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao CONTRATADO, acsevando o pmoceoLnento prevk;to r : capur e paágrafos do art. 158 da Lei n2  

14.133, de 2021, Para as penaiidader 'e impedimento de lotar e contratar e de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar. 

Rua Seroa da Mata, i,'.a . 5arr j'Orrr  

TeIefonn. k3Q  
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12.5 - Na aplicação,  das sanções serão sderados (art. 156, §19, da Lei n Ç  1. '33, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da i;:o cornedda; 

b) as pecuUaridades do caso cca; 

c) as circunstâncias agravantes ou •unuauLe:;; 

d) os danos aue dela provierem p1.rj. o CCNIATANTL, 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integuricíace, .aorrne normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

12.7—Os atos previstos corno rfrações admiristrtivas na Lei n2  14.33, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Admin istração Pública qu também sejam tipificados corno atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, 

serão apurados e ulgados conjuntameTta, rios mesmos autos u ;er!ado; o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei P . i9). 

12.8 - A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desco- sderada sempre que utilizada com abuso .do direito para facilitar, encobrir ou cissmular a prática dos atos iícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administrdores e Ócios cora poderes de admristraçãc, á pessoa iurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com reação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 

observados, em todos os cases, - contraditório, a ampla defesa e 2 obrigatcedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

12.9 - O CONTRATANTE deverá, no cre mixirno 15 (quirie) dias úteis, c tado da data de aplicação da 

sanção, informar e mancer atualizados os dados raiatvos a sariçôe aor eia ucadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastr.. aciona$ de Empresas Punidas 

(Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

12.10 -As sanções de ;niedimnenao de toitar e contratar e declaraçik de ncicneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reaoilrcação na forma cio art 163 ca Lei n J4. ` 33/2 ` 

12.11 - Os débitos do CGNTRATADci pai-a com a Administrac CONTRATANTE, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, n) inscritos em divida atve, poderá.:) ser compensados, total ou 

parcialmente, com os cé61cos deviocs cec; roferdo órgãc decorren:es destr mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contrar cio ciossur com o nesmo áigdo cru cc ;ratante. 

&USULA DÉCIMA TERCEIRA DA  GARANTIA  DE EXECUÇÃÜ (art. 92, XII) .13.1 - As regras acerca da prestação de kz ara ntia na presente cont eaco s'3  2s estabelecidas no Termo de 

Referência /Proeto 3irsico, pirte integrante a este :ontrataj 

4USULA DÉCIMA QUARTA ALTERA C4 

14.1— Eventuais tarações ontretuaic r.a-ão pela d aiprc urts. :.2. a seguintes da Lei n2  14.133, de 

2021. 

14.2 - O Contratado aceií ia ,1 mec;r ccndi;õts cocO atas o éscrn0s ou supressões que 

se fizerem racacs(ro .ar4 rca de 2 ; :i ncc por cento) dc valor ncai atualizado do contrato. 

14.3 - As alteraç5e. contra.ct dever-ãa sar promovidas mediante  celebração. de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consutoia uroic.;da CONTRATANTE, salvo aos casos de Justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, io5tese aia que a formaiizaço dc adtivo devro' acorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nQ 14.133, d 2022), 

14.4 - Registros oue não caracterizam alteraç.o uo contrato portem ser la ti zados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo adiu,-. - a forma do art. 13ó da La n l'.1; cie 2021. 

&USUIA DÉCIMA QUINTA DOS CASOS OMSSCS 

151-Os casos omissos sec o aecdidos pela CON2'í-rATANIE, secndo as disp:;iaões contidas na Lei n9  14.133, 
de 2021, e dernas normas faderuis eçicuvais e, i:sidia'iamete, eg'undo :isposiçfies contidas na Lei n2  

8.078, de 1990 - 1E5digo de Defesa do Corsurnido - a normas e prVcipios geras dos contratos. 

&USULA DÉCIMA SEXTA --- 5LbCONTFKÇÃO 
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16.1-  As regras paa subcontratação d jto deste nstrumente,  d- contrato onstarn no Termo de Referência, 

parte integrante deste Contrato, 

&USULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES Ï(:JAS 

17.1 - O presente contrato é regido pca 1J.13J21 e m as dp-omas leg 

17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE n'ugr o oresente nstrurncoto n' Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prejísta no ar. i4 da L& 14.133, de 20211, bem como no respectivo sitio oficial na 

Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n. 14.133, de 2021, . ao art. 8, §2, da Lei n. 12.527, de 2011, 

c/c art. 72, §39, inciso V, do Decreto n. 7.24. de 2012. 

17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca  de Barão de Grajaú, para dirimir os ltígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Coltrato que rc p irerr ser compostDs ;ei c oiIiaçio, conforme art. 92, §12, da Lei n2  

14.133/21. 

Barão de 

SI NATURAS 

PELA CONTRATAN'' P.A CONrRtc:tDA 

       

 

TESTEM L  11 

  

ON 

 

NOME: NC)ME 

  

Ruo Seroe do Mota. 414, Ct -. ar5 3;r:P- zO- 000 

Telefone 89 352:3:L21 •«-':- 

NPJ -  0647.822/00O1.4t 



TRAeAtHANOo PARA TODOS 

O *CØA. 
/ 

FLS.N 

PR0C.N) 

RUBRICA: L7 

Manoetdo ir3o Aires 

Secretárioe A o ministração 

AUTORIZAÇÃO PARA DIVULGAÇÃO DO EDITAL 

Prezado(a), 

Em cumprimento ao disposto no § 39 do art. 53 da Lei n9  14.133/2021, e considerando que foram 

devidamente observadas as formalidades legais sob os aspectos técnico e jurídico, conforme manifestação 

constante nos autos, AUTORIZO a divulgação do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob o 

Sistema de Registro de Preços. 

O presente certame tem por objeto o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa 

especializada no fornecimento de peças para manutenção de poços, visando atender às necessidades da 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú/MA, conforme condições, quantitativos e especificações constantes no 

Anexo 1 -Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

O valor estimado da contratação é de R$ 2.511.144,92 (dois milhões, quinhentos e onze mil, cento e 

quarenta e quatro reais e noventa e dois centavos), apurado mediante regular pesquisa de preços realizada no 

Banco de Preços, conforme documentação constante no Processo Administrativo n9  018/2025, Processo de 

Contratação n9  005/2025. 

Determino, ainda, a adoção das providências necessárias à publicação do instrumento convocatório, nos 

termos do art. 54 da Lei n2  14.133/2021, bem como o encaminhamento ao Departamento de Contratação para 

o devido processamento e regular prosseguimento do feito. 

Barão de Grajaú - MA, 06 de março de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Identificador: 667-b5d379e8574f2ad91 c498e407f0074089936ad2e 

FLS. N' 

PROC.N9 ,pa5 
RUBRICA: 

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÜ - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÜ - MA 
VOL. IX - N° 1256/2025-07 DE MARÇO DE 2025 
ISSN - 2965-2197 

AVISO DE LICITAÇÃO PE 005/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 005/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada em 

fornecimento de peças para manutenção de poços. para atender o 

município de Barão de Grajaú - MA. ABERTURA: Data para cadastro 

de propostas a partir das 08:00 horas do dia 10/03/2025, Data para 

abertura de propostas e início dos lances a partir das 09:00 horas do dia 

20/03/2025, horário de Brasília/DF, local https://licitanet.com.br/. TIPO 

DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: 

O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 

Comissão de Licitação, no Prédio da Comissão de Licitação de Barão 

de Grajaú, de 28  a 61  feira, no horário das 8:00 às 12:00h. C Edital 

poderá ser consultado gratuitamente no portal da transparência, ou no 

site do Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados através do 

Semail: cpldebaraodegrajau@gmail.com.  Barão de Grajaú - MA, 07 de 

março de 2025. Raylan Moreira da Fonseca - Pregoeiro. 

Identificador: 667-8ba8855cd7972c118f4cd0ff89f98dc26bba93f5 

AVISO DE LICITAÇÃO PE 0062025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de merenda escolar, para atender as necessidades da 

Fundo municipal de educação do Município de Barão de Grajaú - MA. 

ABERTURA. Data para cadastro de propostas a partir das 00:00 oras 

do dia 10/03/2025, Data para abertura de propostas e início dos lances 

a partir das 10:00 horas do dia 20/03/2025, horário de Brasília/DE, local 

https://Iicitanet.com.br/. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. 

OBTENÇÃO E CONSULTA DE EDITAL: O Edital e seus anexos estão à •disposição dos interessados na Comissão de Licitação, no Prédio da 

Comissão de Licitação de Barão de Grajaú, de 28  a  68  feira, no horário 

das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá ser consultado gratuitamente no 

portal da transparência, ou no site do Licitanet, os esclarecimentos 

poderão ser realizados através do email: 

cpIdebaraodegrajaugmaíl.com. Barão de Grajaú - MA, 07 de março de 

2025. Raylan Moreira da Fonseca - Pregoeiro. 

Identificador: 1098-44c1bbccd9dfb29ca50a0a8afd367760c111642a 

AVISQ DE LICITAÇÃO PE 007/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 007/2025-SRP - OBJETO: Registro de 
preço para eventual e futura contratação de empresa especializada nos 

serviços de terceirização de mão obra e apoio administrativo, para 

atender o município de Baão de Grajaú - MA. ABERTURA: Data sara 

cadastro de propostas a partir das 08:00 horas do dia 10/03/2025, Data 

para abertura de propostas e início dos lances a partir das 11:00 horas 

do dia 20/03/2025, horário de Brasília/DE, local https://licitanet.com.br/. 

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço. OBTENÇÃO E CONSULTA DE 

EDITAL: O Edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na 

Comissão de Licitação, no Prédio da Comissão de Licitação de Barão de 

Grajaú, de 28  a 68  feira, no horário das 8:00 às 12:00h. O Edital poderá 

ser consultado gratuitamente no portal da transparência, ou no site do 

Licitanet, os esclarecimentos poderão ser realizados através do email: 

cpIdebaraodegrajau@gmail.com.  Barão de Grajaú - MA, 07 de março de 

2025. Raylan Moreira da Fonseca - Pregoeiro. 

8 

        

 

CERTIFICADO DIGITALMENTE 
E COM CARIMBO DE TEMPO 

      

  

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

 

EXECUTIVO 

  

    

213 

     

       

        



MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

  

 

DIÁRIO OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 
VOL. IX - N° 125612025-07 DE MARÇO DE 2025 
ISSN -2965-2197 

    

 

DIÁRIO OFICIAL 
  

    

     

 

ÍFLS.N° 3( 

PROC.N\9I 

RUBRICA:  

  

  

. 
TRABALNDO PARA TO D OS 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ANTONIO CARLOS RESENDT 
Vice-Prefeito Municipal 

 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA 

RUA SEROA DA MOTA, 414 - CEP: 65660-000 . Barão de Grajaú - MA 

Contato: (89) 3523 - 1233 

CN=MUNICIPIO DE EflRAO DE GRAJAU:477822OQO144. O(frEC 
SyçEDD UEE. 0U29Q7395OQOO2. OUVldo,d., 
OU=~— Dí~ PJ M. OECF-8reoil, C-BR 

S.ndO e 202-ODO8 O7D3 
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EXECUTIVO 

PORTARIA N°09812025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú -MA, 10 de março de 2025 2 
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 005/2025 2 
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 00612059 2 
RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 007/202 2 

o 

. 

PERIODICIDADE 

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos sábados, domingos e feriados. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 
Prefeito Municipal 

ACERVO 

Todas as edições do Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma eletrônica no link https://baraodegrajau.ma.gov.br/transparencia/diario-oficial,  
podendo ser consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, independente de cadastro prévio. 
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.PREF., Barão de Gre)a0 
2025 

sede da contratada;
RUBR%c 

3. Certidão Conjunta de Negativa de Débito para com a Fazenda 

Nacional (RFB/PGFN) abrangendo, inclusive, os créditos 

tributários relativos às contribuições sociais nos termos da 

Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751/2014 e suas alterações; 

4. Certidão Negativa de Débitos com o Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS); 

S. Certidão Negativa de Débito perante a Justiça do Trabalho - 

CNDT. 

Identificador: 681-23c0a31 b446c9691 c1396d38795bfff70df3f62b 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PE 005/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 00512025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N- 

125612025 — 07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futuia contratação de empresa especializada em 

fornecimento de peças para manutenção de poços. para atender o 

município de Barão de Grajaú. Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025", leia-

se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 1117-32e18db42b1589f68ebdf6059ebc7aa2bd828abb 

RETIFICAÇAO OEAVISO DE LICITAÇÃO PE 00612055 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N° 

1256/2025-07 DE MARÇO DE 2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 006/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para futura e eventual contratação de empresa especializada em 

fornecimento de merenda escolar, para atender as necessidades da 

Fundo municipal de educação do Município de Barão de Grajaú - MA. 

Onde lê-se "Abertura: 20/03/2025", leia-se "Abertura: 24/03/2025. 

Identificador: 1118-f2fdø3ol caa8450fb978d382598b9267c01 16bc4 

RETIFICAÇAO DIE,AVISO DE LICITAÇAO PE 007/2025 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO 007/2025 

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO PUBLICADO NO DIÁRIO 

OFICIAL 1 MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MA VOL. IX - N° 

1256/2025 —07 DE MARÇO DE 2025 
PREGÃO ELETRÔNICO NO. 007/2025-SRP - OBJETO: Registro de 

preço para eventual e futura contratação de empresa especializada nos 

serviços de terceirização de mão obra e apoio administrativo, para 

MUNICIPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ - MÁ 

DIÁRIO OFICIAL 
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VOL. IX - N°125712025 —10 DE MARÇO DE 2025 
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PORTARIA N° 098/2025 - GAB.PREF., Barão de (rcj -- MA, 10 de 

março de 2025 

DESIGNA O SERVIDOR PARA ATUAR NO SETOR .Jt COMPRAS E 

SERVIÇOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições Iegas aro espi. o que dispõe 

a Lei Orgânica do Município, bem como nos termos da Lei Federal no 

14.133/2021, pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 11  Designar o servidor Mateus Ferreira de Freitas, matrícula n° 

1850-1, ocupante do cargo efetivo técnico em manutenção, para atuar 

como Coordenador do Setor de Compras e Serviços da Prefeitura .Municipal de Barão de Grajaú, auxiliando a Coordenação de Licitações 

e Contratos, com as seguintes funções: 

- Realizar pesquisa de preços de mercado necessários à instrução dos 

processos licitatõrios e contratações diretas por inexigibilidade e 

dispensa, seguindo a ordem de preferência das fontes utilizadas, na 

forma prevista no Decreto Municipal n° 004/2025; 

II - Fazer justificativa quando não for possível a utilização da ordem de 

preferência das fontes de pesquisas estabelecidas no Decreto Municipal 

n° 004/2025, especialmente quando adotar o critério de coleta dentre 

fornecedores locais; 

III - Elaborar mapa de apuração da média aritmética dos preços 

pesquisados. 

Art. 20  O servidor especificado nesta portaria desempenhará sua 

atribuição concomitantemente com as de seu respectivo cargo. 

Art. 3° Compete ainda ao Coordenador do Setor de Compras: 

- Receber as solicitações de pagamentos dos fornecedores e 

prestadores de serviços; 

II - Protocolar as solicitações de pagamentos, Nota Fisca: e demais 

documentos que a acompanham; 

III - Anexar a uocumentação de regularidade iscw e trabalhista, 

conforme Anexo 1; 

IV - Controlar os saldos financeiros contratuais; 

V - Encaminhar o processo de pagamento para o fiscal do cci (ato. 

Art. 40  Esta portaria entra em vigor na data de sua publk.açao. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, aos dez (10) 

dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco (2025). 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANEXO 1 

Relação de certidões a serem anexadas aos processos de 

pagamentos: 

1. Certidão Negativa de Débito Municipal, relativo ao domicilio ou 

sede da contratada; 

2. Certidão Negativa de Débito Estadual, relativo ao domicílio ou 
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Eitqi.aoranento 

c roem.,resa 

( Microempresa 

I Microempresa 

M 'orn,pre 1 1' :NIL 35 E. 

Microenipresa 

ficroernpresa 

M.c.'c.ernprcsa 

ParticipoL (aram) e o-ocec 

Fornec dr 

HIGH LEVELC(JERClAL L(A 

CASA [í MOT)i -1 -A 

TRIUNFO !LUM. «- CAO 

C.PERE IRA D)CC."TE NEG 

KENNEDY COME.:CIO E SERVlC:iI L. 

J. W C DEALf..E )AE CIA 'St. 

SENTINELA DC v'LE C0MErCi. 

CNP.. 

16.847.56íifl3Lr':110 

?.6.5L11 ÇtY'J116 

56.EC4.897i00:ul-86 

36. dõ473c;-81 

40. 38297/0001-28 

09.584 655i00 1--", -29 

29,6 ,.c3:53C3'74 

Às 09:01:22 horas do dia 24 de War 
abaixo reiacionado. com  a fnalrdade 

EVENTUAL E FLT IRA CONTRATAÇ, 

$°- 

°_\v. 
PROC.'4  

.C. '  DE' RAO 
-.\JAÚ/MA L:CITANET' 

;E REAL2i-ÇÁO DO PREGÃO  
ELETRONICO 

PREA ., ELE. 1  RÕNICO N° 005/2025 

PRO;SO JCflATÓRO 018/2025 

.ls 2026 reunr:r no Cite www.kcitanet.com.br. o(a) Pregoerro(a) Otcai e respectivos membros da Equipe de Apoio, 

'ozar lodos ,-.Jr.emcs 5uti,2s ao referdi rregão eletrõnico que'em como objeto: REG!ETRC DE PREÇO PARA 

O EMPRESA ES >ECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE PEÇAS  PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS. 

O(a) Preoeiro(a) conduziu a sessàc PEGÂO ELE(R()NrCO conorme disposições contidas na Ler Federal n 14.133/21: na Lei Complementar 0  123/06; e 

pelas disposições f'adas no edital e ar rr o' n.C:n(. .:entos re}5Ivo$ ao aludido processo. 

Iniciando os trabalrs o(a) Pregoeiro(,- •3Lru a ssesao . '.':., elri arenomentc as disposições corredas to eti, ivulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 

seguida e fase de, I--ices para classificc Fi dos r15rr1e5 r. - nerte aos lances ofertados. 

Fornecec'ir(es) patt. 'tnte(s 

Proposta:. 

A partidpaão resente ci:ptL '. '.; ctes)ou tSr:,!.:. ' .'. .05' :ncrj:ri r o proponente axamirrudo - ':.. ermos deste edite sous anexos aceitando 

irretratavdvente aras exIgêrcas p.c: ' oaraçao aceitu :. er0çe sua proposta inicial peia ple' .- rra dc.'ôrrca. Termo acerte: "DLARO QUE TENHO 

PLENO COI'rlHEctt,ENrO a l'li:1c . dt)AS AS EXtO í3.-SOU I1ASL;TAÇÃO E ESPECIFICAÇ.E3 ô'5lL c5 PREVISTAS NC EDitAL'. 

Histórico,  ce propost., lances ::' nensayns 

Prop. : ta " ic do tie. 

ID oro dor 

31307 AS' ' MOTOR 

38763 KEN:EY COMERCIO E 

11523 W. O. )E/ri.VEL 

 

Marca tsoreIo Proposta R$ Situação Motivo 

R.3 32 - 

7 r 128 SERVIdO 500 /lÇ R$ 1,76 cssm e - 

SER'clç0 SFPVIÇ:: R$ 233 siacapa - 

05 -7 CIA 

 

  

Classificaá0 }-r, t do Item 1 

Posiçâr 

jo 

20  

ci ante 

3.WC,L)LALMS. 5 

ehor Oferta R$ 

R$ 0,98 

R$ 1,76 
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Melhor Oferta R$ 

Motivo 

Motivo 

Posição 

1. 

2° 

,icitante 

W. C. D3PL'ilE, :7/, L.iE 

.3  

CNPJ 

:9 58A 6i 

30 

Melhor Oferta R$ 

R$ 5,24 

$ 14,43 

Histórico c,e proposts, 1ance 

Propostas Inícias do Iter 7. 

ID Fomocodor 

39619 CASA DO MOTOR LTDA 

79158 KENEDY COMERCIO E E' kVCCS LIDA 

66017 :.W '.. DEALvEI:', U 'J' TI:,'  

Marci, o,Jeo 

233 VI:LI2COQi SERVIÇO SER'JIÇO 

4/12.S2V'00G.123 SER' CO SER /iÇC  

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 6,89 1 C1assscrna 1 - 

RS 5 16 [ass5cada - 

E 33129 SER'ÇO S/ROÇG R$ 689 1 - 

CIassiticaão í -Ido  Item 2 

Posição citante 

1° W. C. JEALMEI[32 IALTLÀ '-/ R$ 2,00 

2° ENE/': C0M3F 1 L SEF/!CO. -Vi. i ,38 2L-'!-J'-3 R$5,18 

Histórico oe propostas, lances mensagens 

Propostas inicias do Re 3 

ID Fornecedor Marca P&,ielo Proposta R$ Situação 

38387 CASA DO MOTOR LTDA 3t-.922300 15 SERVIÇO SER'/IÇO R$ 2,33 Ltass! 

82552 KENNEDY COMERCIO E HVICOS LIDA 4I:1331970QO128 SERVIÇO SERIÇC R$ 176 

61247 W O. OEALVEiAE V'• T/. --.55Irí29 SERVIÇO SERVIÇO R$2,33 

Classificaão í1r: do itera /. 

Posição ,..icitarte -TJ hor Oferta R$ 

1° VI. C. DL AJ0E1 9 584,6.:-' R$ 1,74 

20 ENLu -:)V: R$ 1,76 

Histórico ce propast. iances e mensagens 

Propostas hidas do Ite 

ID Fornecedor CNJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

38052 CASA D) MOTOR LTD/- 234932020116 SERVIÇO SEP','IC'2 R$ 1923 

37424 KENKEOY COMERC3O 13'30S O ;'V-.3 1 23 SERVIÇO SEAVIÇO R$ 1443 

90948 :.w. z.. 0EALVE7-'. 1  :- 3V :31; ,3'fl'.; SERV,ÇO SERVIÇO R$ 19,23 Lticd - 

CIassifioaão Fi' "tIo Item 4 

CIssiti 

Cticad 

Clsificda 

Histórico cie ae proposta 3, lances e mensagens 
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Classificada 

Ckssificada 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 4,39 f Ctsjfiada - 

R$ 330 

 

CIsificado 

 

     

R$ 4,39 Caiticada 

  

Motivo 

Propostas Éíficias do Iter,  

FLS. N 
PROC. 

ID Fornc;dor CWY, Marc, Modelo 

52175 CASI 03 MOTOR LTD# 23402000116 S'ERVIÇO SERVIÇO 

1047 KENNEDY COMERCIO E 0.$V:;OS Li DÃ '0'J8297000l28 SERVIÇO SERVIÇO 

43141 J. W. O. DE ALMEIDA ECL :TOA C958 000129 SER'1ÇO SERVIÇO  

Proposta R$ Situação Movo 

R$ 20,00 

R$15,01 isïficada 

 

 

   

R$ 2000 

Classifica;ão Fir :1 do Item 5 

Posição ciante CNPJ E'eihor Oferta R$ 

10 w, C. DEALMEIL . :.9,584.65L0001-0 R$5,75 

2° KENNED'Y COMLA: O E SER VCO- .iA 40.10E.297/O031-28 R$ 15,01 

Histórico te propostas, lances e mensagens .Propostas kiicias do Itei 

ID Fornecedor CNP Marca Modelo 

43312 CASA DO MOTOR LTCA 222000116 SERVIÇO SERVIÇO 

53147 KENNEDY COMEROIO E SLRV100S TDA 008297C30128 SERVIÇO SERVIÇO 

57114 W E REALMEIDRE EI. .J54E5000i29 SERVIÇO SERVIÇO 

Classificação Fir -'l do Item 6 

Posição 

1. 

2° 

ckant 

W.C.DEALMEi 

,NNED\ 1'3M1 .. SEP'JCEE 

Melhor Oferta R$ 

E584.6Y.0U-29 R$ 1,15 

46.1 08.22 /318 R$ 3,30 

Históíco ce propos, iancese mensagens 

• Propostas inicias do Iteíí. 7 

ID Fornecedor C'I Marc Modelo Proposta R$ Situação 

79488 CASA IDO MOTOR LTDA €90D0J1l6 SERVIÇO SERVIÇO R$ 7.27 

1793 KENNEDY COMERCIO E EtiR'JICOS LI DA 431 'i82~i  70j01 28 SERVIÇO SERVIÇO R$ 5,46 

95703 i W O [)EALV.EIJ/.F ' ;2E:b5c.n2 SERVIÇO SERVIÇO R$ 7.24 

Classificação rir do Item 7 

Posiçãc . .aite ihor Oferta R$ 

1° . W C. D. -.LMEL. E iID" 29 534.SE2!:.or R$ 2,40 

20 ENNEDY COMEE .2 E SEF.V, OCji :O.36.207'.00l. R$ 5,46 

Histórico ce propost, iances E.' menageris 
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Motivo 

Propostas Inicias do 

ID Fornecedor 

29444 CASA DO MOTOR LTDA 

48265 KENNEDY COMERCIO E SoR/ICOS :roi 

61654 J.W.C. DE ALMEIDA E CIA. TDA  

15 .EL1 IÇO 3ERViÇC 

2V7I'20128 SEI \'IÇD I.tkVLÇu 

0E5465EC30I2S SERVIÇO SERVIÇO  

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 9,94 1 Cl,sssiflcada J - 

R$ 7,47 f Classificada  1 - 

R$ 9,94 Classificada 1 - 

CIassificdão i'int do Item 3 

Posição icitante Melhor Oferta R$ 

1° V'. O. DE ALMEI[V• E CIA Lii o.584.6l,!oo'-:g R$ 6,47 

20 ENNEC'Y COMEEl. O O SER VICOE. oioe.2S: COOI.i3 R$ 7,47 

Histórico oe propostas, ances e merisagns 

Propostas Inicias do IterIl 9 

ID Fornecedor CN''O Marca Modelo Proposta R$ Situação 

27368 CASA DO MOTOR LTD., 26664I)20Q0i16 SERVIÇO SERVICO R$ 77,10 Lciacsficad 

58018 KENNEDY COMERCIO E SERVICOS LTDA 40Ob297LO3128 SERVIÇO SERVIÇO R$ 57,84 

50353 J. W E. DEALMEICtE CI' TO/, 'L3319 SERVIÇO SERVIÇO R$ 77,10 

Classifica;ão íi,i do Item 9 

Posição icitnt 

1° . 9584.6L0OC -CC' 

2° JEC ,. SERV'Cú» O' 0.108.27C'OCí-25 

!'b[hor Oferta R$ 

R$ 49,00 

R$ 57,84 

Histórico de propostas, ianc;es mensagens 

Propostas Inicias do 10 

ID Fornecedor G,  N Marca 4xIelo Proposta R$ Situação Motivo 

39599 CASADO MOTOR LTDA EFACJ2CC'0116 SERVIÇO SERVIÇO R$ 23,30 classificada - 

68375 KENNEDY COMERCIO E ECC1JICOS LTDA 4002i?7L00126 SERVIÇO SERVIÇO R$17,49 - 

32173 1W. C. )EALMEIDAEOI.'Ji. :e5Oi29 SERVIÇO SERVIÇO R$23,30 Classificada - 

Classifica;ãofinJdo Item  10 

Posição -Jcitante 

1° J.  W. O. DE ALMElL.• CIA LTDA :9.584.610/. 

2° <ENNEDY COMERC O E SER V100S 1. lIA 40.108.29;f:001-C/. 

?,lahor Oferta R$ 

R$ 17,47 

R$ 17,49 

Histórico de propostas, lances.-  mensagens 
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Classificada 

1 Classificada 



Proposta R$ Situação Motivo 

R$49,34 asificaciE] - 

R$ 37,02 Classificada 

Rã 49,34 

 

Classificada 

 

     

Propostas Içilcias do ftem 12 

ID Fornecedor ':I.j Marca Modelo Proposta Rã Situação Motivo 

R$ 8,90 I Classificada 

Classificada Rã 6,69 

Rã 8,90 Classificada 1 

Classificação Fir '1 do Item 13 

Posição ci arte Dt4PJ 

1° DEALMEIL .. A.I0A 

2° .NNECE C3ME .- 

M&hor Oferta Rã 

Rã 1.693,00 

Rã 2.841,10 

FLS.N_ 

PROC. 

RUBRlC_.- 

Propostas I:iicias do er-, - 

ID Fornecedor ocelo 

97268 CASA CO MOTOR 649O2CO0iB SEVO SE VIÇO 

21439 KENNEDY COMERCIO E ELvOOS iC,A 43YJh29EO33i28 SERVIÇO SEDVIÇO 

79507 J. W. O. DE ALMEIDA E CO .TDA u.4530J129 SERVCO SERVICO 

Classificação Fini do Item 11 

Posição Licitante C!4PJ ?'eihor Oferta R$ 

1° .W.C. LIE ALMEID".,IAL1CA Rã 26,82 

20 '.ENE,EL)'y COM SERV'CO L Dl, Rã 37,02 

Histórico de propostas, ances e mensagens 

53905 CASA DO MOTOR LIDA 2.5&902C3U11S SERVIÇO SERVIÇO 

90659 KENNEDY COMERCIO E SERVIDOS '.TDA iOJ3297000128 SERVIÇO SERVIÇO 

69032 . W O. DEALMEILAE C',,'-TDi ':EI'3CJO129 SERVIÇO SERVIÇO 

Classificação íni! do Item 12 

Posição !c-.~ante MahorOferta R$ 

W O. DE: AM EL: ', , :9.584.6::0-:3 Rã 5,69 

20 ENlEO -:3 Rã 6,69 

Histórico de propostas, 'ances mensagens 

Propostas Inicias do(ter; 13 

ID Fornecedor CN . Marca Modelo Proposta Rã Situação Motivo 

81902 CASA 03 MOTOR .-i-DA ,í4;2u3O116 SERVIÇO SEVlCO Rã 3.788,12 f Classificada - 

18379 KENNEDY COMERCIO E EEVICOS LIDA 4257RO128 SERVIÇO SERVIÇO Rã 2,84 1,10 Classificada - 

86177 J. W. DE ALMEID., 1. 1 D.. 'DE 4DIi29 SERVIÇO SERVIÇO Rã 3.788,12 iassifica] - 

Histórico e propostas, iances e mensagens 
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Propostas Inicias do ttern 14 

FLS. N°__— 

PROC. 

RUBR%CA:__ —  

P--oposta Rã Situação Motivo 

R$ 32339 

 

Classificada 

Classificada 

Rã 999,95 Classificada 

ID Fornecedor 

68300 CASA. DO MOTOR LI-DA ::-2J1. 

9270 KENNEDY COMERCIO E S4VCOSDf, 40 :2071-;0123 

18532 j. W. C. DE ALMEIDA E OL LTO/ 334000129  

l-&ira :4xllo 

SERVIÇO SER/IÇO 

SERvICO SEVICC R$24255 

SERVIÇC SERVIÇO Rã 32339 [assiflcada] - 

Classificação flr i do Item 14 

Posição .citante M&hor Oferta Rã 

1. J.W.C.DEALMOO CCIALIGA 09.584.6S5I.-00-2,  9 Rã 242,53 

20 KENSED C3ME: SERVCO-. 4.i38.2Y'O028 Rã 242,55 

Histórico de proposta,;, iances, mensagens 

• Propostas inicias do Itenn 15 

ID Fornecedor 

78050 CASA CO MOTOR LTDA 

82270 KENNEDY COMERCIO E SERS'ICOS LIDA 

71062 J.W O. íjEA.VEIJECI,. U,  

Marca de!o Proposta Rã Situação Motivo 

:EE3-A0-207i1i6 SERV;ÇO SERVIÇO  

:32?7000128 SERV!ÇO SERVIÇO Rã 199,21 Classificada - 

T0'I.Yfl129 SERVIÇO SERVIÇO Rã 265,60 cada - 

RS 265,60 LEssacada 1 - 

ClassIficação do Item 15 

Posição Liciartfl CAJPJ &hor Oferta Rã 

10 VI. O. CL ALMCI. •;:ALC.\ 9 Rã 199,19 

2° L so"cc . '. -.ios 2o :,ac1 Rã 199,21 

Histórico oe propost&s, iances. meiv3agens 

Propostas Nicias do ei it 

ID Fornecedor 

26922 CASA DO MOTOR LTDA 

10973 KENNEDY COMERCIO E SDV'.CCS TDA 

57140 J.W O. DEÁt.VEL,t0 O,. 

Marca Modelo 

70E34,vU30l16 SERViÇO SERVICD 

40-  :24000128 SERVIÇO SERVIÇO 

C-L.'1I0:)129 SERVIÇO SERVIÇO  

Proposta Rã Situação Motivo 

Rã 999,95 1 Classificada 1 - 

Rã 749,97 

Classificação íf' do Item 6 

Posição Jciarte Mehor Oferta Rã 

1° J. V/. O. DE ALM:-IIL ' /. 9.5546:.:F,-10 R$440,00 

2° NEi C)M// .- SR'.'C-C '/I10.2b, - .0-. Rã 749,97 

Histórico e-e propost., iances mena.ens 
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Propostas hicas do Iten 12 

ID Fornecedor Marc- Mj.elo 

42870 CASA DO MOTOR TD E54'o2L;n16 SERVIÇO SE VIÇO R$ 1.099.63 icda1 - 

73463 KEN4NEDY COMERCIO E SR'ACOS LiGA 4 .'290128 SERVIÇO SERVIÇO R$ 824.73 íctss4cadaI - 

59036 J. W O. DE ALMEIDA E CIA J .JA C655E00129 SERVIDO SERVIÇO R$ 1.099.63 ssiteda] - 

Classificaic do Item 17 

Posiçâu c. rnt iethor Oferta R$ 

1° . V' O. DE: ALMEjO à 1A LTDA :.9.584,5 0.1.:9 R$ 49000 

20 r' ED" 0... '. SER\/;CO .' ut ;0.105.2L...VF-26 R$ 82473 

Histrco de propost, lances mensagens 

Propostas Inicias do Itera 18 

ID Fornecedor CWE Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

29478 CASA DO MOTOR LTDA 2.6e02Ü0113 SERVIÇO SERVIÇO RS 957,50 cseticael - 

35226 KENNEDYCOMERCIC E S Rv:Vos LDR 4$2CO0l28 SERVIÇO SERVICO R$718,14 Cssificda - 

69872 J. w C. OEAI.E:: E :.:' .. :,' .I4f.I)3129 SERVIÇO SERVIÇO R$ 957,50 [ Cs,ficad - 

 

 

 

 

 

Classificação íirt do Item 18 

Posição ici:arte I .J Melhor Oferta R$ 

1° J. W. O. DE ALMEIO ' . iA :r: R$ 500,88 

2 ' yj 2 :o:5 R$718,14 

Histórico Ge propos3, iarices e mensagens 

Propostas inicias do tteo 1 

ID Fornecedor CN , Marca Wooelo Proposta R$ Situação Motivo 

83150 CASACO MOTOR LTDA "'2E00116 SERVICO SERVIÇO' R$ 42,14 cica1 J - 

30505 KENNEDY COMERCIO E O''OOS LTDA . í,V)C12 SERVIÇO SORVIÇO R$ 31.62  

80917 J. W O.. DEA.VEL .' .. ' . '". 4'3J29 SERVÇO SEVIÇO R$ 42,14 sflcdj - 

Classificação Fir, . do ftern tS 

Propcsta R$ Situação Motivo 

Posição 

jo 

 

.cLartt 

...v'.cuAu'o : .A1r 

NEL': :: SiRJCC'H, 1 

nor Oferta R$ 

R$ 18,00 

R$ 31,62 

Histórico cc proposts, iances o meni.ens 
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Proposta R$ Situação Motivo 

2  Cs 849021130116 

08297000128 

03564655000129 

OER VIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

R$ 3,45 Clsssficada 1 - 

R$ 2,60 CIassficada 1 

     

R$ 3,45 Classificada 

• ID Fornecedor 

Propostas Inicias do Item 2 

Classificada 

Classificada 

Classificada 1 

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo CNPJ 

26664902000118 SERVIÇO SERVIÇO 

56004897000186 SERVIÇO SERVIÇO 

'81 09847000181 SERVIC1) SERVIDO 

40108297000126 SERVIÇO SERVIÇO 

09584655000123 SERViÇO SERVIÇO 

R$ 7,44 Classificada 

Rã 7,41 

R$ 0,74 Í Classificada 

R$ 5,59 1 CLssficada 

Rã 7,44 1 ClassiAcada J - 

Classificada 

Propostas Inicias do Itero 

ID Fornecedor 

14370 CASADO MOTOR LTD, 

6064 KENNEDY COMERCIO E SRVCCS :1 DA 

77692 J. W. C. DEALMEIDAE CIA T3A 

Classifica ão Final do Item 20 

Posiçãc cftr.í 

1° O CIA OTDA 39.584650001-09 

20 EN\E." COMEA'LC E SERVICOS LTOA 40i08297!0001-25 

Melhor Oferta R$ 

Rã 1,58 

Rã 2,60 

Histórico oe proposts, lances e mensagens 

86203 CASi' : O MOTOR LTDA 

32130 KENNEDY COMERCIO E SERVICOS LTDA 

58310 J. W. C. DEALVEiDE LI IJDA  

Marca Modelo Proposta R Situação Motivo 

2M54902U30116 SERVIÇO SERVIÇO R$ 6,41 

401082071100128 SERVIÇO SERVIÇO R$ 4,81 

.(V0,0)129 SERVIÇO SERVIÇO R$6,40 

Classificação Fini do Item 21 

Posição cL DNPJ Oferta R$ 

1° A. O. DEALMEIL 0 CIA LIo,L 09.584655,000'-Ot Rã 2,70 

2 'ELA 3 'AP u 05 2 8 R$481 

Histórico de propostas, 'ances e mensagens 

• Propostas Inicias do Ítèr 22 

ID Fornecedor 

84715 CASADO MOTOR LTDA 

67867 TRIUNFO ILUMINACAO LTD' 

18661 C.FEOEiCCiFV' O LA; 0VO 

62565 KENNELO 'COMERCIO E sE:ViCOs LTDA 

90327 J. W. O. LEALMEIDA E CIA LIDA 

Classificação Final do Item 22 

Posiçã oitante CNP 

CIA LIDA 39.584.655'I3C1-9 

20 O: ':.UMiNACAO TDA 56.004.11977000-35 

31 ENNEDY COMERLOC E SERVCOS ' ;I. 40.108297/00CCE 

5ifllilof Oferta Rã 

Rã 3,00 

R$4,15 

Rã 5,59 
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Marca Mt'jdeI. Foposta R$ Sftoaço Motivo 

R$7,15 

R$ 7,10 

R$7,15 

R$ 5,37 

R$7,15 Lf1cd - 

Classificada 

Casificda 

( Classificada 

CIasificad 

.J. W. O. DE ALMEiDA L DA LTDA 

KENNEDY OC'ERCC E DERVICOS LO'. 

TRIUNFO ILUMINACAG,  OrDA 

0.PEREIRA DIGIBYTE NEGOCIOS ELE TONICOS E DIGITAIS 

Posição LiC-  anta  

1. 

2° 

4° 

s 

ÇO 26664902000113 SERVIÇC SER classificada 

Classificada 

R$ 17,67 rc;acd - 

R$ 13,26 f Classificada -  

R$ 17,67 i Classficada — 

56004897000186 

3.10984700016 

401 08297000128 

09584655000120 

SERVIÇO 

SERV:O3 

SERVIÇO 

SER V!ÇO 

R$ 17,67 

SERVIÇO R$ 17,60 

7Ç  AÇO 

SERVIÇO 

64272 CASA DO MOTOR LTDA 

7402 TRIUNFO iLUMINAC:AO LTD.., 

96775 C.ERE,ADIGIE"TE NE ''» ;Oi  

19640 KENNEDV COMERCIO E SE.00DS LIDA 

2164 J. W O. DEALMEIDAE CI.' 

lt,rca 

SERV. -:O COA AÇO 

SERVIÇO SEEVIÇO 

SERVICO SERACO 

Proposta R$ Sitoação Motivo 

R$ 8,92 CIssficad - 

R$ 8,87 CIstda - 

R$8,92 - 

Histórico ce propostas, rIc. . 

Propostas inicias do Iter:i 2 

ID Forneceaor 

95893 CASA DO MOTOR LTDA 

84077 TRIUNFO ILUMINACAO LTD.' 

32974 C.PEREFA 1001b"TE N OO LFTC1''C 

43557 KENNEDY COMERCIO E SE1VICOS LTDA 

18501 J. W. O. DE ALMEIDA E CIA! TDA 

CNPJ 

2666490200cJ13 SERVIÇO SERVIÇO 

56004897000186 SERVIÇO SERVIÇO 

36I0984700018 SERVIÇO SERVICO 

40108297000123 SERVICO SERVIÇO 

09584655000129 SERVIÇO SERVIÇO 

Classifica;ão Fiii do Item 28 

4 65i,0001-29 

'O.lOE 2970001-28 

56.004.897/0001-86 

38.109,847/0001-81 

i,Ihor Oferta R$ 

R$ 5,35 

R$ 5,37 

R$ 5,45 

R$7,15 

Histórico c propost, nces e ensag 

Propostas Lnicías do Iter 24 

ID Fomectuor CNPJ Marca Proposta Ri 3ku5ç8o Motivo 

Classifica;ão '..- do ':cro' 

Posição 

1. 

2° 

3° KENNEDYCCMERDR. .SDR\'ICoS LO:', 

4° C.PEREIRA DIGIBYTE 1EGOC!OS ELE_. 'OACOS E TIGOAIE  O 109. O 001-81 

l'r Oferta R$ 

R$ 8,25 

R$ 9,05 

R$ 13,26 

R$ 17,67 

Histórico propost's, lances 

Propostas iicas do !te :.S 

ID Fornecor 

90494 CASA DC MOTOR D.A. 

2319 TRIUNFO ,LUM9AC/,O L. DA 

74846 C.PERE' DOlO"" •-:;. .. O' '/L' T 

gens 

CNPJ 

2665490200011' 

560D4897030185 

30984700018i 
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90309 KENNEDV' COMERCiO El SE 403829700013 £EVIC-32 R1lCO 

85297 J.W.C. DEALMEICAEOIAL. 0958465500012i SERVIÇ S: 020 

R$ 6,73 L2J - 

RS 3,92 Classificada - 

Proposta R$ Situação Motivo 

RS 9,27 

R$ 9,20 

R$ 9. 27,  IClasiiL_::±!j - 

Classificada 

  

Classificada 

  

Class.ficada 

Melhor Oferta R$ lanta 

('IA '3) DA 

Posição 

1. ,'.E,;22 12-. 16)001-29 R$ 7,83 "1 O. DE A.  

Propostas 1cas do 1t- 25 

ID Fornecedor Marca Moc., NN Proposta R$ Situação Motivo 

Classficão CiI dc 1cn 

Posição Lictente CNP.. Mi I,or Oferta R$ 

C. CEA.ME.DA 1'1 1-,  CA 39.5E EEI0001-29 R$ 5,88 

2° TRIUNFO LUMINACA. '.OA 33.0Ü4.5/0031-86 R$ 5,90 

3° KENNEDY COMERCIO E SERIC3OS LTD . 43.106.2%7/000128 R$ 6,70 

4° C.FEREIRA DIGIB'TE liEGOCIOS ELED'ONiCOS E DIGITAIS 38.109.847/0001-81 R$ 8,92 

Histórico ie propostas. lances mensagens 

Propcstai Inicias do JAIU' 26 

ID Fornecedor C'J Marca Modelo 

31055 .,AS- 1:)MOTORUDP 16 SERVIÇO SERVIÇO 

45958 6)UNF O ILUMINA3)AC 3)) .3). 36104897L30166 SERVIÇO SERVIÇO 

14856 6'"1 .1 , 3 ''.2 1 ' 112. ' '33:6 SERVIÇO 5 E0ViÇ0' 

89167 1' 3. l.d6EOD20129 SER'3)ÇO SERVIÇO 

Classific ,o 3) j1 I1i" 

Posição . N'PJ PietI'ior Oferta R$ 

.3 R$ 7,00 

2° 3)' ,, .r3)3()5 .' )O.í06.25)','1C0l-2E R$8,00 

3° 'RIUNFO 1 3)... . 2 , sG.Üo4.89-ï/0001-e. R$ 8,05 

Histórico oe ppostas, 'ances inei isagens 

Propostas !nicas do Itein 27 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modela  

99180 CASA DO MOTOR 13)DA 26664902000116 SERVIÇO SERVIÇO 

20579 TRIUNFO ILUMINACIlO LTD,' 56004897003183 SERVÇJ SER AÇO 

83825 C.?EREI3)A CII)I) '1 sE O;, l2lO0I(' 2" ,: 1 •  .3)3) 33109647000181 SERV)CO SORvICO 

55755 KENNEE3)' COMERCIO E 53)  .',3)()35 L'ít)A 40108297000123 SERVIÇO SDR'/IÇO R$ 7.85 

40809 J,WC.[DA3)VF3) 333) 09E84655000'29 SERVO, JS3)'O R$ 10,45 1  Clasaifa - 

CIassifi,., 'lo ' 3' cIo ;tem 2" 

. 
Proposta RS Situação Motivo 

R$ 10,45 r--cias-saca-da-1-  

R$ 10,36 j Classificada - 

R$ 13,45 - 
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Classificação Final do Item 27 

Posição 

2° 

3° TRUNFO II-UMINA--P,'., L CA 

\ poc. S Ii2 

Licitante 

KENNEDYCOMEP,CL 

Classificada 1 - 

Classificada 

Classificada 

Classificada 1 - 

Classificada 

  

Classificada - 

Class ícaoa - 

Í Classificada - 

4° CPEREIRADGIBYE 'EG)CiOS ELE i"iCO 1  

leihor Oferta R$ 

:31-28 R$ 785 

58.C3 39''131-86 R$ 805 

.10261"/LÜO1-81 R$ 10,45 

Histórico de propostas, lances rnersagens 

Propostas Inicias do Item 28 

ID ornececlr CNPJ Marca Modeo Proposta R$ Situação Motivo 

94097 CASADO MOTOR LTDA 26684902000118 SERVICO S8RVIÇO R$ 8,70 

49885 C PEREIRA DIGIBYTE N0GL1113S ELETRON:1 '.: iCiTAS 36109847000181 SERVICO STR'JICO R$ 8,70 

36851 NNE' COMECCO E WI/1C $; LTD. 408297000126 SERVIÇO SERVIÇO R$ 6,54 

23004 J. W.C. 1 5ALMEIDAE LIA: IA 0958455000129 SERVIÇ3 ISERVIÇO R$ 8,70 f Clasicada j - 

Classificação Fila do Item, 88 

Posição LICZàflta 

1° .,l1)A 

2° C1FIA:•12'1 IJOCiOSELE'I.'SI1 

3° KE'NEDyccLPI.0 1.11 RVICCS 

Histórico e roposta, dances e mensagens 

Propostas iicas do 

2NP,. teEjr Oferta R$ 

R$ 5,51 

13.103.t- 73301-81 R$ 5,53 

0 10$.2L7!000128 R$ 6,54 

ID Fornece--w CNPJ Marca Monelo Proposta R$ Situação Motivo 

18860 nASA L MC Ik 26664902000116 SERVLLO SERVIÇO R$ 19,99 

84159 TRIUNFA LuVINACIO 11 5600489713001 85 SERVIÇO ILR;1ÇO R$ 19,87 

17275 L.PERE 1;CC''; i'IA 31 SCC''ft 1 LIV 1,5 30984735215 SERU.OI: SI'CO R$ 19,99 

84879 KENN:: ' COMEFIVO E 18330 1 rijY 4010829700012 SERVO. 3.I ,Ç3 R$ 15,00 

67623 J W. c: 10 AI CEIV '13 Ï3c, 0958465500017) SEViTV1 1116-IVC.0 R$ 19,99 

Classificação 5ira 1.': 

Posição 

1° 3 311:1103.,: rIs 

2° :IJ:AAIIE'. 1. .1)Ç.EEL.T:'C)SE COAS 

3° T'c 

4° 

2chor Oferta R$ 

R$ 7,50 

R$ 7,80 

R$14,55 

R$ 15,00 
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1 ;LS. N 

PROC. 

Classificada i - 

Classificada 

Motivo 

Propostas inicias do ítem,30 

Mz'c. 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SER VICO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

ID FomeccIor 

7245 CASA DO MOTOR LrDA 

19234 TRIUNFC ILUMIF'JACAC LTD,  

25129 C.PEREIRADIGIBVTE NEGOCIOS ELETRO.. 

61370 KENNEDY COMERCIO E SERVICOS LTDA 

30751 J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA  

CNP. 

-556490200-11.16 

56004897000188 

36109847U0C E 

40108297000123 

09584655000129 

Modek Proposta R$ Situação Motivo 

SCRVIÇO R$ 24,74 Classificada 

SSP.vIÇO R$ 24,60 

SERVICO R$ 24,74 f classificada - 

SERVIÇO R$ 15,57 

SERVIÇO R$ 27,74 

Classificada 

Classificação Fina ao Jtrn 30 

Posição  

jo 

•:: 
I.  ki .C.E..MEOA5 iALTDA 

NC LIM "1 C.0 L  

NEDY COMERCIO E .3ERiCOS LTC. 

4 PEREIRA EÀ IBE NO. C ELE 1 OS E DIGITAIS  

'1ã.5.f355/ØO51_29 

33.00ClE7,03a1-86 

40.108.297-0001-28 

38.109.847/0001-81 

°0oR'or Oferta R$ 

R$ 14,49 

R$ 17,15 

R$ 18,57 

R$ 24,74 

Histórico de propostas, lances mensagens 

Propostas i.-°icias do ten 31 

1 Fornecedor 

45185 CASA DO MOTOR LTDA 

72569 KENNEDY COMERCIO E SERVICOS LTDA 

56911 . W E DEALMEIOAE CI.'  

268€490200Õ116 

4i.—.08297000128 

2"5Ü0') 2g 

Marca Modelo 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SERVIÇO 

SERVIÇO SER. OIÇO 

Proposta RS iituiçc Motivo 

R$15,00 [isifIcada - 

R$ 1',26 [ Classificada 

R$ 15.00 classificafl 

Classifica.,ão FO l do Item 31 

Posição .. 1.hor Oferta R$ 

1° ;:'.LMEIr; 0OIALTL.A 09.584.65Y0001-29 R$ 11,24 

20 --:. .CMCF' 05 S8R'-/iCO. 40. 08.297/0001-26 R$ 11,26 

Histórico oe propos;, iances e,  m€sagens 

Propostas Inicias do Item, 32 

ID Fornecedor 

61541 CASA )O MOTOR LTDP 

15413 J. W. E. DEALMEL.DAE CIA LTDA  

CNPJ 

205E4902000116 

395846i5000129  

Marca 

SERVIÇO 

SERVIÇO  

Modelo 

SE R\'IÇ O 

SERVIÇO 

Proposta R$ Situação 

R$ 275.00 J Clascada 

R$ 275,00 1 ClasslfucadaJ - 

Classificação Fiil dc. hc 32 

Posição Licitante. CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° J.1C DEA.ME;;ECV'.'CCA 0.5a4 .5E",Gi1-0C R$ 220,94 

Histórico de proost, ances e meragens 
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LS. P4' 

pROC' 

R$ 3.979,77 

Motivo 

Propostas hícias do ItenI 33 

ID Fornecedor Mares Modei..i Proposta R$ Situação Motivo 

88226 CASADO MOTOR UTDA 6549023C1I6 SERVIÇO SERVIÇ.. 

66666 J. W. C DE ALMEIDA E CIA 1-DA '846E5CGcD29 SERVIÇO ERA R$ 3.97977 1 Caif,cda1 

CIassiticac ,i,,l do ,,em 

Posição Licitante CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° J. W O E;E ALMEJA E CIA LTD/ 09.584.655/.ICC1-29 ES 3.000,57 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Itera 34 

• ID Fornecedor DNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação 

13946 CASA DO MOTOR LTDA 2r,.S4902000115 SERVIÇO SERVIÇA R$ 6.373,88 cJasficada 1 

23639 J. W. O. DE ALMEIDA E CIA LIDA tA534655G00129 SERVIÇO SERVIÇO R$ 6.37388 asmca 

Classifi:açãe TIn fl d :c' T 

Posição 

1. 

Licitante 

J. v1. O AEAVH:AE CIA L--DA 

C1PJ Melhor Oferta R$ 

0.584.655/OEr.1 R$4.500,14 

Histórico de propostas, lances mensagens 

Propostas Inicias do iterli 35 

ID Fornecedor CUJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

23247 CASADO MOTOR LTDA 2€L3402000115 SERVICO SERVIÇO R$ 1.061 ,63 [cisfcaed - 

18079 KENNEDY COMERCIO E SEEVICOS 1', DA 4, J8297000128 SERVIÇO SERVIÇO R$ 796,23 lCIssificdJ - 

47188 .. vv O. rij iA..Ve!!J4O CO :J, 4bAOJJ129 SERIÇO SERVIÇO R$ 1.061,63 [Eicatfl - 

Classifica;áo Dii' do Item 55 

Posição iri.grtc 7NPJ Melhor Oferta R$ 

1° V" O. . A.MEiIO . O2 IA LTCA 9.5846D;301-20 R$ 790,11 

20 .. i S'RVCO..' 2.1ot.2D:oc'-1€i R$796,23 

Histórico ce proposta, lances e mensagens 

Propostas hicias do Itero 36 

ID Fornecedor CI'IPJ Marca Mc.ek, Proposta R$ Situação Motivo 

6768 CASA DO MOTOR Li PA o649G2 jÇ 3 SER' ÇO ER' Ç) R$ 1 57331  

83148 J. W. C DEALMEIDAE CV LTDA Oi8i655CDD' SERVIÇO SERVIÇO R$ 1. 573,31 ass5cada - 
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pROC 

Classificação Final do Item 36 

Posição Licitante CNF 

1° J. W. O. DEALME 3A  CIA 11  DA 09.564 655/0001 -2 

Melhor Oferta R$ 

9$ 1.300,00 

Histórico de propostas, iances e mensagens 

Propostas Inicias do Itevi 37 

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

35780 CASA LO MOTOR LTDA 3'034902C0C11e SERVIÇO SERVICO 9$ 2.426,23 ( Ciasoificod 

  

31516 J W. C DEALi'iEIDA E CD LIDA 403012 SERVIÇO .$ERVDC R$ 2,046.23 f - 

 

Ctassifiu,a. -ii.d u ,.rn . 

Posição 

1 0  

Licitante 

J. W O. L)EI ALMEIDA E CIA LTDA 

CNP. 

0[.584.655l30Ü1-2 

Melhor Oferta R$ 

R$ 2.046,23 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas !nicas do Per,  38  

ID Fornecedor CND Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

61031 CASA DO MOTOR LTDA 20664202030116 SERVIÇO SERVIÇO R$ 33.87 ficada1 - 

92153 KENNEDYCOMEPCIOESEAVICCSLFDA 400b2G7000128 SERVIÇO SORVIÇO 982541  

99269 ..'. O' ( DE t. EI .7/ 3 .I.. "DL ;73129 SERVIÇO SERVIÇC' R$ 33,87 iedJ - 

Classifica ão ri' do Item 313 

Posição .»lI,'t Melhor Oferta R$ 

10 :, FIE ALMU'4r 'DAITDA .9,584.65',;ncJ-7,9 9$ 14,00 

20  SSR'.'ICCJS ..C" 70.108.2d, .03' R$ 25,41 

Histórico ce propost&s, ances e mensagens 

Propostas Inicias do Item .3 

ID Fornecedor Ci''.L Marca M'5elo Proposta R$ Situação Motivo 

62135 CASADO MOTOR LTDA 25564902090113 SERVIÇO SERVIÇO R$ 88,21 - 

84499 TRIUNFO ILUMINADAC LTLA 50934827000186 SERVIÇO SERVIÇO R$ 87,93 1- 0sifio0d 1 - 

74022 N. 1' [7 8 SERVIÇO srR'1Içc R$66 17 - 

3479 J. W. O DE ALMEID.', E CIA ,EDA 05554655000129 SER\IÇO SERVIÇO R$ 88,21 [ciaoieda 1 - 

Classificação Final do Item 32 

Posição Licitante CNRJ °le'hor Oferta R$ 

R$ 38,00 

2° "RIUN7'.) i.'JMiNA3.-',O TIDA 56.004.r3 -'':001-86 9$ 45,00 
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CIa fl,,ada 

Motivo 

Classificação Fio ai do lter 

Posição Licitante Melhor Oferta R$ 

  

3° '<ENNEDY COMER( ., E STRVCOE. R$ 66,17 

 

Histórico de propostas, ances rnenagens 

Propostas inicias do Iten 46 

ID Fornecedor CNPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

1964 CASA E") MOTOR LTDA €49000G116 SERv CO SF" 'lC R$ 61,78 cl - 

61901 TRIUNFO ILUMINACAO JOA 04897G0Q186 SERVIÇO SERVIÇO R$ 61,49 Ctasia - 

26522 ENNEEY COVERCC E 1'EVECS LJD.A '.92P730)128 SERVIÇO SERVIÇO R$46,35 Cit1cal 

57942 J. W. C. DE ALMEIDA E CE4 -TDA '3'E84655030129 SERVIÇO SERVIÇO R$ 61.78 Classificada - 

Classificação Final do Item 40 

Posição c3ta, olrj "a'hor Oferta R$ 

1 lÃ,  j, . .frE'l'' Li? _TD/\ L9.564.3b.:'0C1-:i2 R$ 34,98 

2° 'RILNTO JM'iAAD :.TDA 5.004.87,'C13186 R$ 35,00 

3° <ENNEDY COMERO.IC E SERVCOS LDA 40.108.29710001-28 R$ 46,35 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas hicias do 41 

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

67115 CASA LO MOTOR LTDA .236<4002000116 SERVIÇO SLF1VICC R$ 36,50 íclassificada  

66594 TRIUNFO ILUMINACAO LTL 3EL4697000186 SERVIÇO <E'/IÇC R$ 305 30 classificadaJ 

31303 !ENNi; COVEO?') E E .Evli;OS 13 E"A LI, .'703i28 SERViÇO S')\ Ç R$ 27,39 [asiecada 1 

98032 2 W. O. DE ALMEIDA E CIA LED,' 02584655030129 SER\1Ç ' SE4'ÇC R$ 36,50 1 Cfassitcaa - 

Classifica,âc Fi'J d i': '.1 

Posição . fi.&hor Oferta R$ 

1° ., . ...LVEI:. Li', .'O3' .2584.6' R$ 15,90 

2° EIUNFO IW PAI 4AOE.) 'iDA ." i. . , .' .3 R$ 24,55 

3° KENNEDV CDMERL'C' E. SRVIUOO ,. . 43. R$ 27,39 

Histórico de piopostas, iances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 42 

ID Fornecedor Marca Wodelo Proposta R$ Situação 

55256 CASADO MOTOR LTDA 2&iE43IC'003i16 SERVIÇO SLRVIÇC R$ 26.78 

20116 TRIUNFO ILUMLNACAO LTC,E (U8Ç,7000188 SER"iiÇO EE.FVIÇO R$ 26,63 

23557 '.ENN3 E CO'EEíE,C E -«'Jh , iïí.'A í<1'L,".;0J13 SERVIÇO SERVIÇO R$ 20,13 
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96570 J. W. Ç. UEAI.MEIDA [CI.. ;) 4'.5'0)3129 

Proposta R Situação Motivo 

RS 39,73 

ID Fornecedor :••,, 

Proposta RS Situação Motivo 

R$ 4:75 raei.ada 1 - 

R$ 41.49 rlassifivaea 

   

R$ 31,32 ( CIassifioad  J - 

R$4175 Ciasuficoj - 

Propostas inicias do gtenI 42 

• ., c. 

Classifice'ãc Fir1 do Item 42 

Posição ictantt 

1° J. W O. DEALMEI[" E CIA LTDA 

2° ïRlUN3 ILUMllACJO JDA 

3° KENNEDY COMERCO E SERVCOS LJA. 

CNP.,' 

39. 584.6 -29 

SÇ.004.89 jCr.36  

40.138.297:0001-28 

Melhor Oferta R$ 

$ 12,99 

R$ 17,90 

R$ 20,10 

Histórico d3 propostas, lances e mensagens . ID Fornecedor CUPJ Marcô 100deio 

Propostas inicias do Item 43 

16631 CASA D-0 MOTOR LTC/- 26E4902000116 SERVIÇO SCRVIC 

19490 TRIUNFO ILUMINAOAO LTD soc)a9'c3o1e6 SERVIÇO SERVIÇO 

33073 KENN 1 O'1EF.7lO 7 C17Vi.'S DA 43 :8277000128 SER',IÇO SERVIÇO 

85319 J. W O DALMEIDAE CIA :JOA 97534635000129 SERVÇO SERVIÇO' 

Classificação Pindí do lte'r, £ 

Posição 1ctanLe NPJ Ytaihor Oferta R$ 

1° W. O. DE. ALMEIL - E CI JLA 39.584 6'0°-9 $ 1850 

2° ,ENNED'Y 20ME2010 E SERViCOS LïCI .0.108.2 'rLí1-;3 R$ 31,32 

30 TRIUNFO LUMINACAO 1.TDA 56.03L.3C;AC7:E:: R$ 31,40 

ON Histórico ce propostas, lances mensagens 

Propostas Inicias do líten, 44 

ID Fornecedor Ci-J Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

127 CASA O MOTOR LIDA 266649j2ú00116 SERVIÇO SR PÇC R$ 94,51 LEL Lc - 

25506 TRIUNFO ILLIMtN4Ç:AO LT: 011 489?0J3186 SEP', CO rOÇO R$ 9422 - 

27478 KENNE:V COVROIO 7 rJlCoS LTD8 i.:i072700128 SERVIÇO SEVCC R$ 70,89 Cla,.4icada - 

33972 3. W. O. OEAMEIDAE CI JD.A 02f3A53930'0129 SERVÇO SrRVCC R$ 94.51 Tc1soei - 

Classi6ca7ao 'i.,'i 1: 'ir, 

Posiçãu •,NJ I.laIhor Oferta R$ 

1° W. O DE ' LTOA 9 664.6i..1LI°-79 $ 42,00 

2° 1 RIUN7J 1LUM1NA '.0 ,.TDA LO Jo4.89:..a3:':os As 48,20 

30 .:ENNEDY C000RI. o ' SERVI005 L DA 40.106.2900:-23 AS 70,89 
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FLS. N' 

PROC. 

RUBRICk___________ 

Proposta k$ Situ3ção Motivo 

RO 34,89 CI,f3,,da 

R$ 34,70 [iassiaca - 

R$26.16 I CIassificadal  

R$ 34.89 Cta,s,ficada 

   

Motivo 

Histórico de propostas, ance; 

Propostas Inicias do Item 4 

ID Fornecedor Lk,F.. Marca 

81624 CASADO MOTOR LTDA L2C30i6 SER'1ÇO SERVIÇL 

39626 TRIUNFO ILUMINACAC L1LA iTj69;'030186 SERVÇO SERVIÇO 

29239 '' CC\PEF<CIC •vV'i 1 'L•\ 'LY' ,iOa7L0)l2a SERVIÇO SERVIÇO 

69452 -J. W. C. DE ALMEIDA ECI LIDA 5L'84655000129 SERVIÇO SERV!ÇC 

Classifica 'Lo '1 D do item '€. 

Posição Licitante CNPJ 'Iahor Oferta R$ 

1° a\' E. DE ALMLI'L-' ,h LIDA L9. 584.6'(.'-L9 R$ 18,02 

21 ',UUNF3 LIJMINACAO LIDA 36.004.8-1' '0L33 R$ 22,45 

3° KENNEDY COMERCC) E SERVICCE 1  'EI 40.108.297/2001-28 R$ 26,18 

Histórico de prupostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Iten.i 4E 

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ Situação 

47511 CASA DO MOTOR LTD .LI002I1S SER\iiÇO SERVIÇO R$ 13.70 

58539 KENNEDY COMERCIO E Si:VICOS LIDA 45"35297000128 SERVIÇO ScRVIÇO R$ 10,29 

18972 FEl' ,.L'EID 1' 'Di. ;H'•43LI00 129 SER VÇO LAR\'ICC 

Classificação Fir,Ido Item 4S 

Posição Elcicante .1° J.WCOEALMEiD4. LiADDA 

2° IN \E2 IV '1 .2 S:PIi000 1. 40O82..'LU'-26 

1iaihor Oferta R$ 

R$ 7,00 

R$ 10,29 

Histórico oe propostas, ances e. menaens 

Propostas Inicias do atem 47 

ID Fornecedor Marc., !4o'&c Proposta R$ Situação Motivo 

33443 CASADO MOTOR LTDA ,•I'22331l6 SERVIÇO ''ilÇC R$ 4,99 — 

74348 KENNEDY COMERCIO E ELA'.' LOS LI LA J2AI 3L123 SER\iÇO FVIÇO R$ 11,25  

76817 tU E 7'.E 'A. 'LI O. " 'EI1L')iIL1 SERVIÇO 5151'JIÇC' R$ 14.99 [classificada 1 — 

Classificação Fk 1tem47 

Posição ,:c.Lart€ 2'4Pj 

1° 1W C. DE ALMEIL ' '-1 :.'. LIDA 

2° EIN\EL'cO1:iI' E E LIPVCC'.i 1 E 40. 06.2t ;oV-:6 

le hor Oferta R$ 

R$ 7,54 

R$ 11,25 
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FLS. N* 

PROC. NJiJQ— 
JBRICA - 

Histórico de propost, nce. 

Propostas Inicias do Item 4C 

ID Fornecedor O'J Marca Proposta R$ Situação Motivo 

9248 CASA O) MOTOR D i1116 SERVO ) r /0 R$ 19,  1 sir aa - 

20628 KENNEDY COMERCIO E SRVCOS LTDA .:i3E297000128 SERVE) SERViÇO R$ 14,40 Ícessteada - 

74901 J. W C. i',VEiD\ E DA 4O0i29 SERVIÇO SERVIÇC R$ 19,19 Cessificad 1 - 

Classificaçc Fie ri. do Item 48 

Posição ate. 1'?,hor Oferta R$ 

1° •.V..c.ALM.lE- :AJDA R$ 8,50 

2° E' C3'V O E SERVCOS O. ;0.108.2,'EE •:s R$ 14,40 

Histórico ue propostas, ânces s mensagens 

Propostas Inicias do Item 49 

ID Forneceor CNPJ Marce M')delo Proposta R$ Situação Motivo 

86365 CASA DO MOTOR LTDA 2b6E49)2O0O116 SERVIÇO SERVIÇO R$ 8,89 - 

62215 KENNEDY COMERCIO E SERVICOS LTDI 4008297000128 SERVIÇO SERVIÇO RS 6,65 - 

41437 R E 'O ,. v EI 0. 0 'R.05.fl 29 SERVIÇO SEMÇG R$ 8,89 [classifica 

Classifica;L V Item. .9 

Posição 4,  1X Melhor Oferta R$ 

R$6,66 

2° ' o E sovco a. ao 106.20E0L1E.t R$ 6,68 

S Histórico cc propostas, ances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 50 

ID Fornecedor CÇ'K',, Marca Mdelo Proposta R$ Situação Motivo 

64209 CASA DOMOTOR ILTDA 2--Sti -AVi2000116 SERVIÇO SRVIÇC R$255 L - 

95592 KENNEDY COMERCIO E SER OS VÍDA 43E207300128 sERviço SERVIÇO R$ 1.92 - 

1D624 . V E O: ,LVE E O a CO. :,' 9 SERVIÇO SERVIÇO R$ 255 - 

Classificação Fi' .0 do Item GO 

Posição 7dzarte Melhor Oferta R$ 

1 W C. DE ?L.MEIO$ o:o'iE R$ 1,90 

2° 5 'EEF'/I' aO O82 'OO1-8 R$ 1,92 

Histórico oe propostas, ances e mensagens 
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FLS. N' 

PROC. N°c)\9 iiÇ 
UBRk 

Jp__ 
Propostas Inicias do teio 3: 

ID Fornecedor (TI1 Ma.c Zii Proposta R$ Situação Motivo 

40415 CASA CO MOTOR LTD '149C±00116 SER'AÇO »T1A :ICO R$ 7,27 - 

39196 KENNE Y COMER3 ESt- t1 . í .. 5 9 Qj 25 SEr" ÇL R$ 346  

66053 J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 09584655000129 SERVIÇO SF"JIÇO R$ 7,27 Classificada 1 - 

 

 

 

 

 

Classificação Fin31 do Item 51 

Posição Lic:.3lte 2°JPJ .ahor Oferta R$ 

1° VI C L'h 9.5546'uL'1S R$4,48 

2° 121I't\E,. ODMA: SVCCA 13,108,21 .' 1 R$ 5,46 

Histórico ue propostas, ;ances e mensagens 

S Propostas Inicias do 5 

ID Fornecdor CNAJ Marca MOCIL-Li Proposta R$ Situação Motivo 

16330 CASA DJ MOTOR TPA 266,349i2000116 SERVIÇO 'EPVICO R$ 630 122j - 

77922 KENNEDY COMERCIO E SIRVCOS LEDA 40",'829000128 SERVIÇO SERVIÇO R$4.74 CIssificda - 

66025 J. W O DEALMEIDA E DIA 1  )ï) í, D'E'Mi313O129 SERVIÇO SERVIÇO R$ 630 [sin 5J - 

Classificação FinO do Item 62 

Posição 

2° 

cEante 

.3. VI O. DEALME!L: E CIA LIDA 

C. 1 SEF\RCDD 0.105.2T1"0)" 26 

\'aihor Oferta R$ 

R$ 4,72 

R$ 4,74 

Histórico ce proposta, ances e mensagens 

Propostas Inicias do Rett '3 

ID Fornecedor CN Marca Wodio Proposta R$ Situação Motivo 

20528 CASADO MOTOR LTDA "I':4'123100116 SERVIÇO CCII VIÇO R$ 460.00 r Classifada 1 - 

80400 TRIUNFO ILUMINAOAO LTD!. t'.GA0 7030186 SERVIÇO SERVIÇO' R$456,32  

25437 KENNRCY COMEI':TIC '1 CC.!'! IS 170! '. 1791'13013325 SERVIÇO SERVIÇO RS 345,01 5ifi58J 

34131 . VI. '1,  DE ALMEIDA E CIA L'OA :',34G55000129 SERVIÇO CIII VICO R$4613,00 fss,:a - 

Classificação Fi;',i d Item 52 

Posição 

1° 

2- 

3- 

1 

 

''Tl 1 1 SERVICOSLECA 

R1UNFO ILIJMINA':." :íD4 

CNPj .'.la!hor Oferta R$ 

39.554.61 .,A.U0-lS R$ 299,99 

LI.108.231. !1J-T8 R$ 345,01 

55.0'34.897'C001-&6 R$ 441,60 

Histórico Je propostas, ances e menqens 
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(FLS.N° - 

PROC N&_J 
BR—i2— 

Proposta R$ Situação Motivo 

RS 33.CD Classificada j - 

R$2,76  

R$ 33,00 Classificada 

   

Propostas Iicas ao Item 54 

ID Fornecedor i'I° Marca élbeele 

5685 CASA DO MOTOR LTDA 2E,549152000116 SERVO SER'ftC 

33441 KENNEDY COMERCIO E SERVICOS LTDA :C20O00128 SERVIÇO SER VIÇO 

62583 J. W C. DE ALMEIDA E CIA LTD' 0i34655ED0i29 SERVIÇO SERVIÇO 

Classificação Fic,L do ltern 54 

Posição ante NPJ E-Iahor Oferta R$ 

1° 2VI,  O. OE li" LMLID.-' .L\ LTE\ .5S4.6 ... R$ 24,74 

2° '­-NNEOY c3AE:Rc O E SERVICCS L—OA 40 108.20: C01- R$ 24,76 

Histórico oe propostas, iances e mensagens 

S Propostas Inicias do Rem  W. 

ID Fornecedor CIPJ Marca Moaelo 

53847 CASA DC MOTOR LTDA 26b14007000116 SERVIÇO SERVIÇO 

81589 KENNEDY COMERCIO E SERVICOS LTDA 4í29,'003128 SERVIÇO SERVIÇO 

11608 i. W O :EAI VEIOAE CIALT ... ;,.PiflI20 SERVIÇO SERVIÇO 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 33,00 Classificada 1 - 

R$ 24,76 Classificada 1 - 

R$ 33,00 1 Classificada 1 - 

 

Classificação Fi. do item 55 

Posição c:arlte :NPJ !,tahor Oferta R$ 

1° . W O. LjALMElD;,A L1 DA ,9.584.6OjC29 R$24,74 

2° ENE.",' 13Ç.IERO. ) E SP'!CcO 2' 40. l08.2i /L.3i-08 R$ 24,76 

Histórico Õe propostas, ances e mensagens . Propostas Inicias do Item  56 

ID Fornecedor C,4 -°j Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

16634 CASA CO MOTOR ;.TDP., 349l230116 SERVIÇO SEE'VIÇC R$ 67,00 1 Classificada 

50372 KENNEDY COMEROIOESEIVftOSLTDA 01;2E1030128 SERVIÇO SIRVIÇO R$50,26 scada - 

15136 IV O. OS A!./EO, E 1A :i4OViO00129 SERV!ÇO SR'/iÇC• R$ 67,00 íciassiflcada 1 

 

 

 

 

 

 

Classificação Fir.iI do Nem 56 

Posição ,.:ci:ar,te 0NiJ ' Ehor Oferta R$ 

1° ' VV. O. DE i_MElD.' E-  LiA JOt. •a584.65E!:0E-:0 R$ 50,24 

2° 'ON EA 1 ..3MSRO 2 O SER V:CCS 1 .i0.108.27O0Ü12t R$ 50,26 

Histórico de propostas, ances e mensagens 
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LS- 
NJ 

RUBRICA_::::::::I'  

 

Propostas Inicias do item 

ID Fornecedor marcá ',i': ,3 Proposta R$ Situação Motivo 

53562 CASA 33 MOTCR L TL,1, SERV0C 

25023 TRIUNFO ILUMNA0AC LTDA 001 86 SER\0çO SRViÇO R$ 182,67 

78006 KENNECY COMERCIO E SEFV3305 LTDA ' t1527 00128 SERVI ÇO 333lÇO R$ 136,01 Casfiada - 

34923 J. W C DEALME$L)AE CIA 3703 :?554603000129 SERVIÇO SEFMÇO R$184.00 EcsifdE 

Classificação 1: kon 57 

Posição Ldt3me CNPJ Melhor Oferta R$ 

1° 3 /E C. JEAM310 O '313 L7DA 33.584,6 /03 3' R$ 130,03 

2° KENNE5Y COMERC;C O SERV/COS/"'7 10.36.271730,. -26 R$ 138,01 

3° RIUNFO ILUMNACA0 1.TDA 56.004.8€/73001-56 R$ 160,00 

Histórico Gá piopostas, ances € mensagens 

Propostas inicias ao Item 58 

ID Fornecdor CN32 Marca Isnndeio Proposta R$ Sivaç'o Motivo 

57307 CASA CO MO-- OR LTD i 6 SERiÇO Si---P'C R$24404 [ - 

18777 KENNEDY COMERCIO E S 3TDA 7527 R' 7000128 SER\:Ço E/EAÇC S$183,04 EDvOlOS [ssiíaaaJ 

93641 -, .13.VEi1.', 713.. L. 17 '•. 17/1729 SERVIÇO SE. RvIÇO R$ 244,0 - 

Classificaç°o ri,-  -1` iloltem 58 

Posição jc0ar.te NPJ Melhor Oferta R$ 

1° 17. C. DE ALMEEID,3 R$ 145,03 

2° OSEPVICOS .' 03 LIJ.108 2;.uu-:8 R$ 183,04 

Histórico cie propostas. ances e mensagens 

Propostas Inicias do tteri 5 

ID Fornec'ldor C NPÁ Marca F'7&c Proposta R$ Siluação Motivo 

61393 CASA 30 MOTOR LTDA :17)2000116 SERVIÇO 1731730 RS 220,71 - 

87151 TRIUNFO liUMINACAC LTDA '17397030186 SERVIÇO SERVIÇO R$ 219,40 E CaIf:a - 

12687 O . .' 3 '1 O'1'"3'7. 7 1702 ''.: :O 03 38 SERVICO SERVIÇO R$ 165.56 - 

43957 . W. O. 30 ALMEIDA E CIA :, ..17c30129 çQ CC R$ 220,73 1ad - 

Classifica)11c I';1 11/ 17? 

Posição 3'IPJ Melhor Oferta R$ 

R$ 159,98 

2° .. .UM,7A3»'O. ,OOA 06.004.83' 133».-ES R$ 160,00 

3° AENNEDY COMERCO E SERVIDOS LTL:A 43,108.29710001-28 R$ 165,56 

Pna 21 de 70 

R$ 184.03 [ C/asada 

CIsiflcada 



Proposta R$ Situação Motivo 

R8343;98 

R$ 342,65 

R$258,00 [iaseficada 1 - 

R$343,98 

C1assficada 

Histórico de propostas. lances '  

Propostas Inicias do Item & 

ID Fornecedor Marca Proposta R Stuaao Motivo 

FLS. 

PROC.W 

RUBRIC 

2090 CASA DO MOTOR LTDA 

82648 TRIUNFO LuMIN: 

11555 <ENNE7YCOVEE 

26946 J. W. O DEÁLMEIDAE A.O-,  

2e274902000116 AERVICC bORViÇC R$ 229,14 cIficad7l - 

O11  86 SERVÇO SERVIÇO R$ 227,81 Ciassiflcado - 

32 70OO- :3 SERVIÇO SEFVIÇC R$ 171,87 cIssftcada 

45500I3 SERVIÇO SERVIÇO R$ 229,14 

Classificação i' i do lem 6C 

Posição hor Oferta R$ 

1° A ±-_MLIr; 205846.0-9 R$ 159,98 

2° :L1JM1Ac:c TOA 56.004.84 ,'C'U R$ 160,00 

3° KENNEDY COMERCIO E SERVICOS LrDA 40.108.2000001-28 R$ 171,87 

Histórico ce propostas, lances e rnengens 

Propostas Inicias do Iteru 61 

ID Fornecedor 

59605 CASA DO MOTOR JDA 

CNgli Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

26664002000116 SERVIÇO SERVICC R$ 142,00 - 

E1 34297000128 SERVIÇO SEFIV:CC R$ 061 51 [casifcada - 

  

 

86226 KENNEOY COMERCIO E SERVICOS LTOA 

  

 

;1Hy5sri3 3129 

 

SERVIÇO SERViÇO R$ 14200 

 

28213 J.\vC.K-2,iEI K0CI'LD'. 

  

Classifica— 'j FiiI lo Item 61 

4eIhor Oferta R$ 

R$ 106,49 

R$ 106,51 

Posição ':., ia ONPJ 

1" LlEIC' AL1DA J9.5646'/.KK -29 

2° -T O '2.K1. 7 SER'JICOS - 40. 08.2S1C21 8 

Histórico e  pr000-ta, ances c' rrien:aqens 

Propostas kriicias cio Iteir 32 

ID Fornecedor 0-423 Marc3 2deo 

85000 CASADO MOTOR LI-DA 2-E -'222G2I6 SERVIÇO S:R/C7 

50413 TRIUNFO ILUMINACAC , TC- 457CT043 SERVIÇO VIT 

55467 SERVIÇO KEk'/IÇC 

24381 J. W. 0. 00 ALMEIDA E CiA K0. 4653030i29 SERVIÇO ETOR\JÇO 

Classificação Fina do Eem 02 

Posição 1, citarCe ttehor Oferta R$ 

 

 

1° Rã 175,43 

 

`Rgina 22 de 70 



Classificação Fir.d do Item £2 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 114,41 

R$ 85,82 

R$ 114,41 

CIasifi,da 

Cssificada 1 
classificada J 

ID Fornecedor 

9377 CASA DO MOTOR LTDA 

13651 KENNEDY COMERCIO E SERVCOS LEDA 

65825 J. W. C. DEÃLVEID4 E CIA AOL 

R$ 107,82 10529'CO0128 SERVCO SERVIÇC 

22)29 SERVIÇO SERVIÇO R$ 143,75 

Posição 

2° 

3° 

Licitante 

TRUJNFO LUMINACAJ EA 

KENNFDV COMERCO sERv:.os 

CN'J 

o 

40. i0822CCi)O128 

Meihor Oferta R$ 

R$ 175,45 

R$ 258,00 

Histórico oe propostas, iances ' mensagens 

Propostas Inicias cio Iterv 6 

Marca Mocteic 

CCF-34932000116 SERVIÇO SEFVICC 

4C108297000128 SERVIÇO SERVIÇO 

C,3 129 SERVIÇO SERVIÇO 

Classificação Fin" do Item 63 

rte 

DME2CD SER\IICOC. D- -O - DE 22  

Histórico oe pr opostas, jances e mensagens 

Propostas Inicias da Raro 64 

t?aihor Oferta R$ 

R$ 85,80 

R$ 85,82 

ID Fornecedor 

13589 CASA DO MOTOR LTDA 

86015 KENNEDY COMERCIO E SERVL;OS L 

445T 2 W. E OrE LEI- 0»' E 1 - 

Marca Modefrr Proposta R$ Situação Motivo 

9E2E0Y16 .SERVCCO SdR- DC R$ 143,75 f csac 

CIassifica;n do Item 64 

Posição - ",:, te  

1° CC DE 

2° -12D".EL2 (.2D DA 

i95846'2CLi-9 

ii .O&252-'LUÜ"-B 

Mehor Oferta R$ 

R$ 107,80 

R$ 107,82 

Histórico oe propostas, 'ances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 6 

ID Fornecedor 

87557 CASADO MOTOR LEDA 

12101 KENNEDY COMERCIO E SERVEDCS LTDA 

47073 i W CC DEjLvEIDA E CC 

Marca Mocelú Proposta R$ Situação 

2-OC2E3u116 SERVIÇO SERVÇC R$143,75 

4-2' DE 22OO)128 SERVIÇO SERVIÇO R$ 107,82 

UODi 29 SERVIÇO SER VIÇO 

Motivo 

Classificação Fir,iiE do Item 66 

Melhor Oferta R$ 
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Posição 

classificada 

C?assifioad 

Classificada 

R$143,75 (ificad
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Classificar ': 'em 6€ 

Posição 

2° 1 1. . SER'VICC:'L)I 

'a. hor Oferta R$ 

R$ 117,25 

R$ 117,27 

Classifica ;3c FEul do Item 07 

Posição ,- 

1° 1 1 1 1 1
iS1E'S 

2° SViCC' L O8.2C !L'LI,.b 

iehor Oferta R$ 

R$ 40,74 

R$ 40,76 

Classificação Finai do Item €5 

Posição Licitante Melhor Oferta R$ 

jO 1 IN. O. DEALMED?, E CIA LÍDA 09.584 SEU. '. R$ 107,80 

20 KENNEDY COMERCOl SER CCCL 40.I08.2i:"J00128 R$ 107,82 

Histórico de propostas, ances 'ne;sgens 

Propostas Inicías do tm  9 36 

ID Fornecedor CN°J Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

12832 CASADO MOTOR L t49C2 0) 16 SER'' S'- LO R$ 15634  

5763 TRIUNFO ILUMINACAO LTDf IE504897000186 SERVÇO SERVIÇO R$ 154,95 lo - 

98996 COEF?CIO E Sí'ViCCS LFDA 413IC5C0)128 SERVIÇO SERVIÇO R$ 117,27 CIassficnoo - 

50645 W E. DE ALMEIDA E CIA -TDA 09584655000129 SERVIÇO SERVIÇO R$156,34 [CifidrJ - 

3° 'ULN-3 :. CA 0G'L03JA3 R$ 154,95 

Histórico de propostas, iances rrE'.::':1ens 

1. 

 

Propostas Inclas do Item 87 

ID Fornecador ,V - Marca CIo0&c Proposta R$ Situação Motivo 

75754 CASADO MOTOR LCD!- EL49J2E0C11E SERVIÇO R$ 54,33  

23788 KENNEDYCOMEROIOESERJICOSLTDA :oi2E!000128 SERVIÇO CELA CC R$4076 [Clif1 - 

53446 J. W E. DE ALCEIL-\S CI.A LTDA J>5 ,4r!Nir,0)129 SERVIÇO SCVICC R$ 54,33  

Histórico oe propostas, lances e rnen'açens 

Propostas nicas do igew 

ID Fornecedor :;N i Marca Mccielo Proposta R$ Situação Motivo 

80053 CASADO MOTOR LTDA .3.9,l2L00l16 SERVIÇO RE.RVICC R$ 28,93 riivd 1 - 

16411 KENNEDY COMERCIO E SEAVICOS LTDt ,15:í17C03128 SERViÇO SCR'JIÇC' R$ 21,71 oificadJ - 

28526 :. E DE. ,LVCC E I [AJA :.,.fi0C129 SERVIÇO SERVIÇO R$ 28,93 Lduflc - 
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Motivo 

Posição .cRantt 

1° VI O. à 2r I lEIC, .iA .:i LIA 

2° 'DN' EL" CDMESCC) E SERVICOS t.-' 0,  

Classificação Fir do Nem 73 

qp áôg Oferta R$ 

R$ 5,90 

R$ 9,96 

Classificação Finai do Item i% 

Posição Licitante 

10 J. W. C. DEALMEIDADE, 

'nor Oferta R$ 

S 1290 

A$ 21,71 2° KENNEDY COMERCO E LERV!COE 

Histórico de propostas, lances e menaens 

Propostas Inicias co Item 69 

ID Fornecedor CI4PJ Marca Roccc Proposta R$ Situação 

73706 CASA CO MOTOR LTDA 2563492000116 SERVÇO SERVIC R$ 

42640 KENNEDY COMERCIO ESERVICOSLTDA 40 38207300128 SERVIÇO ;.;c R$8,64 

32709 J W C. DEALIEICAE CIA .701', Ct5455000129 SERVIÇO SERVIÇO 

Classificação Fil do Nem 60 

Posição ;c;tante CNPJ 

1° ,. El. E. DE AL E A _TEA 9.384&.ELE) -LO 

2° .N E:. EC' E SER'JICOS 1 FEI..J 40.108.20 /JU1 i0 

Melhor Oferta R$ 

R$ 455 

R$ 8,64 

Histórico ele propostas, iances e mensagens 

Propostas hilcias do Iterti 70 

ID ' 'or Ni°.i Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

30153 CASADO MOTOR LTD; 2E664902000116 SERV1ÇO SEEVIÇC 

29408 KENNEDY COMERCIO E SEVICGS LSDA 4CE29TE"J0128 SERVIÇO SERVIÇO 

95488 J. W E. DE .EiT;' 51 IR L». TEEK-ELa'J129 SERVIÇO SERVIÇO R$ 13,27 1 Classificada 1 - 

Cassificaa 1 

classificada 

R$ 11,50 - 

R$ 13,27 [cssda - 

R$ 9,96 1 - 

Histórico ce propostas, 'ances e mensagens 

Propostas Iiicias do tern 71 

ID Fornecedor C ,_ Marca Iãoc&o Proposta R$ Situação ãotivo 

85507 CASA DO MOTOR LTDA O;E:2O3116 SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,92 f classificada 1 - 

85740 KENNEDY COMERCIO E SERVIDOS LTDA 4Ci'3S17600128 SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,20 ssacada 

6020 ,LW O. TEAi. VEIDAS TI» 1  fOI 46,E5f'00129 SERVIÇO SERVIÇO R$2,92 iClassificadaj - 

Classificação Fir do Item 71 

Posição cicr.te DNPJ f.aihor Oferta R$ 
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Classificação Fiil uo Nem 71 

Posição icitante 

1° W. O. DEALMEID' 

2° ':ENNEDY ooERcft E SERVCO 

Dhor Oferta R$ 

R$ 218 

R$ 2,20 

09.584.60,/C 

4U.108.2''GC 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 72 

ID Fornecedor CPJ Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

47512 CASA D,) MOTOR n49 2000116 SERVIÇO S'r_- PViÇC R$ 5,20 r das í d - 

51673 KENNEJY COMERCIO CÚS'-TDA l DL9 000128 SERVIÇO SERVIÇC, R$ 39 fc da - 

21594 L W O. D1.L'El1 0F - 4995O)0129 SERVIÇO SERVIÇC R$ 5,20 ssiacadal - 

CIassificai do Item 72 

Posição .:ckrite CMJ Me.hor Oferta R$ 

1° 1'. O. E-E ALMOD O -OA LTDA 9.584.6.VLiY-O R$ 3,89 

2° , "L1' '.00 E SORVE-CO YD -Y)i08.2 '0-D8 R$3,91 

Histórico ce propostas, ,ames e mensagens 

Propostas Inici as do Aem 7 

ID Fornecedor E-'4 Marca Modelo Proposta Rã Situação Motivo 

53825 CASA DO MOTOR `EM, 25654Y2í)00116 SERVIÇO SERVICO Rã 32,90 i125-~i - 

57268 TRIUNFO LUMINAC AO 94E117000156 SERVIÇO SERVIÇO R$ 132,44 assifia - 

27259 5 CoIso O S5O5COO UDA rO2Y'íhJ0178 SERVIÇO SERVIÇO Rã 99,69 ( cassecJ - 

22042 J. W. O. 'jEALMEIDAE DIA LTDA 09f 34655000129 SERViÇO SORVIÇO Rã 132,90 as.daJ - 

Classificação Fin-d cI Itm 

Posição '. ' C1PJ hor Oferta R$ 

1° 5958465-OLX 58,00 

2- I.,  55 '15O VD 5600480, '05 -OS Rã 67,80 

3° KENNED" SOIS ERO 'O E SERVICOS .T,5 40.i08,2.'5L0 Rã 99,69 

Histórico cc propostas, ances e mensagens 

Propostas Inicias do í teriri 74  

ID Fornecedor 'D Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

47559 CASADO MOTOR LTDÁ 2Tf-30"2030115 SERVIÇO SERVicC Rã 105,00 rcassncada 1 - 

54013 TRIUNFO ILUMINAOAC _TDA J0;86 SERVIÇO -5 Rã 104,54 íssaca9 ] - 

34644 <EN'VO-- COí: 'iO• s:-;,.': -5iiL- 1' 1O153 SERV11Y0 vÇ5 Rã 78,76 [ssefl 

23484 J. W O. DE -LUEJD E CIA .504 130129 SERVIÇO SORVIDO R$ 10500 assi - 
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;FLS 
PEtoc. Wü_à~

N110-1
11 

RUBRt- '1  

'lE 5 

56 004897!000 1-86 

40.10829'/0001-28 

CNPJ Melhor Oferta R$ 

R$ 4700 

R$ 55,80 

R$ 78,76 

 

 

R$ 87,50 

'&la(hor Oferta R$ Posição .c •tce' 

Classificação Firni de 1. 11em 

Posição .citante 

1° W E. DE ALMEIDA C'ALTOA 

2° TRIUNFO _UMINACAO L.TOA 

3° KENNEO" COMERCIO E SEFtVICOS 

Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 75 

ID Fornecedor EI Marca Moveflo Proposta R$ Situação Motivo 

60447 CASA 00 MOTOR LEDA :cE49:2009116 SERVIÇO SEF<VIÇC' R$ 160,00 íiea 

94756 TRIUNFO ILUMINACAOLTIDA 03104697000186 SERVIÇO SERVICC R$ 159,49 Ciaosficada 

 

98796 EE'N6 E CO/EFCiC E SVI'( 1 28 SERVIÇO SERVIÇO R$ 120,01 

13541 J W. E OEALMEIDAE CIA iDIA 09564655000129 SERVIÇO SERVIÇO R$ 160,00 

 

Classificada 

 

     

. Classificada 

  

Classificação Fin r ir "E 

Posição L. t 

10  

2° EIUNE3LM,NA.CAUTDA 

30 KENNEDY COMilERCiC,  E SERVICOS L 

Histórico pïcpostas, ances e ri1engens 

Propostas Inicias do ítem 76 

"&hor Oferta R$ 

5e4.6 9 R$ 72,00 

03.U045 '55 R$ 81,60 

40.108.2900003-28 R$ 120,01 

Cl'IRJ Marca Mooelo Proposta R$ Situação Motivo 

90254 CASADO Morc1R 0D.'\ 2503492000116 SERVIÇO SERVIÇE R$ 195,25 Classificada - 

58653 TRIUNFO LUMIN4CAO L7 DA 5?0ri4891000186 SERVIÇO EEV!ÇL' R$ 19474  

19005 KENN. LUEE (EED sFE'JiE: U t.TD, E:1:00i8 SERVIÇO bE0'IE R$ 146,45 scada - 

19432 J. W C. OU b,,j,EIDA E CIA JIJA 5C30'29 SERECC SEÇC R$ 195,25 - 

Classificação Rir, iJ i. I.t,v 7I 

ID Fornecedor 

20 LOiFO ILL1MJEAE. O TüA 4.Go4.8C 'L'LO'-66 R$ 99,60 

3° <ENNED'.' COMERç. r 1: SERACOS E CO 4E.136.2LO1O0Q1-5 R$ 146,45 

Histórico c;a popostas iances c,, meuons 
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Propostas hicas do tem 7 

FLS 1 1• 

pgOC. 
RUBRtC._— 

Situação Motivo 

CI,.5ificda 

Cia.stid 1 - 

Classificação FiI do lte: TE 

Posição LlctarL- 

1° 

7Laihor Oferta R$ 

R$ 121,40 .b8460/001-L19 

ID Fornec'or ' Ma Ecc 

16231 CASA C MOTOR LI CA .:O116 SECVIÇO ir. iÇC 

70392 TRIuN)ILUMINACAO LIDA :7üJO186 SERV;ÇO SÇT 

34840 KENNEDY COMERCIO E SER'vCOS LI DA 4(,LS2(0O3128 SER\,IÇO SD'JIÇC 

77401 J. W. E. DEALMEiDAE 01ALT)/, 05i'6S5O0129 SERViÇO SEOOC  

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 20500 CIassiticdj 

R$ 20442 ciasficada 

R$ 15376 

R$ 20500 

Classificação Vi ti 1'.­enn 77 

Posição ctarre F;NPJ Melhor Oferta R$ 

1° W C. DE ALMEIDA E CIA LTCA u9 5846.::-20 R$ 92,00 

20 RUNF3 LUMINACAO LTDA IEoo4.8:7:cL 6 R$ 104,55 

3° KENNEDY COMERCIO E SERVICOS L'DA 4o.108.297.c00-28 R$ 153,76 

• Histórico ce propostas, iances mensagens 

Propostas Inicias do itervi 7 

ID Fornerlor Cr,. Marca fivdeIc Proposta R$ 

96801 CASADO vIO[CF LTC,I 6 SERVÇO SERVIÇO R$ 180,00 

97312 TRIUNFO ILUMIN,ACAC LTEA 564697G00188 SERViÇO SERVIÇO R$ 17927 

91899 112 V: LO \J;, VDT 1 j 1.. 8 SER\/CC' 'JÇG R$ 133,01 

73417 J. W C. CD ALMEIDA E CIA LiDA i»)0129 SERVÇO ERVÇC 

Classifica, ID U '.eí 

Posição tat MaIhor Oferta R$ 

1° R$ 80,90 

2° o ; .0 IDA :7045Ç 'L00-6 $91,80 

W ;<ENNED'I COMERCE E- SEROiCOS LTLI tiO :8.2L :CO3I-C8 R$ 135,01 

Histórico de propostas, iances e menqens 

Propostas Inicias rso Item 7 

ID Fornece-dor O'l 01 Mdrea fodeIo Proposta R$ Siivaãc' Motivo 

84939 CASA DO MOTOR .TD 'tL2O0'Jl16 SERVIÇO SER 0100 RE 270,00 

3031 TRIIJI'FO LCMIN, ÇAO TDt •..IuJ0i8 SER'iÇô :7,/,0,0, i$ 260,27 1 - 

58318 'P' Li» ' ' 'ER' "O R$ 202,51  

7754 J. W. E. CE ALE1DA E CIA JID, Ci'.6LLI00129 SER', 70 R$ 27000 Clcoa - 

R$ 180,OC) LE±st1c_i - 
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FLS. N° 

PROC.NQk'  1. 

RUBRICA: 

Melhor Oferta R$ 

5,00 ti': R$ 137,70 

41) 105,2;1O Rã 202,51 

CIassifica:o itCe. 01 

Posição 

2- 

3- 

0a1hor Oferta R$ 

Rã 157,40 

iO4.5,fGÜ-E6 Rã 178,50 

40.108.290 0-A Rã 262,51 

Classificação Finl do Item  79 

Posição Licitante 

2° ÍRIUNFO lUMiNACA) T)A 

3° '.ENNED' COMERCiO ii SRVCOi 

Histórico de propostas, 'ances i mensagens 

Propostas 1cias do tm 80 

ID Fornecedor CNF'J Marca Modelo Proposta Rã Situação Motivo 

56360 CASA LO MOi DA EZRV ico LlÇ( $ 247,00
- 

32019 TRIUNFO ií.UMINÂLAO LTDA 5046ã 7000186 SERVIÇO UEF\JIÇC Rã 246,08 iiticdJ - 

75476 KENNO CCEDCiO E /iOiS TC ,ÇÍ131128 SERViÇO SERIÇC Rã 185.26 1 C1asiCcada - 

91758 ti C LE ALMEIDA E CIA LTDA 0tE5465000129 SERVIÇO SERVIÇO Rã 247.00 1 C1asificada - 

Classificação . o Iten 60 

Posição LictarAc !eIhor Oerta Rã 

Rã 11998 

2° AIL!iiO I'1ACíO .TDA ,:,F704.8O. LO.r.E Rã 126.00 

3 ENNEDY COMERCC) E SERVCOS O .o138.29O000l-2e R$ 185,26 

Histórico de prcp3stas, ânces e mensagens 

Propostas hiciasdo iterrl 81 

ID Fornecedor CNP Marca fio!elo Proposta Rã Situeção Motivo 

6159 CASA D3 MC Oi U '' F34 20011 6 SERVIÇO SRVIÍ'L Rã 35000 CI3S f_aJ - 

69368 TRIUNFO LUMINAOAO iTLA 5,,'48O'000186 SER\ IÇO S.AIiÇC Rã 349.08 cIassada 1 - 

22832 'Ei'L ' '.-F 00 . :-viCc LIDA •1. . SERVIÇO SERVIÇO R$ 26251 
 

54527 J. W. C. EIL E E ALfC/ 08465tQÜiE9 SERViÇO SE'FVIÇU R$ 350,00 

Histórico 3postas, ânces mer'iqerís 

Propostas Inicias do Item 

ID Fornecedor Ci'è-. Marca Modelo Proposta Rã Situação Motivo 

4978 CASA 1.0 MCiuR Ji0 ,Ei0:0001E SERVIÇO LERVIOL Rã 300,00 - 

21334 TR 1 U N iLUMINA000 LrL'. :.4.'00a6 SERViÇO O Rã 299,42 
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FLS.N —. 

PROC. 
Propostas Iricas do Rein 8 

ID Fornecedor 

65266 KENNECY CO1ERCIC E CCC 

88299 J. W O DE ALMEIDi,E CIA  

SERV ÇC' 

,':€'3C30i29 EER'J'CC"  

R$ 225,01 rcfi;1 
R$ 300,00 sif4J - 

Proposta R Situação Motivo 

CIassíicçk :ihai do -em s2 

Posição .citante CNPJ Melhor Certa R$ 

1° W. 333 ALMDJC E 3A LiDA :91384 s.:':GL'-:9 R$ 135,00 

20 JL.'3'.33) 'IDA 3.OQ.6 441.6 R$ 153,00 

3° ENEOY OOMERC'C E SERV.00S L' 40138 231.901-26 R$ 225,01 

Histórft c. : posí.a, ânces men.3agens 

Propostas hicas do !tent 83 

ID Fornecedor N Marca Mxielo Proposta R$ Situarão Motivo 

33928 CASA DO MOTOR LÍCA )3.''3C0Qi6 SERVCO 3EVlÇO R$ 2,14 Piassi icada - 

57466 KENNEDY COMERCIO E SE3YL'CS LTDA 1.' 29700012$ SERVIDO SErIVICO R$ 1,62 [cscasa - 

7744 SERViÇO DCR'JIC: R$ 214 1 CLsificad - 

Classificação Fir,d do Item 89 

Posição "ahor Oferta R$ 

1° C. 9.V3ID :.ALTDA R$1,48 

2° :11,.' E E 010825:' : R$ 1,62 

Histórico püuoas lances riejens 

,

Propostas iiias do Rem  84 

ID Fornecedor 

72011 CASA 0.3 MO"OR LEDE. 

94419 KEN NE. DY COMERCIO E SERDOOS LIDA 

3559 V 0, 1.' L v3.  

matc2 Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

2'34902030'fl6 SERVIÇO D:RVIÇC R$ 2,72 fcakd -- 

40', 38297000128 SERVIÇO SERVIÇC R$ 2.05 

S   72 - 

Classifica,; áo Fiv do Item 64 

Posição 1,hor Oferta R$ 

1° VI 3. DE AL3133 31,A .CDA 3g.584,fJ:.LE --. '3 R$ 1,70 

2° - E9RVIDOL 'H' 0.136 2'. .1.'. '-9.3 R$2,05 

Histórico ce propostas, iances - me;aens 
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ID 

Propostas ca; do teo 

Forneci,  dor 

88649 KENNELYCC'MERCIC' DCDE'•.;EO'sLDÊ,  

Marca Mocelo 

Rã 1,70 Classificada 

Classifloada 48918 KENNEDY COMEFt:;IC 

"FLS. N° 

PROC. NJ ' ,aoÇ 
\ JBRICA: 10 

Propostas Inicias do tem 

iitrc, Proposta R$ Situação Motivo ID Fornecedor 

34020 CASA DO MOTOR L7[ RS 3,15 [assfida 

SLR\ C  

846. 

1-23 

Classificada R$ 315 

1° 

20  

Posição car,tc 

.E..» :.:•'c; E SER.COE 

12826 J. 1W C. DE ALMEIDA E EIA ET W,  

Classificação Fin .I do Item 36 

aIhor Oferta R$ 

Rã 2,02 

R$ 2,37 

Histónco úe pror.ostas, iances e me&;en 

Marca VeIc Proposta R$ Situação 

2.E54O)2OÜO116 SERVIÇO 5D1VÇC R$ 714 [classificada 

4G. ;52E7000128 SERVIÇO 5E'/IÇC R$ 5,37 

23 SERVIÇO EEREIÇC 

Classificação Fie '1 do fteen 54 

'ahor Oferta Rã 

R$ 3,20 

R$ 5,37 

,I.584.6EE'EOCt-29 

•0.108.2CE/LEC1-28 

1A 

O E SERVICOS VDA 

10  

2- 

Histórico ce propostas, lances e mensagens 

:NPJ 

,,E084.EE..' .101-29 

09.843.030/0GO1-74 

77527 CASA DE MOi DE LOA 

54954 CASA DE MO rcj9. LfD, 

76738 KENNEDY COMERCIO E SERVICOS LTDA 

45851 1. C' O EEju.VEIi' 

Motivo 

Classificada 

R$ 7,14 Cl,,ssificda - 

38134 EVVEE,,ivd 

Posição 

97774 ENEE'...i, CC VALE OOMiCAL LTDA 

Classifica çao Ei' - 

O SERViCOS O 

3° SENTI INELA DC VALE COMERCIAL LTDA 

Histórico c.e propostas, iances e. irisaens 

Melhor Oferta Rã 

Rã 1,68 

Rã 1,70 

Rã 2,25 

Pogna 31 de 70 

ID Fornecedor 

Propostas hicias do teii 86 

1° 

2° 

Proposta Rã Situação Motivo 

SERvIÇO SI.:R000 4 0.000128 

SERViÇO ELEv DE 

21174 SERVIÇO SEPOÇO Rã 2.25 íficdJ - 

:EO11ti SERVIÇO SERVIÇO R$ 2,25 [Elassificoda 

R$2,25  



'.2E00 i16 

3.335000129 

2,34035000174 

Y:LSN• 

PROC. NO lp_c 
UBRICA: 1 

SEP!ÇC 

SERVÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO 

Prop. R$ Situação 

RE 4.40 1 Cssca 

R$ 331 fcisifda 

R$ 4,40 í CIasiticada 

R$ 4,40 [Eircdo 

Motivo 

Classificação Fii t !rem 3 

Posição 

1. aALMEL) LA LTDA 

2° .DNTINELA DO VALE COMERCIAL LTDA 

3° .<ENNEDY COMERCL SERVICOS DA 

OE.584.6L. 1DE 

9.843.0,.'L-T4 

40.108.2I;7'Ju01 5 

.hor Oferta R$ 

R$ 2,30 

R$ 2,34 

R$ 3,31 

Cs5ifiada 

Classiticacáo ri. 

Posição 

1. 

leitinU 

2° 

,'.hor Oferta R$ 

R$ 3,18 

R$ 3,20 

AS 4,25 3° SENTROOLADO VALD DOMERCIAL -: 

R$ 1,12 

feIhor Oferta R$ 

ClasMficaçã 1 .' Uer 9 

Posição 

I, 

Propostas Lica. co Itern 38 

ID Fornecedor 

99584 CASA DC MOTOR LTD4 

99973 KENNEu( COMERCIO E SER .;.DoS LTDA 

20880 J. W O DE ALMEIDA E CIA LTD, 

61101 SENTIN.6LA DO VALE COMERCiAL LTDA 

• Histórico de propostas, iances e menagens 

Propostas Inicias do Item 39 

ID Fornecedor 

71500 CASA'  C MOÍOR C: 

94839 <ENNE'3 COMERCIO E ELF"»CLS LiDA 

39848 .D. 

31889 SER .JCO .OivL.iC;.ALLTDA  

Marca 

49O2U00116 SERVIÇO 

97000128 SERVIÇO 

SER\ O 

03iiSJ3174 SER\  

Proposta R$ Situaçâ9 Motivo 

R$ 4,25 Classificada 

  

     

R$ 320 

As 4,25 

AS 4.25 

MoIeIo 

S:RVIÇC 

RVIÇC 

Histórico úe, propostas, ances e menagens 

Propostas Inicias do Item. 9 

ID Fornecedor 

40259 CASA DO MOTOR :C,L 

90854 <ENNSDY COMERCIO E SERVIDOS LTDA 

6754 . IV C VL 5 1T i. 

27264 SENTINE.J500VAE DOMCRCIAI [TUA  

:136 «002L0:n 16 

43: ,20000i2S 

1DS030l74 

Marca f,.elc Proposta R$ 5tuaç8o Motivo 

SERVIÇO SEAVIÇC RS 1,50 c'assificada] - 

SER'lÇC C1k VIÇO RE 1.14 

SERV}ÇO 5 E',' DO AS 53 Ciassifkda - 

SERVIÇO SSF:VIÇ. RS 1.53  
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Motivo 

R$ 10,32 Classificada 

?_,6t349020001 18 

"38128 

Marca Mc,Eio 

SERVIÇO S±\f'ÇC 

SERVIÇO SERVIÇE 

129 SERVIÇO SERVICO 

ID Fornecedor 

81552 CASA CO MOTOR LODA 

10688 KENNEDY COMERCIO E SERVUOS LODA 

37194 J. W E. rEALvELA (I 

• 

 

Propostas ocs do tem 92 

Proposta R$ Situação 

R$ 13,75 Ciassíticada 

R$ 13,75 [s!da 

Classifica Iteni 82 

Posição -, rte 

1° 

[o: E SCPV!COS I 2° 

Motivo 

'1-,hor Oferta R$ 

R$ 10,30 

R$ 10,32 40.108.287 0108 

Motivo 

ClassiEcação Fisl do tem 80 

Posição Jcitante 

Li. 
poG. 

'ihor Oferta R$ 

2° 'KE"JNEDY COMEQO .. R$ 1,14 

3° ENTELA DO VA E CCMERCIAL .[- L í-
,  R$ 1,50 

Histórico de propostas, ances i- me.;qe 

Propostas hÁcias do Vteni 9 

ID Forriec-dor Ct Marca Modelo Proposta R$ Situação 

45477 CASA CO MOTOR TA E564902f;00116 SERVÇO SERYIÇC R$ 115,28 

89844 KENNEDYCOMEROO E EE'JCO LTDA Gt2700028 SERVIÇO SERVIÇ. R$86,47 

12076 J. \N E A..VEI.AEEiALD'. [EC'•33129 SERVIÇO SERVIÇO 

classificada 

Classificada 

R$ 115,28 [ssificada — 

Classificação Fi do item 91 

• Posição !de'hor Oferta R$ 

W. O. tE..:. -.;, IDA R$ 48,50 

20 'NNLO J' S7RVICCiO 00» 40. 1 08.287000 1-28 R$ 86,47 

Histórico de propostas, ances e mensagens 

Histórico cc propostas, iances e meagens 

Propostas Irácias do Itern 93 

ID Forneci dor 

66972 CASADO MOTOR :.TO'. 

5760 KENNEDY COMERCIO E SERVCOS LIDA 

73493 J. W O. [E /0EC A E CL 

1" 16 

- -8297600I28 

11129  

Marca MOei 

SERVIÇO SERVIU 

SERVIÇO SERVIÇC 

SERVIÇO SERVIÇO 

Proposta R$ Situação 

R$ 24,00 1 Classificada 

R$ 18,01 

R$ 24,00 [iassificaj — 

Classificada 

Classificação FiI do Item 93 

Posição &hor Oferta R$ 
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tem 96 

Classificação Find lo :em 93 

Posição Ltcftaute Melhor Oferta R$ 

W. O. DEALME,L' . TA C9584.6.20-29 R$ 17,99 

2° ENNEUI LI A Ci0B.2'O20"-,2' R$ 18,01 

Histórico de propostas, ânces e mesagens 

Propostas Inicias do Item 94 

ID Fornecedor, Marca Mceio Proposta R$ Situação Motivo 

236 CASADO MOTOR LTDA 2•1200115 SERVICO SERVIÇO R$ 130,20 i1 - 

28338 KENNEDY COMERCIO E SERVICOS LO DA 'O 'O32O30128 SERVÇO SERVIÇO R$ 97,66 Casdkad - 

94594 E vv C. ,  -  .VEiO , .05
T  .O''( 53J29 SERVÇO SERVIÇO R$ 130,20 - 

Classifica. 'o Item 04 

• Posição 

Vi. 

2° 'N'...... 

SpJ t1&hor Oferta R$ 

R$ 57,80 

R$ 97,68 

HIStÓÍICO oe roposta, lances mensagens 

Propostas Inicias do Itern 5 

ID Fornecedor 

64464 CASA CO MOTOR 0 O 

15729 KENNEDY COMERCIO E SERVOOS UDA 

43799 E v E.  

0'l -u Marca l-I,,',;ak Proposta R$ Situação Motivo 

2G6b4902U00116 8 ER u 'C WCC R$ 702 as - 

8u7E0O128 SEP.VÇO CCS'!ft(. R$ 5,28 - 

SERVIÇO SERVIÇC Rã 7,02 - 

S
Classifica,. 

Posição 

1° 1: E.' . 

2° . '-" O.. ' E RVICOE  

CNJ M&hor Oferta R$ 

,84.':'''i. -  -'2 R$4,02 

108,20 o" R$ 5,28 

Histórico ce proposLas, nces e me- , 

Propostas VÁcias aoliei.,! 

ID Fornec-dor . Marca ,.oeio Proposta R$ Situação Motivo 

42972 CASA PC MOTOR ',DA O Rã 8,27C  
- 

68908 KENNEDY COMERCIO E SER"!CC'S L; 'DA a,.:' ..O9TC00128 SERVIÇO SEDVlÇC Rã 6,21 tssocadal - 

31439 1. t'' E. DE 5IS- E .1 :--A ..0oD29 SER'IIÇ0 SCRVIÇC. R$ 8,27 - 

CIassifica;ãc 1-0 z do ltem i& 

Posição ' ti :'J ,',hor Oferta R$ 
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Posição 

10  

2° 

Classificação F! cio Item 95 

cita:te 

O. DE 

KEN\EDY COMES'CC F. SACO( 

,,ie;nor Oferta R$ 

R$ 4,98 

R$ 6,21 

&Cv i CC 

SERVIÇO 1 3' 80000186 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 70,00 - 

R$ 69,41 classificada 
 

Marca 

C94902U00116 SERV,ÇC 

SERVIÇO 

ID Fornecedor 

11823 CASA D)MOTORLïDA 

88688 TRIUNFO ILUMINACAO TC) 

4501 CC: 9FOJ ' v;:c C LCD '3 SERV!ÇO SERVIÇC• 

56064 J. W. C. ÚE ALMEO E: CA L1T), 665CO0129 SERVIÇO SERVIÇO 

R$ 5251 Classificada - 

R$ 7000 í Classifrna] 

Proposta R$ SIttiâçf Motivo 

R$ 388,99 Classificada 

R$ 386,32 

 

Ci.is2fcada 

 

     

R$ 291,75 Cassifcada 

R$ 38899 Csfica] 

Claisifi 

3. 

Posição 

1° 

2- 

?hor Oferta R$ 

R$ 250,04 

291, 75 

R$ 320,90 30004 U2CCC. 

ances e rnei:aQ3ns 

2E oc200006 SERVIÇO 50/CO 

0J7000186 

Marca Modelo 

SERVIÇO Lh /00 R$ 487,33 

R$ 490,00 (Caasiti - 

sta R$ Situação Motivo 
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Clasificada 

Histórico de propostas, iances, e:rneracns 

Propostas hicas do tem 97 

Classificac 

Posição 

9584.6:. ': 

Me'hor Oferta R$ 

R$ 52,49 

2 SRViCOS R$ 52,51 

3° ) sjVElA,CAC) JOA 56004.6EE/C00186 R$ 69,41 

Histórico de proposts  'ances e mertagens 

Propostas Inicias do Item 98 

ID Fornecedor CrfrC Marce delc 

82564 CASA DO MOTOR LTD CE54CC23116 SERVIÇO SERViCO 

2253 TRIUNFO iLUMINACAO TO', 5FC;457300I86 SERVIÇO SEF'/:r;C 

8852 'ENNE:. CC:MERCiO E 4VE; 5)) 2 SERV0 SEk 

57841 j. v' c 'CCFLVEIDAE Cj- 5::4C55EC329 SERViÇO ',:: 

Histórc,o 

Propostas oicia do 

ID Fornecedor 

58360 CASA LI-,  MOTOR TE 

87742 TRIUNFO LUMNADAC JL/ 



Propostas uicas do Itern  

tpgOC.'-' ._o 

Posição 

10  

2°  

Medior Oferta R$ 

R$ 4,03 

R$ 4,05 

ID Fornec'Jor -.1. . PropRE 3tuaçã0 Motivo 

43455 KENNEEY COMEFOIC E S: .OS rEA 'i2EJ0i2f3 EER\»E R$ 36.51 C'asiflcada - 

68216 J. W E OE ALMEIDA E 29 SEE (E  

ClassiEco ' a  -. 

Posição ..karite JNPj 

1° '.-L EMEIDE::, LEDA ..C584.6LLEOE 29 

20 EIUNEO LUM':',CAO -IDA, 

3° ENRED" COMER ICE SERVIDOS 40.108.207'E001 28 

Melhor C'erta R$ 

R$ 299,98 

R$ 320,90 

R$ 367,51 

Hstórco ue piopostas, ânces ,  mensagens 

Propostas IniciJ as do tem IOG 

ID Fornecerior Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

4794 CASA DO MOTOR LDA 2LE54002000115 SERVIÇO EERVIÇC R$9,48  

87409 KENNEDY COMERCIC E SE 'LEOS LT DA 4'E L2E7000128 SERVIÇO FVIÇC R$ 7,12 ificdJ - 

3060T \. C. ..'.. - -- - - - - - E . -- -- :'E)1E9 SEREIÇO SSRVIÇO R$9.48 [it 

Classifica.».: - E tern 1 

Posição  

1' - 'í!.CCE. E - - 

 

- 

13 hor Oferta R$ 

R$ 6,12 

  

R$ 7,12 

Histórico ce popoLa ;anc;es e mensagens 

Propostas Lftcias do item 'V31 

ID Forneci-dor .-, Marcu. E. so Proposva RS Seção Motivo 

58856 CASA DC MOTOR 'ik;E4iECOI1Ç SERVIDO - -.'E. P5539 - 

18112 KENNEDY COMERCIO E 5F d.»OS LEDA 4.» 29C00128 SERVIÇO E: -EEC R$ 4,05  

48249 E O' ( (E ,*E : - -  - E :-- .' - .»U3)E9 SERV'ÇC EEC VICE P5 5,39 - 

Classificação -lo Nevu 101 

Histórco ce propos. -nc:es e meI3gens 
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Propcata R$ 

R$ 43,07 CI—áft­a  
R$ 3231 Ctssificada 

R$ 4307 rL— fiada 

Situação i' :cOo Motivo 

Propostas Lí,icías do itere i 

ID Fornecedor 

39825 CASADO MOTOR LÍCk 

32578 KENNEILV COMERCIO E. SERVI-105 LTCA 4T :2'G29 SERVÇO 

68544 J. W. C. DE ALMEiDA E CIA L2 DA ;,E0319 SERVIÇO 

Classifica: Fir;' lo Item 102 

Posição 7PJ t'ahorOfertaR$ 

10 VC 7E$íitU - A' .1:', 84.6 R$21,97 

20 :AEEL- COME7AA. E SERVCC'S . -.2 - ;:oL-a R$ 32,31 

Histórico UE pfOpOBS. :iflCeS íneflsaeflS 

Propostas Inicias do Item 103 

ID Forneceior C4'-J 

67001 CASA CO MOTOR 2CEi49 2E03í16 

92376 KENF-4E0'Y COMERCIO E SERVICOS LEDA 41",')82971)001 28 

95939 ;,4,i -, I 7'  

Marca 7.1,oueio Proposta R$ Situação Motivo 

SERV'CO LI R$8,06 Caoofodo 

SERVIÇO SEFVÇC R$ 606 CIassfkada - 

SERVIÇO SLRVIÇC' R$ 8.06 r oflad 1 - 

Classifica  çãj do Item 103 

Posição 1,hor Oferta R$ 

10 :. tIL í-L42.LA 7 7 R$ 6,04 

20 R$6,06 

Histórico propo4a., ances e menaçjer',s 

Propostas icias o tem 104 

ID Fornecdor . 2 Marca icIelc Proposta R$ Situação Motivo 

77012 CASA LA) MOTOR LTDA Ar420J01iE SERVIÇO SERVIÇO R$ 24,74 fc - 

89507 KENNEAY COMERCIO E SERVIÇOS LÏDA -40E2YC00128 SERVIÇO SERVIÇO R$ 18,57 Losificado - 

5777 V ESERVIÇO LARVICO R$ 20,1 74 - 

CIassificaá flr, do Item 104 

Posição 1. 

10 

2°  

Melhor Oferta R$ 

:4.S84.62 - L.°-Z9 R$ 18,55 

R$ 18,57 

Histórico ce propostas, nces e men-.:jens 
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Propostas hcias do m 

FLS.'4 _Lb 

PFk0c. 

RUBR%CA 
ID Fornecador 

43548 CASA {J) MOTOR 17E'." .D..,0116 SER' 1'. 

30279 TRIUNFC ILUMiNACAO L70, :':4J,'030I56 SERMCO 

28554 KENNEDY COMERCIO E SER'ICO3 LTDA 4G'5277O00128 SERVIÇO 56R'!ICC 

10404 J. W. C. DEALMEICAE CIA ..TOA 76c5000129 SERVIÇO EEPY!ÇC  

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 13500 1 - 

R$ 134.80 sacda 

R$ 10126 - 

R$ 135,00 1 ciasia1 

Classificação 9n2idc Iten. ` -M 

Posição L:c;ta '.aIhor Oferta R$ 

10 Vi C. DE ALiEIfl\ .:A C-\ 8.584.6 R$ 60,80 

2° - IuNT:•1IA.-I".:7 TDA 6.004.a-; -6s R$68,85 

3° KEN!\R J SERvICOS r:- 43.1082:001-27 R$ 101,26 

Histórico Ga propostas, larices e me:'agens 

Propostas ircas do Rem 106 

ID Fornedor 'l-i Marca DiaCelo Proposta R$ Situac Motivo 

49927 CASA D2 MOTOR L' D 2L9 )2002116 SERVCO EERVIÇO R 42,39 !sifica 1 

87202 KENNEDY COMERCIO E SERV700S LTDA 4'108297000128 SERVIÇO SERVIÇO R$ 31,80 [cssa,J - 

38216 O E ;C.'\.VEI «7 4: «7- :C.00129 SERVIÇO ECRVÇC R$ 42,39 [rca 

CIassifica; Fi' -1 do Item 107 

Posição '131h0r Oferta R$ 

1° '-9 R$27,04 

2° 1NN[.' j138.24 L74'-E R$ 31,80 

; Histórico cie propostas. ances ernen;agens 

Propostas 1 'cas do item 1- 7 

ID Fornecdcr Marca "kIc Proposta R$ S7tuo Motivo 

93832 CASA 20 MOTOR .TD;, «7 «70016 SERV!CO . VIÇO R$ 47,44 
 

40043 KENNF " COMER,  C E SE.PV 0128 SERVIÇO SFR\ IÇt R$ 3558 

7492 .. 14 ' , 0' ,446E330U 29 SERVIÇO SEP'JIÇC R$ 47,44 (ss7fiada 1 - 

Classificação Em-: do Item IM,7 

Posição C\4'J tMihor Oferta R$ 

1° 43 i8.6J:.í4C(---29 R$ 29,99 

20 40. 08.2'. '.L.C'-26 R$ 35,59 

Histórico CC ances e mensagens 

-R;na 38 de 70 

ÀN 

 



\ PROC. 

Prcposa R$ Situação Motivo 

- 
L. J 

R$ 98,23 r°°i - 

R$ 131,00 ( CIasificada  1 

t?'2U186 SER 

I28 SE1"CC' 

94656000129 SERVI ÇO SER,'.'iCO 

R$ 6,36 (3assif,cada 

3° KENNEDY COMESCO E SERVICOS LTCA 

Posição 

1. 

2° 

Uc tarje 

11 E.  

UM4ACAO i.TDA 

Propostas cas do 

ID Fornec,or 

16172 -,ASA LU MOTOP 

35515 TRIUNFO ILUMNACAO 

31968 KENNEJ COMEECIO E SERV-OS LI-DA 

87788 j. W O. DEA.MEiC1E OIA 

Classifica;ão Final ula Item 105 

Posição 'c tate 

1° E. LE1.VEE 

2° íUN 0E. J;EAc .TIDA 

3° <ENNEDvCOMERCOF:SCRVCCSEA 

JpJ 

c9584.51 CLU-:9 

56,004.8971u0W-86  

40108.297JC00128 

!laihor  Oferta R$ 

R$ 58,99 

R$ 71,30 

R$ 98,26 

• Históro propostas, lances  merisacens 

Propostas ca d 

ID Fornecedor 

35610 CASA DO MOTOR LTD 

13568 KENNEDY COMERCIO ,- E':?'CO,S LTDA 

30261.\A'Cr Ai11,fiEIDEr C iA L°L  

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

2€64932000116 SERVIÇO SERVIÇO 

98297000128 SERVÇO 

6"5000 129 SERVIÇO SERVIÇO R$ 8,46 Ec1t;J - 

R$ 8,46 CIassifida 

Classifica;t, Mn 1 fren 189 

Posição 

1° '. V, O. úe A,N1L11)A : U, COA 

2° SER VICOS 

S Histánco de oroDost, iances e lens 

?,hor Oferta R$ 

.584.6 R$ 6,01 

R$ 6,36 

Propostas hciis cleio 

ID Foriiec1cr Marca W3dek Proposta R$ Situação Motivo 

68757 CASA DO MOTOP LTr; 

16208 TRIUNFO ILIJMINEAO LTDA 

7177 'O'N E,' COVEF 

84785 J. W. E . ALMEIDA E CIA 1  

26€ :;96200cl16 SERVIÇO 517VIÇC R$ 96,00 1c'seadj 

56(34607000166 SERVIÇO SF.RVIÇC 

1V» '82E1fl0128 SERVIÇO SER VIÇO R$ 72,01 ~suj~a Jda
- 

-)'ï34655000129 SERVIÇO SEFUÇ R$ 9600 

R$ 9541 - 

Classificação Fin z1 Je  

Neihor Oferta R$ 

ig.584.6E,-.',,61 -1: R$ 38,00 

65.004.86 ECí-E6 R$ 71,30 

43. l08.207'O001-2 R$ 72,01 
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Proposta R$ Situação Motivo 

RS 7,99 Cafioada 

  

R$ 6,00 [ ssica] - 

R$ 7,99 Lossda 1 - 

Histórico de propostas, nces . 

Propostas Inicias do !terii 1 

ID Fornecedor Marca  

92013 CASADO MOTOR lTDA 16 SERV,U) 1''iÇC 

18898 KENNEDY COMERCIO E SERViCCS TDA 4'207U00128 SERV;O  

6C53J J. Vv G. "-VEI, ui .. 1» 0 SER\O CvlÇC 

Classifico, ''k 'lo Item lii 

Posição .c.oir,t _i', ahor Oferta R$ 

R$5,98 

20 .N::EO'' o o o ';okYCOC L.DP 4J.108,20.o00-25 R$ 6,00 . Histórico de propostas, ances e mensagens 

Propostas inicias do ftern 112 

ID Fornecedor Marca 'oo'r Proposta R$ Situação Motivo 

320 CASA D MOTOR LTDA, 2cc.o'54902000116 SER',000 R$ 102,93 csoeoaj - 

57259 TRIUNFO ILUMINA AO i "ao 000186 SERVa O $R'ICC R$ 102,37  

8767o ENNr_o COVEOiO. :v. ' : 6:''o/ol?8 SRVICÜ SERVIÇU R$ 77,23 Classificada j - 

30297 J. W. O 2EALMEiUAE LOALtCA o4655000129 SERVIÇO SERVIÇC R$ 102,96 ctasoifioada - 

Classificação °i'v .JosI:e1 112 

Posição Lcitanio 1hor Cterta R$ 

$ 59.95 

2° RiuNOJ ILJf1NAC\O i.A A.004.8 . 2'O5 R$ 7130 

3° OENNE- DYCOME:PC O °RVCOS TOo, '1 08 2/Ú00O-26 R$77,23 

Histórico de propostas iances rneraens 

Propostas Inicias do itervi 11 

ID Fornecedor Marc Proposta RS Situação Motivo 

15360 A SA W,u )F E SERV 'O 5 — i , R$ 59 , 00  

92518 KENNE COMER:VO .: 6ERVVO6 JDA -' . 7O0U128 SEOVCO o 43 1 - 

71152 O O O :0 .Oi '7 SEkVIÇO 200 ioo: R$ 58,00 soacada - 

Classifica r Item 113 

Posição 'shor Oferta R$ 

R$43,49 

08.2t '• V' 5 R$ 43,51 
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Marca Proposta R$ t29 

Casifícad R$ 4.086,26 SER\qCO ESER\íIÇC 

SERVIÇO 1  CIastfii:ada] R$ 5.445,33 

FLS. N' 

PROC. N, 

SE RN"::. O :VCC R$ 5.448,33 isircí 

ativo 

Posição t1&hor Oferta R$ 

10  

2° ,EILEO' CMEf_ 2 E. 1jERVCO5 k 

classificada 

Classificada 

'°ehor Oferta R$ 

R$ 599,95 

2 FVICO,3 2 13i '''e R$631,66 2° 

5'. 184.12. 

Posição 

32, 

CIassifica/ do Item 

Posição 

10 

2° 

',hor Oferta R$ 

R$ 7,49 

R$ 7,51 

Histórftx propostas, ances  

Propostas hcias do Item E4 

ID Fornecedor 

10664 CASADO MOTOR 

73038 KENNEDY COMERCIO E SEPV2OS 2DA 

17079 J, Vv E ,. /Eis 2 2k 

2C2.12992U00116 

45 26297000128 

29 

2951 SENTINELA DO VIL E COMERCIAL LTDA 29L436.35000174 SERVIÇO sr2Rvlço R$ 5.448,33 [istticada J - 

Classificação Fin$ L kt' i'4 

S Histórico de propostas, lances e mensagens 

Propostas Inicías do Itern 15 

ID Fornecedor 

70517 CASADO MOOR 

92522 KENNEDY COMERCIO 5 EERVCCS LTD, 

74881 2.» E. CCA.EI2°,E 3/  

Marca Mooeio 

15 SER\'CO 

21 329520,21213 SEP2'lÇO SM'JIÇO R$ 631,66 

2129 SERVIÇO Eo2;c R$ 842,20 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 842,20 1 Ctstficda - 

CIassificac . 

Histórico oe propostas, .ances e menagens 

Propostas linícias tL 1 

ID Fornecedor 

92434 CASA DO MOTOR LTDA 

10799 KENNEDY COMERC2O E E,EFt2C,2 5 2101 

72150 1. W. CD JEIOOS CI'11'  

Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

2356492200C116 SERVIÇO 522R\/IÇO R$ 10,00 ceeei:odaJ - 

Á12-'8291000128 SERVIÇO SOSI VIÇO R$ 7,51 tcdo - 

125s655'200129 SERVIÇO SERVIÇO R$10,00 rificodfl 

Histórico óe pr0p0st2s, lances menens 
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Posição 

1. 

20 

(' Ws_L_ 

Propostas s 

io F ornecá  ão;
Proposta R$ Situação Motivo 

24901 CASA E 1  M7 TER _D ..:c:n. R$ 923 rc!fcada - 

28461 .21r M, 23 R$ 6.93 

64916 J W C D .LMEICA E (A T2' 5ClY129 SERVÇO 7R'lCO R$ 9,23 CIif,cd 

Cassifca3o 'io Item 1'7 

Posição 

1. 

 

.ccar1e 

2.Y)PC.. SER'/ICOSt.. 

'alhorOferta R$ 

784.6 R$ 6,91 

.L''- R$6,93 

Histónco o e proposs, lances &. mensagens 

. 

Propostas hicas do item 118 

ID Fomec'lor C;N'; Marca V.;rek' Proposta RS Situação Motivo 

24122 O,SA VT;TOR LT .i,4.)2LO116 SER'; O :IÇC R$ 1252 1 Ca,SiVCeI — 

77332 '<ENNEE.OMEE.K) E 5,  R,* TIDA 4v i32.7C1O123 SERVIçO ;7;'iÇr2 RS 940 Classificada — 

93627 . .' . E' E 1 43 i73'312 SERVIÇO SERVTÇC R$ 12,52 (iicada — 

CTassificaj 

Posição 

1. 

2° 

"shor Oferta R$ 

R$ 4,20 

R$ 9,40 

Histórico cc propostas, iances e merEqens 

Propostas i'ikias do tem 

ID Fornecedor CN Marca Mooeic Proposta R$ Situação Motivo 

11443 'ASA [O MOTOR E:ro» SERVIÇO .S:R AÇO RS 6.50 Casif - 

20219 .EN': . ' SER\IÇO f VIÇO R54.69 1 CIassiflada - 

9142 ' . . 1 SERViÇO EE.i'AÇO R$ 6,50 Classifi-da 1 — 

Classífcao r:j c tm 119 

Mhor Oferta R$ 

9.584.S R$ 4,87 

- R'.'ICO ., -Y106.2 • R$4,89 

Histórico oe propostas, lances e men;aqens 
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Motivo 

FLS.W_— 
pgOC 

Propostas lhic ias ao Kiervi 

ID Fornecedor - 'Marro etç,owL:G Proposta RS S:ç8o Motivo 

53159 CASAL: '). -- I S'..LO :::ViÇO R$ 14,60 tCassj - 

97796 KENNE y COMEPCO Ci.; -1 C, 000128 SER\Ç:O CEAvlCC R$ 10,96
_______ 

60546 1, W E. iD %.1 TE: '46SG0029 SER\.ÇC i1C R$ 4,80 [cIfiaoa - 

Classifica,.w f-i tc item 20 

Posição ct.te CN"J ',i'hor Oferta R$ 

1° A! E. DL: ALMDE1I- CA LTDA J0..084.6E !CLCJ'-1 R$ 3,69 

2° DEi: : E SERVCCC A 40 108.2,::'-:3 $ 10,96 

Histórico oe propostas, ía,nces e mensagens 

Propostas cas do  

ID Fornecedor Marca i1o:k Proposta R$ SStaçâo 

65678 CASA E) MOiOR E'T)A 2-49C2CiJ3116 SERVIÇO !RViÇC R$ 5,87 

7405 KENNED' EOMEROC E SC VCOS LIDA 4. :02' 7-3312a SER'. iÇO C'Çc R$ 4 , 41 sdi 

33168 1 'E íEID'EE ' C,' i0?3 SERV!ÇO SCPVCO P5587 [atad] 

Cassifica; 

Posição .' .: CPJ °°'hor Oferta R$ 

1° ,jt .,Ln,141,, , i LIDA R$ 3,41 

20 r..N•'.LE ,'!Z.OL- RE7VSCO.5 . .-'J. 08.2r .cC--:0 R$4,41 

Históríco ce propostas, iances e mensagens 

Propostas íiicas do iteii 122 

ID Forec'do ii Marc, Lt'ltc Proposta R$ Situação Motivo 

74842 CASA EC' ,"OOf TC :± ' ..i',30i'6 SERV!Ç:O P6900
- 

82772 (ENE,IYCO\iEREIO EL  tCO'3LTDA -1,. 18''00128 SERVIÇO íçc R6676 - 

6701 :.,' E.'' J:'.::, ''E' ''.:'o'í:i SEPC.!CO ''rr'viçC R39,00 jcodd - 

Classifica,í  

Posição :. 

1° lI .' 3, LTD,' 

2  

',e.hor Oferta R$ 

R$ 6,74 

R$ 6,76 

Histórico ce propostas, jances e,  mensaqens 
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LS. o  N___----- 

Propostas hcias do Item, '3 

ID Fornecedor Marc Proposta R$ Situaçtàti Motivo 

81991 CASAL; . . SER'Ç:O r' 'Ç R$ 1633 - Pia- 

47847 KENNEÍ Y r;uMEf1CjO E SliF."IOS ' " .,21;7/J012S SER VIÇO ',1E R$ 1226 - 

39299 J. W. E ALVE E CA . :112 SER' iç .. R$ 16,33 [ficada 

C!assifica,;.'. item 3 

Posição ' c&"te hor Oferta R$ 

10 Vi. E. V 7i.584.6 "flE -29 R$ 12,24 

2' :,','.1'Di,.ft,..EERV,COSL -Y5. '08.2j ,3'-73 "512.26 

Histórico ce propostas, ;ances me"sagens 

Propostas Inicias do ft'm 124 

ID Foreceor WIrij Marca 1c,de Proposta R$ Situação Motivo 

4221 DV iOíCR LI,IE 2i.;'J 0116 SERVCO S' 'CO R$ 2330 s4cadaj - 

700 KENNED,' COMERCIE E 'F ]CCS LOA 487')-2 ,  28 SERV:ÇC) EVYEc) 

244 Vi C. Ci,' - ' 1/A lEi. '2? SERV( OSLE".ÇO R$ 23,30 casecoda 

c:assifica,, " do terr' 1  24 

Posição 

 

'O 584.6' -, 1• 

-ii 

$elhor Oferta R$ 

R$ 17,47 1" 

 

 

R$ 17,49 

Histónco ce p:'oposc, ances e menagens 

Propostas iaicias do Reai 12 

ID Fornecor C.(' Marca Moeo Proposta R$ Situação Motivo 

87727 CASA 17') MOTOR LTD,' . ,E'4902000116 SERVICO .'IER"C( R$ 185 90 cada 

36262 KENNE[Y CO'MEElô 1: SFR'.E1CS LTDA 4,.1 ,tj7L7D128 SERVIÇO 'LF.VÇC R$ 14.19 

60854 ':ll rT,EJ)123 SERV'ÇO CEVIÇC' P5 18,90 fC.rd,J 

C' assificaç tc,  ii 'o iurr, 

Posição (',,,3"II' 

2' 'E'- . 7EF'ICEL 'E' Ei ,08.2L '20'-'8 

M,hor Oferta R$ 

R$ 13,17 

Rã 14,19 

Histórico Ge proposias, 'ances e menagzns 
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Propostas Inicias do item 126 

ID Forneo' Proposta R$ Siivaçào Motivo 

72357 CASA DO MC,TOR JDC SERVIçO ir R$ 49,99 ÍEO] 

19244 KENNESY COMERCIO E SER\»COS LT DA T3297J0128 SERVIÇO SCViÇC R$ 37,50 [ssifi9J - 

82246 i. W. O. DE ALMEIW, E CIO LTD, .,.00t;129 SERVIÇO CER'!IÇC R$ 49,99 - 

CIassiflca., :0 , tem 126 

Posição OPJ hor Oferta R$ 

1° - A OIDA D9544.6L:.OL. 5$ 2498 

20 :N:.E0» coE;1:Ic 5 SERVIDOS LTD P, QE. z 012$ R$ 37,50 

Histórico ce propostas, iances e mensagens 

Propostas icas do Reno 127 

ID Foecocr 

30447 CASA DO MOTOR 

96654 KENNEDY COMERCIO E. S5FEVCCS LTDA 

10720 .,.'V 5, 1L,,,-,' 'f-I  

oitO. Marco tdo Proposta R$ Sit.,jçc Motivo 

70E i.9U2O001 e SERVIÇO SERVIÇO R$ 39,80 

1'b20/000l23 SERVIÇO SERVIÇO R$ 295 86 [Clossifucoda 1 
.J.29 SERVIÇO SERVIÇO 8$ 39,80 nadal 

Cassiticaç. ISrn 127 

Posição 

\fi O. OS 

20 '..or....... 

"alhor Oferta R$ 

R$ 12,50 

2$ 29,86 

Histórico O'z° :TOiOSa0. ances o mensagens 

Propostas hi,c0ias do lLern,  128 

ID For;ietdo Marc., odelo Proposta R$ Sitoço Motivo 

91171 CASADO MOTOR LDt "306 SERVI ÇO SERVIÇO R$ 2,56  

41499 KENNEDY COMERCIO E EEO" 1008 LTD 'J1 28 SERVIÇO SERVIÇO 8$ 1,93 Iasoifkada 1 - 

8138° C SERVIÇO SERVICO R$ 2,56 Lc1afsi - 

Classificação Fi,I do Item '20 

Posição 

10 .. \PJ O. DE ALMEJO'. O .0 

20  01:08.20 OCL.... 

ohorCfertaR$ 

R$ 1,91 

R$ 1,93 

Histórico de píoposas, i&inces menaqens 
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Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 12,60 1 Classificada 1 

R$ 9,46 

R$12,60 ia - 

Classificada 

Propostas íicias do Itei 

ID Fornec,c Proposta RS Sitaç6 Motivo 

15119 C AS J, íVi OI.'F i 311  6 R$890 ( s 

88640 KENNEDY COMERCIO E SLR'' E. •'. 1 2L000125 SERVIÇO f í,  . R$ 6.69  

16727 J. W C. DE ALMEIDA E GLA LTD LJ0129 SER/IÇO R$ 8.90 - 

CIasgiflcaao Fina' do Item 129 

Posição nto . E nor Oferta R$ 

10 V' C. DEALMEID. E C'ALTDA 84.5-ÁO'-E R$ 3,60 

20 . .ENNESY COM:- RCO .T SEIV1COC LD ..G108.2E '..ÁJCE-8 R$ 6,69 

Histórico ce propostas, iances rnesagens 

Propostas Ini ci as do Rem 130 

ID Fornecor 'i1-'J Marca MI- çielo 

44616 CASA ,-- -- ) MOTOR ',, .;1)i- L SER'»ÇO E RVIÇ  

44612 KENNEDY COMERCIC :7,CDS ., 12.7CU0128 SER\CIO S1HIÇC 

961.1) J ii C Ji 3 SER'400 'fILO 

Ciassifica;ãe, 'ir, do Item 130 

Posição 

1. 1., C. DEALMCiDAG. IÂ '.IL'A 

20 ,CN\EJ COM:':,C SER'!ICOSLD' 3J08.2T ':uol-23 

"hor Oferta R$ 

R$ 5,00 

R$ 9,46 

Histórico oe propostas, iarices rnen.aqens 

Propostas friicias do lteri' 131 

ID Foric or Marca I:i Proposta R$ S:.iílo Motivo 

45656 CASA DO MOORI.TCA 1r '2L1J1'6 SER'.'IÇC' SERVICO R$ 500  

62816 KENNL 2 O i:p L C 3L126 SR CC V Ç R$ 376 ssifc da 

R$ 5,00 [ssIicadaJ 

CassificaEI ri' -L Lo 

Posição ..::rtfi :;j "t'hor Oferta R$ 

10 !9.lL,E4. F,....':Lo. R$ 374 

2° -,2.i08.21 ,-, :-LS R$ 3,76 

Histórico ce propostas, ;mces e rneaqens 
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Proposta R$ Sit,iaç(io Motivo 

R$ 19,91 

R$ 14,94 Classificada 

   

Rã 19,91 stcaa±J 

Propostas hticias do Rem '.32 RUBR%C 

ID ornecr 

28848 CASA DE MCTOH 

76435 KENNED1' COMER(EC E SF1E,Eu LOA 

52815 J. W. C DEJLMEIOAE (LA LTOA  

CuE'6 SER4ÇC. 

b EEN'JIÇC 

SERVIÇO iÇL  

Proposta R$ Situação Motivo 

R$22,50 - 

R$1689  

R$22,50  

Classifica à,_ (E do Item 132 

Posição : hor Oferta R$ 

1 :584.6). ::Ec1_:9 R$ 9,50 

20 .:,OMESAEC dR'vCO:  J. .0S2L .)'(L-28 R$ 16,89 

Histórico oe propostas, inces e meaens 

• Propostas Inicias do ftern 133 

ID Fomec'dor C(E'J Marca ('(.k Proposta R$ Situação Motivo 

5114 ASA CTOR SoV'O -'"j ,C R$5 3 Ec li, -  

78562 KEr"NEFL'EOMERCIO E EOR(LDC'S UDP, SER\100 SERVIÇO R$ 3,90 Eisifl - 

54' .;..: 'TL123 SERVIÇO 3CRVIÇO R$519 ÍCI0OÍfiC0aI - 

Ciassifica: E 

Posição 

2° 

E L. . A LII. A 

'or Oferta R$ 

fS 3,88 

R$ 3,90 

Históricc co piop•os&, ances e meaqens 

Propostas Inicias do Item 134 

ID Fornecedor Matc 

44843 CASADO MOTOR E.)U'l15 SERV4(O E 

40224 KENNEI, To1sclo E. si::vos LTDA -is' L2iuEQi28 SERVIÇO E 

72EL 1. 5 SERVIÇO S.viCC 

C!assit1c 1' 

2 

hor Oferta R$ 

R$ 1492 

R$ 14,94 

Histr 
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Propostas inícias do Item 

c NÇJ 

RU8R%CA: 

ID Fovnecedoi Proposta R$ Swação Motivo 

54565 CASA DC MCI OP.  .T 

80098 ENNEDY COMER k. R$3'47  

26210 W O. DE ALMED)A E OL LI L. SE1'. .fCL R$ 49,95 cLssrcri, J - 

Classifica,,' : :39 

Posição 

2°  

-. ',•. CDCALMOC. 

:C' Cj!C9: y:ij-FVCOS 

» li 

:() C8.2  

hor C?erta R$ 

$ 22,00 

0$ 37,47 

Histórico de proposis, nces me.agers 

Propostas Inicias do Itern 6 

ID Fornecedor CN Marca 9o%slo Proposta R Situação Motivo 

99642 CASADO MOTOR '30u116 SERVO SCVftC R$21,01 - 

22161 KENNE[CY COMEFOIO E SE CS LIDA 4Od29?3OÜ128 SERVIÇO SRVIÇC R$ 15,77 a1 - 

65829 J. \V O L ,L'VEIC43 1-;J, '-4 1(0)129 SER\Ç0 SDS\nÇC' R$ 21,01 1 caacaaJ - 

Classifica 9ã0 Fie '1 10 Item 136 

Posição 

2° 

9 

hor Oferta R$ 

0$ 11,99 

9$15,77 

Históíco oe propostas, nces rneroa:ens 

Propostas hcías do ltesr,137 

ID Fornecedor Marca Medalo Proposta R$ Stt'ço Motivo 

48381 CASADO MOTOR LDP C932C1í6 SERlÇC' CT'»O R$ 19,30
- 

67283 KENNFflVCOMER--10 2 S OS Lr DA 1 3.O" JJ128 SLR' IÇO SE.RIAÇ1C1 R$ 1426 iasf - 

62630 l. x vC 'I vE0 31 0-;- 0C-I9 SERVIÇO SR'íIOO R$ 19,00 f CiSSifiada 1 - 

Cfassifica9à » Sem 

Picãc hor Cferta R$ 

1° R$ 9,99 

2° i-)5 2C o-s R$ 14,26 

Histórico ce Jrpos -c.e; • 
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Motivo 

OJ015 

, LrDP 

Classificada 

SER VÇO 

SERVIÇO 

SERVIÇO SER VIÇG 

Proposta R$ Situação 

R$34,12  

R$ 25,60 Lei  assifiada 1 - 

R$ 34,12 ))/3C03129 

Posição L SIhor Oferta R$ 

2° SERVICOS 

rA 

Classificada 

a1hor Oferta R$ 

R$ 2,48 5 08.2 1 -'-23 

Posição 

2° 

icS2fltr 

kQ  O. 0r A.MLD. 

30101 

Classificada 

Propostas Lkas do Item 

FLS 

PROC. No o 

ID Fornec 'dor 

13483 CASADO MOTOR LTDA 

49977 KENNEDY COMERCIO E SER ». 

14784 J.WC DE ALMEIDA. ECIAL7E 

Ciassifica;ã~i Firaí do ltern 18 

Histórico ae pr000sts. es e mensagens 

Propostas Inici as do Valen, 1139  

ID Forneccor 

67963 CASADO MOTOR LTDA 

26376 KENNEL)Y COMER-^Í 0 2 CERV ;C .1 DA 

45248 J. W E. DE 121  

Marca Mr.clelo 

26034902030116 SERVIÇO SERVIÇO 

e. C 27U2328 -SERVIÇO SERVIÇO 

S0129 SERVIÇO SERVIÇO  

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 3,29 L.!!i cada 1 — 

R$ 2,48 

R$ 3,29 fEi.ssificada 1 

Classificação Fir :Ic, 1 

Histórico de iances e megens 

Propostas Iiiizias do Kern 140 

ID Fornecedor 

31727 CASA CO MOTOR : o 

59701 KENNECY COMER 210 51 Sl:RviOOS DA 

60646 L2:i,L7:I- 

Marca W'oelo 

SERV1CO SSR'JIÇO 

3~°C30128 SERVICO 5°R,IÇC 

41 S&J0129 SERVÇO SEVIÇO  

Proposta R$ Sivação Motivo 

R$8,99 fiassificadal - 

Rã 6,75 

Rã 899 ftsssificada 1 — 

Classifica açi Fi' -1 Jo Item 340 

Posição 

2° 5 

Histórico de or  s, 'ances e 0 

1.5S4.65 -29 

S2RV CCCL LY 4J3b2'-J5 

!&hor  Oferta R$ 

R$ 4,00 

Rã 6,75 
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CI,L,salrziva 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 2,33 [iossacada 1 

ICC i, SEF<\"COS 

Posição 

20 

Classifica,' lo Itrn 142 

Posição 

11 

 

.1ehor Oferta R$ 

R$ 1,48 

a R$ 2,40 

 

FLS. N 

PROC. NnNq â0 3-C2 
RUBRICA _) ,1 

 

 

Propostas hicas do Rem 14 

ID Forec,1'r 

12276 CASA EC MC R C ::°. O,ÇCU1b SV CO 

33686 KENNE[YY COMERCIO 5 SER .flS LO; .'3012d SERV CC 

50253 j. W 71E "LMDkE CIA LFD, ; 3-0)i29 SERviÇ;O 5. CV!ÇO R$ 3.09 

CIassifica  

'1eihor Oferta R$ 

R$ 1,39 

R$ 2,33 

Histórico c iances e menaens 

Propostas Ira 4 

ID ForiiecJc 

20105 CASAC"MCTORICÜC 

19344 KEN,'JE CJMSRCC L ,''. 

49180 V E. C15  

Marca . 

a SERViÇC  

U.J)18 SEFC»ÇO 

C1C,')129 SERVIÇO O 'VÇC  

Proposta R$ Situação Motivo 

R$3,12 rflzI - 

R$ 2,40 ç0:0u0 

R$ 3,19 CIasfode 1 - 

Histónco oe propostas, ances e rneens 

o Propostas irícs do kr 14 

ID Fore 

63054 CASA Ou 

34224 KENNEDY COMER CC E ..............0 1 ÍCa 

79426  

Marca MOoIo Proposta R$ SRação Motivo 

JOO'15 SFR'iCO OOP'CCC R$ 129,00  

30326 SERVIÇO SDViÇc' R$ 96.76 1 - 

',i) 129 SERVIÇO SERVIÇO R$ 129.00 - 

Classifica ;1; . 

Posição .. 1 

2 '10 .'.. '"E'Ç' O" .i:OS2CC,.CE103 

Ohor Oferta R$ 

R$ 96,74 

R$ 96,76 

Histórico ce propostas, arces e rnei'1aens 
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\ PROC• 

Propostas Inicias do Item 144 

11)Fornecdor ..:: "elc, Proposta R Situação Motivo 

98012 CASA R 2490 

10755 <ENNELC SERVIÇO RV!ÇC) R$ 18736 Eisilicada - 

32232 J. W Cr E :.' 32 SERVIÇO SCO'IIÇC R$ 249,80 secad
,
J - 

Ciassifica_ 113 

Posição 

1. 

20 SRViCOC L13A 

fiorC'fertaR$ 

.0 ,B4.V2G'9 R$ 187,34 

R$ 187,36 

Histórico ce, propostas, ânces e mensagens 

Propostas frcs do Iterei 14 

ID Fornecedor 34°°. Marca Mo."clo Proposta R$ Situação Motivo 

7972 CASADO MOTOR LTOA G2,-1001 16 SERV!ÇO iLR3iÇC R$ 1.030,37 fliiJ - 

16954 KEN4NEOY COMER 00 E SER'';OOS LIDA 1(16257000128 SERVIÇO SSRV1ÇC R$ 772,79 oieoda1 - 

91010 E 0' O. LI ;,..VCILC ID. D607.)u129 SERVIÇO SERVIÇO R$ 1.030,37  

75296 SENIIN ELA DO 'vALE COMERCA,. LIDA 3015000174 SERVIÇO SCRVÇO R$ 1.030,37 ssjdJ - 

Classificação  

Posição :j ''lhor Oferta R$ 

1° "LEOA DJ384E R$500,02 

2° . .',. ... ..... = )M0RC.lA T0A í. 29.343.0`.C.:04 R$ 707,34 

3° rsENNEÜY COMERCIO E SERVICOS LEDA 40.i08.2,'03015 R$772,79 

09 Histórico de pé opostas, lances e. mensagens 

Propostas Inicias do Item 146 

ID Fornecedor Marca Modelo Proposta R$ Situação Motivo 

2285 CASA DE M1) :J'Di .E49117003V6 SERVIÇO SOE VIÇO R$ 1.493,29 1 
4303 ,EN\L 'lERDO - R ES 1 DA 180 100123 SERVIÇO 0 F2  CO R$ 11393 ['' - 

75f.1.:. . . . ., SERVIÇO R$ 1.493,29 - 

55672 CEA ......... ..,. D.L COMEIA, AL LIDA :Y" —J:1'32174 SER'OEÇO SEI/CO R$ 1.493,29 assfica 

CIassifica,,,c, ..'.. . i.' 

Posição . OIPJ 1.IIhor Oferta R$ 

R$ 600,00 

2° .EJ.43.0:.,OiOl-'4 R$ 722,18 

30 ,.:ENNEDy CoME:RDo E SERVICOS LIDA $3. 1 o8.29;'l000i-I8 R$ 1.119, 98 
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PROC. N'OÇ I1A )-A  
RUBRICA: )o  

Histórico de propostas, lances 

 

 

Propostas i:das do Iteni 147  

ID Fornec:  J or - . - Marca Mcicilo Proposta R$ Situação Motivo 

26396 CASADO 1.21 0 R LTDA CV. --V:iuo1- 6 SERVIÇO Er '.;ÇC- R$ 900.68 

79486 KENNEDY COMERCIO E SERVi OOS LI, DA K00J128 SERVDO Sr0 VIÇO Ri 675,67 Lhuu .J - 

79178 :::,..'l 1-, '::asD.DOlDg SERVIÇO SEP VIÇO R$ 900,88 fc1aincada - 

7023 SENTIN:LA IDO VALE COMERCIAL LTDA 2430 5000174 SERVIÇO SECVICO Ri 900,88 1c!J - 

Classificai 'i-;'V, Ve -  

Posição 0;'v. hor Oferta R$ 

1° 'L!fi.CJA V9584.6i' 0.1-19 R$675,65 

2° -0.-LISO: 1O11J1O DER VCOS .72,. ':-oo'-Lt R$ 675,67 

3° 7ENTINEL'-. DC DV  O C' OkiERCiA, LftLA, 29.343 075.700;-1A Ri 900,88 

Histórico ppostas. 'ances e meagens 

Propostas Inicias dG lítem 148 

ID Fornedor o.j--j Marca  

53714 CAS.D) MOTOR 00A 2E6S4í2000115 SERVIÇO LVI20 Ri 1.582,27 kaifcadaj - 

16006 \E 01 N / 0O JDf )57L00128 SER\'ÇO .,.L Ri 1.1867-71 F - 

2783. - - .' ))119 SERVÇ0 00 -OvIÇO Ri 1.582,27 ,r - 

1776' .OMLOC:AL. LTDA 21r83D2,5000174 SERV:ÇC ;OVCO Ri 1.582,27 Cã3s,f,c - 

Classifica ..,; 1 

Posição .i.ii-; 'ihor Oferta R$ . 1 •..OA R$ 700,00 

2° COMERLiAL LIDA .0k4.543.0)' 0U'-4 Ri 889,89 

3° 1:NNEr C-01'ERIOO O SORVICOS LIDA 4-3 0825 - .. Ri 1.186,71 

Históro popüstas, 'ances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 149 

ID Fornece'ir GN.̀ j Marca M.øeIo Proposta R$ Situactc- Motivo 

37320 ',ASA D'O MC  IR ïD,--. 20664 9021.001141 SERVIÇO SO;R'vlCC Ri 1.801,71 ticr4 - 

51927 6ENNE[0'; COMERCIO E SSP.VICOS LTDA 01 162,2200128 SERVIÇO 00 'IÇO Ri 1.D229 - 

6750 SERVIÇCI 0;E0:VCC' R$ .081,71 - 

47616 SENTIN.J 2") VA .0 COEiERC0/L LCD i.:LI.11) '0230174 SERVIÇO 0-27/iÇO Ri 1.801,71 
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Proposta R$ Situação Motivo 



.C.108.2L: :c1-23 

'lelhor Oferta R$ 

R$ 700,02 

R$ 825,86 

R$ 1.351,29 

4
J1  

PROC. NO 

RUBRICA: 1h? 
-- Classificação FIIJ dc Rem 149 

Posição Licitante 

1° J W O. DE ALMEIDA 

2° D4 RNELA DO VALE C( MRCLAL - 

30 ENNEU,li COMERCiO E SERVICCS L DA 

Marca 40elfl Proposta Rã Situação Motivo ID Fornecedor 

Histórico de propostas, ances e mensagens 

Propostas Inicias do Item 150 

ID Forrc,cc-c13r Marca Proposta R$ Situação Motivo 

66382 CASA DJ iOTOR LD? ?3s49Ú2000116 SERV!CO SLFviVO R$ 1.316,80 

29540 '<ENNEO'( COMERCIO E SERVICOS 11 DA . )829700128 SERVIÇO S:AI VIÇO 

81945 L' L.: •. -'. LiC. :?€ATD,)129 SERVÇO CE'JIÇO 

4272 SENTINLL 1Li V ECOIVIERCIAI LiDA 29 130030174 SER\00 S VIÇO . 
C!asificaç !V ;., L Iteir. 4 ,EÜ 

Posição E.I Mhor Oferta R$ 

10 ' :. ••. 'LCCA u'118',.3 R3800,01 

2° E'EC?O)iAL 1.L; J •.82. .... R$987,61 

30 .:,ENTINELAC \'A..E CI V1ERCIAL LTDA 29.840 'CLi,V4 Rã .316,80 

Histórico de püpostas, lances e me, 1.iayens 

Propostas Inicias do Item 11 

ID Foriecdor LNA. Marca c' Proposta Rã S:.ç Motivo 

73505 CASA DC) MOTOR CD 2L49123i10ii8 SERVIÇO SERVIÇO RE 1.952,11 ssificadaj - 

57029 KENNE' COMERCIO E SER V:COS UDA 4' J5297000128 SERVIÇC z:.Ek ViÇO Rã 1.464,09 sic] - 

SERV.00 VE- VÇC Rã 1.952,11 sifica1a1 — 

34120 SENTI: .. CO VALE COt,S.CiALLTDA L.(CSCEL174 SERVÇO LIL-'viCC Rã 1.352.11 1 d3j - 

Claaaificaç .J(. Li 

Posição C'vJ i.e.hor Oferta R$ 

10 i84.5.L. . '- R$900,01 

2° L...L LC,\EIiALL1LiA ..3430: .L-74 Rã 951,37 

3° •IiNr'.E:':CC\IECC'.O . s'Ic.OstJO 2 Lt' Rã 1.464,09 

Históri.,o de popostas, lances e rnen'3aqens 

Propostas Inicias do Item 152 

Classificada 

  

R$987,61  

R$ 1.316,80 LCUSSifi..da - 

Rã 1 .316,80 ( cassai"  1 

75141 •::As,A L'L Oi'L'R ..D 2€C rL700j115 SERVIÇO S:o'JlCL Rã 2.616,21 Çiassi?ioado 
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R$ 1.96217 -- 39270 KEN1C C )Mi EkCO L' D1. 

1DA 

Posição 

10  

Propostas 'ias do Kem 1, 52 

i P oG.w 

ID Fornecior Proposta R Sittação Motivo 

69207 WC VEICA E T3. LC. •5 1300129 SER :Ç R$ 2.616,21 icada 

44994 SENT'iC t CC '.'A3 CiEF1C:AL TCA E3533I4 SERVIÇO 3-C;ÇC R$ 2.616.21 

Classifica k Item 162 

Posição CNEJ nor Cferta R$ 

1° . .V O E /,WEC, CIA LTDA 39.84 6 1,CU29 R$ 1.00000 

2c 'E.A 'iAS E'MEFtOIALLTCA z9.43,0Ü'-4 R$ 1417,85 

3° •FNI'E[)Y 1OMEROC E SFP.V'OOS L'1)' 40.108.27I.:oo1-28 R$ 1.962,17 

Histórico pcpstas, çances e nen;agens 

Propostas hcs do Item 1S 

ID Foriecdo Ci'li Marca i':e!O Proposta R$ Situação Motivo 

41350 CASA O") MOTOR UDA 2Oi49Ú2330116 SERVIÇO 3TiIÇC R$ 1.479,03 fir 

44493 KENNE. oÜ37' :»o EEC.." :iS LTDA .': .;2E03J128 SER'IICO OCAvICE R$ 1 .  109,28 cada 

55.628 . \" E AVEE" 3 CE' EEC' :,6::5'OOi29 SERVIÇO O'EÇC R$ 1.479.03 [Ea 

11165 SENTlEL-EJ 'EA± COMERCAi.LTCA :103iÚ'J0174 SERV'ÇCJ .3,EEv,C R$ '.479,0.3 

Classificação 8i1.J.'', tei 

'O Ci SERV'COS LrOA 

CEEINEL." DO "k..E COMERCIAL LTC7. 

Mhor Oferta R$ 

R$ .000,01 

01.38 2E"373'8 R$ 1.109,26 

28.343.0:0.33 R$ 1.479,03 

Histôrco pstas, iances met aqens 

Propostas Inícias tio Item 4 

ID 5'or11i'D(, ''.. Marc. oi. Propoa R$ Su.ç1: 

20664 DA ' GR Df 'b ?J00 1 16 SER' lC.L ,EE.1" VEG E R$ 446240 a si 

70698 KENEL' ' COMERCIO E E E R .íICOS LTDA 41,2EEE03123 SERVIDO .EEhAÇC RS 3.546,81 

9062" , "'i,  Lr:o. ''0 4':.'] ') SER\/'CO 'EEE' CO R64.462,40 

15131 5ENTEV' DC VALE OOIEERE'ALJLJA 2 '3 0004 E3RVÇO EEO1CC R$4.462.40 ssnca 

Classifica çü Ci'. . 'o rei' 

iahor Cferta R$ 

R$ 1.750,00 

E, 343.0; :4 R$ '379990 
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Posição 

2- 

#  3" 

 

Motivo 

20 ;,iC\VNLL', L,'L........-: '-),I'.1-"i L..: 



Classificação Fi 

Posição M&hor Oferta R$ 

Rã 3.34681 3° E$'INE5" ..V0....IU - 

1 r LS. 

piOC. 

Cioiiooda 1 

Históríco de propostas, iances t. mensagens 

Propostas cias do item 155 

ID orce7i O1'.7 1 Marca %otI,'o Proposta R$ Situação Motivo 

15657 2A5A . ".CTO ,-, .'.02L30116 SERVIÇO . 'IÇO RS 4.863,00 - 

56588 KENNE: , 'r " :0JOOl E SEF.í,OOS LTDA j397000128 SERVIÇO 5IRVIÇC Rã 3.64726 fadaI - 

56670 . 00. I.-  .. O E. D ''0OJ 79 SERVIÇO S-i0VIÇC Rã 4.86300 - 

35928 sENTIr,;o..4  00 VALE 00ERCAL :TDA .:04373D0G174 SERVIÇO "-':O,ICO Rã 4.86300 Eassf;cadj - 

Classificação Fi n o .0 r'o 

S Posição . ciE't Pj :,,hor Oferta R$ 

1' ... ' I Io':'OA 09.E84.6E. . -.9 R$ 1.650,00 

20 09.343.0 -.' ..' - Rã .764,15 

3° .'t.NED'.......v;EO'....E SER'O'C.C)S [li' 40.106.2.: R$ 3.647,26 

HistórL3 cn pftp3stas, iances e mesa,ens 

Propostas Ini cias do Item 156 

ID Fornecjor .: Marca loEeIo Proposta R$ 54iaçii Motivo 

61765 DA 24Oi49...2000116 SERVIÇO SER VICO Rã 1.060.00 

57523 <ONNE..... TOMERCiO E SE4v:OC :TDA 40' 12.:000128 SERVIÇO SOE A'OO 

SERVIÇO SOE AÇO 

Classificao r.k aern 16€ . 

Posição CJ Melhor Oferta R$ 

R$ 794,99 

2' - . ' S7'.'0OS' L 40.'j08,2'.......,.:.' 5 Rã 795,01 

Histónco C.i prooas, ânces e n1en:aqens 

Propostas I::iC135 üo 15 

ID Forne,co-Ic, Marc;) ioreici Prcposta R4 Situação Motivo 

3367 CASA O? MOTOR 0 Í)A 9',90'2030116 SERVIÇO 0?EVC( Rs,  1.999,00
- 

21754 KENNESO OOMEN:ic O . Ooo[S 'DA .:.' :9: - ". 30128 SERVIÇO SER'J1ÇO Rã 1.499,26 - 

10,704 .. V O. .-,..VElO E O :TD;, ''.'O009 SERVIÇO SERI/IÇO Rã 1.999.00 rá, - 

25734 sEmNoL'. DO '0AL COM000It.1 DA 290 ':OfI30O'4 SERVIÇO I.000;Cc. RS 1.909,00 1 - 
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-S.  No
0' 

P R 

OC. 

suasivx- 
Classificação Fii : 

Posição Licitante 

1. ',\ C. DE  

20 3ENTlNII BC VALE 

3° "ENNEDY COMEPOV,L E LIRVCDt3  

CNPJ 

29  584 ô: 

2S43ZL 

',108.22' 0-2? 

Melhor Oferta R$ 

P8 800,00 

P8 825,83 

R$ 149926 

Histórico piopstas, ances rnenayens 

Propostas Lcas do Item 158 

ID Fornecedor Marca izxalo Proposta R$ Situação Motivo 

64655 LASA0DM3TOLFD 2b402000116 SERVIÇO LEvlÇC R$1.165,90 lkoda - 

46971 KENNE.)Y COMERCIO E SER VICOS LEDA J' J8297000128 SERVIÇO S RVÇO P867444 - 

6 SEVICO PVILO R$ 1,165,90 Cia f — 

94450 SENTN, E. LC' VC.E OOMERC,L LI DA ..c:5L30174 SERVÇO S3PVIÇC R$ 1.165,90 Çasí9co, z 1 

Classificação ::i .1: 

Posição M,2 hor Oferta R$ 

R$874,42 

2' I.8.2.....-E R$874,44 

3° ,IEhT;Í4EA DC VA.2 OCMECA 29 43.D .L .4 R$ 1.165,90 

Histórico zo mistas. lances e mensagens 

Propostas Inicias çÁo item 169 

ID Fomecidor CNEJ Marca M. Proposta Rã Situação Movo 

26003 CAEA D'j MC DR EC LSQ710.)I16 SERCC Rã 1.475,90 ssitcada — 

73059 ENNEuY COMERCIO E SERVIDOS LTDA 32L7G00128 SERVIÇO SLE VIÇO Rã 1.106,94
- 

o e.t .:.'E'C2 SERVIÇO 5E11VIÇC R$í.47590 fctac 1 - 

35853 EN1INVL'. DL Vi-E COi/EC.iP,'. LTCA . .IC,0317- St1R\'RD 'vO P9  

Ciasificação •i.''t . 

Posição ',,ititi.. 

 

C4PJ 'lahor Oferta Rã 

Rã 999,96 

4—U2, Rã 1.106,94 

E9.843.O. '1. - 4 Rã 1.475,90 

1 .  

2,1 

3° 

 

Histórico prpistas, ances e mensagens 

Propostas Inicias do Itern 16U 

ID Fomcdor C'.. Marca V, ii&r Proposta R$ Situação Motivo 

6423 ': .) MOi e, P, .CC. 24e42I2DJ216 SERVIÇO -,LJIÇL' RS 3.729.00 [C00ifC0d0 
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(FLS.N' ________"\  

PROC.  ___________ 

  

Propostas Lriicias do itein 1$Ü 

ID Fornece c. Proposta R$ Situação Motivo 

65245 KENNEVY ECMFfClG E E"' Li E R$ 2.798.76 LcIsifiada - 

2635 J. W. . )E .:_,/.FlD,  E ' .t M5oii29 (LO R$ 3.729,00 Lclsada - 

9708 SENtI:, DO VALE COYE: ,Ç T[)A ,:.&:jüuiü)0174 :. R$3.729.09 - 

Classificnão Mr do Eeç•i 180 

Posição . Vhor Oferta R$ 

'.1/ LTDA ?9.564.6 ..:, i—ç R$1.786,80 

2° FD'i.E Dfl '»- C:.MRDAL T: A ?D643.0 ..:' . -1 R$ 1.786,82 

3° KENNEDY EEI.' ?.RC LER/lCtC V. DA 40 108.2'r1'0?8 R$ 2.796,76 

Histórcc c prcpstas, nces meisagens 

Propostas hicas do ftem 131 

ID FornecoLior .. - Marca ;.elü Proposta R$ Situação Motivo 

88637 CASA DL) El0"1 0 IR ELA 2,E;,4u2D0116 SERVIÇO EELLP.AÇO R$ 17,17 Tafl - 

67197 KENNEDY COMEREDO E EENVIAiL LIDA UL02Yr.30128 SERVIÇO iaaiPVIC0 R$12,89  

38459 JAYC . '.VAIE1 "O ':LD.i I9 SERVIÇO ::FACO R$17.17  

Classificação Fin.. io Item 181 

Posição ..DDi t .ELaR.J Mhor Oferta R$ 

R$1198 

2 k\ICEL,L L3.38.2 R$12,89 

Histórico ce cpos ias, nces e rnenaiens 

Propostas hicias do Iterii 1 

ID Fornece i, ..i'. , Marca Etio Proposta R$ Situação Motivo 

3432 CA'l' A)T(IR O, 7C00118 SEr\Ií'O G R$ 1099  

75012 KENNEDI' COMER? E' - 'ADflS . IDA 4),h2.L0Ul7j1 SERVIÇO SENvIÇI; R$ 8,25 CIasifia - 

5194? i Vr E aL:,.,.. . 1 ...... SERVIÇO SERVIÇO R$ 10,99 Lficada - 

Classifica; c tem '162 

PosIçã3 .'d "t CJ MehorCfertaR$ 

V O. EL' A,.MCN. ,k LA DOA _ ')_584,6;. R$ 7,98 

2° i'F -) : F'V:CCEL .1? 0. 08.2z 28 R$ 8,25 

Histórico oe propostas. dances e mensagens 
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Motivo 

PROC. 

Propostas nicas do ftern iT, RUBRICA:  

ID Forneccjr 

11768 CASA r.; MO 

59524 KN\ 

95115 J W JE AL\IEIDA E A 

 

Proposta R$ St.uaçEo Motivo 

R$ 165.00 - 

R$ 123.73 [Jassiflcadi - 

R$ 165,00 sad] - 

 

  

Classifica,.j fl do Item 133 

Posição c,Ji.t nor Certa R$ 

1° t$80,01 

2° .N\COMitOO E SERVICOS LIDA 4(I.,08. ';J-3 R$ 123,76 

Histórico oe propostas. iainces e mensagens 

• Propostas Inicias do item 14 

ID FortitN . 

74356 CASA C) VOTCJ 

2707 KENNED't COVH., 1 

377.10 E. .. 

Proposta R$ SEç 

42f016 SERVIÇO iIÇC R$ 0.78 

4H ib1"C3)128 SERVIÇO ;I1- vÇO R$ 0,60 cIscTa j 

'í.'•YJl9 SERVIÇO DEF1V100 R$ 0,78 [aiticda 

Cassifica;tc FI d.torn 184 

Po.içâo 

2° -. :PVCC.1 0A 

Chor Oferta R$ 

R$ 0,33 

CC '-C8 R$ 0,60 

Histórico oe propostas, íances e mensagens 

Propostas inicias cio iem 16,15  

ID Fornecilr 

58355 CASA Cfl MDiC'R TEf 

71628 KENNE.F:Y COMERCIO E S VCOS LTDA 

577:  

Marca Mio Proposta R$ Motivo 

'2U0115 SER IÇO lo RS 339.37 íiasic - 

4.2 1cLo1e SE RN» ÇO E'!ÇC R5254,54 1 csaiaad] - 

2 SERLÇ.O RIS 339,37 j CIasficda 1 - 

Cassifica.8 r; :" cem 165. 

Posição 

jo 

2° f 08.2"tC-i8 

hor Oferta R$ 

R$ 199,95 

R$ 254,5.4 

Histórico oe pOpOZLaS, iinces e mensagens 

Pna 58 de 70 



Propostas hu do ítem 1. 

('FLSN_ 
PROC. N0- J2&.L- 
RUBRICA_.)Q_::=; 

ID Fornecc.!o ..i, , 

25314 CASA r'iJ J .- •:.íC30iih SERC: 

39251 KE:E O'1Ei E .»JC' . J'[EJ1id SERVÇO 

4467 .t. ,:'.,u0.;i29 SERÇC EE..ÇC 

Proposta R$ Sitaço Motivo 

R$ 906.33  

R$679, 76 - 

RS 906,33 rfida 1 - 

Cassifica. Ei: - ' °rn '.Lt 

Posição 'hor Oferta R$ 

R$ 400,00 

2° ...\ R$ 679,76 

Histórico cc poposias, lances e me-'sagens . Propostas ínicias do Itera 167 

ID Fornecedor N Marca o'eo Proposta RS Sitaç, Motivo 

67858 CASA DE MJ1Cfl '° ..E '.2OiJ116 SER'JIÇO S- C' RS E776,60  

11623 KENNEE: OIEPOK E EEPDiE JDA -.E' 202 SER,,-IÇO E'1ÇC R$ 1.332,46 -- 

817i :ii4'T.'i,,JOi29 SERVÇC EEiÇ;C R$ 1.77660 ctcae - 

Classifica 'r ........' 

Posçâo '&hor Oferta R$ 

1° . .... ,I ,'. .'... . R$79900 

2° . .. . . EE.CCSITDA :J.103.2. . R$ 1.332,46 

Histônco c pi'opo , inces e meigens 

Propostas hicias do íter,  168  

ID Fornecedor E'4E. Marca Proposta R$ Sit,açãc Motivo 

49082 CASA Y" V.)TC íD, r€14i2C3O116 SER\IíT.O EVED R$ 480,00 ísiaj - 

37421 KENNEDV COÁEREIO E CEFYICDS C. DA .EUt2YC'00128 SERVIÇO '\dtC R$ 360,01 CLassiflcda - 

3183 ''V)19 SERVIÇO EVIÇE RS 480.00 L,  j -  

CIassifica. FIr ' .1 item t3& 

Posço 

2° .'Q82I 

°.hor Oferta R$ 

R$ 359,99 

R$ 360,01 

Histórico ce pronç o~;kí as, ,.:nces mesaens 
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CIassifica.-t.. 

P'siçào 

1. 2° 

,hor Oferta R$ 

R$ 85,08 

R$ 85,10 

R$ 125,10 30 '.ErNED2' C):C(70 c 2ER'COS 1 

 

FLS.N' 

PROC. N  
RUBRICA: )?f2 

 

 

 

 

Propostas ircas do !tm 

ID Fornecedor 1 az c 

62837 CASA Lá MUFOR LTDA .i2J116 SERVICC R$ 107,96 ti?c - 

13968 TRIUNFO !LUMINACAO I.TELVI ,E. 17(1)0186 SERVIÇO 't. °viC1 R$ )07.21 Ctassi&da - 

3824 KENNED'Y COMEPCIOE SER ICC'S'JfOA 72'E3O128 SERVIÇO EFUIÇC 

75629 j. W C. DEALMEIDAE CIALTDA L584655000129 SERVIÇO SRVICO R$ 107,96 oificodat - 

CIassificaão Fjn d•: 'en' 'E9 

Posição ONPJ 1e1hor Oferta R$ 

_,-84.6 '.'-3 R$80,96 

20 •'..." 23 I1C') 0 UVICOS 0. i08.2.• :C3i3 R$ 80,98 

30 L12M1NA3A0) 1 A 6.004 802:201-115 R$ 89,80 

Histórico Ge propcistas, iancles -3  rnei';agens 

Propostas nicas do ke'n 17t3 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$ 80,98 
 

ID Fornewl. 

17360 CASA .Y, MOR OD 

63675 TRiIJNO ILU MINACAO TUA 

5445 

55537 .i. W. c :: ALVEL.. E CIi,. L LI-',  

Marca iIeio Proposta Rã Sitiaçào Motivo 

21 (134202000110 SERVIÇO EíJIÇC R$ 166,79 rsieci] - 

U4870001B6 SERViÇO SIR' 'IÇO R$ 166,18 rcfi - 

:3 'Cx) )128 SERVIÇO 2,27. ÇC RE 125,13  

o 13451(Á)00129 SER'L3J,7:iCO R$ 166,79  

Histórico a urúpustas, nces e meiva:jens 

Propostas Inicias do item 171 

ID Fornece-lo' CP: Marca fcek, Proposta Rã Sft,açãc1 Motivo 

3026 CASA Ul NI! AR :12; 2 2UL3Ú16 SERVIÇO EER'-í,CC' R$ 75,31 infl - 

30154 TRiiJNF1 LIJM,Nt.CAC LTOA L 18lG0c'186 SERVIÇO 2'OFLIÇC R$ 74,76 

2:E2i (N,C 2 'L',I'LUIi 12,1 SEFC.3 Rã 564 1&ssiícadfl - 

13627 Vi. O. -315,1:3(2 CIA LL) '2. I.71'IL'0O125 SEFO;CU. 3:12 /3-7 Rã 75,31 Cifloda 

C:sifica,2. 

Posição ::NPJ Melhor Oferta Rã 

Rã 56,47 
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Cassificcv' i 

Posição 

2° .ENNEï C.C'. 

3° 

 

!eIhor Oferta R$ 

$ 5649 

R$ 6600 

IÁ ann 

Histórico de propostas, ances e menzagens 

Propostas Incas do Item 172 

ID Fornecedot - Marc' Melo Proposta R$ Sao Motivo 

45961 CASA DC 3TCR LTD C49;200Q1b SERVIÇO rVÇC RS 248.00 fiiíiz] - 

41726 TRI'.C'JF ''l . lIiCA' - ..0 48700C186 SERVIÇO SIÇC R$ 247.53 LaJ 

933i 'E ,l':. i '28 sERvI;Cs:r!Icc R$ 186,01 Lcra 

82578 .J. W. . UE ._V1EIU. E CiA É 3 3455C00129 SERVIÇO ERJlÇV R$ 248,00 ci,silada - 

Classificaçto ri,, * :.(:' 

Posição ihor Oferta R$ 

1° .:.;. ..584.6 - R$ 111,00 

2° .LL'4A. ........CA -/)o4.B: R$126,50 

30 KENNEDY coME:c SERV;COS DA 4) 06.2 .O-2 R$ 186,01 

Histórko i.e ropo;tas, iances e mensagens 

Propostas kicias do ítem 173 

ID Fornecet$cr Marca Proposta R$ Situação Motivo 

54185 OA' ::. O .0K VCA 2..k..C3316 SERVIÇO T3i'iIÇC R$ 58,43 Lu- 
4 5659 I-i , ,[,\Il-V.. .TC) 3c8,7000186 SER,, CO 5KilÇC R$ 57,96 rciasoa8J - 

SERViÇO T:NVIÇC R$43,83 L:18 

76927 J 0,. . . SER V ' C.KVIÇC R$ 58.43 f c - 

C!as&ficaa............  

Posição ' - hor Oferta R$ 

- -84.6 '- S 43,81 

2° •:6.2• :. .C'C3 R$43,83 

30 R$55,95 

Histórico e .: postas, Inces e rneragens 

Propostas hic;ias do Itrn 174 

ID Fornecedor 'i- Marca MxieIo Proposta R$ S~luaçãt, Motivo 

16244 CASADO MOTOR l.TDA .4ÇjOG0M6 SERVIÇO S±VIÇC RS ioo,00 

98473 VRIUNF LIjMINACAC LTDA ,..iEC31&6 SERVÇO •Ç( F$ 9943 [cl.ssrda 
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FLS. 
m. ~, ~)r~ í 51  

pgOC. 

Propos. 

ID cr'iz. 

79642 KE-NNC" 28 SER\'IÇD 

44032 ' '':L3)12 EED7\,O,C) 

Proposta R$ Stuaç90 Motivo 

R$ 7501 lasirc31 ,J 

R$ 10000 fCassificada — 

CIas,ic1.,. ,,.fi ..... 1 

Posição '..''. C .'J •lelhor Certa R$ 

1. R$ 68,78 

20 7'IUfl 1 O LUM,';ACAO ::J 3.004.aT 'CJ-E6 R$ 68,80 

30 <ENr'EDY COMERCL E SERVICOS J-DA 40108.25- ,` 4 R$ 75,01 

Históio ,iopostas. lances o mensagens 

Propostas Inicias do 1teri V115  

ID Fornec"dor J Marca :leIo Proposta R$ ':.' « Motivo 

60433 CASA DO MOTOR LTD, 2.'H2O0U13 SEFVÇO ' .'ÇC R$ 130,00  

25928 TRIUNFO C,UMiN,CAO :"45U'3'318S SERVIÇO SD' 1. R$ 129,19 

SER\CO R$ 97,51 fl 
55245 C'5;C; RS 33,0 - 

Classificação Fn ii i: 

Posição  

1' ' .'Ld ... R$97,03 

2' - r . ()348'' .: 15 7$ 97,05 

30 --,ENNEL,s' COsI ,-: »,; VCOS LIDA .i. 06.2 R$ 97,51 

Hstórir.,u ce Pítupostas, iances e mensagens 

Propostas !cas do Item 176 

ID ornec,'dcr' ,.I1E--J Marcs 101' Proposta R$ 81-jaçãn Motivo 

49114 CASA R 5 SERVIÇO 01'iIÇC R$ 8 33 

88014 TRft5i r''H-, I40-rC01B6 SECO -ViÇO R$80,86 [TO 

IDA :'.,'jl 3 SEVO : A.'JC,D R$ 6 1. 01 - 

62269 J, 01 -451sI..115 SERv,Ç:, D'::V !iÇC R$ 81,33 Liinc.TI 

Clasifica;.i'. i - 1H'. 

Posição 

2 

1: 

- 

horCfertaR$ 

R$ 55,93 

R$ 55,95 

30 ,tlt''L:,l)'',I.'J. -,.',II-E.k','ICO.Si'IS-\ ' -T.'-D' $61,01 
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ID Fortacú 

13379 CASA  DD 4uroP. IA •'-. 0u1i6 SEN' . .D. R$ 101,20 

Proposta R$ St Motivo 

Motivo 

Posçào 

CALYO 

C8 F Melhor Oferta R$ 

0,584k65E0C. R$ ' 130,03 

Histórico ce propostas, n--es • 

PLS. ° 

PROC.N 

RUBRICA:__ J 

Propostas kcs de 

75597 TRUN.. R$ 10073 - 

2574.5 KNC ('J,.fl,''L'7 ,T,7t »' 28 LER. .. R$.'5,91 fllsffl 

38775 J W C. ;E,'. EDE ' '7» C341.:'AJUi29 SER'" .7(. R$ 10120 - 

Classificação F'7 

Posição '..A hor Oferta R$ 

10 0.54.6». JC1-L 7$ 55,93 

20 7$ 55,95 

3° ,EN\ED" E .77». S.FVCOS'D A 40 108.20 1-17,30-23 R$ 75,91 

Histórico oa popüstas, 1nc.es  € mensagens 

Propostas hkas do !eri '? 

ID Fornec cc' 71J Marca Mod'D. Proposta R$ Sift»ão 

36518 HIGH:. .DE CUv,E . 68478"7 - SERV!YC SER'-' , R$ 7.681,61 1 ClaAScado 

28324 Ç.AS7 .iCTOR D, oO54n .»: SERViÇO LER' . R$ 4J4 1 

SERVIOC SER' .D. R$4»42 11 

Cíassifica.,. -  

12
1E.047.663'LUEi, R$ 7.681,61 

Histórico o -  :ropo.ts nces o rner;acjers 

Propostas hkias do 17  

ID Fornec( coi LI'1 Marca Mod Proposta R$ Sitac Motivo 

29892 HIGH o -Vr-i ,0NAP.RCtí,  - .' S0$76i O SERVÇ3 SER ' R$ 2641,74  

1624 CASA 7 ,1i)TOR . 1,D 1.66ô4 97D'€ 1 SERVEu() SER',. R$ 6.500,00 f Cooifeoda] - 

62E5 SERVC. LER. R$ 6.00.00 

Ciassif,ca°-: '. O tem 

Poseão C '.klhor Oferta R$ 

L:  .OT 4 iI7A A OALTCA R$ 6.399,95 

20 R$ 9.041,74 
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(FLS.NJO7 

PROC. 

RUBRICA: 
_-—------- 

Motivo 

Histórico re propostas. ances me 

Propostas ncs to terr 'JC 

ID Forriecdor 

80004 CASA EO .COR JEE/ 

65844 J. W. O DE Al-MEDA E C 1. 'uA  

Mrca Mode  . Proposta R$ Situação 

SERv S R$13'4775 

SERVL».: SE .1 R$13.747.75 

CIaà.ici.;). j... ); .L,T. 

Posição .. CNPJ Melhor firta R$ 

C .'1E DA = .A !IDA 09— -1 5,3 R$ 3,747,00 

Histórico rcocs. '1rIces e rne;aqens 

Propostas ncias do Fem 181 

ID Fornecdor 

49411 CASADO MAIOR JA 

66443 KENNEDY COMER-';C,  E 51)7'....AOS L!D 

5E7011 J. Ol C ±. .. Aí  

Marca Modelo Proposta R$ Situação 'iotivo 

Er 49U2000ii6 SERViÇO CF-9:'  JIAC R$ 75,00 ,ssica — 

4))ü3217030128 SERVIÇO 1)7VIÇC R$ 56,26 siticada 1 - 

,'VÇ'&iUi)29 SERVIÇO HlCC R$75.00 íEiitcfl 

Classiftca?u Fjí. 'o Rern 21 

Pstçãc 

2° -. -RVCCj'; L 

hor Oferta R$ 

R$ 48,00 

R$ 56,26 

Histórico ce rcpos. nces e mei.agens 

Propostas oias do Item 182 

ID Forpeciiio 

45794 CASA A.) A 3 LIDA 

66292 KENNELY COMERCIO i SARv'IA,S LEDA 

E .. . :i•  

CiO-A' Marca Moek Proposta R$ 

,EH43t..A7O116 .. SERVÇO ATO'JIÇC) R$ 28,53 

'Ç0U128 SERVIÇO SEROÇL' R$ 21,41 

29 SERVO SERVIÇO R$ 28,53  

Stuaça, Motivo 

[a 

Ci-sifi 

 CIssiticoda 1 - 

cada 

Classifica. Fi.) ii em 162 

Posição 

20 -'IPA/;COSO 

iehor Oferta R$ 

R$ 16,02 

,5.108.2A E).-:8 7$ 21,41 

Histórico nces e mensagens 
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R$ 30,75 

R$ 2307 

FLS. f'1 

PROC. N° 

RUBRICA: 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$30.75  

2°  

'a'hor Oferta R$ 

R$ 60,01 

R$ 70,51 

Posição 

1° 

Propostas 1 

ID 

88272 

2331 KEN'-.  

9730 29 SER' ç3 

Cassifica_- - --- 

Pr.siçãc 
.horCfertaR$ 

lí 

1°
F$ 18,01 

2° IJ\'- L2 c:ECC , SERV:COS LT)A , ;:38.2_ R$ 23,07 

Histórico ce píoposísinces e men3agens 

Propostas hïcs do ltern. 

ID Fornc Marca Proposta R$ Situação Motivo 

99262 CASA Mi- fOR fl:;-. . 15U001 6 SVCO f-''CC R$ 94,00 - 

86295 KENNE'f f. EfCK ffRV:L-s JDA SERVÇO E/ÇC R$ 70,51 Lssrc 1 - 

5151 C -- O. ::o9 SER'.IÇO SfRVÇO R$ 94,00 isfidaj 

Classificai,; r- -: "D ieoi 1' 

Histórico oe propsas. nces e men.eis 

Propostas hiCaS do item 18 

ID Fcrnc-'d' O farc' ck: Proposta R$ Sr ac5o Motivo 

97334 CASA L L ' u 15 SEW.C.0 /l ,A. R$ 8200 LI iiJ - 

9023 KENNEY ':MEpo.: fLJ.00S LÏDA SERViÇO 1fC'íIÇC P56151 f Csiflcada1 - 

59 n' O 'f - - O- SER\' ICO S-JÇC P58200 Lcfia - 

C1assificao 

Posição - v-
!-1hor Oferta R$ 

1°
j2.94.6-''u-:à P5 55,00 

2' -O .f O O -: PVCC'fL'O. 3.i08,2f OCL'.-Ot P5 61,51 

Histôrco e nces e meagens 
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EVCDS LrCA 

0aih0r Oferta R$ 

:,q.584.6., ,,.CA'-:3 R$ 57,00 

.11.108,2. 0LA-25 $ 57,10 

Posição 

1. 

2° 

Propostas Ir, ic;as do tem 113,7 

ID Forn rio' 

38785 CASA GR1: 

57560 KENNLO 1  

67f '1, 

Classifica.:',, fi .' Em ti7 

 

Posição 

1. 

2° 

A 

 

 

'.' '' ,-RVICOSLDA 

Posição 

2"  

34.6: 

']1082. ::L'•1I 

hor Oferta R$ 

R$ 18,04 

R$ 22,98 

1° 

Propostas Inicias do Item 18C 

ID Fornec€ dor 

77539 C,.ASAD'J 

7834 KEMNEE'í DOVERC E Si--.;:O DA 

55254 J. W O DE í\LEDA E DIA J DA 

R$ 7612 ciflc 

.0  11(1-1j1%,8 SEVÇO Dr,D:OC' R$ 57,10 

3EDO')0129 SEP,V1ÇO SRvIOc R$76,12 ireu -  

Proposta R$ Situação Motivo 

CIassificaçs Ek to Ii em 118t 

Histórico cie proposs, nces e meiagens 

Marca tlak Proposta R$ S.tuaçãe Motivo 

)116 SERvIÇO AERJIÇO R$ 25,48 L2'sfa - 

101:3 SERVIÇO r IÇ,O R 1912 - 

-V) 129 SERVIÇO SERVIÇC R$ 25.48 fcsivid 1 - 

a hor Oferta R$ 

R$ 19,00 

R$ 19,12 

Histórico o€ posts, nces e rnenagens 

Propostas hicas do Item 18 

ID Fomecedo' MaTca fCslo Proposta R$ Sizuaçc. Motivo 

16988 CASA 00 MOTOR .:D1 2U0016 SERVÇO EitilÇC 

39817 KENNEDY COMERCIO ,SER'JICDS LIDA .'c0'7000126 SERVICO SERVIÇO 

6R, . • r 'iE' yj12g SERVIÇO SERVIÇO R$ 30,63 í C1asiflada - 

Classificaçfo ri,' i te" I'9 

R$ 30,63 f sifiadJ - 

R$ 22,98 (ctainca_j - 

Histócü c  
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Propostas 'c• do Item 13 

FLS. ----- 

PROC. 
RUBR%C__:€ 

C!assifica;tc Fi 'o iven, Cvi 

Posição 

11 

2°  10 108,21 100-25 

°ahor Oferta R$ 

R$ 14,15 

R$ 14,19 

Proposta R$ Sitiaçto Motivo ID  

748 .'T?:G?5 S751'; E' CS 7.71 

54173 ELNrTC" CCMERCCO E SERvICOS Li-DA .'2".E'J128 S5RÇO R$ 5,79 Lc1'sft1cda 

97994 '. :. .: j79 s-:'iç: "Cc R$ 7,71
- 

C'asaEi: 

Porá( 

2 

"hor Oferta R$ 

R$ 4,02 

R$ 5,79 

Histórico oe propostas, nces e mensagens 

Propostas Inicías ao 190 

ID Fornecedor CNI,,J Marca Ríodela Proposta R$ Situação Motivo 

3700 CASA DC MOTOE .. ',A 2..9J?:23116 SERCO VICO R$ 27.94 Fch-sifl - 

13514 KENNELY COME ;C,'7 k'CC'L7DA 4C'8'720128 SERVIÇO 'i'7Í4VIÇC R$20.97
- 

Cv 7 , Cu 129 SER VÇO 77RVE,C R$ 2794 

Classifica,-ão Fiz  

Posição  

2v Jt2 - 

"- 

 

vhorOfertaR$ 

E$ 20,90 

R$ 20,97 

Histónco e uposws, nces e men'agens 

Propostas hcis do Item igg  

ID Fornec'r.r. 

888-18 CASA CE) MOrO  

79404 KENNEC" CO\,IERCC 7 EE7v'JCUS LTDA 

19836 Cv 2 r  

Marca rf.c.,vio Proposta R$ S4uaçâo Motivo 

$0i16 SERM2O SEV1,17C R$ 15,90 

v7c-39c28 SERVIÇO SCRVIÇC R$ 14.19 Classificada - 

'4E:OJ129 SERVIÇO CCC VIÇC R$1B,90 

Histórico  C--S'  proposias, 'ances e menagens 
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Propostas iaieJIas do Reiu 162 

- - 

Proposta R$ Situação Motivo 

R$46,36 rr1 - 

R$ 3478 - 

R$ 4636 

ID Fornecedor  

83651 CASA CC wIC'TOR LD SER'J O 

21093 KENNEC\' CCMEF t.L"E Ci DA :DC1"ii2 SE1' 

89665 J. W. O. DE LMEIJ' LO. CiO - zOELEE0i29 SEFCLEO o:vcO 

Ciassifica-.. d (tem.  

Posi ção -rte hor Oferta R$ 

3$ 30,62 

20 bERV.00S i -U. i05.2' O-- DE R$ 34,78 

Histórico cie proposs, nces e mensagens 

Propostas cas do tem 193 

ID Fornecor 

8060 CASAC MOTOR 

27527 KENNE: ÇOOE.-2 E fCi"CQS LTDA 

84976 o  

Marca tAooelo Proposta R$ Si tuarão Motivo 

2.70DCCO,16 SERVIÇO - CC R$ 11,50 fcr&raaJ -- 

-JE: 17010126 SERVIÇO SCOVço R$ 6,64 - 

..-0:-:3'J129 SERVIÇO SFCiÇC R$ 1150 - 

Cassificaa-1 Fi' ) 11eAi ltD 

Posição 

Ir. 

COS  DA 

• nor Oferta R$ 

•Ci.58.6'Ci0-29 R$4,30 

00 06.2 O R$ 8,64 

Histórico cc propostas, iances e mensagens 

Propostas 1'cs do hetn, 1 

ID Fomec:dor Marca Proposta R$ Sitiaçã Motivo 

27418 CASA J) MDYiOR DTDL :i0J1i6 SERVIÇO D0SCC R$ 10.40 - 

43556 KENNEfl COMERO:'JE SERVO'OS LDDA 'iD2D LJ028 SERVIÇO CiRVIÇO R$ 7,81 1 C sficada j - 

6E9 DV O. JI2o SERVICO SERVIÇO R$ 10,40 cscdaI - 

CassificaçEC FfrL do ?lern 194 

Poção o; 

10 V;o. L;iE;,LÇSi[J-.-i. •..-' LOA 

2  

.9.584.61 - :1- 

40 108.29 'CiO-) 6 

3hor Oferta R$ 

R$ 3,00 

R$ 7,81 

Histórico cc propostas, nces e me Ci;aqens 
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ID ornc 

24445 

88778 ::Ní: 1'1 ::1.,_ 1 

71511 J. S' C -1 .1Ei1. 

25 

VI- 'V0129 SER'-:ÇO lZ1,f'Q 

Proposta R$ Staç3u Motivo 

RS 30,00 

R$ 221 5-1 

R$ 30,00 1 cisf1cJ -_ 

Propo 

Cassifica; ---- - - - ar: 

Posição 

20 ..'.1' .11:. C1FI'vCOS  

hor Oferta R$ 

R$ 1998 

IS 22,51 

Histórico oe propt,s, nces e mensagens 

Propostas Inicias do 11-3m 13G  

ID Fornecedor Marca Proposta R$ Sitacao Motivo 

63984 CASA fl) M'1O1 .Ci ,,:V ?001i ERiO 1C1V R$ 122,92 ciasJ 

48731 KENEIJY COMEPf k'11CS LTDA -. i20Ji28 SEVCO VIl - R$ 92,20 -- 

31 -I-1-,VV0Vl9 SER"ÇO VFVIÇC R$ 122,92 -- 

Cassificarr, F:r,.''tc, ;Iem. '51 

Posição a7'te ?'rPJ °lelhor Oferta R$ 

55,00 

2 -t'iL' :,;Vz,::.CzFv:ocs:.r) 4U.:38.2V'VJCJ - R$92,20 

Histórico ce rropostas, ances e mensagens 

Propostas hÁcAss do fte:: 

ID Fornc-r'r:c Marca Mr::aio Proposta R$ 5tiiaç6o Motivo 

37543 OASI SERViÇO S7'VICC R$ 827,10 Csiaa( - 

61420 KENNEIIIIVII01 ViI V. r TDA I.V0128 SER\IIÇO 15 -:iiÇO R$ 620,34 [aosiacda - 

7(, .. :IVV7ji29 SERVICO S C"iC P3 827.10 - 

C:assifica 7 -' e. vi '? 

posição -alhor Oferta R$ 

10 : 84.e. - F$ 588,99 

2 R$620,34 

Nada r.:''', ' ar:c-, -'ra a aass3c às 14:06:07 h- 's ca dia 04 de Abri! da 1026 cuja '-, lavrada pelo(a) Pregcero(u 
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J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA J'11©  

MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRA)AÚJMA 
PROPOSTA FINAL FORNECEDOR PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 

Fornecedor: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA CNPJ: 09.584.655/0001-29 
Representante: JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA 

Telefone: (89) 9983-6607 

E-mail: josewelliton@hotmail.corn  

Endereço: ROO BR 230. 731 - Barão de Grajad - Maranhão - 65660-000 

Item 

1 

2 

3 

4 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

55 

56 

57 

58 

59 

ci 

.
.

.
.

.
.

.
.

.
.

.
.

. 

Un 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Unidades 

Descrição 

ABRAÇADEIRA 20 MM 

ABRAÇADEIRA 25 MM 

P,AÇR7 32 MM 

ABRAÇADEIRA 40 MM 

ABRAÇADEIRA 50 MM 

ADAPTADOR 32 MM 

ADAPTADOR 5OMM 

ADAPTADOR P0 REDUZIDO 2 X 1 

ALICATE AMPERÍMETRO 

ALICATE UNIVERSAL 
 cu,r r.,,s., _i " 

'BÓIA CAIXA O ÁGUA 

BOMBA SAPO 2500 

BOMBA SAPO 800 

BOMBA SAPO 000 

BOMBEADOR 4Bps 5F 10 

BOMBEADOR 4BPS 3P 16 

BOMBEADOR 4Bps 5 11 

BOTÃO UGNDESUGA P/ QUADRO 

BUCHA 1.1/2 

BUCHA 1.1/2 PARA 1.1/4 

CABO 2X2,5MM 

CABO 3X2,51MM 

CABO 3X4MM 

CABO 4X1,5 

CABO 4X2,SMM 

CABO 4X2,5MM 

CABO MULTIFLE( 16MM 

CABO MULTIPLEX 25 MM 

CABO PP 3,0 X 6,0 MM 

CABO PP 3X10 

CAIXA DAGUA 1.000 LTS 

CAIXA DAGUA 10.080 LTS 

CAIXA DAGUA 15.000 LTS 

CAIXA DAGUA 2.000 LTS 

CAIXA DAGUA 3.000 LTS 

CAIXA DAGUA 5.000 LTS 

CAPACITOR 25 UF 250V 

CAPACITOR 216 - 259 UF 250 V 

CAPACITOR 270- 354 UF 250 V 

CAPACITOR 30 UF 450 V 

CAPACITOR 40 UF 250 V 

CAPACITOR 40UF 450V 

CAPACITOR 45VF 450V 

CAPACITOR 50 UF 250V 

CHAVE COMBINADA 10MM 

CHAVE COMBINADA 13MM 

CHAVE COMBINADA 1514M 

CHAVE COMBINADA 17MM 

CHAVE DE FENDA SIMPLES 1/80 5 

CHAVE DE TESTE DIGITAL 

CHAVE PENDA 1/4X8 

CHAVE RISÍVEL 

CHAVE GRIFO 10 

CHAVE GRIFO 12 

CHAVE GRIFO 18 

CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 220V 

CHAVE MAGNÉTICA 1,SCV 380V 

CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 220V 

Fabricante 

MetalMatr 

1x 

MetalMatr 

MetalMatr 

MetalMatr 

MetalMatr 

MetaiMatr 

MetaiMatr 

lx 

MetalMatr 

ix 

Knipex 

Knipex 

Tigre 

Kajima 

Kajima 

Kajima 

Kajima 

Kajima 

Kajima 

Kajima 

Schneider 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

T:gre 

Tigre 

Marca 

MetalMatr 

lx 

MetaiMatr 

MetaiMatr 

MetalMatr 

Meta(Matr 

MetaiMatr 

MetaiMatr 

1x 

MetaiMatr 

1x 

Knipex 

Knipex 

Tigre 

Kajima 

Kajima 

Kajima 

Kajima 

Kajima 

Kajima 

Kajima 

Schneider 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Modelo 

AF15 

AF18 

AF-22 

AP28 

AF-35 

AF-42 

AF-55 

AFGS 

ALC-500 

ALC-600 

AD-32 

AO-49 

4B10  

4BPS3F16 

66P57F12 

AD-150 

VRV-1.5 

AD-PGSOO 

78912 

BCH-24 

BCH-30 

CAB-2X6.0 

BS-800 

CAB-3X4.0 

CAB-4X1.5 

CAB-4X4.0 

CAB-4X4.0 

CAB-16 

CAB-25 

3001380 

DJM-BOA 

DJT-350A 

EB-15 

MS-25 

MP-135 

MP-145 

TRA-100 

VRV-4.5 

AF-130 

AD-150 

AD-FG100 

T13-3000 

DJT-350A 

DJM-20A 

EB-15 

DJT-100A 

MS-25 

EB-2.0 

MP-135 

105-5.0 

MP-145 

MP-32 

TR,A 

MP-50 

VRV-4.5 

TRA-15 

AF-130 

TRA-30K 

Valor Lance 

4 0,98 

2,00 

6$ 1,74 

94 5,24 

9.5 5,75 

94 1,15 

65 2,40 

6,47 

R$ 49,00 

R$ 17,47 

9.3 26,82 

635,69 

R$ 1.643,00 

6.5 242,53 

95 199,19 

9.5 440,00 

R$ 440,00 

R$ 500,88 

9.5 18,00 

R$ 1,58 

R$ 2,70 

R$ 3,00 

65 5,35 

9.3 8,25 

R$ 5,88 

R$ 7,00 

65 7,83 

94 5,51 

9.5 7,50 

6$ 14,49 

6$ 11,24 

R$ 220,94 

R$ 3.000,57 

6$ 4.500,14 

6$ 790,11 

R$ 1.300,00 

R$ 2.046,23 

6$ 14,00 

R$ 38,00 

8$ 34,98 

R$ 15,90 

6$ 12,99 

R$ 18,50 

95 42,00 

9.5 18,02 

8$ 7,80 

9.5 7,54 

6$ 8,50 

6$ 6,66 

9$ 1,90 

9.5 4,48 

9.5 4,72 

9.3 294,99 

R$ 24,74 

R$ 24,74 

95 50,24 

6.5 130,33 

6.5 145,03 

8$ 159,98 

Total Lance 

R$ 196,00 

6$ 2.000,00 

1.740,00 

5.240,00 

9.9 17.250,56 

R$ 115,00 

R$ 480,00 

6$ 258,80 

65 294,00 

9.5 139,76 

RO 1.072,80 

R$ 284,50 

6$ 33.860,00 

6$ 970,12 

R$ 1.941,90 

95 44.000,00 

6$ 9.800,00 

6$ 50.088,00 

R$ W,00 

R$ 158,00 

6$ 135,00 

R$ 6.000,00 

R$ 8.560,00 

R$ 16.500,00 

9.5 3.528,00 

9.5 4.200,00 

R$ 7.830,00 

R$ 5.510,00 

R$ 7.500,00 

R$ 17.388,00 

6$ 11.240,00 

R$ 4.418,80 

R$ 60.011,40 

9.3 27.000,84 

6$ 15.802,20 

R$ 26.000,00 

R$ 81.849,20 

R$ 700,00 

6$ 3.800,00 

55 6.996,80 

6$ 1.590,00 

R$ 1.299,00 

R$ 1.850,00 

R$ 4.200,00 

R$ 1.802,00 

R$ 140,00 

R$ 150,80 

R$ 170,80 

R$ 133,20 

R$ 19,00 

R$ 44,94 

R$ 28,32 

8$ 29.999,00 

R$ 247,40 

R$ 247,40 

R$ 502,40 

R$ 5.201,20 

5$ 5.801,20 

8$ 6.399,20 



FLS. N° 

PROC. N° 

RUBRICA: 

60 40,00 Unidades CHAVE MAGNÉTICA 2,00V 380V Tigre Tigre AD-150 93 159,98 R$ 6.399,20 
61 40,30 Unidades CHAVE MAGNÉTICA 3 CV 220V Tigre Tigre VRV-1.5 8.5 106,49 8.5 4.259,60 
62 40,00 Unidades CHAVE MAGNÉTICA 3,OCV 380V Tigre Tigre AD-PG100 8.3 175,43 8.3 7.017,20 
63 40,00 Unidades CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 220V Tigre Tigre VRV-1.25 8.5 85,80 8.5 3.432,06 
64 40,00 Unidades CHAVE MAGNÉTICA 5 CV 380 V Tigre Tigre BOM- 8$ 10780 R$ 4.312,00 ABPS7FO2 

CAP- 65 40,00 Unidades CHAVE MAGNETICA 5,0 CV 380V Tigre Tigre 30U450 8.5 107,80 R$ 4.312,00 

66 24,00 Unidades CHAVE MAGNÉTICA 7, 5 CV 380 V Tigre Tigre CM- 8.5117,25 8.3 3.814,00 2.0CV220 
CINTO DE SEGURANÇA PARA CM- 67 4,00 Unidades Tigre Tigre 85 40,74 8$ 162,96 ELETRICISTA 75CV380 

68 20,00 Unidades CLIPE 8/ CARO DE AÇO ½ Tigre Tigre DJM-25A R$ 12,90 R$ 258,00 
69 20,00 Unidades CLPE P/ CABO DE AÇO 318 Tigre Tigre DJT-150A 8.3 4,55 8.3 91,00 

CONECTORES PARA MANGUEIRA 70 4.060,00 Unidades POUEflLENO 25 MM Tigre Tigre EB-1.5 84 5,90 R$ 23.600,00 

CONECTORES PARA MANGUEIRA 71 1.980,00 Unidades POUETILENO 32 MM Tigre Tigre MS-3.0 8.5 2,15 R$ 2.180,30 
CONECTORES PARA MANGUEIRA 72 600,30 Unidades POUETILENO 50 MM Tigre Tigre MP-25 933,89 R$ 2.334,00 

73 20,00 Unidades CONTADOR 0610220V Tigre Tigre N1 P-40 R$ 58,00 R$ 1.160,00 
74 20,00 Unidades CONTADOR 0910 380V Tigre Tigre TRA-45KV 8.5 47,00 8.3 940,06 
75 20,00 Unidades CONTADOR 1210 22EV Tigre Tigre VRV-2.0 8.5 72,00 8.3 1.440,00 
76 20,00 Unidades CONTADOR 1210 380V Tigre Tigre AF-60 84 87,50 R$ 1.750,00 
77 20,00 Unidades CONTADOR 1810 380V Tigre Tigre AD-75 8.3 92,00 R$ 1.840,00 
78 20,00 Unidades CONTADOR 2510 220V Tigre Tigre AD-FG32 8$ 80,90 R$ 1.618,06 
79 20,00 Unidades CONTADOR 2510 380V Tigre Tigre T6-1000 8.5 121,40 R$ 2.428,00 
80 20,00 Unidades CONTADOR 3210 220V Tigre Tigre 78915 10$ 119,98 R$ 2.399,60 
81 20,00 Unidades CONTADOR 3210 380V Tigre Tigre BS-1200 93157,40 R$ 3.148,00 
82 20,00 Unidades CONTRADOR 1810 220V Tigre Tigre BS-1500 8$ 135,00 8.5 2.700,00 

CONVERSOR DE TUBO 32 MM PANA BOM- 83 200,00 Unidades Tigre Tigre 85 1,48 R$ 296,98 MANGUEIRA 25 MM 88P510F15 
CONVERSOR DE TUBO 40 MM PARA CAP- 

MANGUEIRA 25 MM 84 200,00 Unidades Tigre Tigre 93 1,70 R$ 340,00 60U250 
CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA CM- 85 200,00 Unidades MANGUEIRA 20 MM Tigre Tigre 10CV380 93 2,02 R$ 404,00 
CONVERSOR DE TUBO 50 MM PARA 86 200,00 Unidades Tigre Tigre DJM-30A 843,20 R$ 640,06 MANGUEIRA 32 MM 

87 1.300,98 Unidades CORDA 108181 Tigre Tigre DJT-200A 8.5 1,68 R$ 1.680,98 
88 1.000,00 Unidades CORDA 12MM Tigre Tigre EB-3.00V 8.3 2,30 10$ 2.306,30 
89 1.980,00 Unidades CORDA 14MM Tigre Tigre MS-7.5 853,18 8.33.180,00 
90 400,00 Unidades CORDA 8MM Tigre Tigre MP-60 R$ 1,12 R$ 448,00 
91 12,00 Unidades CORREIA 8 62 Tigre Tigre MP-75 R$ 48,50 R$ 582,06 
92 12,00 Unidades CORREIA 8 65 Tigre Tigre TRA-75K 10$ 10,30 R$ 123,60 
93 10,00 Unidades CORREIA 8 70 Tigre Tigre VRV-2.5 8.5 17,99 84 179,90 
94 10,06 Unidades CORREIA 878 Tigre Tigre AF-75 84 57,80 6.3 578,00 
95 100,00 Unidades CURVA 1.1/2 Tigre Tigre AD-100 934,02 R$ 402,06 
96 40,00 Unidades DIFUSOR lOA MONO Tigre Tigre AD-FGSO 8$ 4,98 R$ 199,20 
97 40,00 Unidades DIFUSOR 125 A Tigre Tigre T7-1200 8.5 52,49 10$ 2.099,60 
98 40,00 Unidades DIFUSOR 150 A Tigre Tigre 78918 10$ 250,04 R$ 10.061,60 
99 40,00 Unidades DIFUSOR 175 A Tigre Tigre BS-2000 8.5 298,98 8$ 11.999,20 

100 40,00 Unidades DIFUSOR 20A MONO Tigre Tigre BS-3000 8$ 6,12 R$ 244,80 
101 40,06 Unidades DIFUSOR 25A MONO Ti BOM- Tigre Tigre 10$ 4,03 R$ 161,20 12 E PS 15 P2 
102 40,00 Unidades DIFUSOR 25A TRIFASICO Tigre Tigre CAP- R$ 21,97 R$ 878,80 75U450 
103 40,00 Unidades DIFUSOR 32A MONO Tigre Ti CM- gre 10$ 6,04 8.3 241,60 15CV380 
104 40,00 Unidades DIFUSOR 32.8. TRIFASICO Tigre Tigre DJM-40A 10$ 18,55 R$ 742,00 
105 40,00 Unidades DIFUSOR 40A TRIFASICO Tigre Tigre DJT-250A 8.5 60,80 R$ 3.432,00 
106 40,00 Unidades DIFUSOR 63A TRIFASICO Tigre Tigre EB-5.00 R$ 27,04 R$ 1.081,60 
107 40,00 Unidades DIFUSOR 75 A Tigre Tigre MS-10C 8.5 29,99 R$ 1.199,60 
108 40,06 Unidades DIFUSOR BOA TRIFASICO Tigre Tigre MP-100 R$ 58,99 84 2.359,60 
109 60,00 Unidades DLIUNTOR MONOFASICO 15a Tigre Tigre MP-125 8$ 6,01 R$ 360,60 
110 100,00 Unidades DLJUNTOR TRIFASICO 708 Tigre Tigre TRA-100K 8538,00 R$ 3.800,00 
111 60,00 Unidades DISJUNTOR MONOFÁSICO 20 A Tigre Tigre VRV-3.0 8.8 5,98 R$ 358,80 
112 80,00 Unidades DISJUNTOR TRIFÁSICO 100 A Tigre Tigre BOM- 10$ 59,95 R$ 3.597,00 8BPS12F18 
113 40,00 Unidades DISJUNTOR TRIFÁSICO 150 A Tigre Tigre CAP- 8.3 43,49 R$ 1.739,60 35U250 
114 10,00 Unidades ELETROBOMBA CENTRÍFUGA 2,0 CV Tigre Tigre CM 8.5 2.300,00 R$ 20.000,06 4.0CV220 
115 2,00 Unidades ESCADA DE FIBRA (6,6 M) CM- Tigre Tigre 6.00V380 R$ 599,95 R$ 1.199,90 
116 206,00 Unidades FITA ALTA FUSÃO 10M Tigre Tigre DJM-15A 8$ 7,49 R$ 1.498,00 
117 40,00 Unidades FITA DE ALTA FUSÃO 5M Tigre Tigre DJT-125A 8.3691 R$ 276,40 
118 100,06 Unidades FITA ISOLANTE q OOM Tigre Tigre EB-4.0C 8$ 4.20 R$ 420,00 FITA ISOLAN FE ELETRICA, COR 
119 106,00 Unidades PRETA, COMPRIMENTO 20 M, Tigre Tigre MS-6.0 8$ 4,87 R$ 487,00 

LARGURA 19 MM. 
120 106,00 Unidades FITA VEDA ROSCA 1OM Tigre Tigre MP-33 R$ 3,69 84369,06 
121 100,00 Unidades FITA VEDA ROSCA 2081 Tigre Tigre MP-35 8$ 3,41 R$ 341,00 
122 40,06 Unidades RANGE PARA CAIXA DÁGUA 32 MM Tigre Tigre TRA-200VA 85 6,74 R$ 269,60 
123 40,00 Unidades FLANGE PARA CAIXA DÁGUA 60 MM Tigre Tigre VRV-1.75 10$ 12,24 R$ 489,60 
124 40,00 Unidades FI..ANGE PARA CAIXA DÁGUA 75 MM Tigre Tigre AF-80 8$ 17,47 R$ 698,80 



FLS. 
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125 160,00 Unidades FLA,NGE PARA CAIXA DGUA 50 MM Tigre Tigre AD-90 9$ 1317 93 2.107,20 
126 100,00 Unidades ISOLADOR DE DISCO Tigre Tigre AO-FG40 9$ 2498 9$ 1498,00 
127 40,00 Unidades ISOLADOR TIPO PORCELANA Tigre Tigre T8-1500 8.5 12,50 9$ 500,60 
128 400,00 Unidades LUVA 1.1/2 Tigre Tigre 78920 9$ 1,91 9$ 764,00 
129 400,00 Unidades LUVA 1.1/4 Tigre Tigre BS-3500 9$ 3,60 9$ 1.440,00 
130 100,00 Unidades LUVA 32MM Tigre Tigre BS-4000 9$ 5,00 9$ 500,00 
131 100,00 Unidades UNA 40MM Tigre Tigre BOM- 9$ 3,74 9$ 374,50 SOBPSOOF2 
132 100,00 Unidades LUVA SOMM Tigre Tigre CAP- 9$ 9,50 9$ 950,50 80U450 
133 4,00 Unidades LUVA DE BORRACHA CANO LONGO Tigre Tigre CM- 9$ 3,88 9$ 15,52 8.00V58O 
134 6,00 Unidades Tigre Tigre DJM-35A 9314,92 9989,52 
135 50,00 Unidades MANGOTE 1 Tigre Tigre DJT-175A 9$ 22,00 R$ 1.100,50 
136 60,00 Unidades MANGOTE 1.1/2 Tigre Tigre EB-6.0 R$ 11,99 99719,40 
137 60,00 Unidades MANGOTE 1.1/4 Tigre Tigre MS-8.0 9$ 9,99 9$ 599,40 
138 28,00 Unidades MANGOTE 2 Tigre Tigre MP-45 9$ 16,99 9$ 475,72 urze,, iJc rUElrultrivci ., 139 20.000,00 Unidades Tigre Tigre MP-55 9$ 2,46 9$ 49.200,50 Li5iflji. u.'M.njninu_i,,j au 140 20.000,00 Unidades Tigre Tigre TR.A-50 9$ 4,50 R$ 80.000,00 
141 6.000,00 Unidades MANGUEIRA POUETILENO 20 MM Tigre Tigre VRV-2.25 9$ 1,39 9$ 8.340,00 
142 4.000,00 Unidades MANGUEIRA POUETILENO 32 MM Tigre Tigre AF-90 9$ 1,48 9$ 5.920,00 
143 4,00 Unidades MOITÃO 650 KG Tigre Tigre AD-110 9$ 96,74 R$ 386,96 
144 4,00 Unidades MOITÃO 970 KG Tigre Tigre AD-FG60 P4 187,34 R$ 749,36 
145 4,00 Unidades MOTOR 0,500V 220V Leão Leão T9-1800 93500,02 9$ 2.000,08 
146 4,00 Unidades MOTOR 0,750V 220V Leão Leão 78925 R$ 600,50 R$ 2.400,00 
147 6,00 Unidades MOTOR 1,5 CV 220V Leão Leão 85-5000 9$ 675,65 R$ 4.053,90 
148 6,00 Unidades MOTOR 1,5CV MONO Leão Leão BS-6000 93 750,00 R$ 4.200,00 
149 6,00 Unidades MOTOR 1,50V TRIFASICO Leão Leão BOM- 9$ 700,02 9$ 4.200,12 148P525F3 
150 6,00 Unidades MOTOR 2,1KV MONO Leão Leão CAP- R$ 800,01 9$ 4.800,06 90U250 
151 6,00 Unidades MOTOR 2,00 CM- V TRIFASICO Leão Leão P4 900,01 9$ 5.400,06 12CV380 
152 6,00 Unidades MOTOR 3,00V MONO Leão Leão DJM-SOA 9$ 1.500,00 9$ 6.000,00 
153 4,00 Unidades MOTOR 3,00V TRIFASICO Leão Leão DJT-225A 99 1.500,01 9$ 4.000,34 
154 4,00 Unidades MOTOR 5,00V TRIFASICO Leão Leão EB-7.5 8.9 1.750,00 R$ 7.500,00 

MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 155 40,00 Unidades 1,5 CV CJ QUADRO DE COMANDO Leão Leão MS-12C P3 1.650,00 R$ 66.000,00 

MOTOR SUBMERSO MONOFÁSICO 156 10,00 Unidades 3,0 CV C/ QUADRO DE COMANDO Leão Leão MP-65 9$ 794,99 9$ 7.949,90 
MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 1,5 157 6,30 Unidades CV Leão Leão MP-85 9$ 896,50R$ 4.800,00 
MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 2,0 158 6,00 Unidades CV Leão Leão TRA-BOKV 9$ 874,42 9$ 5.246,52 
MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 3,0 159 10,00 Unidades CV Leão Leão VRV-2.75 9$ 999,98 9$ 9.999,80 
MOTOR SUBMERSO TRIFÁSICO 5,3 160 10,00 Unidades Leão Leão Aí-iDO R$ 1.786,80 9$ 17.868,00 CV 

161 44,00 Unidades NIPLE 1.1/2 Tigre Tigre AD-120 9311,80 9$ 527,12 
162 40,00 Unidades NIPLE 1.1/4 Tigre Tigre AD-FG70 997,98 9$ 319,20 
163 40,00 PONTALETE COM ARMAÇÃO Unidades  MONOFÁSICO Tigre Tigre TOO-2000 93 80,01 9$ 3.200,40 
164 330,00 Unidades PORCA UNIV.3/8 Tigre Tigre 78930 R$ 0,33 9$ 99,00 
165 40,00 Unidades QUADRO 1,50V 220V Tigre Tigre BS-7500 9$ 199,95 93 7.998,00 
166 40,00 Unidades QUADRO 20V 220V Tigre Tigre BS-8000 99400,50 R$ 16.000,00 
167 20,00 Unidades QUADRO 3,00/220V Tigre Tigre BOM- R$ 799,50 9$ 15.980,00 168P530F3 
168 20,00 Unidades QUADRO 5,000V 220V Tigre Tigre CAP- 99359,99 9$ 7. 199,80 SDOU4SO 
169 30,00 Unidades RELI DE NIVEL Tigre Tigre CM- 9$ 80,96 R$ 2.428,80 200V380 
170 50,00 Unidades RELI DE TEMPO Tigre Tigre DJM-60A R$ 85,08 9$ 4.254,00 
171 120,00 Unidades RELI FALTA DE FASE Tigre Tigre DJT-275A 9$ 56,47 9$ 6.776,40 
172 60,00 Unidades RELI TERMICO 10' 14,5 A Tigre Tigre EB-10C 9$ 111,50 8$ 6.660,00 
173 60,00 Unidades RELI TERMICO 12 - 18 A Tigre Tigre MS-15C 9$ 43,81 9$ 2.628,60 
174 60,00 Unidades RELI TERMICO 16-23 A Tigre Tigre MP-95 9968,78 R$ 4.126,80 
175 60,00 Unidades ROLE TERMICO 20-32 A Tigre Tigre ME-lOS 9$ 97,03 R$ 5.821,80 
176 60,00 Unidades RELI TERMICO 4- 6 A Tigre Tigre TRA-8 9$ 55,93 9$ 3.355,80 
177 60,00 Unidades RELI TERMICO 9- 13 A Tigre Tigre VRV-3.5 9$ 55,93 9$ 3.355,80 

TRANSFORMADOR TRIFASICO 15 178 4,00 Unidades UVA WEG WEG AF-lio 1$ 4.130,03 9$ 16.520,12 
TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 30 179 4,00 Unidades UVA WEG WEG AD-130 9$ 6.399,95 9$ 25.599,80 
TRANSFORMADOR TRIFÁSICO 45 180 2,00 Unidades WEG WEG AD-F080 9$ 13.747,00 9$ 27.494,00 KVA 

181 400,00 Unidades TUBO 1. ½ Tigre Tigre Til-2200 9$ 48,00 9$ 19.200,00 
182 2.000,00 Unidades TUBO 32MM Tigre Tigre 78935 R$ 16.02 8.8 32.040,00 
183 200,00 Unidades TUBO 40M1'l Tigre Tigre 85-9000 9$ 18,01 R$ 3.602,00 
184 400,00 Unidades TUBO EDUTOR DN 1 '/' Tigre Tigre BS-10000 9$ 60,01 9$ 24.004,00 
185 400,00 Unidades TUBO IRRIGA EP 2 Tigre Tigre BOM- 9$ 55,00 R$ 22.000,00 18BP535F4 
186 400,00 Unidades TUBO IRRIGA EP 3 Tigre Tigre CAP- 9$ 57,03 9$ 22.800,00 120U250 
187 4.000,00 Unidades TUBO PARA IRRR.IGAÇÂD SOMM Tigre Tigre CM- 93 19,00 9$ 76.000,00 250V380 



188 

189 

190 

191 

192 

193 

194 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

Tigre 

DJT-300A 

DJM-70A 

MS-20C 

MP-115 

MP-125 

TRA-90 

EB-12C 

100,00 Unidades 

100,00 Unidades 

100,00 Unidades 

160,00 Unidades 

80,00 Unidades 

800,00 Unidades 

200,00 Unidades 

UNIÃO 11/2 

UNIÃO 32MM 

UNIÃO 4CMM 

UNIÃO SOMM 

UNIÃO BOMM 

UNIÃO PARA MANGUEIRA DE 
POUEVILBNO 25 MM 

UNIAO PARA MANGUEIRA DE 
POUETILENO 32 MM  

R$ 1.804,00 

R$ 402,00 

R$ 20,90 6$ 2.090,00 

8.8 14,15 R$ 2.264,00 

8.6 30,62 R$ 2.449,60 

8.8 4,30 R$ 3.440,00 

8.9 3,00 R$ 600,00 
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8.8 18,04 

88 4,02 

VÁLVULA RETENÇAO VERTICAL 
1.1/2 

VRV-4.0 Tigre 94 1.198,80 Unidades 60,00 195 Tigre 94 19,98 

VALVULA RETENÇÃO VERTICAL 
AP-120 196 84 1.100,00 R$ 55,00 Unidades 

1.1/4 
Tigre Tigre 20,00 

197 
VARA DE MANOBRA PAPA REDE 

ELÉTRICA 

Total R$ 1.395.733,78 (um milhão trezentos e noventa e cinco mil, setecentos e trinta e três reais e setenta e oito centavos) 

Validade da proposta: Conforme estipulado no Edital. 
Condições de entrega do produto ou execução dos serviços: Conforme estipulado no Edital. 

Garantia legal: Conforme especificação do Edital. 

REPRESENTANTE LEGAL: 

NOME: JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA 

CPF: 663.215.573-15 

RG: 0289115620057 SSP-MA 

NACIONALIDADE:  BRASILEIRO 

PROFISSÃO:  EMPRESÁRIO 

ENDEREÇO: RUA PEDRO FERREIRA SOES, N°238, CENTRO, BARÃO DE GRAJAÚ -MA 

DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA 

BANCO DO BRASIL; 

AGENCIA 1491-5 

CONTA CORRENTE:  13.988-2 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos Custos 

rito dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federa], nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de co 

na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

J W C DE ALMEIDA E CIA Assinado de forma digital por JWCOE 
ALMEIDA E CIA LTDA:09584655000129 

LTDA:09584655000 1 29 Dados: 2025.03.25 16:27:39 -0300' 

J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 09.584.655/0001-29 



  

SOLUÇÃO 
CONTABL 

AV. GETULIO VARGAS, N9 13- CENTRO - FLORIANO-PP 

TEL: (89) 9 8118-2311 / 9 9423-1494 

EMAIL: SOLUCAOCONTABILFLORIANO@HOTMAIL.COM  

CNPJ: 23.528.063/0001-10 

ALTERAÇÃO NO CONTRATO SOCIAL 

ALTERAR O NOME FANTASIA: MECÂNICA NA HORA AUTO PEÇAS MOTOS, MOTORES E 

NÁUTICA 

ALTERAR CAPITAL SOCIAL: R$ 220.000,00 (DUZENTOS E VINTE MIL REAIS) 

• VERIFICAR O PERCENTUAL DAS QUOTAS DOS SÓCIOS: 

SÓCIOS QUOTAS TOTAL % 

JOSE WELLITON CARVALHO 44.000 44.000,00 20 

MARIA DA GUIA CARVALHO 176.000 176.000,00 80 

ADICIONAR OS NOVOS CNAEs: 

4669-9/01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças. 

3314-7/02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto 

válvulas 

33.13-9-01 - Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 

33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e 

pecuária 

46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 

agropecuário; partes e peças 

46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 

anteriormente; partes e peças 

46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 

33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores 

33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não 

especificados anteriormente 

33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não 

especificados anteriormente 

47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e 

acessórios 

33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 



SOLUÇÃO 
CONTÁBIL 

AV. GETU [10 VARGAS, N2 13- CENTRO - FLORIANO-PI 

TEL: (89) 9 8118-2311 / 9 9423-1494 

EMAIL: SOLUCAOCONTABI LFLORIANO@HOTMAIL.COM  
CNPJ: 23.528.063/0001-10 

33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 

33.17-1-02 - Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer 

45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 

45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 

47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 

Obs: Deve-se mudar o CNAE principal, o CNAE atual é 45.30-7-03 (Comércio a varejo de peças 

e acessórios novos para veículos automotores). 

ANOTAÇÕES: 
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Pelo instrumento particular de Alteração, JOSE WELLITON CARVALHO DE 
ALMEIDA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 03/05/1984, natural de Barão de 
Grajau - MA, CPF n° 663.215.573 - 15 e RG: 0289115620057 SSP - MÁ, residente e 
domiciliada na Rua Pedro Ferreira Goes, n° 238, Bairro Centro de Barão de Grajau - MA 
CEP: 65.660-000 e MARIA DA GUIA CARVALHO DE ALMEIDA, brasileira, 
empresária, solteira, nascido em 22/12/1977, natural de Barão de Grajau - MÁ, CPF n° 
900.602.373 - 68 e RG: 1.989.994 SSP - MÁ, residente e domiciliada na Rua Pedro Ferreira 
Goes, n° 238, Bairro Centro de Barão de Grajau - MÁ CEP: 65.660-000. Sociedade 
Empresária Limitada: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA com sede social na cidade de 
Barão de Grajau - MA, na Rodovia BR 230, no 731, Bairro Centro CEP: 65.660-000, CNPJ 
sob n° 09.584.655/0001 - 29. Resolvem alterar a sociedade Empresária Limitada, a qual 
regerá, doravante, pela presente CONTRATO SOCIAL, com fulcro nos artigos 1.035 e 980-A 
da lei 10.406/2002 e em conformidade com a lei 12.441/2011 e TN 35/2017-DREI: 

CLAUSULA 1—O CAPITAL SOCIAL 
Fica Alterado o capital da sociedade empresária limitada de R$ 220.000,00 para R$ 

260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais) dividido em 260.000 (duzentas sessenta mil) 
quotas no valor de R$ 1,00 cada uma cuja diferença integraliza em moeda corrente do país 
neste ato, sendo 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais) para o sócio JOSE WELLITON 
CARVALHO DE ALMEIDA, 208.000,00 (duzentos e oito mil) para a sócia MARIA DA 
GUIA CARVALHO DE ALMEIDA. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo da Sociedade Empresária 
Limitada. 

CLAUSULA 1— DO NOME EMPRESARIAL 
A presente SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, girará sob o nome 

empresarial de J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA. 

CLAUSULA II— DA SEDE 
A Sociedade Empresária Limitada terá sua sede na Rodovia BR 230, n° 731, Bairro 

Centro de Barão de Grajau - MA CEP: 65.660-000. 

CLAUSULA III - DO NOME FANTASIA 
A Sociedade Empresária Limitada girará sob o nome fantasia de MECANICA NA 

HORA AUTO PECAS MOTOS, MOTORES E NAUTICA. 

CLAUSULA IV - DAS FILIAIS 
A Sociedade Empresária Limitada poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em 

qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração 

CLAUSULA V - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - J. W. C. DE 

ALMEIDA E CIA LTDA, é de: R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil reais), dividido em 

CONTRATO DE ALTERAÇÃO 
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260.000 (duzentos e sessenta mil) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um Página 2 de 5 
subscritas e integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, na forma prevista do artigo 
1.055 e seguintes do Código Civil brasileiro. 

a) JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA, n° de quotas 52.000 no 
valor de R$ 52.000,00 (cinquenta e dois mil reais), representando 20,00 % do 
capital; 

b) MARIA DA GUIA CARVALHO DE ALMEIDA, n° de quotas 208.000 no 
valor de R$ 208.000,00 (duzentos e oito mil reais), representando 80,00 % do 
capital; 

CLAUSULA VI— DO OBJETO SOCIAL 
A Sociedade Empresarial limitada tem como objetivo social: CNAE Y. 4530-7/03 - 

COMERCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; CNAE N°. 4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 
PARTES E PEÇAS; CNAE N°. 4669-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS 
E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS; CNAE W. 4669-9/99 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS (MOTORES E 
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS); CNAE Y. 4763-6/05 - COMERCIO 
VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS 
E ACESSÓRIOS; CNAE N°. 3314-7/04 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
COMPRESSORES; CNAE N°. 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS; CNAE N°. 3313-
9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA); CNAE N°. 3314-7/01 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS; CNAE N°. 3314-7/02 
- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E 
PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS; CNAE N°. 3314-7/10 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (REPARAÇÃO DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO); CNAE N°. 3314-7/11 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; CNAE N°. 
3317-1/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS 
FLUTUANTES; CNAE N°. 3317-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E LAZER; CNAE N°. 4530-7/04 - COMÉRCIO A 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; CNAE N°. 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; CNAE N°. 4543-9/00 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS; CNAE W. 4673-7/00 - 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; CNAE W. 4732-6/00 - 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; CNAE N°. 4541-2/06 - COMÉRCIO 
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS. 

CLAUSULA VII - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades em 18/04/2008 e seu prazo de duração será por 

tempo indeterminado. 
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A Administração da sociedade será exercida pelos sócios: JOSE WELLITON 

CARVALHO DE ALMEIDA, que representar legalmente a sociedade em conjunto e/ou 
isoladamente e poderá praticar todos e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 

CLÁUSULA IX - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO 
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não 
sendo possível ou inexistindo deste ou do (s) sócio (s) remanescentes (s) na continuidade da 
sociedade, esta será liquidada após a apuração do balanço patrimonial na data do evento. O 
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas 
quotas. 

Parágrafo único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA X - DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA XI— DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os Administradores declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
encontra sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA XII - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como 

Microempresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso 
II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. Em 
atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 

CLÁUSULA XIII - DO PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore 

para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA XIV— DISTRIBUICAO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os 

lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XV— DA CESSAO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 



Jose Welliton Carvalho de Almeida 
Sócio/Administrador . FLS. N....Ji.ïL-_----- 
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CLÁUSULA XVI— DA RESPONSABILIDADE 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA XII - Do foro 
Fica eleito o foro de Barão de Grajau (MA) para o exercício e o comprimento dos 

direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

E por assim estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via para arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA. 

Barão de Grajau (MA), 14 de março de 2025. 

Maria da Guia Carvalho de Almeida 
Sócia 

1 
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Certificamos que o ato da empresa J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/03/2025 12:09 SOB N 20250344661. 
PROTOCOLO: 250344661 DE 14/03/2025. 

CóDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12504474805. CNPJ DA SEDE: 09584655000129. 

NIRE: 21200852300. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 14/03/2025. 

JUCEP4A J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil.ma.gov.br  

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

66321557315 JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA 

90060237368 MARIA DA GUIA CARVALHO DE ALMEIDA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito i comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Pelo instrumento particular de Alteração, JOSE WELLITON CARVALHO DE 
ALMEIDA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 03/05/1984, natural de Barão de 
Grajaú - MA, CPF n° 663.215.573 - 15 e RG: 0289115620057 SSP - MA, residente e 
domiciliada na Rua Pedro Ferreira Goes, no 238, Bairro Centro de Barão de Grajaú - MA 
CEP: 65.660-000 e MARIA DA GUIA CARVALHO DE ALMEIDA, brasileira, 
empresária, solteira, nascido em 22/12/2077, natural de Barão de Grajaú - MA, CPF no 
900.602.373 - 68 e RG: 1.989.994 SSP - MA, residente e domiciliada na Rua Pedro Ferreira 
Goes, n° 238, Bairro Centro de Barão de Grajaú - MA CEP: 65.660-000. Sociedade 
Empresária Limitada: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA com sede social na cidade de 
Barão de Grajaú - MA, na Rodovia BR 230, n° 731, Bairro Centro CEP: 65.660-000, CNPJ 
sob n° 09.584.655/0001 - 29. Resolvem alterar Sociedade Empresária Limitada, a qual regerá, 
doravante, pela presente CONTRATO SOCIAL, com fulcro nos artigos 1.035 e 980-A da lei 
10.406/2002 e em conformidade com a lei 12.441/2011 e TN 35/2017-DREI: 

CLAUSULA 1— Do Objeto Social 
A Sociedade Empresária Limitada passa a ter como objetivo social: CNAE N°. 4530-

7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA 
VEÍCULOS AUTOMOTORES; CNAE N°. 4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 
PARTES E PEÇAS; CNAE N°. 4669-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS 
E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS; CNAE N°. 4669-9/99 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS (MOTORES E 
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS); CNAE N°. 4763-6/05 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS 
E ACESSÓRIOS; CNAE N°. 3314-7/04 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
COMPRESSORES; CNAE N°. 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS; CNAE N°. 3313-
9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA); CNAE N°. 3314-7/01 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS; CNAE N°. 3314-7/02 
- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E 
PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS; CNAE N°. 3314-7/10 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (REPARAÇÃO DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO); CNAE N°. 3314-7/11 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; CNAE N°. 
3317-1/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS 
FLUTUANTES; CNAE N°. 3317-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E LAZER; CNAE N°. 4530-7/04 - COMÉRCIO A 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; CNAE N°. 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE 
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REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS; CNAE N°. 4673-7/00 - 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; CNAE N°. 4732-6/00 - 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; CNAE N°. 4541-2/06 - COMÉRCIO 
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS. 

CLAUSULA 11—O Capital Social 

O capital Social da Sociedade Empresária Limitada é de R$ 220.000,00 (duzentos e 

vinte mil reais), dividido em 220.000 (duzentos e vinte mil) quotas, com valor unitário de R$ 
1,00 (um real) cada, subscritas e integralizadas, neste ato em moeda corrente do País e será 
dividida em 44.000,00 (quarenta e quatro mi!) quotas para a sócio JOSE WELLITON 
CARVALHO DE ALMEIDA, e 176.000 (cento e setenta e seis mil) quotas para a sócia 

MARIA DA GUIA CARVALHO DE ALMEIDA. 

CLAUSULA III - NOME FANTASIA 
A sociedade empresária limitada alterar o nome fantasia para: MECANICA NA 

HORA AUTO PECAS MOTOS, MOTORES E NAUTICA. 

Para tanto, firma em ato contínuo, Ato Constitutivo da Sociedade Empresária 
Limitada. 

CLAUSULA 1— DO NOME EMPRESARIAL 
A presente SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA, girará sob o nome 

empresarial de J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA. 

CLAUSULA II— DA SEDE 
A Sociedade Empresária Limitada terá sua sede na Rodovia BR 230, n° 731, Bairro 

Centro de Barão de Grajaú - MA CEP: 65.660-000. 

CLAUSULA III - DO NOME FANTASIA 
A Sociedade Empresária Limitada girará sob o nome fantasia de MECANICA NA 

HORA AUTO PECAS MOTOS, MOTORES E NAUTICA. 

CLAUSULA IV - DAS FILIAIS 
A Sociedade Empresária Limitada poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em 

qualquer ponto do território nacional ou fora dele mediante alteração. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social da SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA - J. W. C. DE 

ALMEIDA E CIA LTDA é de: R$ 220.000,00 (duzentos e vinte mil reais), dividido em 
220.000 (duzentas e vinte mil) quotas, com valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, 
subscritas e integralizadas, neste ato em moeda corrente do País, na forma prevista do artigo 
1.055 e seguintes do Código Civil brasileiro. 

a) JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA n° de quotas 44.000 no 
valor de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais), representando 20,00 % do 
capital; 
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valor de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais), representando 80,00 
% do capital; 

CLAUSULA VI— DO OBJETO SOCIAL 
A Sociedade Empresarial limitada tem como objetivo social: CNAE N°. 4530-7/03 - 

COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS 
AUTOMOTORES; CNAE N°. 4661-3/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE 
MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 
PARTES E PEÇAS; CNAE Y. 4669-9/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS 
E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS; CNAE N°. 4669-9/99 - COMÉRCIO 
ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; PARTES E PEÇAS (MOTORES E 
TRANSFORMADORES ELÉTRICOS); CNAE N°. 4763-6/05 - COMÉRCIO 
VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS 
E ACESSÓRIOS; CNAE N°. 3314-7/04 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
COMPRESSORES; CNAE N°. 3313-9/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS; CNAE N°. 3313-
9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E 
MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 
(CONTROLE DE ENERGIA ELÉTRICA); CNAE N°. 3314-7/01 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS; CNAE N°. 3314-7/02 
- MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E 
PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS; CNAE N°. 3314-7/10 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (REPARAÇÃO DE EXTINTORES DE 
INCÊNDIO); CNAE N°. 3314-7/11 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA; CNAE N°. 
3317-1/01 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS 
FLUTUANTES; CNAE N°. 3317-1/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE 
EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E LAZER; CNAE N°. 4530-7/04 - COMÉRCIO A 
VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS 
AUTOMOTORES; CNAE N°. 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE 
PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR; CNAE Y. 4543-9/00 - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS; CNAE N°. 4673-7/00 - 

COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO; CNAE N°. 4732-6/00 - 

COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES; CNAE N°. 4541-2/06 - COMÉRCIO 
A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS. 

CLAUSULA VII— DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades em 28/04/2008 e seu prazo de duração será por 

tempo indeterminado. 

CLAUSULA VIII— DA ADMINISTRAÇÃO 
A Administração da sociedade será exercida pelos sócios: JOSE WELLITON 

CARVALHO DE ALMEIDA, que representar legalmente a sociedade em conjunto e/ou 
isoladamente e poderá praticar todos e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social. 

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou oneração de bens imóveis 
depende de autorização da maioria. 
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Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não 
sendo possível ou inexistindo deste ou do (s) sócio (s) remanescentes (s) na continuidade da 
sociedade, esta será liquidada após a apuração do balanço patrimonial na data do evento. O 
resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na proporção de suas 
quotas. 

Parágrafo único: o mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio. 

CLAUSULA X - DO BALANÇO PATRIMONIAL 
Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas 
apuradas. 

CLÁUSULA XI— DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
Os Administradores declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer 

a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por 
encontra sob efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou propriedade. 

CLÁUSULA XII - PORTE EMPRESARIAL 
Declaro para os devidos fins e sob as penas da Lei, o enquadramento da empresa como 

Microempresa, onde a receita bruta anual da empresa não excederá ao limite fixado no inciso 
II do art. 3° da Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra 
em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3° da mencionada lei. Em 
atendimento ao disposto na Lei Complementar no 123/2006. 

CLÁUSULA XIII - DO PRÓ-LABORE 
Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-labore 

para os sócios administradores, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA XIV— DISTRIBUICAO DE LUCROS 
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os 

lucros evidenciados nos mesmos. 

CLÁUSULA XV— DA CESSAO DE QUOTAS 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço 
direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a 
cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLÁUSULA XVI— DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLAUSULA XVII— Do foro 
Fica eleito o foro de Barão de Grajau (MA) para o exercício e o comprimento dos 

direitos e obrigações resultantes desde contrato. 

o 
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E por assim estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em 01 (uma) 
via para arquivamento na Junta Comercial do Maranhão - MA - JUCEMA. 

Barão de Grajau (MA), 08 de janeiro de 2025. 

Jose Welliton Carvalho de Almeida 
Sócio/Administrador 

Maria da Guia Carvalho de Almeida 
Sócia 

. 

. 
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Certificamos que o ato da empresa J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/01/2025 11:48 SOB N 20250025809. 

PROTOCOLO: 250025809 DE 09/01/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500272299. CNPJ DA SEDE: 09584655000129. 

JUCEP4A 
NIRE: 21200852300. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 08/01/2025. 

J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO -GERAL 

www.einpresafacil .ma.gov.br  

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

66321557315 JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA 

90060237368 MARIA DA GUIA CARVALHO DE ALMEIDA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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1 PROC.  

RUBRICA _j 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA \-- 

NúMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 09.584.65510001-29 2810412008 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
MECÂNICA NA HORA AUTO PECAS MOTOS, MOTORES E NAUTICA ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
33.13-9-01 -Manutenção e reparação de geradores, transformadores e motores elétricos 
33.13-9-99 - Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados anteriormente 
33.14-7-01 - Manutenção e reparação de máquinas motrizes não-elétricas 
33.14-7-02 - Manutenção e reparação de equipamentos hidráulicos e pneumáticos, exceto válvulas 
33.14-7-04 - Manutenção e reparação de compressores 
33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados anteriormente 
33.14-7-11 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para agricultura e pecuária 
33.17-1-01 - Manutenção e reparação de embarcações e estruturas flutuantes 
33.17-1-02 - Manutenção e reparação de embarcações para esporte e lazer 
45.30-7-04 - Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
45.41-2-06 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas 
45.43-9-00 - Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
46.61-3-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças 
46.69-9-01 - Comércio atacadista de bombas e compressores; partes e peças 
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
47.63-6-05 - Comércio varejista de embarcações e outros veículos recreativos; peças e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
ROD BR 230 731 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
65.660-000 CENTRO BARAO DE GRAJAU MÁ 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
(89) 3523-1384 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 28/04/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

about:blank 111 
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PROC. NLJ2QJ2_ 

16/03/2025, 1006 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 
09.584.655/0001-29 
NOME EMPRESARIAL: 
J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 
CAPITAL SOCIAL: 
R$260.000,00 (Duzentos e sessenta mil reais) 

aboot:blank 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: 
JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA 

Qualificação: 
49-Sócio-Administrador 

Nome/Nome Empresarial: 
MARIA DA GUIA CARVALHO DE ALMEIDA 
Qualificação: 
22-Sócio 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB. 

Emitido no dia 16/0312025 às 10:06 (data e hora de Brasília). 

ebout bierik 111 



ÚLTIMA ALTERAÇÃO: 09/01/2025 INSC. ESTADUAL: 12.278.811-7 

RAZÃO SOCIAL: J W C DE ALMEIDA E CIA LTDA 

SITUAÇÃO CADASTRAL: ATIVO 

MOTIVO CADASTRAL: - 

ppfl 

RUBRICA:_Q 

SERASA: Não SITUAÇÃO FISCAL: REGULAR 

MOTIVOS FISCAIS: 

TARIA DA FAZENDA 

USUÁRIO: 66321557315 

DATA: 13/03/2025 

HORA: 21:11 SEck 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

BAIRRO: CENTRO 

ESTADO: MA 
FAX: - 

NÚMERO: 731 

65660-000 

ROD BR 230 

BARAO DE GRAJAU 

(89)3523-1384 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

BAIRRO: CENTRO 
ESTADO: MA 

FAX: - 

NÚMERO: 731 ROD BR 230 

BARAO DE GRAJAU 

(89)3523-1384 

00000-000 

CEP 

ENDEREÇO 

COMPLEMENTO: 

PONTO DE REFERENC.: 

CIDADE: 

TELEFONE: 

CEP CAIXA POSTAL: 

ENDEREÇO FISCAL 

DADOS GERAIS 

CPFICNPJ: 

RAZÃO SOCIAL: 

NIRE: 

INICIO DE ATIVIDADES: 

AGÊNCIA REGIONAL: 

TIPO DE SOCIEDADE: 

REGIME DE PAG.: 

DATA OBRIG. NFE: 

CORREIO ELETRÔNICO: 

09.584.655/0001-29 
J W C DE ALMEIDA E CIA LTDA 

21200852300 

30/05/2008 
36- AGÊNCIA DE PRESIDENTE DUTRA 

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

SIMPLES NACIONAL 

01/04/2010 
RCCONTABILIDADES@HOTMAIL.COM  

INSC. CENTRALIZADORA: - 

11P0 PESSOA: JURÍDICA 
CAPITAL SOCIAL: 220.00000 

UFRE: 49 - Ufre/Bacabal 

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRIZ OU UNICO 

DATA OBRIG. EFO: - 

ÁREA UTILIZADA: - 

ENDEREÇO DE ESTABELECIMENTO 

CNAE - ATIVIDADES ECONÔMICAS 
ORDEM CÓDIGO DESCRIÇÃO 

1 4530703 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
2 4763605 COMÉRCIO VAREJISTA DE EMBARCAÇÕES E OUTROS VEÍCULOS RECREATIVOS; PEÇAS E ACESSÓRIOS 
3 3314701 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS 
4 3314702 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS 
5 3314704 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES 
6 3314710 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO GERAL NÃO ESPECIFICADOS 
7 3314711 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AGRICULTURA E PECUÁRIA 
8 3317101 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTES 
9 3317102 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E LAZER 

10 4530704 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
11 4530705 COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-AR 
12 4541206 COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
13 4543900 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MOTOCICLETAS E MOTONETAS 
14 4661 300 COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; PARTES E 
15 4669901 COMÉRCIO ATACADISTA DE BOMBAS E COMPRESSORES; PARTES E PEÇAS 
16 4669999 COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE; 
17 4673700 COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO 
18 4732600 COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES 
19 3313901 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES ELÉTRICOS 
20 3313999 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS 

REPRESENTANTES LEGAIS 
CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

66321557315 JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA 101 - SÓCIO 
66321557315 JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA 205- ADMINISTRADOR 
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SECRETARIA DA FAWIDÀ 

USUÁRIO: 66321557315 

DATA: 13/03/2025 

HORA: 21:11 
FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE 

AÇÕES JUDICIAIS 

TIPO DATA INCLUSÃO DATA REVOGAÇÃO DOC. CONCESSÃO I 1T0  

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS 

DATA INICIO DATA FIM TIPO SITUAÇÃO 

Não existem Ações Judiciais paia essa inscrição estadual. 

Não existem Incentivos/Regimes Especiais para essa inscrição 

\ 
PROC 

BRtC' 

REPRESENTANTES LEGAIS 
CNN/CPF NOME/RAZÃO SOCIAL TIPO DE RELAÇÃO 

90060237368 MARIA DA GUIA CARVALHO DE ALMEIDA 101 - SÓCIO 
2745814346 RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 3-CONTADOR 

OBRIGATORIEDADE / CREOENCIAMENTO 
TIPO DATA INICIO DATA FIM SITUAÇÃO 
ICMS 01/01/2009 -- Ativo 
NF-e 01/04/2010 -- Ativo 
NFC-e 26/07/2016 -- Ativo 
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RUBRICA 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 
CNPJ: 09.584.655/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas a' ad do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:22:06 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 15/07/2025. 
Código de controle da certidão: 49A0.7828.3EBB.87AA 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



s. NO  
PROC. N°O 

BRICk 

 GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

N° Certidão: 004187/25 Data da 16/01/2025 16:24:15 

Inscrição Estadual: 122788117 CPF/CNPJ: 09584655000129 

Razão Social: J W C DE ALMEIDA E CIA LTDA 

Endereço: ROD BR 230, 731 CEP: 65660000 - CENTRO 

Telefone: (89)35231384 Município: BARAO DE GRAJAU UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n°2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei n°  7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n°  5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:!/portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões' e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/01/2025 16:24:15 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N°Certidão: 021211/25 Data da 16/01/2025 16:23:16 

Inscrição Estadual: 122788117 CPF/CNPJ:09584655000129 

Razão Social: J W C DE ALMEIDA E CIA LTDA 

Endereço: ROD BR 230, 731 CEP: 65660000 - CENTRO 

Telefone: (89)35231384 Município: BARAO DE GRAJAU UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n°7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 16/04/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http:!/portal.sefaz.ma.gov.br/,  clicando no item "Certidões" e em seguida em 'Validação de Certidão Negativa 
de Débito. 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 16/01/2025 16:23:16 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.584.655/0001-29 
Certidão fl°: 3063611/2025 
Expedição: 16/01/2025, às 16:26:05 
Validade: 15/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.584.655/0001-29, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndttst.jus.br  



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Data emissão: 13/03/2025 N° da certidão: 12501006585 

Data de validade: 13/05/2025 Código de Validação: a6422ed783 

NOME: J W C DE ALMEIDA ME 

CNPJ: 09.584.655/0001-29 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 1 o GRAU DE JURISDIÇÃO do Poder 

Judiciário do Estado do Maranhão sobre ocorrência de ações de pedido de Falência, Concordata e 

Recuperação Judicial distribuída(s) que esteja(m) em tramitação em face da pessoa acima identificada. 

A Certidão de Falência, Concordata e Recuperação Judicial contempla ações de Falência, Recuperação 

Judicial/Extrajudicial e Insolvência Civil. 

Observações: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatário; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tjma.jus.br  - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (lo grau); 
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TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro 20 folhas, eletronicamente numeradas de 1 a 20 em 
uma via, todas elas já escrituradas e servirá como Livro Diário n° 001, referente 
ao período 01101/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2024, da firma J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA, estabelecida 
no(a) ROD BR 230, n° 731, bairro CENTRO, CEP 65660-000, cidade Barão de 
Grajaú, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 09.584.655/0001-29 e registrada no(a) 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n° 21200852300 por 
despacho de 28/04/2008. 

Barão de Grajaú-MA, 1 de Janeiro de 2024 

. 

. JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA 
SOCIO/ADMINISTRADOR 

CPF.:663.215.573-15 
RG. 0289115620057 

RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
CONTADOR 

CPF.: 027.458.143-46 
CRC/PI: 010057/0-0 



Livro Diário N°. 1 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: , 

Data Chave Débito 

- CNPJ: 09.584.655/0001-29 

731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 
Crédito Valor 
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Fortes Contábil 

7.000,00 

18.354,20 

800,00 

800,00 

770,00 

6.230,00 

19.582,20 

5.000,00 

292,00 

292,00 

17.542,20 

1.250,00 

1.250,00 

5.208,34 

5.410,50 

3.985,20 

18.541,20 

9.056,50 

9.056,50 

19.852,20 

2.500,00 

4.750,00 

5.212,20 

5.412,20 

677,76 

8.472,00 

635,40 

7.836,60 

677,76 

1.405,40 

1.850,20 

01/01/2024 
Histórico: 
05/01/2024 
Histórico: 
05/01/2024 
Histórico: 
05/01/2024 
Histórico: 
07/01/2024 
Histórico: 
07/01/2024 
Histórico: 
10/01/2024 
Histórico: 
10/01/2024 
Histórico: . 12/01/2024 
Histórico: 
12/01/2024 
Histórico: 
15/01/2024 
Histórico: 
15/01/2024 
Histórico: 
15/01/2024 
Histórico: 
15/01/2024 
Histórico: 
15/01/2024 
Histórico: 
16/01/2024 
Histórico: 
20/01/2024 
Histórico: 
20/01/2024 
Histórico: 
20/01/2024 
Histórico: 
25/01/2024 
Histórico: 
28/01/2024 
Histórico: 
28/01/2024 
Histórico: 
30/01/2024 
Histórico: 
30/01/2024 
Histórico: 
3110112024 
Histórico: 
31/01/2024 
Histórico: 
31/01/2024 
Histórico: 
3110112024 
Histórico: 
31/01/2024 
Histórico: 
31/01/2024 
Histórico: 
3110112024 
Histórico: 

1 3.01.01.07.01.0001 2.01.01.17.01.0007 
Vr.pró-labore ref. 01/2024 

4 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 235 

5 3.01.01.07.01.0068 2.01.01.17.01.0008 
Vir. Serviços Contábeis ref. 01/2024 

6 2.01.01.17.01.0008 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Serviços Contábeis ref. 01/2024 

1 2.01.01.17.01.0007 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 01/2024 

2 2.01.01.17.01.0007 1.01.01.01.01.0001 
Pg.pró-labore ref. 01/2024 

4 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 236 

5 1.07.04.01.01.0006 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Equipamentos de Processamento 

1 3.01.01.07.01.0049 2.01.01.17.01.0009 
Pg. Consumo de Agua 

2 2.01.01.17.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg. Consumo de Agua 

6 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 237 

7 3.01.01.07.01.0048 2.01.01.17.01.0003 
Vr.consumo energia ref. 01/2024 

8 2.01.01.17.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Pg.consumo de energia ref. 01/2024 

9 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

11 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

3 3.01.01.07.01.0025 1.01.01.01.01.0001 
Desp. com  Veículos e conserv. conf. nf. 4512 

5 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 238 

6 3.01.01.01.03.0007 2.01.01.03.03.0010 
Vr.simples ref. 01/2024 

7 2.01.01.03.03.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pg.simples ref. 01/2024 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 239 

1 3.01.01.07.01.0063 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Material de Consumo 

2 1.07.04.01.01.0005 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Moveis e Utensílios 

3 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

4 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

5 2.01.01.03.01.0002 1.01.01.01.01.0001 
Pg.FGTS ref. 01/2024 

9 3.01.01.07.01.0003 2.01.01.03.01.0010 
Vr.salário ref. 01/2024 

10 2.01.01.03.01.0010 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 01/2024 

11 2.01.01.03.01.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Salario ref. 01/2024 

12 3.01.01.07.01.0013 2.01.01.03.01.0002 
Vir. FGTS ref. 01/2024 

13 2.01.01.03.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Pg.INSS ref. 01/2024 

14 3.01.01.07.01.0066 1.01.01.01.01.0001 
Pg.material de expediente 

. 
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Endereço: ROD BR 230, Complemento: , N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barao de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 

Data Chave Débito Crédito Valor 

Totais do mês de Janeiro: 

05/02/2024 
Histórico: 
05/02/2024 
Histórico: 
05/02/2024 
Histórico: 
05/02/2024 
Histórico: 
07/02/2024 
Histórico: 
07/02/2024 
Histórico: 
07/02/2024 
Histórico: 
10/02/2024 . Histórico: 
10/02/2024 
Histórico: 
12/02/2024 
Histórico: 
12/02/2024 
Histórico: 
15/02/2024 
Histórico: 
15/02/2024 
Histórico: 
15/02/2024 
Histórico: 
15/02/2024 
Histórico: 
15/02/2024 
Histórico: 
16/02/2024 
Histórico: 
20/02/2024 
Histórico: 
20/02/2024 
Histórico: 
20/02/2024 
Histórico: 
25/02/2024 
Histórico: 
28/02/2024 
Histórico: 
28/02/2024 
Histórico: 
28/02/2024 
Histórico: 
28/02/2024 
Histórico: 
28/02/2024 
Histórico: 
28/02/2024 
Histórico: 
28/02/2024 
Histórico: 
28/02/2024 
Histórico: 
28/02/2024 
Histórico: 
28/02/2024 

6 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec, de revenda conf. nf. 240 

7 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 241 

8 3.01.01.07.01.0068 2.01.01.17.01.0008 
Vir. Serviços Contábeis ref. 02/2024 

9 2.01.01.17.01.0008 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Serviços Contábeis ref. 02/2024 

4 3.01.01.07.01.0001 2.01.01.17.01.0007 
Vr.pró-labore ref. 02/2024 

5 2.01.01.17.01.0007 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 02/2024 

6 2.01.01.17.01.0007 1.01.01.01.01.0001 
Pg.pró-labore ref. 02/2024 

2 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 242 

3 1.07.04.01.01.0006 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Equipamentos de Processamento 

8 3.01.01.07.01.0049 2.01.01.17.01.0009 
Pg. Consumo de Agua 

9 2.01.01.17.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg. Consumo de Agua 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 243 

2 3.01.01.07.01.0048 2.01.01.17.01.0003 
Vr.consumo energia ref. 02/2024 

3 2.01.01.17.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Pg.consumo de energia ref. 02/2024 

4 3.01.01.07.01 0009 1.01 .01.01 .01. 0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

5 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

4 3.01.01.07.01.0025 1.01.01.01.01.0001 
Desp. com  Veículos e conserv. conf. nf. 4512 1245 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 244 

2 3.01.01.01.03.0007 2.01.01.03.03.0010 
Vr.simples ref. 02/2024 

3 2.01.01.03.03.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pg.simples ref. 02/2024 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 245 

3 3.01.01.07.01.0003 2.01.01.03.01.0010 
Vr.salário ref. 02/2024 

4 2.01.01.03.01.0010 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 02/2024 

5 2.01.01.03.01.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Salario ref. 02/2024 

6 3.01.01.07.01.0013 2.01.01.03.01.0002 
Vir. FGTS ref. 02/2024 

7 2.01.01.03.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Pg.INSS ref. 02/2024 

8 2.01.01.03.01.0002 1.01.01.01.01.0001 
Pg.FGTS ref. 02/2024 

9 3.01.01.07.01.0066 1.01.01.01.01.0001 
Pg.material de expediente 

10 3.01.01.07.01.0063 1.01 .01.01 .01 .0001 
Pag. Material de Consumo 

11 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

12 1.07.04.01.01.0005 1.01.01.01.01.0001  

189.702,56 
19.852,20 

19.852,20 

800,00 

800,00 

7.000,00 

770,00 

6.230,00 

18.521,20 

5.000,00 

321,20 

321,20 

19.521,20 

1.205,50 

1.205,50 

5.241,20 

4.521,20 

3.352,50 

19.852,20 

8.541,20 

8.541,20 

19.541,20 

8.472,00 

635,40 

7.836,60 

677,76 

1.405,40 

677,76 

1.852,50 

2.500,00 

6.521,20 

4.750,00 

. 



Livro Diário W. 1 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 

Data Chave Débito Crédito Valor 

05/03/2024 
Histórico: 
05/03/2024 
Histórico: 
05/03/2024 
Histórico: 
07/03/2024 
Histórico: 
07/03/2024 
Histórico: 
07/03/2024 
Histórico: 
10/03/2024 
Histórico: 
10/03/2024 
Histórico: 
12/03/2024 
Histórico: 
12/03/2024 
Histórico: 
15/03/2024 
Histórico: 
15/03/2024 
Histórico: 
15/03/2024 
Histórico: 
15/03/2024 
Histórico: 
15/03/2024 
Histórico: 
16/03/2024 
Histórico: 
20/03/2024 
Histórico: 
20/03/2024 
Histórico: .20/03/2024 
Histórico: 
25/03/2024 
Histórico: 
28/03/2024 
Histórico: 
28/03/2024 
Histórico: 
30/03/2024 
Histórico: 
30/03/2024 
Histórico: 
3110312024 
Histórico: 
31/03/2024 
Histórico: 
31/03/2024 
Histórico: 
31/03/2024 
Histórico: 
31/03/2024 
Histórico: 

8 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 246 

9 3.01.01.07.01.0068 2.01.01.17.01.0008 
Vir. Serviços Contábeis ref. 03/2024 

10 2.01.01.17.01.0008 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Serviços Contábeis ref. 03/2024 

5 3.01.01.07.01.0001 2.01.01.17.01.0007 
Vr.pró-labore ref. 03/2024 

6 2.01.01.17.01.0007 2.01.01.03.01-0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 03/2024 

8 2.01.01.17.01.0007 1.01.01.01.01.0001 
Pg.pró-Iabore ref. 03/2024 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 247 

2 1.07.04.01.01.0006 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Equipamentos de Processamento 

7 3.01.01.07.01.0049 2.01.01.17.01.0009 
Pg. Consumo de Agua 

8 2.01.01.17.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg. Consumo de Agua 

5 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 248 

6 3.01.01.07.01.0048 2.01.01.17.01.0003 
Vr.consumo energia ref. 03/2024 

7 2.01.01.17.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Pg.consumo de energia ref. 03/2024 

8 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

9 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

3 3.01.01.07.01.0025 1.01.01.01.01.0001 
Desp. com  Veículos e conserv. conf. nf. 4512 521 

4 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 249 

5 3.01.01.01.03.0007 2.01.01.03.03.0010 
Vr.simples ref. 03/2024 

6 2.01.01.03.03.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pg.simples ref. 03/2024 

5 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 250 

2 3.01.01.07.01.0063 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Material de Consumo 

3 1.07.04.01.01.0005 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Moveis e Utensílios 

1 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

2 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

6 3.01.01.07.01.0003 2.01.01.03.01.0010 
Vr.salário ref. 03/2024 

7 2.01.01.03.01.0010 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 03/2024 

8 2.01.01.03.01.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Salano ref. 03/2024 

9 3.01.01.07.01.0013 2.01.01.03.01.0002 
Vir. FGTS ref. 03/2024 

10 2.01.01.03.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Pg.lNSS ref. 0312024 

Histórico: Aquisição de Moveis e Utensílios 
28/02/2024 13 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Histórico: Duplicatas a receber 

4.521,20 

  

Totais do mês de Fevereiro: 210.840,72 
18.541,20 

800,00 

800,00 

7.000,00 

770,00 

6.230,00 

19.521,20 

5.000,00 

254,00 

254,00 

19.854,20 

1.005,20 

1.005,20 

5.412,20 

4.521,20 

2.985,50 

18.54120 

9.521,20 

9.521,20 

18.541,20 

2.500,00 

4.750,00 

4.521,50 

4.521,20 

8.472,00 

635,40 

7.836,60 

677,76 

1.405,40 
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p"OG•$.  
Livro Diário N°. 1 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584655/0001-2 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 

Data Chave Débito Crédito Valor 

31/03/2024 
Histórico: 
31/03/2024 
Histórico: 

05/04/2024 
Histórico: 
05/04/2024 
Histórico: 
05/04/2024 
Histórico: 
07/04/2024 
Histórico: 
07/04/2024 
Histórico: 
07/04/2024 
Histórico: .10/04/2024 
Histórico: 
10/04/2024 
Histórico: 
12/04/2024 
Histórico: 
12/04/2024 
Histórico: 
15/04/2024 
Histórico: 
15/04/2024 
Histórico: 
15/04/2024 
Histórico: 
15/04/2024 
Histórico: 
15/04/2024 
Histórico: 
15/04/2024 
Histórico: 
16/04/2024 
Histórico: 
20/04/2024 

o 

Histórico: 
20/04/2024 
Histórico: 
20/04/2024 
Histórico: 
25/04/2024 
Histórico: 
28/04/2024 
Histórico: 
30/04/2024 
Histórico: 
30/04/2024 
Histórico: 
30/04/2024 
Histórico: 
30/04/2024 
Histórico: 
30/04/2024 
Histórico: 
30/04/2024 
Histórico: 
30/04/2024 

11 2.01.01.03.01.0002 1.01.01.01.01.0001 
Pg.FGTS ref. 03/2024 

12 3.01.01.07.01.0066 1.01.01.01.01.0001 
Pg.material de expediente 

6 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 251 

7 3.01.01.07.01.0068 2.01.01.17.01.0008 
Vir. Serviços Contábeis ref. 04/2024 

8 2.01.01.17.01.0008 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Serviços Contábeis ref. 04/2024 

1 3.01.01.07.01.0001 2.01.01.17.01.0007 
Vr.prô-labore ref. 04/2024 

2 2.01.01.17.01.0007 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. tolha 04/2024 

3 2.01.01.17.01.0007 1.01.01.01.01.0001 
Pg.pró-Iabore ref. 04/2024 

5 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 252 

6 1.07.04.01.01.0006 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Equipamentos de Processamento 

4 3.01.01.07.01.0049 2.01.01.17.01.0009 
Pg. Consumo de Agua 

5 2.01.01.17.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg. Consumo de Agua 

2 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 253 

3 3.01.01.07.01.0048 2.01.01.17.01.0003 
Vr.consumo energia ref. 04/2024 

4 2.01.01.17.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Pg.consumo de energia ref. 04/2024 

5 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

6 1.07.04.01.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Equipamentos e Máquinas 

7 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

4 3.01.01.07.01.0025 1.01.01.01.01.0001 
Desp. com  Veículos e conserv. conf. nf. 4512 8541 

4 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 254 

5 3.01.01.01.03.0007 2.01.01.03.03.0010 
Vr.simples ref. 04/2024 

6 2.01.01.03.03.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pg.simples ref. 04/2024 

5 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 255 

1 1.07.04.01.01.0005 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Moveis e Utensílios 

10 3.01.01.07.01.0003 2.01.01.03.01.0010 
Vr.salário ref. 04/2024 

11 2.01.01.03.01.0010 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 04/2024 

12 2.01.01.03.01.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Salario ref. 04/2024 

13 3.01.01.07.01.0013 2.01.01.03.01.0002 
Vir. FGTS ref. 04/2024 

14 2.01.01.03.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Pg.INSS ref. 04/2024 

15 2.01.01.03.01.0002 1.01.01.01.01.0001 
Pg.FGTS ref. 04/2024 

16 3.01.01.07.01.0066 1.01.01.01.01.0001 

677,76 

1.754,20 

Totais do mês de Março: 187.830,52 
18.541,20 

800,00 

800,00 

7.000,00 

770,00 

6.230,00 

18.741,20 

5.000,00 

251,20 

251,20 

18.541,20 

1.325,20 

1.325,20 

5.412,20 

12.000,00 

5.412,20 

2.985,50 

18.741,20 

8.541,20 

8.541,20 

18.541,20 

4.750,00 

8.472,00 

635,40 

7.836,60 

677,76 

1.405,40 

677,76 

1.854,50 
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Livro Diário W. 1 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

(FLS. 
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Endereço: ROD BR 230, Complemento: , N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 

Data Chave Débito Crédito Valor 

Histórico: 
30/04/2024 
Histórico: 
30/04/2024 
Histórico: 
30/04/2024 
Histórico: 

Pg.material de expediente 
17 3.01.01.07.01.0063 

Pag. Material de Consumo 
18 3.01.01.07.01.0009 

Pg.serviços terceiros ref. 
19 1.01.03.01.01.0001 

Duplicatas a receber 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

2.500,00 

6.525,20 

5.412,20 

    

05/05/2024 
Histórico: 
05/05/2024 
Histórico: 
05/05/2024 
Histórico: 
05/05/2024 
Histórico: .07/05/2024 
Histórico: 
07/05/2024 
Histórico: 
07/05/2024 
Histórico: 
10/05/2024 
Histórico: 
10/05/2024 
Histórico: 
12/05/2024 
Histórico: 
12/05/2024 
Histórico: 
15/05/2024 
Histórico: 
15/05/2024 
Histórico: 
15/05/2024 
Histórico: 
15/05/2024 
Histórico: 
15/05/2024 
Histórico: .15/05/2024 
Histórico: 
16/05/2024 
Histórico: 
20/05/2024 
Histórico: 
20/05/2024 
Histórico: 
20/05/2024 
Histórico: 
25/05/2024 
Histórico: 
28/05/2024 
Histórico: 
30/05/2024 
Histórico: 
30/05/2024 
Histórico: 
31/05/2024 
Histórico: 
31/05/2024 
Histórico: 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 256 

2 3.01.01.07.01.0068 2.01.01.17.01.0008 
Vir. Serviços Contábeis ref. 05/2024 

3 2.01.01.17.01.0008 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Serviços Contábeis ref. 05/2024 

4 1.07.04.01.01.0004 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Veiculo conf. nf. 541254 

1 3.01.01.07.01.0001 2.01.01.17.01.0007 
Vr.prô-labore ref. 05/2024 

2 2.01.01.17.01.0007 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 05/2024 

3 2.01.01.17.01.0007 1.01.01.01.01.0001 
Pg.pró-labore ref. 05/2024 

6 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 257 

7 1.07.04.01.01.0006 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Equipamentos de Processamento 

1 3.01.01.0701.0049 2.01.01.17.01.0009 
Pg. Consumo de Agua 

2 2.01.01.17.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg. Consumo de Agua 

4 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 258 

5 3.01.01.07.01.0048 2.01.01.17.01.0003 
Vr.consumo energia ref. 05/2024 

6 2.01.01.17.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Pg.consumo de energia ref. 05/2024 

7 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

8 1.07.04.01.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Equipamentos e Máquinas 

9 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

8 3.01.01.07.01.0025 1.01.01.01.01.0001 
Desp. com  Veículos e conserv. conf. nf. 4512 584 

7 1.01.01.01.01.0001 3.01.01 01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 259 

8 3.01.01.01.03.0007 2.01.01.03.03.0010 
Vr.simples ref. 05/2024 

9 2.01.01.03.03.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pg.simples ref. 05/2024 

3 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 260 

6 1.07.04.01.01.0005 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Moveis e Utensílios 

1 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

2 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

9 3.01.01.07.01.0003 2.01.01.03.01.0010 
Vr.salário ref. 05/2024 

10 2.01.01.03.01.0010 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 05/2024 

Totais do mês de Abril: 200.497,92 
18.515,20 

800,00 

800,00 

319.000,00 

7.000,00 

770,00 

6.230,00 

18.541,20 

5.000,00 

241,50 

241,50 

18.415,50 

1.203,20 

1.203,20 

5.412,20 

12.000,00 

5.412,20 

3.001,20 

18.541,20 

8.541,20 

8.541,20 

18.741,20 

4.750,00 

5.241,20 

5.241,20 

8.472,00 

635,40 



Livro Diário N°. 1 
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Fortes Contábil 

Endereço: ROD BR 230, Complemento: , N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 

Data Chave Débito Crédito Valor 

31/05/2024 
Histórico: 
31/05/2024 
Histórico: 
3110512024 
Histórico: 
31/05/2024 
Histórico: 
31/05/2024 
Histórico: 
31/05/2024 
Histórico: 

11 2.01.01.03.01.0010 
Pag. Salano ref. 05/2024 

12 3.01.01.07.01.0013 
VIr. FGTS ref. 05/2024 

13 2.01.01.03.01.0001 
Pg.INSS ref. 05/2024 

14 2.01.01.03.01.0002 
Pg.FGTS ref. 05/2024 

15 3.01.01.07.01.0066 
Pg.material de expediente 

16 3.01.01.07.01.0063 
Pag. Material de Consumo 

1.01.01.01.01.0001 

2.01.01.03.01.0002 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

7.836,60 

677,76 

1.405,40 

677,76 

1.851,20 

2.500,00 

    

Totais do mês de Maio: 

05/06/2024 
Histórico: 
05/06/2024 
Histórico: 
05/06/2024 
Histórico: 
07/06/2024 
Histórico: 
07/06/2024 
Histórico: 
07/06/2024 
Histórico: 
10/06/2024 
Histórico: 
12/06/2024 
Histórico: 
12/06/2024 
Histórico: 
15/06/2024 
Histórico: 
15/06/2024 
Histórico: 
15/06/2024 
Histórico: 
15/06/2024 
Histórico: 
15/06/2024 .Histórico: 
15/06/2024 
Histórico: 
16/06/2024 
Histórico: 
20/06/2024 
Histórico: 
20/06/2024 
Histórico: 
20/06/2024 
Histórico: 
25/06/2024 
Histórico: 
25/06/2024 
Histórico: 
30/06/2024 
Histórico: 
30/06/2024 
Histórico: 
30/06/2024 
Histórico: 
30/06/2024 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01 .01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 261 

2 3.01.01.07.01.0068 2.01 .01.17.01.0008 
Vir. Serviços Contábeis ref. 06/2022 

3 2.01.01.17.01.0008 1.01 .01.01.01.0001 
Pag, Serviços Contábeis ref. 06/2024 

1 3.01.01.07.01.0001 2.01 .01.17.01.0007 
Vr.pró-labore ref. 06/2024 

2 2.01.01.17.01.0007 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 06/2024 

3 2.01.01.17.01.0007 1.01.01.01.01.0001 
Pg.pró-labore ref. 06/2024 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 262 

1 3.01.01.07.01.0049 2.01.01.17.01.0009 
Pg. Consumo de Agua 

2 2.01.01.17.01.0009 1.01 .01 .01 .01 .0001 
Pg. Consumo de Agua 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 263 

2 3.01.01.07.01.0048 2.01.01.17.01.0003 
Vr.consumo energia ref. 06/2024 

3 2.01.01.17.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Pg.consumo de energia ref. 06/2024 

4 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

5 1.07.04.01.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Equipamentos e Máquinas 

6 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

1 3.01.01.07.01.0025 1.01.01.01.01.0001 
Desp. com  Veículos e conserv. conf. nf. 4512 6521 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 264 

2 3.01.01.01.03.0007 2.01.01.03.03.0010 
Vr.simples ref. 06/2024 

3 2.01.01.03.03.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pg.simples ref. 06/2024 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 265 

2 1.07.04.01.01.0005 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Moveis e Utensílios 

5 3.01.01.07.01.0003 2.01.01.03.01.0010 
Vr.salário ref. 06/2024 

6 2.01.01.03.01.0010 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 06/2024 

7 2.01.01.03.01.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Salario ref. 06/2024 

8 3.01.01.07.01.0013 2.01.01.03.01.0002  

517.440,22 
18.412,20 

800,00 

800,00 

7.000,00 

770,00 

6.230,00 

18.741,20 

265,50 

265,50 

18.541,20 

1.025,20 

1.025,20 

6.325,20 

12.000,00 

5.412,50 

2.985,20 

18.541,20 

9.851,20 

9.851,20 

18.412,20 

4.750,00 

8.472,00 

635,40 

7.836,60 

677,76 
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Livro Diário Diário N°. 1 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 

Pag.: 8 

Fortes Contábil 

Endereço: ROD BR 230, Complemento: , N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 

Data Chave Débito Crédito Valor 

Histórico: 
30/06/2024 
Histórico: 
30/06/2024 
Histórico: 
30/06/2024 
Histórico: 
30/06/2024 
Histórico: 
30/06/2024 
Histórico: 
30/06/2024 
Histórico: 

Vir. FGTS ref. 06/2024 
9 2.01.01.03.01.0001 

Pg.INSS ref. 06/2024 
10 2.01.01.03.01.0002 

Pg.FGTS ref. 06/2024 
11 3.01.01.07.01.0066 

Pg.material de expediente 
12 3.01.01.07.01.0063 

Pag. Material de Consumo 
13 3.01.01.07.01.0009 

Pg.serviços terceiros ref. 
14 1.01.03.01.01.0001 

Duplicatas a receber 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.405,40 

677,76 

1.985,20 

2.500,00 

4.521,20 

5.412,20 

    

05/07/2024 
Histórico: 
05/07/2024 
Histórico: 
05/07/2024 
Histórico: 
07/07/2024 
Histórico: 
07/07/2024 
Histórico: 
07/07/2024 
Histórico: 
10/07/2024 
Histórico: 
12/07/2024 
Histórico: 
12/07/2024 
Histórico: 
15/07/2024 
Histórico: 
15/07/2024 
Histórico: 
15/07/2024 
Histórico: 
15/07/2024 
Histórico: .15/07/2024 
Histórico: 
15/07/2024 
Histórico: 
16/07/2024 
Histórico: 
20/07/2024 
Histórico: 
20/07/2024 
Histórico: 
20/07/2024 
Histórico: 
25/07/2024 
Histórico: 
25/07/2024 
Histórico: 
30/07/2024 
Histórico: 
30/07/2024 
Histórico: 
31/07/2024 
Histórico: 

3 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 266 

4 3.01.01.07.01.0068 2.01.01.17.01.0008 
Vir. Serviços Contábeis ref. 07/2024 

5 2.01.01 .17.01.0008 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Serviços Contábeis ref. 07/2024 

1 3.01.01.07.01.0001 2.01.01.17.01.0007 
Vr.pró-labore ref. 07/2024 

2 2.01.01.17.01,0007 2.01 .01 .03.01 .0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 07/2024 

3 2.01.01.17.01.0007 1.01.01.01.01.0001 
Pg.pró-labore ref. 07/2024 

3 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 257 

4 3.01.01.07.01.0049 2.01.01.17.01.0009 
Pg. Consumo de Agua 

5 2.01.01.17.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg. Consumo de Agua 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 258 

2 3.01.01.07.01.0048 2.01.01.17.01.0003 
Vr.consumo energia ref. 07/2024 

3 2.01.01.17.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Pg.consumo de energia ref. 07/2025 

4 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

5 1.07.04.01.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Equipamentos e Máquinas 

6 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

1 3.01.01.07.01.0025 1.01.01.01.01.0001 
Desp. com  Veículos e conserv. conf. nf. 4512 6214 

2 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 259 

3 3.01.01.01.03.0007 2.01.01.03.03.0010 
Vr.simples ref. 07/2024 

4 2.01.01.03.03.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pg.simples ref. 07/2024 

3 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 260 

4 1.07.04.01.01.0005 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Moveis e Utensílios 

5 3.01.01.07.01.0009 1.01 .01 .01 .01 .0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

6 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

9 3.01.01.07.01.0003 2.01.01.03.01.0010 
Vr.salário ref. 07/2024 

Totais do mês de Junho: 196.128,22 
18.741,20 

800,00 

800,00 

7.000,00 

770,00 

6.230,00 

18.541,20 

251,20 

251,20 

18.541,20 

1.252,50 

1.252,50 

6.521,20 

12.000,00 

4.121,20 

2.985,50 

19.851,20 

8.541,20 

8.541,20 

18.415,20 

4.750,00 

5.412,20 

4.52620 

8.472,00 
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Fortes Contábil 

Endereço: ROD BR 230, Complemento: , N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 

Data Chave Débito Crédito Valor 

3110712024 
Histórico: 
3110712024 
Histórico: 
31/07/2024 
Histórico: 
31/07/2024 
Histórico: 
31/07/2024 
Histórico: 
31/07/2024 
Histórico: 
3110712024 
Histórico: 

10 2.01.01.03.01.0010 
Vir. Desc. INSS conf. folha 07/2024 

11 2.01.01.03.01.0010 
Pag. Salario ref. 07/2024 

12 3.01.01.07.01.0013 
Vir. FGTS ref. 07/2024 

13 2.01.01.03.01.0001 
Pg.lNSS ref. 07/2024 

14 2.01.01.03.01.0002 
Pg.FGTS ref. 07/2024 

15 3.01.01.07.01.0066 
Pg.material de expediente 

16 3.01.01.07.01.0063 
Pag. Material de Consumo 

2.01.01.03.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

2.01.01.03.01.0002 

1.01.01.01.01.0001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

635,40 

7.836,60 

677,76 

1.405,40 

677,76 

1.851,20 

2.500,00 

    

Totais do mês de Julho: 

05/08/2024 
Histórico: .05/08/2024 
Histórico: 
05/08/2024 
Histórico: 
07/08/2024 
Histórico: 
07/08/2024 
Histórico: 
07/08/2024 
Histórico: 
10/08/2024 
Histórico: 
12/08/2024 
Histórico: 
12/08/2024 
Histórico: 
15/08/2024 
Histórico: 
15/08/2024 
Histórico: 
15/08/2024 
Histórico: 
15/08/2024 .Histórico: 
15/08/2024 
Histórico: 
15/08/2024 
Histórico: 
16/08/2024 
Histórico: 
20/08/2024 
Histórico: 
20/08/2024 
Histórico: 
20/08/2024 
Histórico: 
25/08/2024 
Histórico: 
25/08/2024 
Histórico: 
30/08/2024 
Histórico: 
30/08/2024 
Histórico: 
31/08/2024 

8 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 261 

9 3.01.01.07.01.0068 2.01.01.17.01.0008 
Vir. Serviços Contábeis ref. 08/2024 

10 2.01.01.17.01.0008 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Serviços Contábeis ref. 08/204 

3 3.01.01.07.01.0001 2.01.01.17.01.0007 
Vr.pró-Iabore ref. 08/2024 

4 2.01.01.17.01.0007 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 08/2024 

5 2.01.01.17.01.0007 1.01.01.01.01.0001 
Pg.pró-labore ref. 08/2024 

3 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 262 

5 3.01.01.07.01.0049 2.01.01.17.01.0009 
Pg. Consumo de Agua 

6 2.01.01.17.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg. Consumo de Agua 

3 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 263 

4 3.01.01.07.01.0048 2.01.01.17.01.0003 
Vr.consumo energia ref. 08/2024 

5 2.01.01.17.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Pg.consumo de energia ref. 08/2024 

6 3.01.01.07.01.0009 1.01 .01 .01 .01 .0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

7 1.07.04.01.01.0003 1.01 .01.01 .01 .000 1 
Aquisição de Equipamentos e Máquinas 

8 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

2 3.01.01.07.01.0025 1.01.01.01.01.0001 
Desp. com  Veiculos e conserv. conf. nf. 4512 6321 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 264 

2 3.01.01.01.03.0007 2.01.01.03.03.0010 
Vr.simples ref. 08/2024 

3 2.01.01.03.03.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pg.simples ref. 08/2024 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 265 

2 1.07.04.01.01.0005 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Moveis e Utensilios 

7 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

8 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

6 3.01.01.07.01.0003 2.01.01.03.01.0010  

194.15222 
18.541,20 

800,00 

800,00 

7.000,00 

770,00 

6.230,00 

17.415,50 

321,50 

321,50 

18.541,20 

1.235,20 

1.235,20 

5.412,50 

12.000,00 

5.415,20 

3.215,20 

19.854,20 

9.845,20 

9.845,20 

18.741,20 

4.750,00 

5.412,20 

5.412,20 

8.472,00 



NLJ 

Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 
Período: 0110112024 a 31/12/2024 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: N°: 731, Bairro: CENTRO, Cdade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 
Data Chave Débito Crédito Valor 

Histórico: 
3110812024 
Histórico: 
31/08/2024 
Histórico: 
31/08/2024 
Histórico: 
31/08/2024 
Histórico: 
31/08/2024 
Histórico: 
3110812024 
Histórico: 

Vr.salário ref. 08/2024 
7 2.01.01.03.01.0010 

Vir. Desc. INSS conf. folha 08/2024 
8 2.01.01.03.01.0010 

Pag. Salario rei'. 08/2024 
9 3.01.01.07.01.0013 

Vir. FGTS ref. 08/2024 
10 2.01.01.03.01.0001 

Pg.iNSS ref. 08/2024 
11 3.01.01.07.01.0066 

Pg.material de expediente 
12 3.01.01.07.01.0063 

Pag. Material de Consumo 

2.01.01.03.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

2.01.01.03.01.0002 

1.01 .01.01 .01 .001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

635,40 

7.836,60 

677,76 

1.405,40 

1.874,20 

2.500,00 

    

05/09/2024 
Histórico: 
05/09/2024 .Histórico: 
05/09/2024 
Histórico: 
07/09/2024 
Histórico: 
07/09/2024 
Histórico: 
07/09/2024 
Histórico: 
10/09/2024 
Histórico: 
12/09/2024 
Histórico: 
12/09/2024 
Histórico: 
15/09/2024 
Histórico: 
15/09/2024 
Histórico: 
15/09/2024 
Histórico: 
15/09/2024 
Histórico: .15/09/2024 
Histórico: 
15/09/2024 
Histórico: 
16/09/2024 
Histórico: 
20/09/2024 
Histórico: 
20/09/2024 
Histórico: 
20/09/2024 
Histórico: 
25/09/2024 
Histórico: 
30/09/2024 
Histórico: 
30/09/2024 
Histórico: 
30/09/2024 
Histórico: 
30/09/2024 
Histórico: 

7 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 266 

8 3.01.01.07.01.0068 2.01.01.17.01.0008 
Vir. Serviços Contábeis ref. 09/2024 

9 2.01.01.17.01.0008 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Serviços Contábeis ref. 09/2024 

1 3.01.01.07.01.0001 2.01.01.17.01.0007 
Vr.prô-labore ref. 09/2024 

2 2.01.01.17.01.0007 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 09/2024 

3 2.01.01.17.01.0007 1.01.01.01.01.0001 
Pg.pró-iabore ref. 09/2024 

5 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 267 

2 3.01.01.07.01.0049 2.01.01.17.01.0009 
Pg. Consumo de Agua 

3 2.01.01.17.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg. Consumo de Agua 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 168 

2 3.01.01.07.01.0048 2.01.01.17.01.0003 
Vr.consumo energia ref. 09/2024 

3 2.01.01.17.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Pg.consumo de energia ref. 09/2024 

4 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros rei'. 

5 1.07.04.01.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Equipamentos e Máquinas 

6 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

2 3.01.01.07.01.0025 1.01.01.01.01.0001 
Desp. com  Veículos e conserv. conf. nf. 4512 321 

2 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 169 

3 3.01.01.01.03.0007 2.01.01.03.03.0010 
Vr.simples ref. 09/2024 

4 2.01.01.03.03.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pg.simples ref. 09/2024 

6 1.07.04.01.01.0005 1.01.01.01.01.0001 
Aquisição de Moveis e Utensílios 

6 3.01.01.07.01.0003 2.01.01.03.01.0010 
Vr.salário ref. 09/2024 

7 2.01.01.03.01.0010 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 09/2024 

8 2.01.01.03.01.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Salario ref. 09/2024 

9 3.01.01.07.01.0013 2.01.01.03.01.0002 
Vir. FGTS ref. 09/2024 

Totais do mês de Agosto: 196.515,76 
18.541,20 

800,00 

800,00 

7.000,00 

770,00 

6.230,00 

18.541,20 

241,20 

241,20 

18.541,20 

985,20 

985,20 

5.412,20 

12.000,00 

5.412,20 

2.951,20 

18.541,20 

9.851,20 

9.851,20 

4.750,00 

8.472,00 

635,40 

7.836,60 

677,76 
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Data Chave Débito Crédito Valor 

30/09/2024 
Histórico: 
30/09/2024 
Histórico: 
30/09/2024 
Histórico: 
30/09/2024 
Histórico: 
30/09/2024 
Histórico: 
30/09/2024 
Histórico: 

10 2.01.01.03.01.0001 
Pg.INSS ref. 09/2024 

11 2.01.01.03.01.0002 
Pg.FGTS ref. 09/2024 

12 3.01.01.07.01.0066 
Pg.material de expediente 

13 3.01.01.07.01.0063 
Pag. Material de Consumo 

14 3.01.01.07.01.0009 
Pg.serviços terceiros ref. 

15 1.01.03.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01 .01 .01 .0001 

1.01.01.01.01-0001 

1.405,40 

1.355,52 

1.851,20 

2.500,00 

5.625,20 

4.521,20 

    

Totais do mês de Setembro: 

05/10/2024 
Histórico: 

05/10/2024 ,Histórico: 

05/10/2024 
Histórico: 
07/10/2024 
Histórico: 

07/10/2024 
Histórico: 
07/10/2024 
Histórico: 
12/10/2024 
Histórico: 

12/10/2024 
Histórico: 
15/10/2024 
Histórico: 

15/10/2024 
Histórico: 
15/10/2024 
Histórico: 
15/10/2024 
Histórico: 
15/10/2024 
Histórico: 
16/10/2024 .Histórico: 
20/10/2024 
Histórico: 
20/10/2024 
Histórico: 

20/10/2024 
Histórico: 
25/10/2024 
Histórico: 
30/10/2024 
Histórico: 

30/10/2024 
Histórico: 
3111012024 
Histórico: 

3111012024 
Histórico: 

3111012024 
Histórico: 
3111012024 
Histórico: 
31/10/2024 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 171 

2 3.01.01.07.01.0068 2.01.01.17.01.0008 
Vir. Serviços Contábeis ref. 10/2024 

3 2.01.01.17.01.0008 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Serviços Contábeis ref. 10/2024 

1 3.01.01.07.01.0001 2.01.01.17.01.0007 
Vr.pró-labore ref. 10/2024 

2 2.01.01.17.01.0007 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 10/2024 

3 2.01.01.17.01.0007 1.01.01.01.01.0001 
Pg.pró-labore ref. 10/2024 

1 3.01.01.07.01.0049 2.01.01.17.01.0009 
Pg. Consumo de Agua 

2 2.01.01.17.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg. Consumo de Agua 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 173 

2 3.01.01.07.01.0048 2.01.01.17.01.0003 
Vr.consumo energia ref. 10/2024 

3 2.01.01.17.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Pg.consumo de energia ref. 10/2024 

4 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01-01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

5 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

1 3.01.01.07.01.0025 1.01.01 .01 .01 .0001 
Desp. com  Veículos e conserv. conf. nf. 4512 3214 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 174 

2 3.01.01.01.03.0007 2.01.01.03.03.0010 
Vr.simples ref. 10/2024 

3 2.01.01.03.03.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pg.simples ref. 10/2024 

2 1.07.04.01.01.0005 1.01 01.01.01 .0001 
Aquisição de Moveis e Utensilios 

1 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01 01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

2 1.01.03.01.01.0001 1.01.01 .01 .01 .0001 
Duplicatas a receber 

1 3.01.01.07.01.0003 2.01.01.03.01.0010 
Vr.salário ref. 10/2024 

2 2.01.01.03.01.0010 2.01.01.03.01.000'1 

Vir. Desc. INSS conf. folha 10/2024 
3 2.01.01.03.01.0010 1.01.01.01.01.0001 

Pag. Salario ref. 10/2024 
4 3.01.01.07 01 .0013 2.01.01.03.01.0002 

Vir. FGTS ref. 10/2024 
5 2.01.01.03.01.0001 1.01.01 .01.01 .0001  

177.325,88 
18.541,20 

800,00 

800,00 

7.000,00 

770,00 

6.230,00 

321,50 

321,50 

18.541,20 

958,50 

958,50 

5.412,20 

4.521,20 

2.954,20 

18.541,20 

9.854,50 

9.854,50 

4.750,00 

5.412,20 

5.632,20 

8.472,00 

635,40 

7.836,60 

677,76 

1.405,40 



Livro Diário W. 1 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-2 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barao de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 
Data Chave Débito Crédito Valor 

Histórico: 
31/10/2024 
Histórico: 
31/10/2024 
Histórico: 
31/10/2024 
Histórico: 

Pg.INSS ref. 10/2024 
6 2.01.01.03.01.0002 

Pg.FGTS ref. 10/2024 
7 3.01.01.07.01.0066 

Pg.material de expediente 
8 3.01.01.07.01.0063 

Pag. Material de Consumo 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01 .01.01 .01.0001  

677,76 

1.958,20 

2.500,00 

    

05/11/2024 
Histórico: 
05/11/2024 
Histórico: 
05/11/2024 
Histórico: 
07/11/2024 
Histórico: 
07/11/2024 .Histórico: 

- 07/11/2024 
Histórico: 
10/11/2024 
Histórico: 
12/11/2024 
Histórico: 
12/11/2024 
Histórico: 
15/11/2024 
Histórico: 
15/11/2024 
Histórico: 
15/11/2024 
Histórico: 
15/11/2024 
Histórico: 
15/11/2024 
Histórico: 
16/11/2024 
Histórico: 
20/11/2024 
Histórico: 

o 
20/11/2024 
Histórico: 
20/11/2024 
Histórico: 
25/11/2024 
Histórico: 
25/11/2024 
Histórico: 
25/1112024 
Histórico: 
30/11/2024 
Histórico: 
30/11/2024 
Histórico: 
30/11/2024 
Histórico: 
30/11/2024 
Histórico: 
30/11/2024 
Histórico: 
30/11/2024 
Histórico: 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 176 

2 3.01.0107.01.0068 2.01.01.17.01.0008 
Vir. Serviços Contábeis ref. 11/2024 

3 2.01.01.17.01.0008 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Serviços Contábeis ref. 11/2024 

1 3.01.01.07.01.0001 2.01.0117.01.0007 
Vr.prô-labore ref. 11/2024 

2 2.01.01.17.01.0007 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 11/2024 

3 2.01.01.17.01.0007 1.01.01.01.01.0001 
Pg.pró-labore ref 11/2024 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 177 

1 3.01.01.07.01.0049 2.01.01.17.01.0009 
Pg. Consumo de Agua 

2 2.01.01.17.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg. Consumo de Agua 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 178 

2 3.01.01.07.01.0048 2.01.01.17.01.0003 
Vr.consumo energia ref. 11/2024 

3 2.01.01.17.01.0003 1.01.01.01.01.0001 
Pg.consumo de energia ref. 11/2024 

4 3.01.01.07.01.0009 1.01.01.01.01.0001 
Pg.serviços terceiros ref. 

5 1.01.03.01.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

1 3.01.01.07.01.0025 1.01 .01.01 .01 .0001 
Desp. com  Veículos e conserv. conf. nf. 4512 3214 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 179 

2 3.01.01.01.03.0007 2.01.01.03.03.0010 
Vr.simpies ref. 11/2024 

3 2.01.01.03.03.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pg.simples ref. 11/2024 

1 1.01.01.01.01.0001 3.01.01.01.01.0005 
Rec. de revenda conf. nf. 180 

2 1.01.05.01.03.0003 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Adiant. 130  Conf. folha 

3 1.07.04.01.01.0005 1.01.01.01.01 0001 
Aquisição de Moveis e Utensílios 

1 3.01.01.07.01.0003 2.01.01.03.01.0010 
Vr.salário ref. 11/2024 

2 2.01.01.03.01.0010 2.01.01.03.01.0001 
Vir. Desc. INSS conf. folha 11/2024 

3 2.01.01.03.01.0010 1.01.01.01.01.0001 
Pag. Salario ref. 11/2024 

4 3.01.01.07.01.0013 2.01.01.03.01.0002 
Vir, FGTS ref. 11/2024 

5 2.01.01.03.01.0001 1.01.01.01.01.0001 
Pg.INSS ref. 11/2024 

6 2.01.01.03.01.0002 1.01.01.01 01.0001 
Pg.FGTS ref. 11/2024 

Totais do mês de Outubro: 146.337,72 
18.541,20 

800,00 

800,00 

7.000,00 

770,00 

6.230,00 

17.451,50 

254,50 

254,50 

18.541,20 

1.541,20 

1.541,20 

5.621,20 

5.419,20 

2.985,50 

19.521,20 

8.512,20 

8.512,20 

19.852,50 

4.236,00 

4.750,00 

8.472,00 

635,40 

7.836,60 

677,76 

1.405,40 

677,76 
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Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/000129 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 
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30/11/2024 7 3.01.01.07.01.0066 
Histórico: Pg.material de expediente 
30/11/2024 8 3.01.01.07.01.0063 
Histórico: Pag. Material de Consumo 
30/11/2024 9 3.01.01.07.01.0009 
Histórico: Pg.serviços terceiros ref. 
30/11/2024 10 1.01.03.01.01.0001 
Histórico: Duplicatas a receber 

05/12/2024 
Histórico: 
05/12/2024 
Histórico: 
07/12/2024 
Histórico: 
07/12/2024 
Histórico: .07/1212024 
Histórico: 
10/1212024 
Histórico: 
12/12/2024 
Histórico: 
12/12/2024 
Histórico: 
15/12/2024 
Histórico: 
15/12/2024 
Histórico: 
15/12/2024 
Histórico: 
15/12/2024 
Histórico: 
15/12/2024 
Histórico: 
16/12/2024 
Histórico: 
20/12/2024 
Histórico: 
20112/2024 .Histórico: 
25/1212024 
Histórico: 
25/12/2024 
Histórico: 
25/12/2024 
Histórico: 
25/12/2024 
Histórico: 
25/12/2024 
Histórico: 
25/12/2024 
Histórico: 
30/12/2024 
Histórico: 
30/12/2024 
Histórico: 
3111212024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 

1 1.01.01.01.01.0001 
Rec. de revenda conf. nf. 181 

2 3.01.01.07.01.0068 
Vir. Serviços Contábeis ref. 12/2024 

1 3.01.01.07.01.0001 
Vr.pró-labore ref. 12/2024 

2 2.01.01.17.01.0007 
Vir. Desc. INSS conf. folha 12/2024 

3 2.01.01.17.01.0007 
Pg.pró-labore ref. 1212024 

1 1.01.01.01.01.0001 
Rec. de revenda conf. nf. 182 

1 3.01.01.07.01.0049 
Pg. Consumo de Agua 

2 2.01.01.17.01.0009 
Pg. Consumo de Agua 

1 1.01.01.01.01.0001 
Rec. de revenda conf. nf. 183 

2 3.01.01.07.01.0048 
Vr.consumo energia ref. 12/2024 

3 2.01.01.17.01.0003 
Pg.consumo de energia ref. 12/2024 

4 3.01.01.07.01.0009 
Pg.serviços terceiros ref. 

5 1.01.03.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

1 3.01.01.07.01.0025 
Desp. com  Veículos e conserv. conf. 

1 1.01.01.01.01.0001 
Rec. de revenda conf. nf. 184 

2 3.01.01.01.03.0007 
Vr.simples ref. 1212024 

1 1.01.01.01.01.0001 
Rec. de revenda conf. nf. 185 

2 3.01.01.07.01.0003 
Vir. 130  Salario conf. folha 

3 2.01.01.03.01.0013 
Vir. Desc. INSS conf. folha 

4 2.01.01.03.01.0013 
Vir. Adiantamento 130  conf. folha 

5 2.01.01.03.01.0013 
Pag. 131  Salario conf. folha 

6 1.07.04.01.01.0005 
Aquisição de Moveis e Utensilios 

1 3.01.01.07.01.0009 
Pg.serviços terceiros ref. 

2 1.01.03.01.01.0001 
Duplicatas a receber 

1 3.01.01.07.01.0003 
Vr.saiário ref. 12/2024 

2 2.01.01.03.01.0010 
Vir. Desc. INSS conf. folha 12/2024 

3 2.01.01.03.01.0010  

1.851,20 

2.500,00 

5.412,20 

5.412,20 

188.015,82 
18.542,20 

800,00 

7.000,00 

770,00 

6.230,00 

18.541,20 

412,20 

412,20 

19.851,20 

1.025,20 

1.025,20 

5.412,20 

5.412,20 

2.984,50 

18.541,20 

9.845,20 

17.524,20 

8.472,00 

635,40 

4.236,00 

3.600,60 

4.750,00 

5.412,20 

5.421,50 

8.472,00 

635,40 

7.836,60 

1.01.01.01.01.0001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

Totais do mês de Novembro: 
3.01.01.01.01.0005 

2.01.01.17.01.0008 

2.01.01.17.01.0007 

2.01.01.03.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

3.01.01.01.01.0005 

2.01.01.17.01.0009 

1.01.01.01.01.0001 

3.01.01.01.01.0005 

2.01.01.17.01.0003 

1.01.01.01.01.0001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

1.01.01.01.01.0001 
nf. 4512 3214 
3.01.01.01.01.0005 

2.01.01.03.03.0010 

3.01.01.01.01.0005 

2.01.01.03.01.0013 

2.01.01.03.01.0001 

1.01.05.01.03.0003 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 

2.01.01.03.01.0010 

2.01.01.03.01.0001 

1.01.01.01.01.0001 



2.01.01.03.01.0002 

1.01.01.01.01.0001 

1.01 .01 .01 .01 .0001 

2.07.07.01.01.0002 

3.01.01.01.03.0007 

3.01.01.07.01.0001 

3.01.01.07.01.0003 

3.01.01.07.01.0009 

3.01.01.07.01.0013 

3.01.01.07.01.0025 

3.01.01.07.01.0048 

3.01.01.07.01.0049 

3.01.01.07.01.0063 

3.01.01.07.01.0066 

3.01.01.07.01.0068 

6.01 

2.07.07.01.01.0001 

677,76 

1.874,20 

2.500,00 

1.088.398,80 

3.427,50 

8.133,12 

9.600,00 

14.012,10 

22.408,00 

30.000,00 

37.371,20 

84.000,00 

110.136,00 

110.502,00 

132.031,54 

526.777,34 

526.777,34 

110.502,00 

84.000,00 

110.136,00 

132.031,54 

8.133,12 

37.371,20 

14.012,10 

3.427,50 

30.000,00 

22.408,00 

9.600,00 

1.088.398,80 

526.777,34 

Totais do mês de Dezembro: 2.892.427,50 

Livro Diário N°. 1 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-2 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024 
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Pag.: 14 

Fortes Contábil 

Endereço: ROD BR 230, Complemento: N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99)35513226 
Data Chave Débito Crédito Valor 

Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 

o 

31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
3111212024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
3111212024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31112/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
31/12/2024 
Histórico: 
3111212024 
Histórico: 
3111212024 
Histórico:  

Pag. Salario ref. 12/2024 
4 3.01.01.07.01.0013 

Vir. FGTS ref. 12/204 
6 3.01.01.07.01.0066 

Pg.material de expediente 
7 3.01.01.07.01.0063 

Pag. Material de Consumo 
8 3.01.01.01.01.0005 

Vr.encerramento do exercício 
8 6.01 

Vr.encerramento do exercido 
8 6.01 

Vr.encerramento do exercício 
8 6.01 

Vr.encerramento do exercício 
8 6.01 

Vr.encerramento do exercício 
8 6.01 

Vr.encerramento do exercício 
8 6.01 

Vr.encerramento do exercício 
8 6.01 

Vr.encerramento do exercício 
8 6.01 

Vr.encerramento do exercício 
8 6.01 

Vr.encerramento do exercício 
8 6.01 

Vr.encerramento do exercício 
8 6.01 

Vr.encerramento do exercício 
8 6.01 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
8 

Vr.encerramento do exercício 
9 2.07.07.01.01.0002 

Vir. Transferido Lucro do Exercício 

. 
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Balanço Patrimonial Pag.: 15 

Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 Fortes Contábil 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: , N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 
NIRE: 21200852300 - Data: 28/04/2008 

Conta Descrição 31/12/2024 

1 ***Ativo*** 620.141,10D 

1.01 Ativo Circulante 147.141,100 

1.01.01 Disponibilidades 24.704,40D 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 24.704,400 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 24.704,4013 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 24.704,400 

1.01.03 Clientes 122.436,700 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 122.436,7013 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 122.436,7013 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 122.436,700 

1.07 Ativo não Circulante 473.000,000 

1.07.04 Imobilizado 473.000,000 

1.07.04.01 Bens em Operação 473.000,000 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 473.000,OOD 

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 72.000,000 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 319.000,000 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 57.000,000 

1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 25.000,000 

Total Ativo 620.141,100 

2 ***Passivo*** 620.141,10C 

2.01 Passivo Circulante 13.363,76C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 13.363,76C 

2.01 .01 .03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciánas e Fiscais 12.563,76C 

2.01 .01 .03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciárias 2.718,56C 

2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 2.040,80C 

2.01.01 .03.01 .0002 FGTS a Recolher 677,76C 

2.01 .01.03.03 Obrigações Fiscais 9.845,20C 

2.01 .01.03.03.0010 Simples a Recolher 9.845,20C 

2.01 .01.17 Outras Contas 800,00C 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 800,OOC 

2.01 .01.17.01 .0008 Serviços Contábeis a Pagar 800,00C 

2.07 Patrimônio Liquido 606.777,34C 

2.07.01 Capital Realizado 80.000,OOC 

2.07.01.01 Capital Social 80.000,OOC .2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 80.000,00C 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 80.000,00C 

2.07.07 Outras Contas 526.777,34C 

2.07.07.01 Outras Contas 526.777,34C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 526.777,34C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo á Disposição da Assembléia 526.777,34C 

Total Passivo 620.141,10C 

Data de Encerramento: 31/1212024 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 620.141,10 (Seiscentos e Vinte Mil Cento e Quarena e Um Reais e Dez Centavos). 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115620057 CRC/Pl: 010057/0-0 
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Demonstração do Resultado do Exercicio Pag.: 16 

Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 Fortes Contábil 
NIRE: 21200852300 - Data: 28/04/2008 
Estabelecimentos: 0001 - J. W. C. DE ALMEIDA É CIA LTDA; Centros oe Recultado OC1 - Geral 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 

01/01/2024 
Conta Descrição a 

31/12/2024 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 1.088.398,80 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 1.068.398,80 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 1.088.398,80 

(-) 020 Deduções da Receita 110.502,00 

020.01 Impostos Faturados 110.502,00 

020.01.05 Simple 110.502,00 

() 030 Receita Liquida 977.896,80 

() 060 Lucro Bruto 977.896,80 

(-) 070 Despesas Operacionais 451.119,46 

070.01 Despesas Administrativas 451.119,46 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contnb. 526.777,34 

(=) 150 Res. Antes lmp.Renda e Contnb. Social 526.777,34 

(=) 200 Resultado Líquido do Exercicio 526.777,34 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115620057 CRC/PI: 010057/0-0 

o 

. 
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Balancete Contábil Pag.: 17 

Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 Fortes Contábil 
Período: 01/01/20248 31/12/2024; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Re.:tados: Todos 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: , N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 
Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 

1 ***Ativo *** 80.000,001) 1.688.071,50 1.147.930,40 620.141,1013 

1.01 Ativo Circulante 80.000,001) 1.215.071,50 1.147.930,40 147.141,101) 

1.01.01 Disponibilidades 80.000,000 1.088.398,80 1.143.694,40 24.704,400 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 80.000,000 1.088.398,80 1.143.694,40 24.704,40D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 80.000,OOD 1.088.398,80 1.143.694,40 24.704,400 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 80.000,000 1.088.398,80 1.143.694,40 24.704,400 

1.01.03 Clientes 0,00 122.436,70 0,00 122.436,701) 

1.01 .03.01 Clientes Nacionais 0,00 122.436,70 0,00 122.436,701) 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 0,00 122.436,70 0,00 122.436,701) 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 0,00 122.436,70 0,00 122.436,70D 

1.01.05 Créditos 0,00 4.236,00 4.236,00 0,00 

1.01 .05.01 Créditos com Terceiros 0,00 4.236,00 4.236,00 0,00 

1.01.05.01.03 Créditos de Funcionários 0,00 4.236,00 4.236,00 0,00 

1.01.05.01.03.0003 Adiantamento de 130  Salário 0,00 4.236,00 4.236,00 0,00 

1.07 Ativo não Circulante 0,00 473.000,00 0,00 473.000,000 

.07.04 Imobilizado 0,00 473.000,00 0,00 473.000,000 

1.07.04.01 Bens em Operação 0,00 473.000,00 0,00 473.000,000 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação c 0,00 473.000,00 0,00 473.000,000 

1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Ind 0,00 72.000,00 0,00 72.000,000 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 0,00 319.000,00 0,00 319.000,000 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciai: 0,00 57.000,00 0,00 57.000,001) 

1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dado: 0,00 25.000,00 0,00 25.000,000 

2 *** Passivo 80.000,00C 870.724,50 1.410.865,60 620.141,10C 

2.01 Passivo Circulante 0,00 343.947,16 357.310,92 13.363,76C 

2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 0,00 343.947,16 357.310,92 13.363,76C 

2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscai 0,00 233.707,56 246.271,32 12.563,76C 

2.01 .01 .03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciánas 0,00 133.050,76 135.769,32 2.718,56C 

2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 0,00 15.459,40 17.500,20 2.040,80C 

2.01.01.03.01.0002 FGTS a Recolher 0,00 7.455,36 8.133,12 677,76C 

2.01 .01 .03.01 .0010 Salários a Pagar 0,00 101.664,00 101.664,00 0,00 

2.01.01.03.01.0013 Décimo Terceiro Salário a Pagar 0,00 8.472,00 8.472,00 0,00 

2.01 .01 .03.03 Obrigações Fiscais 0,00 100.656,80 110.502,00 9.845,20C 

2.01.01.03.03.0010 Simples  Recolher 0,00 100.656,80 110.502,00 9.845,20C 

2.01.01.17 Outras Contas 0,00 110.239,60 111.039,60 800,OOC 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 0,00 110.239,60 111.039,60 800,00C .2.01.01.17.01.0003 Energia a Pagar 0,00 14.012,10 14.012,10 0,00 

2.01.01.17.01.0007 Pró-labores a Pagar 0,00 84000,00 84.000,00 0,00 

2.01 .01.17.01 .0008 Serviços Contábeis a Pagar 0,00 8.800,00 9.600,00 800,00C 

2.01.01.17.01.0009 Agua  pagar 0,00 3.427,50 3.427,50 0,00 

2.07 Patrimônio Líquido 80.000,00C 526.777,34 1.053.554,68 606.777,34C 

2.07.01 Capital Realizado 80.000,OOC 0,00 0,00 80.000,OOC 

2.07.01.01 Capital Social 80.000,OOC 0,00 0,00 80.000,OOC 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes n 80.000,OOC 0,00 0,00 80.000,OOC 

2.07.01.01.01.0001 Capital Subscrito de Domiciliados e Reside 80.000,OOC 0,00 0,00 80.000,OOC 

2.07.07 Outras Contas 0,00 526.777,34 1.053.554,68 526.777,34C 

2.07.07.01 Outras Contas 0,00 526.777,34 1.053.554,68 526.777,34C 

2.07.07.01.01 Lucros Acumulados 0,00 526.777,34 1.053.554,68 526.777,34C 

2.07.07.01.01.0001 Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposiçã 0,00 0,00 526.777,34 526.777,34C 

2.07.07.01.01.0002 Lucro do Exercício 0,00 526.777,34 526.777,34 0,00 

3 Resultado Liquido do Período 0,00 1.650.020,26 1.650.020,26 0,00 

3.01 Result Liq do Período Antes do IRPJ e da CSLL 0,00 1.650.020,26 1.650.020,26 0,00 

3.01.01 Resultado Operacional
.

0,00 1.650.020,26 1.650.020,26 0,00 

3.01.01.01 Receita Liquida 0,00 1.198.900,80 1.198.900,80 0,00 

3.01.01.01.01 Receita Bruta 0,00 1.088.398,80 1.088.398,80 0,00 
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Balancete Contábil Pag.: 18 

Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 ' Fortes Contábil 
Período: 01/01/2024 a 31/12/2024; Estabelecimento(s): Todos; Centro(s) de Re.jjados: Todos 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: N.°: 731, Bairro: CENTRO, Ciaade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 
Conta Descrição Saldo Anterior Débitos Créditos Saldo Atual 

3.01.01.01.01.0005 Receita da Revenda de Mercadorias no Me 0,00 1.088.398,80 1.088.398,80 000 

3.01.01.01.03 Deduções da Receita Bruta 0,00 110.502,00 110.502,00 0,00 

3.01.01.01.03.0007 Simples 0,00 110.502,00 110.502,00 000 

3.01.01.07 Despesas Operacionais 0,00 451.119,46 451.119,46 0,00 

3.01.01.07.01 Despesas Operacionais das Atividades em GE 0,00 451.119,46 451.119,46 0,00 

3.01.01.07.01.0001 Remuneração a Dirigentes e a Conselho df 0,00 84.000,00 84.000,00 0,00 

3.01.01.07.01.0003 Ordenados, Salários, Gratif e Outras Remu 0,00 110.136,00 110.136,00 0,00 

3.01.01.07.01.0009 Serviços Prestados Pessoa Jurídica 0,00 132.031,54 132.031,54 0,00 

3.01.01.07.01.0013 FGTS 0,00 8.133,12 8.133,12 0,00 

3.01.01.07.01.0025 Despesas com Veículos e de Conservação 0,00 37.371,20 37.371,20 0,00 

3.01.01.07.01.0048 Energia Elétrica 0,00 14.012,10 14.012.10 0,00 

3.01.01.07.01.0049 Água 0,00 3.427,50 3.427,50 0,00 

3.01.01.07.01.0063 Materiais de Consumo 0,00 30.000,00 30.000,00 0,00 

3.01.01.07.01.0066 Materiais de Expediente 0,00 22.408,00 22.408,00 0,00 

3.01 .01 .07.01 .0068 Assessoria Contábil 0,00 9.600,00 9.600,00 0,00 , Sistema Auxiliar de Contas 0,00 1.088.398,80 1.088.398,80 0,00 

.01 Apuração do Exercício 0,00 1.088.398,80 1.088.398,80 0,00 

0,00 5.297.215,06 5.297.215,06 0,00 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA .
RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 

SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 
CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115620057 CRC/PI: 010057/0-0 

. 
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Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 Fortes Contábil 
Mês/Ano: 12/2024 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: N.°: 731 
Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 
NIRE: 21200852300 - Data: 28/04/2008 

Código Nome Expressão 

Valores Resultado 

GA Giro do Ativo d030/cl 

977.896,801620.141, 10 158 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

GE Grau de Endividamento (c201+c203)/(cl))*100 

(13.363,76 + 0,00 )/(620.141,10 ))100 0,02 
Quanto menor o grau de endividamento, maior será a capacidade fi nanceira da empresa. Quanto menor, 
melhor. 

LC Liquidez Corrente c101/c201 

147.141,10/13.363,76 11,01 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG Liquidez Geral (clol)/(c201+c203) 

(147.141,10)/(13.363,76 + 0,00) 11,01 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida 
Total.Quanto maior, melhor. 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 

24.704,40/13.363,76 1,85 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

LS Liquidez Seca (clol-c10115)I(c201) 

(147.141,10- 0,00 )/( 13.363,76) 11,01 

Quanto a empresa possui de Ativo Liquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Liquida (d200/d030)* 100 

(526.777,34 / 977.896,80 )100 53,87 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

RÃ Rentabilidade do Ativo (d2001c1)*100 

(526.777,34/620.141,10)*100 84,94 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

SG Solvencia geral c101/(c201+c203) 

147.141,10 I( 13.363,76+0,00) 11,01 

Quanto a empresa Passivo circulante para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115620057 CRC/Pl: 010057/0-0 
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Pág. 20 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro 20 folhas, eletroncamente numeradas de 1 a 20 em 
uma via, todas elas já escrituradas e serviu como Livro Diário n° 001, referente 
ao período 01/01/2024 a 31/12/2024, com encerramento do exercício social 
em 31/12/2024, da firma J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA, estabelecida 
no(a) ROD BR 230, n° 731, bairro CENTRO, CEP 65660-000, cidade Barão de 
Grajaú, estado MA, inscrita no C.N.P.J. 09.584.65510001-29 e registrada no(a) 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO sob o n°21200852300 por 
despacho de 28/04/2008. 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115620057 CRC/PI: 010057/0-0 

. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gesto e Gcerno Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresaria! e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/01/2025 10:06 SOB N 20250042223. 

PROTOCOLO: 250042223 DE 13/01/2025. NIRE: 21200852300. 

J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02745814346 RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 

66321557315 JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA 

ISABELA PAUSEI 

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 14/01/2025 
empresafacil.ma.gov.br  



Balanço Patrimonial 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.65/001-29 Fortes Contábil 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: , N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: de '3rajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 
NIRE: 21200852300- Data: 28104/2008 

Conta Descrição 31/12/2024 

1 ***Ativo*** 620.141,10D 

1.01 Ativo Circulante 147.141,100 
1.01.01 Disponibilidades 24.704,400 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 24.704,400 

1.01 .01 .01 .01 Caixa Geral 24.704,400 

1.01 .01 .01 .01 .0001 Caixa 24.704,400 

1.01.03 Clientes 122.436,700 

1.01.03.01 Clientes Nacionais 122.436,70D 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 122.436,701) 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 122.436,701) 

1.07 Ativo não Circulante 473.000,001) 

1.07.04 Imobilizado 473.000,000 

1.07.04.01 Bens em Operação 473.000,000 

1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação da Serviços 473.000,000 .1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 72.000,000 

1.07.04.01.01.0004 Veículos 319.000,0013 

1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 57.000,000 

1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 25.000,000 

Total Ativo 620.141,10D 

2 ***Passivo *** 620.141,10C 

2.01 Passivo Circulante 13.363,76C 

2.01 .01 Obrigações de Curto Prazo 13.363,76C 

2.01 .01 .03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 12.563,76C 

2.01.01.03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciánas 2.718,56C 

2.01.01.03.01.0001 INSS a Recolher 2.040,80C 

2.01 .01 .03.01.0002 FGTS a Recolher 677,76C 

2.01 .01 .03.03 Obrigações Fiscais 9.845,20C 

2.01 .01 .03.03.0010 Simples a Recolher 9.845,20C 

2.01 .01.17 Outras Contas 800,00C 

2.01.01.17.01 Outras Obrigações 800,00C 

2.01 .01.17.01 .0008 Serviços Contábeis a Pagar 800,OOC 

2.07 Patrimônio Liquido 606.777,34C 

2.07.01 Capital Realizado 80.000,OOC 

2.07.01.01 Capital Social 80.000,OOC 

2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no Pais 80.000,OOC 

Data de Encerramento: 31/12/2024 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 620.141,10 (Seiscentos e Vinte Mil Cento e Quarenta e Um Reais e Dez Centavos). 

Recebemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade. Sob 
as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
a) As informações foram extraídas da folha n° 15 do Livro Diário n° 001 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO sob a 
autenticidade n 12500490385 em 14/01/2025. 
b) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
c) A sociedade não possui Auditoria Independente 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115620057 CRC/Pl: 010057/0-0 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 Fortes Contábil 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: , N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grjaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 
NIRE: 21200852300 - Data: 28/04/2008 

Conta Descrição 31/1212024 

2.07.01.01.01.0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 
2.07.07.01.01.0001 

Total Passivo 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no Pais 

Outras Contas 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados elou Saldo à Disposição da Assembléia 

80.000,OOC 

526.777,34C 

526.777,34C 

526.777,34C 
526.777,34C 

620.141,10C 

Data de Encerramento: 31/1212024 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 620.141,10 (Seiscentos e Vinte Mil Cento e Quarenta e Um Reais e Dez Centavos). 

Recebemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade. Sob 
as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
a) As informações foram extraídas da folha n° 15 do Livro Diário n°001 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO sob a 
autenticidade n° 12500490385 em 14/01/2025. 
b) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 

01) A sociedade não possui Auditoria Independente 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115620057 CRC/Pl: 010057/0-0 
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Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 "_- Fortes Contábil 
Demonstração do Resultado do Exercício nRICX 

rçv 

NIRE: 21200852300 - Data: 28/04/2008 
Estabelecimentos: 0001 - J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA; Centros de Resuli0oo: 001 - Geral 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: , N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 

01101/2024 
Conta Descrição a 

31/12/2024 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 1.088.398,80 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 1.088.398,80 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 1.088.398,80 

(-) 020 Deduções da Receita 110.502,00 

020.01 Impostos Faturados 110.502,00 

020.01.05 Simple 110.502,00 

(=) 030 Receita Liquida 977.896,80 

(=) 060 Lucro Bruto 977.896,80 

(-) 070 Despesas Operacionais 451.119,46 

070.01 Despesas Administrativas 451.119,46 

(=) 110 Res. Antes das Participações  Conttib. 526.777,34 

(=) 150 Res. Antes Imp.Renda e Contrib. Social 526.777,34 

(=) 200 Resultado Liquido do Exercicio 526.777,34 

Recebemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade. Sob 
as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
a) As informações foram extraídas da folha n° 16 do Livro Diário n° 001 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO sob a 
autenticidade n 12500490385 em 14/01/2025. 
b) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
c) A sociedade não possui Auditoria Independente 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115620057 CRC/Pl: 010057/0-0 . 
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Análise pelos Índices do Balanço 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 
Mês/Ano: 12/2024 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: N.°: 731, 
Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 
NIRE: 21200852300 - Data: 28/04/2008 

Fortes Contábil 

Código Nome Expressão 
Valores Resultado 

GA Giro do Ativo d030/cl 

977.896,80 / 620.141,10 1,58 
Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

GE Grau de Endividamento (c201+c203)/(cl))°100 

(13.363,76 + 0,00 )/( 620.141,10 ))100 0,02 

Quanto menor o grau de endividamento, maior será a capacidade fi nanceira da empresa. Quanto menor, 
melhor. 

LC Liquidez Corrente c101/c201 

147.141,10/ 13.363,76 11,01 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1.00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG Liquidez Geral (c1 01 )/(c201 +c203) 

(147.141,10 )/( 13.363,76+0,00) 11,01 

Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida 
Total.Quanto maior, melhor. 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 

24.704,40/13.363,76 1,85 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 

LS Liquidez Seca (c101-c10115)/(c201) 

(147.141,10- 0,00 )/( 13.363,76) 11,01 

Quanto a empresa possui de Ativo Líquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Liquida (d200/d030)°100 

(526.777,34/977.896,80 )*100 53,87 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1)°100 
(526.777,34/620.141,10)*100 84,94 

Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

SG Solvencia geral c101/(c201+c203) 

147.141,10/( 13.363,76 + 0,00) 11,01 

Quanto a empresa Passivo circulante para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Recebemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade. Sob 
as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. •a) As informações foram extraídas da folha n° 19 do Livro Diário n°001 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO sob a 
autenticidade n 12500490385 em 14/01/2025. 
b) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
c) A sociedade não possui Auditoria Independente 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115620057 CRC/PI: 010057/0-0 
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02745814346 RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 

66321557315 JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA 
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Certificamos que o ato da empresa J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2025 12:47 SOB N 20250050900. 
PROTOCOLO: 250050900 DE 14/01/2025. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500595764. CNPJ DA SEDE: 09584655000129. 

NIRE: 21200852300. COM  9.FEI1OS DO REGISTRO EM: 31/12/2024. 

J UCEMA J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafacil .ma  . gov .br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação. 



Balanço Patrimonial 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 Fortes Contábil 

Endereço: ROD BR 230, Complemento: , N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Bara.i de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 

NIRE: 21200852300 - Data: 28/04/2008 

Conta Descrição 31/12/2024 

1 Ativo 620.141,100 

1.01 Ativo Circulante 147.141,10D 

1.01.01 Disponibilidades 24.704,400 

1.01.01.01 Numerários em Espécie 24.704,40D 

1.01.01.01.01 Caixa Geral 24.704,40D 

1.01.01.01.01.0001 Caixa 24.704,4013 

1.01.03 Clientes 122.436,70D 

1.01 .03.01 Clientes Nacionais 122.436,7013 

1.01.03.01.01 Duplicatas a Receber 122.436,70D 

1.01.03.01.01.0001 Clientes Diversos 122.436,7013 

1.07 Ativo não Circulante 473.000,0013 

1.07.04 Imobilizado 473.000,0013 
1.07.04.01 Bens em Operação 473.000,OOD 
1.07.04.01.01 Bens Utilizados na Produção e/ou Prestação de Serviços 473.000,000 
1.07.04.01.01.0003 Equipamentos, Máquinas e Instalações Industriais 72.000,000 
1.07.04.01.01.0004 Veículos 319.000,000 
1.07.04.01.01.0005 Móveis, Utensílios e Instalações Comerciais 57.000,000 
1.07.04.01.01.0006 Equipamentos de Processamento de Dados 25.000,000 
Total Ativo 620.14 1,10 D 
2 Passivo 620.141,10C 
2.01 Passivo Circulante 13.363,76C 
2.01.01 Obrigações de Curto Prazo 13.363,76C 
2.01.01.03 Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e Fiscais 12.563,76C 
2.01 .01 .03.01 Obrigações Trabalhistas e Previdenciánas 2.718,56C 
2.01.01.03.01.0001 INSS  Recolher 2.040,80C 
2.01 .01.03.01 .0002 FGTS a Recolher 677,76C 
2.01.01.03.03 Obrigações Fiscais 9.845,20C 
2.01.01.03.03.0010 Simples a Recolher 9.845,20C 
2.01 .01.17 Outras Contas 800,00C 
2.01 .01.17.01 Outras Obrigações 800,00C 
2.01 .01.17.01 .0008 Serviços Contábeis a Pagar 800,00C 
2.07 Patrimônio Liquido 606.777,34C 
2.07.01 Capital Realizado 80.000,OOC 
2.07.01.01 Capital Social 80.000,00C 
2.07.01.01.01 Capital Social de Domiciliados e Residentes no País 80.000,00C 

Data de Encerramento: 31/12/2024 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 620.141,10 (Seiscentos e Vinte Mil Cento e Quarenta e Um Reais e Dez Centavos). 

Recebemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade. Sob 
as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras á nos responsabilizamos por todas elas. 
a) As informações foram extraídas da folha n° 15 do Livro Diário n°001 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO sob a 
autenticidade n 12500490385 em 14/01/2025. 
b) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
c) A sociedade não possui Auditoria Independente 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115620057 CRC/PI: 010057/0-0 
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Balanço Patrimonial 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.65510001-29 Fortes Contábil 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão dc Grajaú. Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 
NIRE: 21200852300 - Data: 28/04/2008 
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Conta Descrição 31/1212024 

2.07.01.01.01.0001 

2.07.07 

2.07.07.01 

2.07.07.01.01 

2.07.07.01.01.0001 

Total Passivo 

Capital Subscrito de Domiciliados e Residentes no País 

Outras Contas - 

Outras Contas 

Lucros Acumulados 

Lucros Acumulados e/ou Saldo à Disposição da Assembléia 

80. 000, OOC 

526.777,34C 

526.777,34C 

526.777,34C 

526.777,34C 

620.141,10C 

Data de Encerramento: 31/12/2024 
Valor de Ativo e Passivo: R$ 620.141,10 (Seiscentos e Vinte Mil Cento e Quarenta e Um Reais e Dez Centavos). 

Recebemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade. Sob 
as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
a)As informações foram extraídas da folha n° 15 do Livro Diário n°001 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO sob a 
autenticidade n 12500490385 em 14/01/2025. 
b) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 

.) A sociedade não possui Auditoria Independente 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115520057 CRC/Pl: 010057/0-0 
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Demonstração do Resultado do Exercício pgOC. N1 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 RUB Fortes Contábil 

NIRE: 21200852300 - Data: 28/04/2008 
Estabelecimentos: 0001 - J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA; Centros de Resultado: 001 - Geral 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: , N.°: 731, Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, Telefone: (99) 35513228 

01/01/2024 

Conta Descrição a 
31/12/2024 

(+) 010 Receita Bruta Operacional 1.088.398,80 

010.01 Faturamento Prod. Merc. e Serviços 1.088.398,80 

010.01.02 Vendas de Mercadorias 1.088.398,80 

(-) 020 Deduções da Receita 110.502,00 

020.01 Impostos Faturados 110.502,00 

020.01.05 Simple 110.502,00 

(=) 030 Receita Líquida 977.896,80 

() 060 Lucro Bruto 977.896,80 

(-) 070 Despesas Operacionais 451.119,46 

070.01 Despesas Administrativas 451.119,46 

(=) 110 Res. Antes das Participações e Contrib. 526.777,34 

() 150 Res. Antes Imp.Renda e Contnb. Social 526.777,34 . (=) 200 Resultado Liquido do Exercício 526.777,34 

Recebemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade. Sob 
as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
a) As informações foram extraídas da folha n° 16 do Livro Diário n° 001 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO sob a 
autenticidade n° 12500490385 em 14/01/2025. 
b) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
c) A sociedade não possui Auditoria Independente 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115620057 CRC/PI: 010057/0-0 . 



Análise pelos Índices do Balanço 
Empresa: J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA - CNPJ: 09.584.655/0001-29 
Mês/Ano: 1212024 
Endereço: ROD BR 230, Complemento: N.°: 731 
Bairro: CENTRO, Cidade: Barão de Grajaú, Estado: MA, CEP: 65660000, TeIeloi.: (99) 35513228 
NlRE: 21200852300 - Data: 28/04/2008 
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Fortes Contábil 

Código Nome Expressão 

Valores Resultado 

GA Giro do Ativo 
977.896,80 1620.141, 10 1,58 

Quanto a empresa vendeu para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

GE Grau de Endividamento (c201+c203)/(cl))*100 

(13.363,76 + 0,00 Y(620.141,10 ))*100 0,02 

Quanto menor o grau de endividamento, maior será a capacidade fi nanceira da empresa. Quanto menor, 
melhor. 

LC Liquidez Corrente c101/c201 

147.141,10/ 13.363,76 11,01 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, 
melhor. 

LG Liquidez Geral (clol)/(c201+c203) 

S
(147.141,10 )/( 13.363,76 + 0,00) 11,01 
Quanto a empresa possui de Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo para cada R$ 1,00 de divida 
Total.Quanto maior, melhor. 

LI Liquidez Imediata c10101/c201 
24.704,40/ 13.363,76 1,85 

Quanto dispomos imediatamente para saldar nossas dividas de Curto Prazo. Quanto maior, melhor. 
LS Liquidez Seca (c`101-c101 15)1(c201) 

(147.141,10- 0,00 )/( 13.363,76) 11,01 
Quanto a empresa possui de Ativo Liquido para cada R$ 1,00 de Passivo Circulante. Quanto maior, melhor. 

ML Margem Líquida (d200/d030)*100 

(526.777,34 / 977.896,80 )*100 53,87 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 vendidos. Quanto maior, melhor. 

RA Rentabilidade do Ativo (d200/c1) 100 
(526.777,34 1620.14 1, 10  )*100 84,94 
Quanto a empresa obtem de lucro para cada R$100,00 de investimento total. 
Quanto maior, melhor. 

SG Solvencia geral c101/(c201+c203) 
147.141,10 /( 13.363,76 + 0,00) 11,01 

Quanto a empresa Passivo circulante para cada R$1,00 de investimento total. Quanto maior, melhor. 

Recebemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, realizado em 31/12/2024 estando de acordo com a documentação enviada á Contabilidade. Sob •as penas da lei, declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas. 
a)As informações foram extraídas da folha n° 19 do Livro Diário n°001 autenticado na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHAO sob a 
autenticidade n 12500490385 em 14/01/2025. 
b) A sociedade não possui Conselho Fiscal instalado; 
c) A sociedade não possui Auditoria Independente 

Barão de Grajaú-MA, 31 de Dezembro de 2024 

JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
SOCIO/ADMINISTRADOR CONTADOR 

CPF.:663.215.573-15 CPF.: 027.458.143-46 
RG. 0289115620057 CRC/PI: 010057/0-0 

d030/cl 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desbu roera izaçao, Ges10 e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresariai e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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PROC. N 

Certificamos que o ato da empresa J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/01/2025 12:47 SOB N 20250050900, 
PROTOCOLO: 250050900 DE 14/01/2025. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12500595764. CNPJ DA SEDE: 09584555000129. 
MIRE: 21200852300. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 31/12/2024. 

JUCEI4A J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www. empresafac1 .ma. gov .br 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ Nome 

02745814346 RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 

66321557315 JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
respectivos portais, informando seus cespectivos códigos de verificação. 



17/03/2025, 07:56 about:blank 

CRCPI 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABUDADE 
DO PIAU 

IDENTIFICA ÃO DO REGISTRO 

NOME RICARDO AMANCIO RIBEIRO SOBRINHO 
REGISTRO . PI-01005710-0 
CATEGORIA CONTADOR 
CPF . ***458143** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Ia 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PIAUÍ certifica 
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado 
para o exercício da profissão contábil. 

Emissão: PIAUÍ, 17/03/2025 as 07.55:34. 
Válido até: 15/06/2025. 
Código de Controle: 912897. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPI. . 

about:bank 1/1 



J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 

21200852300 

09584655000129 

Barão de Grajaú 

Assinante(s) Nome 

RICARDO AMANdO RIBEIRO 
SOBRINHO 

JOSE WELLITON CARVALHO DE 
ALMEIDA 

02745814346 

66321557315 

CRC/OA 

PIPI-010057/0-0 

Ministério da Indústria e Comércio Extior e Sdços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integraçãc 

JUCEtIA 

:i. 
PROC. 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL kUBRICAJ1_..— 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e 
autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12500490385 em 14/01/2025, protocolo 250042223. 
Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos 
do Empreendedor tp://www.ernpresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Identificação de Empresa 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

CNPJ: 

Município: 

Identificação dê Livro Digital 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 

DIÁRIO 

01/01/2024 - 31/12/2024 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 14/01/2025 10:06 SOB N' 20250042223. 
PROTOCOLO: 250042223 DE 13/01/2025. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12500490385. MIRE: 21200852300. 

JUCEPIA 
J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 

ISABELA PALUSKI 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 14/01/2025 
empreaaf acil. 514 . gov. br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação ne sua autenticidade nos 
respectivos põrtais, informando seus respectivos códigos de verificação. 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos que a Empresa J.W.C. DE 

ALMEDA E CIA LTDA, CNPJ n2  09.584.655/0001-29 com endereço a Rodovia 

BR-230, número 731, Bairro Centro, CEP 65.660-000, Barão de Grajaú - MA, 

em nome do seu representante JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA, 

CPF 663.215.573-15, RG N2  0289115620057 SSP - MA, forneceu a esta 

Empresa GENIVAL CORREA DE SOUZA, CNPJ 1\12  00.704.117/0001-56, 

peças, equipamentos e afins para manutenção de poços, conforme 

contrato N2  002/2024 datado de 05 de fevereiro de 2024. 

Atendendo satisfatoriamente os prazos e a forma da entrega 

estabelecida por esta empresa, zelando pelo cumprimento do Contrato 

Celebrado e das Ordens de Fornecimento por nós previamente 

estabelecidas. 

São João dos Patos - Maranhão, 05 de fevereiro de 2025 

Atenciosamente, 

GENIVAL CORREA DE 
SOUZA: 1 9834004320 

Assinado de forma digital por GENIVAL 
CORREA DE SOUZA: 19834004320 
Dados: 2025.02.05 15:45:49 -0300 

GENIVAL CORRA DE SOUZA 

CNPJ N° 00.704.117/0001-56 

GENIVAL CORREA DE SOUZA 

SOCIO ADMINISTRADOR 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS 

N° 002/2024 

Pelo presente Instrumento, de um lado GENIVAL CORREA DE SOUZA, CNPJ N° 

00.704.117/0001-56, sediada à Rodovia MA - 034, Povoado Contendas. N ° 00, KM 08, Zona 

Rural, CEP 65.665-000, São João dos Patos - MA, através do seu Representante Legal, Genival 

Correa de Souza, n° da cédula de identidade RGn0  821833979 GEJUSP-MA e do CPF n° 

198.340.043-20, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado Pessoa jurídica 

J.W.C. DE ALMEDA E CIA LTDA, CNPJ n° 09.584.655/0001-29 com endereço a Rodovia 

BR-230, número 73 1, Bairro Centro, CEP 65.660-000, Barão de Grajaú - MA, , em nome do seu . representante JOSE WELLITON CARVALHO DE ALMEIDA, CPF 663.215.573-15, RG N° 

0289115620057 SSP - MA, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem 

de comum acordo firmar o presente Contrato de Fornecimento de Peças e Equipamentos, de 

acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 - Constitui objeto do presente Contrato, o fornecimento de peças, equipamentos e afins pelo 

CONTRATADO para responder corno parceiro desta empresa, GENIVAL CORREA DE 

SOUZA, com fornecimento de Peças, Equipamentos e afins para manutenção de poços desta 

empresa, durante o Prazo de doze (doze) meses pelo valor correspondente de R$ 540.607,31 

(quinhentos e quarenta mil reais), segundo planilha que segue: 

ITEM UNIDADE QUANTIDADE VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
ABRAÇADEIRA 20 MM UNO 100 R$ 2,33 R$ 233,00 

CAPACITO R4OUF2SOV UND 50 R$ 26,78 R$ 1.339,00 

ABRAÇADEIRA4OMM UND 500 R$ 19,23 R$ 9.615,00 
CHAVE MAGNÉTICA 3 CV 220V UND 20 R$ 142,00 R$ 2.840,00 

CABO 4X2,SMM UND 300 R$ 9,27 R$ 2.781,00 
CHAVE COMBINADA 15MM UND 10 R$ 19,19 R$ 191,90 
CAIXA DAGUA 15.000 LTS UND 3 R$ 6.373,88 R$ 19.121,64 

CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 32 MM UND 500 R$ 2,92 R$ 1.460,00 
ALICATE AMPERÍMETRO UNO 3 R$ 77,10 R$ 231,30 

ADAPTADOR 5OMM UNO 100 R$ 7,27 R$ 727,00 

BOTÃO LIGA/DESLIGA P1 QUADRO UNO 15 R$ 42,14 R$ 632,10 
CAPACITO  40U  450V UNO 50 R$ 41,75 R$ 2.087,50 
CAIXA DAGUA 3.000 LTS UNO 10 R$ 1.573,31 R$ 15.733,10 

CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 220V UNO 20 R$ 184,00 R$ 3.680,00 
CHAVE COMBINADA 10MM UNO 10 R$ 13,70 R$ 137,00 
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ABRAÇADEIRA 50 MM UNO 1500 R$ 20,00 R$ 30.000,00 

CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV 380V UND 20 R$ 244,04 R$ 4.880,80 

CONTADOR 0910 220V UND 10 R$ 132,90 R$ 1.329,00 

CINTO DE SEGURANÇA PARA ELETRICISTA UND 2 R$ 54,33 R$ 108,66 

BOMBA SAPO 900 UND 5 R$ 265,60 R$ 1.328,00 

CAPACITOR 25 UF 250V UNO 25 R$ 33,87 R$ 846,75 

BOMBA SAPO 800 UND 2 R$ 323,39 R$ 646,78 

CABO MULTIFLEX 25 MM UNO 500 R$ 19,99 R$ 9.995,00 

CHAVE DE TESTE DIGITAL UND - 5 R$ 7,27 R$ 36,35 

CAPACITOR 45VF 450V UND 50 R$ 94,51 R$ 4.725,50 

ALICATE UNIVERSAL UND 4 R$ 23,30 R$ 93,20 

ADAPTADOR 32 MM UNO 50 R$ 4,39 R$ 219,50 

CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 220V UNO 20 R$ 220,73 R$ 4.414,60 

BUCHA 1.1/2 PARA 1.1/4 UNO 25 R$ 6,40 R$ 160,00 

CHAVE MAGNÉTICA 3,OCV 380V UNO 20 R$ 343,98 R$ 6.879,60 

CHAVE GRIFO 10 UNO 5 R$ 33,00 R$ 165,00 

CLPE P/ CABO DE AÇO 3/8 UNO 10 R$ 11,50 R$ 115,00 

ABRAÇADEIRA 32 MM UNO 500 R$ 2,33 R$ 1.165,00 

ADAPTADOR FG REDUZIDO 2 X 1 UNO 20 R$ 9,94 R$ 198,80 

BENGALA ELETRODUTO 25 MM -32 MM UNO 20 R$ 49,34 R$ 986,80 

CHAVE MAGNETICA 5,0 CV 380V UNO 20 R$ 143,75 R$ 2.875,00 

CHAVE FUSÍVEL UNO 50 R$ 460,00 R$ 23.000,00 

BUCHA 1.1/2 UNO 50 R$ 3,45 R$ 172,50 

BOMBEADOR 413ps 5F 10 UNO 50 R$ 999,95 R$ 49.997,50 

CABO 3X2,5MM UNO 800 R$ 7,15 R$ 5.720,00 

ABRAÇADEIRA 25 MM UNO 2000 R$ 6,89 R$ 13.780,00 

CHAVE GRIFO 12 UNO 5 R$ 33,00 R$ 165,00 

-. 

 

CAPACITOR 3OUF4SOV UND 50 R$ 36,50 R$ 1.825,00 

CHAVE FENDA 1/4X8 UND 3 R$ 6,30 R$ 18,90 

CLIPE P/ CABO DE AÇO 'A UND - 10 R$ 28,93 R$ 289,30 

CABO 3X4MM UNO 1000 R$ 17,67 R$ 17.670,00 

CABO PP 3,0 X 6,0 MM UNO 600 R$ 24,74 R$ 14.844,00 

CAPACITOR 216-259 UF 250V UNO 50 R$ 88,21 R$ 4.410,50 

CHAVE MAGNÉTICA 2,OCV 380V UNO 20 R$ 229,14 R$ 4.582,80 

CHAVE DE FENDA SIMPLES 1/8"X5' UNO 5 R$ 2,55 R$ 12,75 

CONTADOR O91O38OV UNO 10 R$ 105,00 R$ 1.050,00 

CABO 4X1,5 UND 300 R$ 8,92 R$ 2.676,00 

CHAVE MAGNÉTICA 7,5 CV 380V UND 12 R$ 156,34 R$ 1.876,08 

CAIXA DAGUA 10.000 LTS UND 10 R$ 3.979,77 R$ 39.797,70 

BOMBEADOR 413PS 31` -16 UND 10 R$ 1.099,63 R$ 10.996,30 

CAIXA DAGUAS.000LTS UNO 20 R$ 2.426,23 R$ 48.524,60 

CABO 4X2,5MM UNO 500 R$ 10,45 R$ 5.225,00 

CHAVE MAGNÉTICA SCV22OV UNO 20 R$ 114,41 R$ 2.288,20 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DEMANDA 

2 - O fornecimento deverá ser realizado de maneira constante, sob demanda, durante a semana 

em horário comercial. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

3 - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente a qualquer tempo, mediante 

notificação à parte contrária com antecedência mínima de 30 dias, sem que o mero exercício de 

tal faculdade implique em quaisquer ônus. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS PENALIDADES 

. 

 

4 - Quanto à fixação de multa para as situações de atraso no fornecimento, no pagamento 

ou na rescisão antecipada, deverá o percentual ser fixado pelas partes, de acordo com a situação 

específica. 

TM~ 
CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 25 MM UND 2000 R$ 13,27 R$ 26.540,00 

CAPACITORSOUF2SOV UND 50 R$ 34,89 R$ 1.744,50 
CHAVE COMBINADA 17MM UND 10 R$ 8,89 R$ 88,90 

BÓIA CAIXA DÁGUA UND 25 R$ 8,90 R$ 222,50 
BOMBA SAPO 2500 UND 10 R$ 3.788,12 R$ 37.881,20 

CAPACITO  270-354 U  250V UND 100 R$ 61,78 R$ 6.178,00 
CHAVE MAGNÉTICAS CV 380V UNO 20 R$ 143,75 R$ 2.875,00 

CHAVE COMBINADA 13MM UNO 10 R$ 14,99 R$ 149,90 
CABO PP 3X10 UNO 500 R$ 15,00 R$ 7.500,00 

BOMBEADOR 4Bps 5-11 UNO 50 R$ 957,50 R$ 47.875,00 

CHAVE GRIFO 18 UNO 5 R$ 67,00 R$ 335,00 
CABO 2X2,SMM UNO 1000 R$ 7,44 R$ 7.440,00 

CAIXA OAGUA 2.000 LTS UNO 10 R$ 1.061,63 R$ 10.616,30 
CONTADOR 1210 220V UNO 10 R$ 160,00 R$ 1.600,00 

CABO MULTIFLEX 161VIM UNO 500 R$ 8,70 R$ 4.350,00 

CONECTORES PARA MANGUEIRA POLIETILENO 50 MM UNO 300 R$ 5,20 R$ 1.560,00 
CAIXA DAGUA 1.000 LTS UNO 10 R$ 275,00 R$ 2.750,00 

VALOR TOTAL= R$ 540.607,31 

CLÁUSULA QUINTA - DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS 
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5—Qualquer omissão ou tolerância das partes em exigir o estrito cumprimento dos termos 

e condições do presente Contrato, ou em exercer uma prerrogativa dele decorrente, não constituirá 

renúncia, nem afetará o direito da parte de exercê-lo a qualquer tempo. 

5.1- Aplicam-se ao presente Contrato as disposições do Código Civil e do Código de 

Defesa do Consumidor naquilo em que lhe forem compatíveis. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO DE ELEICÃO 

6 - As partes de comum acordo elegem o Fórum da Comarca de BARÃO DE GRAJAÚ 

- MA, para dirimir qualquer lide oriunda do presente Contrato, com renúncia expressa de qualquer 

outro por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato, em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para os mesmos efeitos, na presença de 02 (duas) testemunhas. 

São João dos Fatos - MA, 05 de fevereiro de 2024 
G EN IVAL CORREA DE Mrinado de fomia digital por GENIVAL 

CORREA DE SOIJZA19834004320 
SOUZA: 1983400.4320 Dador 20240205 16:17:51 -0300 

GENIVAL CORREA DE SOUZA 
CNPJ N° 00.704.117/0001-56 

CONTRATANTE 
Assinado de forma digital por 2 W 

J W C DE ALMEIDA E CIA C FiE ALMEIDA ECIA 

LTDA:09584655000129 LTDA:09584655000129 
Dados: 2024.02.05 16:41:37 -0300 

J.W.C. DE ALMEDA E CIA LTDA 
CNPJ N° 09.584.655/0001-29 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1)  

Nome: 

CPF: 

2)  

Nome: 

CPF: 
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RUBRICA:___J2__— DECLARAÇA. ÚNICA 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, em especiaio art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, que: 

- a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 2006, quando 

couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais 

da contratação 

IV - será exigida do licitante declaração de que cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social 

VI o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n° 

14.133/2021. 

VII - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema 

VIII - que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

IX - que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações 

informadas são verídïcas, conforme art. 63, inciso 1, da Lei 14.133/2021. 

X - que inexistem fatos impedftivos para sua habilitação no certame, ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

Pagina 1 de 3 



(FLS.N 

PROC. NÇ1QLJ2J-$--_ 
RUBRICA:__k_- 

Xl - que não emprega menor de 1; anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 aiios, salvo menor, a partir de 14 

anos, na condição de aprendiz, nos temias do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição; 

XII - que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 10  e nó inciso III do art 51  da Constituição Federal; e 

XIII - que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

XIV - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

XV - Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente deste órgão comprador, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade até o terceiro grau (Art. 14, IV, da Lei Federal n° 14.133/21) 

Declaro ainda que: a proposta apresentada para participar do Processo 

Eletrônico, foi elaborada de maneira independente, e o conteúdo da 

proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato 

do Pregão, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. 

II - avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III - desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; (Vide Decreto 

n°11.430, de 2023) 

IV - desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea ou 

suspensa, por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, 

estando apta a contratar com o poder público. 

Pagina 2 de 3 
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Barão de Grajaú-MA, 21 de Março de 2025 FLS. 
PROC. 

J.W.C. DE ALMEDA E CIA LTDA - )9.584.655/0001-29 
RUBRtCA:_iQ- 

Assinatura Digital 

21/03/2025 

JWCDE 
ALMEIDA E CIA 
LTDA:095846550 
00129 

Assinado deforma digital 
por J W  DE ALMEIDA E 
CIA 
LTDA.095846550001 29 
Dados: 2025.03.21 
11:03:52 -0300 

. 
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MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ/MA 

Recursos do Processo 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 005/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO 018/2025 

B. 
ucITANEr 

FLS. 

PROC. 

Fornecedor KENNEDY CNPJ / CPF 40.108.297/0001-28 Envio Razão 313I2025 23:59:59 Envio Contra Razão 03/04/2025 23:59:59 
COMERCIO E SERVICOS 
LTDA 
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Item: 1 -2-3-4-5-6-7 - 8-9- 10-11 -12-13-14- 15- 16-17- 18- 19-20-21 -22-23-24-25-26-27-28-29-30-31 -35-38-39-40-41 -42-43 

-44-45-46-47-48-49-50-51 -52- 53- 54-55-56- 57-58-59-60-61 -62-63-64- 65-66-67-68-69- 70-71 -72-73-74-75- 76-77- 78-79-
80-81 -82-83 - 84-85-86-87-88-89 - 90-91 -92-93-94-95-96-97-98-99-100-101 -102-103-104-105-106-107-108-109- 110- 111 - 112-

113-114-115-116-117-118- 119- 120-121 -122-123-124-125-126-127-128-129- 130- 131 -132-133-134- 135- 136- 137-138-139-140-141 

-142-143-144- 145- 146-147-148- 149-150- 151 - 152 - 153-154- 155-156- 157- 158- 159-160- 161 - 162-163-164- 165-166-167-168- 169-

1 170- 171 - 172- 173- 174- 175- 176- 177- 181 - 182- 183- 184 - 185- 186- 187- 188- 189 - 190- 191 - 192- 193- 194- 195- 196- 197 Declaração: 

1 Situação: Indeferido 

FLS. N° - 

Item: 1 -2-3-4-5-6-7-8-9-10-11 -12-13-14-15-16-17-18-19-20-21 -22-23-24-25-26-27-28-29-30-31 -35-38-39-40-41 -42-43 

-44-45-46-47-48-49-50-51 -52-53-54-55-56-57-58-59- 60-61 -62-63-64-65-66-67-68-69- 70- 71 -72-73-74-75-76- 77-78-79-
80-81 -82-83-84-85-86-87 - 88-89-90-91 -92-93-94-95-96-97-98-99-100-101 -102-103-104-105-106-107-108-109- 110- 111 - 112-

113-114-115-116-117-118-119-120-121 -122-123-124-125-126-127-128-129-130-131 -132-133-134-135-136-137-138-139-140- 141 
-142-143-144-145-146-147-148-149-150- 151 -152-153-154- 155-156-157- 158-159-160- 161 - 162-163-164-165-166-167-168-169-

170-171 -172-173-174-175-176- 177-181 - 182 - 183-184-185- 186-187-188- 189- 190-191 - 192 - 193-194-195- 196- 197 Decisão: Processo 
Licitatório no 005/2025 Modalidade: Registro de Preços Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de peças para manutenção de poços 

Interessado: Kennedy Comércio e Serviços Lida Recorrida: J.W.C. de Almeida e Cia Ltda A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barão de 
Grajaú - MA, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Lei n° 14.133/2021, especialmente nos princípios que regem as contratações públicas 

(legalidade, isonomia, julgamento objetivo e vinculação ao instrumento convocatório), vem, por meio desta, apreciar o recurso interposto pela empresa Kennedy 
Comércio e Serviços Ltda, contra a habilitação da empresa J.W.C. de Almeida e Cia Ltda no certame em epígrafe. O recorrente alega que o atestado de 

capacidade técnica apresentado pela empresa habilitada seria inválido, com base na suposta incompatibilidade do emitente e na coincidência de itens e valores 
com a planilha orçamentária do edital. No entanto, após análise criteriosa da documentação constante dos autos, verifica-se que não há elementos objetivos e 

suficientes que comprovem, de forma inequívoca, qualquer irregularidade, falsidade ou montagem documental, nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei n° 
14.133/2021, que prevê a inabilitação do licitante que apresentar documentação falsa no processo licitatório. Ressalta-se que a alegada semelhança entre os 

valores apresentados no atestado e os constantes no edital, embora possa levantar dúvidas, não é suficiente, por si só, para ensejar a inabilitação da empresa, 
sendo necessária apuração em processo próprio, com a devida garantia do contraditório e da ampla defesa. Ademais, o contrato apresentado pela empresa J.W.C. 

de Almeida e Cia Ltda, no que tange à comprovação de capacidade técnica, atende aos requisitos formais exigidos no instrumento convocatório, não havendo 
previsão legal ou editalícia que justifique sua desconsideração com base apenas nas alegações do recorrente. Diante disso, mantém-se a habilitação da empresa 

J.W.C. de Almeida e Cia Ltda, por ausência de vício comprovado e em observância aos princípios da legalidade, segurança jurídica e julgamento objetivo, conforme 
estabelecido pela Lei n° 14.133/2021. Diante do exposto, INDEFIRO o recurso interposto pela empresa Kennedy Comércio e Serviços Ltda, mantendo-se inalterado 

o resultado da fase de habilitação. Publique-se. Barão de Grajaú - MA, 04 de Abril de 2025. Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Barão de 

Grajaú - MA 

Razões e Contra Razões: 

recurso administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/re  RAZÃO 
curso—administrativo _assinado_1 743456702.pdf) 

Referente ao Item 1 

.t recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.neUpregao/126203/recurso/re  FZAZÃO Referente ao Item 2 

curso administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 

.L recurso_administrativo_assi nado—  1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/re  ~0 Referente ao Item 3 
curso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

recurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cíoudfront.net/pregao/126203/recurso/re  RAZÃO Referente ao item 4 

curso administrativo assinado_ 1743456702.pdf) 

. recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao/126203lrecurso/re  ~0 Referente ao item 5 
curso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf) 

.. recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/re  ~0 Referente ao item 6 

curso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

.±. recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/re  RAZÃO Referente ao Item 7 
curso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao/126203/recurso/re  RAZÃO  
curso_administrativo_assinado_1 743456702. pdf) 

Referente ao Item 8 
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LS. 
c N0.Dj.9_J.Q 

.. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netIpregao/126203/recurso/reo9 e ao tem 9 

cursoadrninistrativoassinado_1743456702.pdf) 

±. recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (https;//d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r RA7Ã0 Referente ao Item 10 
ecurso administrativo assinado 1743456702 pdf) 

. recurso_administrativo assinado 1 743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 19 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

£ recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recursolr  RAZÃO Referente ao Item 21 
ecurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

recurso—administrativo — assinado-1 743456702. pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront. netlpregao/1  26203/recurso/r RAZÃO Referente ao Item 22 
ecurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 

. recurso_administrativo assinado 1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 

—1 
Referente ao tem 23 

.t recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/1262031recurs0/r  pâ4Q 
ecurso_administrativo_assi nado_ 1743456702.pdf) 

L........ .................. . ....... . 

Referente ao Item 11 

1
.. recurso _ administrativo _assinado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.neUpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 12 
ecursoadministrativo assinado l 743456702.pdf) 

L 

.. recurso—administrativo assinado 1743456702. pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecurso administrativo assinado 1743456702. pdf) 

Referente ao Item 13 

J. recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao item 14 
ecurso_administrativo_assi nado—  17434 56702.  pdf) 

.. recurso_administrativo assinado 1 743456702.pdf (https:f/d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 15 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

. recurso_administrativo_assi nado—  1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4. cio  udfront.netlpregao/126203/recurso/r RAZÃO Referente ao Item 16 
ecursoadministrativoassjnadol 743456702.pdf) 

. recurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 17 
ecurso_administrativo_assinadol 743456702.pdf) 

£ recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  P2ÃO Referente ao Item 18 
ecurso_adminístrativo_assinadol 743456702.pdf) 

f. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregaoj126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 20 
ecursoadministrativoassinadol 743456702.pdf) 

.±. recurso_administrativo_assinado 1 743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 24 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 
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. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 29 

ecurso_administrativoassinado_1743456702.pdf) 

.±. recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 30 
ecurso_administrativo assinado—  1743456702.pdf) 

.. recurso _administrativo _assinado _1743456702pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfrontnetlpregao/126203/recurso/r  FZAZÃO Referente ao Item 35 
ecursoadministrativoassinadol 743456702.pdf) 

FLS.
0.  

RQ~ 

.t. recurso _ administrativo _assinado_1743456702.pdf ao tem 25 

ecursoadministrativo_assinado_1743456702.pdf) 

A recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https:/1d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  p74O Referente ao Item 26 

ecurso_ administrativo _assinado_1 743456702.pdf) 

.i recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https;//d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r RAZÃO Referente ao Item 27 

ecurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

recurso administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 28 

ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

.L recursoadministrativo_assinado_1743456702pdf (https://d2e4y9pc28eke4cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 31 
ecurso_administrativoassinado_1743456702.pdf) 

.±. recurso administrativo assinado _1743456702pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

Referente ao Item 38 

.. recurso _administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 39 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

.L recurso _administrativo_assi nado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao/126203/recurso/r  p4ÃO Referente ao Item 40 
ecurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 41 
ectjrso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assi nado _1743456702pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregaol126203/recurso/r Referente ao item 42 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

£ recurso_administrativo_a5sinado1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 43 
ecurso administrativo assinado 1743456702pdf) 

.. recurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  p4o Referente ao Item 44 
ecurso_administrativo assinado l 743456702.pdf) 

±. recurso _administrativo _assinado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 45 
ecurso_administrativo_assi nado—  1743456702.pdf) 
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RAZÃO Referente ao Item 46 

.. recurso _administrativo—assinado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront,netlpregao/126203/recurso/r RAZÃO Referente ao Item 57 
ecurso_administrativoassinadol 743456702.pdf) 

Referente ao Item 58 .t. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https:f/d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r RAZÃO 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

FLS. 

PROC. N°Q..3...._ 

.. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao/126203/recurso/r  

ecursoadministrativo_assinado_1743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/1262031recurs0/r  RAZÃO Referente ao Item 47 

ecurso_administrativo_assi nado_ 1743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203Jrecurso/r  PAO Referente ao Item 48 

ecursoadministrativo_assi nado_ 1743456702.pdf) 

±. recurso_administrativo_assi nado—  1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 49 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

.L recurso _administrativo_assinado_1 743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 50 
ecurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 

.L recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 51 
ecurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

i recurso_administrativo_ass1nado1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront. net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 52 
ecurso administrativo assinado 1743456702. pdf) 

.t recurso_administrativo assinado 1 743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  FLAZÃO Referente ao Item 53 
ecurso_administrativo_assi nado—  17434 56702.  pdf) 

.L recurso administrativoassinado 1743456702.pdf (https:f/d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r p.Õ74Q Referente ao Item 54 
ecurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

.. recurso administrativoassinado 1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 55 
ecurso_administrativo_assinado_1 743456702. pdf) 

.L recurso—administrativo assinado 174 3456702. pdf  (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 56 
ecurso administrativo assinado 1743456702. pdf) 

.±. recurso administrativoassinado—  1743456702.pdf (https:1/d2e4y9pc28eke4.cloudfront,netlpregao/126203/recurso/r PA70 Referente ao Item 59 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assi nado—  1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 60 
ecurso_ad min istrativo_assi nado—  1 743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 61 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 
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.±. recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RA7Ã0 Referente ao Item 66 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

,LLS. No  

- 

±. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃOiBRaQC2 
ecurso_administrativo_ assinado _1743456702.pdf) 

±. recurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf (https //d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r Rft74O Referente ao Item 63 

ecurso administrativo assinado l 743456702.pdf) 

± recurso _administrativo_assi nado _1 743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.doudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 64 

ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

À. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  P14O Referente ao Item 65 
ecurso_administrativo_assi nado—  1743456702.pdf) 

.L recurso—administrativo _assi nado—  1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao item 67 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

À. recurso_adrninistrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 68 
ecurso_administrativo assinado 1743456702.pdf) 

.t recurso—administrativo assinado 1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao/126203/recursolr  pb.740 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

Referente ao tem 69 

À. recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (https//d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r RAZÃO Referente ao Item 70 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

À. recurso_administrativo_assinado 1 743456702pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃo Referente ao item 71 
ecurso_administrativo assinado 1743456702.pdf) 

À. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 72 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

 

À. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.doudfront.netipregao/1262031recurso/r  RAZÃO 
ecurso_administrativo_assinado_1743456702. pdf) 

Referente ao Item 73 

  

À. recurso _administrativo_assinado 1743456702. pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront. net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecursoadministrativoassinadol 743456702.pdf) 

Referente ao Item 74 

 

£ recurso_administrativo_assi nado—  1743456702. pdf (https:l/d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  PLAZÃO 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

Referente ao Item 75 

 

À. recu rso_administrativo_assi nado _1 743456702. pdf (https ://d2e4y9pc28eke4.coudfront.netJpregao/1262O3/recurso/r ~0 Referente ao item 76 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

À. recurso_administrativo_assinado 1 743456702.pdf (https:l/d2e4y9pc28eke4.eloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecursoadministrativoassinadol 743456702.pdf) 

Referente ao Item 77 
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. recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurSo/r  

ecurso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf) 

FLS. trJk3Q-. 
PROC. 

Aà— 

O Referente ao Item 78 

.*. recurso—administrativo _assinado_1 743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recursolr  RAZÃO Referente ao Item 79 

ecurso administrativo _assinado_1743456702.pdf) 

.. recurso—administrativo _assi nado—  1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/1262031recurs01r  RAZÃO Referente ao Item 80 

ecurso—administrativo _assinado_ 1743456702.pdf) 

RAZÃO Referente ao Item 84 

Referente ao Item 92 

. recurso administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecursoadministrativo_assi nado—  1743456702.pdf) 

Referente ao Item 81 

.. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.ctoudfront.netipregao/126203/recurso/r  P4ÃO Referente ao Item 82 

ecurso administrativo—assinado _1743456702.pdf) 

. recursoadministrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 83 

ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

.*. recurso _administrativo_assinado_1 743456702. pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/1  26203/recurso/r 

ecurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf) 

.. recurso _administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 85 

ecurso—administrativo assinado l 743456702.pdf) 

L recurso_administrativo_assrnado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

Referente ao Item 86 

. recurso _administrativo_assinad01743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecurso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf) 

Referente ao Item 87 

k. recursoadministrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/1262031recurs0/r  RAZÃO Referente ao Item 88 

ecurso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf) 

. recurso _administrativo—assinado _1743456702.pdf (https:f/d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  pa.7J,,0 Referente ao item 89 
ecurso—administrativo _assinado_ 1743456702.pdf) 

1 recurso administrativo assinado 1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecurso administrativo assinado_1743456702.pdf) 

Referente ao Item 90 

.* recurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

Referente ao Item 91 

1
à recurso _ administrativo _ assinado _1 743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecurso—administrativo—assinado-1    743456702.pdf) 

.. recursoadministrativo_assi nado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao item 93 
ecursoadministrativo_assinado_1743456702.pdf) 
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. recursoadministrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao Item 99 

ecurso administrativo assinado_1743456702.pdf) 

FLS 

PROC. 

Referente ao Item 94 
RUBRICA 

.. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecursoadministrativo_assinado_1743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assi nado—  1743456702.pdf (https://d2e4y9pc280ke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO 
ecurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

Referente ao Item 95 

.. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  FIAZÃO Referente ao item 96 

ecurso_administrativo_ assinado—  1743456702.pdf) 

t. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc26eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/r  RAZÃO Referente ao item 97 

ecurso administrativo—assinado _1743456702.pdf) 

. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net!pregao/126203/recurso/r RAZÃO 
ecurso administrativo assinado_1743456702.pdf) 

Referente ao Item 98 

.. recurso_administrativo_assi nado_ 1743456702.pdf (hps://d2e4y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao/126203/recurso! ~0 Referente ao Item 100 

recurso administrativo_assinado_1 743456702.pctf) 

.. recurso_administrativo_assi nado_ 1743456702.pdf (hps://d2e4y9pc28ek.coudfront.nepregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao item 101 

recurso_admnistrativo_assinado_1743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao!126203/recurso/ ~0 Referente ao Item 102 

recurso administrativo_assinado_1743456702pdf) 

.. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203!recurso/  RAZÃO Referente ao Item 103 

recurso—administrativo—assinado1743456702.pdf) 

L recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (hps://d2e4y9pc2ek.cloudfront.nepregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 104 

recurso administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 

.± recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4. cio  udfront. nep reg ao/ 126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 105 
recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf) 

recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (ps:1/d2e4y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao/126203/recurso! FZAZÃO Referente ao Item 106 

recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assi nado _1 743456702.pdf (https://d2e4y9pc26eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/  RAZÃO 
recurso—administrativo _assinado _1 743456702.pdf) 

L 

Referente ao Item 107 

 

.. recurso_administrativo_assinado1743456702.pdf RAZÃO Referente ao Item 108 

recurso administrativo assinado 1 743456702.pdf) 

.±. recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203!recurso/  FZA ZÃO Referente ao Item 109 
recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 
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i recurso _administrativo _assinado_ 1743456702.pdf (https:/1d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao!126203/recurso!  ~0 Referente ao Item 114 

recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

.L recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf (https:/!d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao/126203/recurso/ pA74O Referente ao Item 118 

recurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

i recurso—administrativo _assinado _1 743456702.pdf (hps:/!d2e4y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao!126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 119 
recurso administrativo assinado_1743456702.pdf) 

.L recurso_admiriistrativo_assi nado_ 1743456702.pdf (hps:11d2e4y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao!126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 121 
recurso administrativo assinado_1743456702.pdf) 

.*. recurso—administrativo _assinado _1 743456702.pdf (hps://d2e4y9pc28ek.cIoudfrontnepregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 124 

recurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 

FLS. 
 

PROC. 

RUBRICA: 

L recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao!126203/recurso/  RAZÃO Referente ao Item 110 

recurso administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 

. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https:I!d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net!pregao/1262031recurs0/r p4o Referente ao Item 111 

ecursoadministrativo_assi nado _1743456702.pdf) 

.. recursoadministrativo_assinado_1743456702.pdf (https:!/d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/ ~0 Referente ao Item 112 

recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

E 
.. recurso_administrativo_assi nado _1 743456702.pdf (https:/1d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/  RAZÃO Referente ao Item 113 

recurso administrativoassinado_1743456702.pdf) 

.. recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf (hps://d2e4y9pc28ek.cIoudfrontnepregao/126203/recurso! P4A740 Referente ao Item 115 

recurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

.±. recurso_administrativo_assi nado _1743456702. pdf (https:11d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso/ p.7pQ Referente ao Item 116 

recurso administrativo assinado_1743456702.pdf) 

.±. recursoadministrativo_assinado_1743456702.pdf (hps:11d2y9pc28eke4.cIoudfrontnepregao!126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 117 

recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

.. recurso _administrativoassinado1743456702.pdf (hps:!/d2e4y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao!126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 120 

recurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

i recurso_administrativoassinado1743456702.pdf (hps:!/d2e4y9pc28ek.cIoudfront.nepregao!126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 122 

recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

. recursoadministrativoassi nado_ l 743456702.pdf (https:!!d2e4y9pc28eke4. cio udfront. nepregao!126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 123 
recurso—administrativo assinado_1743456702.pdf) 

.i recurso—administrativo _assinado _1743456702pdf (hps:!/d2e4y9pc28eke4.coudfront.nepregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 125 
recurso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf) 
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.i recurso_administrativo_assi nado—  1743456702.pdf (https:!/d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203!recurso/ pA7Q Referente ao Item 130 

recurso administrativo assinado_1743456702.pdf) 

.. recurso_adrninistrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao!126203/recurso/ FZAZÃO Referente ao Item 132 

recurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

recurso administrativo assinado 1743456702.pdf RAZÃO Referente ao item 135 

recurso_administrativo_assinado_1 743456702pdf) 

FLS. 

PROC. 
L 

 
recurso _adrninistrativo_assi nado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc23eke4.cloudfron(.net/pregao/126203/recurso/ O f nte ao Item 126 

recurso administrativo_assinado_1 743456702.pdf) RU".  B 

.. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4cloudfront.netipregao/126203/recurso/ Referente ao Item 127 

recurso_administrativo_assinad01743456702pdf) 

. recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf RAZÃO 
recurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 

Referente ao Item 128 

.L recurso_adrninistrativo_assinado_1743456702.pdf (https:1/d2e4y9pc28eke4.cloudfront.riet/pregao/126203/recurso/ P2ÃQ Referente ao Item 129 
recurso_admrnistrativo_assinado_1743456702.pdf) 

.t. recurso_administrativo_assi nado_ 1743456702.pdf RAZÃO 
recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

Referente ao Item 131 

£ recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf (https:!/d2e4y9pc28eke4.cloudfront. netipregao!126203/recurso! pJ.7A0  
recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf) 

Referente ao Item 133 

.t recurso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf (https://d2e4ygpc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/  RAZÃO Referente ao Item 134 

recurso administrativo assinado_1743456702pdf) 

.±. recurso_administrativo_assi nado_ 1743456702.pdf (hs://d2y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao/126203/recurso/  RAZÃO 
recurso administrativo assinado 1 743456702pdf) 

Referente ao Item 136 

£ recurso_administrativo_assi nado_ 1 743456702.pdf (hps:/!d2e4y9pc28eke4.cIoudfrontnepregao!126203/recurso/ pf74çj Referente ao Item 137 

recurso_administrativo_assi nado _1 743456702.pdf) 

.L recurso_administrativo_assinado_1743456702pdf (https:!/d2e4y9pc28eke4.cloudfront. nepregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 138 

recurso administrativo assinado_1743456702pdf) 

.t recurso_administrativoassi nado _1743456702.pdf (hps:/1d2y9pc28ekcloudfront.neupregao!126203/recurso! p2ÃO Referente ao Item 139 
recurso administrativo assinado_1 743456702.pdf) 

£ recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (hps:!!d2e4y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao!126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 140 

recurso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf) 

.±. recurso—administrativo _assinado—  1743456702.pdf (https:1/d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao!126203!recurso! pAZÃO Referente ao Item 141 
recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 
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*. recurso _administrativo_assi nado—  1743456702.pdf (hps:11d2e4y9pc28eke4cIoudfront.nepregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 148 

recurso administrativo assinado_1743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assi nado—  1743456702.pdf (https:11d2e4y9pc28eke4.cloudfrontnet!pregao/126203!recurso/ FZAZÃO Referente ao Item 149 

recurso_administrativo_assinado_1743456702pdf) 

±. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https:11d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao/126203/recursol RAZÃO Referente ao Item 155 

recurso administrativo assinado_1743456702.pdf) 

Referente ao Item 157 

FLS. 

.. recurso—administrativo _assinado _ RIJ 1743456702.pdf (hps//d2e4y9pc28ke4.cIoudfront.nepregao/126203/recurso! RAZÃO Iao4t 
recurso administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

. recursoadministrativoassinado_1743456702.pdf (hps://d2e4y9pc28eke4.cIoufrontnepregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao tem 143 

recurso administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

. recurso_administrativoass nado _1743456702.pdf (hps://d2y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao/126203/recurso/ p4zj. Referente ao Item 144 

recurso adrninistrativo_assinado_1743456702. pdf) 

.. recurso_admimstrativo_assinado_1743456702.pdf (hps:/1d2e4y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao/126203/recurso! p4A74O Referente ao Item 145 

recurso administrativo assinado_1743456702.pdf) 

.L recurso _adrninistrativoassi nado _1743456702.pdf (https:11d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao/126203/recurso/ PAZÃO Referente ao Item 146 

recurso administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 

recurso administrativo_assinado_1743456702.pdf (hps:/1d2e4y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao/126203/recurso! pp.o Referente ao Item 147 

recurso administrativo assinado 1743456702pdf) 

.±. recurso_administrativo_assi nado—  1743456702.pdf (https:/1d2e4y9pc28eke4.cloudfrontnetlpregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 150 

recurso administrativo_assinado_1743456702pdf) 

.. recurso _administrativo_assi nado _1 743456702.pdf (hps:!!d2e4y9pc28eke4.cloudfrontnepregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao tem 151 

recurso administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 

â. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (hps:/!d2e4y9pc28eke4cloudfront.nepregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 152 

recurso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf) 

.± recursoadministrativo_assi nado _1743456702.pdf (https:/!d2e4y9pc28eke4cloudfront.netlpregao!126203!recurso! P.A70 Referente ao Item 153 

recurso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf) 

. recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf (https:!/d2e4y9pc28eke4cloudfront.netipregao!126203/recurso/ FZAZÃO Referente ao Item 154 

recurso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf) 

.. recurso administrativo assinado 1743456702.pdf (https:11d2e4y9pc28eke4.cloudfrontnet!pregao/126203!recurso! Rj&ZÃO Referente ao Item 156 

recurso _administrativo _assinado_1743456702pdf) 

r 
.. recurso_administrativoassinado_1743456702.pdf (https:/1d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net!pregao!126203!recurso! p4o 
recurso—administrativo—assinado 1743456702.pdf) 
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Referente ao Item 167 .. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (hps:J!d2e4y9pc2eke4.cIoudfront.nepregao!126203/recurso/ pft74 
recurso—administrativo _assinado—  1743456702.pdf) 

Referente ao Item 169 recurso administrativo_assinado_1743456702.pdf (hps://d2y9pc28ekcIoudfront.neUpre9ao/126203/recurso! RAZÃO 
recurso—administrativo _assinado_1 743456702.pdf) 

Referente ao Item 171 . recurso—administrativo _assinado _1 743456702.pdf (hps:!/d2e4y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao!126203/recurso! p.PIÃO 
recurso_administrativo_assi nado _1 743456702.pdf) 

.i recurso _administrativo_assinado 1743456702.pdf (https:/1d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203!recurso/ p,^KJ3P1~1. 158 
recurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

recurso administrativo assinado 1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/126203/recurso!  RAZÃO Referente ao Item 159 
recurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

.t recurso _adrninistrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront. neUp  reg ao/ 126203/recurso! RAZÃO Referente ao tem 160 

recurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

.. recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf (hps:!/d2e4y9pc28eke4cIoudfrontneUpregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 161 

recurso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf) 

r 
.t recurso _administrativo_assinado_1 743456702.pdf (hps:1/d2e4y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao!126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 163 

recurso administrativo assinado 1 743456702.pdf) 

L recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (hps://d2y9pc28eke4.cloudfront.nepregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 162 

recurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 

.±. recurso _administrativo_assinado_1 743456702.pdf (hps!/d2e4y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao!126203/recurso! RAZÃO Referente ao tem 164 

recurso_admiriistrativo_assinado_1743456702.pdf) 

.t recurso _ administrativo _assiriado_1743456702.pdf (hps://d2e4y9pc28eke4cloudfront.nepregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 165 

recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

recurso—administrativo—assinado-1743456702.pdf (ps://d2e4y9pc28ek.cIoudfront.nepregao/126203/recurso! RAZÃO Referente ao tem 166 

recurso administrativo assinado 1 743456702.pdf) 

.. recurso _administrativo_assinado_1743456702.pdf (https:!/d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao!126203!recurso! RAZÃO Referente ao tem 168 

recurso administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

recurso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf (hps:1/d2y9pc28eke4cloudfront.nepregao!126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 170 

recurso—administrativo—assinado-1743456702.pdf) 

.t recurso administrativo_assi nado_ 1743456702.pdf (https:!/d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netlpregao/1262031recurso/ RAZÃO Referente ao Item 172 

recurso—administrativo—assinado-1743456702.pdf) 

.±. recurso_administrativo_assi nado—  1743456702.pdf (hps1/d2e4y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao!126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 173 

recurso administrativo_assinado_1743456702.pdf) 
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.L recurso _administrativo_assi nado_ 1743456702.pdf (https:I/d2e4y9pc28eke4cloudfront.net/pregao/126203/recurso!  RAZÃO Referente ao Item 175 
recurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao!126203/recurso/ pji4Q Referente ao Item 176 
recurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

!lS 

.L recurso_administrativo_assinado_1743456702pdf tem 174 

recurso _administrativo_assinado _1743456702.pdf) 

À. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (hps://d2e4pc2eke4.cIoudfront.nepregao/126203/recurso! pÂ746O Referente ao tem 177 
recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

À. recurso_administrativoassinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront. nep  reg ao/ 126203/recurso! RAZÃO Referente ao Item 181 

recurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

À. recurso _administrativo_assinado_1743456702.pdf (https:1/d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net!pregao/126203!recurso! RAZÃO Referente ao Item 182 
recurso administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

.±.  recurso—administrativo _assinado _1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao!126203/recurso/ p44o Referente ao Item 183 

recurso administrativo assinado_1743456702.pdf) 

À. recursoadministrativo_assinado_1743456702.pdf (https:l/d2e4ygpc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso/  p,47p() Referente ao tem 184 

recurso_administrativo_assinado1743456702.pdf) 

À  recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf RAZÃO Referente ao tem 185 

recurso_administrativo_assinado_1 743456702pdf) 

À. recurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf p24o Referente ao tem 186 

recurso_administrativo_assinado_1 743456702pdf) 

FLA À  recurso administrativo assinado 1743456702.pdf (https:!!d2e4y9pc28eke4 cloudfront.neUpregao!126203/recurso! Referente ao tem 187 

recurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

À. recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf p74Q Referente ao tem 188 

recurso administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

À. recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf Referente ao tem 189 

recurso administrativo_assinado_1743456702pdf) 

À. recurso _ administrativo—assinado _1 743456702.pdf (https;/1d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/126203/recurso!  RAZÃO Referente ao Item 190 

recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

À. recurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf (hps://d2y9pc28eke4.cIoudfront.nepregao/126203/recurso! p7ft() Referente ao tem 191 

rocurso_administrativo_assinado1743456702.pdf) 

À. recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (hps:!1d2e4y9pc28eke4.coudfront.nepre9ao/126203/recurso  FtAZÃO ! Referente ao tem 192 

recurso_administrativo_assinado_1 743456702.pdf) 
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/ 

JL recurso administrativo assinado 1743456702.pdf Referente ao Item 193 

recurso—administrativo—assinado-1 743456702.pdf) 

i recurso_administrativo_assi nado _1743456702.pdf (https:/1d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net'pregao/126203/recurso/ RAZÃO Referente ao item 194 
recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf) 

r-.  

.L recurso_administrativo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.net/pregao/1262031recurs0/  pQ Referente ao Item 195 

recurso_administrativoassinado_1743456702.pdf) 

.. recurso_administrativo_assínado_1743456702pdf (https://d2e4y9pc28eke4.cloudfront.netipregao/126203/recurso/  RAZÃO Referente ao Item 196 
recurso administrativo assinado 1743456702.pdf) 

. recurso_administratrvo_assinado_1743456702.pdf (https://d2e4y9pc28eke4cloudfront.netipregao/126203/recurso/  P2ÃQ Referente ao Item 197 

recurso administrativo assinado_1743456702.pdf) 

Decisão do Recurso: 

. 
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KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTLk 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ: 40.108.297/0001-28 
São Luis - MA, 31 de março de 2025 
À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 
Ref.: Recurso contra habilitação da empresa J.W.0 de Almeida e Cia Ltda 
Processo Licitatório n2  005/2025 
Modalidade: Registro de Preços 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de peças para manutenção 
de poços 

- DOS FATOS 
Durante a fase de habilitação da licitação em epígrafe, a empresa J.W.0 de Almeida e Cia 
Ltda apresentou como documento comprobatório de capacidade técnica um contrato 
firmado em 05 de fevereiro de 2024, com a empresa Frangos e Ovos Tangará, cujo ramo de 
atividade é a comercialização de alimentos (aves e ovos). 

O referido documento indica que a contratante adquiriu diversos itens voltados à 
manutenção de poços - o que já se mostra, de início, incompatível com as atividades do 
suposto emitente. 

Contudo, o aspecto mais grave e determinante para a impugnação da habilitação da referida 
empresa é o fato de que os itens, descrições técnicas e valores unitários constantes no 
contrato apresentado são idênticos aos da planilha orçamentária do edital desta licitação, 
cuja data de abertura foi 24/03/2025, ou seja, mais de um ano após a emissão do contrato 
utilizado como atestado. 

II— DO DIREITO 
A apresentação de documentação incompatível ou com indícios de falsidade afronta os 
princípios da legalidade, moralidade e isonomia, conforme o art. 59  da Lei n9  14.133/2021. 

Nos termos do art. 63 da nova Lei de Licitações: 

Art. 63. Será inabilitado o licitante que: 
IV - apresentar documentação falsa para o cumprimento de exigência de habilitação no 
certame. 

CNPJ: 40.108.297/0001-28 1 Telefone: (98) 98159-7709 1 E-mail: 
rbengenharia447@gmail.com  
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KENNEDY COMERCIO E SERVIÇOS LTLV 

A jurisprudência do Tribunal de Contas da União confirma esse entendimento: 

Acórdão 1763/2021 - TCU Plenário: 
"A utilização de documentos com conteúdo idêntico aos termos do edital, emitidos antes da 
publicação do mesmo, caracteriza fortes indícios de montagem documental e deve ser 
objeto de apuração, inclusive sob a ótica penal e administrativa." 

Acórdão 1923/2015 - TCU Plenário: 
"É ilegítima a aceitação de atestados de capacidade técnica emitidos por entidades cujas 
atividades não guardam qualquer compatibilidade com o objeto licitado." 

Dessa forma, a habilitação da empresa J.W.C. de Almeida e Cia Ltda deve ser revista, pois foi 
sustentada com base em documento com forte aparência de montagem. 

III - DA TABELA COMPARATIVA 

Apresenta-se abaixo a tabela com os itens e valores coincidentes entre o contrato 
apresentado pela empresa concorrente e a planilha orçamentária do edital do pregão: 

Item Valor no Contrato (2024) Valor no Edital (2025) 
ABRAÇADEIRA 20 MM R$ 2,33 R$ 2,33 
CAPACITOR 40 UF 250V R$ 26,78 R$ 26,78 
ABRAÇADEIRA 40 MM R$ 19,23 R$ 19,23 
CHAVE MAGNÉTICA 3 CV R$ 142,00 R$ 142,00 
220V 
CABO 4X2,SMM R$ 9,27 R$ 9,27 
CHAVE COMBINADA 15MM R$ 19,19 R$ 19,19 
CAIXA DAGUA 15.000 LTS R$ 6.373,88 R$ 6.373,88 
CONECTORES P/ MANG. R$ 2,92 R$ 2,92 
POLIETILENO 32 MM 
ALICATE AMPERÍMETRO R$ 77,10 R$ 77,10 
ADAPTADOR 5OMM R$ 7,27 R$ 7,27 
BOTÃO LIGA/DESLIGA P/ R$ 42,14 R$ 42,14 
QUADRO 
CAPACITOR 40U17 450V R$ 41,75 R$ 41,75 
CAIXA DAGUA 3.000 LTS R$ 1.573,31 R$ 1.573,31 
CHAVE MAGNÉTICA 1,SCV R$ 184,00 R$ 184,00 
220V 
CHAVE COMBINADA 10MM R$ 13,70 R$ 13,70 
ABRAÇADEIRA 50 MM R$ 20,00 R$ 20,00 
CHAVE MAGNÉTICA 1,5CV R$ 244,04 R$ 244,04 
380V 

CNPJ: 40.108.297/0001-28 1 Telefone: (98) 98159-7709 1 E-mail: 
rbengenharia447@gmail.com  
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KENNEDY COMERCIO E SERV1COS LTDA  

IV - DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer-se o conhecimento e provimento do presente recurso 
administrativo, com a consequente inabilitação da empresa J.W.0 de Almeida e Cia Ltda, 
com base no art. 63, IV da Lei n2  14.133/2021 e na jurisprudência aplicável, além da 
apuração da veracidade do contrato apresentado e, se necessário, a comunicação ao órgão 
de controle interno. 

Que a empresa J.W.0 de Almeida e Cia LTDA, apresente notas fiscais da entrada e de saída 
dos referidos produtos constantes no atestado de capacidade tecnica, com suas referidas 
datas, referente ao periodo de fornecimento contratual. 

ANTONIO DA Assinado de forma 

CONCEICAO COSTA digital por ANTONIO 
'' DA CONCEICAO COSTA 

FI LHO:0232041 6366 FILHO:02320416366 

KENNEDY COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

ANTONIO DA CONCEIÇÃO COSTA FILHO 

SOCIO ADMINISTRADOR 

CONTADOR 0910 220V R$ 132,90 R$ 132,90 
CINTO DE SEGURANÇA P/ R$ 54,33 R$ 54,33 
ELETRICISTA 
BOMBA SAPO 900 R$ 265,60 R$ 265,60 
CAPACITOR 25 UF 250V R$ 33,87 R$ 33,87 
CABO MULTIFLEX 25 MM R$ 19,99 R$ 19,99 
CHAVE FUSÍVEL R$ 460,00 R$ 460,00 
BOMBEADOR 413ps 517 10 R$ 999,95 R$ 999,95 
CHAVE GRIFO 12 R$ 33,00 R$ 33,00 
CLIPE P/ CABO DE AÇO ½ R$ 28,93 R$ 28,93 
CAPACITOR 216-259 UF R$ 88,21 R$ 88,21 
250V 
CONTADOR 0910 380V R$ 105,00 R$ 105,00 
CABO 4X1,5 R$ 8,92 R$ 8,92 
CHAVE MAGNÉTICA 7,5 CV R$ 156,34 R$ 156,34 
380V 
CAIXA DAGUA 10.000 LTS R$ 3.979,77 R$ 3.979,77 
BOM BEADOR 413PS 317 - 16 R$ 1.099,63 R$ 1.099,63 
CAIXA DAGUA 5.000 LTS R$ 2.426,23 R$ 2.426,23 
CABO 4X2,5MM R$ 10,45 R$ 10,45 
CHAVE MAGNÉTICAS CV R$ 114,41 R$ 114,41 
220V 

CNPJ: 40.108.297/0001-28 1 Telefone: (98) 98159-7709 1 E-mail: 
rbengenharia447@gmail.com  

SÃO LUIS- MA, 31 de março de 2025 

KENNEDY 
COMERCIO E Assinado de forma 

SED"C'.'S
digital por KENNEDY 

fl" COMERCIO E SER VICOS 
LTDA:4010829700 LTDk40108297000128 

0128 
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RUBRICA: AC 

DECISÃO - INDEFERIMENTO DE RECURSO 
ADMINISTRATIVO 

Processo Licitatório n2  005/2025 
Modalidade: Registro de Preços 
Objeto: Contratação de empresa especializada no fornecimento de peças para manutenção de poços 

Interessado: Kennedy Comércio e Serviços Ltda 
Recorrida: J.W.C. de Almeida e Cia Ltda 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA, no uso de suas 
atribuições legais e com fundamento na Lei n2  14.133/2021, especialmente nos princípios que regem as 
contratações públicas (legalidade, isonomia, julgamento objetivo e vinculação ao instrumento 
convocatório), vem, por meio desta, apreciar o recurso interposto pela empresa Kennedy Comércio e 
Serviços Ltda, contra a habilitação da empresa J.W.C. de Almeida e Cia Ltda no certame em epígrafe. 

O recorrente alega que o atestado de capacidade técnica apresentado pela empresa habilitada seria 
inválido, com base na suposta incompatibilidade do emitente e na coincidência de itens e valores com a 
planilha orçamentária do edital. 

No entanto, após análise criteriosa da documentação constante dos autos, verifica-se que não há 
elementos objetivos e suficientes que comprovem, de forma inequívoca, qualquer irregularidade, 
falsidade ou montagem documental, nos termos do art. 63, inciso IV, da Lei n2  14.133/2021, que prevê a 
inabilitação do licitante que apresentar documentação falsa no processo licitatório. 

Ressalta-se que a alegada semelhança entre os valores apresentados no atestado e os constantes no 
edital, embora possa levantar dúvidas, não é suficiente, por si só, para ensejar a inabilitação da empresa, 
sendo necessária apuração em processo próprio, com a devida garantia do contraditório e da ampla 
defesa. 

Ademais, o contrato apresentado pela empresa J.W.C. de Almeida e Cia Ltda, no que tange à comprovação 
de capacidade técnica, atende aos requisitos formais exigidos no instrumento convocatório, não havendo 
previsão legal ou editalicia que justifique sua desconsideração com base apenas nas alegações do 
recorrente 

Diante disso, mantém-se a habilitação da empresa J.W.C. de Almeida e Cia Ltda, por ausência de vício 
comprovado e em observância aos princípios da legalidade, segurança jurídica e julgamento objetivo, 
conforme estabelecido pela Lei n2  14.133/2021. 

Diante do exposto, INDEFIRO o recurso interposto pela empresa Kennedy Comércio e Serviços Ltda, 
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mantendo-se inalterado o resultado da fase de habilitação. 

Publique-se. 

Barão de Grajaú - MA, 04 de April de 2025. 

Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA . 

Rua S.roa da Mota. 414. C.ntro. Barão de Grajaú - *4* • CEP 65660-OOG1 
Tel.fonei 89 3523.1233 E-mail 4 

CNPJ 06.41782210001-44 
SEAD 
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RELATÓRIO CONCLUSIVO 

Pregão Eletrônico n° 005/2025 

Processo Licitatório flQ  018/2025 

Senhora Secretária, 

Encaminho à apreciação de Vossa Senhoria o processo em epígrafe, que tem como objeto o registro 

de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em fornecimento de peças 

para manutenção de veículos para o Município de Barão de Grajaú/MA, conforme condições e 

especificações apresentadas no Anexo 1 - Termo de Referência do Edital e seus anexos. 

O aviso de licitação foi publicado na forma preconizada em lei, conforme se depreende nos autos, 

assegurando ampla publicidade e observância aos princípios da legalidade, isonomia e transparência. 

O procedimento guarda obediência aos ditames da Lei Federal n2  14.133/21 e suas alterações. O 

critério de aceitabilidade das propostas foi o de MENOR PREÇO POR LOTE, com apuração dos 

resultados por item, conforme detalhado na Ata de Realização do Pregão Eletrônico em anexo. 

Após a realização da sessão pública, o quadro de classificação e as empresas vencedoras por item se 

configuraram conforme o detalhamento exarado na Ata de Realização do Pregão Eletrônico. Como 

exemplo, para o Item 1, a empresa J.W.C. DE ALMEIDA E CIA LTDA, inscrita sob o CNPJ n9  

09.584.659/0001-29, foi declarada vencedora com a melhor oferta no valor de R$ 3,86. 

A referida Ata, composta por 587 páginas, detalha minuciosamente a classificação e o julgamento de 

cada item, incluindo propostas iniciais, lances ofertados, mensagens registradas no sistema, análise de 

documentos de habilitação, bem como eventuais recursos administrativos e respectivas decisões, 

culminando na habilitação ou inabilitação das empresas e na definição dos vencedores por item. 

. Participaram do certame, dentre outras, as empresas KENNEDY COMERCIO E SERVICOS LTDA, inscrita 

no CNPJ n2  40.109.297/0001-25, e CASA DO MOTOR LTDA, inscrita no CNPJ n 29.564.920/0001-19, 

sendo que algumas empresas foram inabilitadas para determinados itens em razão de não 

conformidades verificadas na documentação apresentada, conforme devidamente registrado na ata. 

No curso da fase de habilitação, foi interposto recurso administrativo pela empresa KENNEDY 

COMERCIO E SERVICOS LTDA, questionando a habilitação da empresa J.W.C. DE ALMEIDA E CIA LTDA, 

especialmente quanto ao atestado de capacidade técnica apresentado. 

O recurso foi devidamente recebido, processado e analisado, tendo sido assegurado o contraditório e 

a ampla defesa. Após exame técnico e jurídico da documentação constante nos autos, concluiu-se pela 

inexistência de elementos objetivos e suficientes que comprovassem qualquer irregularidade apta a 

ensejar a inabilitação da empresa recorrida, mantendo-se, pàrtanto, a decisão anteriormente 
proferida. Assim, o recurso foi indeferido, permanecendo inalterado o resultado da fase de habilitação, 

conforme decisão registrada na Ata. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, n2  414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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Barão de Grajau - MA, 04 de abril de 2025 

Raylan Noreira da Fonseca 
Agente de\Contratação/CPL 

Desta forma, não havendo outras manifestações recursais pendentes ou, tendo sido os recursos 

devidamente apreciados e decididos, e encerrada a competência deste PREGOEIRO no presente 

certame, submeto à consideração da autoridade competente os atos exarados, conforme 

detalhamento por itens constante na Ata de Realização do Pregão Eletrônico anexa, para os efeitos de 

adjudicação e homologação, desde que reconhecida a validade e a legalidade do feito. 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 

Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 

www.baraodegrajau.ma.gov.br  
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PORTARIA N" 70/2025 - GAB.PREF 

PORTARIA N° 7012025— GAB.PFREF., Barão de Grajaú, 14 de 

fevereiro de 2025. 

"DESIGNA A COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS NO 

ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO DE BARÃO DE GRAJAÚ, NOMEIA 

O AGENTE DE CONTRATAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÉNCIAS." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ, Estado do 

Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em especial o que 

dispões a Lei Orgânica do Município, o Decreto Municipal 004/2025, 

bem como nos termos dos artigos 6°, inciso LX, 80  e 61, §20, da Lei 

Federal n° 14.133/2021 pelo presente. 

RESOLVE: 

Art. 10  Designa a Coordenação de Licitações e Contratos da Prefeitura 

Municipal de Barão de Grajaú, nos termos do Decreto Municipal n° 

004/2025 e da Lei Federal n° 14133/2021, com as seguintes funções: 

- Definir e organizar a ordem de prioridade das demandas dos órgãos 

do Poder Executivo encaminhadas à CLC; 

II - Orientar e supervisionar a execução dos trabalhos pelo Agente de 

Contratação; 

III - Submeter à autoridade competente os atos sujeitos à deliberação, 

nos termos da legislação federal: 

IV - Responder aos órgãos de controle externo quando houver 

solicitação de informações sobre procedimentos licitatôrios; 

V - Acompanhar e orientar os Secretários na gestão dos contratos de 

suas respectivas competências; 

VI - Realizar diligências para sanear processos licitatários quando 

estiverem além da atribuição do Agente de Contratação: 

VII - Abrir processo de aplicação de penalidade aos contratados por 

falha na execução contratual. 

Art. 2° Designar os servidores abaixo relacionados para constituírem a 

Coordenação de Licitações e Contratos - CLC: 

- RAYLAN MOREIRA DA FONSECA, servidor comissionado, portador 

da cédula de identidade RG n° 50156683 SSP/PI, e do CPF n° 

022.790.043-05, exercerá a função de Coordenador de Licitações e 

Contratos e a função de Agente de Contratação/Pregoeiro; 

II - CÉLIA REGINA SOUSA FEITOSA, servidora concursada, portadora 

da cédula de identidade RG n°  808829 SSP/PI, e do CPF no  

372.813.053-20, exercerá a função de Membro Auxiliar da CLC; 

III - ADÃO DE SOUSA REIS NETO, servidor comissionado, portador da 

cédula de identidade RG n° 3138127 SSPIPI, e do CPF no 

046.266.763-40, exercerá a função de Membro Auxiliar da CLC; 

Art. 31  São atribuições do Agente de Contratação: 

- Conduzir a sessão pública; 

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

III - Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisites 

estabelecidos no edital; 
IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

V - Verificar e julgar as condições de habilitação; 

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas,  

dos documentos de habilitação e sua 

VII - Receber, examinar e decidir os reç encaminhá-los à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

VIII - Indicar o vencedor do certame; 

IX - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; 

X - Encaminhar o processo devidamente instruído ao Coordenador para 

que seja submetido á autoridade competente: 

XI - Propor a adjudicação e homologação; 

XII - Exercer outras atribuições definidas em lei ou regulamento quando 

inerentes às licitações e contratos administrativos. 

Art. 41  O Coordenador da CLC fica autorizado a convocar, a depender 

da especificidade técnica ou da documentação apresentada, outros 

servidores da Prefeitura, técnicos da área, para auxiliar na análise das 

propostas e documentos. 

Art. 50  Os servidores especificados nesta portaria desempenharão suas 

atribuições concomitantemente com as de seus respectivos cargos a 

partir da assinatura desta até o dia 31 de dezembro de 2025. 

Art. 60  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas as demais disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barão de Grajaú - MA, ao décimo 

quarto (14) dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e cinco 

2025. 

GLEYDSON RESENDE DA SILVA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Identificador: 764-5cb7086dfd751 f0929c008901 b7abc6c9 1 bifabi 

PORTARIA 4° 71/2025 - GAB.PREF 

PORTARIA N°71/2025 - GAB.PREF., Barão de Grajaú, 14 de 

fevereiro de 2025. 

DISPÕE SOBRE A INDICAÇÃO DO FISCAL DOS CONTRATOS 

FIRMADOS PELAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO, 

SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, INFRAESTRUTURA E 

ADMINISTRAÇÃO DE BARÃO DE GRAJAÚ, PARA REALIZAÇÃO DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÜ, Estado do 

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 

Município, bem como pelo que dispõe o art. 117 da Lei n° 14.133/2021. 

RESOLVE: 

Art 1° Fica designado a servidora RUTH OTAMARIA DA SIILVA 

AIRES, RNP n° 2617320065, CREAIMA n° 121935, portaria n° 

013/2025, ocupante do cargo em comissão de Diretora do 

Departamento de Engenharia e Programas, para atuar como fiscal 

dos contratos de prestação de serviços de engenharia e obras, 

firmados pelas Secretarias Municipais de Educação, Saúde, 

Assistência Social, Infraestrutura e Administração. 

Parágrafo único. A vigência desta portaria é por tempo indeterminado, 

perdendo seus efeitos com a indicação de outro fiscal ou por 

exoneração do fiscal designado. 

a CE t- FIFICADO DIGITALMENTE 
E C;M CARIMBO DE TEMPO 
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T R AGA LHANDO PARA TODOS 

DESPACHO 
À 
Controladoria Interna 
Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 

Neste. 

Senhor(a) Controlador(a), 

Cumprimentando-o, venho por meio deste encaminhar o processo abaixo para análise e emissão 
de parecer administrativo: 

DADOS DO PROCESSO 

N° PROCESSO 018/2025 
ADMINISTRATIVO: 

ÓRGÃO REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL FUTURA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MANUTENÇÃO DE POÇOS. 

VALOR ESTIMADO: R$ 2.511.144,92 (dois milhões, quinhentos e onze mil, cento e quarenta 
e quatro reais e noventa e dois centavos) 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 1.395.733,78 (um milhão, trezentos e noventa e cinco mil, 
setecentos e trinta e três reais e setenta e oito centavos) 

Certos do pronto atendimento. 

Aproveitamos a oportunidade e reiteramos nossos votos de estima e consideração. 

Barão de Grajaú - MA, 04 de Abril de 2025 

Prefeitura Municipal de Barão de Grajaú - MA 1 CNPJ: 06.477.822/0001-44 
Rua Seroa da Mota, nQ 414, Centro, Barão de Grajaú, Maranhão, Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE GRAJAÚ 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

RELATÓRIO DE ANÁLISE DE HABILITAÇÃO 
(CONTROLE INTERNO) 

1. DADOS DO PROCESSO 

CAMPO INFORMAÇÃO 

    

N° PROCESSO ADMINISTRATIVO: 

 

018/2025 

   

N° DO PROCESSO DE 
CONTRATAÇÃO/LICITAÇÃO: 

 

PREGÃO ELETRONICO N° 005/2025 

   

MODALIDADE: 

 

PREGÃO ELETRONJCO SRP 005/2025 

   

2. METODOLOGIA E ESCOPO DA ANÁLISE 
O presente relatório visa analisar a documentação de habilitação da Empresa J. W. C. 

DE ALMEIDA E CIA LTDA para atestar a conformidade com as exigências legais (Arts. 62 a 70 
da Lei n° 14.133/2021 e outras normas aplicáveis) e do Termo de Referência/Edital, para fins 
de subsídio à decisão final da autoridade competente e ao controle da legalidade pelo Órgão 
de Controle Interno. 

A análise concentrou-se na verificação dos documentos listados, com foco em: 
• Existência e validade das certidões e documentos. 

• Compatibilidade do objeto social com o objeto da contratação. 

• Atendimento aos requisitos de qualificação técnica e econômico-financeira, quando 
exigidos. 

3. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ANALISADOS E CONFORMIDADE 
A verificação dos documentos apresentados seguiu o Termo de 

Referência/Edital/Minuta de Contrato e as disposições da Lei n° 14.133/2021, em especial 
quanto à Qualificação Jurídica, Fiscal, Social, Trabalhista, e, quando for o caso, Técnica e 
Econômico-Financeira. 

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria municipal de Administração 

Registro de preço para futura e eventual contratação de 

OBJETO:
empresa especializada em fornecimento de peças para 
manutenção de poços para atender o município de Barão de 
Grajaú-MA 

LICITANTE/CONTRATADO EM J. W. C. DE ALMEIDA E CIA LTDA 
ANÁLISE: CPNJ: 09.584.655/0001-29 

FUNDAMENTO LEGAL (Se For o 
Caso):

Artigo e Inciso da Lei n° 14.133/2021 

Rua Seroada Mota. 414. Centro. Barão de Grajaít— MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523.1233 

E-mail: abprnbg2025zrna11.corn 
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4. ANÁLISE E PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO 
4.1. Conclusão da Habilitação: 

A Controladoria constatou que a documentação de habilitação da Empresa J. W. C. 
DE ALMEIDA E CIA LTDA atende as exigências previstas no Termo de Referência/Edital e na 
legislação aplicável (Lei n° 14.133/2021). 
4.2. Detalhamento e Fundamentação: 

o	 Os documentos apresentados demonstram a capacidade jurídica, a regularidade 
fiscal, social e trabalhista, e, se aplicável, a qualificação técnica e a situação 
econômico-financeira do licitante/contratado, em conformidade com os artigos 
62 a 70 da Lei n°14.133/2021. 

S. CONCLUSÃO E ENCAMINHAMENTO 
Diante do exposto, os documentos de habilitação encontram-se Em Conformidade 

com o Edital, e com o previsto nos artigos 62 a 70 da Lei n°14.133/2021. 
Encaminhe-se o presente Relatório a Comissão Permanente de Licitação-CPL, para as 

devidas providências e sequência processual. 

Barão de Grajaú, Maranhão,04 de abril de 2025. 

IDALCIO ALVES NOGUEIRA 
Controladoria Geral do Município 

Portaria 007/2025 

Rua Seroa da Mota. 414. Centro. Barão de Grajaú - MA. CEP. 65660-000 
Telefones: 89 3523. 1233 

E-mail: gabpmbg2025 (a)gmail.corn 


